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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

PRESIDENTE: Senador José Maranhão

VICE-PRESIDENTE: Senador José Pimentel

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(8)(9)

Jorge Viana(PT)(15) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

1 Lídice da Mata(PSB)(60)(57)(54) BA (61) 3303-6408

Gleisi Hoffmann(PT) PR (61) 3303-6271 2 Lasier Martins(PDT)(35)(64)(65)(16) RS (61) 3303-2323
José Pimentel(PT) CE (61) 3303-6390

/6391
3 Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6427

Fátima Bezerra(PT) RN (61) 3303-1777 /
1884 / 1778 / 1682

4 Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

5 Zeze Perrella(PTB) MG (61) 3303-2191

Telmário Mota(PDT)(64) RR (61) 3303-6315 6 Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-
5227/5232

Benedito de Lira(PP) AL (61) 3303-6148 /
6151

7 Ivo Cassol(PP) RO (61) 3303.6328 /
6329

Ciro Nogueira(PP)(32)(36) PI (61) 3303-6185 /
6187

8 Ana Amélia(PP) RS (61) 3303 6083

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PDT, PT)

Eunício Oliveira(PMDB)(62)(59) CE (61) 3303-6245 1 Roberto Requião(PMDB) PR (61) 3303-
6623/6624

Edison Lobão(PMDB) MA (61) 3303-2311 a
2313

2 Sérgio Petecão(PSD)(40) AC (61) 3303-6706 a
6713

Marta Suplicy(PMDB)(39)(43) SP (61) 3303-6510 3 Garibaldi Alves Filho(PMDB)(13) RN (61) 3303-2371 a
2377

Eduardo Braga(PMDB)(49)(51) AM (61) 3303-6230 4 Waldemir Moka(PMDB) MS (61) 3303-6767 /
6768

Simone Tebet(PMDB) MS (61) 3303-
1128/1421/3016/3
153/4754/4842/48
44/3614

5 Dário Berger(PMDB) SC (61) 3303-5947 a
5951

Valdir Raupp(PMDB)(13) RO (61) 3303-
2252/2253

6 Rose de Freitas(PMDB) ES (61) 3303-1156 e
1158

Jader Barbalho(PMDB)(18)(22) PA (61) 3303.9831,
3303.9832

7 Hélio José(PMDB)(44)(38) DF (61) 3303-
6640/6645/6646

José Maranhão(PMDB) PB (61) 3303-6485 a
6491 e 6493

8 Raimundo Lira(PMDB)(20) PB (61) 3303.6747

Maioria (PMDB)

José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a
2366

1 Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(23)(17) SP (61) 3303-
6063/6064

Ronaldo Caiado(DEM) GO (61) 3303-6439 e
6440

2 Alvaro Dias(PV) PR (61) 3303-
4059/4060

Aécio Neves(PSDB)(23)(17) MG (61) 3303-
6049/6050

3 Ataídes Oliveira(PSDB) TO (61) 3303-
2163/2164

Ricardo Ferraço(PSDB)(39)(6)(19)(24) ES (61) 3303-6590 4 VAGO(34)(63)(46)(33)(52)
Antonio Anastasia(PSDB) MG (61) 3303-5717 5 Davi Alcolumbre(DEM)(31)(7) AP (61) 3303-6717,

6720 e 6722

Bloco Social Democrata(PSDB, PV, DEM)

Antonio Carlos Valadares(PSB) SE (61) 3303-2201 a
2206

1 Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726

Roberto Rocha(PSB) MA (61) 3303-
1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

2 João Capiberibe(PSB)(21)(29) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

Randolfe Rodrigues(REDE) AP (61) 3303-6568 3 Lúcia Vânia(PSB)(41)(61) GO (61) 3303-
2035/2844

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PPS, PSB, PCdoB, REDE)

Eduardo Amorim(PSC) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

1 Armando Monteiro(PTB)(47)(45)(27)(28) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

Eduardo Lopes(PRB)(56)(53) RJ (61) 3303-5730 2 Cidinho Santos(PR)(50)(48)(26)(25) MT 3303-6170/3303-
6167

Magno Malta(PR) ES (61) 3303-
4161/5867

3 Vicentinho Alves(PR)(30) TO (61) 3303-6469 /
6467

Bloco Moderador(PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

(1) Em 25.02.2015, os Senadores Marta Suplicy, Gleisi Hoffmann, José Pimentel, Fátima Bezerra, Humberto Costa e Acir Gurgacz foram designados  membros
titulares; e os Senadores Walter Pinheiro, Jorge Viana, Lindbergh Farias, Angela Portela, Zezé Perrella e Paulo Paim como membros suplentes, pelo Bloco de
Apoio ao Governo, para compor a CCJ (Of. 3/2015-GLDBAG).

(2) Em 25.02.2015, os Senadores Eduardo Amorim, Marcelo Crivella e Magno Malta foram designados membros titulares; e os Senadores Douglas Cintra, Blairo
Maggi e Elmano Férrer, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CCJ (Of. 04/2015-BLUFOR).

(3) Em 25.02.2015, os Senadores Antônio Carlos Valadares, Roberto Rocha e Randolfe Rodrigues foram designados membros titulares; e os Senadores Vanessa
Grazziotin, João Capiberibe e José Medeiros, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CCJ (Of. 05/2015-
GLBSD).

(4) Em 25.02.2015, os Senadores José Agripino e Ronaldo Caiado foram designados membros titulares; e os Senadores Maria do Carmo Alves e Wilder Morais,
como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CCJ (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).

(5) Em 26.02.2015, os Senadores Aécio Neves, Alvaro Dias e Antônio Anastasia foram designados membros titulares; e os Senadores Aloysio Nunes Ferreira,
Ataídes Oliveira e Tasso Jereissati, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CCJ (Of. 16/2015-GLPSDB).

(6) Em 27.02.2015, o Senador José Serra foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Alvaro Dias (Of.
25/2015-GLPSDB).

6



(7) Em 27.02.2015, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Tasso Jereissati (Of.
23/2015-GLPSDB).

(8) Em 02.03.2015, os Senadores Benedito de Lira e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e os Senadores Ivo Cassol e Ana Amélia membros
suplentes pelo Partido Progressista, para compor a CCJ (Mem. 27 a 29 e 44/2015-GLDPP).

(9) Em 04.03.2015, os Senadores Eunício Oliveira, Edison Lobão, Ricardo Ferraço, Romero Jucá, Simone Tebet, Garibaldi Alves Filho, Luiz Henrique e José
Maranhão foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Requião, Omar Aziz, Valdir Raupp, Waldemir Moka, Dário Berger, Rose de Freitas e
Sérgio Petecão, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CCJ (Of. 011/2015-GLPMDB).

(10) Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).

(11) Em 18.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador José Maranhão Presidente deste colegiado (Of. 1/2015-CCJ).

(12) Em 25.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador José Pimentel Vice-Presidente deste colegiado (Of. 2/2015-CCJ).

(13) Em 25.03.2015, o Senador Valdir Raupp foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Maioria, em substituição ao Senador Garibaldi Alves Filho,
que passa à suplência (Of. 92/2015-GLPMDB).

(14) Em 31.03.2015, os membros suplentes do Bloco Parlamentar da Oposição passam a ocupar a seguinte ordem: Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Alvaro Dias,
Ataídes de Oliveira, Maria do Carmo Alves e Wilder Morais (Of. 87/2015-GLPSDB).

(15) Em 05.05.2015, o Senador Jorge Viana foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição à Senadora Marta Suplicy, que deixou
de compor a Comissão (Of. 62/2015-GLDBAG).

(16) Em 05.05.2015, o Senador Delcídio do Amaral foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Jorge Viana (Of.
62/2015-GLDBAG).

(17) Em 08.05.2015, o Senador Aloysio Nunes Ferreira, que ocupava vaga de suplente, foi designado membro titular pelo Bloco da Oposição, em substituição ao
Senador Aécio Neves, que deixou de compor a Comissão (Of. 108/2015-GLPSDB).

(18) Em 11.05.2015, vago em virtude do falecimento do Senador Luiz Henrique, ocorrido em 10.05.2015.

(19) Em 11.05.2015, o Senador Cássio Cunha Lima foi designado membro titular pelo Bloco da Oposição, em substituição ao Senador José Serra, que deixou de
compor a Comissão (Of. 109/2015-GLPSDB).

(20) Em 12.05.2015, o Senador Raimundo Lira foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 152/2015-GLPMDB).

(21) Em 12.05.2015, a Senadora Marta Suplicy foi designada membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição ao Senador João Capiberibe,
que deixou de compor a Comissão (Of. 54/2015-BLSDEM).

(22) Em 12.05.2015, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 153/2015-GLPMDB).

(23) Em 14.05.2015, o Senador Aécio Neves foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Aloysio Nunes Ferreira,
que passa a compor a Comissão como suplente (Of. 110/2015-GLPSDB).

(24) Em 14.05.2015, o Senador José Serra foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Cássio Cunha Lima, que
deixou de compor a Comissão (Of. 111/2015-GLPSDB).

(25) Em 08.06.2015, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Blairo Maggi,
que deixou de compor a Comissão (Of. 037/2015-BLUFOR).

(26) Em 16.06.2015, o Senador Blairo Maggi foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Fernando Collor,
que deixou de compor a Comissão (Of. 038/2015-BLUFOR).

(27) Em 18.08.2015, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Douglas Cintra,
que deixou de compor a Comissão (Of. 059/2015-BLUFOR).

(28) Em 02.09.2015, o Senador Douglas Cintra foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Fernando Collor,
que deixou de compor a Comissão (Of. 65/2015-BLUFOR).

(29) Em 09.09.2015, o Senador João Capiberibe foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição à Senadora Marta Suplicy,
que deixa de compor a Comissão (Of. 80/2015-BLSDEM).

(30) Em 30.09.2015, o Senador Vicentinho Alves foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Elmano Férrer,
que deixa de compor a Comissão (Of. 68/2015-BLUFOR).

(31) Em 30.09.2015, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Wilder Morais,
que deixou de compor a Comissão (Of. 105/2015-GLDEM).

(32) Em 20.10.2015, o Senador Wilder Morais foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, em substituição ao Senador Ciro
Nogueira, que deixou de compor a Comissão (Of. 8/2015-GLDPP).

(33) Em 11/11/2015, a Senadora Maria do Carmo Alves se afastou dos trabalhos da Casa para assumir o cargo de Secretária Municipal da Família e da Assistência
Social, da Prefeitura de Aracaju/SE (Of. s/n, de 2015).

(34) Em 17.11.2015, o Senador Ricardo Franco foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição à Senadora Maria do Carmo
Alves (Of. 118/2015-GLDEM).

(35) Em 08.12.2015, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Delcídio do Amaral
(Of. 140/2015-GLDBAG).

(36) Torna-se sem efeito a indicação apresentada nos termos do Ofício nº 008/2015-GLDPP.

(37) Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).

(38) Em 1º.03.2016, a Senadora Marta Suplicy foi designada membro suplente pelo Bloco da Maioria, em substituição ao Senador Sérgio Petecão (Of. 024/2016-
GLPMDB).

(39) Em 1º.03.2016, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro titular pelo Bloco da Oposição, em substituição ao Senador José Serra, deixando de ocupar
vaga de titular pelo Bloco da Maioria (Of. 009/2016-GLPSDB).

(40) Em 09.03.2016, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria, em substituição ao Senador Omar Aziz (Memo. 4/2016-
GLPSD).

(41) Em 05.04.2016, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição ao Senador José Medeiros
(Memo. 13/2016-BLSDEM).

(42) Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).

(43) Em 14.04.2016, a Senadora Marta Suplicy foi designada membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 050/2016-GLPMDB).

(44) Em 04.05.2016, o Senador Hélio José foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 58/2016-GLPMDB).

(45) Em 09.05.2016, vago em virtude de o Senador Douglas Cintra não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Armando Monteiro (Of.
1/2016-GSAMON).

(46) Em 10.05.2016, vago em virtude de o Senador Ricardo Franco não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Maria do Carmo Alves
(Comunicado Gab. Sen. Maria do Carmo Alves).

(47) Em 10.05.2016, o Senador Armando Monteiro foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador  Douglas
Cintra (Of. 17/2016-BLOMOD).

(48) Em 13.05.2016, o Senador Blairo Maggi foi nomeado Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (DOU 13/05/2016, Seção 2, p. 1).

(49) Em 13.05.2016, o Senador Romero Jucá foi nomeado Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (DOU 13/05/2016, Seção 2, p. 3).

(50) Em 17.05.2016, o Senador Cidinho Santos foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Blairo Maggi (Of. 19/2016-
BLOMOD).

(51) Em 19.05.2016, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Romero Jucá
(Of. 75/2016-GLPMDB).

(52) Em 27.05.2016, o Senador Ricardo Franco foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 27/2016-GLDEM).

(53) Em 1º.06.2016, o Senador Marcelo Crivella licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, conforme os Requerimentos
nºs 398 a 400/2016, aprovados na sessão de 02.06.2016.

(54) Em 03.06.2016, o Senador Walter Pinheiro afastou-se do exercício do mandato parlamentar para investidura no cargo de Secretário de Educação do Estado da
Bahia.

(55) Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)

(56) Em 07.06.2016, o Senador Eduardo Lopes foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Marcelo Crivella
(Of. 36/2016-BLOMOD).

(57) Em 08.06.2016, vago em virtude da cessão da vaga de suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo ao Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 39/2016-
GLDBAG).

(58) Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)

(59) Em 29.06.2016, o Senador Romero Jucá foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Eunício Oliveira,
que deixa de compor a Comissão (Of. 127/2016-GLPMDB).

(60) Em 29.06.2016, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro suplente, em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Memo. nº
39/2016-GLBSD).

(61) Em 29.06.2016, a Senadora Lúcia Vânia foi designada membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, em vaga anteriormente ocupada pela Senadora
Lídice da Mata (Memo. nº 39/2016-GLBSD).

(62) Em 12.07.2016, o Senador Eunício Oliveira foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Romero Jucá,
que deixa de compor a Comissão (Of. 132/2016-GLPMDB).
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(63) Em 22.08.2016, vago em virtude de o Senador Ricardo Franco não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Maria do Carmo Alves (Of.
002/2016-GSMALV).

(64) Em 13.09.2016, o Senador Telmário Mota foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao Senador Acir
Gurgacz (Of. nº 94/2016-GLBPRD).

(65) Em 13.09.2016, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao Senador
Telmário Mota (Of. nº 94/2016-GLBPRD).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-3972
FAX: 3303-4315

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: ccj@senado.gov.br
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Pauta da 34ª Reunião Ordinária da CCJ, em 5 de Outubro de 2016 2

1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

OFICIO "S" Nº 13, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Líderes Partidários

      Indicação do nome do advogado HENRIQUE DE ALMEIDA ÁVILA à vaga reservada
ao Senado Federal no Conselho Nacional de Justiça - CNJ, em virtude da renúncia do
Conselheiro Fabiano Augusto Martins Silveira.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
Na 32ª Reunião Ordinária realizada em 24/08/2016, a matéria foi submetida à primeira
etapa do processo de apreciação de escolha de autoridades nesta Comissão, conforme
disposto no art. 383 do RISF. A Presidência concedeu vista coletiva automática nos
termos regimentais.

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço

Textos da pauta:
Relatório (CCJ))

Avulso da matéria

ITEM 2

OFICIO "S" Nº 15, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Líderes Partidários

      Indicação do nome do advogado OCTAVIO AUGUSTO DA SILVA ORZARI à vaga
reservada ao Senado Federal no Conselho Nacional de Justiça - CNJ.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
Na 32ª Reunião Ordinária realizada em 24/08/2016, a matéria foi submetida à primeira
etapa do processo de apreciação de escolha de autoridades nesta Comissão, conforme
disposto no art. 383 do RISF. A Presidência concedeu vista coletiva automática nos
termos regimentais.

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos da pauta:
Relatório (CCJ))

Avulso da matéria

2ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 130, de 2015
- Não Terminativo -

      Acrescenta parágrafo ao art. 37 da Constituição Federal, para que seja suspenso o
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Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin

prazo de validade de concurso público quando a administração suspender nomeações
ou a realização de novos concursos públicos.

Relatório: Favorável à Proposta.
Observações:
- Em 13/09/2016, a Presidência concedeu vista ao Senador Aloysio Nunes Ferreira, nos
termos regimentais.

Relatoria: Senador Garibaldi Alves Filho

Textos da pauta:
Relatório (CCJ))

Avulso da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 144, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Deputada Keiko Ota

      Altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito
Brasileiro, para dispor sobre crimes cometidos na direção de veículos automotores.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
- Em 13/09/2016, a Presidência concedeu vista aos Senadores Ronaldo Caiado e
Humberto Costa, nos termos regimentais.

Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

Textos da pauta:
Relatório (CCJ))

Avulso da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 237, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Rocha

      Acrescenta o art. 207-A ao Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 –
Código Penal, para caracterizar como crime a exploração do trabalho infantil.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com uma emenda que apresenta.
Observações:
- Em 24/08/2016, foi lido o relatório e adiada a votação do Projeto;
- Votação nominal.

Relatoria: Senadora Simone Tebet

Textos da pauta:
Relatório (CCJ))

Avulso da matéria

ITEM 4
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 401, de 2012
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, que institui normas gerais para
licitação e contratação de parceria público-privada no âmbito da Administração Pública,
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Autoria: Senador Antonio Carlos Rodrigues

para estabelecer novo valor mínimo do contrato de parceria público-privada e
condicionar à autorização legislativa as concessões patrocinadas em que mais da
metade da remuneração do parceiro privado provenha da Administração Pública.

Textos da pauta:
Relatório (CCJ))

Parecer aprovado na comissão (CAE))
Avulso da matéria

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 472, de 2012

- Terminativo -

Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares

      Altera a Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, para reduzir o valor mínimo dos
contratos de parcerias público-privadas celebrados por Estados e Municípios

Relatório: Pela aprovação do PLS nº 472, de 2012 e rejeição do PLS nº 401, de 2012.
Observações:
- As matérias já foram apreciadas pela Comissão de Assuntos Econômicos;
- Em 13/07/2016, a Presidência concedeu vista ao Senador Randolfe Rodrigues e à
Senadora Simone Tebet, nos termos regimentais;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Antonio Anastasia

Textos da pauta:
Avulso da matéria

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 373, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Elmano Férrer

      Altera o art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal),
para considerar o homicídio contra idoso como circunstância qualificadora do crime de
homicídio, e o art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para incluir o referido crime
no rol dos crimes hediondos.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com duas emendas que apresenta.
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senador José Maranhão

Textos da pauta:
Relatório (CCJ))

Avulso da matéria

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 63, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Senador José Maranhão

      Acrescenta parágrafo único ao art. 1.831 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002,
para assegurar ao companheiro sobrevivente direito real de habitação sobre o imóvel
destinado à residência da família.
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Relatório: Pela aprovação do Projeto, com duas emendas que apresenta.
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Antonio Anastasia

Textos da pauta:
Relatório (CCJ))

Avulso da matéria

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 56, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Pedro Taques

      Institui normas relacionadas à responsabilização na contratação de obras públicas e
dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, das Emendas nº 1-CAE a 6-CAE e 22-CI, pelo
acolhimento parcial da Emenda nº 7-CAE, com a subemenda apresentada, e com três
Emendas que apresenta.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Serviços de Infraestrutura e pela
Comissão de Assuntos Econômicos;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Alvaro Dias

Textos da pauta:
Relatório (CCJ))

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CI))

Parecer aprovado na comissão (CAE))
Emenda (CAE))
Emenda (CAE))
Emenda (CAE))
Emenda (CAE))
Emenda (CAE))
Emenda (CAE))
Emenda (CAE))
Emenda (CAE))
Emenda (CAE))
Emenda (CAE))
Emenda (CAE))
Emenda (CAE))
Emenda (CAE))
Emenda (CAE))
Emenda (CAE))
Emenda (CAE))
Emenda (CAE))
Emenda (CAE))
Emenda (CAE))
Emenda (CAE))
Emenda (CAE))

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 214, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Armando Monteiro

      Racionaliza e simplifica atos e procedimentos administrativos dos Poderes da União
e dá outras providências.
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Relatório: Pela aprovação do Projeto e das Emendas nº 1 e 2, com quatro emendas que
apresenta.
Observações:
- Em 21/10/2015, a Presidência concedeu vista coletiva, nos termos regimentais;
- Em 27/10/2015, foram apresentadas as Emendas nºs 1 e 2, de autoria do Senador
Antonio Anastasia;
- Votação nominal.

Relatoria: Senadora Gleisi Hoffmann

Textos da pauta:
Relatório (CCJ))
Emenda (CCJ))
Emenda (CCJ))

Avulso da matéria

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 401, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

      Acrescenta o inciso V ao art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que
regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações
e contratos da Administração Pública e dá outras providências, para estabelecer que a
respectiva licença de instalação é anexo obrigatório do edital de licitação de
empreendimento para o qual seja exigido licenciamento ambiental.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, nos termos do Substitutivo que apresenta.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle;
- Nos termos do art. 282 do RISF, se for aprovado o Substitutivo, será ele submetido a
turno suplementar;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Antonio Anastasia

Textos da pauta:
Relatório (CCJ))

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CMA))

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 358, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Raimundo Lira

      Altera os arts. 27 e 288 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código
Penal, para aumentar as penas previstas para os adultos que utilizam crianças ou
adolescentes para a prática de crimes.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:

Relatoria: Senador Jader Barbalho
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- Votação nominal.
Textos da pauta:

Relatório (CCJ))
Avulso da matéria

ITEM 11

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 156, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Jayme Campos

      Altera os arts. 45 e 69 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, para instituir o Diário
Eletrônico da OAB.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Ciro Nogueira

Textos da pauta:
Relatório (CCJ))

Avulso da matéria

ITEM 12

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 219, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senador Aécio Neves

      Incrementa a pena para a corrupção de menores, tendo por parâmetro a gravidade
da infração cometida ou induzida, e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação do Projeto nos termos do Substitutivo que apresenta.
Observações:
- Nos termos do art. 282 do RISF, se for aprovado o Substitutivo, será ele submetido a
turno suplementar;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador José Pimentel

Textos da pauta:
Relatório (CCJ))

Avulso da matéria

ITEM 13

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 292, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Dário Berger

      Altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de
concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da
Constituição Federal, e dá outras providências, para vedar a interrupção de fornecimento
de serviços de energia, água e telefonia para entidades do Poder Público que exerçam
atividades de utilidade pública.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com a subemenda que apresenta à Emenda nº 1-
Relatoria: Senador Paulo Paim
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T.
Observações:
- Em 26/05/2015, foi apresentada a Emenda nº 1-T, de autoria do Senador Davi
Alcolumbre;
- Em 17/08/2016, foi lido o relatório e adiada a discussão;
- Votação nominal.

Textos da pauta:
Relatório (CCJ))
Emenda (CCJ))

Avulso da matéria

ITEM 14

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 584, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Humberto Costa

      Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI,
da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração
Pública e dá outras providências, pela inclusão do art. 49-A, para determinar que o
objeto da licitação somente poderá ser adjudicado para licitante que comprovar, por
meio de certidões emitidas pela junta comercial, que nenhum dos seus sócios ou seus
parentes até o terceiro grau integrava o quadro societário de outra empresa que tenha
participado do certame, nos momentos da abertura do procedimento licitatório, da
apresentação das propostas e do julgamento, e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senador José Pimentel

Textos da pauta:
Relatório (CCJ))

Avulso da matéria

ITEM 15
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 193, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Davim

      Altera o art. 320 do Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a aplicação da
receita das multas.

Textos da pauta:
Relatório (CCJ))

Avulso da matéria

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 426, de 2012

- Terminativo -
      Altera o art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de
Trânsito Brasileiro, e o art. 32 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei Orgânica
da Saúde, para destinar trinta por cento da receita arrecadada com a cobrança de
multas de trânsito ao Sistema Único de Saúde (SUS).
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Autoria: Senador Eduardo Amorim

Relatório: Pela aprovação do PLS nº 426, de 2012 com uma emenda que apresenta, e
pela rejeição do PLS nº 193, de 2011 e da Emenda nº 1-CAS.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais;
- Votação nominal.

Relatoria: Senadora Marta Suplicy

Textos da pauta:
Avulso da matéria

Parecer aprovado na comissão (CAS))

ITEM 16

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 447, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Acir Gurgacz

      Acrescenta dispositivo ao art. 8º da Lei de nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para
vedar a suspensão ou o cancelamento da execução de obra pública nas condições que
especifica.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senador José Pimentel

Textos da pauta:
Relatório (CCJ))

Avulso da matéria

ITEM 17

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 122, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Donizeti Nogueira e outros

      Altera a Constituição Federal para incluir o Plano Pluriquadrienal como norteador das
despesas e investimentos previstos no orçamento da União.

Relatório: Favorável à Proposta e à Emenda n° 1, na forma do Substitutivo que
apresenta.
Observações:
- Em 20/04/2016, foi apresentada a Emenda nº 1 (Substitutiva), de autoria do Senador
Roberto Rocha.

Relatoria: Senador Lindbergh Farias

Textos da pauta:
Relatório (CCJ))
Emenda (CCJ))

Avulso da matéria

ITEM 18

OFICIO "S" Nº 28, de 2014
- Terminativo -

      Encaminha, para os efeitos do art. 52, inciso X, da Constituição Federal, cópia do
acórdão proferido no Recurso Extraordinário nº 567.935, publicado no Diário da Justiça

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Autoria: Supremo Tribunal Federal

Eletrônico em 04 de novembro de 2014, mediante o qual o Plenário do Supremo Tribunal
Federal declarou incidentalmente a inconstitucionalidade do § 2º do art. 14 da Lei nº
4.502/1964, com a redação dada pelo art. 15 da Lei 7.798/89, apenas quanto à previsão
de inclusão dos descontos incondicionais na base de cálculo do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI).

Relatório: Pela apresentação de Projeto de Resolução do Senado.
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Antonio Carlos Valadares

Textos da pauta:
Relatório (CCJ))

Avulso da matéria

ITEM 19

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 397, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senador Acir Gurgacz

      Altera o art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para exigir
comprovação de frequência às aulas do servidor estudante.

Relatório: Pela aprovação do Projeto e da Emenda nº 1-CE.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte;
- Votação nominal.

Relatoria: Senadora Angela Portela

Textos da pauta:
Relatório (CCJ))

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CE))

ITEM 20

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 195, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senadora Angela Portela

      Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para
estabelecer a obrigatoriedade de colher provas e remeter boletim de ocorrência ao Juiz
da Infância e da Juventude e ao Conselho Tutelar, no caso do envolvimento de criança
ou adolescente como testemunha ou como vítima da agressão dirigida à mulher.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com duas emendas que apresenta.
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senadora Fátima Bezerra

Textos da pauta:
Relatório (CCJ))

Avulso da matéria

ITEM 21

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 620, de 2015

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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- Não Terminativo -

Autoria: Senador Marcelo Crivella

      Altera as Leis nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, nº 9.984, de 17 de julho de 2000, nº
9.636, de 15 de maio de 1998, nº 9.984, de 17 de julho de 2000, e nº 11.959, de 29 de
junho de 2009, para disciplinar o processo de licenciamento de parques e áreas
aquícolas de pequeno porte.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
- A matéria será apreciada pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária e pela
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em
decisão terminativa;
- Em 17/08/2016, foi concedida vista ao Senador Antonio Carlos Valadares, nos termos
regimentais.

Relatoria: Senador Benedito de Lira

Textos da pauta:
Relatório (CCJ))

Avulso da matéria

ITEM 22

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 290, de 2010
- Terminativo -

Autoria: Senador Magno Malta

      Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 - "Lei Maria da Penha", para
determinar que os crimes praticados com violência doméstica e familiar contra a mulher
sejam processados mediante ação pública incondicionada.

Relatório: Pela aprovação do Projeto e da Emenda nº 1-T.
Observações:
- Em 1/12/2010, foi apresentada a Emenda nº 1-T, de autoria do Senador Antonio Carlos
Valadares;
- Votação nominal.

Relatoria: Senadora Simone Tebet

Textos da pauta:
Relatório (CCJ))
Emenda (CCJ))

Avulso da matéria

ITEM 23

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 499, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Lasier Martins

      Altera o art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), e
art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para restabelecer o exame criminológico
e aumentar os prazos para progressão de regime.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador Ronaldo Caiado

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Observações:
- Votação nominal.

Textos da pauta:
Relatório (CCJ))

Avulso da matéria

ITEM 24

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 475, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Waldemir Moka

      Altera a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, que institui a Agência Nacional de
Energia Elétrica, para criar a obrigatoriedade de prestação semestral de contas ao
Congresso Nacional.

Relatório: Favorável ao Projeto, nos termos do Substitutivo que apresenta.
Observações:
- A matéria será apreciada pela Comissão de Serviços de Infraestrutura, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senador Eunício Oliveira

Textos da pauta:
Relatório (CCJ))

Avulso da matéria

ITEM 25

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 307, de 2012 - Complementar
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Pedro Taques

      Altera o art. 3º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, para
estabelecer o prazo de trinta dias, prorrogáveis a critério do juiz, para cumprimento de
ordem judicial de quebra de sigilo bancário, sob pena de configurar crime de
desobediência.

Relatório: Favorável ao Projeto, nos termos do Substitutivo que apresenta.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos.

Relatoria: Senador Davi Alcolumbre

Textos da pauta:
Relatório (CCJ))

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CAE))

ITEM 26

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 169, de 2009
- Terminativo -

Autoria: Deputado Walter Pinheiro

      Dispõe sobre a proibição de entidades ou empresas brasileiras ou sediadas em
território nacional estabelecerem contratos com empresas que explorem trabalho
degradante em outros países.

Relatoria: Senador Paulo Paim

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Relatório: Favorável ao Projeto nos termos da Emenda nº 1-CRE (Substitutivo).
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa e pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional;
- Nos termos do art. 282 do RISF, se for aprovado o Substitutivo, será ele submetido a
turno suplementar;
- Votação nominal;
- Em 17/08/2016, foi lido o relatório e adiada a discussão.

Textos da pauta:
Relatório (CCJ))

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CDH))
Parecer aprovado na comissão (CRE))

ITEM 27

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 5, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Senadora Ana Amélia

      Altera o art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que “Regula o acesso
a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º
do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de
janeiro de 1991; e dá outras providências”, para estabelecer obrigatoriedade da
divulgação de todas pessoas que recebem benefícios previdenciários e assistenciais da
União, Estados, Distrito Federal e Municípios e os respectivos valores recebidos em sítio
oficial único da rede mundial de computadores.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Ronaldo Caiado

Textos da pauta:
Relatório (CCJ))

Avulso da matéria

ITEM 28

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 479, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Waldemir Moka

      Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito
Brasileiro, para obrigar, no caso de placas ilegalmente duplicadas, a emissão de novo
Certificado de Registro do Veículo, com substituição da identificação alfanumérica.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- Votação nominal;
- Em 24/08/2016 foi apresentada a Emenda nº 1, de iniciativa do Senador Ronaldo

Relatoria: Senadora Marta Suplicy
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Caiado (dependendo de Relatório).
Textos da pauta:

Relatório (CCJ))
Emenda (CCJ))

Avulso da matéria

ITEM 29

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 408, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Ivo Cassol

      Dispõe sobre a expansão do uso de redes e serviços de telecomunicações pelos
serviços de interesse público em benefício da população brasileira e estabelece regras
para as comunicações de dados dos Poderes da União.

Relatório: Favorável ao Projeto e à Emenda nº 1-CAE.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos, e será apreciada
pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, em
decisão terminativa.

Relatoria: Senador Davi Alcolumbre

Textos da pauta:
Relatório (CCJ))

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CAE))

ITEM 30

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 21, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Aguinaldo Ribeiro

      Altera a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, para incluir a simplicidade como
critério orientador do processo perante os Juizados Especiais Criminais.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Relatoria: Senadora Ana Amélia

Textos da pauta:
Relatório (CCJ))

Avulso da matéria

ITEM 31

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 315, de 2009
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Chico da Princesa

      Altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, regulamentado pelo Decreto
Federal nº 1, de 11 de janeiro de 1991, que trata da parcela pertencente aos Estados e
Municípios do produto da Compensação Financeira dos Recursos Hídricos - CFRH.

Relatório: Favorável ao Projeto, com a emenda de redação que apresenta.
Relatoria: Senador Ricardo Ferraço
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Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos e será apreciada
pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle;
pela Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo; e pela Comissão de Serviços
de Infraestrutura, em decisão terminativa.

Textos da pauta:
Relatório (CCJ))

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CAE))

ITEM 32

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 194, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Acir Gurgacz
      Institui a Política Nacional dos Corpos de Bombeiros Militares na Segurança Pública.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Telmário Mota

Textos da pauta:
Relatório (CCJ))

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CAE))
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1ª PARTE - SABATINA



  

RELATÓRIO Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 13, de 

2016, de Líderes Partidários, que submete à 

apreciação do Senado Federal a indicação do 

Senhor HENRIQUE DE ALMEIDA ÁVILA para 

a composição do Conselho Nacional de Justiça. 

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO 

Submete-se ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça 

e Cidadania (CCJ) a indicação do Senhor HENRIQUE DE ALMEIDA 

ÁVILA para integrar o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), na vaga 

destinada a cidadão de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicado 

pelo Senado Federal, nos termos do inciso XIII do art. 103-B da Constituição 

Federal, inserido pela Emenda Constitucional nº 45, de 30 de dezembro de 

2004. A referida indicação foi subscrita por líderes partidários do Bloco 

Moderador (Partido Trabalhista Brasileiro – PTB, Partido da República – 

PR, Partido Social Cristão – PSC, Partido Republicano Brasileiro – PRB, e 

Partido Trabalhista Cristão – PTC), do Bloco Social Democrata (Partido da 

Social Democracia Brasileira – PSDB, Democratas – DEM e Partido Verde 

– PV) e do Partido Progressista (PP), desta Casa Legislativa. 

Segundo o § 2º do art. 103-B da Lei Maior, os membros do CNJ, 

com a exceção de seu Presidente, serão nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta desta Casa, 

para um mandato de dois anos, admitida uma recondução. 

Cabe a esta Comissão proceder à sabatina dos indicados, de 

acordo com a Resolução nº 7, de 27 de abril de 2005; com o Ato nº 1, de 17 

de outubro de 2007 – CCJ; e com o art. 383 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF). 
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O indicado encaminhou a documentação exigida pelos citados 

atos normativos, bem como seu currículo, que passamos a resumir. 

 Henrique de Almeida Ávila nasceu em 30 de maio de 1983 e é 

bacharel em Direito desde 2006, quando graduou-se pela Pontifícia 

Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC-RJ). No âmbito acadêmico, 

concluiu o Mestrado em Direito Processual Civil, em 2014, pela Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP), instituição onde cursa 

Doutorado também em Direito Processual Civil desde 2015.  

O indicado é advogado inscrito na Ordem dos Advogados do 

Brasil (OAB) no Rio de Janeiro, em São Paulo e no Distrito Federal. 

Também é sócio do escritório Sérgio Bermudes Advogados, que atua nas 

três unidades federadas. Exerce a docência superior como Professor 

Assistente de Direito Processual Civil da PUC-SP desde o ano de 2010. É, 

ainda, Professor convidado da Escola Nacional de Seguros – FUNENSEG e 

da Pós-Graduação em Direito Processual Civil da Fundação Armando 

Álvares Penteado (FAAP). 

Possui diversos artigos científicos e livros publicados, em 

coautoria ou em participação, dos quais destaco as seguintes obras: 

a) Aspectos Processuais da Alienação Fiduciária de Bens 

Móveis e Imóveis, trabalho de conclusão de sua dissertação de Mestrado; 

b) O Superior Tribunal de Justiça e o conceito de sentença – 

análise sob os aspectos do cabimento da ação rescisória e embargos 

infringentes, na coletânea de artigos O papel da jurisprudência do STF, 

publicado na Revista dos Tribunais, São Paulo, em 2014; 

c) O novo CPC e algumas das principais alterações, publicado 

na Revista Justiça e Cidadania (Edição 176, de abril de 2015), na Revista 

Justiça Eleitoral em Debate (volume 5, n. 1, edição de janeiro a março de 

2015) e no sítio eletrônico especializado Consultor Jurídico; 

d) Temas essenciais do novo CPC – Análise das principais 

alterações do sistema processual civil brasileiro, publicado pela Editora 

Revista dos Tribunais em 2016. 
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Ressalto que o indicado é membro do Instituto Brasileiro de 

Direito Processual (IBDP), do Comitê Brasileiro de Arbitragem (CBAr) e do 

Conselho de Prerrogativas da OAB/SP. 

Henrique de Almeida Ávila apresentou as declarações e 

certidões exigidas pelo art. 5º da Resolução nº 7, de 2005.  

Juntou, também, argumentação escrita em que demonstra ter 

experiência profissional, formação técnica adequada e afinidade intelectual 

e moral para o exercício da atividade, em cumprimento à alínea c do inciso I 

do art. 383 do RISF. 

Encontram-se, assim, atendidas todas as exigências das normas 

pertinentes à instrução do processo. 

Diante do exposto, entendemos que as Senhoras Senadoras e os 

Senhores Senadores integrantes da CCJ dispõem de suficientes elementos 

para deliberar sobre a presente indicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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1ª PARTE - SABATINA



  

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o OFS  nº 15, de 2016, 

do(a) Líderes Partidários, que dispõe sobre a 

indicação do nome do advogado OCTAVIO 

AUGUSTO DA SILVA ORZARI à vaga reservada 

ao Senado Federal no Conselho Nacional de 

Justiça - CNJ. 

Relator: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Trata-se da indicação do Sr. OCTAVIO AUGUSTO DA 

SILVA ORZARI, servidor público e advogado, para ocupar, no Conselho 

Nacional de Justiça, a vaga reservada ao Senado Federal. 

Essa indicação se faz nos termos do art. 103-B, XIII, da 

Constituição, e é subscrita, entre outros, pelos líderes dos partidos políticos 

que compõem o Bloco Socialismo e Democracia, ou seja, o Partido 

Socialista Brasileiro, PSB, o Partido Comunista do Brasil, PCdoB, o Partido 

Popular Socialista, PPS e a REDE, respectivamente Senadora Lídice da 

Mata, e Senadores Roberto Rocha, Senador Antonio Carlos Valadares, 

Senador Fernando Bezerra, do PSB, Senadora Vanessa Grazziotin, do 

PCdoB, Senador Cristovam Buarque, do PPS, e Senador Randolfe 

Rodrigues, da REDE. 

Foram igualmente encaminhados à Presidência do Senado 

Federal ofícios subscritos por Senadores e Senadoras que apresentam, para 

eventual deliberação sobre indicação do Senado Federal ao Conselho 

Nacional de Justiça, nos termos do mesmo dispositivo constitucional, e 

assinalado pela Presidência do Senado Federal o recebimento de expediente 

no mesmo sentido da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência 

Democrática. 

Em tais documentos, ressalta-se o fato de ser o indicado da 

carreira de advogado do Senado Federal, de se ter graduado em direito pela 

Universidade de São Paulo, USP, e de contar com cursos de pós-graduação 

em ciência política pela Universidade de Brasília, UnB, e em direito penal 

pela Universidade de Salamanca, na Espanha, além de ser professor 

voluntário da Universidade de Brasília. 
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Os líderes partidários e demais Senadores e Senadores também 

registram estarem convictos de se tratar de uma indicação “republicana e 

impessoal”, enquanto os demais Senadores e Senadores, que subscrevem os 

ofícios, declaram a convicção de se tratar de “servidor público de reputação 

ilibada e de notável saber jurídico”. 

Consoante a Resolução nº 7, de 2005, do Senado Federal, cabe 

a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, CCJ, examinar a 

indicação e proceder à sabatina do indicado. A mesma norma determina o 

dever do indicado de encaminhar ao Senado o seu currículo, que passamos a 

resumir. 

OCTAVIO AUGUSTO DA SILVA ORZARI é advogado do 

Senado Federal, aprovado em concurso público de provas e títulos, e, nessa 

condição, atua desde dezembro de 2009 na defesa processual da atividade 

legislativa do Senado Federal. Para tanto, tem atividade junto aos tribunais 

superiores em ações de controle concentrado de constitucionalidade, 

mandados de segurança, mandados de injunção e outras ações, para as quais 

elabora contestações e recursos em ações de que o Senado Federal seja parte. 

Foi Assessor Chefe da Assessoria de Articulação Parlamentar 

do Tribunal Superior Eleitoral, TSE, cedido pelo Senado Federal, de 2010 a 

2013. Nessa condição, teve atuação junto aos poderes Legislativo e 

Executivo em matéria orçamentária e em matéria eleitoral, além de 

acompanhar a tramitação de proposições legislativas de interesse da Justiça 

Eleitoral. 

O indicado foi Coordenador de Atividade Legislativa do 

Ministério da Justiça de março a dezembro de 2009, cargo no qual se dedicou 

à elaboração de pareceres sobre projetos de lei e ao acompanhamento da 

tramitação de proposições legislativas no Congresso Nacional. 

Atuou igualmente como Assessor Técnico da Secretaria de 

Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça de 2007 a 2009, cedido pelo 

Departamento de Polícia Federal, quando atuou na elaboração de minutas de 

atos legislativos e de pareceres em matérias pertinentes a direito 

constitucional, administrativo, eleitoral, pena, processual civil e processual 

penal. 

Aprovado no concurso público para o cargo de Delegado da 

Polícia Federal, foi cedido, no período de 2007 a 2010, ao Ministério da 
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Justiça. Foi também advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, 

Seção São Paulo, OAB/SP, entre 2005 e 2007. 

Antes, foi estagiário na Procuradoria do Município de São 

Paulo, entre março e julho de 2004, no Ministério Público Federal, em sua 

Procuradoria da República no Estado de São Paulo, entre janeiro e dezembro 

de 2003, no escritório de advocacia Pinheiro Neto Advogados, de abril a 

dezembro de 2002, além de ter realizado trabalho voluntário na Câmara 

Municipal de São Paulo e na Organização Não Governamental Fundação 

Projeto Travessia. No ano de 2001 foi professor do idioma inglês na escola 

Talkative Idioms. 

OCTAVIO AUGUSTO DA SILVA ORZARI é autor de 

diversas publicações sobre temas relacionados ao direito, especialmente 

direito penal, direito constitucional e direito eleitoral, dentre as quais os 

livros Questões de Direito Penal, em 2006, e Compromisso de Ajustamento 

de Conduta, em 2005, além de diversos artigos acadêmicos. 

Participou de inúmeros cursos, congressos e seminários 

pertinentes ao aperfeiçoamento profissional em sua área de atividade, foi 

aprovado em concursos públicos para cargos em empresas estatais, como a 

Caixa Econômica Federal, em municípios, como Guarulhos, São Paulo, para 

Oficial de Registro e Tabelionato em Minas Gerais, Delegado da Polícia do 

Estado de São Paulo, e depois da Polícia Federal, e para Advogado do 

Senado Federal. 

OCTAVIO AUGUSTO DA SILVA ORZARI integra diversas 

associações e institutos relacionados à sua atividade profissional, dentre as 

quais destacamos o Instituto Brasileiro de Ciências Criminais, IBCCrim, e a 

Academia Brasileira de Direito Eleitoral e Político, ABRADEP. 

Em atenção ao que determina a Resolução nº 7, de 2005, em seu 

art. 5º, II, o indicado encaminhou as informações pertinentes, como a 

declaração de que não é cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou 

colateral, até o terceiro grau inclusive, de membro ou servidor do Poder ou 

instituição responsável por sua indicação, que não cumpriu sanções 

criminais ou administrativo-disciplinares, e que inexistem procedimentos 

dessa natureza instaurados contra ele. 

Do mesmo modo, e no mesmo instrumento, declara não ser 

membro do Congresso Nacional, do Poder Legislativo de Estado, do Distrito 
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Federal ou de Município, nem cônjuge, companheiro ou parente, em linha 

reta ou colateral, até o terceiro grau, de membro de qualquer desses Poderes. 

Nesse mesmo passo, subscreve declaração pela qual informa, 

nos termos do art. 383, inciso I, alínea b, do Regimento Interno do Senado 

Federal, ter integrado o escritório de advocacia FGO Advogados, no período 

de setembro de 2013 a outubro de 2015, na condição de sócio.  

A mesma declaração assegura que o indicado não é réu em ação 

judicial, e não atuou, nos últimos cinco anos, como membro de juízo ou 

tribunal, de conselho de administração de empresas ou de cargos de direção 

de agências reguladoras. 

OCTAVIO AUGUSTO DA SILVA ORZARI faz juntar aos 

autos, em cumprimento ao disposto no Ato nº 1, de 2007, desta CCJ, em seu 

art. 1º, inciso II, alínea “c”, certidões pertinentes à sua regularidade fiscal 

nos âmbitos federal e do Distrito Federal, assim como certidões negativas da 

Justiça Federal quanto à sua pessoa – e o seu número de registro no Cadastro 

de Pessoa Física da Secretaria da Receita Federal -, e do Tribunal de Justiça 

do Distrito Federal e Territórios, TJDF, seja no plano civil ou criminal,  

Por fim, declara-se, “na qualidade de servidor público a 

demonstrar sólidos conhecimentos jurídicos durante toda a carreira, (...) 

apto, moral e intelectualmente, a desenvolver as atribuições inerentes à nobre 

e relevante função de conselheiro do Conselho Nacional de Justiça, na vaga 

indicada pelo Senado Federal”. 

Diante do exposto, entendemos que os Senhores Senadores e as 

Senhoras Senadoras integrantes desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania dispõem de elementos bastantes para deliberar sobre a indicação 

do Sr. OCTAVIO AUGUSTO DA SILVA ORZARI para o cargo de 

conselheiro do Conselho Nacional de Justiça. 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

 

 

 

, Relator 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

 

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre a Proposta de Emenda à 

Constituição (PEC) nº 130, de 2015, da Senadora 

Vanessa Grazziotin e outros, que acrescenta 

parágrafo ao art. 37 da Constituição Federal, 

para que seja suspenso o prazo de validade de 

concurso público quando a administração 

suspender nomeações ou a realização de novos 

concursos públicos. 

RELATOR: Senador GARIBALDI ALVES FILHO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ) a Proposta de Emenda à Constituição nº 130, de 2015, 

primeira signatária a Senadora Vanessa Grazziotin, que acrescenta 

parágrafo ao art. 37 da Constituição Federal, para que seja suspenso o 

prazo de validade de concurso público quando a administração suspender 

nomeações ou a realização de novos concursos públicos. 

A Proposta pretende modificar a Constituição Federal para 

estabelecer a suspensão do prazo de validade de concursos públicos, nas 

situações em que, por ato formal, a Administração Pública suspenda as 

nomeações ou a realização de novos concursos para os respectivos cargos ou 

empregos públicos.  

Nos termos da justificativa da Proposta, em tempos de fortes 

restrições orçamentárias, pode ser necessário suspender a nomeação de 

candidatos já aprovados em concursos públicos para que não exista o 

comprometimento das finanças públicas. Mediante a regra apresentada, 
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objetiva-se evitar, de um lado, o desperdício de recursos públicos na 

realização de novas seleções, e, de outro lado, valorizar o esforço e mérito 

dos candidatos que já foram aprovados nos respectivos certames.  

A matéria foi despachada à CCJ para exame de 

constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e mérito. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

A PEC nº 130, de 2015, não apresenta problemas de 

constitucionalidade, juridicidade ou regimentalidade. 

A Proposta foi apresentada pelo número mínimo de 

subscritores, nos termos do art. 60, inciso I, da Constituição Federal. 

Tampouco há violação de cláusulas pétreas, previstas no § 4º do art. 60 da 

Constituição Federal. Quanto à juridicidade, a Proposta apresenta as 

características de abstração, generalidade, inovação, imperatividade e 

harmonia com as demais normas constitucionais. 

Do ponto de vista regimental, a proposição segue seu trâmite 

regular, tendo sido despachada para a Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania, nos termos do art. 356 do Regimento Interno do Senado Federal.  

No mérito, a PEC é positiva e deve ser aprovada.  

De fato, não se pode desconhecer a situação orçamentário-

financeira sensível da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, que 

encontram grandes dificuldades para honrarem seus compromissos com 

diversos agentes públicos e privados. Entretanto, como apontado na 

justificativa da Proposta, a simples expiração do prazo de validade do 

concurso público cujas nomeações foram suspensas pode acarretar dois 

problemas que devem ser solucionados.  

No caso da expiração do prazo de validade de concurso sem as 

nomeações necessárias ao bom andamento do serviço público, haverá, 

invariavelmente, a necessidade de realização de novo concurso público para 
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reposição dos quadros de pessoal da Administração, o que implicará em 

gasto de tempo e recursos públicos, além do prejuízo à continuidade dos 

serviços prestados pelo respectivo órgão ou entidade.  

Também é necessário valorizar o êxito obtido pelos candidatos 

que obtiveram a difícil aprovação no concurso público. Como se sabe, não 

raro os candidatos a concursos públicos investem grande quantidade de 

tempo e de recursos financeiros próprios para se dedicarem à preparação para 

ingresso no serviço público. Nada mais justo do que reconhecer esse mérito 

e permitir que os prazos de validade dos concursos sejam estendidos, no caso 

de suspensão das nomeações, para que esses candidatos ainda possam ser 

nomeados em período futuro.  

Deve ser mencionada a existência da Proposta de Emenda à 

Constituição nº 22, de 2011, com objeto semelhante à proposição em exame 

e que se encontra sobrestada em razão da aprovação por este Senado Federal 

do Projeto de Lei do Senado nº 74, de 2010, que trata de regras sobre 

concursos públicos no âmbito da União.  

Em razão da urgência desta matéria, que impacta o dia a dia de 

diversos órgãos e entidades públicos federais, estaduais, distritais e 

municipais, bem como de milhares de brasileiros que esperam suas 

nomeações em razão da aprovação em concursos públicos, não se pode 

entender que a presente matéria também deva ser sobrestada.  

Isso porque o Projeto de Lei do Senado nº 74, de 2010, trata 

exclusivamente de regras gerais a respeito de concursos públicos no âmbito 

da União. Já a PEC nº 130, de 2015, estabelece regra específica de suspensão 

da validade de concursos para todos os entes federativos. Dessa forma, não 

se vislumbra a possibilidade de declaração de prejudicialidade ou de 

sobrestamento da presente matéria, afastando-se a incidência dos arts. 334 e 

335 do Regimento Interno do Senado Federal. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, vota-se pela constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e, no mérito, pela aprovação da Proposta de 

Emenda à Constituição nº 130, de 2015.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 130, DE 2015 
 

Acrescenta parágrafo ao art. 37 da Constituição Federal, 
para que seja suspenso o prazo de validade de concurso 
público quando a administração suspender nomeações ou 
a realização de novos concursos públicos. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º 
do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O art. 37 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte 
§ 13: 

“Art. 37. ........................................................................... 

......................................................................................... 

§ 13. O prazo de que trata o inciso III será suspenso durante o período 
em que a administração pública, por ato formal, suspender 
temporariamente nomeações ou novos concursos públicos para o 
respectivo cargo ou emprego público.” (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em uma conjuntura econômica desfavorável, pode ser oportuno e conveniente 
que a administração pública direta e indireta, de qualquer um dos Poderes, suspenda a 
realização de novos concursos públicos, ou ainda, a nomeação de candidatos aprovados em 
concursos para provimento de cargos e empregos públicos. 

75



 

 

 

 

2 

Ocorre que, enquanto vige referida suspensão, transcorre o prazo de concursos 
públicos já homologados. É até provável que o prazo de validade do concurso público se 
esgote enquanto ainda exista a vedação de nomeações de aprovados. 

Essa possibilidade é antieconômica, pois representa desperdício de recursos 
públicos alocados para a realização do certame; finda a suspensão de nomeações ou de 
realização de novos concursos, a administração consumirá outra parcela de seu orçamento 
na realização de nova seleção. 

 Além disso, o transcurso do prazo do concurso enquanto vigora a suspensão de 
convocações prejudica pessoas que lograram êxito em concursos públicos e possuem 
expectativa legítima de nomeação. 

Por isso, apresentamos proposta de emenda à Constituição que prevê 
suspensão do prazo de validade do concurso público de que trata o inciso III do art. 37 da Lei 
Maior. 

Trata-se de medida benéfica à racionalização no uso de recursos públicos e que 
confere maior segurança jurídica aos aprovados em concursos públicos. 

Sala das Sessões, 

    Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 
Senador ALVARO DIAS 

Senadora ANA AMÉLIA 

Senador ANTONIO ANASTASIA 

Senador BLAIRO MAGGI 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 

Senador DELCÍDIO DO AMARAL 

Senador DONIZETI NOGUEIRA 

Senador DÁRIO BERGER 

Senador EDISON LOBÃO 

Senador EDUARDO AMORIM 

Senador ELMANO FÉRRER 

Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 

Senador FERNANDO COLLOR 

Senador GLADSON CAMELI 

Senador JADER BARBALHO 

Senador JOSÉ PIMENTEL 

Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 

Senador JOÃO CAPIBERIBE 

Senador LASIER MARTINS 
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Senador LINDBERGH FARIAS 

Senadora MARIA DO CARMO ALVES 

Senador OMAR AZIZ 

Senador PAULO PAIM 

Senador PAULO ROCHA 

Senador RAIMUNDO LIRA 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 

Senadora REGINA SOUSA 

Senador ROMÁRIO 

Senadora ROSE DE FREITAS 

Senadora SANDRA BRAGA 

Senadora SIMONE TEBET 

Senador TELMÁRIO MOTA 

Senador VALDIR RAUPP 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Constituição de 1988 - 1988/88 

 artigo 37 

 parágrafo 3º do artigo 60 

 

 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

 
SENADO FEDERAL 

GABINETE do Senador Aloysio Nunes Ferreira  
 

 
 

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
(PLC) nº 144, de 2015, da Deputada Keiko 
Ota, que altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 
Brasileiro, para dispor sobre crimes cometidos 
na direção de veículos automotores. 

Relator: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão para exame o Projeto de Lei 
da Câmara n° 144, de 2015 (na origem, Projeto de Lei n° 
5568, de 2013, de autoria da Deputada Keiko Ota), que 
pretende alterar os arts. 291, 302, 303 e 308 da Lei n° 
9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB), para dispor sobre crimes cometidos na 

direção de veículos automotores. 

A proposição legislativa em exame apresenta, em 
suma, as seguintes novidades: 

- aumenta a pena privativa de liberdade do crime 
de homicídio culposo na direção de veículo automotor, 
quando o agente estiver com a capacidade psicomotora 
alterada em razão da influência do álcool ou de outra 
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substância psicoativa que determine dependência, para 
quatro a oito anos de reclusão (art. 302, § 2º, do CTB); 

- estabelece a pena privativa de liberdade de dois 
a cinco anos de reclusão para o crime de lesão corporal 
culposa na direção de veículo automotor, quando o agente 
estiver com a capacidade psicomotora alterada em razão da 
influência de álcool ou de outra substância que determine 
dependência, se do crime resultar lesão corporal de natureza 
grave ou gravíssima (art. 303, § 2º, do CTB); 

- altera o tipo penal previsto no art. 308 do CTB (o 
chamado crime de “racha”), para incluir a conduta de 
“exibição ou demonstração de perícia em manobra de veículo 
automotor”, não autorizada pela autoridade competente, 

gerando situação de risco à incolumidade pública ou privada; 

- estabelece, no § 3º do art. 291 do CTB, a 
possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade 
pela restritiva de direitos, prevista no art. 44 do Código Penal 
(CP), nas hipóteses do § 2º do art. 302, do § 2º do art. 303 
e dos §§ 1º e 2º do art. 308, todos do CTB, quando aplicada 
pena privativa de liberdade não superior a quatro anos, 
atendidas as demais condições previstas nos incisos II e III 
do referido art. 44 do CP; 

- estabelece expressamente, no § 4º do art. 291, 
que o juiz fixará a pena-base segundo os ditames do art. 59 
do Código Penal, devendo ser dada especial atenção à 
culpabilidade do agente e às circunstâncias e consequências 
do crime. 

Não foram apresentadas emendas no prazo 
regimental. 

S
F

/
1

6
1

7
4

.
9

3
0

0
1

-
6

6

80



 

 
SENADO FEDERAL 

GABINETE do Senador Aloysio Nunes Ferreira  
 

 
 

II – ANÁLISE 

Preliminarmente, registramos que a matéria sob 
exame não apresenta vícios de constitucionalidade formal, 
uma vez que, nos termos do art. 22, I, da Carta Magna, 
compete privativamente à União legislar sobre direito penal. 
Por sua vez, não se trata de matéria submetida à iniciativa 
privativa do Presidente da República, nos termos do § 1° do 
art. 61, da Carta Magna. 

No mérito, temos que a proposição é conveniente 
e oportuna. 

A violência no trânsito é responsável pela terceira 
maior causa de mortes no Brasil, ficando atrás apenas das 
mortes decorrentes de doença do coração e do câncer. A 
cada ano, o número de mortes aumenta, colocando o País 
entre os que mais registram mortes em acidentes de trânsito 
no mundo.  

Os dados estatísticos mostram que 
aproximadamente 40 mil brasileiros são mortos por ano no 
trânsito, sendo que tais dados não são precisos uma vez que 
consideram apenas as mortes ocorridas no local do acidente, 
e não aquelas vítimas que foram hospitalizadas e 
posteriormente vieram a falecer. 

As principais causas da violência no trânsito estão 
relacionadas à condução do veículo sob o efeito de álcool ou 
de entorpecentes e à imprudência de trafegar em velocidade 
acima da permitida, sendo que a impunidade contribui para 
que a prática de tais condutas não seja desestimulada, 
aumentando, a cada ano, a mortalidade no trânsito. 

S
F

/
1

6
1

7
4

.
9

3
0

0
1

-
6

6

81



 

 
SENADO FEDERAL 

GABINETE do Senador Aloysio Nunes Ferreira  
 

 
 

Diante desse contexto, entendemos que as 
inovações trazidas pelo PLC nº 144 de 2015, são 
extremamente pertinentes e representam uma tentativa de 
mudar esse quadro de violência no trânsito, inibindo 

condutas como a de dirigir sob a influência de álcool ou outra 
substância que determine dependência, bem como a de 
participar de demonstração de perícia em manobra de 
veículo automotor não autorizada pela autoridade 
competente, gerando situação de risco à incolumidade 
pública ou privada. 

De forma acertada, o PLC aumenta a pena 
privativa de liberdade do crime de homicídio culposo na 
direção de veículo automotor, quando o agente estiver com 
a capacidade psicomotora alterada em razão da influência do 

álcool ou de outra substância psicoativa que determine 
dependência, para quatro a oito anos de reclusão (art. 302, 
§ 2º, do CTB). Atualmente tal pena é de dois a quatro anos 
de reclusão. 

Ao mesmo tempo, o PLC retira desse dispositivo o 
trecho que trata da participação, “em via, de corrida, disputa 
ou competição automobilística ou ainda de exibição ou 
demonstração de perícia em manobra de veículo automotor, 
não autorizada pela autoridade competente”.  

Cabe observar que o homicídio culposo decorrente 
de competição automobilística não autorizada por autoridade 
competente já está devidamente previsto no vigente § 2° do 
art. 308 do CTB. Nesse dispositivo, em modificação 
coordenada com a que faz no § 2º do art. 302 do CTB, o PLS 
inclui a conduta de “exibição ou demonstração de perícia em 
manobra de veículo automotor”. Tal providência é salutar, 
tendo em vista a ocorrência, cada vez mais divulgada pela 
mídia, de veículos fazendo exibições não autorizadas, como 
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cavalos-de-pau por exemplo, sendo que a referida conduta 
não se encaixa perfeitamente no tipo atualmente existente 
de participação em “corrida, disputa ou competição 
automobilística”. 

O PLC ainda cria, no § 2° do art. 303, o tipo penal 
qualificado de lesão corporal culposa na direção de veículo 
automotor, quando o agente estiver com a capacidade 
psicomotora alterada em razão da influência de álcool ou de 
outra substância que determine dependência, se do crime 
resultar lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, com 
pena privativa de liberdade de dois a cinco anos de reclusão. 
Tal providência supre uma lacuna legislativa, tendo em vista 
que a qualificadora em questão somente existe atualmente 
no caso de homicídio culposo (art. 302, § 2°). 

Noutro giro, o PLC possibilita a substituição da 
pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos, 
prevista no art. 44 do Código Penal, para as hipóteses 
qualificadas de homicídio culposo e lesão corporal culposa na 
direção de veículo automotor, bem como para a lesão 
corporal de natureza grave e a morte decorrente de 
participação em competição não autorizada pela autoridade 
competente, quando for aplicada pena privativa de liberdade 
não superior a quatro anos, atendidas as demais condições 
previstas nos incisos II e III do referido dispositivo penal. A 

alteração em questão é extremante pertinente, uma vez que 
o inciso I do art. 44 do Código Penal permite a aplicação da 
substituição para os crimes culposos, qualquer que seja a 
pena aplicada.  

Nas hipóteses qualificadas de que tratam o § 2º do 
art. 302, o § 2º do art. 303 e os §§ 1º e 2º do art. 308, todos 
do CTB e alterados pelo PLC, por serem condutas de extrema 
gravidade, não seria conveniente que se permitisse a 
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aplicação do benefício para qualquer quantidade de pena 
aplicada, apesar de culposa a conduta. 

Finalmente, ainda em relação à aplicação de pena, 
o PLC estabelece expressamente que o juiz fixará a pena-
base segundo os ditames do art. 59 do Código Penal, 
devendo ser dada especial atenção à culpabilidade do agente 
e às circunstâncias e consequências do crime. Tal 
providência é bastante interessante, uma vez que concede 
ao juiz, na fixação da pena, maior flexibilidade para 
quantificá-la segundo as circunstâncias do caso concreto. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de 
Lei do Câmara nº 144, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator 
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Altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23
de setembro de 1997 - Código de
Trânsito Brasileiro, para dispor sobre
crimes cometidos na direção de
veículos automotores.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código
de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre crimes cometidos na direção de veículos
automotores.

Art. 2º  O art. 291 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de
Trânsito Brasileiro, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3º e 4º:

“Art. 291.  ..........................................................................................

..............................................................................................................

§ 3º  Nos casos previstos no § 2º do art. 302, no § 2º do art. 303
e nos §§ 1º e 2º do art. 308, aplica-se a substituição prevista no
inciso I do art. 44 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940 - Código Penal, quando aplicada pena privativa de liberdade
não superior a quatro anos, atendidas as demais condições

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 144, DE 2015 

(Nº 5.568/2013, NA CASA DE ORIGEM)

85



previstas nos incisos II e III.

§ 4º  O juiz fixará a pena-base segundo as diretrizes previstas
no art. 59 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
Código Penal, dando especial atenção à culpabilidade do agente e
às circunstâncias e consequências do crime.” (NR)

Art. 3º  O § 2º do art. 302 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 -
Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 302.  ..........................................................................................

..............................................................................................................

§ 2º  Se o agente conduz veículo automotor com capacidade
psicomotora alterada em razão da influência de álcool ou de outra
substância psicoativa que determine dependência:

Penas - reclusão, de quatro a oito anos, e suspensão ou
proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir
veículo automotor.

Art. 4º  O art. 303 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de
Trânsito Brasileiro, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o
atual parágrafo único para § 1º:

“Art. 303.  ..........................................................................................

§ 1º  .....................................................................................................

§ 2º  A pena privativa de liberdade é de reclusão de 2 (dois) a
5 (cinco) anos, sem prejuízo das outras penas previstas neste
artigo, se o agente conduz o veículo com capacidade psicomotora
alterada em razão da influência de álcool ou de outra substância
psicoativa que determine dependência, e se do crime resultar
lesão corporal de natureza grave ou gravíssima.” (NR)

Art. 5º  O caput do art. 308 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 -

86



Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 308.  Participar, na direção de veículo automotor, em
via pública, de corrida, disputa ou competição automobilística ou
ainda de exibição ou demonstração de perícia em manobra de
veículo automotor, não autorizada pela autoridade competente,
gerando situação de risco à incolumidade pública ou privada:

...................................................................................................” (NR)

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e vinte dias de
sua publicação oficial.

PROJETO ORIGINAL 
http://www2.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=18193BE73934A0D0FB008600E108CFD4.proposicoesWeb2?codteor=1088367&filename=PL+5568/2013
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PARECER Nº        , DE 2016 

 

 
Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 237, de 2016, do 

Senador Paulo Rocha, que acrescenta o art. 207-A 

ao Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, para caracterizar como 

crime a exploração do trabalho infantil. 

Relatora: Senadora SIMONE TEBET 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto de Lei 

do Senado (PLS) nº 237, de 2016, de autoria do Senador Paulo Rocha, que 

pretende acrescentar o art. 207-A ao Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 (Código Penal), para criar o crime de exploração de trabalho infantil. 

Em síntese, a proposição legislativa em exame propõe as 

seguintes medidas: a) tipifica a conduta de “explorar, de qualquer forma, ou 

contratar, ainda que indiretamente, o trabalho de menor de 14 (catorze) 

anos em atividade com fim econômico”, com pena de detenção de 1 (um) a 

4 (quatro) anos, e multa; b) estabelece que não constitui atividade com fim 

econômico aquela prestada em âmbito familiar, de auxílio aos pais ou 

responsáveis, fora do horário escolar e que não prejudique a sua formação 

educacional e seja compatível com suas condições físicas e psíquicas; c) 

define hipótese de crime qualificado, com pena de reclusão de 2 (dois) a 8 

(oito) anos, e multa, se o trabalho infantil for noturno, perigoso, insalubre ou 

penoso. 
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Na justificação, o autor afirma que “o projeto corresponde, com 

pequenas adaptações impostas pelo passar do tempo, ao texto do Projeto de 

Lei nº 3.757, de 1997, que tive a oportunidade de apresentar perante a 

Câmara dos Deputados”. Conforme ainda o autor, no referido projeto, foi 

esclarecido que “a presente proposição é importante pois tipifica como 

crime a contratação do trabalho do menor de 14 anos, ressalvando, 

entretanto, o auxílio que os adolescentes devem aos pais nas tarefas 

domésticas e no regime de economia familiar para seu sustento, fora do 

horário escolar e compatível com as condições físicas e psíquicas do menor, 

esperando por isso o apoio dos nobres pares para a sua aprovação”.  

Não foram apresentadas emendas ao PLS no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Preliminarmente, registramos que a matéria sob exame não 

apresenta vícios de constitucionalidade formal, uma vez que o direito penal 

está compreendido no campo da competência legislativa privativa da União, 

consoante dispõe o art. 22, I, da Constituição Federal. Ademais, não se trata 

de matéria submetida à iniciativa privativa do Presidente da República, nos 

termos do § 1° do art. 61 da Carta Magna. 

Por sua vez, não encontramos óbices regimentais ao 

prosseguimento da análise da matéria. 

No mérito, entendemos que o PLS é conveniente e oportuno. 

A exploração do trabalho infantil representa um problema 

mundial. Em todo o mundo, há cerca de 200 milhões de menores entre 5 e 

14 anos trabalhando de forma abusiva e ilegal. 

No Brasil, a situação não é diferente. Segundo dados do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), há aproximadamente 

3,3 milhões de crianças brasileiras menores de 14 anos trabalhando em 

diversos setores da economia. 
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Ademais, conforme dados do referido órgão, em 2013, havia 

325 mil pessoas de 5 a 13 anos trabalhando na atividade agrícola. Em 2014, 

esse número passou a ser de 344 mil, com um aumento de 5,8%. Na atividade 

não-agrícola, o número era de 181 mil crianças em 2013, tendo passado para 

210 mil em 2014 (aumento de 16%). 

Com dados semelhantes, a Pesquisa Nacional por Amostra de 

Domicílio (Pnad) constatou que cresceu o trabalho infantil no País em 2014, 

tendo registrado 554 mil crianças de 5 a 13 anos trabalhando. Esse número é 

9,3% maior do que em 2013, quando foram registradas 506 mil crianças. 

Diante desse quadro, apoiamos a iniciativa do PLS n° 237, de 

2016, que, de forma extremamente oportuna, propõe a criminalização da 

exploração do trabalho infantil, com o objetivo de combater essa triste 

realidade, a qual, sem dúvida nenhuma, prejudica o desenvolvimento físico 

e psíquico de nossas crianças e adolescentes. 

Ressaltamos, inclusive, que a criminalização em questão 

representa o cumprimento de um compromisso internacional firmado na 

“Convenção sobre Proibição das Piores Formas de Trabalho Infantil e 

Ação Imediata para sua Eliminação” (aprovada pelo Decreto Legislativo nº 

178, de 14 de dezembro de 1999), no âmbito da Organização Internacional 

do Trabalho (OIT), que prevê, em seu art. 7º, item 1, que todo Estado-

Membro deverá adotar medidas necessárias para aplicação e cumprimento 

da referida convenção, “inclusive a instituição e aplicação de sanções 

penais”. 

Não obstante essas considerações, entendemos que o PLS pode 

ser aprimorado. 

A Constituição Federal (CF) garante, como um direito de 

proteção especial a crianças e adolescentes, a idade mínima de quatorze anos 

para admissão ao trabalho, bem como a proibição de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos, e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 

quatorze anos (art. 7°, inciso XXXIII c/c art. 227, § 3°, inciso I). 
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O art. 207-A, acrescido pelo art. 2° do Projeto de Lei do Senado 

n° 237, de 2016, prevê, como crime, apenas a conduta de exploração do 

trabalho de menor de quatorze anos de idade. Assim, não está descrita no 

tipo penal a conduta, igualmente vedada pela CF, do trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre por menores de dezoito anos. 

Diante disso, na forma da emenda abaixo, propomos a inclusão 

do § 2° para definir o crime de submeter criança ou adolescente entre 

quatorze e dezessete anos de idade a trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

com a mesma pena do caput. Se a vítima for menor de quatorze anos, incidirá 

a hipótese qualificada do § 3°. 

No caput do art. 207-A, propomos a exclusão da expressão 

“ainda que indiretamente”. Entendemos que o núcleo do tipo “contratar” 

abrange toda e qualquer forma de contratação, seja ela informal ou até 

mesmo indireta (quando há, por exemplo, a utilização de terceiros 

intermediários). 

Por sua vez, sobre a pena, entendemos que, pelo desvalor da 

conduta em questão, ela deveria ser de reclusão e com o patamar mínimo em 

dois anos, para se evitar a aplicação do benefício da suspensão condicional 

do processo.  

Ademais, propomos a substituição da expressão de que não será 

aplicada a pena “se o fato constitui crime mais grave” pela expressão “além 

da pena correspondente à violência”. Entendemos, nessa parte, que o crime 

é grave, tem objetividade jurídica única e sua tipificação visa proteger um 

bem jurídico constitucional, não havendo que se falar em aplicação do 

princípio penal da subsidiariedade. E mais: caso tenha havido violência na 

prática do crime, deve-se aplicar o concurso material, sendo as penas 

somadas. 
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No § 3°, repetimos, nos termos da emenda abaixo, o crime 

qualificado constante do § 2° da redação original dada pelo PLS, tendo 

apenas excluído a expressão “penosa”, a qual não faz parte do texto 

constitucional e que pode muito bem se encaixar na hipótese de trabalho 

“insalubre”. Ademais, propomos a modificação da pena mínima para três 

anos de reclusão e alteração da expressão “se o fato constitui crime mais 

grave” por “além da pena correspondente à violência”, nos mesmos termos 

do caput. 

Noutro giro, propomos ainda a inclusão do § 4°, para 

criminalizar a conduta daquele que permite o exercício de trabalho ilegal de 

criança e adolescente sob sua autoridade, guarda ou vigilância. Entendemos 

que, em grande parte das vezes, a exploração do trabalho infantil é realizada 

sob a autorização, ou mesmo o incentivo, de pais ou responsáveis, devendo 

tal conduta ser reprimida. 

Finalmente, propomos a inclusão do § 5° para prever que não 

haverá crime na participação infantojuvenil em atividades artísticas, 

desportivas ou certames de beleza, desde que autorizada pela autoridade 

judiciária competente e realizada em conformidade com a autorização. 

Nessas hipóteses, a Convenção n° 138 da Organização Internacional do 

Trabalho (OIT), sobre Idade Mínima de Admissão ao Emprego, ratificada 

pelo Brasil e recepcionada com status constitucional (norma que versa sobre 

direito fundamental), admite que a autoridade competente possa, mediante 

licenças concedidas em casos individuais, permitir a participação de crianças 

e adolescentes. No Brasil, tal autorização é concedida pelo juiz de direito, 

mediante solicitação específica. Dessa forma, entendemos que, nos casos 

onde haja autorização, por óbvio, o crime não deve ser configurado, desde 

que a participação seja realizada em conformidade com os limites fixados 

pela autoridade judicial. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 237, de 2016, com a emenda a seguir: 
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EMENDA Nº       - CCJ 
(ao PLS nº 237, de 2016) 

 

 

Dê-se ao art. 207-A do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal, acrescido pelo art. 2° do Projeto de Lei do Senado 

n° 237, de 2016, a seguinte redação: 

 
“Art. 207-A. Contratar ou explorar, de qualquer forma, o 

trabalho de menor de 14 (catorze) anos em atividade com fim 

econômico. 

Pena – reclusão, de dois a quatro anos, e multa, além da pena 

correspondente à violência. 

§ 1º .............................................................................. 

§ 2º Aplica-se a pena do caput ao agente que submeter 

adolescente entre 14 (catorze) e 17 (dezessete) anos de idade a 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

§ 3° Na hipótese do caput, se o trabalho for noturno, perigoso 

ou insalubre: 

Pena – reclusão, de três a oito anos, e multa, além da pena 

correspondente à violência. 

§ 4° Incide na pena do caput aquele que permite o exercício de 

trabalho ilegal de criança e adolescente sob sua autoridade, guarda 

ou vigilância. 

§ 5° Não haverá crime na participação infantojuvenil em 

atividades artísticas, desportivas ou certames de beleza, desde que 

devidamente autorizada pela autoridade judiciária competente e 

realizada em conformidade com os limites fixados pela autoridade 

judicial. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2015 

Acrescenta o art. 207-A ao Decreto-Lei no 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para 

caracterizar como crime a exploração do trabalho 

infantil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o art. 207-A ao Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para caracterizar como crime a 

exploração do trabalho infantil.  

Art. 2º O Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 207-A:  

“Exploração de trabalho infantil 

Art. 207-A. Explorar, de qualquer forma, ou contratar, ainda 

que indiretamente, o trabalho de menor de 14 (catorze) anos em 

atividade com fim econômico: 

Pena -  detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato 

não constitui crime mais grave.  

§ 1º Não constitui atividade com fim econômico o serviço 

prestado em âmbito familiar, de auxílio do adolescente aos pais ou 

responsáveis, fora do horário escolar e que não prejudique sua 

formação educacional e seja compatível com suas condições físicas 

e psíquicas.  

§ 2º Se o trabalho for noturno, perigoso, insalubre ou penoso: 

Pena -  reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa, se o fato 

não constitui crime mais grave.”  
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto corresponde, com pequenas adaptações 

impostas pelo passar do tempo, ao texto do Projeto de Lei nº 3.757, de 1997, 

que tive a oportunidade de apresentar perante a Câmara dos Deputados. 

Naquela oportunidade, afirmei: 

A criança tem sido muito explorada no trabalho, direta e 

indiretamente por empresas que não as contratam por ser proibido pela 

Constituição o trabalho de menor de 14 anos, mas usufruem de sua mão-

de-obra, terceirizando as atividades que são imprescindíveis para 

alcançarem o seu fim econômico. Assim procedem empresas extrativas de 

madeira, pedras, metais, indústrias e no meio rural as empresas agrícolas 

ou que dependem de produtos dessa natureza e que exploram o trabalho 

infantil. 

Há crianças trabalhando com foices, enxadas, facões, máquinas 

perigosas e assim mutiladas, perdendo braços, pernas, ficando cegas, 

sofrendo queimaduras e intoxicações por agrotóxicos, além de outros 

danos graves à sua saúde.  

Além disso, abandonam a escola, propagando o analfabetismo e 

prejudicando de forma lamentável o futuro do País que deve ser formado 

de cidadãos cultos e competentes para bem administrá-lo.  

Ao contrário, as crianças e adolescentes se tornam depauperados, 

doentes, mal nutridos e explorados por adultos inescrupulosos que não 

respeitam a dignidade do ser humano, pensando apenas em baratear os 

custos finais dos produtos, utilizando a mão-de-obra não onerosa e o 

trabalho escravo de crianças, adolescentes e de suas famílias.  

Segundo a Pesquisa por Amostra de Domicílio relativa a 1995, do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, há, no Brasil, 

3.599.747 (exclusive a população rural de Rondônia. Acre, Amazonas, 

Pará e Amapá) pessoas entre 10 e 14 anos de idade economicamente ativas 

e 5.115.062 na faixa etária entre 15 e 17 anos. A criança quando é  

S
F

/
1

6
6

9
3

.
2

5
8

7
6

-
7

8

Página 3 de 6 Parte integrante do Avulso do PLS nº 237 de 2016.

97



 

 

 

completamente dominada pelo adulto, obedecendo às suas ordens 

fielmente, não reclamando direitos e produzindo como um trabalhador 

maior de idade.  

Só o fato de deixar os estudos ou chegar à escola exausta, sem 

condições de aprendizagem, já seria suficiente para impedir o seu trabalho, 

sendo a educação fundamental para o desenvolvimento de qualquer país. 

A presente proposição é importante pois tipifica como crime a 

contratação do trabalho do menor de 14 anos, ressalvando, entretanto, o 

auxílio que os adolescentes devem aos pais nas tarefas domésticas e no 

regime de economia familiar para seu sustento, fora do horário escolar e 

compatível com as condições físicas e psíquicas do menor, esperando por 

isso o apoio dos nobres pares para a sua aprovação. 

  Já  entre 2012 e 2013, o Brasil registrou queda de 12,3% no 

número de trabalhadores entre 5 e 17 anos de idade. Entretanto, pelos dados 

da PNAD , ainda restavam, há dois anos passados, 3,1 milhões de crianças 

trabalhadoras  nesta faixa etária, o que envergonha a nossa nação. Ou 

deveria.  Já entre 2013 e 2014 houve um aumento de 4,5% no aumento do 

trabalho infantil, encontrando-se, à ocasião, 3,3 milhões de crianças e 

adolescentes trabalhando,  sendo que cerca de 486 mil era menores de 13 

anos. A maioria deles(62%) trabalhava no campo. 

É importante destacar que os atuais números de jovens em idade 

economicamente ativa são menores que os de vinte anos atrás, mas ainda 

chamam a atenção. Conforme dados do IBGE, em 2014 havia no País cerca 

de 486 mil crianças de 5 a 13 anos em situação de trabalho infantil, e 

aproximadamente 2,6 milhões  na faixa de 15 a 17 anos. Verifica-se, 

portanto, que é grande o número de crianças e jovens brasileiros que podem 

ser  e são  alvo de exploração no trabalho. 
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Expostas essas considerações, renovamos o pedido de apoio aos 

nobres Pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador PAULO ROCHA 

              PT/PA 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 401, de 2012, de 

autoria do Senador Antonio Carlos Rodrigues, que 

altera a Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, 

que institui normas gerais para licitação e 

contratação de parceria público-privada no 

âmbito da Administração Pública, para 

estabelecer novo valor mínimo do contrato de 

parceria público-privada e condicionar à 

autorização legislativa as concessões 

patrocinadas em que mais da metade da 

remuneração do parceiro privado provenha da 

Administração Pública, e sobre o Projeto de Lei 

do Senado nº 472, de 2012, de autoria do Senador 

Antonio Carlos Valadares, que altera a Lei nº 

11.079, de 30 de dezembro de 2004, para reduzir 

o valor mínimo dos contratos de parcerias 

público-privadas celebrados por Estados e 

Municípios, que tramitam em conjunto. 

RELATOR: Senador ANTONIO ANASTASIA 

I – RELATÓRIO 

Vêm à deliberação da Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ), em decisão terminativa, nos termos do art. 101, incisos I e 

II, alínea g, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), o Projeto de 

Lei do Senado (PLS) nº 401, de 2012, de autoria do Senador Antonio Carlos 

Rodrigues, que altera a Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, que 

institui normas gerais para licitação e contratação de parceria público-

privada no âmbito da Administração Pública, para estabelecer novo valor 

mínimo do contrato de parceria público-privada e condicionar à 

autorização legislativa as concessões patrocinadas em que mais da metade 

da remuneração do parceiro privado provenha da Administração Pública, e 

S
F

/
1

6
0

9
7

.
4

0
0

0
6

-
4

3

102



 
 

rj2016-00897  

2 

o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 472, de 2012, de autoria do Senador 

Antonio Carlos Valadares, que altera a Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 

2004, para reduzir o valor mínimo dos contratos de parcerias público-

privadas celebrados por Estados e Municípios. 

Referidos projetos de lei tramitam em conjunto. 

O PLS nº 401, de 2012, é composto de dois artigos. 

O art. 1º propõe alterações aos arts. 2º e 10 da Lei nº 11.079, de 

30 de dezembro de 2004. 

A atual redação do inciso I, do § 4º, do art. 2º da Lei nº 11.079, 

de 2004, veda a celebração de contrato de parceria público-privada cujo valor 

do contrato seja inferior a vinte milhões de reais. 

A redação proposta pelo PLS nº 401, de 2012, pretende 

desmembrar o dispositivo citado (art. 2º, § 4º, I) em duas hipóteses (alíneas 

a e b): i) a alínea a estabelece que quando o contratante for município de até 

um milhão de habitantes ou ente de sua administração indireta, fica vedada 

a celebração do contrato de parceira público-privada com valor inferior a 

quinze milhões de reais; ii) a alínea b, por seu turno, veda a celebração do 

contrato de parceira público-privada com valor inferior a vinte milhões de 

reais para os demais casos. 

O PLS nº 401, de 2012, objetiva, ainda, a alteração da redação 

do § 3º do art. 10 da Lei nº 11.079, de 2004. 

O art. 10 da referida Lei trata do procedimento licitatório prévio 

e obrigatório à contratação da parceria público-privada, que será realizada na 

modalidade de concorrência. 

Seu § 3º estabelece que as concessões patrocinadas – aquelas 

que envolvem, além da cobrança da tarifa dos usuários, contraprestação 

pecuniária do parceiro público – em que mais de 70% (setenta por cento) da 

remuneração do parceiro privado for paga pela Administração Pública 

dependerão de autorização legislativa específica. 

Pela proposta de alteração contida no PLS nº 401, de 2012, as 

concessões patrocinadas em que mais de 50% (cinquenta por cento) da 
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remuneração do parceiro privado seja paga pela administração pública 

dependerão de autorização legislativa específica. 

O art. 2º do PLS nº 401, de 2012, veicula a cláusula de vigência 

imediata da Lei que resultar da eventual aprovação da proposição. 

O PLS nº 472, de 2012, por seu turno, é composto de um único 

artigo, o art.1º, que propõe nova redação ao inciso I do § 4º do art. 2º da Lei 

nº 11.079, de 2004.  

A proposição desmembra em três a regra atual que, como visto, 

veda a celebração de contrato de parceria público-privada cujo valor do 

contrato seja inferior a vinte milhões de reais: i) pela alínea a, é vedada a 

celebração de contrato de parceria público-privada cujo valor do contrato 

seja inferior a vinte milhões de reais no âmbito da União; ii) pela alínea b, a 

celebração contratual de que trata o § 4º do art. 2º é vedada quando o valor 

do contrato for inferior a dez milhões de reais no âmbito dos Estados e do 

Distrito Federal; iii) por fim, pela alínea c, é vedada a celebração contratual 

cujo valor seja inferior a cinco milhões de reais no âmbito dos Municípios. 

Quando tramitavam autonomamente, os dois projetos de lei 

foram distribuídos à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e à CCJ, 

cabendo a esta a decisão terminativa em ambos os casos. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas aos 

projetos. 

Em 12 de setembro de 2013, foi aprovado pela Mesa Diretora o 

Requerimento nº 951, de 2013, do então Senador Sérgio Souza, que 

solicitava a tramitação conjunta dos PLS nº 401 e 472, de 2012. 

Em face do deferimento da tramitação em conjunto, a CAE se 

manifestou, em 3 de dezembro de 2013, sobre as duas proposições e o fez no 

sentido de aprovar, nos termos do relatório do então Senador Sérgio Souza, 

o PLS nº 401, de 2012, e de rejeitar o PLS nº 472, de 2012. 

Em 19 de junho de 2015, tive a honra de ser designado relator 

da matéria nesta CCJ. 

II – ANÁLISE 
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Cabe à CCJ, nos termos regimentais, manifestar-se sobre a 

constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade, técnica legislativa e 

mérito das proposições. 

No âmbito da constitucionalidade, não há reparos a fazer às 

proposições. A matéria tratada – normas gerais de contratação de parceria 

público-privada no âmbito da administração pública – integra o rol de 

competências legislativas atribuídas de forma privativa à União pelo art. 22, 

inciso XXVII, obedecido ainda o disposto no art. 37, inciso XXI, e, para as 

empresas públicas e sociedades de economia mista, o art. 173, § 1º, inciso 

III, todos da Constituição Federal (CF). 

Por ser competência da União, cabe ao Congresso Nacional, nos 

termos do art. 48 da CF, com a sanção da Presidente da República, dispor 

sobre a matéria. 

Nem se alegue que o inciso I do § 4º do art. 2º da Lei nº 11.079, 

de 2004 – que veda a celebração de contrato de parceria público-privada cujo 

valor do contrato seja inferior a vinte milhões de reais e é objeto das 

proposições analisadas –, é inconstitucional, pois não veicula norma geral de 

competência legislativa da União, mas, sim, norma específica usurpando, de 

forma inconstitucional, competência legislativa suplementar dos entes 

federados subnacionais (Estados Distrito Federal e Municípios), consoante o 

disposto no art. 24, §§ 1º e 2º; art. 25, § 1º; e art. 30, inciso II, todos da CF. 

 Para que a PPP seja efetivada é necessária a cooperação entre 

o ente estatal respectivo e o setor privado, consoante se dessume da lógica 

interna da Lei nº 11.079, de 2004, que prevê, entre outras, as seguintes 

características: i) a constituição de sociedade de propósito específico para 

implantar e gerir o objeto da parceria; ii) o detalhamento das 

contraprestações do parceiro público; e iii) a instituição de garantias das 

obrigações pecuniárias contraídas pela administração pública. 

A matéria tratada pelos PLS nº 401 e 472, ambos de 2012, não 

é marcada pela reserva de iniciativa legislativa de que cuida o § 1º do art. 61 

da CF, razão pela qual é legítima a iniciativa parlamentar no caso. 

No campo da juridicidade, da mesma forma, nada há a objetar. 

As inovações que se pretende implementar no ordenamento jurídico são 
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veiculadas pelas espécies legislativas adequadas – projetos de lei ordinária 

nacionais – e almejam alterar Lei específica existente. 

Importante consignar a existência de crítica doutrinária 

minoritária de que o inciso I, do § 4º, do art. 2º da Lei nº 11.079, de 2004, 

veicula regra de direito financeiro e não norma geral de contratação. Nesse 

sentido, a espécie legislativa adequada para tratar do tema seria lei 

complementar, conforme o previsto no art. 163, inciso I, da CF. 

Entendemos, todavia, como todas as escusas merecidas pelos 

que pensam de forma diversa, que o objeto central da lei é a instituição de 

espécie de contrato administrativo de concessão – cujas regras devem ser 

veiculadas por lei ordinária – da qual a fixação de limites mínimos é parte 

essencial. 

As proposições adéquam-se às prescrições regimentais e são 

vazadas em boa técnica legislativa, ressalvada a inexistência de cláusula de 

vigência no PLS nº 472, de 2012. 

Quanto ao mérito, vale salientar que ambas as proposições 

objetivam fazer oportunas alterações nas normas de regência do contrato de 

parceria público-privada, tendo em vista o porte do órgão público 

contratante, alterando inciso I do § 4º do art. 2º da Lei nº 11.079, de 2004, 

em vigor, que veda a celebração de contrato de parceria público-privada cujo 

valor do contrato seja inferior a vinte milhões de reais. 

Os autores do PLS nº 401, de 2012, e do PLS nº 472, de 2012, 

perceberam, em boa hora, que essa vedação não poderia ser aplicada de 

forma linear à União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Isso porque, 

apesar de indesejados, fortes traços de desigualdade marcam nossa 

federação, especialmente no que concerne à ocupação populacional e ao 

desenvolvimento econômico. 

O PLS nº 401, de 2012, propõe um corte fundado no número de 

habitantes do Município. Em outras palavras, nos municípios com menos de 

um milhão de habitantes reduz-se de vinte para quinze milhões o valor 

mínimo dos contratos, abaixo do qual não se admite a adoção da parceria 

público-privada. Em todas as outras hipóteses – Municípios acima de um 

milhão de habitantes, Estados, Distrito Federal e União – o piso para a 

celebração da parceria público-privada permanece de vinte milhões de reais. 
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De outra sorte, o PLS nº 472, de 2012, propõe que a fixação de 

parâmetros mínimos de valor para a celebração de contratos de parceria 

público privada obedeça à estrutura de nossa federação: assim, na União o 

piso seria de vinte milhões de reais; nos Estados e Distrito Federal, de dez 

milhões de reais; e nos Municípios, de cinco milhões de reais. 

Parece-nos que a fórmula engendrada pelo PLS nº 401, de 2012, 

não é a mais adequada, que, ao estabelecer valor mínimo tão elevado, de 

quinze milhões de reais, ainda implica inviabilizar a realização de PPP pela 

maioria dos municípios do País.  

Não se nega que a redução do piso para a celebração de 

contratos de parceria público-privada preconizada pelo PLS nº 401, de 2012, 

é meritória, porém, não tem o condão de viabilizar o acesso de pequenos e 

médios municípios a essa forma de contratação. 

Além disso, a opção de conduzir algum empreendimento por 

meio de PPP deve estar fundada em critérios objetivos e técnicos, sendo 

indispensável demonstrar a razão pela qual se optou por essa forma de 

contratação, notadamente pelo fato de que há obrigação de que seja 

demonstrada a viabilidade econômica, cabendo, entretanto, a cada ente 

federado aferir esses critérios junto aos eventuais parceiros privados.  

Registre-se que, na hipótese de o objeto da contratação envolver 

quantia inferior ao mínimo fixado na Lei das PPPs, deverá ser celebrado 

contrato de obra ou de serviço (regido pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993) ou contrato de concessão comum (regido pela Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995). 

Nesse sentido, diversamente do que entendeu a Comissão de 

Assuntos Econômicos, compreendemos que o PLS nº 472, de 2012, propõe 

critérios mais adequados e compatíveis à realidade dos entes federados, 

especialmente os municípios. 
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III – VOTO 

Em face do exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa das proposições 

analisadas e, no mérito, pela aprovação do PLS nº 472, de 2012, e pela 

rejeição do PLS nº 401, de 2012. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre os Projetos de Lei do 
Senado nº 401, de 2012, do Senador Antonio 
Carlos Rodrigues, e nº 472, de 2012, do Senador 
Antonio Carlos Valadares, em tramitação 
conjunta, que alteram dispositivos da Lei nº 
11.079, de 30 de dezembro de 2004, que institui 
normais gerais para licitação e contratação de 
parceria público-privada no âmbito da 
Administração Pública.  

RELATOR: Senador SÉRGIO SOUZA  

I – RELATÓRIO 

Em exame nesta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 401, de 2012, de autoria do Senador 
Antonio Carlos Rodrigues, e o PLS n° 472, de 2012, do Senador Antonio 
Carlos Valadares, que alteram dispositivos da Lei 11.079, de 30 de 
dezembro de 2004, que institui normais gerais para licitação e contratação 
de parceria público-privada (PPP) no âmbito da Administração Pública. 

Inicialmente, quando ainda tramitavam de forma autônoma, os 
referidos projetos haviam sido distribuídos a esta Comissão e à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), cabendo à última decisão 
terminativa sobre a matéria. 
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Na CAE, fui designado relator do PLS nº 401, de 2012, e o 
Senador Aloysio Nunes Ferreira do PLS nº 472, de 2012. Apresentamos 
relatórios favoráveis aos projetos, que não foram submetidos à deliberação 
da Comissão.  

Por regularem a mesma matéria, apresentei o Requerimento n° 
951, de 2013, propondo a sua tramitação conjunta, tendo sido ele aprovado 
pela Mesa, em reunião de 12 de setembro de 2013. 

Os projetos em exame propõem nova redação ao inciso I do § 
4º do art. 2º da Lei 11.079, de 2004, que estabelece o limite mínimo de 
R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) a ser observado na celebração 
dos contratos de PPP. 

O PLS nº 401, de 2012, oferece ainda nova redação ao seu art. 
10, ampliando os casos em que a celebração de PPP dependerá de prévia e 
específica autorização legislativa. 

Nos prazos regimentais, não foram oferecidas emendas aos 
projetos. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CAE o exame dos aspectos econômicos e financeiros 
das matérias que lhe sejam submetidas. 

Concordamos com os autores das proposições, quando 
enfatizam o potencial das PPP’s como importante instrumento para a 
alavancagem de investimentos e seus efeitos positivos para o 
desenvolvimento econômico, tornando inegável o mérito da matéria em 
análise. 
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Entendemos também que o limite mínimo atualmente definido 
na Lei 11.079, de 2004, a ser observado de forma geral, independentemente 
da situação econômico-financeira de cada ente da Federação, deve ser 
diferenciado, considerando-se o porte do contratante. 

Nesse aspecto, os dois projetos apresentam limites diferentes: 
o PLS 401, de 2012, reduz para R$ 15 milhões o limite para o caso de 
Município com população de 1.000.000 de habitantes, mantendo-o em R$ 
20 milhões para os demais casos; já o PLS 472, de 2012, propõe os limites 
de R$ 20 milhões para a União, R$ 10 milhões para os Estados e o Distrito 
Federal; e R$ 5 milhões para os Municípios, independente do tamanho de 
sua população. 

Todavia, julgamos que o PLS 401, de 2012, fixa esse limite de 
forma mais adequada, pois o principal fator na sua definição é o porte ou a 
dimensão econômica do ente da Federação, o que pode ser auferido pelo 
tamanho de sua população. 

Além do limite, o PLS 401, de 2012, altera a redação do § 3º 
do art. 10 da Lei 11.079, de 2004, determinando que as concessões em que 
mais de 50% (cinquenta por cento) da remuneração do parceiro privado 
seja paga pela Administração Pública dependerão de autorização legislativa 
específica. Atualmente, este percentual está fixado em 70% (setenta por 
cento). 

Uma maior participação do Poder Legislativo nos processos 
envolvendo grandes ações e projetos da administração pública é algo 
bastante salutar, pois proporcionará maior controle, transparência e 
comprometimento dos poderes públicos, sendo, portanto, meritória. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, manifestamos pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado n° 401, de 2012, e pela rejeição do Projeto de Lei do Senado 
n° 472, de 2012. 

Sala da Comissão, em 3 de dezembro de 2013. 

Senador JOSÉ PIMENTEL, Presidente Eventual 

Senador SÉRGIO SOUZA, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 401, DE 2012  

Altera a Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, 
que institui normas gerais para licitação e contratação 
de parceria público-privada no âmbito da Administração 
Pública, para estabelecer novo valor mínimo do 
contrato de parceria público-privada e condicionar à 
autorização legislativa as concessões patrocinadas em 
que mais da metade da remuneração do parceiro 
privado provenha da Administração Pública. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

 “Art. 2º.................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 4º........................................................................................... 

I – cujo valor do contrato seja inferior a: 

a) R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), quando o 
contratante for Município com até 1.000.000 (um milhão) de habitantes 
ou ente de sua Administração Indireta; 

 

b) R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), nos demais casos.  

......................................................................................” (NR) 
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“Art. 10................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 3º As concessões patrocinadas em que mais de 50% (cinquenta 
por cento) da remuneração do prarceiro privado seja paga pela 
Administração Pública dependerão de autorização legislativa 
específica.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, que institui normas gerais para 
licitação e contratação de parceria público-privada (PPP) no âmbito da administração 
pública, inaugurou no Brasil novo instituto jurídico na gestão administrativa, que propicia 
maior participação do setor privado na implantação de infraestruturas públicas e 
prestação dos correspondentes serviços a elas associados. 

A PPP tem o intuito de permitir, no âmbito de contratos que envolvam a 
prestação de serviços à Administração Pública e à população, o aproveitamento da 
expertise acumulada pela iniciativa privada e dos mecanismos típicos de financiamento de 
grandes projetos de infraestrutura. E isso se dá com a preservação do poder de polícia e 
da fiscalização estatal. Nesse sentido, trata-se de uma medida mais sutil que a 
privatização, uma vez que o parceiro privado presta o serviço, mas há a presença 
constante do poder público, que não abdica de suas prerrogativas fiscalizadoras. 

A Lei das PPPs representou, portanto, uma inovação positiva no cenário das 
contratações públicas no Brasil. Sem embargo, passados quase oito anos da sua 
aprovação, entendemos que esse diploma legal está a merecer alguns aperfeiçoamentos. 
O primeiro deles diz respeito à regra constante de seu art. 2º, § 4º, I, que veda a 
celebração de PPP quando o valor do contrato for inferior a 20 milhões de reais. 

Embora contratos com esse valor não sejam raros em municípios com mais 
de um milhão de habitantes, com custo de vida mais alto e mais propensos a realizar 
obras de maior vulto, que atendam a um grande número de pessoas, é forçoso 
reconhecer que, na maioria dos municípios brasileiros, as infraestruturas construídas e os 
correspondentes serviços públicos prestados não exigem a celebração de contratos de 
grande magnitude.  

Em razão disso, o presente projeto propõe a redução do valor-piso dos 
contratos de PPP, fixando-o em 15 milhões de reais, quando o contratante for município 
com menos de um milhão de habitantes, a fim de que um maior número de entes 
federados possa se valer dessa importante modalidade de contrato administrativo. 
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Cumpre assinalar que a Lei nº 11.079, de 2004, foi editada com base na 

competência da União para fixar normas gerais de contratação na Administração Pública. 
Ora, normas gerais são aquelas passíveis de aplicação em todo o território nacional e por 
todos os entes federados. Ao estabelecer um piso muito elevado para os contratos de 
PPP, a Lei praticamente impediu que tal modalidade contratual seja utilizada por boa 
parte dos municípios, permitindo questionar se suas regras são mesmo gerais. No 
exercício de sua competência para editar normas gerais, o legislador da União não pode 
proibir que uma modalidade contratual seja usada por determinados entes federados. E, 
na prática, é exatamente isso o que resulta da previsão do art. 2º, § 4º, I, da Lei, ainda 
que o dispositivo não o diga expressamente. 

A segunda alteração que propomos na Lei das PPPs diz respeito ao 
percentual estabelecido em seu art. 10, § 3º. Tal parágrafo prevê que a celebração de 
concessões patrocinadas em que mais de 70% (setenta por cento) da remuneração do 
parceiro privado seja paga pela Administração Pública dependerá de autorização 
legislativa específica. 

Nossa proposta é reduzir esse percentual para 50% (cinquenta por cento), 
exigindo, com isso, autorização legislativa específica sempre que mais da metade da 
remuneração do parceiro privado provenha da Administração Pública. A maior 
participação do Poder Legislativo no processo propiciará maior transparência e 
comprometimento dos poderes públicos, bem como constituirá um freio a eventuais 
abusos em relação aos valores das concessões patrocinadas. 

As alterações propugnadas, além de facilitarem a celebração de PPPs pelos 
municípios brasileiros, favorecem uma maior participação do Poder Legislativo no 
processo que redunda na outorga, a particulares, da prestação de serviços públicos. 

Em face do exposto, contamos com o apoio de nossos Pares, para a 
aprovação do presente projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, 

 

Senador ANTONIO CARLOS RODRIGUES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI No 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Institui normas gerais para licitação e contratação de parceria público-privada no âmbito 
da administração pública. 

.................................... 

Art. 2o Parceria público-privada é o contrato administrativo de concessão, na modalidade 
patrocinada ou administrativa. 

        § 1o Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de obras 
públicas de que trata a Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando envolver, 
adicionalmente à tarifa cobrada dos usuários contraprestação pecuniária do parceiro 
público ao parceiro privado. 

        § 2o Concessão administrativa é o contrato de prestação de serviços de que a 
Administração Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda que envolva execução de 
obra ou fornecimento e instalação de bens. 

        § 3o Não constitui parceria público-privada a concessão comum, assim entendida a 
concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei no 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, quando não envolver contraprestação pecuniária do parceiro público ao 
parceiro privado. 

        § 4o É vedada a celebração de contrato de parceria público-privada: 

        I – cujo valor do contrato seja inferior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 

        II – cujo período de prestação do serviço seja inferior a 5 (cinco) anos; ou 

        III – que tenha como objeto único o fornecimento de mão-de-obra, o fornecimento e 
instalação de equipamentos ou a execução de obra pública. 

........................................................ 

Capítulo V 

DA LICITAÇÃO 

        Art. 10. A contratação de parceria público-privada será precedida de licitação na 
modalidade de concorrência, estando a abertura do processo licitatório condicionada a: 

        I – autorização da autoridade competente, fundamentada em estudo técnico que 
demonstre: 

        a) a conveniência e a oportunidade da contratação, mediante identificação das 
razões que justifiquem a opção pela forma de parceria público-privada; 
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        b) que as despesas criadas ou aumentadas não afetarão as metas de resultados 
fiscais previstas no Anexo referido no § 1o do art. 4o da Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de 
despesa; e 

        c) quando for o caso, conforme as normas editadas na forma do art. 25 desta Lei, a 
observância dos limites e condições decorrentes da aplicação dos arts. 29, 30 e 32 da Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, pelas obrigações contraídas pela 
Administração Pública relativas ao objeto do contrato; 

        II – elaboração de estimativa do impacto orçamentário-financeiro nos exercícios em 
que deva vigorar o contrato de parceria público-privada; 

        III – declaração do ordenador da despesa de que as obrigações contraídas pela 
Administração Pública no decorrer do contrato são compatíveis com a lei de diretrizes 
orçamentárias e estão previstas na lei orçamentária anual; 

        IV – estimativa do fluxo de recursos públicos suficientes para o cumprimento, durante 
a vigência do contrato e por exercício financeiro, das obrigações contraídas pela 
Administração Pública; 

        V – seu objeto estar previsto no plano plurianual em vigor no âmbito onde o contrato 
será celebrado; 

        VI – submissão da minuta de edital e de contrato à consulta pública, mediante 
publicação na imprensa oficial, em jornais de grande circulação e por meio eletrônico, que 
deverá informar a justificativa para a contratação, a identificação do objeto, o prazo de 
duração do contrato, seu valor estimado, fixando-se prazo mínimo de 30 (trinta) dias para 
recebimento de sugestões, cujo termo dar-se-á pelo menos 7 (sete) dias antes da data 
prevista para a publicação do edital; e 

        VII – licença ambiental prévia ou expedição das diretrizes para o licenciamento 
ambiental do empreendimento, na forma do regulamento, sempre que o objeto do 
contrato exigir. 

        § 1o A comprovação referida nas alíneas b e c do inciso I do caput deste artigo 
conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, observadas as normas gerais 
para consolidação das contas públicas, sem prejuízo do exame de compatibilidade das 
despesas com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

        § 2o Sempre que a assinatura do contrato ocorrer em exercício diverso daquele em 
que for publicado o edital, deverá ser precedida da atualização dos estudos e 
demonstrações a que se referem os incisos I a IV do caput deste artigo. 

        § 3o As concessões patrocinadas em que mais de 70% (setenta por cento) da 
remuneração do parceiro privado for paga pela Administração Pública dependerão de 
autorização legislativa específica. 
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        Art. 11. O instrumento convocatório conterá minuta do contrato, indicará 
expressamente a submissão da licitação às normas desta Lei e observará, no que couber, 
os §§ 3o e 4o do art. 15, os arts. 18, 19 e 21 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
podendo ainda prever: 

        I – exigência de garantia de proposta do licitante, observado o limite do inciso III do 
art. 31 da Lei no 8.666 , de 21 de junho de 1993; 

        II – (VETADO) 

        III – o emprego dos mecanismos privados de resolução de disputas, inclusive a 
arbitragem, a ser realizada no Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei no 9.307, 
de 23 de setembro de 1996, para dirimir conflitos decorrentes ou relacionados ao 
contrato. 

        Parágrafo único. O edital deverá especificar, quando houver, as garantias da 
contraprestação do parceiro público a serem concedidas ao parceiro privado. 

 
 

 
(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Constituição, Justiça e Cidadania, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 7/11/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 15292/2012 

119



 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 472, DE 2012 

 
Altera a Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 
2004, para reduzir o valor mínimo dos contratos 
de parcerias público-privadas celebrados por 
Estados e Municípios. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso I do § 4º do art. 2º da Lei nº 11.079, de 30 de 
dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º .............................................................................. 

............................................................................................ 

§ 4º É vedada a celebração de contrato de parceria público-
privada: 

I – cujo valor do contrato seja inferior a: 

a) R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), no âmbito da União; 

b) R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), no âmbito dos 
Estados e do Distrito Federal; 

c) R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), no âmbito dos 
Municípios. 

....................................................................................” (NR) 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente projeto propõe a redução do valor mínimo para a celebração de 
contratos de parcerias público-privadas (PPP) para Estados e Municípios, para R$ 10 
milhões e R$ 5 milhões, respectivamente. Atualmente, a Lei nº 11.079, de 2004, apenas 
admite PPP em empreendimentos cujos contratos superem R$ 20 milhões, seja qual for o 
ente da Federação contratante. Evidentemente, esse valor constitui um requisito 
impeditivo, especialmente para os pequenos municípios. 

A lei também previu um teto de 3% da Receita Corrente Líquida (RCL) para 
as despesas de caráter continuado decorrentes dos contratos de PPP, que a Medida 
Provisória nº 575 veio, em boa hora, aumentar para 5%. Infelizmente, porém, durante a 
discussão dessa medida provisória, o Congresso Nacional deixou de fora a possibilidade 
de equilibrar o valor dos contratos conforme o porte da estrutura financeira de cada ente 
da Federação.  

Como os contratos de PPP devem ter duração igual ou superior a cinco 
anos, um contrato de R$ 20 milhões, com o prazo mínimo legal, significaria o desembolso 
médio anual de R$ 4 milhões por ano (R$ 20 milhões divido por 5 anos) em 
contraprestações pelo parceiro. Logo, a RCL mínima requerida para esse contrato era de 
R$ 134 milhões por ano e passou a ser de R$ 80 milhões. De acordo com dados da 
Secretaria do Tesouro Nacional, nada menos que 4.900 municípios (88% de todos os 
municípios) tiveram, em 2010, receita corrente inferior a R$ 134 milhões. Se 
considerarmos um contrato de 10 anos, a contraprestação do setor público ficaria em R$ 
2 milhões, o que exigiria uma RCL anual de R$ 66 milhões. Nesse caso, 4.500 municípios 
ainda ficariam sem possibilidade de contratar PPP. 

Além disso, considerando que o teto de 5% da RCL corresponde à soma de 
todas as despesas de caráter continuado destinadas ao conjunto de PPP contratadas, o 
elevado valor dos contratos para entes federados com receita não muito expressiva acaba 
restringindo a realização de investimentos públicos associados aos investimentos 
privados em um número limitado de parcerias.  
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Ainda que a formatação de parcerias público-privadas seja 
complexa, exigindo grande capacidade técnica dos órgãos envolvidos, 
existem Estados e Municípios que, mesmo pequenos, possuem capacidade 
administrativa e gerencial para formatar PPP e, ao mesmo tempo, detêm, em 
seus respectivos territórios, projetos com viabilidade econômica que 
justifiquem o uso do instrumento. Portanto, em havendo projetos de PPP 
factíveis nesses municípios, a atual restrição de valor existente na Lei nº 
11.079, de 2004, constitui um limitador que deve ser repensado. 

O ajuste dos valores mínimos para que Estados possam celebrar 
parcerias em valores menores que a União e os Municípios em valores 
menores que os Estados contribuirá para a ampliação dos investimentos 
públicos, reforçando o esforço em curso de todos os entes da Federação 
para minimizar os reflexos da crise financeira internacional no Brasil. 

Sala das Sessões, 

 
Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

     LEI No 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004. 

 
Institui normas gerais para licitação e 
contratação de parceria público-privada no 
âmbito da administração pública. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1o Esta Lei institui normas gerais para licitação e contratação de parceria 
público-privada no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

        Parágrafo único. Esta Lei se aplica aos órgãos da Administração Pública direta, aos 
fundos especiais, às autarquias, às fundações públicas, às empresas públicas, às 
sociedades de economia mista e às demais entidades controladas direta ou indiretamente 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

        Art. 2o Parceria público-privada é o contrato administrativo de concessão, na 
modalidade patrocinada ou administrativa. 

        § 1o Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de obras 
públicas de que trata a Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando envolver, 
adicionalmente à tarifa cobrada dos usuários contraprestação pecuniária do parceiro 
público ao parceiro privado. 

        § 2o Concessão administrativa é o contrato de prestação de serviços de que a 
Administração Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda que envolva execução de 
obra ou fornecimento e instalação de bens. 
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        § 3o Não constitui parceria público-privada a concessão comum, assim entendida a 
concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei no 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, quando não envolver contraprestação pecuniária do parceiro público ao 
parceiro privado. 

        § 4o É vedada a celebração de contrato de parceria público-privada: 

        I – cujo valor do contrato seja inferior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 

        II – cujo período de prestação do serviço seja inferior a 5 (cinco) anos; ou 

        III – que tenha como objeto único o fornecimento de mão-de-obra, o fornecimento e 
instalação de equipamentos ou a execução de obra pública. 

 

 

 

 

 

 

(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Constituição, Justiça e Cidadania; 
cabendo à última a decisão terminativa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                               

Publicado no DSF, em 20/12/2012.. 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 373, de 2015, 

do Senador Elmano Férrer, que altera o art. 121 

do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal), para considerar o homicídio 

contra idoso como circunstância qualificadora do 

crime de homicídio, e o art. 1º da Lei nº 8.072, de 

25 de julho de 1990, para incluir o referido crime 

no rol dos crimes hediondos. 

Relator: Senador JOSÉ MARANHÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto de Lei 

do Senado (PLS) nº 373, de 2015, de autoria do Senador Elmano Férrer, que 

pretende alterar o art. 121 do Código Penal (CP) e o art. 1º da Lei nº 8.072, 

de 25 de julho de 1990. 

Em síntese, a proposição legislativa em exame tem como 

objetivo qualificar o homicídio contra idoso, criando o tipo penal de 

“idosicídio”, bem como incluir o referido delito no rol dos crimes hediondos.  

Não foram apresentadas emendas ao PLS no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Preliminarmente, registramos que a matéria sob exame não 

apresenta vícios de constitucionalidade formal, uma vez que o direito penal 

está compreendido no campo da competência legislativa privativa da União, 

consoante dispõe o art. 22, I, da Constituição Federal. Ademais, não se trata 

de matéria submetida à iniciativa privativa do Presidente da República, nos 

termos do § 1° do art. 61, da Carta Magna. 
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No mérito, temos que a proposição é conveniente e oportuna. 

A Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2013 (Estatuto do Idoso), 

representou um marco na proteção do idoso no Brasil. Por meio dela, 

procurou-se promover o princípio constitucional da isonomia, dando 

tratamento desigual aos desiguais. Tendo em vista a condição de 

hipossuficiente do idoso, lhe foram conferidos uma série de direitos com a 

finalidade de proporcionar a sua reintegração e/ou readequação à vida em 

sociedade. 

Entretanto, apesar da nobre intenção do Estatuto do Idoso, 

recrudesceram os casos de violência contra idosos no País.  

A cada hora, pelo menos dois idosos sofrem algum tipo de 

violência no Brasil. Segundo a Secretaria dos Direitos Humanos do Governo 

Federal (Disque 100), no período de um ano, cresceu 16,4% o número de 

registros de casos de negligência e violência contra idosos.  

Em grande parte dos casos, a violência é praticada pelos 

próprios familiares, sendo que as mulheres são as principais vítimas. Tal 

percentual representa apenas os casos registrados pelo Disque 100. Assim, a 

realidade pode significar um incremento ainda maior na estatística referente 

à violência contra o idoso no Brasil. 

Além disso, o homicídio representa a terceira causa que mais 

mata idosos por violência no País, ficando atrás apenas dos acidentes de 

trânsito e das quedas.  

Nesse contexto, é importante salientar que a população 

brasileira passa por uma profunda mudança em sua característica etária. 

Atualmente, há quase 20 milhões de pessoas idosas no País, o que representa 

cerca de 11% da população, segundo dados do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE). Além disso, há um crescimento expressivo 

das pessoas com mais de 60 anos, especialmente do subgrupo com mais de 

80 anos. Projeções mostram que no ano de 2050 haverá duas vezes mais 

idosos do que crianças no Brasil. Sendo assim, o número de casos de 

violência contra idosos tende-se a se agravar se nada for feito. 

Diante desse quadro, extremamente pertinentes são as 

alterações trazidas pelo PLS n° 373, de 2015, que cria uma hipótese 

específica no crime de homicídio quando a vítima for uma pessoa idosa 

(idosicídio), transformando-o em homicídio qualificado e, 
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consequentemente, em crime hediondo. Além disso, estabelece causa 

especial de aumento de pena quando o referido crime for praticado na 

presença de descendente da vítima. 

Ressalte-se que, como, em geral, o idoso é uma pessoa com 

força física inferior ao agressor, a prática do crime é facilitada, uma vez que 

diminui eventual resistência da vítima. Assim, o homicídio praticado contra 

uma pessoa idosa deve ser considerado como qualificado, não podendo ser 

equiparado a um homicídio comum, perpetrado em face de pessoa capaz de 

proporcionar resistência ao agressor. Inclusive, tal entendimento foi 

considerado ao se tipificar o crime de feminicídio e considerá-lo como 

homicídio qualificado (art. 121, § 2°, VI, do CP). 

Não obstante essas considerações, entendemos que o PLS pode 

ser aperfeiçoado. 

Preliminarmente, sob o aspecto redacional, entendemos que, 

para evitar interpretações divergentes, deve ser especificada a faixa etária na 

qual será considerado o homicídio como “idosicídio”. Embora o Estatuto do 

Idoso seja aplicável às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 

anos de idade, não existe ainda um conceito unânime sobre a expressão 

“idoso”, não se devendo presumir que seria sempre aplicada a faixa etária 

constante do referido Estatuto.  

Ademais, deve-se compatibilizar tal alteração com o conteúdo 

de outros dispositivos constantes do Código Penal, como, por exemplo, com 

a circunstância agravante constante da alínea “h” do inciso II do art. 61. 

Dessa forma, propomos que seja configurado o “idosocídio” quando o 

homicídio for praticado em detrimento de vítima maior de 60 (sessenta) anos 

de idade. 

Por sua vez, ainda sob o aspecto redacional, propomos a 

alteração do local da previsão do “idosicídio” do inciso VII para o inciso 

VIII. Atualmente, o inciso VII prevê a qualificadora do homicídio praticado 

“contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu 

cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão 

dessa condição”.  

Finalmente, propomos uma alteração no conteúdo do § 8° do 

art. 121, instituído pelo art. 1°do PLS. Conforme salientado anteriormente, a 
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grande maioria dos casos de violência contra idosos decorre de agressão 

praticado por pessoas da própria família da pessoa idosa. Dessa forma, com 

o objetivo de evitar tais condutas, propomos que a causa de aumento de pena 

seja redigida da seguinte forma: “a pena do inciso VIII é aumentada de 1/3 

(um terço) até a metade se o crime for praticado por ascendente, 

descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou 

tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações 

domésticas, de coabitação ou de hospitalidade”. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 373, de 2015, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº - CCJ 

O art. 121 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

na forma dada pelo art. 1° do Projeto de Lei do Senado n° 373, de 2015, 

passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 121. .................................................................... 

...................................................................................... 

§ 2°............................................................................... 

...................................................................................... 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 

da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força 

Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em 

decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente 

consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; 

Idosicídio 

VIII – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos de idade: 

.................................................................................... 

§ 8° A pena do inciso VIII é aumentada de 1/3 (um terço) até 

a metade se o crime for praticado por ascendente, descendente, 

irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha 

convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações 

domésticas, de coabitação ou de hospitalidade.” (NR) 

 

EMENDA Nº - CCJ 
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O art. 1° da Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990, na forma dada 

pelo art. 2° do Projeto de Lei do Senado n° 373, de 2015, passa a viger com 

a seguinte redação: 

“Art. 1°......................................................................... 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica 

de grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e 

homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI, VII 

e VIII); 

......................................................................................” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 373   , DE 2015 

Altera o art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), para considerar o 

homicídio contra idoso como circunstância  

qualificadora do crime de homicídio, e o art. 1º da 

Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para incluir o 

referido crime no rol dos  crimes hediondos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), passa a viger com a seguinte redação: 

Homicídio simples 

Art. 121............................................................................................ 

........................................................................................................ 

Homicídio qualificado 

§2º............................................................................................................

...................................................... 

Idosicídio 

VII – contra o idoso. 

................................................................................................................. 

................................................................................................................. 
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§ 8º A pena do idosicídio é aumentada de 1/3(um terço) até a metade

se o crime for praticado na presença de descendente da vítima.” (NR) 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ............................................................................... 

I – homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de 

grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e 

homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, III, IV, V, VI e VII); 

...........................................................................................”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No Brasil, os idosos ainda são muito mal tratados, apesar das 

políticas públicas, regidas pela Lei nº 10.743, de 1º de outubro de 2003.  

Nossa cultura é violenta em todas as classes, da elite abonada aos 

mais pobres. Os velhos pobres e dependentes, física ou financeiramente, são 

tratados, no mínimo, com impaciência e negligência. Considerados como 

estorvos e alvos de piadas e chacotas cruéis, eles são desrespeitados, 

diariamente. Entre os velhos ricos, com frequência, bajulados por parentes 

ansiosos em colocar a mão na parte da herança que lhes cabe do  condomínio 

familiar, a violência e a exploração podem vir de dentro da própria família, 

camufladas em hipocrisia ou em golpes financeiros sutis e traiçoeiros.  

Para se ter uma ideia mais aproximada da violência da qual é 

vítima o idoso, na nossa sociedade, desde 2011 até o primeiro trimestre do 

ano de 2014, o Disque-100 registrou 77.059 denúncias de violações de 

direitos humanos contra a pessoa idosa. Segundo dados desse serviço, cada 

vez mais conhecido e utilizado pela população, os tipos mais comuns de 

violação contra os mais velhos são a negligência (68,7%) e a violência 
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psicológica (59,3%). Ademais, a faixa etária que mais sofreu abuso financeiro 

foi a de 76 a 80 anos. 

Em 2014, o número de denúncias chegou a 20,43%. E, em 2013, 

cerca  de 50% dos infratores eram filhos de idosos; apenas nos primeiros 

meses de 2014, o número subiu para 53%. O quadro aponta para uma 

covardia de casos de violência física: 34%. Vítimas mulheres: 66,29%. 

Vítimas homens: 27,26%.  

 Diante de tais dados que mostram a covardia contra os idosos, 

conclamamos os ilustres Pares para aprovação deste projeto, que tipifica o 

crime de idosicídio e faz a sua inclusão no rol de crimes hediondos. 

Sala das Sessões, 

Senador ELMANO FÉRRER 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa)
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 63, de 2016, que 

“acrescenta parágrafo único ao art. 1.831 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002, para assegurar 

ao companheiro sobrevivente direito real de 

habitação sobre o imóvel destinado à residência da 

família.” 

RELATOR: Senador ANTONIO ANASTASIA  

I – RELATÓRIO 

Esta Comissão examina, em caráter terminativo, o Projeto de 

Lei do Senado (PLS) nº 63, de 2016, de autoria do Senador José Maranhão, 

que, por meio de adição de parágrafo único ao art. 1.831 do Código Civil 

(Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – CC), busca assegurar ao 

companheiro sobrevivente direito real de habitação sobre o imóvel destinado 

à residência da família. 

Na forma do dispositivo engendrado, terá o companheiro 

sobrevivente, enquanto viver ou não constituir nova união estável ou 

casamento, e sem prejuízo da participação que lhe caiba na herança, direito 

real de habitação relativamente ao imóvel destinado à residência da família, 

desde que seja o único daquela natureza a inventariar. 

Na justificação, o ilustre Senador autor da matéria aponta que o 

Código Civil de 2002, embora tenha trazido para o seu âmbito diversos 

aspectos relativos à união estável, então previstos em leis extravagantes, 

deixou de contemplar, em favor do companheiro sobrevivente, o direito de 

habitar o imóvel após o falecimento do convivente, prerrogativa assegurada 

pelo mesmo Código exclusivamente ao cônjuge supérstite, nada obstante o 

reconhecimento das uniões estáveis pela Constituição Federal e a previsão 

constante do parágrafo único art. 7º da Lei nº 9.278, de 10 de maio de 1996. 
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Não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

O PLS nº 63, de 2016, não apresenta vício atinente à 

regimentalidade. Com efeito, nos termos do art. 101, incisos I e II, alínea d, 

do Regimento Interno do Senado Federal, cabe à Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e 

regimentalidade dos temas que lhe são submetidos por deliberação do 

Plenário, por despacho da Presidência ou por consulta de qualquer comissão, 

bem assim, no mérito, emitir parecer sobre tema afeito ao direito civil. 

Os requisitos formais e materiais de constitucionalidade, por sua 

vez, são atendidos pela proposição, tendo em vista que compete 

privativamente à União legislar sobre direito civil, a teor do disposto no art. 

22, inciso I, da Constituição Federal, bem como por não ter sido vulnerada 

cláusula pétrea alguma. Ademais, a medida se insere no âmbito das 

atribuições do Congresso Nacional, de conformidade com o caput do art. 48 

da Carta Magna, não havendo reserva temática a respeito (art. 61, § 1º, da 

CF). 

No que concerne à juridicidade, o projeto se afigura irretocável, 

porquanto i) o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos 

(normatização via edição de lei) é o adequado, ii) a disposição nele vertida 

inova o ordenamento civil codificado, iii) possui o atributo da generalidade, 

iv) se mostra dotado de potencial coercitividade e v) compatível com os 

princípios diretores do sistema de direito pátrio. 

Quanto à técnica legislativa, detectamos a necessidade de dois 

módicos reparos: o primeiro diz respeito à aposição, na ementa, do nome da 

lei alterada, “Código Civil”, a fim de facilitar sua intelecção pelo cidadão 

não habituado com o número das leis. O segundo se reporta à necessária 

permuta da conjunção “ou” – no sintagma “enquanto viver ou não constituir 

nova união ou casamento” – pela conjunção “e”, uma vez que o direito real 

de habitação é estabelecido pelo resto da vida do companheiro sobrevivente, 

desde que uma das condições impostas (nova união estável ou casamento) 

não se implemente. Cuida-se, vale ressaltar, de lapso compreensível, 

decorrente da redação do parágrafo único do art. 7º da Lei nº 9.278, de 1996. 

No mérito, julgamos louvável a iniciativa do Senador José 

Maranhão. Trata-se, efetivamente, de medida hábil a encerrar a polêmica que 
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se instalou na doutrina – após o advento da Lei nº 10.406, de 2002, que 

instituiu o Código Civil – acerca do direito do companheiro sobrevivente de 

continuar a habitar o imóvel destinado à residência da família (prerrogativa 

outorgada, expressamente, apenas aos cônjuges). 

Realmente, subsiste – embora minoritário – entendimento de 

acordo o qual o Código Civil teria revogado tacitamente a norma encartada 

no parágrafo único do art. 7º da Lei nº 9.278, de 10 de maio de 1996 

(“dissolvida a união estável por morte de um dos conviventes, o sobrevivente 

terá direito real de habitação, enquanto viver ou não constituir nova união ou 

casamento, relativamente ao imóvel destinado à residência da família”), ao 

não reproduzi-la em seu texto (inteligência que, ao primeiro golpe de vista, 

não encontra respaldo nos axiomas da Lei de Introdução ao Código Civil). 

De outra parte, há fortes opiniões no sentido de que, seja por continuar em 

vigor a norma da Lei nº 9.278, de 1996 (por não ter havido ab-rogação 

expressa nem superveniência de disposição legal com ela incompatível), seja 

por aplicação das regras da analogia, assiste ao companheiro supérstite o 

direito de habitação do imóvel familiar. 

Apenas para impor termo ao conflito interpretativo em 

referência já mereceria, consoante se vê, aprovação o projeto de lei em 

comento; mas a proposição, ademais disso, se revela conveniente e oportuna 

por conformar o instituto da união estável com o padrão jurídico 

(especialmente quanto aos direitos dos conviventes) a que lhe alçou o novo 

Código Civil – sistema em que, diferentemente do anterior, a colaboração do 

companheiro para a formação do patrimônio do autor da herança é 

presuntiva. 

Muito apropriada, por isso, a restrição constante da parte final 

da norma alvitrada, que limita não apenas temporal, mas também 

materialmente, o gozo do direito real de habitação pelo companheiro 

supérstite: o direito real de habitação será deferido desde que o imóvel 

destinado à residência da família “seja o único daquela natureza a 

inventariar”. Com efeito, havendo mais de um bem imóvel no espólio, não 

há razão para que se onere um deles, especificamente, com o direito de 

habitação – muitas vezes em prejuízo do interesse de filhos de casamento 

anterior do companheiro falecido. 

III – VOTO 

Nesses termos, votamos pela aprovação do PLS nº 63, de 2016, 

com as seguintes emendas: 
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EMENDA Nº      – CCJ 

Dê-se à ementa do PLS nº 63, de 2016, a seguinte redação: 

Acrescenta parágrafo único ao art. 1.831 da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para assegurar ao companheiro 

sobrevivente direito real de habitação sobre o imóvel destinado à 

residência da família. 

EMENDA Nº      – CCJ 

No sintagma “enquanto viver ou não constituir nova união ou 

casamento”, constante do parágrafo único acrescido ao art. 1.831 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelo art. 1º do PLS nº 63, de 2016, 

substitua-se a primeira conjunção “ou” pela conjunção “e”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 63, DE 2016 

 
Acrescenta parágrafo único ao art. 1.831 da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002, para assegurar ao companheiro 
sobrevivente direito real de habitação sobre o imóvel 
destinado à residência da família. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 1.831 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
passa a viger com o seguinte parágrafo único: 

“Art. 1.831. .................................................................................. 

Parágrafo único. Sem prejuízo da participação que lhe caiba na 
herança, assiste ao companheiro sobrevivente, enquanto viver ou não 
constituir nova união ou casamento, o direito real de habitação 
relativamente ao imóvel destinado à residência da família, desde que seja 
o único daquela natureza a inventariar.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O Código Civil brasileiro, editado em 2002, congregou diversos textos ou 
trechos de leis esparsas, entre elas a Lei nº 9.278, de 10 de maio de 1996, que regulamenta 
o § 3º do art. 226 da Constituição Federal, disciplinando as uniões estáveis. 

Alguns aspectos, porém, deixaram de ser contemplados, como é o caso do 
direito real de habitação do imóvel, que o art. 1.831 do Código assegura exclusivamente ao 
cônjuge supérstite, silenciando em relação ao companheiro supérstite, nada obstante o 
reconhecimento das uniões estáveis pela Carta Federal e a previsão constante do art. 7º, 
parágrafo único, da Lei nº 9.278, de 1996. 
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O direito real de habitação é o “uso gratuito de casa de morada”, segundo 

leciona Orlando Gomes. É direito de conotação assistencial que permite ao titular 
(habitador/locatário) usar o bem imóvel alheio, com a finalidade exclusiva de habitá-lo com 
sua família. 

O presente projeto tem por objetivo suprir a lacuna identificada no Código Civil, 
tornando despiciendo o recurso à Lei nº 9.278, de 1996, ou a qualquer outro diploma legal 
dentre os que foram assimilados pelo referido Código. 

Em suma, a proposição visa a assegurar ao companheiro supérstite o mesmo 
direito de permanecer no imóvel que a ordem jurídica assegura ao cônjuge sobrevivente. 

Sala das Sessões, 

 
Senador JOSÉ MARANHÃO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 
Constituição de 1988 - 1988/88 
 parágrafo 3º do artigo 226 
Lei nº 9.278, de 10 de Maio de 1996 - LEI DA UNIÃO ESTAVEL - 9278/96 
 parágrafo 1º do artigo 7º 
Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - NOVO CODIGO CIVIL - 10406/02 
 
 
 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 56, de 2012, do Senador Pedro Taques, que institui 

normas relacionadas à responsabilização na 

contratação de obras públicas e dá outras 

providências. 

Relator: Senador ALVARO DIAS 

I – RELATÓRIO 

Foi submetido ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 56, de 2012, de autoria do 

Senador Pedro Taques, que objetiva instituir normas relacionadas à 

responsabilização na contratação de obras públicas, além de dar outras 

providências. 

Segundo a justificação apresentada pelo autor, o projeto de lei ora 

sob análise visa, essencialmente, “atribuir normas cogentes em matéria de 

responsabilização dos diversos atores envolvidos nas contratações de obras 

públicas, como órgãos e entidades licitantes, autores de projetos, empresas 

executoras, supervisoras e garantidoras e responsáveis pela fiscalização, 

controle e recebimento das obras”. 

A proposição é composta por trinta e cinco artigos. Os dois 

primeiros definem a abrangência e a aplicação subsidiária dos princípios da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações), e dos dispositivos das leis 

de diretrizes orçamentárias dos entes federados. 

O art. 3º apresenta as definições de sobrepreço, superfaturamento e 

jogo de planilha, para os fins da lei. 

S
F

/
1

5
0

5
8

.
9

6
6

8
9

-
6

3

142



Os artigos 4º a 22, sintetizados a seguir, compõem o Capítulo II, que 

trata das regras atinentes à execução dos contratos, representando a maior parte 

da proposição.  

Os artigos 5º, 6º e 7º tratam, respectivamente, dos regimes de 

execução contratual de empreitadas por preço global, empreitadas por preço 

unitário e empreitada integral. 

O art. 8º cria responsabilização objetiva do contratado pela solidez 

e segurança de uma obra, já que responderá perante a Administração e terceiros 

independentemente de dolo ou culpa. 

No mesmo passo, o art. 9º determina a responsabilização objetiva 

da construtora contratada nos contratos administrativos de execução de obras 

públicas, resguardando-lhe a possibilidade de ação de regresso contra terceiros, 

que poderão ser projetistas e consultores, pessoas físicas ou jurídicas, 

responsáveis pela elaboração de plantas, especificações e outras peças técnicas. 

Estes, por sua vez, respondem pelos danos causados por falhas de projeto, 

orçamento ou qualquer parecer de sua autoria, decorrentes de sua culpa ou dolo, 

nos termos do § 4º do referido art. 9º. 

Em virtude desse comando, a contratada fica obrigada a promover 

a revisão dos projetos licitados, respondendo solidariamente pelos danos 

advindos de falhas imputadas aos projetistas (art. 9º, § 1º).  

Essa disposição, todavia, nos termos do § 3º do art. 9º, não abrange 

a responsabilidade objetiva por eventual inadequação de projetos desenvolvidos 

de forma tecnicamente correta à necessidade do contratante. Também não está 

afastada a responsabilidade solidária dos agentes públicos responsáveis pelo 

recebimento dos projetos respectivos e pelos vícios e defeitos que, no exercício 

regular de suas atribuições legais e contratuais, poderiam ter evitado. 

O art. 9º, § 5º, determina à Administração que exija a apresentação 

de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos profissionais responsáveis 

por projetos, orçamentos, pareceres, execução, fiscalização e supervisão de obras 

e serviços de engenharia, na forma da legislação pertinente, constituindo tal 

exigência um requisito imprescindível de qualificação técnica. 
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Nos termos do art. 11, caput, o prazo máximo para o contratante 

aplicar as multas contratuais cabíveis e executar as garantias prestadas pelo 

contratado está sendo definido em dois anos da data de rescisão do contrato. 

A aceitação de garantias irregulares ou inadequadas à respectiva 

finalidade prevista em edital é equiparada, para efeitos de responsabilidade da 

Administração e seus agentes, ao recebimento de bens ou serviços em desacordo 

com os termos da legislação, do edital e do contrato respectivo (art. 11, § 3º). 

O art. 12 estatui que os critérios de medição dos serviços das obras 

públicas deverão ser estabelecidos de forma clara e objetiva no edital de licitação 

e no contrato dele decorrente, vinculando as partes contratantes à sua estrita 

observância. Os parágrafos do mencionado art. 12 pormenorizam detalhes 

relativos a isso. 

O art. 13 dispõe sobre normas e procedimentos aplicáveis ao 

recebimento definitivo da obra ou serviço de engenharia. 

O art. 14 exige registro em nota técnica fundamentada, que será 

submetida à aprovação do setor técnico competente pela aprovação dos projetos, 

quando houver necessidade de modificação no projeto básico ou no projeto 

executivo, especialmente em relação aos quantitativos de itens, exigências 

técnicas e alteração qualitativa. Nos termos do parágrafo único daquele artigo, é 

vedada a revisão de projeto básico ou a elaboração de projeto executivo que 

transfigurem o objeto originalmente contratado em outro de natureza e propósito 

diversos, ou que firam a isonomia entre aqueles que ofereceram proposta na 

licitação. 

O art. 15 dispõe sobre os prazos de execução dos serviços, o art. 16 

acerca de medidas acautelatórias que poderão ser decretadas, o art. 17 trata dos 

deveres do contratante e o art. 18 da subcontratação de serviços, que, por sua vez, 

deverá ser anuída previamente pela Administração. 

Acerca do tema da subcontratação, o PLS veda que se exija das 

licitantes a comprovação de qualificação técnico-operacional ou técnico-

profissional prevista no art. 30 da Lei de Licitações das partes do objeto no qual 

seja prática comum no mercado de construção a subcontratação de terceiros. Em 

contrapartida, somente em condições excepcionais e devidamente 

fundamentadas no ato autorizador, será admitida a subcontratação de parte 

técnica e materialmente relevante do objeto, para o qual a Administração tenha 
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exigido das licitantes a comprovação de capacidade técnica, desde que reste 

comprovado que tal procedimento é indispensável ao atendimento do interesse 

público. 

Veda-se também a subcontratação de empresa ou consórcio que 

tenha participado do mesmo procedimento licitatório que deu origem à 

contratação ou que tenha participado, direta ou indiretamente, da elaboração de 

projeto básico e/ou executivo (art. 18, § 4º). 

Do art. 19 ao art. 22, o PLS trata do reajuste dos preços contratados, 

que só poderão ocorrer a partir de um ano contado da data limite para 

apresentação das propostas ou, se estiver definido no edital, da data do orçamento 

ao qual a proposta da licitante se referir. Os reajustes subsequentes devem 

observar o prazo de um ano completo a partir do último. Ademais, o reajuste das 

parcelas é condicionado ao adimplemento de todas as obrigações da empresa 

contratada. 

Os arts. 23 a 27, que compõem o Capítulo III do PLS, dispõem sobre 

sanções administrativas.  

O art. 24 institui a sanção de proibição de prestar serviços à 

Administração Pública por até dois anos aos autores de projetos técnicos de 

engenharia ou arquitetura responsáveis por erros ou omissões não imputáveis a 

fatores imprevisíveis. 

Já o § 1º do art. 25 determina que as penalidades previstas nos 

incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, relativas a impedimentos de 

licitar ou contratar com a Administração Pública, serão sempre estendidas aos 

sócios da empresa. 

O art. 26 promove alteração no caput do art. 87 da Lei de Licitações, 

para permitir sancionamento por vícios e defeitos de qualidade de execução ou 

por falhas de projeto. 

O mesmo art. 26 também acrescenta dois parágrafos ao art. 87 da 

Lei nº 8.666, de 1993. O novo § 4º do art. 87 estende a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração a todas as esferas de 

governo e entes federativos, independentemente de qual tenha sido a autoridade 

que aplicou a penalidade. Já o proposto § 5º do art. 87 da Lei de Licitações prevê 
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a criação de cadastro unificado, pela União, para verificação da situação da 

licitante a respeito da sanção em comento. 

Entre as disposições finais do PLS, o art. 28 estabelece comando 

pelo qual passa a ser cláusula obrigatória dos editais e contratos de obras e 

serviços de engenharia a obrigação do contratado de conceder livre acesso aos 

documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, 

aos servidores dos órgãos e entidades contratantes e dos órgãos de controle 

interno e externo. 

O artigo 29 da proposição define que os direitos patrimoniais e 

autorais de projetos ou serviços técnicos especializados, de profissionais 

autônomos ou de empresas contratados pela administração pública, passam a ser 

propriedade do contratante, sem prejuízo da responsabilidade técnica assumida 

por seus autores e da preservação da sua identificação como autores, inclusive 

para fins de acervo técnico. 

O art. 30 da proposição determina que as autoridades competentes 

dos órgãos e entidades que contratam obras e serviços de engenharia deverão 

expedir e manter atualizadas normas internas tratando de licitação, execução, 

fiscalização, controle e recebimento das obras. 

O texto do PLS não possui os artigos 31, 32 e 33. 

Pelo art. 34, os editais de licitação para a realização de obras e 

serviços de engenharia, bem como todas as peças dos seus respectivos processos 

administrativos, deverão ser disponibilizados para consulta pública, em meio 

eletrônico, preferencialmente no sítio oficial do órgão responsável pela licitação. 

O período de disponibilidade para consulta pública deverá ser, no mínimo, de 

cinco anos após o término da vigência dos contratos celebrados. 

O art. 35 contém a cláusula de vigência. 

Na reunião de 20 de agosto de 2013, foi aprovado parecer na 

Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), favorável ao projeto com as 

Emendas de números 1-CAE a 7-CAE, as quais recapitulamos.  
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A Emenda nº 1-CAE suprime o inciso III do art. 3º do PLS, que trata 

da definição de Jogo de Planilha, pelo fato de o conceito não ser utilizado ao 

longo do texto do projeto.  

A Emenda nº 2-CAE procede a ajustes na redação dos §§2º e 4º do 

art. 9º.  

Correções de forma também são o objeto da Emenda nº 3-CAE. 

A Emenda nº 4-CAE remove do § 3º do art. 16 a remissão à Lei nº 

9.784, de 1999. De acordo com parecer daquela Comissão, o dispositivo tem 

âmbito nacional, de modo que a remissão a diploma legal de âmbito estritamente 

federal é desnecessária. 

No mesmo diapasão, as Emendas de nº 5-CAE e 6-CAE promovem 

adequações de redação, respectivamente, nos arts. 24 e 25.  

Já a Emenda nº 7-CAE aglutina os arts. 26 e 27 e acrescenta novos 

parágrafos ao referido art. 87 da Lei de Licitações, para dispor sobre o cadastro 

unificado para permitir a verificação da incidência sobre o licitante da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

Diante da aprovação do Requerimento nº 825, de 2012, de autoria 

do Senador João Vicente Claudino, o projeto foi submetido à Comissão de 

Serviços de Infraestrutura (CI). 

Antes disso, todavia, em decorrência do Requerimento nº 1.180, de 

2013, do Senador Francisco Dornelles, o PLS foi remetido para exame da 

Comissão Temporária de Modernização da Lei de Licitações e Contratos. 

Na CI, o parecer foi pela aprovação do projeto em exame, com uma 

emenda, numerada como Emenda nº 22-CI. A alteração proposta pela Comissão 

de Serviços de Infraestrutura altera o § 1º do art. 25 do PLS para que a 

desconsideração da personalidade jurídica da empresa dependa da ação dolosa 

ou culposa de sócios.  

Ato contínuo, o projeto foi remetido a esta CCJ para deliberação em 

caráter terminativo. 
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II – ANÁLISE 

Por força do art. 101, inciso I, do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), compete a esta Comissão opinar sobre a constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade da matéria. Ademais, com espeque no art. 101, 

inciso II, alínea g, também do RISF, a CCJ é incumbida de emitir parecer quanto 

ao mérito da proposição.  

A proposição atende ao requisito da juridicidade, uma vez que 

propõe inovação no ordenamento dotada de generalidade e abstração. 

Sob o prisma da constitucionalidade formal, não vislumbramos 

qualquer mácula ao projeto. O inciso XXVII do art. 22 da Constituição Federal 

(CF) atribui à União competência privativa para legislar sobre normas gerais de 

licitação e contratação, em todas as modalidades, para as administrações públicas 

diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos 

termos do art. 173, § 1º, III, também da Lei Maior. 

Ademais, entendemos inexistir eiva de inconstitucionalidade de 

cunho material, com exceção do § 1º do art. 25, a cujo respeito foi oferecida 

emenda na CI, a ser analisada mais adiante. 

No tocante à regimentalidade, o PLS seguiu trâmite regular nesta 

Casa.  

Assim como já consignado nos pareceres aprovados pela CAE e 

pela CI, a proposição foi redigida, de forma geral, consoante as disposições da 

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, carecendo apenas de alguns 

ajustes redacionais. Também na esteira dos pareceres as Comissões 

mencionadas, entendemos que esses aprimoramentos podem ser feitos de ofício 

pela Secretaria-Geral da Mesa. 

Entendemos cabível, todavia, emenda de redação ao caput do art. 

14, ao caput do art. 16 e ao § 4º do art. 18 da proposição. Os dispositivos 

mencionados adotam a expressão “e/ou”, de uso corrente, mas inexistente no 

Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa (VOLP), o qual deveria pautar a 

redação de diplomas legais. O sentido veiculado pela referida expressão, 
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equivalente a “um ou outro, possivelmente ambos”, todavia, pode ser transmitido 

por redação alternativa. 

Quanto ao mérito, o projeto merece louvor. Como bem aponta o 

autor do PLS na respectiva justificação, as contratações de obras e serviços de 

engenharia representam parcela significativa das despesas de vários entes 

federados. Diante desse quadro, a proposição almeja instituir normas para 

responsabilização dos diversos atores envolvidos nas contratações do gênero. 

No mesmo sentido, entendemos procedentes as emendas 

apresentadas pela CAE. Não obstante, constatamos que a Emenda nº 7-CAE 

possui lapso de redação no texto proposto para o § 7º do art. 87 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, razão pela qual propomos subemenda de redação. 

Igualmente meritória a Emenda nº 22-CI. Como já adiantamos em 

outro momento, o § 1º do art. 25 do PLS viola o princípio da proporcionalidade, 

baliza das leis restritivas de direitos. A desconsideração da personalidade jurídica 

deve ser medida a ser tomada excepcionalmente. Em nosso entendimento, é 

excessiva a possibilidade de a sanção prevista no dispositivo em comento 

alcançar os sócios sem que tenham agido com dolo ou culpa, ou sequer tenham 

poder de gestão da pessoa jurídica. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 56, de 2012, com as emendas a seguir indicadas; pela aprovação das 

Emendas de nºs 1-CAE a 6-CAE e da Emenda nº 22-CI; e pelo acolhimento 

parcial da Emenda nº 7-CAE, com a subemenda que apresentamos. 

 

EMENDA Nº - CCJ 

Dê-se ao caput do art. 14 do Projeto de Lei do Senado nº 56, de 

2012, a seguinte redação: 

“Art. 14. Havendo necessidade de modificação no projeto básico 

ou no projeto executivo, especialmente em relação aos quantitativos de 

itens, exigências técnicas e alteração qualitativa, as mudanças deverão 
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estar registradas em nota técnica fundamentada, que será submetida à 

aprovação do setor técnico competente pela aprovação dos projetos. 

.................................................................................................” 

EMENDA Nº - CCJ 

Dê-se ao caput do art. 16 do Projeto de Lei do Senado nº 56, de 

2012, a seguinte redação: 

“Art. 16. Em atenção aos princípios da moralidade e da eficiência 

e na defesa do patrimônio estatal, é dever do gestor objetivar a busca do 

interesse público, procurando resguardar o erário de sobrepreço ou de 

superfaturamento detectados nos contratos administrativos, 

independentemente da atuação dos órgãos de controle interno e externo, 

cujas deliberações acerca de irregularidades nas obras vinculam a 

Administração. 

.................................................................................................” 

EMENDA Nº - CCJ 

Dê-se ao § 4º do art. 18 do Projeto de Lei do Senado nº 56, de 2012, 

a seguinte redação: 

“Art. 18. ............................................................................ 

.......................................................................................... 

§ 4º É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha 

participado do mesmo procedimento licitatório que deu origem à 

contratação ou que tenha participado, direta ou indiretamente, da 

elaboração de projeto básico ou de projeto executivo. 

.................................................................................................” 
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SUBEMENDA Nº - CCJ 

(À EMENDA Nº 7  CAE) 

Dê-se ao art. 87, § 7º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescentado pelo art. 26 do Projeto de Lei do Senado nº 56, de 2012, nos termos 

propostos pela Emenda nº 7-CAE, a seguinte redação:  

“Art. 26. .......................................................................... 

‘Art. 87. ................................................................. 

................................................................................. 

§ 7º As informações necessárias à formação do cadastro a que 

se refere o § 5º deste artigo, serão encaminhadas pelos órgãos e 

entidades federais e pelos Estados e Municípios em até 30 (trinta) 

da respectiva data de divulgação. 

....................................................................’ (NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
(**) PROJETO DE LEI DO SENADO 

                                Nº 56, DE 2012 

Institui normas relacionadas à responsabilização na 
contratação de obras públicas e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Seção I 
Dos Princípios 

Art. 1º Esta Lei estabelece, nos termos do art. 22, inc. XXVII, da 
Constituição Federal, normas de execução, fiscalização, controle e recebimento na 
contratação de obras públicas. 

Parágrafo único. As disposições desta Lei aplicam-se à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, inclusive às autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista. 

Art. 2º As disposições desta Lei não afastam os princípios, critérios e 
normas gerais contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Lei no 10.520, de 17 
de julho de 2002.  

Parágrafo único. Os dispositivos das leis de diretrizes orçamentárias de 
cada ente federativo que afetem a execução, fiscalização, controle e recebimento na 
contratação de obras públicas terão vigor no que não contrariarem as disposições desta 
Lei. 

(**) Avulso republicado em 21/03/2012 para correção do título. 
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Seção II 
Das Definições 

Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se:  
I – Sobrepreço – valor representativo da diferença a maior entre os preços 

orçados para a licitação e os preços referenciais de mercado, ou entre os preços 
contratados e os preços referenciais de mercado, podendo referir-se ao valor unitário de 
um item de serviço ou ao valor global do objeto licitado ou contratado; 

II - Superfaturamento é o dano ao erário caracterizado: 
a) pela medição de quantidades superiores às efetivamente executadas ou 

fornecidas; 
b) pela deficiência na execução de obras e serviços de engenharia que 

resulte em diminuição da qualidade, vida útil ou segurança; 
c) pelo pagamento de obras, bens e serviços por preços manifestamente 

superiores aos praticados pelo mercado ou incompatíveis com os constantes em tabelas 
referenciais de preços; 

d) pela quebra do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em 
desfavor da Administração por meio da alteração de quantitativos ou de preços durante a 
execução da obra; 

e) pela alteração de cláusulas financeiras gerando recebimentos contratuais 
antecipados, distorção do cronograma físico-financeiro, prorrogação injustificada do prazo 
contratual com custos adicionais para a Administração Pública ou reajustamentos 
irregulares de preços; 

III – Jogo de Planilha – Alterações contratuais em decorrência de 
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária reduzindo, em favor do contratado, a 
diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos preços de 
mercado, exigindo a revisão da avença para manter a vantagem em relação aos preços 
referenciais de mercado.  

CAPÍTULO II 
DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 

Seção I 
Do Orçamento do Edital e do Contrato 

Art. 4o As composições de custos unitários e o detalhamento de encargos 
sociais e do BDI integram o orçamento que compõe o projeto básico da obra ou serviço 
de engenharia, devendo constar dos anexos do edital de licitação e das propostas das 
licitantes e não podendo conter ou ser caracterizados com a indicação de ‘verba’ ou 
quantificados com uso de unidades globais ou genéricas. 
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Seção II 
Dos Regimes de Execução Contratual 

Art. 5o A empreitada por preço global, prevista no art. 6o, inciso VIII, alínea 
“a”, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, deve ser utilizada quando se contrata a 
execução da obra ou serviço por preço certo e total, exigindo que os quantitativos dos 
serviços a serem executados possam ser definidos com precisão, pressupondo-se uma 
definição minuciosa de todos os componentes da obra. 

Parágrafo único. No caso de adoção do regime de empreitada por preço 
global aplicam-se as seguintes disposições específicas:  

I - o contrato deverá conter cronograma físico-financeiro que descreva em 
termos da execução da respectiva obra ou serviço todas as etapas, subetapas, parcelas, 
trechos ou subtrechos necessários à medição, ao monitoramento e ao controle das obras. 

II - deverá constar do edital e do contrato cláusula expressa de concordância 
do contratado com a adequação do projeto básico, sendo expressamente vedados 
quaisquer acréscimos no valor contratual sob alegação de falhas ou omissões em 
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 
preliminares do projeto;  

III - as medições deverão ser feitas por etapas, subetapas, parcelas, trechos 
ou subtrechos, previamente definidos no cronograma físico-financeiro.  

IV – as eventuais omissões de serviços ou insuficiências de quantitativos de 
serviços existentes na planilha orçamentária serão de inteira responsabilidade do 
contratado, que deverá arcar com todos os custos necessários para a completa execução 
do objeto licitado. 

Art. 6o A empreitada por preço unitário, prevista no art. 6o, inciso VIII, alínea 
“b”, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, é o regime de execução no qual se contrata 
a execução da obra ou serviço por preço certo de unidades determinadas, devendo ser 
necessariamente utilizada sempre que não for possível uma definição minuciosa de todos 
os componentes da obra. 

Parágrafo único. No caso de adoção do regime de empreitada por preço 
unitário aplicam-se as seguintes disposições específicas:  

I – o contratado se obriga a executar cada unidade de serviço previamente 
definida por um determinado preço acordado, recebendo pelas quantidades efetivamente 
executadas. 

II - alterações contratuais em decorrência de aditamentos que modifiquem a 
planilha orçamentária não poderão reduzir, em favor do contratado, a diferença percentual 
entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos preços de referência utilizados, 
exigindo a revisão da avença para manter a vantagem em relação aos preços referenciais 
de mercado. 
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III – se a medição de qualquer um dos serviços extrapolar em até 20% a 

quantidade inicialmente prevista, a alteração no contrato poderá ser registrada por 
simples apostila, desde que não haja aumento do valor global contratado. 

Art. 7o A empreitada integral, prevista no art. 6o, inciso VIII, alínea “e”, da Lei 
no 8.666, de 21 de junho de 1993, é o regime por meio do qual se contrata um 
empreendimento em sua integralidade, devendo ser utilizada para implantação de 
projetos complexos, que exigem, para a consecução de seus objetivos, a aplicação 
conhecimentos e tecnologia específicos cuja dissseminação no mercado seja 
comprovadamente restrita.  

Parágrafo único. No caso de adoção do regime de empreitada integral 
aplicam-se as seguintes disposições específicas: 

I – a empresa contratada será responsável por todas as etapas das obras, 
serviços e instalações necessárias, devendo entregar o objeto concluído e pronto para 
operação, nas condições pactuadas, assumindo inteira responsabilidade pelos riscos 
existentes.  

II – um projeto executado em empreitada integral envolve os seguintes 
elementos, a depender de sua complexidade: 

a) administração do projeto; 
b) licenciamento do empreendimento; 
c) elaboração do projeto executivo e serviços de engenharia; 
d) execução de obras civis; 
e) montagem eletromecânica; 
f) subcontratações de partes e serviços do empreendimento, desde que 

prevista em edital e contrato e compatível com as características de singularidade que 
levaram à seleção da modalidade de empreitada integral; 

g) controle e gestão da implantação do empreendimento; 
h) negociação, aquisição e guarda de equipamentos e materiais; 
i) controle de materiais e equipamentos; 
j) inspeção dos equipamentos antes da entrega; 
k) expedição, transporte e fretes de materiais e equipamentos; 
l) controle do cronograma e da qualidade dos serviços executados; 
m) fornecimento do sistema operacional de controle do empreendimento; 
n) ensaios e pré-comissionamento; 
o) testes de garantia e de performance; 
p) treinamento do pessoal do proprietário para operação dos sistemas 

operacionais da planta; 
q) treinamento para execução do programa de manutenção do 

empreendimento; 
r) operação assistida. 
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III – a contratada deverá oferecer garantias específicas à Administração 

quanto à pontualidade das entregas de equipamentos, montagens e obras civis e quanto 
à segurança e solidez das estruturas e materiais empregados, por meio dos instrumentos 
previstos no art. 56 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e cujo montante será fixado 
de forma a indenizar a Administração pelos prejuízos decorrentes da intempestividade no 
fornecimento. 

IV – a contratada deverá, além de observar as especificações técnicas, 
normas de segurança e padrões de qualidade especificados no edital e no contrato, 
responsabilizar-se por bens ou equipamentos utilizados e adquiridos para o 
empreendimento e assumir compromisso pelo desempenho do objeto do contrato por um 
período definido em edital.  

V - as medições deverão ser feitas por etapas, subetapas, parcelas, trechos 
ou subtrechos, definidos nos termos do art. 5º, § único, inc. I, desta Lei. 

VI - a Administração deverá fornecer obrigatoriamente, junto com o edital, 
projeto básico com todos os elementos e informações necessárias para que os licitantes 
possam elaborar suas propostas de preços com total e completo conhecimento do objeto 
da licitação, de maneira isonômica. 

VII – aplica-se à empreitada integral o disposto no inciso IV do art. 5o. 

Seção III 
Da Responsabilidade Técnica pela Execução e Fiscalização das Obras 

Art. 8o O contratado é responsável pela solidez e segurança da obra, 
respondendo pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
independentemente de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

Parágrafo único. A fiscalização e o acompanhamento da execução do 
contrato por parte do contratante são obrigatórios, mas não excluem ou reduzem a 
responsabilidade de que trata o caput. 

Art. 9o Nos contratos administrativos de execução de obras públicas, a 
responsabilidade da construtora pela solidez e segurança da obra é objetiva, abrangendo 
inclusive falhas oriundas dos projetos, permitida em qualquer caso a ação de regresso 
contra terceiros responsáveis pelo dano. 

§ 1º Em virtude do disposto no caput, a contratada fica obrigada a promover, 
às suas expensas, a revisão dos projetos licitados, sob pena de responder solidariamente 
pelos danos advindos de falhas imputadas aos projetistas.  

§ 2º O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de erros de projetos, da execução 
ou de materiais empregados. 
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§ 3º O disposto no § 1º:  
I - não abrange a responsabilidade da contratada pela eventual inadequação 

de projetos desenvolvidos de forma tecnicamente correta à necessidade do contratante; e  
II – não afasta a responsabilidade solidária dos agentes públicos 

responsáveis pelo recebimento dos projetos respectivos e pelos vícios e defeitos que 
poderiam ter evitado no exercício regular de suas atribuições legais e contratuais. 

§ 4º Os projetistas e consultores, pessoas físicas ou jurídicas, responsáveis 
pela elaboração de plantas, especificações e outras peças técnicas, respondem pelos 
danos causados por falhas de projeto, orçamento ou qualquer parecer de sua autoria, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, observado ainda o art. 9º desta Lei. 

§ 5º Em qualquer caso, constitui dever da Administração exigir a 
apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica dos profissionais responsáveis 
por projetos, orçamentos, pareceres, execução, fiscalização e supervisão de obras e 
serviços de engenharia, na forma da legislação pertinente, constituindo esta exigência um 
requisito imprescindível de qualificação técnica nos termos do art. 30, inc. IV, da Lei no 
8.666 de 1993. 

Art. 10 Salvo disposições em contrário constantes do edital ou de ato 
normativo, os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para 
a boa execução do objeto do contrato são de responsabilidade da contratada. 

Parágrafo único. O disposto no caput não impede a prerrogativa da 
Administração e dos órgãos dos sistemas de controle interno ou externo do respectivo 
ente federativo de procederem de ofício a ensaios, testes ou quaiquer outras provas que 
entendam necessárias à correta gestão ou fiscalização do contrato. 

Seção IV 
Das Garantias Contratuais 

Art. 11 Observados os princípios do devido processo legal e do contraditório 
e da ampla defesa, constatado descumprimento contratual que leve à rescisão da avença, 
nos termos estabelecidos no contrato e no art. 78 da Lei no 8.666 de 1993, deverá o 
contratante executar as garantias prestadas pelo contratado e aplicar as multas 
contratuais cabíveis, no prazo máximo de 2 anos após a data de rescisão do contrato. 

§ 1o Os bancos e as seguradoras que prestarem as garantias contratadas 
pelos executores das obras junto a eles deverão honrá-las no prazo constante do 
respectivo instrumento, independentemente da existência de lide judicial entre a 
Administração Pública e o contratado. 

§ 2 o Em caso de recusa da instituição a honrar as garantias nos termos do § 
1 o deste artigo, a Administração deverá, de ofício: 

I) representar à autoridade reguladora do mercado bancário ou segurador, 
conforme o caso, com vistas à apuração de descumprimento da respectiva legislação por 
parte da instituição representada ; 
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II) impetrar a pertinente ação judicial com vistas à exigibilidade da garantia 

respectiva.  
§ 3o Para efeitos de responsabilidade da Administração e seus agentes, 

equipara-se a aceitação de garantias irregulares ou inadequadas à respectiva finalidade 
prevista em edital ao recebimento de bens ou serviços em desacordo com os termos da 
legislação, do edital e do contrato respectivo.  

Seção V 
Das Medições e Pagamentos de Serviços Executados 

Art. 12 Os critérios de medição dos serviços das obras públicas deverão ser 
estabelecidos de forma clara e objetiva no edital de licitação e no contrato dele 
decorrente, vinculando as partes contratantes à sua estrita observância. 

§ 1o Os boletins de medição são de responsabilidade da fiscalização da 
contratante, bem como, nos casos em que ocorra participação de terceiros, da empresa 
supervisora contratada para auxiliar a fiscalização, devendo ser conhecidos e assinados 
pelo representante da contratada. 

§ 2o As planilhas de medição deverão discriminar as quantidades e valores 
medidos a cada mês, bem como as quantidades e valores acumulados ou, quando for o 
caso, as parcelas mensais e acumuladas, conforme estabelecido na planilha contratual ou 
no cronograma físico-financeiro da obra. 

§ 3o Os pagamentos referentes a cada medição somente poderão ser 
efetivados depois de atestado o boletim de medição pela fiscalização com o ciente da 
contratada, nos prazos estabelecidos no contrato. 

§ 4o A responsabilidade pela correção das medições é da fiscalização 
designada pelo órgão contratante, respondendo solidariamente a empresa supervisora 
quando contratada para esta finalidade, bem como a executora que assina as medições. 

§ 5o O critério de medição da administração local da obra deverá ser 
proporcional à execução financeira da obra, evitando-se o seu pagamento em valores 
excessivos nas situações de paralisação ou diminuição do ritmo previsto de execução. 

 
§ 6o O critério de medição do item mobilização e desmobilização deverá 

considerar a efetiva execução dos trabalhos de mobilização, vedada a antecipação de 
pagamento, devendo ser reservado um percentual mínimo para pagamento após a 
desmobilização. 

Seção VI 
Do Recebimento das Obras e Serviços 

 
Art. 13 O recebimento definitivo da obra ou serviço de engenharia está 

condicionado à análise e comprovação da qualidade dos serviços executados e dos 
materiais empregados e da averiguação da quantidade executada conforme aferição  
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realizada por servidor ou comissão designada pela autoridade competente e 

de acordo com as especificações técnicas e o projeto básico. 
§ 1o Somente poderão ser recebidos definitivamente a obra ou serviço de 

engenharia após a apresentação e aprovação pela Administração da documentação 
relativa: 

I -  ao “as built” da obra; 
II - às certidões negativas de débito relativo a tributos federais e 

contribuições previdenciárias;  
III – à concessão do “habite-se” expedido pela autoridade competentte, 

quando a obra referir-se a edificações e em todos os demais casos nos quais a legislação 
o exigir;  

IV – às demais licenças, laudos e documentos sujeitos à aprovação de 
autoridades públicas por disposição legal ou normativa,. 

§ 2o Salvo justificativa em contrário, o edital e o contrato deverão prever 
reserva de no mínimo 5% e no máximo 10% do valor contratual para pagamento ao 
contratado somente após o recebimento definitivo da obra, podendo esse valor ser 
utilizado para ressarcimento da Administração, quando for o caso. 

§ 3o O percentual definido no § 2o deste artigo será retido proporcionalmente 
em todas as medições de serviço.  

Seção VII 
Das Alterações de Projeto 

Art. 14 Havendo necessidade de modificação nos projetos básico e/ou 
executivo, especialmente em relação aos quantitativos de itens, exigências técnicas e 
alteração qualitativa, as mudanças deverão estar registradas em nota técnica 
fundamentada, que será submetida à aprovação do setor técnico competente pela 
aprovação dos projetos. 

Parágrafo único. Constitui prática ilegal ensejando a anulação do contrato e 
do procedimento licitatório a revisão de projeto básico ou a elaboração de projeto 
executivo que transfigurem o objeto originalmente contratado em outro de natureza e 
propósito diversos, ou que firam a isonomia entre aqueles que ofereceram proposta na 
licitação. 

Seção VIII 
Dos Prazos de Execução dos Serviços 

Art. 15 No caso de ocorrência de chuvas ou condições climáticas que 
interrompam a execução das obras, a Administração não poderá prorrogar o contrato nos 
termos do inciso II do § 1o do art. 57 da Lei no 8.666 de 1993. 
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§ 1o Somente em casos excepcionais, condicionados à comprovação da 

anormalidade do evento climático, poderá o contrato ser prorrogado nos termos do caput, 
devendo ser justificado pela autoridade competente e embasado em parecer técnico 
próprio. 

§ 2o No caso especificado no § 1o deste artigo, o contratado somente será 
pago pelos custos comprovadamente incorridos na execução do contrato e manutenção 
de seu objeto durante o período de paralisação, vedada a previsão no contrato de itens 
com a expressão ‘verba’ para cobrir despesas dessa natureza.    

 
Seção IX 

Das Medidas Acautelatórias 

Art. 16 Em atenção aos princípios da moralidade e da eficiência e na defesa 
do patrimônio estatal, é dever do gestor objetivar a busca do interesse público, 
procurando resguardar o erário de sobrepreço e/ou de superfaturamento detectados nos 
contratos administrativos, independentemente da atuação dos órgãos de controle interno 
e externo, cujas deliberações acerca de irregularidades nas obras vinculam a 
Administração. 

§ 1o Sendo detectado sobrepreço no contrato, deve ser procedida a 
readequação de todas as parcelas contratuais, desde que haja concordância da empresa 
contratada em reduzir o seu valor, abrangendo tanto as medições já pagas como aquelas 
ainda a pagar. 

§ 2o Na hipótese de o contratado não aceitar a repactuação do contrato com 
sobrepreço, o gestor deverá adotar de ofício as seguintes medidas, garantindo-se ao 
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa: 

I – anulação ou rescisão contratual, conforme o caso, pagando-se as 
parcelas incontroversas já executadas à empresa contratada, descontando-se o 
superfaturamento apurado. 

II – caso a providência prevista no inciso I deste § 2o não se mostre capaz 
de ressarcir todo o superfaturamento detectado, instaurar a competente Tomada de 
Contas Especial para julgamento pelo órgão de controle externo, visando apurar os fatos, 
quantificar o dano causado pelo superfaturamento e identificar os reponsáveis. 

§ 3o Em caso de risco iminente de dano ao Erário, a Administração Pública 
poderá motivadamente adotar providências acauteladoras sem a prévia manifestação do 
interessado, com base no art. 45 da Lei 9.784/1999, inclusive efetuando retenções 
cautelares em contratos administrativos com indícios de sobrepreço, conferindo 
posteriormente ao contratado direito ao contraditório e à ampla defesa. 

§ 4o A declaração de nulidade do contrato administrativo opera 
retroativamente impedindo efeitos jurídicos que ele deveria produzir, além de desconstituir 
os já produzidos, cabendo à Administração indenizar o contratado pelo que este houver 
executado até a data da anulação e por outros prejuízos regularmente comprovados, 
descontando-se o superfaturamento dos pagamentos devidos e promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. 
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§ 5o Havendo anulação do contrato em virtude de sobrepreço ou 

superfaturamento, se a contratada já houver adquirido os materiais e posto no local de 
execução do contrato, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de 
aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber 
indenização por outros danos regularmente comprovados, descontando-se o 
superfaturamento apurado dos pagamentos devidos à contratada. 

§ 6o A utilização de sobrepreço constitui infração à lei, e as medidas 
acautelatórias previstas neste artigo não eximem os responsáveis pelos atos detectados 
às penalidades previstas em lei, especialmente quanto à improbidade administrativa. 

§ 7o O disposto no § 3o não constitui alteração de cláusulas econômico-
financeiras nos termos do § 1o do art. 58 da Lei no 8.666 de 1993, mas tão somente 
providência acautelatória expressamente autorizada pelo inc. V do caput do mesmo 
artigo, tendo em vista a existência da presunção de ilegalidade em indícios de 
sobrepreço, superfaturamento e demais condutas vedadas por esta Lei.  

Seção X 
Dos Deveres do Contratante 

 
Art. 17 É dever do representante do órgão ou entidade contratante: 
I – provocar a instauração de processo administrativo com o objetivo de 

apurar responsabilidade e prejuízo resultante de erro ou vício na execução do objeto 
contratado ou de necessidade de alteração contratual, especialmente no caso de solução 
adotada em projeto inadequado, desatualizado tecnologicamente ou inapropriado ao local 
específico; 

II – identificar a necessidade de modificar ou adequar a forma de execução 
do objeto contratado; 

III – conferir e atestar a execução do objeto contratado, nos exatos termos 
em que for por ele constatada. 

Seção XI 
Da Subcontratação de Serviços 

Art. 18 O contratado, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais pela totalidade do objeto do contrato, poderá subcontratar partes da obra, serviço 
ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração, desde que tal 
possibilidade conste do edital respectivo, inclusive com a especificação das parcelas ou 
itens em que será admitida. 

§ 1º Toda subcontratação deverá contar com prévia anuência da 
administração a fim de que seja avaliado se a empresa subcontratada tem condições 
técnicas para executar a parte do objeto subcontratado. 
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§ 2º É vedado exigir das licitantes a comprovação de qualificação técnico-

operacional ou técnico-profissional prevista no art. 30 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, das partes do objeto no qual seja prática comum no mercado de construção a 
subcontratação de terceiros. 

§ 3º Somente em condições excepcionais e devidamente fundamentadas no 
ato autorizador, será admitida a subcontratação de parte técnica e materialmente 
relevante do objeto, para o qual a Administração tenha exigido das licitantes a 
comprovação de capacidade técnica, desde que reste comprovado que tal procedimento 
é indispensável ao atendimento do interesse público. 

§ 4o É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha 
participado do mesmo procedimento licitatório que deu origem à contratação ou que tenha 
participado, direta ou indiretamente, da elaboração de projeto básico e/ou executivo. 

§ 5o A subcontratação será previamente autorizada mediante parecer 
fundamentado elaborado pelo setor técnico do órgão ou entidade contratante.  

§ 6o A empresa de prestação de serviços técnicos especializados ficará 
obrigada a garantir que os integrantes de seu corpo técnico realizem pessoal e 
diretamente os serviços do contrato, quando for apresentada a relação desses integrantes 
em procedimento licitatório, inclusive de dispensa ou inexigibilidade, sob pena de 
responsabilização nos termos do caput deste artigo, ressalvada a substituição prevista no 
§ 10 do art. 30 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.   

Seção XII 
Do Reajustamento Contratual 

Art. 19 O reajuste de preços de que trata o art. 40, inc. XI, da Lei no 8.666, 
de 21 de junho de 1993, em contratos de execução de obras públicas só será admitido 
depois de transcorrido o prazo de um ano, contado a partir da data-limite para 
apresentação das propostas ou, se estiver definido no edital, da data do orçamento ao 
qual a proposta da licitante se referir, devendo os reajustes subsequentes observarem o 
prazo de um ano completo a partir do último reajuste. 

Art. 20 O índice de reajuste deverá estar previamente definido no edital da 
licitação e no contrato, devendo refletir a variação efetiva do custo de produção ou do 
preço dos insumos utilizados. 

§ 1o Para obras de maior complexidade e vulto, devem ser utilizados 
conjuntos de índices setoriais que reflitam determinados grupos de serviços e materiais, 
de forma a melhor refletir a real variação de preços de mercado. 

§ 2o Na ocorrência de descontinuidade na publicação dos índices adotados 
no edital e no contrato, deve a Administração identificar outros índices que melhor reflitam 
a variação de preços dos insumos e serviços para substituí-los, alterando o contrato por 
meio de termo aditivo. 
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Art. 21 Somente ocorrerá reajuste para as parcelas que ultrapassarem o 

período mencionado no art. 19, condicionado ainda ao adimplemento de todas as 
obrigações da empresa contratada, em especial do cumprimento das etapas previstas no 
cronograma físico-financeiro atestado pela fiscalização da contratante. 

Art. 22 Os preços de novos serviços incluídos por aditivo deverão ser 
deflacionados à data base do contrato pelo índice de reajuste. 

§ 1o Como alternativa ao caput deste artigo, poderão ser promovidos 
reajustes separados para os serviços originais do contrato e para os novos serviços 
objeto de aditivo, utilizando duas datas base diferentes, desde que tais condições 
constem expressamente do aditivo. 

§ 2o Sendo significativo o percentual de participação do novo serviço em 
relação ao valor total da obra, deve-se proceder ao ajuste no conjunto de índices setoriais 
quando da formalização do termo aditivo, de forma que esse volte a refletir a variação de 
preços dos serviços contratados.  

CAPÍTULO III 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 23 É dever do respectivo superior hierárquico, no prazo máximo de 30 

dias após detectada a ocorrência irregular, cobrar a responsabilização dos agentes nas  
falhas relacionadas a projeto, execução, supervisão e fiscalização de obras 

públicas, sob pena de responder por improbidade administrativa nos termos da Lei no 
8.429, de 2 de junho de 1992. 

Parágrafo único. O gestor mencionado no caput deverá comunicar as 
ocorrências irregulares aos responsáveis pelo controle interno do órgão ou entidade, bem 
como às entidades de fiscalização do exercício profissional correspondente. 

Seção II 
Das Sanções Administrativas 

Art. 24 Aos autores de projetos técnicos de engenharia e arquitetura, 
pessoas físicas ou jurídicas, responsáveis por erros ou omissões de projeto não causados 
por fatores imprevisíveis, será aplicada a sanção de proibição de prestar, direta ou 
indiretamente, serviços à Administração Pública por até dois (2) anos  

§ 1º Sujeitam-se à mesma sanção prevista do caput deste artigo os 
executores, supervisores e fiscais de obras quanto a descumprimento de especificações, 
inclusive dimensões e padrão de qualidade dos materiais e serviços, e medições que 
excedam o efetivamente executado. 

§ 2º Os fiscais designados para acompanhamento dos contratos incorrerão 
nas penalidades administrativas, disciplinares e criminais previstas em lei por 
irregularidades no ateste de medição ou recebimento de projetos e serviços. 
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§ 3º A instauração de procedimento administrativo para a responsabilização 

dos agentes mencionados neste artigo é obrigação do titular do órgão em cujos contratos 
verificar-se a conduta. 

Art. 25 A aplicação de multa contratual nos termos do inciso II do artigo 87 
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, não exclui a responsabilidade civil objetiva do 
contratado, definida nos termos desta Lei e do Código Civil. 

§ 1º As penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, serão sempre estendidas aos sócios da empresa. 

§ 2º Os Tribunais de Contas da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Município e a Controladoria Geral da União e seus correspondentes nos Estados e 
Municípios poderão decretar a inidoneidade de empresa para participar, por até cinco 
anos, de licitação na Administração Pública, que não cumprir obrigação contratual. 

Art. 26 O caput do artigo 87 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 
a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 87 Pela inexecução total ou parcial do contrato, por vícios e 
defeitos de qualidade de execução ou por falhas de projeto a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: (NR) 

..........................................................................................” 
Art. 27 O artigo 87 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º:  
“§ 4º A sanção de que trata o inciso IV do caput tem eficácia ante 

todas as esferas de governo e entes federativos, independentemente de 
qual tenha sido a autoridade que aplicou a penalidade. 

 § 5º A verificação da situação a que se refere o § 4º deste artigo far-
se-á pelo órgão promotor da licitação quando da comprovação da 
qualificação legal dos licitantes, pelos meios disponíveis à comissão de 
licitação, sendo obrigatória a consulta a cadastro unificado que vier a ser 
estabelecido pela União com esta finalidade específica. (NR)” 

.........................................................................................................” 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 28 Constitui cláusula obrigatória nos editais e contratos de obras e 
serviços de engenharia, sem prejuízo das exigências previstas nos arts. 40 e 55 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, a obrigação do contratado em conceder livre acesso aos 
documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, aos 
servidores dos órgãos e entidades contratantes e dos órgãos de controle interno e 
externo,. 
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Art. 29 Os direitos patrimoniais e autorais de projetos ou serviços técnicos 

especializados, de profissionais autônomos ou de empresas contratados pela 
administração pública, passam a ser propriedade do contratante, sem prejuízo da 
responsabilidade técnica assumida por seus autores e da preservação da sua 
identificação como autores, inclusive para fins de acervo técnico.  

Art. 30 Para fins de uniformização de procedimentos, em atenção aos 
princípios da eficiência e da economicidade, as autoridades competentes dos órgãos e 
entidades que contratam obras e serviços de engenharia deverão expedir e manter 
atualizadas normas internas tratando de licitação, execução, fiscalização, controle e 
recebimento das obras, especialmente quanto a: 

I – minutas-padrão de editais e contratos; 
II – tramitação de recursos; 
III – formalização de contratos; 
IV – sanções administrativas e aplicação de penalidades; 
V – gestão e fiscalização de contratos; 
VI – cadastro de fornecedores; 
VII – instrução dos procedimentos de licitação, dispensa e inexigibilidade; 
VIII – glossário de expressões técnicas; 
IX – recebimento das obras e serviços; 
IX – outras atividades decorrentes da execução desta lei. 
 
Art. 34 Em atenção ao princípio da transparência, os editais de licitação 

para a realização de obras e serviços de engenharia, bem como todas as peças dos seus 
respectivos processos administrativos, tais como propostas das licitantes, recursos 
administrativos, comprovantes de habilitação, atas de reunião, comprovantes de 
publicação nos meios oficiais, entre outros, e os contratos e seus aditivos celebrados com 
o licitante vencedor, com todas as ordens de serviço, boletins de medição, empenhos 
emitidos, faturas, comprovantes de pagamento, entre outros documentos e comprovantes, 
deverão ser disponibilizados, para consulta pública, em meio eletrônico, 
preferencialmente no sítio oficial do órgão responsável pela licitação, devendo 
permanecer disponíveis para consulta pública no mínimo por cinco anos após o término 
da vigência dos contratos celebrados. 

Art. 35 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa instituir normas gerais relacionadas à 
responsabilização pela licitação, contratação, controle e recebimento de obras públicas, 
no exercício da competência deferida à União pelo inciso XXVII do art. 22 da Constituição, 
que estabelece competência privativa à União para editar normas gerais de licitação e 
contratação para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as 
empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III. 

 

165



 15
As contratações de obras e serviços de engenharia representam atualmente um 

percentual significativo das despesas públicas dos vários entes federados, assumindo 
crescente importância na ampliação e consolidação da infraestrutura do país, 
imprescindível para viabilizar o desenvolvimento econômico e social almejado pela 
sociedade. Contratações usuais do poder público incluem obras de rodovias, ferrovias, 
portos, aeroportos, hidrovias, obras hídricas, a exemplo de barragens, canais e 
sistemasde irrigação, obras de geração e transmissão de energia elétrica, obras de 
saneamento básico, pavimentação, habitação, melhorias de transportes urbanos, entre 
outras, cujo impacto na atividade administrativa é extremamente significativo e cujos 
riscos são acrescidos pela complexidade da matéria. 

A Lei 8.666/93 estabelece diversas normas gerais em matéria de licitação e 
contratação de obras e serviços de engenharia. No entanto, tem-se percebido algumas 
lacunas desse diploma legislativo com relação a uma definição mais clara dos deveres e 
responsabilidades dos diversos envolvidos no planejamento, execução e fiscalização de 
obras públicas, especialmente levando-se em conta a crescente modernização 
administrativa que vem sendo experimentada pelos órgãos e entidades da Administração, 
as quais repercutem técnica e procedimentalmente sobre os ambientes responsáveis 
pelas contratações de obras financiadas com recursos do Estado.    

O presente projeto de lei visa essencialmente atribuir normas cogentes em matéria 
de responsabilização dos diversos atores envolvidos nas contratações de obras públicas, 
como órgãos e entidades licitantes, autores de projetos, empresas executoras, 
supervisoras e garantidoras e responsáveis pela fiscalização, controle e recebimento das 
obras. Impende notar que a definição objetiva de responsabilidades garante maior 
eficiência, controle e transparência na aplicação dos recursos públicos, delimitando os 
deveres e obrigações de cada parte envolvida e garantindo-se previsibilidade na apuração 
das responsabilidades civil e administrativa pelas irregularidades constatadas. 

O projeto apresentado estabelece tipificação legal clara para uma série de práticas 
irregulares que atualmente vicejam na execução de contratos de obras públicas, 
prescrevendo procedimentos preventivos e criando o marco legal para compreensão de 
seu significado, vedação da conduta e eventual apenação de violações observadas.  Em 
tempos de disseminada malversação de recursos públicos, esta iniciativa oferece à 
Administração pública instrumentos capazes de defender a gestão dessa parcela tão 
relevante e de tão complexa execução do orçamento público, orientando o gestor e 
instrumentalizando os mecanismos de controle institucional e social. Por tais motivos, 
apresentamos a proposição na certeza da plena acolhida por parte de nossos nobres 
Pares, igualmente movidos pela preocupação com a preservação dos recursos da 
sociedade e a garantia da probidade na convivência pública.  

Sala das Sessões,  

Senador PEDRO TAQUES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988. 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

        I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, 
espacial e do trabalho; 

....................... 
   XXVII – normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 
administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 
sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
......................... 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações 
e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências. 

O   PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço  saber  que   oCongresso  Nacional decreta 
e eu sanciono  a  seguinte Lei: 

Capítulo I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 
Dos Princípios 

Art. 1o  Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 
pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as 
empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

 

 

167



 17
Art. 2o  As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 
terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses 
previstas nesta Lei. 

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste 
entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 
acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, 
seja qual for a denominação utilizada. 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 
que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos 
de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos 
§§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Redação 
dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no 
que se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos 
financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e 
no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

§ 2o  Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

        I - (Revogado pela Lei nº 12.349, de 2010) 
        II - produzidos no País;  

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
 
§ 3o  A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de 

seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura. 
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§ 4º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

        § 5o  Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido margem 
de preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a 
normas técnicas brasileiras. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 6o  A margem de preferência de que trata o § 5o será estabelecida com base em 
estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

I - geração de emprego e renda; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais;  (Incluído pela 

Lei nº 12.349, de 2010) 
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Incluído pela Lei nº 

12.349, de 2010) 
IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 
V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados.  (Incluído pela Lei nº 

12.349, de 2010) 
§ 7o  Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 

desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido 
margem de preferência adicional àquela prevista no § 5o. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010) 

§ 8o  As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo de 
serviços, a que se referem os §§ 5o e 7o, serão definidas pelo Poder Executivo federal, 
não podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre 
o preço dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Incluído pela Lei nº 12.349, 
de 2010) 

§ 9o  As disposições contidas nos §§ 5o e 7o deste artigo não se aplicam aos bens e 
aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Incluído 
pela Lei nº 12.349, de 2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7o do art. 23 desta Lei, quando for o 
caso. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 10.  A margem de preferência a que se refere o § 5o poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do 
Sul - Mercosul. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 11.  Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, 
em favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela 
indicados a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, 
tecnológica ou acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou 
não, na forma estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010) 
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§ 12.  Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 

aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados 
estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e 
serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico de que trata a Lei no 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Incluído pela Lei 
nº 12.349, de 2010) 

§ 13.  Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de empresas 
favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5o, 7o, 10, 11 e 12 deste artigo, com 
indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. (Incluído pela Lei nº 
12.349, de 2010) 

Art. 4o Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou entidades a 
que se refere o art. 1º têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente 
procedimento estabelecido nesta lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 
desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 
trabalhos. 

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública. 

Art. 5o  Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como 
expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta 
Lei, devendo cada unidade da Administração, no pagamento das obrigações relativas ao 
fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços, obedecer, 
para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público e mediante 
prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada. 

§ 1o  Os créditos a que se refere este artigo terão seus valores corrigidos por critérios 
previstos no ato convocatório e que lhes preservem o valor. 

§ 2o  A correção de que trata o parágrafo anterior cujo pagamento será feito junto com 
o principal, correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos 
créditos a que se referem. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  Observados o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que 
dispõe seu parágrafo único,  deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da apresentação da fatura.  (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

 
Seção II 

Das Definições 
Art. 6o  Para os fins desta Lei, considera-se: 
I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, realizada 

por execução direta ou indireta; 
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II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para 

a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 
conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, 
publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionais;  

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez 
ou parceladamente; 

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros; 
V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estimado seja 

superior a 25 (vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 
desta Lei; 

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas por empresas em licitações e contratos; 

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, pelos 
próprios meios; 

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros sob 
qualquer dos seguintes regimes: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo e total; 

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo de unidades determinadas; 

c) (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais; 
e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações 
necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante 
em condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua 
utilização em condições de segurança estrutural e operacional e com as características 
adequadas às finalidades para que foi contratada; 

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos 
preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 
ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a 
definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e 
identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 
minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração 
do projeto executivo e de realização das obras e montagem; 

 
c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados 
para o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 
 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 
instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 
competitivo para a sua execução; 
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e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo 

a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros 
dados necessários em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de 
serviços e fornecimentos propriamente avaliados; 

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes à 
execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 

XI - Administração Pública - a administração direta e indireta da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações 
por ele instituídas ou mantidas; 

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente; 

XIII - Imprensa Oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública, sendo 
para a União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, o que for definido nas respectivas leis; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual;  
XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a 

Administração Pública; 
XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração com 

a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 
licitações e ao cadastramento de licitantes. 
       XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos manufaturados, produzidos no 
território nacional de acordo com o processo produtivo básico ou com as regras de origem 
estabelecidas pelo Poder Executivo federal; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas condições estabelecidas 
pelo Poder Executivo federal; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

 
XIX - sistemas de tecnologia de informação e comunicação estratégicos - bens e 

serviços de tecnologia da informação e comunicação cuja descontinuidade provoque dano 
significativo à administração pública e que envolvam pelo menos um dos seguintes 
requisitos relacionados às informações críticas: disponibilidade, confiabilidade, segurança 
e confidencialidade. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

 
Seção III 

 
Das Obras e Serviços 

Art. 7o  As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 
obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência: 

I - projeto básico; 
 
II - projeto executivo; 
III - execução das obras e serviços. 
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§ 1o  A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 

aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à 
exceção do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a 
execução das obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração. 

§ 2o  As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 

exame dos interessados em participar do processo licitatório; 
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos 

os seus custos unitários;  
III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro 
em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no Plano 
Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso. 

§ 3o  É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para 
sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos 
executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação 
específica. 

§ 4o  É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais 
e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às 
previsões reais do projeto básico ou executivo. 

§ 5o  É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 
similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos 
em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e 
serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato 
convocatório. 

§ 6o  A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou contratos 
realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§ 7o  Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de 
julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de 
pagamento, desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo 
pagamento, que será calculada pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no 
ato convocatório. 

§ 8o  Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos das 
obras e preços unitários de determinada obra executada. 

 
§ 9o  O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de 

dispensa e de inexigibilidade de licitação. 
 
Art. 8o  A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua 

totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução. 
Parágrafo único.  É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou  

serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, 
salvo insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em 
despacho circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei.  (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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Art. 9o  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de 

obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 
I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

 
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação. 
§ 1o  É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o 

inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou 
técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a 
serviço da Administração interessada. 

§ 2o  O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço 
que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço 
previamente fixado pela Administração. 

§ 3o  Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a 
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável 
pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a 
estes necessários.  

§ 4o  O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de 
licitação.  

Art. 10.  As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas: (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - execução direta; 
II - execução indireta, nos seguintes regimes: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 

1994) 
 
a) empreitada por preço global; 
b) empreitada por preço unitário; 
c) (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
d) tarefa; 
e) empreitada integral. 
Parágrafo único. (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
 
Art. 11.  As obras e serviços destinados aos mesmos fins terão projetos padronizados 

por tipos, categorias ou classes, exceto quando o projeto-padrão não atender às 
condições peculiares do local ou às exigências específicas do empreendimento.  
 

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão 
considerados principalmente os seguintes requisitos: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

 
I - segurança; 
II - funcionalidade e adequação ao interesse público; 
III - economia na execução, conservação e operação; 
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IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-

primas existentes no local para execução, conservação e operação; 
V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade da 

obra ou do serviço; 

VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas; 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

VII - impacto ambiental.  

Seção IV 
Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados 

Art. 13.  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 
especializados os trabalhos relativos a: 

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 
II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 
VIII - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
§ 1o Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a 

prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, 
ser celebrados mediante a realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou 
remuneração. 

§ 2o Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o disposto 
no art. 111 desta Lei. 

§ 3o A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente 
relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento 
de justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que 
os referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato. 

Seção V 
Das Compras 

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e 
indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato 
e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.  

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (Regulamento) 
 
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições 
de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;  

II - ser processadas através de sistema de registro de preços;  
III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 

privado; 
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IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 

peculiaridades do mercado, visando economicidade; 
V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 

Administração Pública.  
§ 1o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 

Administração, na imprensa oficial. 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 

peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:  
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições. 

§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado. 

§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. 

§ 7o Nas compras deverão ser observadas, ainda: 
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca; 
II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do 

consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, 
mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação;  

III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do 
material.  

 
 
§ 8o O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 

desta Lei, para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no 
mínimo, 3 (três) membros. 

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial ou em 
quadro de avisos de amplo acesso público, à relação de todas as compras feitas pela 
Administração Direta ou Indireta, de maneira a clarificar a identificação do bem comprado, 
seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da 
operação, podendo ser aglutinadas por itens as compras feitas com dispensa e 
inexigibilidade de licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 
 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica aos casos de dispensa de 
licitação previstos no inciso IX do art. 24.  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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Seção VI 

Das Alienações 
Art. 17.  A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de 

interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 
seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 
administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as 
entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de 
concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:  

a) dação em pagamento;  

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração 
pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e i; 
(Redação dada pela Lei nº 11.952, de 2009) 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do art. 
24 desta Lei;  

d) investidura;  

e) venda a outro órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera de 
governo; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, 
locação ou permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou 
efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de regularização 
fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração 
pública; (Redação dada pela Lei nº 11.481, de 2007) 

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei no 6.383, de 7 
de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração 
Pública em cuja competência legal inclua-se tal atribuição; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, 
locação ou permissão de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área 
de até 250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de 
programas de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou 
entidades da administração pública; (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007) 

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras públicas 
rurais da União na Amazônia Legal onde incidam ocupações até o limite de 15 (quinze) 
módulos fiscais ou 1.500ha (mil e quinhentos hectares), para fins de regularização 
fundiária, atendidos os requisitos legais; (Incluído pela Lei nº 11.952, de 2009) 
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II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta 

nos seguintes casos: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após 
avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha 
de outra forma de alienação;  

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública;  

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação 
específica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da 
Administração Pública, em virtude de suas finalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da 
Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe.  

§ 1o  Os imóveis doados com base na alínea "b" do inciso I deste artigo, cessadas as 
razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica 
doadora, vedada a sua alienação pelo beneficiário.  

§ 2o A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de direito real 
de uso de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se:  (Redação dada pela 
Lei nº 11.196, de 2005) 

I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a 
localização do imóvel; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

II - a pessoa natural que, nos termos da lei, regulamento ou ato normativo do órgão 
competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e 
pacífica e exploração direta sobre área rural situada na Amazônia Legal, superior a 1 (um) 
módulo fiscal e limitada a 15 (quinze) módulos fiscais, desde que não exceda 1.500ha (mil 
e quinhentos hectares); (Redação dada pela Lei nº 11.952, de 2009) 

§ 2º-A.  As hipóteses do inciso II do § 2o ficam dispensadas de autorização legislativa, 
porém submetem-se aos seguintes condicionamentos: (Redação dada pela Lei nº 11.952, 
de 2009) 

I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por particular seja 
comprovadamente anterior a 1o de dezembro de 2004; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 
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II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e administrativo 

da destinação e da regularização fundiária de terras públicas; (Incluído pela Lei n] 11.196, 
de 2005) 

III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não-contempladas na lei 
agrária, nas leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou administrativas 
de zoneamento ecológico-econômico; e (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

IV - previsão de rescisão automática da concessão, dispensada notificação, em caso 
de declaração de utilidade, ou necessidade pública ou interesse social. (Incluído pela Lei 
nº 11.196, de 2005) 

§ 2o-B. A hipótese do inciso II do § 2o deste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação, impedimento 
ou inconveniente a sua exploração mediante atividades agropecuárias; (Incluído pela Lei 
nº 11.196, de 2005) 

II – fica limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, desde que não exceda mil e 
quinhentos hectares, vedada a dispensa de licitação para áreas superiores a esse limite; 
(Redação dada pela Lei nº 11.763, de 2008) 

III - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura prevista na 
alínea g do inciso I do caput deste artigo, até o limite previsto no inciso II deste parágrafo. 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

IV – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.763, de 2008) 

§ 3o  Entende-se por investidura, para os fins desta lei: (Redação dada pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou 
resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço 
nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor constante da alínea "a" do inciso II do art. 23 desta lei; (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder 
Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a 
usinas hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas 
unidades e não integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão. (Incluído 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 
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§ 4o  A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão, 

obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob 
pena de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público 
devidamente justificado; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o  Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o imóvel 
em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão 
garantidas por hipoteca em segundo grau em favor do doador. (Incluído pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

§ 6o  Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia 
não superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea "b" desta Lei, a Administração 
poderá permitir o leilão. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 7o  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007) 

Art. 18.  Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação limitar-
se-á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por 
cento) da avaliação. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 19.  Os bens imóveis da Administração Pública, cuja aquisição haja derivado de 
procedimentos judiciais ou de dação em pagamento, poderão ser alienados por ato da 
autoridade competente, observadas as seguintes regras: 

I - avaliação dos bens alienáveis; 
II - comprovação da necessidade ou utilidade da alienação; 
III - adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de concorrência ou leilão. 

(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Capítulo II 
Da Licitação 

Seção I 
Das Modalidades, Limites e Dispensa 

Art. 20.  As licitações serão efetuadas no local onde se situar a repartição 
interessada, salvo por motivo de interesse público, devidamente justificado. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não impedirá a habilitação de interessados 
residentes ou sediados em outros locais. 

Art. 21.  Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas 
de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da repartição 
interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez: 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou entidade 

da Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas parcial 
ou totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições federais; (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal quando se tratar, 
respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública 
Estadual ou Municipal, ou do Distrito Federal; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em jornal 
de circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço, 
fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo ainda a Administração, conforme o vulto 
da licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o  O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados poderão 
ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação. 

§ 2o  O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento 
será:  

I - quarenta e cinco dias para: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) concurso; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de 
empreitada integral ou quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço"; 
(Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - trinta dias para: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) concorrência, nos casos não especificados na alínea "b" do inciso anterior; 
(Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e 
preço"; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

III - quinze dias para a tomada de preços, nos casos não especificados na alínea "b" 
do inciso anterior, ou leilão; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IV - cinco dias úteis para convite. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

§ 3o  Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da última 
publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva 
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disponibilidade do edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que 
ocorrer mais tarde. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inqüestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

Art. 22.  São modalidades de licitação:  

I - concorrência;  
II - tomada de preços;  
III - convite;  
IV - concurso;  
V - leilão.  

§ 1o  Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na 
fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto. 

§ 2o  Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente 
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o 
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária 
qualificação. 

§ 3o  Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 
seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 
(três) pela unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do 
instrumento convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente 
especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e 
quatro) horas da apresentação das propostas. 

§ 4o  Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para escolha 
de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou 
remuneração aos vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na 
imprensa oficial com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias. 

§ 5o  Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de 
bens móveis inservíveis para a administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 
penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o 
maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

§ 6o  Na hipótese do § 3o deste artigo, existindo na praça mais de 3 (três) possíveis 
interessados, a cada novo convite, realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é 
obrigatório o convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados 
não convidados nas últimas licitações.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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§ 7o  Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados, 

for impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 3o deste artigo, 
essas circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no processo, sob pena de 
repetição do convite.  

§ 8o  É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das 
referidas neste artigo.  

§ 9o  Na hipótese do parágrafo 2o deste artigo, a administração somente poderá exigir 
do licitante não cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que comprovem  
habilitação compatível com o objeto da licitação, nos termos do edital. (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

Art. 23.  As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor 
estimado da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); (Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998) 

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 
 (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:(Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998) 

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);  (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil 
reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais).  
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 1o As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em 
tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-
se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado 
e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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§ 2o  Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 

termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou 
compra, há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a 
execução do objeto em licitação.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor de 
seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 
19, como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-
se neste último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o 
órgão ou entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, 
quando não houver fornecedor do bem ou serviço no País. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

§ 4o  Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de 
preços e, em qualquer caso, a concorrência. 

§ 5o  É vedada a utilização da modalidade "convite" ou "tomada de preços", conforme 
o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da 
mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 
concomitantemente, sempre que o somatório de seus valores caracterizar o caso de 
"tomada de preços" ou "concorrência", respectivamente, nos termos deste artigo, exceto 
para as parcelas de natureza específica que possam ser executadas por pessoas ou 
empresas de especialidade diversa daquela do executor da obra ou serviço.   (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 6o  As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para 
suas compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados 
exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 
pertencentes à União.  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 7o Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na 
licitação, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo 
mínimo para preservar a economia de escala.  (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 8o No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados 
no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, 
quando formado por maior número. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

Art. 24.  É dispensável a licitação:  Vide Lei nº 12.188, de 2.010  Vigência 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas 
de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no 
mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 
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II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 

na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;  (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem; 

 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas; 

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou 
normalizar o abastecimento; 

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados 
pelos órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 
desta Lei e, persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou 
serviços, por valor não superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;     
(Vide § 3º do art. 48) 

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração 
Pública e que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta 
Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos 
casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de 
Defesa Nacional; (Regulamento) 
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X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 

precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem 
a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 
avaliação prévia;(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da 
licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, 
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo 
necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de 
instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha 
inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;(Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;   (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade.  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da 
administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que 
integrem a Administração Pública, criados para esse fim específico;(Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, 
necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto 
ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento quando em 
estada eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas 
sedes, por motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a 
exiguidade dos prazos legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das 
operações e desde que seu valor não exceda ao limite previsto na alínea "a" do incico II 
do art. 23 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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XIX - para as compras de material de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 

materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e 
terrestres, mediante parecer de comissão instituída por decreto; (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

XX - na conatação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Admininistração 
Pública, para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o 
preço contratado seja compatível com o praticado no mercado. (Incluído pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa 
científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou 
por outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim 
específico; (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural 
com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia mista 
com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 
sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades 
contempladas no contrato de gestão. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou por 
agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito 
de uso ou de exploração de criação protegida. (Incluído pela Lei nº 10.973, de 2004) 

XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de 
lixo, efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas 
físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais 
recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais 
e de saúde pública. (Redação dada pela Lei nº 11.445, de 2007). 
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XXVIII – para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, 

que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 
mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do 
órgão. (Incluído pela Lei nº 11.484, de 2007). 

XXIX – na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 
contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de 
paz no exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor 
ou executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Incluído pela Lei nº 11.783, de 
2008). 

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou sem 
fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 
âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 
Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal.   (Incluído pela Lei nº 12.188, de 
2.010)  Vigência 

XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3o, 4o, 5o e 20 
da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 
contratação dela constantes. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 
serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios 
públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação 
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas. (Redação dada pela Lei nº 
11.107, de 2005) 

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 
preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de 
atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a 
licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, 
ainda, pelas entidades equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública. 

§ 1o  Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito 
no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 
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requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial 
e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 2o  Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de 
outras sanções legais cabíveis.  

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do 
art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e 
o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser 
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação 
na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 
(Redação dada pela Lei nº 11.107, de 2005) 

Parágrafo único.  O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 
quando for o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III - justificativa do preço. 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 

alocados.  (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Seção II 
Da Habilitação 

Art. 27.  Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 
exclusivamente, documentação relativa a: 

 
I - habilitação jurídica; 
II - qualificação técnica; 
III - qualificação econômico-financeira; 

 
IV - regularidade fiscal. (Vide Lei nº 12.440, de 2011) (Vigência) 
V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. 

(Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999) 

Art. 28.  A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá 
em:  

I - cédula de identidade;  
II - registro comercial, no caso de empresa individual;  
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
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IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício;  
V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

Art. 29.  A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso, consistirá 
em: (Vide Lei nº 12.440, de 2011) (Vigência) 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC);  

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 
quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso 
das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades 
profissionais competentes, limitadas as exigências a: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou 
prazos máximos;  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
 
a) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
b) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
 
§ 2o  As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no 

parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório. (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 
atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior. 

§ 4o  Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando 
for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público 
ou privado.  

§ 5o  É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não 
previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação. 

§ 6o  As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o 
cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação 
explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as 
exigências de propriedade e de localização prévia. 

§ 7º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 8o  No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade 
técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja 
avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e 
será efetuada exclusivamente por critérios objetivos.  

§ 9o  Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta 
especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a 
ser contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços 
públicos essenciais. 

§ 10.  Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-profissional de que trata o inciso I do § 1o deste artigo deverão 
participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
administração. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

191



 41
§ 11. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 12. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 1o do art. 
56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação. 

§ 1o  A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira do 
licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o 
contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de 
rentabilidade ou lucratividade. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

 

§ 2o  A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 
serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de 
capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1o 
do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-
financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser 
ulteriormente celebrado.  

§ 3o  O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo 
anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 
devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na 
forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. 

§ 4o  Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante 
que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 
financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de 
rotação.  

§ 5o  A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma 
objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente 
justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame 
licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para correta 
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avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes 
da licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 6º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o  A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser 
dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens 
para pronta entrega e leilão. 

§ 2o  O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1o do art. 36 substitui os 
documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em 
sistema informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a 
declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação.  
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 3o  A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei. 

 

 

§ 4o  As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, 
atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores 
mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.  

§ 5o  Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento 
de taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, 
com os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução 
gráfica da documentação fornecida. 

§ 6o  O disposto no § 4o deste artigo, no § 1o do art. 33 e no § 2o do art. 55, não se 
aplica às licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento 
seja feito com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro  

 

internacional de que o Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem 
nos casos de contratação com empresa estrangeira, para a compra de equipamentos 
fabricados e entregues no exterior, desde que para este caso tenha havido prévia 
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autorização do Chefe do Poder Executivo, nem nos casos de aquisição de bens e 
serviços realizada por unidades administrativas com sede no exterior. 

Art. 33.  Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, 
observar-se-ão as seguintes normas: 

I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados; 

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às 
condições de liderança, obrigatoriamente fixadas no edital; 

III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por parte de 
cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos 
quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o 
somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, 
podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta 
por cento) dos valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para os 
consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim 
definidas em lei;  

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, 
através de mais de um consórcio ou isoladamente; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, 
tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.  

 

§ 1o  No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo. 

§ 2o  O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, 
a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I 
deste artigo. 

Seção III 
Dos Registros Cadastrais 

Art. 34.  Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Administração Pública que 
realizem freqüentemente licitações manterão registros cadastrais para efeito de 
habilitação, na forma regulamentar, válidos por, no máximo, um ano. (Regulamento) 

§ 1o  O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar 
permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a 
proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário, a 
chamamento público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de 
novos interessados. 
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§ 2o  É facultado às unidades administrativas utilizarem-se de registros cadastrais de 

outros órgãos ou entidades da Administração Pública. 

Art. 35.  Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o 
interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências do art. 27 
desta Lei. 

Art. 36.  Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-se em vista sua 
especialização, subdivididas em grupos, segundo a qualificação técnica e econômica 
avaliada pelos elementos constantes da documentação relacionada nos arts. 30 e 31 
desta Lei. 

§ 1o  Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que atualizarem o 
registro.  

§ 2o  A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será anotada 
no respectivo registro cadastral. 

Art. 37.  A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do 
inscrito que deixar de satisfazer as exigências do art. 27 desta Lei, ou as estabelecidas 
para classificação cadastral. 

Seção IV 
Do Procedimento e Julgamento 

Art. 38.  O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao 
qual serão juntados oportunamente: 

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou 

da entrega do convite; 
III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou oficial, 

ou do responsável pelo  convite;  
 
IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem; 
V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora; 
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 

inexigibilidade;  
VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação; 
VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 

manifestações e decisões; 
IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 

fundamentado circunstanciadamente;  
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X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso; 
XI - outros comprovantes de publicações; 
XII - demais documentos relativos à licitação. 

Parágrafo único.  As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 39.  Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um conjunto de 
licitações simultâneas ou sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no 
art. 23, inciso I, alínea "c" desta Lei, o processo licitatório será iniciado, obrigatoriamente, 
com uma audiência pública concedida pela autoridade responsável com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias úteis da data prevista para a publicação do edital, e divulgada, 
com a antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, pelos mesmos 
meios previstos para a publicidade da licitação, à qual terão acesso e direito a todas as 
informações pertinentes e a se manifestar todos os interessados. 

Parágrafo único.  Para os fins deste artigo, consideram-se licitações simultâneas 
aquelas com objetos similares e com realização prevista para intervalos não superiores a 
trinta dias e licitações sucessivas aquelas em que, também com objetos similares, o edital 
subseqüente tenha uma data anterior a cento e vinte dias após o término do contrato 
resultante da licitação antecedente. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome 
da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento 
da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e 
indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como 
previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 
licitação; 

III - sanções para o caso de inadimplemento; 

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 

V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o 
local onde possa ser examinado e adquirido; 

VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 
desta Lei, e forma de apresentação das propostas; 
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VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em 
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, 
no caso de licitações internacionais; 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios 
estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o 
dispossto nos parágrafos 1º e 2º  do art. 48; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, 
admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do 
adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XII - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou 
serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas 
ou tarefas; 

XIV - condições de pagamento, prevendo: 

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do 
período de adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros; 

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do 
período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento; (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por 
eventuais antecipações de pagamentos; 

e) exigência de seguros, quando for o caso; 

XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 
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§ 1o  O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e  

assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e 
dele extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos 
interessados. 

§ 2o  Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos; 

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários; (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor; 

IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 
licitação.  

§ 3o  Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da 
obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou 
de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja 
vinculada a emissão de documento de cobrança. 

§ 4o  Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de 
entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser 
dispensadas:  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - o disposto no inciso XI deste artigo; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste artigo, 
correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista 
para o pagamento, desde que não superior a quinze dias. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada. 

§ 1o  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo 
da faculdade prevista no § 1o do art. 113. 
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§ 2o  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura 
dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as 
propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas 
ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar 
do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

§ 4o  A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subseqüentes. 

Art. 42.  Nas concorrências de âmbito internacional, o edital deverá ajustar-se às 
diretrizes da política monetária e do comércio exterior e atender às exigências dos órgãos 
competentes. 

§ 1o  Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em moeda estrangeira, 
igualmente o poderá fazer o licitante brasileiro. 

§ 2o  O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado em virtude da 
licitação de que trata o parágrafo anterior será efetuado em moeda brasileira, à taxa de 
câmbio vigente no dia útil imediatamente anterior à data do efetivo pagamento. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão equivalentes àquelas 
oferecidas ao licitante estrangeiro. 

§ 4o  Para fins de julgamento da licitação, as propostas apresentadas por licitantes 
estrangeiros serão acrescidas dos gravames conseqüentes dos mesmos tributos que 
oneram exclusivamente os licitantes brasileiros quanto à operação final de venda. 

§ 5o  Para a realização de obras, prestação de serviços ou aquisição de bens com 
recursos provenientes de financiamento ou doação oriundos de agência oficial de 
cooperação estrangeira ou organismo financeiro multilateral de que o Brasil seja parte, 
poderão ser admitidas, na respectiva licitação, as condições decorrentes de acordos, 
protocolos, convenções ou tratados internacionais aprovados pelo Congresso Nacional, 
bem como as normas e procedimentos daquelas entidades, inclusive quanto ao critério de 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração, o qual poderá contemplar, 
além do preço, outros fatores de avaliação, desde que por elas exigidos para a obtenção 
do financiamento ou da doação, e que também não conflitem com o princípio do 
julgamento objetivo e sejam objeto de despacho motivado do órgão executor do contrato, 
despacho esse ratificado pela autoridade imediatamente superior. (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 

 

199



 49
§ 6o  As cotações de todos os licitantes serão para entrega no mesmo local de 

destino. 

Art. 43.  A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 
procedimentos:  

I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos 
concorrentes, e sua apreciação; 

II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as 
respectivas propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação; 

III - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, 
desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência 
expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos 

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, 
conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 
competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os quais 
deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a 
desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;  

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação 
constantes do edital; 

VI - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e adjudicação do 
objeto da licitação.  

§ 1o  A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as 
propostas será realizada sempre em ato público previamente designado, do qual se 
lavrará ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

§ 2o  Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e 
pela Comissão. 

§ 3o  É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta.  

§ 4o  O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no que couber, ao concurso, 
ao leilão, à tomada de preços e ao convite. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o  Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e II) e abertas as 
propostas (inciso III), não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
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§ 6o  Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

Art. 44.  No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os 
critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas 
e princípios estabelecidos por esta Lei.  

§ 1o  É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, 
subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade 
entre os licitantes.  

§ 2o  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou no 
convite, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

§ 3o  Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e  

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

§ 4o  O disposto no parágrafo anterior aplica-se também às propostas que incluam 
mão-de-obra estrangeira ou importações de qualquer natureza.(Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

Art. 45.  O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação 
ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os 
critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores 
exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e 
pelos órgãos de controle. 

§ 1o  Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto na modalidade 
concurso: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração determinar que será vencedor o licitante que apresentar a proposta de 
acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar o menor preço;  

II - a de melhor técnica; 

III - a de técnica e preço. 
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IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienção de bens ou concessão de 

direito real de uso. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto 
no § 2o do art. 3o desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato 
público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 
processo. 

§ 3o  No caso da licitação do tipo "menor preço", entre os licitantes considerados 
qualificados a classificação se dará pela ordem crescente dos preços propostos, 
prevalecendo, no caso de empate, exclusivamente o critério previsto no parágrafo 
anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  Para contratação de bens e serviços de informática, a administração observará o 
disposto no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, levando em conta os fatores 
especificados em seu parágrafo  2o e adotando obrigatoriamento o tipo de licitação 
"técnica e preço", permitido o emprego de outro tipo de licitação nos casos indicados em 
decreto do Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o  É vedada a utilização de outros tipos de licitação não previstos neste artigo.  

§ 6o  Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas tantas propostas 
quantas necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação.  (Incluído 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Art. 46.  Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão utilizados 
exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em especial na 
elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de 
engenharia consultiva em geral e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos 
preliminares e projetos básicos e executivos, ressalvado o disposto no § 4o do artigo 
anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o  Nas licitações do tipo "melhor técnica" será adotado o seguinte procedimento 
claramente explicitado no instrumento convocatório, o qual fixará o preço máximo que a 
Administração se propõe a pagar: 

I - serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas exclusivamente dos 
licitantes previamente qualificados e feita então a avaliação e classificação destas 
propostas de acordo com os critérios pertinentes e adequados ao objeto licitado, definidos 
com clareza e objetividade no instrumento convocatório e que considerem a capacitação 
e a experiência do proponente, a qualidade técnica da proposta, compreendendo 
metodologia, organização, tecnologias e recursos materiais a serem utilizados nos 
trabalhos, e a qualificação das equipes técnicas a serem mobilizadas para a sua 
execução; 
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II - uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-á à abertura das 

propostas de preço dos licitantes que tenham atingido a valorização mínima estabelecida 
no instrumento convocatório e à negociação das condições propostas, com a proponente 
melhor classificada, com base nos orçamentos detalhados apresentados e respectivos 
preços unitários e tendo como referência o limite representado pela proposta de menor 
preço entre os licitantes que obtiveram a valorização mínima; 

III - no caso de impasse na negociação anterior, procedimento idêntico será adotado, 
sucessivamente, com os demais proponentes, pela ordem de classificação, até a 
consecução de acordo para a contratação; 

IV - as propostas de preços serão devolvidas intactas aos licitantes que não forem 
preliminarmente habilitados ou que não obtiverem a valorização mínima estabelecida para 
a proposta técnica. 

§ 2o  Nas licitações do tipo "técnica e preço" será adotado, adicionalmente ao inciso I 
do parágrafo anterior, o seguinte procedimento claramente explicitado no instrumento 
convocatório: 

I - será feita a avaliação e a valorização das propostas de preços, de acordo com 
critérios objetivos preestabelecidos no instrumento convocatório; 

II - a classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a média ponderada das 
valorizações das propostas técnicas e de preço, de acordo com os pesos 
preestabelecidos no instrumento convocatório. 

§ 3o  Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos neste artigo poderão ser 
adotados, por autorização expressa e mediante justificativa circunstanciada da maior 
autoridade da Administração promotora constante do ato convocatório, para fornecimento 
de bens e execução de obras ou prestação de serviços de grande vulto majoritariamente 
dependentes de tecnologia nitidamente sofisticada e de domínio restrito, atestado por 
autoridades técnicas de reconhecida qualificação, nos casos em que o objeto pretendido 
admitir soluções alternativas e variações de execução, com repercussões significativas 
sobre sua qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade concretamente 
mensuráveis, e estas puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, na 
conformidade dos critérios objetivamente fixados no ato convocatório.  

§ 4º (Vetado).   (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 47.  Nas licitações para a execução de obras e serviços, quando for adotada a 
modalidade de execução de empreitada por preço global, a Administração deverá 
fornecer obrigatoriamente, junto com o edital, todos os elementos e informações 
necessários para que os licitantes possam elaborar suas propostas de preços com total e 
completo conhecimento do objeto da licitação. 
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Art. 48.  Serão desclassificadas: 

I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; 

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços 
manifestamente inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente 
especificadas no ato convocatório da licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1º  Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se 
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços 
de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do 
menor dos seguintes valores:  (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) 
do valor orçado pela administração, ou (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global da 
proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas 
"a" e "b", será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, 
dentre as modalidades previstas no § 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor 
resultante do parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta. (Incluído pela Lei 
nº 9.648, de 1998) 

§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis 
para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das 
causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para 
três dias úteis. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Art. 49.  A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1o  A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 2o  A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto 
no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
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§ 3o  No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. 

§ 4o  O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento 
de dispensa e de inexigibilidade de licitação.  

Art. 50.  A Administração não poderá celebrar o contrato com preterição da ordem de 
classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao procedimento licitatório, sob 
pena de nulidade.  

Art. 51.  A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a sua alteração ou 
cancelamento, e as propostas serão processadas e julgadas por comissão permanente ou 
especial de, no mínimo, 3 (três) membros, sendo pelo menos 2 (dois) deles servidores 
qualificados pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração 
responsáveis pela licitação. 

§ 1o  No caso de convite, a Comissão de licitação, excepcionalmente, nas pequenas 
unidades administrativas e em face da exigüidade de pessoal disponível, poderá ser 
substituída por servidor formalmente designado pela autoridade competente.  

§ 2o  A Comissão para julgamento dos pedidos de inscrição em registro cadastral, sua 
alteração ou cancelamento, será integrada por profissionais legalmente habilitados no 
caso de obras, serviços ou aquisição de equipamentos. 

§ 3o  Os membros das Comissões de licitação responderão solidariamente por todos 
os atos praticados pela Comissão, salvo se posição individual divergente estiver 
devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido 
tomada a decisão.  

§ 4o  A investidura dos membros das Comissões permanentes não excederá a 1 
(um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão 
no período subseqüente. 

§ 5o  No caso de concurso, o julgamento será feito por uma comissão especial 
integrada por pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em 
exame, servidores públicos ou não. 

Art. 52.  O concurso a que se refere o § 4o do art. 22 desta Lei deve ser precedido de 
regulamento próprio, a ser obtido pelos interessados no local indicado no edital. 

§ 1o  O regulamento deverá indicar: 

I - a qualificação exigida dos participantes; 

II - as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho; 

 

205



 55
III - as condições de realização do concurso e os prêmios a serem concedidos. 

§ 2o  Em se tratando de projeto, o vencedor deverá autorizar a Administração a 
executá-lo quando julgar conveniente. 

Art. 53.  O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela 
Administração, procedendo-se na forma da legislação pertinente. 

§ 1o  Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela Administração para 
fixação do preço mínimo de arrematação. 

§ 2o  Os bens arrematados serão pagos à vista ou no percentual estabelecido no 
edital, não inferior a 5% (cinco por cento) e, após a assinatura da respectiva ata lavrada 
no local do leilão, imediatamente entregues ao arrematante, o qual se obrigará ao 
pagamento do restante no prazo estipulado no edital de convocação, sob pena de perder 
em favor da Administração o valor já recolhido. 

§ 3o  Nos leilões internacionais, o pagamento da parcela à vista poderá ser feito em 
até vinte e quatro horas. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  O edital de leilão deve ser amplamente divulgado, principalmente no município 
em que se realizará. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Capítulo III 
DOS CONTRATOS 

Seção I 
Disposições Preliminares 

Art. 54.  Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas 
cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

§ 1o  Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua 
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da licitação e da proposta 
a que se vinculam. 

§ 2o  Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem 
atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta.  

Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
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III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas; 

VIII - os casos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 
for o caso; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 
convite e à proposta do licitante vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 
omissos; 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 

§ 1º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 
jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente 
cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer 
questão contratual, salvo o disposto no § 6o do art. 32 desta Lei. 

§ 3o  No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos 
órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou 
Município, as características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei no 
4.320, de 17 de março de 1964. 
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Art. 56.  A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 

instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de 
obras, serviços e compras.  

§ 1o  Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Redação dada pela Lei nº 
11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

III - fiança bancária. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 

§ 2o  A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 
do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, 
ressalvado o previsto no parágrafo 3o deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

 

§ 3o  Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 
complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de 
parecer tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto 
no parágrafo anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 
do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

§ 5o  Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 
dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o 
valor desses bens. 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 
Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração 
e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório; 
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II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

III - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo 
a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da 
vigência do contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 
contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 
administração. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 1o  Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de 
seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 
ordem e no interesse da Administração; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 
permitidos por esta Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 
aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

§ 2o  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

§ 3o  É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  

§ 4o  Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser 
prorrogado por até doze meses. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

209



 59
Art. 58.  O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere 

à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos do contratado; 

II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta 
Lei;  

III - fiscalizar-lhes a execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, 
pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de 
acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na 
hipótese de rescisão do contrato administrativo. 

§ 1o  As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos 
não poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado. 

§ 2o  Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do 
contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

Art. 59.  A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente 
impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

Parágrafo único.  A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 
outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

Seção II 
Da Formalização dos Contratos 

Art. 60.  Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições 
interessadas, as quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro 
sistemático do seu extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre imóveis, que se 
formalizam por instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia no 
processo que lhe deu origem. 

Parágrafo único.  É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, 
salvo o de pequenas compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor 
não superior a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido no art. 23, inciso II, alínea "a" 
desta Lei, feitas em regime de adiantamento. 
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Art. 61.  Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus 

representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo 
da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas 
desta Lei e às cláusulas contratuais.  

Parágrafo único.  A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus 
aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu 
valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 62.  O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de 
tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 
compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais 
em que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como 
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 
execução de serviço.  

§ 1o  A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou ato convocatório da 
licitação. 

§ 2o  Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra", 
"ordem de execução de serviço" ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, 
o disposto no art. 55 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, no 
que couber: 

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público 
seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de 
direito privado; 

II - aos contratos em que a Administração for parte como usuária de serviço público. 

§ 4o  É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste 
artigo, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de 
compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive assistência técnica. 

Art. 63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do 
respectivo processo licitatório e, a qualquer interessado, a obtenção de cópia autenticada, 
mediante o pagamento dos emolumentos devidos. 
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Art. 64.  A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo 

de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições 
estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 desta Lei. 

§ 1o  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 

§ 2o  É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou 
revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 desta Lei. 

§ 3o  Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem 
convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos. 

Seção III 
Da Alteração dos Contratos 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos:  

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos;  

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem 
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originários;  

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;  
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d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da 
obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

§ 1o  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma 
de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus 
acréscimos. 

§ 2o  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 
parágrafo anterior, salvo: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

I - (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. (Incluído 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 3o  Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou 
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 
estabelecidos no § 1o deste artigo. 

§ 4o  No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 
adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados. 

§ 5o  Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 
a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação 
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 
destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 6o  Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-
financeiro inicial. 

§ 7o (VETADO) 
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§ 8o  A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 

próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes 
das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 
orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam 
alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a 
celebração de aditamento.  

Seção IV  
Da Execução dos Contratos 

Art. 66.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências 
de sua inexecução total ou parcial. 

Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1o  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 68.  O contratado deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da 
obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato. 

Art. 69.  O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

Art. 70.  O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado.  

Art. 71.  O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  

§ 1o  A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso 
das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. (Redação dada pela Lei 
nº 9.032, de 1995) 
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§ 2o  A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos 

encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 3º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o 
limite admitido, em cada caso, pela Administração. 

Art. 73.  Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 desta Lei; 

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 
com a especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
conseqüente aceitação. 

§ 1o  Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-
á mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 

§ 2o  O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

§ 3o  O prazo a que se refere a alínea "b" do inciso I deste artigo não poderá ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e 
previstos no edital.  

§ 4o  Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este 
artigo não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, 
reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 
(quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 
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Art. 74.  Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos: 

I - gêneros perecíveis e alimentação preparada; 

II - serviços profissionais; 

III - obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, alínea "a", desta Lei, 
desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à 
verificação de funcionamento e produtividade. 

Parágrafo único.  Nos casos deste artigo, o recebimento será feito mediante recibo. 

Art. 75.  Salvo disposições em contrário constantes do edital, do convite ou de ato 
normativo, os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para 
a boa execução do objeto do contrato correm por conta do contratado. 

Art. 76.  A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. 

Seção V 
Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos 

Art. 77.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

Art. 78.  Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos; 

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos 
estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato;  

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
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VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o 

do art. 67 desta Lei; 

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato;  

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do 
art. 65 desta Lei;  

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes 
de materiais naturais especificadas no projeto; 

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 

Parágrafo único.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. (Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999) 

Art. 79.  A rescisão do contrato poderá ser: 
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I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação; 

IV - (Vetado).  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

§ 2o  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo anterior, 
sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

I - devolução de garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

§ 3º (Vetado).(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4º (Vetado).(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

Art. 80.  A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as seguintes 
conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso 
V do art. 58 desta Lei; 

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos 
valores das multas e indenizações a ela devidos; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados 
à Administração. 
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§ 1o  A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste artigo fica a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 

§ 2o  É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o 
contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais. 

§ 3o  Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso. 

§ 4o  A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior permite à Administração, a 
seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I deste artigo. 

Capítulo IV 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 81.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica aos licitantes convocados nos 
termos do art. 64, § 2o desta Lei, que não aceitarem a contratação, nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço.  

Art. 82.  Os agentes administrativos que praticarem atos em desacordo com os 
preceitos desta Lei ou visando a frustrar os objetivos da licitação sujeitam-se às sanções 
previstas nesta Lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal que seu ato ensejar. 

Art. 83.  Os crimes definidos nesta Lei, ainda que simplesmente tentados, sujeitam os 
seus autores, quando servidores públicos, além das sanções penais, à perda do cargo, 
emprego, função ou mandato eletivo.  

Art. 84.  Considera-se servidor público, para os fins desta Lei, aquele que exerce, 
mesmo que transitoriamente ou sem remuneração, cargo, função ou emprego público.  

§ 1o  Equipara-se a servidor público, para os fins desta Lei, quem exerce cargo, 
emprego ou função em entidade paraestatal, assim consideradas, além das fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista, as demais entidades sob controle, 
direto ou indireto, do Poder Público.  
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§ 2o  A pena imposta será acrescida da terça parte, quando os autores dos crimes 

previstos nesta Lei forem ocupantes de cargo em comissão ou de função de confiança em 
órgão da Administração direta, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista, 
fundação pública, ou outra entidade controlada direta ou indiretamente pelo Poder 
Público.  

Art. 85.  As infrações penais previstas nesta Lei pertinem às licitações e aos contratos 
celebrados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, e quaisquer 
outras entidades sob seu controle direto ou indireto.  

Seção II 
Das Sanções Administrativas 

Art. 86.  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa 
de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

§ 1o  A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

 

§ 2o  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.  

§ 3o  Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
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§ 1o  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o  As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o  A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do 
Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de  

vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. (Vide 
art 109 inciso III) 

Art. 88.  As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por 
esta Lei: 

 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

Seção III 
Dos Crimes e das Penas 

Art. 89.  Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar 
de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único.  Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 
concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou 
inexigibilidade ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.  

Art. 90.  Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para 
si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação:  

 

221



 71
Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Art. 91.  Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 
Administração, dando causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja 
invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Art. 92.  Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, 
inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos 
contratos celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório 
da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com 
preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121 
desta Lei: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

Parágrafo único.  Incide na mesma pena o contratado que, tendo comprovadamente 
concorrido para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem indevida ou se beneficia, 
injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais.  

Art. 93.  Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Art. 94.  Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou 
proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa.  

Art. 95.  Afastar ou procura afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, 
fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena correspondente 
à violência.  

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar, em 
razão da vantagem oferecida.  

Art. 96.  Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição 
ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:  
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I - elevando arbitrariamente os preços;  
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;  
III - entregando uma mercadoria por outra;  
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;  
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a 

execução do contrato:  

Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

Art. 97.  Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional 
declarado inidôneo:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único.  Incide na mesma pena aquele que, declarado inidôneo, venha a 
licitar ou a contratar com a Administração.  

Art. 98.  Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer 
interessado nos registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, suspensão 
ou cancelamento de registro do inscrito:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Art. 99.  A pena de multa cominada nos arts. 89 a 98 desta Lei consiste no 
pagamento de quantia fixada na sentença e calculada em índices percentuais, cuja base 
corresponderá ao valor da vantagem efetivamente obtida ou potencialmente auferível pelo 
agente.  

§ 1o  Os índices a que se refere este artigo não poderão ser inferiores a 2% (dois por 
cento), nem superiores a 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 
com dispensa ou inexigibilidade de licitação.  

§ 2o  O produto da arrecadação da multa reverterá, conforme o caso, à Fazenda 
Federal, Distrital, Estadual ou Municipal.  

Seção IV 
Do Processo e do Procedimento Judicial 

Art. 100.  Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, 
cabendo ao Ministério Público promovê-la.  

Art. 101.  Qualquer pessoa poderá provocar, para os efeitos desta Lei, a iniciativa do 
Ministério Público, fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre o fato e sua autoria, 
bem como as circunstâncias em que se deu a ocorrência.  
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Parágrafo único.  Quando a comunicação for verbal, mandará a autoridade reduzi-la a 

termo, assinado pelo apresentante e por duas testemunhas.  

Art. 102.  Quando em autos ou documentos de que conhecerem, os magistrados, os 
membros dos Tribunais ou Conselhos de Contas ou os titulares dos órgãos integrantes do 
sistema de controle interno de qualquer dos Poderes verificarem a existência dos crimes 
definidos nesta Lei, remeterão ao Ministério Público as cópias e os documentos 
necessários ao oferecimento da denúncia.  

Art. 103.  Será admitida ação penal privada subsidiária da pública, se esta não for 
ajuizada no prazo legal, aplicando-se, no que couber, o disposto nos arts. 29 e 30 do 
Código de Processo Penal.  

 

Art. 104.  Recebida a denúncia e citado o réu, terá este o prazo de 10 (dez) dias para 
apresentação de defesa escrita, contado da data do seu interrogatório, podendo juntar 
documentos, arrolar as testemunhas que tiver, em número não superior a 5 (cinco), e 
indicar as demais provas que pretenda produzir.  

Art. 105.  Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e praticadas as 
diligências instrutórias deferidas ou ordenadas pelo juiz, abrir-se-á, sucessivamente, o 
prazo de 5 (cinco) dias a cada parte para alegações finais.  

Art. 106.  Decorrido esse prazo, e conclusos os autos dentro de 24 (vinte e 
quatro) horas, terá o juiz 10 (dez) dias para proferir a sentença.  

Art. 107.  Da sentença cabe apelação, interponível no prazo de 5 (cinco) dias.  

Art. 108.  No processamento e julgamento das infrações penais definidas nesta Lei, 
assim como nos recursos e nas execuções que lhes digam respeito, aplicar-se-ão, 
subsidiariamente, o Código de Processo Penal e a Lei de Execução Penal.  

Capítulo V 
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) julgamento das propostas; 
c) anulação ou revogação da licitação; 
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d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei;  (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso 
hierárquico; 

III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário 
Estadual ou Municipal, conforme o caso, na hipótese do § 4o do art. 87 desta Lei, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

§ 1o  A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "e", deste artigo, 
excluídos os relativos a advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se 
presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando 
poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

§ 2o  O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste artigo terá efeito 
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

§ 3o  Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão 
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 4o  O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 
ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 
recurso, sob pena de responsabilidade. 

§ 5o  Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia 
ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

§ 6o  Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de "carta convite" os 
prazos estabelecidos nos incisos I e II e no parágrafo 3o deste artigo serão de dois dias 
úteis.  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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Capítulo VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 110.  Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário. 

Parágrafo único.  Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de 
expediente no órgão ou na entidade. 

Art. 111.  A Administração só poderá contratar, pagar, premiar ou receber projeto ou 
serviço técnico especializado desde que o autor ceda os direitos patrimoniais a ele 
relativos e a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no regulamento de 
concurso ou no ajuste para sua elaboração. 

Parágrafo único.  Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 
documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

Art. 112.  Quando o objeto do contrato interessar a mais de uma entidade pública, 
caberá ao órgão contratante, perante a entidade interessada, responder pela sua boa 
execução, fiscalização e pagamento. 

§ 1o Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos do edital, 
decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da 
Federação consorciados. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

§ 2o É facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da 
execução do contrato. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

Art. 113.  O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos 
regidos por esta Lei será feito pelo Tribunal de Contas competente, na forma da 
legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da Administração responsáveis pela 
demonstração da legalidade e regularidade da despesa e execução, nos termos da 
Constituição e sem prejuízo do sistema de controle interno nela previsto. 

§ 1o  Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar ao 
Tribunal de Contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra 
irregularidades na aplicação desta Lei, para os fins do disposto neste artigo. 

§ 2o  Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno 
poderão solicitar para exame, até o dia útil imediatamente anterior à data de recebimento 
das propostas, cópia de edital de licitação já publicado, obrigando-se os órgãos ou 
entidades da Administração interessada à adoção de medidas corretivas pertinentes que, 
em função desse exame, lhes forem determinadas.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

226



 76
Art. 114.  O sistema instituído nesta Lei não impede a pré-qualificação de licitantes 

nas concorrências, a ser procedida sempre que o objeto da licitação recomende análise 
mais detida da qualificação técnica dos interessados. 

§ 1o  A adoção do procedimento de pré-qualificação será feita mediante proposta da 
autoridade competente, aprovada pela imediatamente superior. 

§ 2o  Na pré-qualificação serão observadas as exigências desta Lei relativas à 
concorrência, à convocação dos interessados, ao procedimento e à analise da 
documentação.  

Art. 115.  Os órgãos da Administração poderão expedir normas relativas aos 
procedimentos operacionais a serem observados na execução das licitações, no âmbito 
de sua competência, observadas as disposições desta Lei. 

Parágrafo único.  As normas a que se refere este artigo, após aprovação da 
autoridade competente, deverão ser publicadas na imprensa oficial. 

Art. 116.  Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, 
acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da 
Administração.  

§ 1o  A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da 
Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho 
proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes 
informações:  

I - identificação do objeto a ser executado;  
II - metas a serem atingidas;  
III - etapas ou fases de execução;  
IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;  
V - cronograma de desembolso;  
VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das 

etapas ou fases programadas; 

VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os 
recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente 
assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão 
descentralizador.  

§ 2o  Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo à 
Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva. 

§ 3o  As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano 
de aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até 
o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
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I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela 

anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante 
procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão 
descentralizador dos recursos ou pelo órgão competente do sistema de controle interno 
da Administração Pública;  

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 
justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos 
princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos 
praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo 
partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle 
interno.  

§ 4o  Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente 
aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de 
seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto 
prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a 
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.  

§ 5o  As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão 
obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no 
objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as 
prestações de contas do ajuste. 

§ 6o  Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou 
ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 
obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão 
repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena 
da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada 
pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos.  

Art. 117.  As obras, serviços, compras e alienações realizados pelos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário e do Tribunal de Contas regem-se pelas normas desta 
Lei, no que couber, nas três esferas administrativas. 

Art. 118.  Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades da 
administração indireta deverão adaptar suas normas sobre licitações e contratos ao 
disposto nesta Lei. 

Art. 119.  As sociedades de economia mista, empresas e fundações públicas e 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União e pelas entidades 
referidas no artigo anterior editarão regulamentos próprios devidamente publicados, 
ficando sujeitas às disposições desta Lei. 
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Parágrafo único.  Os regulamentos a que se refere este artigo, no âmbito da 

Administração Pública, após aprovados pela autoridade de nível superior a que estiverem 
vinculados os respectivos órgãos, sociedades e entidades, deverão ser publicados na 
imprensa oficial. 

Art. 120.  Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo Poder 
Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União, observando como limite 
superior a variação geral dos preços do mercado, no período. (Redação dada pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

Art. 121.  O disposto nesta Lei não se aplica às licitações instauradas e aos contratos 
assinados anteriormente à sua vigência, ressalvado o disposto no art. 57, nos 
parágrafos 1o, 2o e 8o do art. 65, no inciso XV do art. 78, bem assim o disposto no "caput" 
do art. 5o, com relação ao pagamento das obrigações na ordem cronológica, podendo 
esta ser observada, no prazo de noventa dias contados da vigência desta Lei, 
separadamente para as obrigações relativas aos contratos regidos por legislação anterior 
à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Parágrafo único.  Os contratos relativos a imóveis do patrimônio da União continuam 
a reger-se pelas disposições do Decreto-lei no 9.760, de 5 de setembro de 1946, com 
suas alterações, e os relativos a operações de crédito interno ou externo celebrados pela 
União ou a concessão de garantia do Tesouro Nacional continuam regidos pela legislação 
pertinente, aplicando-se esta Lei, no que couber. 

Art. 122.  Nas concessões de linhas aéreas, observar-se-á procedimento licitatório 
específico, a ser estabelecido no Código Brasileiro de Aeronáutica. 

Art. 123.  Em suas licitações e contratações administrativas, as repartições sediadas 
no exterior observarão as peculiaridades locais e os princípios básicos desta Lei, na forma 
de regulamentação específica. 

Art. 124.  Aplicam-se às licitações e aos contratos para permissão ou concessão de 
serviços públicos os dispositivos desta Lei que não conflitem com a legislação específica 
sobre o assunto. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Parágrafo único.  As exigências contidas nos incisos II a IV do § 2o do art. 7o serão 
dispensadas nas licitações para concessão de serviços com execução prévia de obras em 
que não foram previstos desembolso por parte da Administração Pública concedente.  
(Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 125.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Renumerado por força 
do disposto no art. 3º da Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 126.  Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os Decretos-leis 
nos 2.300, de 21 de novembro de 1986, 2.348, de 24 de julho de 1987, 2.360, de 16 de 
setembro de 1987, a Lei no 8.220, de 4 de setembro de 1991, e o art. 83 da Lei no 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966.(Renumerado por força do disposto no art. 3º da Lei nº 8.883, 
de 1994) 
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Brasília, 21 de junho de 1993, 172o da Independência e 105o da República. 

ITAMAR FRANCO 
Rubens Ricupero 
Romildo Canhim 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 22.6.1993 e republicado em 6.7.1994 e 
retificado em de 6.7.1994 

LEI Nº 9.784 , DE 29 DE JANEIRO DE 1999. 

  Regula o processo administrativo no âmbito 
da Administração Pública Federal. 

      O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

        Art. 1o Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no 
âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos 
direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração. 

    Art. 45. Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992. 

 Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 
administração pública direta, indireta ou fundacional 
e dá outras providências.       

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais 

        Art. 1° Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou 
não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa  
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incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário 
haja concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita 
anual, serão punidos na forma desta lei. 

        Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta lei os atos de 
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício 
ou incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação 
ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do 
patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à 
repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 

        Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele que exerce, 
ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego 
ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 

        Art. 3° As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo 
não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou 
dele se beneficie sob qualquer forma direta ou indireta. 

        Art. 4° Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar 
pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e 
publicidade no trato dos assuntos que lhe são afetos. 

        Art. 5° Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano. 

        Art. 6° No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente público ou terceiro 
beneficiário os bens ou valores acrescidos ao seu patrimônio. 

        Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar 
enriquecimento ilícito, caberá a autoridade administrativa responsável pelo inquérito 
representar ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado. 

        Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá 
sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo 
patrimonial resultante do enriquecimento ilícito. 

        Art. 8° O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio público ou se enriquecer 
ilicitamente está sujeito às cominações desta lei até o limite do valor da herança. 
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CAPÍTULO II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa 

Seção I 
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam Enriquecimento Ilícito 

        Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito 
auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, 
mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta lei, e 
notadamente: 

        I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra 
vantagem econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação 
ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou 
amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público; 

        II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, 
permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas 
entidades referidas no art. 1° por preço superior ao valor de mercado; 

        III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, 
permuta ou locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por 
preço inferior ao valor de mercado; 

        IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou 
material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 
mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidores públicos, 
empregados ou terceiros contratados por essas entidades; 

        V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 
tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de 
contrabando, de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal 
vantagem; 

        VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para fazer 
declaração falsa sobre medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro 
serviço, ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias 
ou bens fornecidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta lei; 

        VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do 
patrimônio ou à renda do agente público; 

        VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou 
assessoramento para pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser 
atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público, 
durante a atividade; 
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        IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de 
verba pública de qualquer natureza; 

        X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, para 
omitir ato de ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado; 

        XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou 
valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta lei; 

        XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 
patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta lei. 

Seção II 
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 

        Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 
qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 
apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas 
no art. 1º desta lei, e notadamente: 

        I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio 
particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 
acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei; 

        II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas 
no art. 1º desta lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie; 

        III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que 
de fins educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de 
qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem observância das 
formalidades legais e regulamentares aplicáveis à espécie; 

        IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do 
patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação 
de serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado; 

        V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por preço 
superior ao de mercado; 

 

        VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 
regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea; 
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        VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das formalidades 
legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

        VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente; 

        IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 
regulamento; 

        X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que diz 
respeito à conservação do patrimônio público; 

        XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir 
de qualquer forma para a sua aplicação irregular; 

        XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente; 

        XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 
equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de 
qualquer das entidades mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidor 
público, empregados ou terceiros contratados por essas entidades. 

        XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de 
serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas 
na lei; (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

        XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia dotação 
orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei. (Incluído pela Lei nº 
11.107, de 2005) 

Seção III 
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

        Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 
da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 
imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 

        I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 
previsto, na regra de competência; 

        II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

 

        III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 
deva permanecer em segredo; 
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        IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

        V - frustrar a licitude de concurso público; 

        VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 

        VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da respectiva 
divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 
mercadoria, bem ou serviço. 

CAPÍTULO III 
Das Penas 

        Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas, previstas na 
legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações: 

        Art. 12.  Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na 
legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a 
gravidade do fato: (Redação dada pela Lei nº 12.120, de 2009). 

        I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 
patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três 
vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; 

        II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 
pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de 
até duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; 

        III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa 
civil de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de 
contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário, pelo prazo de três anos. 

        Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o juiz levará em conta a 
extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente. 
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CAPÍTULO IV 

Da Declaração de Bens 

        Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação 
de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser 
arquivada no serviço de pessoal competente. (Regulamento) 

        § 1° A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 
ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no 
exterior, e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou 
companheiro, dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do 
declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico. 

        § 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente 
público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função. 

        § 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos 
bens, dentro do prazo determinado, ou que a prestar falsa. 

        § 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bens 
apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto 
sobre a Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para 
suprir a exigência contida no caput e no § 2° deste artigo . 

CAPÍTULO V 
Do Procedimento Administrativo e do Processo Judicial 

        Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa competente 
para que seja instaurada investigação destinada a apurar a prática de ato de improbidade. 

        § 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, conterá a 
qualificação do representante, as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das 
provas de que tenha conhecimento. 

        § 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em despacho 
fundamentado, se esta não contiver as formalidades estabelecidas no § 1º deste artigo. A 
rejeição não impede a representação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 desta 
lei. 

        § 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determinará a imediata 
apuração dos fatos que, em se tratando de servidores federais, será processada na forma 
prevista nos arts. 148 a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em se 
tratando de servidor militar, de acordo com os respectivos regulamentos disciplinares. 
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        Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao 
Tribunal ou Conselho de Contas da existência de procedimento administrativo para apurar 
a prática de ato de improbidade. 

        Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Contas poderá, a 
requerimento, designar representante para acompanhar o procedimento administrativo. 

        Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará ao 
Ministério Público ou à procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a 
decretação do seqüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido 
ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público. 

        § 1º O pedido de seqüestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 822 
e 825 do Código de Processo Civil. 

        § 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de 
bens, contas bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos 
termos da lei e dos tratados internacionais. 

        Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 
Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 
cautelar. 

        § 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 

        § 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 
complementação do ressarcimento do patrimônio público. 

        § 3º No caso da ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, a pessoa 
jurídica interessada integrará a lide na qualidade de litisconsorte, devendo suprir as 
omissões e falhas da inicial e apresentar ou indicar os meios de prova de que disponha. 

        § 3o  No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-se, 
no que couber, o disposto no § 3o do art. 6o da Lei no 4.717, de 29 de junho de 1965. 
(Redação dada pela Lei nº 9.366, de 1996) 

        § 4º O Ministério Público, se não intervir no processo como parte, atuará 
obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade. 

        § 5o  A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 
posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 
(Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001) 
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        § 6o  A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios 
suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 
impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação 
vigente, inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

        § 7o  Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 
notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída 
com documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

        § 8o  Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 
fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 
improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 2001) 

        § 9o  Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

        § 10.  Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

 

        § 11.  Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 
improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

        § 12.  Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 
por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1o, do Código de Processo Penal. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

        Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 
decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão 
dos bens, conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito. 

CAPÍTULO VI 
Das Disposições Penais 

        Art. 19. Constitui crime a representação por ato de improbidade contra agente 
público ou terceiro beneficiário, quando o autor da denúncia o sabe inocente. 
        Pena: detenção de seis a dez meses e multa. 
 
        Parágrafo único. Além da sanção penal, o denunciante está sujeito a indenizar o 
denunciado pelos danos materiais, morais ou à imagem que houver provocado. 
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        Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos políticos só se 
efetivam com o trânsito em julgado da sentença condenatória. 
        Parágrafo único. A autoridade judicial ou administrativa competente poderá 
determinar o afastamento do agente público do exercício do cargo, emprego ou função, 
sem prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à instrução 
processual. 
        Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta lei independe: 
        I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público; 
        I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público, salvo quanto à pena de 
ressarcimento; (Redação dada pela Lei nº 12.120, de 2009). 
        II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle interno ou pelo 
Tribunal ou Conselho de Contas. 

        Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta lei, o Ministério Público, de ofício, 
a requerimento de autoridade administrativa ou mediante representação formulada de 
acordo com o disposto no art. 14, poderá requisitar a instauração de inquérito policial ou 
procedimento administrativo. 

CAPÍTULO VII 
Da Prescrição 

        Art. 23. As ações destinadas a levar a efeitos as sanções previstas nesta lei podem 
ser propostas: 
 
        I - até cinco anos após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão ou 
de função de confiança; 
        II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para faltas disciplinares 
puníveis com demissão a bem do serviço público, nos casos de exercício de cargo efetivo 
ou emprego. 

CAPÍTULO VIII 
Das Disposições Finais 

 
        Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
        Art. 25. Ficam revogadas as Leis n°s 3.164, de 1° de junho de 1957, e 3.502, de 21 
de dezembro de 1958 e demais disposições em contrário. 
 
        Rio de Janeiro, 2 de junho de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 
 
FERNANDO COLLOR 
Célio Borja  
Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 3.6.1992 
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LEI No 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002. 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, modalidade de 
licitação denominada pregão, para aquisição de 
bens e serviços comuns, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 
modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 

Parágrafo único.  Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Art. 2º (VETADO) 

§ 1º  Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia 
da informação, nos termos de regulamentação específica. 

§ 2º  Será facultado, nos termos de regulamentos próprios da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, a participação de bolsas de mercadorias no apoio técnico e 
operacional aos órgãos e entidades promotores da modalidade de pregão, utilizando-se 
de recursos de tecnologia da informação. 

 
§ 3º  As bolsas a que se referem o § 2o deverão estar organizadas sob a forma de 

sociedades civis sem fins lucrativos e com a participação plural de corretoras que operem 
sistemas eletrônicos unificados de pregões. 

 
Art. 3º  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 

objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, 
as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos 
prazos para fornecimento; 

 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 
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III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no 

inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem 
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da     
licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 

 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 

promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, 
dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao 
licitante vencedor. 

 
§ 1º  A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores 

ocupantes de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes 
ao quadro permanente do órgão ou entidade promotora do evento. 

§ 2º  No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de membro da 
equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares 

Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e 
observará as seguintes regras: 

 
I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso em 

diário oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e 
facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de 
grande circulação, nos termos do regulamento de que trata o art. 2º; 

II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias e 
horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; 

 
III - do edital constarão todos os elementos definidos na forma do inciso I do art. 3º, 

as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso; 
 
IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição de qualquer 

pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei no 9.755, de 16 de dezembro de 1998; 
V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da publicação 

do aviso, não será inferior a 8 (oito) dias úteis; 
VI - no dia, hora e local designados, será realizada sessão pública para recebimento 

das propostas, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se e, se for o 
caso, comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e 
para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame; 

VII - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão 
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e 
entregarão os envelopes contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, 
procedendo-se à sua imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas 
com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e 
sucessivos, até a proclamação do vencedor; 
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IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso 

anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer 
novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 
 

X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor 
preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e 
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital; 

XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, 
caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade; 

XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à 
abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou 
a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital; 

XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está em situação 
regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, 
com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e 
qualificações técnica e econômico-financeira; 

XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que já 
constem do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf e sistemas 
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, assegurado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados nele constantes; 

XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor; 

XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos 
licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 

XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

 
XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos; 

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento; 

XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor; 

XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor; 

XXII - homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será 
convocado para assinar o contrato no prazo definido em edital; e 
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XXIII - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI. 
Art. 5º  É vedada a exigência de: 
I - garantia de proposta 
II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame; e 
III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, 

que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização 
de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso. 

Art. 6º  O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se outro não 
estiver fixado no edital. 

Art. 7º  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 

Art. 8º  Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, 
serão documentados no processo respectivo, com vistas à aferição de sua regularidade 
pelos agentes de controle, nos termos do regulamento previsto no art. 2º. 

Art. 9º  Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 10.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.182-18, de 23 de agosto de 2001. 

Art. 11.  As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema de  
registro de preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão 
adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento específico. 
 

Art. 12.  A Lei nº 10.191, de 14 de fevereiro de 2001, passa a vigorar acrescida do 
seguinte artigo: 
“Art. 2-A.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão adotar, nas 
licitações de registro de preços destinadas à aquisição de bens e serviços comuns da 
área da saúde, a modalidade do pregão, inclusive por meio eletrônico, observando-se o 
seguinte: 
I - são considerados bens e serviços comuns da área da saúde, aqueles necessários ao 
atendimento dos órgãos que integram o Sistema Único de Saúde, cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de 
especificações usuais do mercado. 
II - quando o quantitativo total estimado para a contratação ou fornecimento não puder ser 
atendido pelo licitante vencedor, admitir-se-á a convocação de tantos licitantes quantos 
forem necessários para o atingimento da totalidade do quantitativo, respeitada a ordem de 
classificação, desde que os referidos licitantes aceitem praticar o mesmo preço da 
proposta vencedora. 
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III - na impossibilidade do atendimento ao disposto no inciso II, excepcionalmente, 
poderão ser registrados outros preços diferentes da proposta vencedora, desde que se 
trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e 
comprovada a vantagem, e que as ofertas sejam em valor inferior ao limite máximo 
admitido.” 

Art. 13.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 17 de  julho  de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Guilherme Gomes Dias 
Este texto não substitui o publicado no DOU de  18.7.2002 e retificado em 30.7.2002 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Seção I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
        Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
 
        I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da 
lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
........................................... 
 
        XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (Regulamento) 
 
Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de 
atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 
segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei. 
 
        § 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 
economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou  
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comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
 
        I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
 
        II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos 
direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
 
        III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os 
princípios da administração pública; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
 
..................................... 
 

(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Constituição Justiça e Cidadania, cabendo 

à última a decisão terminativa) 
Publicado no DSF, em 20/03/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:10820/2012 
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PARECER Nº       , DE 2015  

e

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 56, de 2012, do Senador Pedro Taques, qu
institui normas relacionadas à responsabilização na 
contratação de obras públicas e dá outras 
providências.  

RELATOR: Senador PAULO BAUER  
RELATOR AD HOC: Senador WALDEMIR MOKA 

I – RELATÓRIO  

Encontra-se para análise desta Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI) o
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 56, de 2012, de autoria do Senador Pe
Taques, que objetiva instituir normas relacionadas à respon
contratação de obras públicas, além de dar outras providências.  

 
dro 

sabilização na 

O conteúdo da proposição foi minuciosamente pormenorizado no Relatório 
do Parecer da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE). Em razão da 
percuciente e cuidadosa descrição promovida pelo ilustre Senador Aloysio 
Nunes Ferreira, optamos por reproduzir aqui o seu relato dos artigos do PLS: 

º
amentárias 

go 

,

A proposição é composta por trinta e cinco artigos. Os dois primeiros 
definem a abrangência e a aplicação subsidiária dos princípios da Lei n
8.666, de 1993, e dos dispositivos das leis de diretrizes orç
dos entes federados.  

O parágrafo único do art. 2º estabelece que a lei que resultar da 
aprovação do Projeto aplicar-se-á à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, inclusive às autarquias, fundações, empresas 
públicas e sociedades de economia mista.  

O art. 3º apresenta as definições de sobrepreço, superfaturamento e jo
de planilha, para os fins da lei.  

As regras atinentes à execução dos contratos estão dispostas entre os 
artigos 4º e 22, representando a maior parte da proposição. Os artigos 5º
6º e 7º tratam, respectivamente, dos regimes de  
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execução contratual de empreitadas por preço global, empreitadas por 
preço unitário e empreitada integral, redefinindo-as.  

O art. 8º cria responsabilização objetiva do contratado pela solidez e 
segurança de uma obra, já que responderá perante a Administração e 
terceiros independentemente de dolo ou culpa.  

O art. 9º é expresso quanto à responsabilização objetiva da construtora 
contratada nos contratos administrativos de execução de obras p
resguardando-lhe a possibilidade de ação de regresso contra terceiros, 
que poderão ser projetistas e consultores, pessoas físicas ou jurídicas, 
responsáveis pela elaboração de plantas, especificações e outras peç
técnicas. O § 4º do artigo determina que estes respondem pelos danos 
causados por falhas de projeto, orçamento ou qualquer parecer de su
autoria, decorrentes de sua culpa ou dolo.  

úblicas,

as 

a 

ontratada

e

 ele, 

 

do 

Por força das disposições explanadas no parágrafo anterior, a c
fica obrigada a promover, às suas expensas, a revisão dos projetos 
licitados, sob pena de responder solidariamente pelos danos advindos d
falhas imputadas aos projetistas. O comando do inciso II do parágrafo 
único do art. 5º está diretamente relacionado a essa obrigação. Por
“deverá constar do edital e do contrato cláusula expressa de 
concordância do contratado com a adequação do projeto básico, sendo
expressamente vedados quaisquer acréscimos no valor contratual sob 
alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 
plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares 
projeto”.  

É inaplicável a responsabilidade objetiva por eventual inadequação de 
projetos desenvolvidos de forma tecnicamente correta à necessidade do 
contratante. Não está afastada a responsabilidade solidária dos agentes 
públicos responsáveis pelo recebimento dos projetos respectivos e p
vícios e defeitos que, no exercício regular de suas atribuições legais 
contratuais, poderiam ter evitado.  

elos
e 

e

a

O § 5º do art. 9º determina à Administração que exija a apresentação d
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos profissionais 
responsáveis por projetos, orçamentos, pareceres, execução, 
fiscalização e supervisão de obras e serviços de engenharia, na forma d
legislação pertinente. Esta exigência é um requisito imprescindível de 
qualificação técnica.  

O prazo máximo para o contratante aplicar as multas contratuais 
cabíveis e executar as garantias prestadas pelo contratado está sendo 
definido em dois anos da data de rescisão do contrato (art. 11).  

A aceitação de garantias irregulares ou inadequadas à respectiva 
finalidade prevista em edital é equiparada, para efeitos de 
responsabilidade da Administração e seus agentes, ao recebimento de 
bens ou serviços em desacordo com os termos da legislação, do edital e 
do contrato respectivo (§ 3º do art. 11).  
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O art. 12 define que os critérios de medição dos serviços das obras 
públicas deverão ser estabelecidos de forma clara e objetiva no edital d
licitação e no contrato dele decorrente, vinculando as partes contr
à sua estrita observância. Os seus parágrafos pormenorizam
relativos a isso.  

e
atantes

 detalhes 

O art. 13 estatui normas e procedimentos aplicáveis ao recebimento 
definitivo da obra ou serviço de engenharia.  

Por meio do art. 14, exige-se registro em nota técnica fundamentada, 
que será submetida à aprovação do setor técnico competente pela 
aprovação dos projetos, para que projetos básico e/ou executivo sejam 
alterados. Especialmente em relação aos quantitativos de itens, 
exigências técnicas e alteração qualitativa.  

A revisão de projeto básico ou a elaboração de projeto executivo que 
transfigurem o objeto originalmente contratado em outro de natureza e 
propósito diversos, ou que firam a isonomia entre aqueles que 
ofereceram proposta na licitação são definidos como práticas ilegais, 
que ensejam a anulação do contrato e do procedimento licitatório 
(parágrafo único do art. 14).  

O art. 15 dispõe sobre os prazos de execução dos serviços, o 16 acerca 
de medidas acautelatórias que poderão ser decretadas, o 17 dos deveres 
do contratante e o 18 da subcontratação de serviços.  

Toda subcontratação deverá ser anuída previamente pela 
Administração.  

Novidade digna de nota é a vedação a que se exija das licitantes a 
comprovação de qualificação técnico-operacional ou 
técnico-profissional prevista no art. 30 da Lei de Licitações das pa
do objeto no qual seja prática comum no mercado de construção
subcontratação de terceiros. Em contrapartida, somente em condições 
excepcionais e devidamente fundamentadas no ato autorizador, será 
admitida a subcontratação de parte técnica e materialmente relevante d
objeto, para o qual a Administração tenha exigido das licitantes a 
comprovação de capacidade técnica, desde que reste comprovado que 
tal procedimento é indispensável ao atendimento do interesse público. 

rtes 
 a 

o 

opost

Veda-se também a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha 
participado do mesmo procedimento licitatório que deu origem à 
contratação ou que tenha participado, direta ou indiretamente, da 
elaboração de projeto básico e/ou executivo.  

Do art. 19 ao 22, o PLS trata do reajuste dos preços contratados, que só 
poderão ocorrer a partir da data limite para apresentação das propostas 
ou, se estiver definido no edital, da data do orçamento ao qual a pr a
da licitante se referir. Os reajustes subsequentes devem observar o
de um ano completo a partir do último.  

 prazo 
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Somente poderão ser reajustadas parcelas que ultrapassarem um ano, 
mas desde que a empresa contratada tenha adimplido com todas as suas
obrigações.  

Os arts. 24 a 27 dispõem sobre sanções administrativas. O primeiro 
deles cria uma sanção nova: proibição de prestar serviços à 
Administração Pública por até dois anos.  

O art. 26 promove alteração no caput do art. 87 da Lei de Licitações, 
para permitir sancionamento por vícios e defeitos de qualidade de 
execução ou por falhas de projeto.  

O art. 27 do Projeto de Lei inclui dois parágrafos no art. 87 do Estatuto 
das Licitações, com vistas a deixar claro que a declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
abrange todas as esferas de governo de todos os entes federados, e para 
estatuir que, ao comprovar a qualificação legal dos licitantes, o órgão 
promotor da licitação tem a obrigação de verificar a incidência da 
sanção sobre o licitante. Indiretamente, o dispositivo também cria para a
União obrigação de manter cadastro unificado com esta finalidade 
específica.  

Entre as disposições finais do PLS está comando pelo qual passa a ser 
cláusula obrigatória dos editais e contratos de obras e serviços de 
engenharia a obrigação do contratado de conceder livre acesso aos 
documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto 
contratado, aos servidores dos órgãos e entidades contratantes e dos 
órgãos de controle interno e externo (art. 28).  

O artigo 29 da proposição define que os direitos patrimoniais e autorais 
de projetos ou serviços técnicos especializados, de profissionais 
autônomos ou de empresas contratados pela administração pública, 
passam a ser propriedade do contratante, sem prejuízo da 
responsabilidade técnica assumida por seus autores e da preservação da 
sua identificação como autores, inclusive para fins de acervo técnico.  

O art. 30 do Projeto pontifica que as autoridades competentes dos 
órgãos e entidades que contratam obras e serviços de engenharia 
deverão expedir e manter atualizadas normas internas tratando de 
licitação, execução, fiscalização, controle e recebimento das obras, 
definindo alguns dos temas a serem regulados.  

Pelo art. 34, os editais de licitação para a realização de obras e serviços 
de engenharia, bem como todas as peças dos seus respectivos p
administrativos, deverão ser disponibilizados para consulta pública, em
meio eletrônico, preferencialmente no sítio oficial do órgão respons
pela licitação. O período de disponibilidade para consulta pública 
deverá ser, no mínimo, de cinco anos após o término da vigência dos 
contratos celebrados.  

rocessos
 

ável

De acordo com o art. 35, a vigência da lei terá início com a sua 
publicação.  
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Não foram apresentadas emendas ao Projeto de Lei na CI.  

Em decorrência da aprovação do Requerimento nº 825, de 2012, de autoria 
do Senador João Vicente Claudino, depois de apreciado pela CAE, o projeto 
veio ao exame desta Comissão, seguindo posteriormente para a deliberação 
terminativa da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ).  

Antes de aqui chegar, no entanto, por força do Requerimento nº 1.180, de 
2013, do Senador Francisco Dornelles, o PLS foi remetido para exame da 
Comissão Temporária de Modernização da Lei de Licitações e Contratos.  

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 104, I, do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete a esta Comissão opinar sobre o mérito do projeto.  

Os incisos XXI e XXVII do art. 22 da Constituição Federal (CF) atribuem à 
União competência privativa para legislar sobre normas gerais de licitação e 
contratação, em todas as modalidades, para as administrações públicas 
diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, n
termos do art. 173, § 1º, III, também da Carta Política.  

os

No geral, a proposição não afronta disposições constitucionais ou 
regimentais e vem redigida conforme prevê a Lei Complementar nº 95, de 2
de fevereiro de 1998. Não obstante, alguns ajustes redacionais são 
necessários, conforme salienta o Parecer da CAE. Em uníssono com aquela 
comissão, julgamos que essas pequenas correções podem ser feitas de ofício 

6

pela Secretaria Geral da Mesa.  

No tocante ao mérito, alinhamo-nos com a análise promovida na CAE e c
as sete emendas nela aprovadas, mas julgamos imperioso fazer mais uma 
adequação no texto proposto, conforme explicitamos a seguir.  

om

O § 1º do art. 25, que estende obrigatoriamente a aplicação das penalidades 
previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei de Licitações aos sócios da 
empresa, claramente promove desconsideração objetiva da personalidade 
jurídica. O alcance de todo e qualquer sócio da empresa, sem que tenha ag
com dolo ou culpa, ou sequer tenha poder de gestão da  

ido 
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pessoa jurídica nos parece um excesso. Nesse sentir, propomos emenda para 
incluir a necessidade da ação dolosa ou culposa do sócio para que a pena 
também o atinja.  

III – VOTO  

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 56, 
de 2012, com a seguinte emenda:  

EMENDA Nº 22 – CI 

Dê-se a seguinte redação ao § 1º do art. 25 do Projeto de Lei do Senado nº 56
de 2012:  

, 

“Art. 25. ...............................................................................  

§ 1º As penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, serão sempre estendidas aos sócios da 
empresa que tenham agido dolosa ou culposamente.  

...............................................................................................”  

Sala da Comissão, 26 de agosto de 2015 

Senador Garibaldi Alves, Presidente  

Senador Paulo Bauer, Relator 
 
 
 
 
Senador Waldemir Moka, Relator Ad Hoc 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 56, de 2012, do Senador Pedro 

Taques, que institui normas relacionadas 

à responsabilização na contratação de 

obras públicas e dá outras providências. 

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à análise desta Comissão o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) em epígrafe, que tem por fim estabelecer normas de 

execução, fiscalização, controle e recebimento na contratação de obras 

públicas. 

A proposição é composta por trinta e cinco artigos. Os dois 

primeiros definem a abrangência e a aplicação subsidiária dos princípios da 

Lei nº 8.666, de 1993, e dos dispositivos das leis de diretrizes 

orçamentárias dos entes federados. 

O parágrafo único do art. 2º estabelece que a lei que resultar da 

aprovação do Projeto aplicar-se-á à União, aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios, inclusive às autarquias, fundações, empresas públicas e 

sociedades de economia mista. 

O art. 3º apresenta as definições de sobrepreço, 

superfaturamento e jogo de planilha, para os fins da lei. 
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As regras atinentes à execução dos contratos estão dispostas 

entre os artigos 4º e 22, representando a maior parte da proposição. Os 

artigos 5º, 6º e 7º tratam, respectivamente, dos regimes de execução 

contratual de empreitadas por preço global, empreitadas por preço unitário 

e empreitada integral, redefinindo-as. 

O art. 8º cria responsabilização objetiva do contratado pela 

solidez e segurança de uma obra, já que responderá perante a 

Administração e terceiros independentemente de dolo ou culpa. 

O art. 9º é expresso quanto à responsabilização objetiva da 

construtora contratada nos contratos administrativos de execução de obras 

públicas, resguardando-lhe a possibilidade de ação de regresso contra 

terceiros, que poderão ser projetistas e consultores, pessoas físicas ou 

jurídicas, responsáveis pela elaboração de plantas, especificações e outras 

peças técnicas. O § 4º do artigo determina que estes respondem pelos danos 

causados por falhas de projeto, orçamento ou qualquer parecer de sua 

autoria, decorrentes de sua culpa ou dolo. 

Por força das disposições explanadas no parágrafo anterior, a 

contratada fica obrigada a promover, às suas expensas, a revisão dos 

projetos licitados, sob pena de responder solidariamente pelos danos 

advindos de falhas imputadas aos projetistas. O comando do inciso II do 

parágrafo único do art. 5º está diretamente relacionado a essa obrigação. 

Por ele, “deverá constar do edital e do contrato cláusula expressa de 

concordância do contratado com a adequação do projeto básico, sendo 

expressamente vedados quaisquer acréscimos no valor contratual sob 

alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 

plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do 

projeto”. 

É inaplicável a responsabilidade objetiva por eventual 

inadequação de projetos desenvolvidos de forma tecnicamente correta à 

necessidade do contratante. Não está afastada a responsabilidade solidária 

dos agentes públicos responsáveis pelo recebimento dos projetos 

respectivos e pelos vícios e defeitos que, no exercício regular de suas 

atribuições legais e contratuais, poderiam ter evitado. 
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O § 5º do art. 9º determina à Administração que exija a 

apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos 

profissionais responsáveis por projetos, orçamentos, pareceres, execução, 

fiscalização e supervisão de obras e serviços de engenharia, na forma da 

legislação pertinente. Esta exigência é um requisito imprescindível de 

qualificação técnica. 

O prazo máximo para o contratante aplicar as multas 

contratuais cabíveis e executar as garantias prestadas pelo contratado está 

sendo definido em dois anos da data de rescisão do contrato (art. 11). 

A aceitação de garantias irregulares ou inadequadas à 

respectiva finalidade prevista em edital é equiparada, para efeitos de 

responsabilidade da Administração e seus agentes, ao recebimento de bens 

ou serviços em desacordo com os termos da legislação, do edital e do 

contrato respectivo (§ 3º do art. 11). 

O art. 12 define que os critérios de medição dos serviços das 

obras públicas deverão ser estabelecidos de forma clara e objetiva no edital 

de licitação e no contrato dele decorrente, vinculando as partes contratantes 

à sua estrita observância. Os seus parágrafos pormenorizam detalhes 

relativos a isso. 

O art. 13 estatui normas e procedimentos aplicáveis ao 

recebimento definitivo da obra ou serviço de engenharia. 

Por meio do art. 14, exige-se registro em nota técnica 

fundamentada, que será submetida à aprovação do setor técnico competente 

pela aprovação dos projetos, para que projetos básico e/ou executivo sejam 

alterados. Especialmente em relação aos quantitativos de itens, exigências 

técnicas e alteração qualitativa. 

A revisão de projeto básico ou a elaboração de projeto 

executivo que transfigurem o objeto originalmente contratado em outro de 

natureza e propósito diversos, ou que firam a isonomia entre aqueles que 

ofereceram proposta na licitação são definidos como práticas ilegais, que 
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ensejam a anulação do contrato e do procedimento licitatório (parágrafo 

único do art. 14). 

O art. 15 dispõe sobre os prazos de execução dos serviços, o 

16 acerca de medidas acautelatórias que poderão ser decretadas, o 17 dos 

deveres do contratante e o 18 da subcontratação de serviços. 

Toda subcontratação deverá ser anuída previamente pela 

Administração. 

Novidade digna de nota é a vedação a que se exija das 

licitantes a comprovação de qualificação técnico-operacional ou técnico-

profissional prevista no art. 30 da Lei de Licitações das partes do objeto no 

qual seja prática comum no mercado de construção a subcontratação de 

terceiros. Em contrapartida, somente em condições excepcionais e 

devidamente fundamentadas no ato autorizador, será admitida a 

subcontratação de parte técnica e materialmente relevante do objeto, para o 

qual a Administração tenha exigido das licitantes a comprovação de 

capacidade técnica, desde que reste comprovado que tal procedimento é 

indispensável ao atendimento do interesse público. 

Veda-se também a subcontratação de empresa ou consórcio 

que tenha participado do mesmo procedimento licitatório que deu origem à 

contratação ou que tenha participado, direta ou indiretamente, da 

elaboração de projeto básico e/ou executivo. 

Do art. 19 ao 22, o PLS trata do reajuste dos preços 

contratados, que só poderão ocorrer a partir da data limite para 

apresentação das propostas ou, se estiver definido no edital, da data do 

orçamento ao qual a proposta da licitante se referir. Os reajustes 

subsequentes devem observar o prazo de um ano completo a partir do 

último. 

Somente poderão ser reajustadas parcelas que ultrapassarem 

um ano, mas desde que a empresa contratada tenha adimplido com todas as 

suas obrigações. 
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Os arts. 24 a 27 dispõem sobre sanções administrativas. O 

primeiro deles cria uma sanção nova: proibição de prestar serviços à 

Administração Pública por até dois anos. 

O art. 26 promove alteração no caput do art. 87 da Lei de 

Licitações, para permitir sancionamento por vícios e defeitos de qualidade 

de execução ou por falhas de projeto. 

O art. 27 do Projeto de Lei inclui dois parágrafos no art. 87 do 

Estatuto das Licitações, com vistas a deixar claro que a declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública abrange 

todas as esferas de governo de todos os entes federados, e para estatuir que, 

ao comprovar a qualificação legal dos licitantes, o órgão promotor da 

licitação tem a obrigação de verificar a incidência da sanção sobre o 

licitante. Indiretamente, o dispositivo também cria para a União obrigação 

de manter cadastro unificado com esta finalidade específica. 

Entre as disposições finais do PLS está comando pelo qual 

passa a ser cláusula obrigatória dos editais e contratos de obras e serviços 

de engenharia a obrigação do contratado de conceder livre acesso aos 

documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto 

contratado, aos servidores dos órgãos e entidades contratantes e dos órgãos 

de controle interno e externo (art. 28). 

O artigo 29 da proposição define que os direitos patrimoniais e 

autorais de projetos ou serviços técnicos especializados, de profissionais 

autônomos ou de empresas contratados pela administração pública, passam 

a ser propriedade do contratante, sem prejuízo da responsabilidade técnica 

assumida por seus autores e da preservação da sua identificação como 

autores, inclusive para fins de acervo técnico. 

O art. 30 do Projeto pontifica que as autoridades competentes 

dos órgãos e entidades que contratam obras e serviços de engenharia 

deverão expedir e manter atualizadas normas internas tratando de licitação, 

execução, fiscalização, controle e recebimento das obras, definindo alguns 

dos temas a serem regulados. 
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Pelo art. 34, os editais de licitação para a realização de obras e 

serviços de engenharia, bem como todas as peças dos seus respectivos 

processos administrativos, deverão ser disponibilizados para consulta 

pública, em meio eletrônico, preferencialmente no sítio oficial do órgão 

responsável pela licitação. O período de disponibilidade para consulta 

pública deverá ser, no mínimo, de cinco anos após o término da vigência 

dos contratos celebrados. 

De acordo com o art. 35, a vigência da lei terá início com a sua 

publicação. 

Por fim, junto a este colegiado não foram ofertadas emendas 

ao Projeto de Lei. 

Em decorrência da aprovação do Requerimento nº 825, de 

2012, de autoria do Senador João Vicente Claudino, o projeto vai ao exame 

da Comissão de Serviços de Infraestrutura, em seguida será submetido à 

deliberação terminativa da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

II – ANÁLISE 

Por força do art. 99, I e IV, do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete a esta Comissão de Assuntos Econômicos opinar sobre a 

matéria objeto do Projeto de Lei. 

Nos termos do art. 22, XXI e XXVII, da Constituição Federal, 

a União detém competência privativa para legislar sobre normas gerais de 

licitação e contratação, em todas as modalidades, para as administrações 

públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios e para as empresas públicas e sociedades de 

economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III, também da Carta Política. 

Não há vício de iniciativa, pois o PLS não cuida de matéria 

situada sob as reservas constitucionais de autoria de projetos de lei. 
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A proposição vem lavrada em boa técnica legislativa, mas 

necessita de ajustes de forma. Tais acertos sequer exigem emendas de 

redação, apenas a atenção da Secretaria Geral da Mesa ao transcrever o 

texto final aprovado nesta Comissão, de forma a que sejam obedecidos os 

ditames da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, quanto à 

notação dos dispositivos legais. Por exemplo, ao pontuar finalmente incisos 

e alíneas de enumerações, deve ser utilizado ponto e vírgula, reservando o 

ponto final apenas para o último deles. Outros ajustes necessários referem-

se ao uso do travessão em enumerações de incisos, no lugar do parêntese, 

ao emprego da vírgula entre “8.666” e “de 1993” no caput dos arts. 11 e 15 

e em outros dispositivos, assim como a utilização de ponto depois do 

número dos artigos e parágrafos 10 e superiores. 

Ainda que caiba à CCJ tratar especificamente do tema, não é 

vedado a esta Comissão apreciar aspectos de constitucionalidade das 

propostas que lhe são submetidas a exame. No caso, verifica-se não haver 

conflito do PLS com disposições constitucionais e do Regimento Interno. 

Assim sendo, atende aos requisitos de constitucionalidade, juridicidade e 

regimentalidade, podendo ser objeto de deliberação. 

No tocante ao mérito, destacamos a preocupação com a 

pormenorização e o detalhamento. Os comandos procuram impedir que nas 

propostas e nos contratos haja disposições vagas, imprecisas e abertas, que 

permitam manipulações em detrimento do interesse público. Como 

exemplo, citamos o art. 4º, pelo qual as composições de custos unitários e o 

detalhamento de encargos sociais e do BDI são partes integrantes do 

orçamento que compõe o projeto básico da obra ou serviço de engenharia, 

devendo constar dos anexos do edital de licitação e das propostas das 

licitantes, não podendo ser indicados global ou genericamente. 

O nível de detalhamento foi tamanho que o art. 3º, III, definiu 

até jogo de planilha para os fins da lei proposta, mas o conceito não 

constou de nenhum de seus outros dispositivos. Dessa forma, propõe-se 

retirar essa definição. 

Os arts. 5º a 7º redefinem e estabelecem parâmetros para o uso, 

respectivamente, das empreitadas por preço global, por preço unitário e 

258



 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

 
 

 

 

integral, sobre as quais também trata a Lei nº 8.666, de 1993. Não há óbice 

para isso, visto que a norma em produção é de mesma categoria do Estatuto 

das Licitações e suas disposições complementam as da lei em vigor. 

Ressalta-se da Seção III, dedicada à responsabilidade técnica 

pela execução e fiscalização das obras, a conjugação dos artigos 8º e 9º, da 

qual resulta a responsabilização objetiva do contratado pela solidez e 

segurança da obra, que o obriga, independente de culpa ou dolo na 

execução do contrato, a responder pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros. Essa responsabilidade incide, inclusive, sobre 

falhas oriundas dos projetos. Nesses casos, resguarda-se a possibilidade de 

agir regressivamente contra terceiros responsáveis pelo dano. 

Em primeiro momento, a responsabilização objetiva abranger 

falhas de projeto de terceiros pode parecer um excesso, mas só em primeira 

aproximação. O autor teve o cuidado de estipular a obrigação da contratada 

de rever e corrigir os projetos licitados. Percebe-se que será o 

descumprimento desse encargo, por meio de uma revisão descurada, que 

acarretará a responsabilidade pelos danos advindos de falhas imputadas aos 

projetistas, em solidariedade. 

Com o devido cuidado, o ilustre Senador Pedro Taques excluiu 

a responsabilização por eventual inadequação de projetos desenvolvidos de 

forma tecnicamente correta à necessidade do contratante. 

O Projeto de Lei deixa patente não se afastar a 

responsabilidade solidária dos agentes públicos responsáveis pelo 

recebimento dos projetos desconformes e pelos vícios e defeitos que 

poderiam ter evitado no exercício regular de suas atribuições legais e 

contratuais. 

Nesse diapasão, não se poderia esquecer dos próprios 

projetistas e consultores, que são responsáveis pela elaboração de plantas, 

especificações e outras peças técnicas, respondendo pelos danos causados 

por falhas de projeto, orçamento ou qualquer parecer de sua autoria, 

decorrentes de sua culpa ou dolo. Esse comando está no § 4º do art. 9º da 

proposição. Sobre o dispositivo, cumpre alertar para o seu final, que diz: 
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“observado ainda o art. 9º desta Lei”. Ora, o parágrafo pertence ao próprio 

art. 9º. Portanto, sugerimos a seguinte redação para parte final: “observadas 

as demais disposições deste artigo”. 

Ainda sobre o art. 9º, altera-se o § 2º, para que passe a fazer 

referência a contratada em vez de contratado, dado que o caput fala em 

construtora, homogeneizando o uso do gênero feminino no artigo quando é 

feita referência à pessoa jurídica contratada pelo Administração. 

É merecedor de elogio expresso o cuidado dedicado pelo autor 

à elaboração das Seções IV a XII do Capítulo II, que incorporam inúmeras 

determinações e recomendações exaradas em acórdãos de tribunais de 

contas. Contudo, é preciso promover ajuste no § 3º do art. 16, que faz 

referência à adoção de providências acauteladoras sem a prévia 

manifestação do interessado, com base no art. 45 da Lei nº 9.784, de 1999. 

Esta é uma lei federal, não uma norma de caráter nacional, como a que se 

pretende produzir com a aprovação deste projeto. Por outro lado, nada 

impede que a mesma disposição existente na norma federal esteja na futura 

lei nacional, sem que haja qualquer necessidade de remissão à primeira. É 

prudente que essa alusão seja retirada, por ser absolutamente desnecessária. 

Sugerimos emenda para promover o ajuste. 

Denodo igual ao empregado na elaboração das Seções IV a 

XII do Capítulo II foi dedicado à confecção do Capítulo III. Não obstante, 

cremos ser possível aprimorar o texto de seus comandos. 

Recomendam-se emendas de redação no caput e no § 1º do art. 

24, bem assim no § 2º do art. 25. Além disso, os arts. 26 e 27 podem ser 

condensados em um só. O art. 27, inclusive, traz comando desnecessário. 

Entretanto, como pode ser considerado explicativo, resolvemos mantê-lo. 

Seria despiciendo estatuir que a sanção prevista no inciso IV 

do caput do art. 87 do Estatuto de Licitações e Contratos tem eficácia ante 

todas as esferas de governo e entes federativos, independentemente de qual 

tenha sido a autoridade que aplicou a penalidade. Esta é uma consequência 

lógica do caráter nacional daquele diploma. Mas, conforme dissemos, a 

explicação não prejudica o projeto. 
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A última anotação atine ao novel § 5º do art. 87 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, que o art. 27 da proposição pretende 

acrescentar. 

O dispositivo indica, sem qualquer precisão, um cadastro 

unificado que venha a ser estabelecido pela União com a finalidade 

específica de permitir ao órgão promotor da licitação verificar a incidência 

sobre o licitante da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, aplicada por qualquer esfera de 

governo de qualquer dos entes federados. 

Não há determinação expressa de que se crie tal cadastro ou 

qualquer indicação de como será criado. Entende-se que a vagueza não 

pode permanecer. 

Portanto, propomos emenda apenas para aglutinar os arts. 26 e 

27 da proposição e promover os ajustes necessários. 

Concluindo nossa análise, damos ênfase ao que o ilustre 

Senador Pedro Taques anotou na justificação do projeto: 

Impende notar que a definição objetiva de 

responsabilidades garante maior eficiência, controle e 

transparência na aplicação dos recursos públicos, 

delimitando os deveres e obrigações de cada parte 

envolvida e garantindo-se previsibilidade na apuração das 

responsabilidades civil e administrativa pelas 

irregularidades constatadas. 

Definir objetivamente obrigações e responsabilidades 

administrativas é essencial para a individualização de condutas, 

imprescindível para permitir a punição dos agentes envolvidos em atos 

lesivos ao patrimônio público. Elogiamos a iniciativa. 

Além das emendas por mim apresentadas, após o Pedido de 

Vista Coletivo a este Parecer, o Senador Armando Monteiro apresentou 
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emenda para alterar o § 4º do art. 27 do PLS, com o intuito de estabelecer 

que a sanção de que trata o inciso IV do caput do art. 87 da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, se restrinja ao ente federado que considere as 

empresas contratadas inidôneas. Ocorre que apresentei emenda no sentido 

oposto ao do Senador Armando Monteiro. Para mim a sanção deverá ter 

eficácia ante todas as esferas de governo e entes federativos, 

independentemente de qual tenha sido a autoridade que aplicou a 

penalidade. Dessa forma, a emenda não foi acatada.   

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 56, de 2012, com as emendas que apresento e pela rejeição da 

emenda apresentada pelo Senador Armando Monteiro.  

EMENDA Nº 1 – CAE 

Exclua-se o inciso III do art. 3º do Projeto de Lei do Senado nº 

56, de 2012. 

EMENDA Nº 2 – CAE 

Dê-se a seguinte redação aos §§ 2º e 4º do art. 9º do Projeto de 

Lei do Senado nº 56, de 2012: 

“Art. 9º............................................................................ 

......................................................................................... 

§ 2º A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de erros de projetos, da execução ou de 

materiais empregados. 

......................................................................................... 

§ 4º Os projetistas e consultores, pessoas físicas ou jurídicas, 

responsáveis pela elaboração de plantas, especificações e outras 
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peças técnicas, respondem pelos danos causados por falhas de 

projeto, orçamento ou qualquer parecer de sua autoria, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, observadas as demais disposições deste 

artigo. 

.........................................................................................” 

EMENDA Nº 3 – CAE 

Dê-se a seguinte redação aos incisos III e IV do § 1º do art. 13 

do Projeto de Lei do Senado nº 56, de 2012: 

“Art. 13. ........................................................................... 

........................................................................................... 

§ 1º .................................................................................... 

........................................................................................... 

III – à concessão do “habite-se” expedido pela autoridade 

competente, quando a obra referir-se a edificações e em todos os 

demais casos nos quais a legislação o exigir; 

IV – às demais licenças, laudos e documentos sujeitos à 

aprovação de autoridades públicas por disposição legal ou 

normativa. 

.......................................................................................” 

EMENDA Nº   4  – CAE 

Dê-se ao § 3º do art. 16 do Projeto de Lei do Senado nº 56, de 

2012, a seguinte redação: 

“Art. 16. ........................................................................ 

........................................................................................ 

§ 3º Em caso de risco iminente de dano ao Erário, a Administração 

Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras sem a prévia 

manifestação do interessado, inclusive efetuando retenções cautelares em 

contratos administrativos com indícios de sobrepreço, conferindo posteriormente 

ao contratado direito ao contraditório e à ampla defesa. 

......................................................................................” 

263



 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

 
 

 

 

EMENDA Nº  5  – CAE 

Dê-se a seguinte redação ao caput e § 1º do art. 24 do Projeto 

de Lei do Senado nº 56, de 2012: 

“Art. 24. Aos autores de projetos técnicos de engenharia e 

arquitetura, pessoas físicas ou jurídicas, responsáveis por erros ou 

omissões de projeto não causados por fatores imprevisíveis, será 

aplicada a sanção de proibição de prestar, direta ou indiretamente, 

serviços à Administração Pública por até dois anos. 

§ 1º Sujeitam-se à mesma sanção prevista no caput deste 

artigo os executores, supervisores e fiscais de obras quanto a 

descumprimento de especificações, inclusive dimensões e padrão 

de qualidade dos materiais e serviços, e medições que excedam o 

efetivamente executado. 

........................................................................................” 

 

EMENDA Nº 6  – CAE 

Dê-se a seguinte redação ao § 2º do art. 25 do Projeto de Lei 

do Senado nº 56, de 2012: 

“Art. 25. ........................................................................... 

........................................................................................... 

§ 2º Os Tribunais de Contas da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Município e a Controladoria Geral da União, 

assim como seus correspondentes nos Estados e Municípios, 

poderão declarar contratados que não cumprirem obrigação 

contratual inidôneos para licitar e contratar, por até cinco anos, com 

a Administração Pública.” 
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EMENDA Nº   7 – CAE 

Exclua-se o art. 27 do Projeto de Lei do Senado nº 56, de 

2012, renumerando-se os demais e dando ao art. 26 a seguinte redação: 

“Art. 26. O artigo 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato, 

por vícios e defeitos de qualidade de execução ou por falhas 

de projeto a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

.................................................................................. 

§ 4º A sanção de que trata o inciso IV do caput tem 

eficácia ante todas as esferas de governo e entes federativos, 

independentemente de qual tenha sido a autoridade que 

aplicou a penalidade. 

§ 5º A verificação da situação a que se refere o § 4º 

deste artigo far-se-á pelo órgão promotor da licitação quando 

da comprovação da qualificação legal dos licitantes, pelos 

meios disponíveis à comissão de licitação, sendo obrigatória 

a consulta a cadastro unificado que será mantido pelo Poder 

Executivo da União com esta finalidade específica. 

§ 6º O cadastro unificado a que se refere o § 5º deste 

artigo será consolidado e divulgado pelo Poder Executivo da 

União, inclusive por meio de página na Internet de amplo 

acesso público, no dia 15 (quinze) dos meses de dezembro, 

março, junho e setembro. 

§ 7º As informações necessárias à formação do cadastro 

a que se refere o § 5º deste artigo, serão encaminhadas pelos 

órgãos e entidades federais e pelos Estados e Municípios até 

30 (trinta) da respectiva data de divulgação. 

§ 8º O descumprimento dos prazos previstos no § 7º 

deste artigo impedirá, até que a situação seja regularizada, 

que o ente da Federação receba transferências voluntárias e 

contrate operações de crédito, exceto as destinadas ao 

refinanciamento do principal atualizado da dívida mobiliária.’ 

(NR)” 
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Sala da Comissão, em 20 de agosto de 2013. 

Senador SÉRGIO SOUZA, Presidente em exercício 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator 
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EMENDA (RELATOR) Nº 1

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 56, de 2012, a
seguinte redação:

“Institui  normas  relacionadas  à  responsabilização  na
contratação  de  obras  e  serviços  de  engenharia  e  dá  outras
providências.”

Sala da Comissão, 

Senador TOMÁS CORREIA, Relator
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EMENDA (RELATOR) Nº 2

Dê-se ao caput do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 56, de
2012, a seguinte redação:

“Art.  1º Esta  Lei  estabelece,  nos  termos  do  art.  22,  inc.
XXVII, da Constituição Federal, normas de execução, fiscalização,
controle  e  recebimento  na  contratação  de  obras  e  serviços  de
engenharia.

.................................................................................................”

Sala da Comissão, 

Senador TOMÁS CORREIA, Relator
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EMENDA (RELATOR) Nº 3

Exclua-se o inciso III do art. 3º do Projeto de Lei do Senado nº
56, de 2012.

Sala da Comissão, 

Senador TOMÁS CORREIA, Relator
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EMENDA (RELATOR) Nº 4

Dê-se a seguinte redação aos §§ 1º e 4º do art. 9º do Projeto de
Lei do Senado nº 56, de 2012:

 “Art. 9º.....................................................................................

§  1º  Em  virtude  do  disposto  no  caput,  o  contratado  fica
obrigado  a  promover,  às  suas  expensas,  a  revisão  dos  projetos
licitados,  sob  pena  de  responder  solidariamente  pelos  danos
advindos de falhas imputadas aos projetistas.

..................................................................................................

§ 4º Os projetistas e consultores, pessoas físicas ou jurídicas,
responsáveis  pela  elaboração  de  plantas,  especificações  e  outras
peças  técnicas,  respondem  pelos  danos  causados  por  falhas  de
projeto, orçamento ou qualquer parecer de sua autoria, decorrentes
de  sua  culpa  ou  dolo,  observadas  as  demais  disposições  deste
artigo.

.................................................................................................”

Sala da Comissão, 

Senador TOMÁS CORREIA, Relator
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EMENDA (RELATOR) Nº 5

Dê-se ao § 3º do art. 16 do Projeto de Lei do Senado nº 56, de
2012, a seguinte redação:

“Art. 16. ...................................................................................

...................................................................................................

§  3º Em  caso  de  risco  iminente  de  dano  ao  Erário,  a
Administração Pública poderá motivadamente adotar providências
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado, inclusive
efetuando retenções cautelares em contratos  administrativos com
indícios  de  sobrepreço,  conferindo  posteriormente  ao  contratado
direito ao contraditório e à ampla defesa.

……………………………………………………………….”

Sala da Comissão, 

Senador TOMÁS CORREIA, Relator
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EMENDA (RELATOR) Nº 6

Dê-se a seguinte redação aos §§ 1º e 2º do art. 25 do Projeto de
Lei do Senado nº 56, de 2012:

“Art. 25. ...................................................................................

§ 1º Pelo período em que vigorarem as penalidades previstas
nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993,  não  poderá  participar  de  nova licitação  nem assinar  novo
contrato com a Administração Pública:

I – controlador, administrador, diretor ou gerente de pessoa
jurídica à qual a sanção foi imposta;

II – pessoa jurídica:

a) na qual haja:

1) controlador, administrador, diretor  ou gerente  que tenha
exercido uma dessas funções em pessoa jurídica à qual a sanção foi
imposta;

2)  controlador,  administrador,  diretor  ou  gerente  que  seja
cônjuge  ou  parente,  consanguíneo  ou  afim,  na  linha  reta  ou
colateral, até o terceiro grau, de quem tenha exercido uma dessas
funções em pessoa jurídica à qual a sanção foi imposta;

b) que tenha incorporado pessoa jurídica à qual a sanção foi
imposta;

c) resultante de fusão ou cisão que envolveu pessoa jurídica à
qual a sanção foi imposta.

§ 2º O Tribunal de Contas da União, a Controladoria Geral da
União e os seus correspondentes nos Estados, no Distrito Federal e
nos Municípios poderão declarar inidôneos para licitar e contratar
com a Administração Pública, por até cinco anos, os contratados
que não cumprirem obrigação contratual.”

Sala da Comissão, 

Senador TOMÁS CORREIA, Relator
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EMENDA (RELATOR) Nº 7

Exclua-se  o art.  27 do Projeto de Lei  do Senado nº  56,  de
2012, renumerando-se os demais e dando ao art. 26 a seguinte redação:

“Art. 26. O art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
passa a vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato,
por vícios e defeitos de qualidade de execução ou por falhas
de projeto a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar ao contratado as seguintes sanções:

.........................................................................................

§ 4º A sanção de que trata o inciso IV do  caput tem
eficácia ante todas as esferas de governo e entes federativos,
independentemente  de  qual  tenha  sido  a  autoridade  que
aplicou a penalidade.

§ 5º A verificação da situação a que se refere o § 4º
deste artigo far-se-á pelo órgão promotor da licitação quando
da  comprovação  da  qualificação  legal  dos  licitantes,  pelos
meios disponíveis à comissão de licitação, sendo obrigatória
a consulta a cadastro unificado que será mantido pelo Poder
Executivo da União com esta finalidade específica.

§ 6º O cadastro unificado a que se refere o § 5º deste
artigo será consolidado e divulgado pelo Poder Executivo da
União,  inclusive  por  meio  de  sítio  na  Internet  de  amplo
acesso público, no dia 15 (quinze) dos meses de dezembro,
março, junho e setembro.

§ 7º As informações necessárias à formação do cadastro
a que se refere o § 5º deste artigo, relativas aos quadrimestres
que  se  encerrarem  no  dia  15  (quinze)  dos  meses  de
novembro,  fevereiro,  maio  e  agosto,  serão  encaminhadas
pelos  órgãos  e  entidades  federais  e  pelos  Estados,  Distrito
Federal e Municípios ao órgão gestor do cadastro até o dia 30
(trinta) dos respectivos meses.
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§ 8º O descumprimento dos prazos previstos no § 7º deste artigo impedirá, até que a 
situação seja regularizada, que o ente da Federação receba transferências voluntárias da 
União.’ (NR)”

Sala da Comissão, 

Senador TOMÁS CORREIA, Relator
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EMENDA (RELATOR) Nº 8

Dê-se a seguinte redação aos §§ 1º e 4º do art. 9º do Projeto de
Lei do Senado nº 56, de 2012:

“Art. 9º......................................................................................

§  1º  Em  virtude  do  disposto  no  caput,  o  contratado  fica
obrigado  a  promover,  às  suas  expensas,  a  revisão  dos  projetos
licitados,  sob  pena  de  responder  solidariamente  pelos  danos
advindos de falhas imputadas aos projetistas.

...................................................................................................

§ 4º Os projetistas e consultores, pessoas físicas ou jurídicas,
responsáveis  pela  elaboração  de  plantas,  especificações  e  outras
peças  técnicas,  respondem  pelos  danos  causados  por  falhas  de
projeto, orçamento ou qualquer parecer de sua autoria, decorrentes
de  sua  culpa  ou  dolo,  observadas  as  demais  disposições  deste
artigo.

.................................................................................................”

Sala da Comissão, 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator
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EMENDA (RELATOR) Nº 9

Dê-se a seguinte redação aos incisos III e IV do § 1º do art. 13
do Projeto de Lei do Senado nº 56, de 2012:

 “Art. 13. ..................................................................................

...................................................................................................

§ 1º ...........................................................................................

...................................................................................................

III  –  à  concessão  do “habite-se”  expedido  pela  autoridade
competente, quando a obra referir-se a edificações e em todos os
demais casos nos quais a legislação o exigir;

IV  –  às  demais  licenças,  laudos  e  documentos  sujeitos  à
aprovação  de  autoridades  públicas  por  disposição  legal  ou
normativa.

.................................................................................................”

Sala da Comissão, 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator
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EMENDA (RELATOR) Nº 10

Dê-se ao § 3º do art. 16 do Projeto de Lei do Senado nº 56, de
2012, a seguinte redação:

“Art. 16. ...................................................................................

...................................................................................................

§  3º Em  caso  de  risco  iminente  de  dano  ao  Erário,  a
Administração Pública poderá motivadamente adotar providências
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado, inclusive
efetuando retenções cautelares em contratos  administrativos com
indícios  de  sobrepreço,  conferindo  posteriormente  ao  contratado
direito ao contraditório e à ampla defesa.

.................................................................................................”

Sala da Comissão, 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator
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EMENDA (RELATOR) Nº 11

Dê-se a seguinte redação ao caput e § 1º do art. 24 do Projeto
de Lei do Senado nº 56, de 2012:

“Art. 24. Aos autores de projetos técnicos de engenharia e
arquitetura, pessoas físicas ou jurídicas, responsáveis por erros ou
omissões de projeto não causados por fatores imprevisíveis, será
aplicada a sanção de proibição de prestar, direta ou indiretamente,
serviços à Administração Pública por até dois anos.

§  1º  Sujeitam-se  à  mesma sanção  prevista  no  caput  deste
artigo  os  executores,  supervisores  e  fiscais  de  obras  quanto  a
descumprimento de especificações, inclusive dimensões e padrão
de qualidade dos materiais e serviços, e medições que excedam o
efetivamente executado.

.................................................................................................”

Sala da Comissão, 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator
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EMENDA (RELATOR) Nº 12

Dê-se a seguinte redação ao § 2º do art. 25 do Projeto de Lei
do Senado nº 56, de 2012:

 “Art. 25. ..................................................................................

...................................................................................................

§  2º Os  Tribunais  de  Contas  da  União,  dos  Estados,  dos
Municípios  e  do  Município  e  a  Controladoria  Geral  da  União,
assim  como  seus  correspondentes  nos  Estados  e  Municípios,
poderão  declarar  contratados  que  não  cumprirem  obrigação
contratual inidôneos para licitar e contratar, por até cinco anos, com
a Administração Pública.”

Sala da Comissão, 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator
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EMENDA (RELATOR) Nº 13

Exclua-se  o art.  27 do Projeto de Lei  do Senado nº  56,  de
2012, renumerando-se os demais e dando ao art. 26 a seguinte redação:

“Art.  26. O artigo 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato,
por vícios e defeitos de qualidade de execução ou por falhas
de projeto a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar ao contratado as seguintes sanções:

.........................................................................................

§ 4º A sanção de que trata o inciso IV do  caput tem
eficácia ante todas as esferas de governo e entes federativos,
independentemente  de  qual  tenha  sido  a  autoridade  que
aplicou a penalidade.

§ 5º A verificação da situação a que se refere o § 4º
deste artigo far-se-á pelo órgão promotor da licitação quando
da  comprovação  da  qualificação  legal  dos  licitantes,  pelos
meios disponíveis à comissão de licitação, sendo obrigatória
a consulta a cadastro unificado que será mantido pelo Poder
Executivo da União com esta finalidade específica.

§ 6º O cadastro unificado a que se refere o § 5º deste
artigo será consolidado e divulgado pelo Poder Executivo da
União,  inclusive por  meio de  página na  Internet  de amplo
acesso público, no dia 15 (quinze) dos meses de dezembro,
março, junho e setembro.

§ 7º As informações necessárias à formação do cadastro
a que se refere o § 5º deste artigo, serão encaminhadas pelos
órgãos e entidades federais e pelos Estados e Municípios até
30 (trinta) da respectiva data de divulgação.
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§ 8º O descumprimento dos prazos previstos no § 7º deste artigo impedirá, até que a 
situação seja regularizada, que o ente da Federação receba transferências voluntárias e 
contrate operações de crédito, exceto as destinadas ao refinanciamento do principal 
atualizado da dívida mobiliária.’ (NR)”

Sala da Comissão, 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator
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EMENDA Nº 14 

Exclua-se o inciso III do art. 3º do Projeto de Lei do Senado nº
56, de 2012.

Sala da Comissão, 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator
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EMENDA Nº 15

Dê-se a seguinte redação aos §§ 2º e 4º do art. 9º do Projeto de
Lei do Senado nº 56, de 2012:

“Art. 9º............................................................................

.........................................................................................

§  2º  A contratada  é  obrigada  a  reparar,  corrigir,  remover,
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto  do  contrato  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou
incorreções  resultantes  de  erros  de  projetos,  da  execução  ou de
materiais empregados.

.........................................................................................

§ 4º Os projetistas e consultores, pessoas físicas ou jurídicas,
responsáveis  pela  elaboração  de  plantas,  especificações  e  outras
peças  técnicas,  respondem  pelos  danos  causados  por  falhas  de
projeto, orçamento ou qualquer parecer de sua autoria, decorrentes
de  sua  culpa  ou  dolo,  observadas  as  demais  disposições  deste
artigo.

.........................................................................................”

Sala da Comissão, 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator

284



EMENDA Nº 16

Dê-se a seguinte redação aos incisos III e IV do § 1º do art. 13
do Projeto de Lei do Senado nº 56, de 2012:

“Art. 13. ...........................................................................

...........................................................................................

§ 1º ....................................................................................

...........................................................................................

III  –  à  concessão  do “habite-se”  expedido  pela  autoridade
competente, quando a obra referir-se a edificações e em todos os
demais casos nos quais a legislação o exigir;

IV  –  às  demais  licenças,  laudos  e  documentos  sujeitos  à
aprovação  de  autoridades  públicas  por  disposição  legal  ou
normativa.

.......................................................................................”

Sala da Comissão, 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator
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EMENDA Nº 17

Dê-se ao § 3º do art. 16 do Projeto de Lei do Senado nº 56, de
2012, a seguinte redação:

“Art. 16. ........................................................................

........................................................................................

§  3º Em  caso  de  risco  iminente  de  dano  ao  Erário,  a
Administração Pública poderá motivadamente adotar providências
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado, inclusive
efetuando retenções cautelares em contratos  administrativos com
indícios  de  sobrepreço,  conferindo  posteriormente  ao  contratado
direito ao contraditório e à ampla defesa.

......................................................................................”

Sala da Comissão, 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator
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EMENDA Nº 18

Dê-se a seguinte redação ao caput e § 1º do art. 24 do Projeto
de Lei do Senado nº 56, de 2012:

“Art. 24. Aos autores de projetos técnicos de engenharia e
arquitetura, pessoas físicas ou jurídicas, responsáveis por erros ou
omissões de projeto não causados por fatores imprevisíveis, será
aplicada a sanção de proibição de prestar, direta ou indiretamente,
serviços à Administração Pública por até dois anos.

§  1º  Sujeitam-se  à  mesma sanção  prevista  no  caput  deste
artigo  os  executores,  supervisores  e  fiscais  de  obras  quanto  a
descumprimento de especificações, inclusive dimensões e padrão
de qualidade dos materiais e serviços, e medições que excedam o
efetivamente executado.

........................................................................................”

Sala da Comissão, 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator
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EMENDA Nº 19

Dê-se a seguinte redação ao § 2º do art. 25 do Projeto de Lei
do Senado nº 56, de 2012:

“Art. 25. ...........................................................................

...........................................................................................

§  2º Os  Tribunais  de  Contas  da  União,  dos  Estados,  dos
Municípios  e  do  Município  e  a  Controladoria  Geral  da  União,
assim  como  seus  correspondentes  nos  Estados  e  Municípios,
poderão  declarar  contratados  que  não  cumprirem  obrigação
contratual inidôneos para licitar e contratar, por até cinco anos, com
a Administração Pública.”

Sala da Comissão, 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator
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EMENDA Nº 20

Exclua-se  o art.  27 do Projeto de Lei  do Senado nº  56,  de
2012, renumerando-se os demais e dando ao art. 26 a seguinte redação:

“Art.  26. O artigo 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato,
por vícios e defeitos de qualidade de execução ou por falhas
de projeto a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar ao contratado as seguintes sanções:

..................................................................................

§ 4º A sanção de que trata o inciso IV do  caput tem
eficácia ante todas as esferas de governo e entes federativos,
independentemente  de  qual  tenha  sido  a  autoridade  que
aplicou a penalidade.

§ 5º A verificação da situação a que se refere o § 4º
deste artigo far-se-á pelo órgão promotor da licitação quando
da  comprovação  da  qualificação  legal  dos  licitantes,  pelos
meios disponíveis à comissão de licitação, sendo obrigatória
a consulta a cadastro unificado que será mantido pelo Poder
Executivo da União com esta finalidade específica.

§ 6º O cadastro unificado a que se refere o § 5º deste
artigo será consolidado e divulgado pelo Poder Executivo da
União,  inclusive por  meio de  página na  Internet  de amplo
acesso público, no dia 15 (quinze) dos meses de dezembro,
março, junho e setembro.

§ 7º As informações necessárias à formação do cadastro
a que se refere o § 5º deste artigo, serão encaminhadas pelos
órgãos e entidades federais e pelos Estados e Municípios até
30 (trinta) da respectiva data de divulgação.

§ 8º O descumprimento dos prazos previstos no § 7º deste
artigo impedirá, até que a situação seja regularizada, que o ente da
Federação receba transferências voluntárias e contrate operações de
crédito,  exceto  as  destinadas  ao  refinanciamento  do  principal
atualizado da dívida mobiliária.’ (NR)”

Sala da Comissão, 
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Senador Armando Monteiro

EMENDA Nº         - CAE
(ao Projeto de Lei do Senado n. 56, de 2012)

Dê-se ao artigo 27 do Projeto de Lei do Senado n. 56, de 2012, na parte em que sugere a
inclusão do §4º ao artigo 87 da Lei n. 8.666, de 1993, a seguinte redação:

Art.  27  O artigo 87 da Lei  n. 8.666, de 21 de junho de 1993,  passa a vigorar
acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º: 

§ 4º A sanção de que trata o inciso IV do caput tem eficácia ante todos
os órgãos e entes públicos da respectiva esfera de governo do ente
federativo responsável pela aplicação da penalidade.
............................................................................................ 

JUSTIFICATIVA

A regra prevista na redação proposta pelo projeto de lei para o §4º do art. 87
da  Lei  n.  8.666/1993  impõe  aos  entes  federativos  a  restrição  para  contratar  com
determinadas  empresas  decorrentes  de  punições  formalizadas  por  órgãos
administrativos que não compõem sua estrutura. Seguindo essa proposta os órgãos da
administração pública federal ficariam, por exemplo, impossibilitados de contratar com
empresas que fossem consideradas inidôneas por qualquer Município ou Estado.

Nesse sentido,  a presente emenda visa corrigir  tal  distorção,  determinando
que a sanção de declaração de inidoneidade de uma empresa por um ente público terá
eficácia para os órgãos da administração no âmbito daquele mesmo ente, o que resultará
na  impossibilidade  de  a  empresa  ser  contratada  pela  administração  pública  daquela
esfera.

Sala das Reuniões,
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PARECER Nº       , DE 2016  

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 214, 

de 2014, do Senador Armando Monteiro, que 

racionaliza e simplifica atos e procedimentos 

administrativos dos Poderes da União e dá outras 

providências. 

RELATORA: Senadora GLEISI HOFFMANN 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 

214, de 2014, de autoria do Senador Armando Monteiro, com o objetivo de 

racionalizar e simplificar atos e procedimentos administrativos dos Poderes da 

União. 

Nesse sentido, pelo seu art. 1º a proposição dispõe que a lei que se 

quer adotar racionalizará atos e procedimentos administrativos dos Poderes da 

União, mediante a supressão ou simplificação de formalidades ou exigências 

desnecessárias ou superpostas, cujo custo econômico ou social, tanto para o erário 

como para o cidadão, seja superior ao eventual risco de fraude.  

O art. 2º estatui que os órgãos e entidades da administração direta e 

indireta da União, em todos os Poderes, observarão em sua relação com o cidadão 

os seguintes princípios: I – presunção de boa fé; II – presunção de veracidade, até 

prova em contrário; III – redução dos custos da Administração Pública; IV – 

racionalização e simplificação dos métodos de controle; V – supressão das 
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exigências cujos custos econômicos ou sociais superem os riscos existentes; 

VI – implementação de soluções tecnológicas que simplifiquem o atendimento ao 

cidadão; VII – substituição do controle prévio de processos pelo controle posterior 

para identificação de fraudes e correção de falhas.  

Por sua vez, o art. 3º, caput, estipula que na relação dos órgãos e 

entidades dos Poderes da União com o cidadão, fica dispensada a exigência de: I 

– reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com o documento de identidade do signatário ou estando este presente, 

lavrar sua autenticidade no próprio documento; II – autenticação de cópia de 

documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a comparação entre o 

original e a cópia, atestar a autenticidade; III – juntada de documento pessoal do 

usuário, podendo substituí-lo por cópia autenticada pelo próprio agente 

administrativo; IV – apresentação de certidão de nascimento, que poderá ser 

substituída por cédula de identidade, título de eleitor, identidade expedida por 

conselho regional de exercício de profissão, carteira de trabalho, certificado de 

prestação ou de isenção do serviço militar, passaporte ou identidade funcional 

expedida por órgão público; V – apresentação de título de eleitor, exceto no ato 

de votar ou de registro de candidatura; VI – presença, no cartório, do proprietário 

de veículo automotor no ato de reconhecimento de sua firma, em documento de 

transferência do veículo – DUT; VII – apresentação de autorização com firma 

reconhecida para viagem de menor, se os pais estiverem presentes ao embarque.  

Já o § 1º do art. 3º veda a exigência de prova relativa a fato que já 

houver sido comprovado pela apresentação de outro documento válido; e o § 2º 

prevê que, quando a obtenção de documento comprobatório de regularidade não 

for possível diretamente junto ao órgão ou entidade responsável por motivo não 

imputável ao solicitante, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração 

escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às 

sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.  

Por sua vez, o § 3º preceitua que os órgãos e entidades integrantes de 

Poder da União não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidões ou 

documentos expedidos por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas 

as seguintes hipóteses: I – comprovação de antecedentes criminais; II – 

informações sobre pessoa jurídica; e III – outras situações expressamente 

previstas em lei.  
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De outra parte, o caput do art. 4º da iniciativa em tela estabelece 

que os órgãos da Administração Pública Federal deverão disponibilizar em seus 

sítios eletrônicos mecanismo próprio para a apresentação de requerimentos pelo 

cidadão relativos a seus direitos, e o parágrafo único consigna que os 

requerimentos em questão tramitarão, eletrônica ou materialmente, sendo que 

eventuais exigências ou diligências serão comunicadas mediante mensagem pela 

rede mundial de computadores ou por via postal.  

O art. 5º preceitua que os Poderes da União poderão criar grupos 

setoriais de trabalho que terão por principal objetivo identificar, nas respectivas 

áreas, dispositivos legais ou regulamentares que resultem em exigências 

descabidas ou exageradas, procedimentos desnecessários ou redundantes, bem 

como sugerir as medidas legais ou regulamentares que visem a eliminar o excesso 

de burocracia.  

Por fim, o art. 6º estipula que a comunicação entre o Poder Público 

e o cidadão poderá ser feita por qualquer meio, inclusive comunicação verbal, 

direta ou telefônica, e correio eletrônico, devendo a circunstância ser registrada 

quando necessário e o art. 7º traz a cláusula de vigência a partir da publicação.  

Entre outras ponderações a justificação da iniciativa registra que a 

burocracia está arraigada na cultura e nos costumes do brasileiro e se funda na 

crença de que é mais fácil criar diversas exigências e requisitos para a prática de 

qualquer ato público do que fiscalizar ou coibir eventuais desvios ou fraudes.  

A justificação também pondera que é ilusão acreditar que a 

apresentação prévia de documentos, certidões, atestados e autenticações evitará 

que o cidadão venha, no futuro, a cometer algum ilícito.  

Outrossim, recorda-se que a legislação aprovada em nível federal, 

estadual e municipal é caracterizada pelo excesso de exigências e formalismos e 

que a nossa absurda burocracia acha-se tão entranhada na administração pública 

que fracassaram todas as tentativas de reduzi-la, exceção feita à Lei Geral das 

Micro e Pequenas Empresas, que obteve razoável sucesso em melhorar o 

ambiente dos pequenos negócios no País.  
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A justificação consigna, ainda, que as diversas tentativas de 

diminuir a burocracia ao longo das últimas décadas não têm obtido êxito e que o 

presente Projeto de Lei tem o objetivo de contribuir para a maior celeridade do 

processo administrativo, com menor custo para o Estado e para o cidadão.  

Até o presente momento não foram apresentadas emendas à 

iniciativa. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

decidir terminativamente sobre o presente projeto de lei, nos termos do previsto 

no art. 58, § 2 º, I, da Constituição Federal (CF) e dos arts. 91 e 101, I e II, do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF).  

Com relação à constitucionalidade e juridicidade, registramos que a 

Constituição Federal de 1988 contém diversos dispositivos que consignam a 

preocupação do constituinte com o tema do burocratismo estatal e do abuso do 

poder público e que dão base a medidas legislativas que objetivem a superação 

desses problemas.  

Nesse sentido, cabe fazer referência ao disposto no inciso XXXIII no 

art. 5º da Lei Maior, que arrola os direitos e deveres individuais e coletivos e que 

estabelece que todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo 

da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 

indispensável à segurança da sociedade e do Estado.  

A propósito, devemos ainda registrar que esse importante direito só 

foi efetivamente regulamentado pela Lei nº 15.257, de 18 de novembro de 2011, 

chamada “Lei do Acesso à Informação”, portanto, vinte e três anos após a 

promulgação da Constituição Federal, o que demonstra, entre outros fatores, a 

resistência de amplos setores da burocracia estatal e de setores da própria 

sociedade civil (por exemplo, empresas e escritórios especializados em obter 

informações e agilizar processos junto ao governo) em tornar mais democráticos 

e públicos os processos e procedimentos administrativos referentes às relações 

entre os cidadãos ou empresas e o Poder Público. 
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Cumpre, também, recordar o previsto no inciso XXXIV do 

mesmo art. 5º da Lei Maior, que estipula que são a todos assegurados, 

independentemente do pagamento de taxas: a) o direito de petição aos Poderes 

Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; e b) a 

obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal.  

Esse dispositivo encontra-se regulamentado mediante a Lei nº 9.051, 

de 18 de maio de 1995, que dispõe, no seu art. 1º, que as certidões para a defesa 

de direitos e esclarecimentos de situações, requeridas aos órgãos da administração 

centralizada ou autárquica, às empresas públicas, às sociedades de economia 

mista e às fundações públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, deverão ser expedidas no prazo improrrogável de quinze dias, 

contado do registro do pedido no órgão expedidor.  

Devemos, ademais, fazer referência ao art. 37, caput, da Lei Maior, 

que preceitua que a administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e do Municípios obedecerá, 

entre outros, aos princípios da publicidade e da eficiência. 

Ainda no que diz respeito à constitucionalidade do presente projeto 

de lei, cabe anotar que nos termos do art. 48, caput, da CF, cabe ao Congresso 

Nacional dispor sobre todas as matérias de competência da União, cabendo a 

qualquer membro do Congresso Nacional a iniciativa das leis, ressalvadas as que 

disponham sobre determinadas matérias, entre as quais não se inclui (art. 61, caput 

e § 1º, da CF) a proposta de racionalizar e simplificar e conferir maior eficiência, 

portanto, às relações entre a cidadania e a administração pública, que é o objeto 

da presente iniciativa.  

Desse modo, cumpre consignar que os dispositivos constitucionais 

acima citados conferem amplo fundamento constitucional ao projeto de lei que 

ora analisamos. Portanto, no que diz respeito à constitucionalidade entendemos 

que não há óbice que impeça a livre tramitação do PLS nº 214, de 2014.  

Aliás, cabe ponderar que embora a proposição esteja restrita à União, 

entendemos que ela pode ser estendida aos Estados, Municípios e o Distrito 

Federal, uma vez que os normativos constitucionais que a fundamentam se 
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aplicam a todos os entes federados, sendo que os dispositivos da presente 

proposição dizem respeito a normas gerais aplicáveis a todos eles. E para ampliar 

o alcance da presente iniciativa para todos os entes federados, estamos 

apresentando emendas, conforme a conclusão do presente relatório. 

Por outro lado, no que diz respeito ao mérito, somos favoráveis à 

aprovação da presente iniciativa, pois ela vai ao encontro das aspirações e 

reclamos da cidadania, que no dia a dia do seu relacionamento com a 

administração pública sofre os males do burocratismo.  

Com efeito, apesar do reconhecimento pelas próprias instituições 

governamentais de que é necessário desburocratizar os processos administrativos, 

permanece vigendo no País toda uma sorte de procedimentos desnecessários que 

atrapalham e dificultam a vida do cidadão no que diz respeito às suas relações 

com o poder público.  

A esse respeito, a justificação da proposição bem registra que através 

dos anos diversas medidas têm sido adotadas para diminuir a burocracia e 

modernizar a administração. Todavia, não se logrou ainda resultado plenamente 

satisfatório. Daí a necessidade de permanente atuação, inclusive por parte do 

legislador, no que se refere a essa matéria.  

Enfim, à guisa de conclusão, registramos que nos parece positiva a 

iniciativa concretizada no PLS nº 214, de 2014, que confere mais base legal para 

o administrador público desburocratizar, agilizar e conferir maior eficiência aos 

serviços prestados pela administração pública. 

Fazemos apenas uma ressalva quanto ao mérito da proposição no que 

diz respeito ao disposto no art. 2º, inciso VII, que estatui que os órgãos e entidades 

da administração direta e indireta da União, em todos os Poderes, observarão em 

sua relação com o cidadão o princípio da substituição do controle prévio de 

processos pelo controle posterior, para identificação de fraudes e correção de 

falhas.  

Ademais de não nos parecer exatamente um princípio, e embora seja 

certo que por vezes haja iniciativas de controle prévio que são abusivas, parece-

nos que não seria adequado afastar totalmente a possibilidade do controle prévio, 
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pois em certas circunstâncias tal controle pode ser benéfico tanto para a 

administração como para o cidadão. Assim, estamos apresentando emenda para 

suprimir tal dispositivo. 

  Ao longo do processo de discussão da matéria foram apresentadas 

duas emendas de autoria do Senador Antonio Anastasia com objetivo de 

aperfeiçoar a proposição. A Emenda nº 1-CCJ propõe a supressão do inciso VI do 

art. 3º do projeto, mantendo, portanto, a exigência da presença do proprietário do 

veículo no ato de reconhecimento de sua firma no documento de transferência do 

veículo – DUT. E a Emenda nº 2-CCJ ressalva os casos que impliquem imposição 

de deveres, ônus, sanções ou restrição ao exercício de direitos e atividades 

daqueles previstos no art. 6º do PLS, em que a comunicação entre o Poder Público 

e o cidadão poderá ser feita por qualquer meio. Ambas emendas mereceram 

acolhida por esta Relatora.      

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 214, 

de 2014, com as emendas abaixo, e pelo acolhimento das emendas nº 1-CCJ e 2-

CCJ de autoria do senador Antonio Anastasia. 

 

EMENDA Nº       , CCJ 

Dê-se a seguinte redação à ementa do PLS nº 214, de 2014: 

Racionaliza e simplifica atos e procedimentos 

administrativos dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios e dá outras 

providências. 
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EMENDA Nº       , CCJ 

No art. 1º; art. 2º, caput; art. 3º, caput e § 3º; e art. 5º, acrescente-se, 

após a expressão “União,” a expressão “Estados, Distrito Federal e Municípios,”. 

 

 

EMENDA Nº       , CCJ 

No art. 4º, caput, acrescente-se, após a expressão “Federal,” a 

expressão “, Estadual, Municipal e do Distrito Federal,”. 

 

EMENDA Nº       , CCJ 

Suprima-se o inciso VII do art. 2º. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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EMENDA Nº     - CCJ 
(ao PLS nº 214, de 2014) 

Suprima-se o inciso VI do art. 3º do Projeto de Lei do Senado 

nº 214, de 2014, renumerando-se os demais. 

JUSTIFICAÇÃO 

A exigência da presença, em cartório, do proprietário do veículo 

no ato de reconhecimento de sua firma no documento de transferência do 

veículo - DUT - é instrumento que inibe a rede de criminalidade existente 

em torno do roubo de veículos em nosso País. 

Como se sabe, essa atividade criminosa, funciona como “moeda 

de troca” para o tráfico de entorpecentes, armas e outras atividades ilícitas, 

sendo impossível, portanto, desconsiderar a interdependência existente entre 

o roubo e o furto de veículos e a atuação do crime organizado.  

De sorte que, ao dispensarmos essa exigência poderemos estar 

criando incentivo perigoso, razão pela qual sugerimos a supressão do 

dispositivo. 

Sala das Sessões, 

Senador ANTONIO ANASTASIA 
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EMENDA Nº     - CCJ 
(ao PLS nº 214, de 2014) 

Modifique-se o art. 6º do Projeto de Lei do Senado nº 214, de 

2014, para conferir-lhe a seguinte redação: 

“Art. 6º Ressalvados os casos que impliquem imposição de deveres, ônus, 

sanções ou restrição ao exercício de direitos e atividades, a comunicação 

entre o Poder Público e o cidadão poderá ser feita por qualquer meio, 

inclusive comunicação verbal, direta ou telefônica, e correio eletrônico, 

devendo a circunstância ser registrada quando necessário.” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Não obstante o objetivo meritório da proposição, é preciso 

resguardar que a inovação legislativa não venha a colocar em risco o direito 

dos administrados, sendo necessário, portanto, determinar as hipóteses em 

que um meio de comunicação, ainda que mais célere, não poderá ser 

utilizado. 

Por essa singela razão, contamos com o apoio dos Pares para 

aprovação desta emenda. 

Sala das Sessões, 

Senador ANTONIO ANASTASIA 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 214, DE 2014 

Racionaliza e simplifica atos e procedimentos 
administrativos dos Poderes da União e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei racionaliza atos e procedimentos administrativos dos 
Poderes da União, mediante a supressão ou simplificação de formalidades ou exigências 
desnecessárias ou superpostas, cujo custo econômico ou social, tanto para o erário como 
para o cidadão, seja superior ao eventual risco de fraude.  

Art. 2º Os órgãos e entidades da administração direta e indireta da União, 
em todos os Poderes, observarão em sua relação com o cidadão os seguintes princípios: 

I – presunção de boa fé; 

II – presunção de veracidade, até prova em contrário;  

III – redução dos custos da Administração Pública;  

IV – racionalização e simplificação dos métodos de controle; 

V – supressão das exigências cujos custos econômicos ou sociais superem 
os riscos existentes; 
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VI – implementação de soluções tecnológicas que simplifiquem o 
atendimento ao cidadão; 

VII – substituição do controle prévio de processos pelo controle posterior 
para identificação de fraudes e correção de falhas. 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União com o 
cidadão, fica dispensada a exigência de: 

I – reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando 
a assinatura com o documento de identidade do signatário ou estando este presente, 
lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II – autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, 
mediante a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III – juntada de documento pessoal do usuário, podendo substituí-lo por 
cópia autenticada pelo próprio agente administrativo; 

IV – apresentação de certidão de nascimento, que poderá ser substituída por 
cédula de identidade, título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
exercício de profissão, carteira de trabalho, certificado de prestação ou de isenção do 
serviço militar, passaporte ou identidade funcional expedida por órgão público; 

V – apresentação de título de eleitor, exceto no ato de votar ou de registro 
de candidatura; 

VI – presença, no cartório, do proprietário de veículo automotor no ato de 
reconhecimento de sua firma, em documento de transferência do veículo – DUT; 

VII – apresentação de autorização com firma reconhecida para viagem de 
menor, se os pais estiverem presentes ao embarque. 

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido 
comprovado pela apresentação de outro documento válido. 
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§ 2o Quando a obtenção de documento comprobatório de regularidade não 
for possível diretamente junto ao órgão ou entidade responsável por motivo não imputável 
ao solicitante, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada 
pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, 
civis e penais aplicáveis.  

§ 3o Os órgãos e entidades integrantes de um Poder da União não poderão 
exigir do cidadão a apresentação de certidões ou documentos expedidos por outro órgão 
ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses: 

I – comprovação de antecedentes criminais; 

II – informações sobre pessoa jurídica; e 

III – outras situações expressamente previstas em lei. 

Art. 4º Os órgãos da Administração Pública Federal deverão disponibilizar 
em seus sítios eletrônicos mecanismo próprio para a apresentação de requerimentos pelo 
cidadão relativos a seus direitos. 

Parágrafo único. O requerimento a que se refere este artigo tramitará, 
eletrônica ou materialmente, sendo que eventuais exigências ou diligências serão 
comunicadas mediante mensagem pela rede mundial de computadores ou por via postal.  

Art. 5º Os Poderes da União poderão criar grupos setoriais de trabalho que 
terão por principal objetivo identificar, nas respectivas áreas, dispositivos legais ou 
regulamentares que resultem em exigências descabidas ou exageradas, procedimentos 
desnecessários ou redundantes, bem como sugerir as medidas legais ou regulamentares 
que visem a eliminar o excesso de burocracia. 

Art. 6º A comunicação entre o Poder Público e o cidadão poderá ser feita 
por qualquer meio, inclusive comunicação verbal, direta ou telefônica, e correio eletrônico, 
devendo a circunstância ser registrada quando necessário. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

A burocracia está arraigada na cultura e nos costumes do brasileiro e, 
apesar das exigências absurdas e absolutamente desnecessárias e dos transtornos, 
dificuldades e despesas que acarreta para o cidadão, é aceita pacificamente pela 
população. 

Funda-se na crença de que é mais fácil criar diversas exigências e requisitos 
para a prática de qualquer ato público do que fiscalizar ou  coibir eventuais desvios ou 
fraudes. Parte-se da ilusão de que a apresentação prévia de documentos, certidões, 
atestados e autenticações evitará que o cidadão venha, no futuro, a cometer algum ilícito.  

Nesses 25 anos de vigência da Constituição de 1988, foram aprovados 
pelos poderes públicos federal, estaduais e municipais mais de cinco milhões de leis 
ordinárias e complementares, medidas provisórias, emendas às Constituições Federal e 
Estaduais, decretos, regulamentos, regimentos, portarias, resoluções, instruções 
normativas, em cujos textos predominam normas adjetivas referentes a procedimentos, 
comprovações,  ritos, requisitos. 

As legislações tributária, trabalhista, ambiental, sanitária e a de licitação 
pública são as campeãs em criar embaraços burocráticos, caracterizados pelo excesso de 
exigências e formalismos.  

O reconhecimento de firma é mais “importante” e “autêntico” do que a 
presença do próprio signatário.  Uma conta de água ou de luz tem mais “credibilidade” do 
que a declaração de endereço residencial feita pelo próprio cidadão.  

Esta nossa absurda burocracia acha-se tão entranhada na administração 
pública brasileira, que fracassaram todas as tentativas de reduzi-la, exceção feita à Lei 
Geral das Micro e Pequenas Empresas, que obteve razoável sucesso em melhorar o 
ambiente dos pequenos negócios no País.  

Dentre essas tentativas, há que se destacar o Decreto-lei nº 200/1967, que 
organizou a Administração Federal e que já estabeleceu, em seu art. 14, que o serviço 
público “será racionalizado mediante simplificação de processos e supressão de controles 
que se evidenciarem como puramente formais ou cujo custo seja evidentemente superior 
ao risco”.   
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Na mesma época, os Decretos nº 63.166/1968 e nº 64.024-A/1969 
dispensaram a exigência de reconhecimento de firma para qualquer ato da administração 
federal. 

Doze anos depois, o Decreto nº 83.740/1979 criou o “Programa Nacional de 
Desburocratização” e o Decreto nº 83.936/1979 definiu os princípios que deveriam reger o 
processo da desburocratização e adotou duas medidas de simplificação: a) a proibição de 
exigência de atestados de vida, residência, pobreza, dependência econômica, idoneidade 
moral e bons antecedentes; b) a autenticação de cópia de documento por funcionário do 
próprio órgão público. 

O Decreto nº 3.335/2000 criou o “Comitê Interministerial de 
Desburocratização e os Comitês Setoriais de Desburocratização”, com a finalidade de dar 
continuidade ao “Programa Nacional de Desburocratização”, que havia sido instituído pelo 
citado Decreto nº 83.740/1979. 

O Decreto nº 5.378/2005 criou o “Comitê Gestor do Programa Nacional de 
Gestão Pública e Desburocratização” e o “Programa Nacional de Gestão Pública e 
Desburocratização”. 

Observa-se que os oito diplomas legais citados são repetitivos e 
semelhantes, criam comitês, programas, relacionam princípios e diretrizes.  

De objetivo, somente restou a dispensa de reconhecimento de firma 
(Decreto nº 63.166/1968), a dispensa de apresentação de atestados de vida, de 
residência, de pobreza, de dependência econômica e de bons antecedentes, e a 
autenticação de cópia de documento (Decreto nº 83.936/1979), normas essas que, 
entretanto, geralmente não são observadas. 

Todavia, as exigências descabidas, os formalismos inúteis e a demora na 
apreciação dos requerimentos continuam inalterados. 

É comum a autoridade federal exigir o reconhecimento de firma em cartório 
mesmo que o signatário esteja presente.  

Ou seja, o reconhecimento do cartório vale mais que a presença e a palavra 
da própria pessoa. E isso não constitui um caso isolado, é o que geralmente acontece em 
quase todas as repartições públicas. 
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Tais normas, embora vigentes, não são cumpridas em razão de dois 
motivos: primeiro, porque são ignoradas tanto pelo funcionário, como pelo cidadão 
postulante, provavelmente por falta de divulgação; segundo, porque são normas editadas 
pelo Poder Executivo, hierarquicamente inferiores aos dispositivos de leis que 
estabelecem aludidas exigências. 

O presente Projeto de Lei tem, pois, o objetivo de conferir às normas de 
simplificação e desburocratização a hierarquia necessária à revogação de algumas 
exigências consideradas absurdas ou despiciendas, o que poderá contribuir para a maior 
celeridade do processo administrativo, com menor custo para o Estado e para o cidadão. 

              Sala das Sessões, 

Senador ARMANDO MONTEIRO  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, de 12\06\2014. 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 401, de 2013, 

do Senador Aloysio Nunes Ferreira, que 

acrescenta o inciso V ao art. 40 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, institui 

normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências, 

para estabelecer que a respectiva licença de 

instalação é anexo obrigatório do edital de 

licitação de empreendimento para o qual seja 

exigido licenciamento ambiental. 

Relator: Senador ANTONIO ANASTASIA 

I – RELATÓRIO 

Vem à deliberação da Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ), em decisão terminativa, nos termos do art. 101, incisos I e 

II, alínea g, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), o Projeto de 

Lei do Senado (PLS) nº 401, de 2013, do Senador Aloysio Nunes Ferreira, 

que acrescenta o inciso V ao art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 

normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 

providências, para estabelecer que a respectiva licença de instalação é 

anexo obrigatório do edital de licitação de empreendimento para o qual seja 

exigido licenciamento ambiental. 

O PLS nº 401, de 2013, é composto de dois artigos. 

O art. 1º acrescenta inciso V ao § 2º do art. 40 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, para estabelecer que a respectiva licença de 

instalação é anexo obrigatório do edital de licitação de empreendimento para 

o qual seja exigido licenciamento ambiental. 
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O art. 2º veicula a cláusula de vigência imediata, a contar da 

data de publicação da Lei em que eventualmente se converter o projeto de 

lei sob análise. 

Na justificação, seu autor, o nobre Senador Aloysio Nunes 

Ferreira, argumenta, em essência, que é fenômeno recorrente na 

administração pública a interrupção de empreendimentos que possuam 

impacto ambiental pela revogação de licenças prévias ou pela não concessão 

de licenças de instalação, muito em face da precariedade dos projetos básicos 

ou executivos apresentados. Essa situação gera prejuízos elevados ao Erário, 

o que não se coaduna, definitivamente, com o interesse público. Necessário 

se faz, então, que as licitações de obras, instalações e serviços que possuam 

impacto ambiental somente sejam realizadas após a obtenção da licença de 

instalação e a sua juntada, como anexo, ao respectivo edital. 

A proposição foi distribuída às Comissões de Meio Ambiente, 

Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) e de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ), cabendo à última a decisão terminativa. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

No dia 2 de dezembro de 2014, foi aprovado o relatório do 

Senador Acir Gurgacz, que passa a constituir o parecer da CMA pela 

aprovação do projeto. 

Em 24 de setembro de 2015, fui designado, para minha honra, 

relator da matéria no âmbito da CCJ. 

II – ANÁLISE 

Cabe à CCJ, nos termos dos dispositivos regimentais invocados, 

proceder à análise da constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade, 

técnica legislativa e mérito da proposição. 

No que concerne à constitucionalidade da proposição, inexistem 

óbices de natureza formal ou material. 

Trata-se de matéria submetida à competência legislativa 

privativa da União, à luz do que estabelece o inciso XXVII do art. 22 da 

Constituição Federal (CF). 
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Por ser da competência legislativa da União, cabe ao Congresso 

Nacional, consoante o estabelecido no caput do art. 48 da CF, com a sanção 

do Presidente da República, sobre ela dispor. 

O assunto objeto do PLS nº 401, de 2013 – alteração da Lei nº 

8.666, de 1993, que institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública –, não está submetido à cláusula de reserva de 

iniciativa legislativa do Presidente da República, ventilada pelo art. 61, § 1º, 

inciso II, da CF. A iniciativa ampla, de que trata o caput do art. 61, alberga 

a hipótese de deflagração do processo legislativo por parlamentar. 

Quanto à juridicidade, nenhum reparo deve ser feito à 

proposição que, valendo-se da espécie legislativa adequada – projeto de lei 

ordinária –, sugere o acréscimo de mais um anexo ao edital do certame 

licitatório, qual seja, a licença de instalação de empreendimento para o qual 

seja exigido licenciamento ambiental. 

Para tanto, o autor propõe, de forma acertada, a inclusão de novo 

inciso (inciso V) ao rol elencado pelo § 2º do art. 40 da Lei nº 8.666, de 1993, 

que, compreende: o projeto básico e/ou executivo (inciso I); o orçamento 

estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários (inciso II); a 

minuta de contrato a ser firmado entre a administração e o licitante vencedor 

(inciso III); e especificações complementares e normas de execução 

pertinentes à licitação (inciso IV). 

Há, pois, plena compatibilidade de conteúdo e de topografia 

legal entre o dispositivo que se almeja acrescentar e a lei em vigor. 

A tramitação da proposição no Senado Federal obedeceu a todos 

os parâmetros fixados por seu Regimento Interno, o que atesta a 

regimentalidade da proposição. 

No que tange à técnica legislativa, informamos terem sido 

observados os preceitos estatuídos pela Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e 

consolidação das leis. 

O mérito da proposição é inegável. É absolutamente oportuno e 

conveniente que o Poder Público proveja as condições adequadas à 

realização de empreendimentos que possuam impacto ambiental e que 

movimentam grande monta de recursos públicos. 
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Assim, além de promover a elaboração de projetos básicos e/ou 

executivos com a máxima qualidade e detalhamento, é curial que antes de 

ser deflagrado o certame licitatório sejam obtidas as licenças ambientais 

necessárias ao empreendimento. 

O licenciamento ambiental é um dos instrumentos da Política 

Nacional do Meio Ambiente (PNMA), consoante o estabelecido nos arts. 9º, 

inciso IV, e 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a 

Política Nacional do Meio Ambiente; no art. 1º da Resolução nº 237, de 

1997, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA); e no art. 19 

do Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990. 

O inciso I do art. 19 do Decreto nº 99.274, de 1990, que 

regulamenta a legislação de regência da política ambiental, estabelece que a 

licença prévia possui caráter precário e deve ser obtida na fase preliminar do 

planejamento de atividade, contendo requisitos básicos a serem atendidos 

nas fases de localização, instalação e operação, observados os planos 

municipais, estaduais ou federais de uso do solo. 

Já a licença de instalação, prevista no inciso II do mesmo artigo 

do Decreto citado, autoriza o início da implantação, de acordo com as 

especificações constantes do projeto executivo aprovado. 

Não é razoável supor que depois do longo processo licitatório, 

que envolve diversas etapas, e após a assinatura do contrato e o início do 

empreendimento, seja o contratado surpreendido pela revogação da licença 

prévia precária ou pela não concessão da licença de instalação. 

A interrupção dessas obras tem gerado um prejuízo incalculável 

aos cofres públicos em uma quadra econômica marcada pela absoluta 

escassez. 

De outro lado, a interrupção de grandes empreendimentos gera 

constrangimentos e pressões desnecessários sobre a área ambiental, que se 

vê compelida a decidir em curto espaço de tempo, e às vezes, sem os 

elementos necessários, com grande risco para a preservação ambiental, a fim 

de não ser responsabilizada pelo travamento dos empreendimentos. 

Destaque-se, ainda, que a proposição ora em apreço – que 

positiva a recomendação da Corte de Contas da União – representa 

providência legislativa criativa, lógica e razoável que contribuirá para a 
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segurança jurídica na execução de grandes empreendimentos, para a 

proteção dos cofres públicos e, principalmente, para a adequada preservação 

ambiental. 

Ocorre que é preciso considerar também a existência de 

contratações que, de acordo com a legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 

12462/11), não dependem da precedência do Projeto Executivo, que é 

elemento essencial para emissão da Licença de Instalação, como é caso dos 

regimes de empreitada integral e contratação integrada. 

Daí porque sugerimos o lançamento da licitação à licença prévia 

e, em relação à licença de instalação, condicioná-la não necessariamente ao 

momento prévio à licitação, mas, sim, como uma condição de eficácia 

resolutiva do contrato, minimizando, dessa forma, a perpetuação e majoração 

dos efeitos adversos provocados por eventuais atrasos na obtenção dessa 

licença. 

III – VOTO 

Pelo exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade, boa técnica legislativa e o voto é pela aprovação do Projeto 

de Lei do Senado nº 401, de 2013, nos termos da seguinte emenda 

substitutiva: 

EMENDA Nº            - CCJ (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 401, DE 2013  

Acrescenta parágrafos ao art. 40 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, institui 

normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências, 

para estabelecer que a respectiva licença de 

instalação é condição para a emissão da ordem de 

serviço para início da execução pela 

Administração, bem como condição de eficácia 

resolutiva do contrato. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º O art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 

a vigorar acrescido dos parágrafos 5º, 6º e 7º, nos seguintes termos: 

“Art. 40. ....................................................................................................  

...................................................................................................................  

§ 4º ............................................................................................................  

§ 5º A obtenção da licença ambiental prévia é condição para a publicação do 

edital; 

§ 6º A obtenção da licença ambiental de instalação é condição para a emissão 

da ordem de serviço para início da execução pela Administração; 

§ 7 O atraso na obtenção da licença ambiental de instalação, superior a 120 

(cento e vinte) dias a partir da data de assinatura do contrato, por 

circunstâncias alheias ao contratado, constitui causa de rescisão do contrato a 

pedido do contratado, na forma prevista no inciso XIV do art. 78 desta Lei.” 

(NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
S

F
/
1

6
0

7
7

.
6

1
7

3
9

-
0

6

316



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 401, DE 2013 

Acrescenta o inciso V ao art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências, para estabelecer que a respectiva 
licença de instalação é anexo obrigatório do edital de 
licitação de empreendimento para o qual seja exigido 
licenciamento ambiental. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 2º do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso V: 

“Art. 40. .................................................................................. 

................................................................................................. 

§ 2º .......................................................................................... 

................................................................................................. 
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V – no caso de empreendimento para o qual seja obrigatório o 

licenciamento ambiental, a licença exigida pela legislação aplicável 
para a sua instalação. 

.......................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não são raros os casos em que depois da licitação promovida e até o 
contrato assinado, empreendimentos em que se exige licenciamento ambiental sejam 
paralisados por problemas para obtenção da licença de instalação. 

Tal ocorre pela conjugação de projetos básicos deficientes, mal elaborados, 
com certa facilidade de concessão de licenças ambientais prévias. Essas licenças, por 
sua natureza, são precárias.  

O licenciamento para instalação de um empreendimento demanda análise 
mais acurada, o que só pode ocorrer sobre um projeto básico ou executivo que realmente 
espelhe o que será realizado. 

As interrupções de empreendimentos pela revogação de licenças prévias ou 
pela não concessão de licenças de instalação grassam pelo país, com obras paradas em 
todo canto, muito como resultado do pouco comprometimento e dedicação de gestores no 
planejamento do empreendimento e na elaboração dos projetos básicos. Este Projeto de 
Lei visa corrigir esta falha, pela exigência não apenas da obtenção de licença prévia para 
que uma licitação possa ocorrer. Passar-se-á a demandar a licença de instalação do 
empreendimento. Para obtê-la, a administração deverá esforçar-se efetivamente em 
produzir projetos que consubstanciem aquilo que realmente será levado a cabo. Por seu 
turno, os órgãos ambientais, cientes de que devem conceder licenças de instalação, 
adotarão posturas mais criteriosas nas análises desses projetos. 

A fim de demonstrar a pertinência da proposição, destacamos que o Tribunal 
de Contas da União – TCU, por meio do item 8.2, subitem “e” do Acórdão n° 26/2002 – 
Plenário, bem como das instruções constantes de sua Cartilha de Licenciamento 
Ambiental, assevera que: “As licitações de obras, instalações e serviços que demandem 
licença ambiental somente devem ocorrer após a obtenção da licença de instalação, (...)”. 
Isso porque, somente nesse momento o empreendimento tem sua viabilidade ambiental 
atestada pelo órgão competente bem como sua concepção, localização e projeto de 
instalação devidamente aprovados. 
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Assim, pretende-se evitar que procedimentos licitatórios que envolvam 

valores de contratação vultosos sejam iniciados às pressas, sem o devido planejamento, 
o que invariavelmente culmina com a paralisação posterior do empreendimento ou serviço 
com consequentes prejuízos ao Erário, não se coadunando com o interesse público.     

Considerando a relevância da matéria, submeto o presente Projeto de Lei ao 
exame desta Casa, na expectativa de sua aprovação, para a qual conto com o apoio dos 
ilustres Senadores e Senadoras. 

Sala das Sessões, 

Senador  ALOYSIO NUNES FERREIRA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Texto compilado 

Mensagem de veto 

Vide Medida Provisória nº 544, de 2011 

(Vide Lei nº 12.598, de 2012) 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração
Pública e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 
Dos Princípios 

Art. 1o  Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 
pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
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Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as 
empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 2o  As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, 
permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, 
serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta 
Lei. 

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste 
entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 
acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, 
seja qual for a denominação utilizada. 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 
que lhes são correlatos. 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 495, de 2010) 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 2010)     (Regulamento) (Regulamento) (Regulamento) 

§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 
que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes 
ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato; 
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I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 

que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes 
ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 
23 de outubro de 1991. (Redação dada pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 
que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos 
de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos 
§§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Redação 
dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no 
que se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos 
financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e 
no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

§ 2o  Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional; (Revogado 
pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - produzidos no País;  

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

        I - produzidos no País; (Redação dada pela Medida Provisória nº 495, de 2010)  
        II - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 495, de 2010) 
        III - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País. (Redação dada pela Medida Provisória nº 495, de 
2010) 

IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

§ 3o  A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de 
seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura. 
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§ 4º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

        § 5o  Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecida 
margem de preferência para produtos manufaturados e serviços nacionais que atendam a 
normas técnicas brasileiras. (Incluído pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 
        § 6o  A margem de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo de 
serviços, a que refere o § 5o, será definida pelo Poder Executivo Federal, limitada a até 
vinte e cinco por cento acima do preço dos produtos manufaturados e serviços 
estrangeiros. (Incluído pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 
        § 7o  A margem de preferência de que trata o § 6o será estabelecida com base em 
estudos que levem em consideração: (Incluído pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 
        I - geração de emprego e renda; (Incluído pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 
        II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e (Incluído 
pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 
        III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 495, de 2010) 
        § 8o  Respeitado o limite estabelecido no § 6o, poderá ser estabelecida margem de 
preferência adicional para os produtos manufaturados e para os serviços nacionais 
resultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 495, de 2010) 
        § 9o  As disposições contidas nos §§ 5o, 6o e 8o deste artigo não se aplicam quando não 
houver produção suficiente de bens manufaturados ou capacidade de prestação dos serviços 
no País. (Incluído pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 
        § 10.  A margem de preferência a que se refere o § 6o será estendida aos bens e 
serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - Mercosul, após a 
ratificação do Protocolo de Contratações Públicas do Mercosul, celebrado em 20 de julho 
de 2006, e poderá ser estendida, total ou parcialmente, aos bens e serviços originários de 
outros países, com os quais o Brasil venha assinar acordos sobre compras 
governamentais. (Incluído pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 
        § 11.  Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão 
exigir que o contratado promova, em favor da administração pública ou daqueles por ela 
indicados, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou acesso a 
condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma estabelecida 
pelo Poder Executivo Federal. (Incluído pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 
        § 12.  Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 
aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados 
estratégicos em ato do Poder Executivo Federal, a licitação poderá ser restrita a bens e 
serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico de que trata a Lei no 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 495, de 2010) 

§ 5o  Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido margem 
de preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a 
normas técnicas brasileiras. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 
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§ 6o  A margem de preferência de que trata o § 5o será estabelecida com base em 

estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)    (Vide Decreto nº 7.713, de 2012)    
    (Vide Decreto nº 7.709, de 2012)        (Vide Decreto nº 7.756, de 2012) 

I - geração de emprego e renda; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais;  (Incluído pela 
Lei nº 12.349, de 2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Incluído pela Lei nº 
12.349, de 2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados.  (Incluído pela Lei nº 12.349, 
de 2010) 

§ 7o  Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 
desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido 
margem de preferência adicional àquela prevista no § 5o. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010) 

§ 8o  As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo de 
serviços, a que se referem os §§ 5o e 7o, serão definidas pelo Poder Executivo federal, 
não podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre 
o preço dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Incluído pela Lei nº 12.349, 
de 2010) 

§ 9o  As disposições contidas nos §§ 5o e 7o deste artigo não se aplicam aos bens e 
aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Incluído 
pela Lei nº 12.349, de 2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7o do art. 23 desta Lei, quando for o 
caso. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 10.  A margem de preferência a que se refere o § 5o poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do 
Sul - Mercosul. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 
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§ 11.  Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 

mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, 
em favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela 
indicados a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, 
tecnológica ou acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou 
não, na forma estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010) 

§ 12.  Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao aperfeiçoamento 
dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados estratégicos em 
ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com 
tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo produtivo básico 
de que trata a Lei no 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010) 

§ 13.  Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de empresas 
favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5o, 7o, 10, 11 e 12 deste artigo, com 
indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. (Incluído pela Lei nº 
12.349, de 2010) 

Art. 4o Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou entidades a 
que se refere o art. 1º têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente 
procedimento estabelecido nesta lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 
desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 
trabalhos. 

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública. 

Art. 5o  Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como 
expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta 
Lei, devendo cada unidade da Administração, no pagamento das obrigações relativas ao 
fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços, obedecer, 
para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público e mediante 
prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada. 

§ 1o  Os créditos a que se refere este artigo terão seus valores corrigidos por critérios 
previstos no ato convocatório e que lhes preservem o valor. 

§ 2º A correção de que trata o parágrafo anterior correrá à conta das mesmas dotações 
orçamentárias que atenderam aos créditos a que se refere. 
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§ 2o  A correção de que trata o parágrafo anterior cujo pagamento será feito junto com 

o principal, correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos 
créditos a que se referem. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  Observados o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que 
dispõe seu parágrafo único,  deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da apresentação da fatura.  (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Seção II 
Das Definições 

Art. 6o  Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, realizada 
por execução direta ou indireta; 

II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a 
Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 
conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, 
publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionais;  

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou 
parceladamente; 

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros; 

V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estimado seja 
superior a 25 (vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 
desta Lei; 

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas por empresas em licitações e contratos; 

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, pelos 
próprios meios; 

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros, sob 
qualquer das seguintes modalidades: 

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros sob 
qualquer dos seguintes regimes: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do serviço 

por preço certo e total; 

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo de unidades determinadas; 

c) (VETADO) 

c) (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, 
com ou sem fornecimento de materiais; 

e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua integralidade, 
compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, sob 
inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de 
entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em 
condições de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às 
finalidades para que foi contratada; 

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos 
preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 
ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a 
definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e 
identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 
minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração 
do projeto executivo e de realização das obras e montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 
incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados 
para o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 
instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 
competitivo para a sua execução; 
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e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a 

sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 
necessários em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de 
serviços e fornecimentos propriamente avaliados; 

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução 
completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT; 

XI - Administração Pública - a administração direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade 
jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações por ele 
instituídas ou mantidas; 

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente; 

XIII - Imprensa Oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública; 

XIII - Imprensa Oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública, sendo 
para a União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, o que for definido nas respectivas leis; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual;  

XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a 
Administração Pública; 

XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração com a 
função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 
licitações e ao cadastramento de licitantes. 

        XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos manufaturados, produzidos no 
território nacional de acordo com o processo produtivo básico ou regras de origem 
estabelecidas pelo Poder Executivo Federal; (Incluído pela Medida Provisória nº 495, de 
2010) 
        XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas condições estabelecidas 
pelo Poder Executivo Federal; (Incluído pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 
        XIX -  sistemas de tecnologia de informação e comunicação estratégicos - bens e 
serviços de tecnologia da informação e comunicação cuja descontinuidade provoque dano 
significativo à administração pública e que envolvam pelo menos um dos seguintes 
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requisitos relacionados às informações críticas: disponibilidade, confiabilidade, segurança 
e confidencialidade. (Incluído pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 

XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos manufaturados, produzidos no 
território nacional de acordo com o processo produtivo básico ou com as regras de origem 
estabelecidas pelo Poder Executivo federal; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas condições estabelecidas 
pelo Poder Executivo federal; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

XIX - sistemas de tecnologia de informação e comunicação estratégicos - bens e 
serviços de tecnologia da informação e comunicação cuja descontinuidade provoque dano 
significativo à administração pública e que envolvam pelo menos um dos seguintes 
requisitos relacionados às informações críticas: disponibilidade, confiabilidade, segurança 
e confidencialidade. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

Seção III 
Das Obras e Serviços 

Art. 7o  As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 
obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência: 

I - projeto básico; 

II - projeto executivo; 

III - execução das obras e serviços. 

§ 1o  A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 
aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à 
exceção do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a 
execução das obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração. 

§ 2o  As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 
exame dos interessados em participar do processo licitatório; 

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os 
seus custos unitários;  
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III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro 
em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no Plano 
Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso. 

§ 3o  É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para 
sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos 
executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação 
específica. 

§ 4o  É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e 
serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às 
previsões reais do projeto básico ou executivo. 

§ 5o  É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 
similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos 
em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e 
serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato 
convocatório. 

§ 6o  A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou contratos 
realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§ 7o  Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de 
julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de 
pagamento, desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo 
pagamento, que será calculada pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no 
ato convocatório. 

§ 8o  Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos das 
obras e preços unitários de determinada obra executada. 

§ 9o  O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa 
e de inexigibilidade de licitação. 

Art. 8o  A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua 
totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução. 

§ 1º As obras, serviços e fornecimentos serão divididos em tantas parcelas quantas se 
comprovarem técnica e economicamente viáveis, a critério e por conveniência da 
Administração, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos 

329



 14
recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da 
economia de escala. 

§ 2º É proibido o retardamento imotivado da execução de parcela de obra ou serviço, 
se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo insuficiência financeira 
de recursos ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 
circunstanciado das autoridades a que se refere o art. 26 desta lei. 

§ 3º Na execução parcelada, inclusive nos casos admitidos neste artigo, a cada etapa 
ou conjunto de etapas da obra, serviço ou fornecimento, há de corresponder licitação 
distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução total do objeto da licitação. 

§ 4º Em qualquer caso, a autorização da despesa será feita para o custo final da obra 
ou serviço projetados. 

Parágrafo único.  É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou serviço, 
ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo 
insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em 
despacho circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei.  (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 9o  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de 
obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 

§ 1o  É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o 
inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou 
técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a 
serviço da Administração interessada. 

§ 2o  O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço 
que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço 
previamente fixado pela Administração. 

§ 3o  Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência 
de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista 
entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos 
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serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes 
necessários.  

§ 4o  O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.  

Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nos seguintes regimes: 

Art. 10.  As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas: (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - execução direta; 

II - execução indireta, nas seguintes modalidades: 

II - execução indireta, nos seguintes regimes: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

a) empreitada por preço global; 

b) empreitada por preço unitário; 

c) (VETADO) 

c) (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

d) tarefa; 

e) empreitada integral. 

Parágrafo único.  (VETADO) 

Parágrafo único. (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 11.  As obras e serviços destinados aos mesmos fins terão projetos padronizados 
por tipos, categorias ou classes, exceto quando o projeto-padrão não atender às 
condições peculiares do local ou às exigências específicas do empreendimento.  

Art. 12.  Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão 
considerados principalmente os seguintes requisitos: 

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão 
considerados principalmente os seguintes requisitos: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

331



 16
I - segurança; 

II - funcionalidade e adequação ao interesse público; 

III - economia na execução, conservação e operação; 

IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-primas 
existentes no local para execução, conservação e operação; 

V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade da 
obra ou do serviço; 

VI - adoção das normas técnicas adequadas; 

VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas; 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

VII - impacto ambiental.  

Seção IV 
Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados 

Art. 13.  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 
especializados os trabalhos relativos a: 

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 

II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras; 

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 

VIII - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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§ 1o Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a 

prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, 
ser celebrados mediante a realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou 
remuneração. 

§ 2o Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o disposto 
no art. 111 desta Lei. 

§ 3o A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente 
relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento 
de justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que 
os referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato. 

Seção V 
Das Compras 

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e 
indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato 
e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.  

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:     (Regulamento)     
(Regulamento)  (Vigência) 

I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições 
de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;  

II - ser processadas através de sistema de registro de preços;  

III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 
privado; 

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 
peculiaridades do mercado, visando economicidade; 

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública.  

§ 1o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 

§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
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§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 

peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:  

I - seleção feita mediante concorrência; 

II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 

III - validade do registro não superior a um ano. 

§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições. 

§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado. 

§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral 
em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. 

§ 7o Nas compras deverão ser observadas, ainda: 

I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;  

II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do 
consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, 
mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação;  

III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do 
material.  

§ 8o O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 desta 
Lei, para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 
(três) membros. 

Art. 16. Fechado o negócio, será publicada a relação de todas as compras feitas pela 
Administração Direta ou Indireta, de maneira a clarificar a identificação do bem comprado, 
seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da 
operação. 

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial ou em 
quadro de avisos de amplo acesso público, à relação de todas as compras feitas pela 
Administração Direta ou Indireta, de maneira a clarificar a identificação do bem comprado, 
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seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da 
operação, podendo ser aglutinadas por itens as compras feitas com dispensa e 
inexigibilidade de licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica aos casos de dispensa de 
licitação previstos no inciso IX do art. 24.  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Seção VI 
Das Alienações 

 Art. 17.  A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de 
interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 
seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração 
direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades 
paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de 
concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:  

a) dação em pagamento;  

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração 
Pública, de qualquer esfera de governo; (Vide Medida Provisória nº 335, de 2006) 
        b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração 
pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f e h; (Redação 
dada pela Lei nº 11.481, de 2007) 
        b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração 
pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas “f”, “h” e “i”; 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 458, de 2009) 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração 
pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e i; 
(Redação dada pela Lei nº 11.952, de 2009) 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do art. 
24 desta Lei;  

d) investidura;  

e) venda a outro órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera de 
governo; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

f) alienação, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens 
imóveis construídos e destinados ou efetivamente utilizados no âmbito de programas 
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habitacionais de interesse social, por órgãos ou entidades da administração pública 
especificamente criados para esse fim; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994)  (Vide Medida 
Provisória nº 292, de 2006)  (Vide Medida Provisória nº 335, de 2006) 

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação 
ou permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou 
efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de regularização 
fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração 
pública; (Redação dada pela Lei nº 11.481, de 2007) 

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei no 6.383, de 7 
de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração 
Pública em cuja competência legal inclua-se tal atribuição; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

g) procedimentos de regularização fundiária de que trata o art. 29 da Lei no 6.383, de 7 
de dezembro de 1976;  (Redação dada pela Medida Provisória nº 458, de 2009) 

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei no 6.383, de 7 
de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração 
Pública em cuja competência legal inclua-se tal atribuição; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, 
locação ou permissão de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área 
de até 250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de 
programas de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou 
entidades da administração pública; (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007) 

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras públicas 
rurais da União na Amazônia Legal onde incidam ocupações até o limite de quinze 
módulos fiscais ou mil e quinhentos hectares, para fins de regularização fundiária, 
atendidos os requisitos legais; (Incluído pela Medida Provisória nº 458, de 2009) 

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras públicas 
rurais da União na Amazônia Legal onde incidam ocupações até o limite de 15 (quinze) 
módulos fiscais ou 1.500ha (mil e quinhentos hectares), para fins de regularização 
fundiária, atendidos os requisitos legais; (Incluído pela Lei nº 11.952, de 2009) 

II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta nos 
seguintes casos: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação 
de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de outra 
forma de alienação;  
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b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração 

Pública;  

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação 
específica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da 
Administração Pública, em virtude de suas finalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da 
Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe.  

§ 1o  Os imóveis doados com base na alínea "b" do inciso I deste artigo, cessadas as 
razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica 
doadora, vedada a sua alienação pelo beneficiário.  

§ 2o  A Administração poderá conceder direito real de uso de bens imóveis, dispensada 
licitação, quando o uso se destina a outro órgão ou entidade da Administração Pública. 

§ 2o A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de direito real 
de uso de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se:  (Redação dada pela 
Lei nº 11.196, de 2005) 

I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a localização 
do imóvel; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

II - a pessoa física que, nos termos de lei, regulamento ou ato normativo do órgão 
competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura e moradia sobre área 
rural situada na região da Amazônia Legal, definida no art. 2o da Lei no 5.173, de 27 de 
outubro de 1966, superior à legalmente passível de legitimação de posse referida na 
alínea g do inciso I do caput deste artigo, atendidos os limites de área definidos por ato 
normativo do Poder Executivo. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) (Regulamento) 
        II - a pessoa física que, nos termos da lei, regulamento ou ato normativo do órgão 
competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e 
pacífica e exploração direta sobre área rural situada na região da Amazônia Legal, 
definida no art. 1o, § 2o, inciso VI, da Lei no 4.771, de 22 de setembro de 1965, superior a 
um módulo fiscal e limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, desde que não exceda 
mil e quinhentos hectares; (Redação dada pela Medida Provisória nº 458, de 2009) 

II - a pessoa natural que, nos termos da lei, regulamento ou ato normativo do órgão 
competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e 
pacífica e exploração direta sobre área rural situada na Amazônia Legal, superior a 1 (um) 
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módulo fiscal e limitada a 15 (quinze) módulos fiscais, desde que não exceda 1.500ha (mil 
e quinhentos hectares); (Redação dada pela Lei nº 11.952, de 2009) 

§ 2o-A. As hipóteses da alínea g do inciso I do caput e do inciso II do § 2o deste artigo 
ficam dispensadas de autorização legislativa, porém submetem-se aos seguintes 
condicionamentos: (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
        § 2o-A.  As hipóteses do inciso II do § 2o ficam dispensadas de autorização 
legislativa, porém submetem-se aos seguintes condicionamentos: (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 458, de 2009) 

§ 2º-A.  As hipóteses do inciso II do § 2o ficam dispensadas de autorização legislativa, 
porém submetem-se aos seguintes condicionamentos: (Redação dada pela Lei nº 11.952, 
de 2009) 

I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por particular seja 
comprovadamente anterior a 1o de dezembro de 2004; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e administrativo 
da destinação e da regularização fundiária de terras públicas; (Incluído pela Lei nº 11.196, 
de 2005) 

III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não-contempladas na lei 
agrária, nas leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou administrativas 
de zoneamento ecológico-econômico; e (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

IV - previsão de rescisão automática da concessão, dispensada notificação, em caso 
de declaração de utilidade, ou necessidade pública ou interesse social. (Incluído pela Lei 
nº 11.196, de 2005) 

§ 2o-B. A hipótese do inciso II do § 2o deste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação, impedimento ou 
inconveniente a sua exploração mediante atividades agropecuárias; (Incluído pela Lei nº 
11.196, de 2005) 

II - fica limitada a áreas de até 500 (quinhentos) hectares, vedada a dispensa de 
licitação para áreas superiores a esse limite; e (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

II - fica limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, vedada a dispensa de licitação 
para áreas superiores a esse limite; e (Redação dada pela Medida Provisória nº 422, de 
2008). 
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II – fica limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, desde que não exceda mil e 

quinhentos hectares, vedada a dispensa de licitação para áreas superiores a esse limite; 
(Redação dada pela Lei nº 11.763, de 2008) 

III - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura prevista na 
alínea g do inciso I do caput deste artigo, até o limite previsto no inciso II deste parágrafo. 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

IV – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.763, de 2008) 

§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta lei, a alienação aos proprietários de 
imóveis lindeiros de área remanescente ou resultante de obra pública, área esta que se 
tornar inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior ao da avaliação e desde que 
esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do valor constante da alínea a do inciso 
II do art. 23 desta lei. 

§ 3o  Entende-se por investidura, para os fins desta lei: (Redação dada pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou 
resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço 
nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor constante da alínea "a" do inciso II do art. 23 desta lei; (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder Público, 
de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas 
hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades 
e não integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão. (Incluído pela Lei 
nº 9.648, de 1998) 

§ 4º A doação com encargo poderá ser licitada, e de seu instrumento constarão, 
obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob 
pena de nulidade do ato. 

§ 4o  A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão, 
obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob 
pena de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público 
devidamente justificado; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o  Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o imóvel 
em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão 
garantidas por hipoteca em segundo grau em favor do doador. (Incluído pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 
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§ 6o  Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia não 

superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea "b" desta Lei, a Administração poderá 
permitir o leilão. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 7o  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007) 

Art. 18.  Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação limitar-
se-á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por 
cento) da avaliação. 

Parágrafo único. Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em 
quantia não superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea b desta lei, a 
Administração poderá permitir o leilão. (Revogado pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 19.  Os bens imóveis da Administração Pública, cuja aquisição haja derivado de 
procedimentos judiciais ou de dação em pagamento, poderão ser alienados por ato da 
autoridade competente, observadas as seguintes regras: 

I - avaliação dos bens alienáveis; 

II - comprovação da necessidade ou utilidade da alienação; 

III - adoção do procedimento licitatório. 

III - adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de concorrência ou leilão. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Capítulo II 
Da Licitação 

Seção I 
Das Modalidades, Limites e Dispensa 

Art. 20.  As licitações serão efetuadas no local onde se situar a repartição interessada, 
salvo por motivo de interesse público, devidamente justificado. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não impedirá a habilitação de interessados 
residentes ou sediados em outros locais. 

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências e tomadas de 
preços, embora realizadas no local da repartição interessada, deverão ser publicados com 
antecedência, durante 3 (três) dias consecutivos, obrigatória e contemporaneamente: 
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I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão da 

Administração Pública Federal ou do Distrito Federal e, ainda, quando se tratar de obras, 
compras e serviços financiados parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidos 
por instituições federais; 

II - no Diário Oficial do Estado onde será realizada a obra ou serviço, quando se tratar 
de licitação de órgãos da Administração Estadual ou Municipal; 

III - em pelo menos um jornal diário de grande circulação no Estado ou, se houver, no 
Município  onde será realizada a obra ou serviço, podendo ainda a Administração, para 
ambos os casos, conforme o vulto da concorrência, utilizar-se de outros meios de 
divulgação para ampliar a área de competição. 

Art. 21.  Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas 
de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da repartição 
interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez: 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou entidade 
da Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas parcial 
ou totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições federais; (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal quando se tratar, 
respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública 
Estadual ou Municipal, ou do Distrito Federal; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em jornal de 
circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço, 
fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo ainda a Administração, conforme o vulto 
da licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o  O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados poderão 
ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação. 

§ 2o  O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento 
será:  

I - 30 (trinta) dias para a concorrência; 
II - 45 (quarenta e cinco) dias para o concurso; 
III - 15 (quinze) dias para a tomada de preços ou leilão; 
IV - 45 (quarenta e cinco) dias para a licitação do tipo melhor técnica ou técnica e 

preço, ou quando o contrato a ser celebrado contemplar a modalidade de empreitada 
integral; 

V - 5 (cinco) dias úteis para o convite. 
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I - quarenta e cinco dias para: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) concurso; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de empreitada 
integral ou quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço"; (Incluída 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - trinta dias para: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) concorrência, nos casos não especificados na alínea "b" do inciso anterior; (Incluída 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e 
preço"; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

III - quinze dias para a tomada de preços, nos casos não especificados na alínea "b" do 
inciso anterior, ou leilão; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IV - cinco dias úteis para convite. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3º Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da primeira 
publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva 
disponibilidade do edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que 
ocorrer mais tarde. 

§ 3o  Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da última 
publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva 
disponibilidade do edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que 
ocorrer mais tarde. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inqüestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

Art. 22.  São modalidades de licitação:  

I - concorrência;  

II - tomada de preços;  

III - convite;  

342



 27
IV - concurso;  

V - leilão.  

§ 1o  Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na 
fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto. 

§ 2o  Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente 
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o 
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária 
qualificação. 

§ 3o  Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu 
objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela 
unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento 
convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que 
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da 
apresentação das propostas. 

§ 4o  Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para escolha 
de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou 
remuneração aos vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na 
imprensa oficial com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias. 

§ 5º Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de 
bens móveis inservíveis para a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 
penhorados, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao da avaliação. 

§ 6º Na hipótese do § 3º deste artigo, existindo na praça mais de 3 (três) possíveis 
interessados, é vedado repetir o convite aos mesmos escolhidos na licitação 
imediatamente anterior realizada para objeto idêntico ou assemelhado. 

§ 5o  Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de 
bens móveis inservíveis para a administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 
penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o 
maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

§ 6o  Na hipótese do § 3o deste artigo, existindo na praça mais de 3 (três) possíveis 
interessados, a cada novo convite, realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é 
obrigatório o convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados 
não convidados nas últimas licitações.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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§ 7o  Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados, 

for impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 3o deste artigo, 
essas circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no processo, sob pena de 
repetição do convite.  

§ 8o  É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das 
referidas neste artigo.  

§ 9o  Na hipótese do parágrafo 2o deste artigo, a administração somente poderá exigir 
do licitante não cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que comprovem  
habilitação compatível com o objeto da licitação, nos termos do edital. (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

Art. 23.  As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor 
estimado da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia: 
a) convite - até Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros); 
b) tomada de preços - até Cr$ 1.000.000.000,00 (hum bilhão de cruzeiros); 
c) concorrência - acima de Cr$ 1.000.000.000,00 (hum bilhão de cruzeiros); 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 
a) convite - até Cr$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruzeiros); 
b) tomada de preços - até Cr$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de cruzeiros); 
c) concorrência - acima de Cr$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de cruzeiros). 

I - para obras e serviços de engenharia: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); (Redação dada pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 
 (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:(Redação dada pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);  (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) 
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b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); (Redação 

dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais).  (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 1º Para os Municípios, bem como para os órgãos e entidades a eles subordinados, 
aplicam-se os seguintes limites em relação aos valores indicados no caput deste artigo e 
nos incisos I e II do art. 24 desta lei: 

I - 25% (vinte e cinco por cento) dos valores indicados, quando a população do 
município não exceder a 20.000 (vinte mil) habitantes; 

II - 50% (cinqüenta por cento) dos valores indicados, quando a população do município 
se situar entre 20.001 (vinte mil e um) e 100.000 (cem mil) habitantes; 

III - 75% (setenta e cinco por cento) dos valores indicados, quando a população do 
município se situar entre 100.001 (cem mil e um) e 500.000 (quinhentos mil) habitantes; 

IV - 100% (cem por cento) dos valores indicados, quando a população do município 
exceder a 500.000 (quinhentos mil) habitantes. 

§ 2º Para os fins do parágrafo anterior, adotar-se-á como parâmetro o número de 
habitantes em cada município segundo os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE). 

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor de 
seu objeto, na compra ou alienação de bens imóveis, nas concessões de direito real de 
uso, bem como nas licitações internacionais, admitida, neste último caso, a tomada de 
preços, desde que o órgão ou entidade disponha de cadastro internacional de 
fornecedores e sejam observados os limites deste artigo. 

§ 1o  As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em 
tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-
se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado 
e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos termos 
do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra, há 
de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução 
do objeto em licitação.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor de 
seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 
19, como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-
se neste último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o 
órgão ou entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, 
quando não houver fornecedor do bem ou serviço no País. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 
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§ 4o  Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de 

preços e, em qualquer caso, a concorrência. 

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme o 
caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras ou serviços da 
mesma natureza que possam ser realizados simultânea ou sucessivamente, sempre que 
o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 
respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica 
que possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquela 
do executor da obra ou serviço. 

§ 5o  É vedada a utilização da modalidade "convite" ou "tomada de preços", conforme o 
caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da 
mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 
concomitantemente, sempre que o somatório de seus valores caracterizar o caso de 
"tomada de preços" ou "concorrência", respectivamente, nos termos deste artigo, exceto 
para as parcelas de natureza específica que possam ser executadas por pessoas ou 
empresas de especialidade diversa daquela do executor da obra ou serviço.   (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 6o  As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para 
suas compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados 
exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 
pertencentes à União.  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 7o Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na 
licitação, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo 
mínimo para preservar a economia de escala.  (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 8o No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados no 
caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando 
formado por maior número. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

Art. 24.  É dispensável a licitação:  

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 5% (cinco por cento) do limite 
previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas 
de uma mesma obra ou serviço ou ainda de obras e serviços da mesma natureza que 
possam ser realizados simultânea ou sucessivamente; 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até cinco por cento do limite previsto 
na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo 
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local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 

 I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas 
de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no 
mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 5% (cinco por cento) do limite previsto 
na alínea a, do inciso II do artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

 II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 
na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;  (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem; 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não 
puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas; 

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou 
normalizar o abastecimento; 

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados 
pelos órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 
desta Lei e, persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou 
serviços, por valor não superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;   
(Vide § 3º do art. 48) 
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VIII - quando a operação envolver exclusivamente pessoas jurídicas de direito público 

interno, exceto se houver empresas privadas ou de economia mista que possam prestar 
ou fornecer os mesmos bens ou serviços, hipótese em que ficarão sujeitas à licitação; 

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração 
Pública e que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta 
Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos 
casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de 
Defesa Nacional; (Regulamento) 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao serviço público, cujas 
necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço 
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem 
a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 
avaliação prévia;(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da 
licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, 
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras eventuais de gêneros alimentícios perecíveis, em centro de 
abastecimento ou similar, realizadas diretamente com base no preço do dia; 

XIII - na contratação de instituição nacional sem fins lucrativos, incumbida regimental 
ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, científico 
ou tecnológico, desde que a pretensa contratada detenha inquestionável reputação ético-
profissional; 

XIV - para a aquisição de bens ou serviços por intermédio de organização 
internacional, desde que o Brasil seja membro e nos termos de acordo específico, quando 
as condições ofertadas forem manifestadamente vantajosas para o Poder Público; 

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo 
necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente 
da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à 
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recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação 
ético-profissional e não tenha fins lucrativos;(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;   (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade.  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da 
administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que 
integrem a Administração Pública, criados para esse fim específico;(Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, 
necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto 
ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento quando em 
estada eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas 
sedes, por motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a 
exiguidade dos prazos legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das 
operações e desde que seu valor não exceda ao limite previsto na alínea "a" do inciso II 
do art. 23 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIX - para as compras de material de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e 
terrestres, mediante parecer de comissão instituída por decreto; (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Admininistração 
Pública, para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o 
preço contratado seja compatível com o praticado no mercado. (Incluído pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 
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XXI - Para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa científica e 

tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições 
de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico. (Incluído pela 
Lei nº 9.648, de 1998) 

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa 
científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou 
por outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim 
específico; (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica com 
concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica;(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural 
com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia mista 
com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 
sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades 
contempladas no contrato de gestão. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou por 
agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito 
de uso ou de exploração de criação protegida. (Incluído pela Lei nº 10.973, de 2004) 

XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

XXVII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, que 
envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante 
parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de 
lixo, efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas 
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físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais 
recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais 
e de saúde pública. (Redação dada pela Lei nº 11.445, de 2007). 

XXVIII - (Vide Medida Provisória nº 352, de 2007) 

XXVIII – para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, que 
envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante 
parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 
(Incluído pela Lei nº 11.484, de 2007). 

XXIX – na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos contingentes 
militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no exterior, 
necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou executante e 
ratificadas pelo Comandante da Força. (Incluído pela Lei nº 11.783, de 2008). 

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou sem 
fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 
âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 
Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal.   (Incluído pela Lei nº 12.188, de 
2.010)  Vigência 

XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º e 20 
da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 
contratação dela constantes. (Incluído pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 

XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º e 20 
da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 
contratação dela constantes. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por 
ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção 
tecnológica. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 

 XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 
implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para 
consumo humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa 
renda atingidas pela seca ou falta regular de água.  (Incluído pela Medida Provisória nº 
619, de 2013)       (Vide Decreto nº 8.038, de 2013) 

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo, serão 20% 
(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por sociedade de economia 
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mista e empresa pública, bem assim por autarquia e fundação qualificadas, na forma da 
lei, como Agências Executivas. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 
20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios 
públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação 
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas. (Redação dada pela Lei nº 
11.107, de 2005) 

§ 1o  Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 
(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 
sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, 
na forma da lei, como Agências Executivas. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 

§ 2o  O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a administração 
pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos órgãos ou 
entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei no 8.080, de 
19 de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. 
(Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 
preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de 
atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a 
licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, 
ainda, pelas entidades equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através 
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública. 

§ 1o  Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito 
no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial 
e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 
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§ 2o  Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 

superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de 
outras sanções legais cabíveis.  

Art. 26. As dispensas previstas nos incisos III a XV do art. 24, as situações de 
inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento 
previsto no final do § 2º do art. 8º desta lei deverão ser comunicados dentro de 3 (três) 
dias à autoridade superior para ratificação e publicação na imprensa oficial no prazo de 5 
(cinco) dias, como condição de eficácia dos atos. 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e nos incisos III a XX do art. 
24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta lei deverão ser 
comunicados dentro de três dias à autoridade superior para ratificação e publicação na 
imprensa oficial no prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 26.  As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e nos incisos III a XXIV do art. 
24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o, deverão ser comunicados 
dentro de três dias a autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa 
oficial, no prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos. (Redação dada pela 
Lei nº 9.648, de 1998) 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do 
art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e 
o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser 
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação 
na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 
(Redação dada pela Lei nº 11.107, de 2005) 

Parágrafo único.  O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 
quando for o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III - justificativa do preço. 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 
alocados.  (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Seção II 
Da Habilitação 
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Art. 27.  Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, 

documentação relativa a: 

I - habilitação jurídica; 

II - qualificação técnica; 

III - qualificação econômico-financeira; 

IV - regularidade fiscal.  

IV – regularidade fiscal e trabalhista;     (Redação dada pela Lei nº 12.440, de 2011)   
(Vigência) 

V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. 
(Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999) 

Art. 28.  A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:  

I - cédula de identidade;  

II - registro comercial, no caso de empresa individual;  

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;  

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

Art. 29.  A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso, consistirá em:  

Art. 29.  A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, 
consistirá em:      (Redação dada pela Lei nº 12.440, de 2011)   (Vigência) 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC);  
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II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

V – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943.      (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011)   (Vigência) 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 
quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II deste artigo, no caso de licitações 
pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, devidamente certificados pela entidade profissional 
competente, limitadas as exigências a: 

a) quanto à capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em 
seu quadro permanente, na data da licitação, profissional de nível superior detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 
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significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou 
prazos máximos; 

b) (VETADO) 

§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso 
das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades 
profissionais competentes, limitadas as exigências a: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou 
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;  
(Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2º As parcelas de maior relevância técnica ou de valor significativo, mencionadas no 
parágrafo anterior, serão prévia e objetivamente definidas no instrumento convocatório. 

§ 2o  As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no 
parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório. (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 
atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior. 

§ 4o  Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for 
o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado.  

§ 5o  É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações 
de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas 
nesta Lei, que inibam a participação na licitação. 
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§ 6o  As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 

equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o 
cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação 
explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as 
exigências de propriedade e de localização prévia. 

§ 7o (VETADO) 

§ 7º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 8o  No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade 
técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja 
avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e 
será efetuada exclusivamente por critérios objetivos.  

§ 9o  Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta 
especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a 
ser contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços 
públicos essenciais. 

§ 10.  Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-profissional de que trata o inciso I do § 1o deste artigo deverão 
participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
administração. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 11. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 12. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 
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II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 1o do art. 56 
desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação. 

§ 1º A exigência de indicadores limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira 
do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o 
contrato. 

§ 1o  A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira do 
licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o 
contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de 
rentabilidade ou lucratividade. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 
serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de 
capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1o 
do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-
financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser 
ulteriormente celebrado.  

§ 3o  O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo 
anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 
devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na 
forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. 

§ 4o  Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante 
que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 
financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de 
rotação.  

§ 5º A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma 
objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente 
justificados no processo administrativo que tenha dado início ao processo licitatório. 

§ 5o  A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma 
objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente 
justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame 
licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para correta 
avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes 
da licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 6o (VETADO) 
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§ 6º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por 
funcionário da unidade que realiza a licitação, ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o  A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser dispensada, 
no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para pronta 
entrega e leilão. 

§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36 substitui os 
documentos enumerados nos arts. 28 e 29, exclusive aqueles de que tratam os incisos III 
e IV do art. 29, obrigada a parte a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência 
de fato impeditivo da habilitação, e a apresentar o restante da documentação prevista nos 
arts. 30 e 31 desta lei. 

§ 2o  O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1o do art. 36 substitui os 
documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em 
sistema informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a 
declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação.  
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 3o  A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro tenha sido 
feito em obediência ao disposto nesta Lei. 

§ 4o  As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, 
atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores 
mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.  

§ 5o  Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento de 
taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, 
com os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução 
gráfica da documentação fornecida. 

§ 6o  O disposto no § 4o deste artigo, no § 1o do art. 33 e no § 2o do art. 55, não se 
aplica às licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento 
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seja feito com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro 
internacional de que o Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem 
nos casos de contratação com empresa estrangeira, para a compra de equipamentos 
fabricados e entregues no exterior, desde que para este caso tenha havido prévia 
autorização do Chefe do Poder Executivo, nem nos casos de aquisição de bens e 
serviços realizada por unidades administrativas com sede no exterior. 

 Art. 33.  Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, 
observar-se-ão as seguintes normas: 

I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados; 

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às condições 
de liderança, obrigatoriamente fixadas no edital; 

III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por parte de 
cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos 
quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o 
somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, 
podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta 
por cento) dos valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para os 
consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim 
definidas em lei;  

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, através 
de mais de um consórcio ou isoladamente; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, 
tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.  

§ 1o  No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo. 

§ 2o  O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I 
deste artigo. 

Seção III 
Dos Registros Cadastrais 

Art. 34.  Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Administração Pública que 
realizem freqüentemente licitações manterão registros cadastrais para efeito de 
habilitação, na forma regulamentar, válidos por, no máximo, um ano. (Regulamento) 
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§ 1o  O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar 

permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a 
proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário, a 
chamamento público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de 
novos interessados. 

§ 2o  É facultado às unidades administrativas utilizarem-se de registros cadastrais de 
outros órgãos ou entidades da Administração Pública. 

Art. 35.  Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o 
interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências do art. 27 
desta Lei. 

Art. 36.  Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-se em vista sua 
especialização, subdivididas em grupos, segundo a qualificação técnica e econômica 
avaliada pelos elementos constantes da documentação relacionada nos arts. 30 e 31 
desta Lei. 

§ 1o  Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que atualizarem o 
registro.  

§ 2o  A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no 
respectivo registro cadastral. 

Art. 37.  A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do 
inscrito que deixar de satisfazer as exigências do art. 27 desta Lei, ou as estabelecidas 
para classificação cadastral. 

Seção IV 
Do Procedimento e Julgamento 

Art. 38.  O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao 
qual serão juntados oportunamente: 

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 

II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou 
da entrega do convite; 

III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou oficial, ou 
do responsável pelo  convite;  
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IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem; 

V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora; 

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexigibilidade;  

VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação; 

VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões; 

IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fundamentado circunstanciadamente;  

X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso; 

XI - outros comprovantes de publicações; 

XII - demais documentos relativos à licitação. 

Parágrafo único. As minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pelo 
órgão de assessoria jurídica da unidade responsável pela licitação. 

Parágrafo único.  As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 39.  Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um conjunto de 
licitações simultâneas ou sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no 
art. 23, inciso I, alínea "c" desta Lei, o processo licitatório será iniciado, obrigatoriamente, 
com uma audiência pública concedida pela autoridade responsável com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias úteis da data prevista para a publicação do edital, e divulgada, 
com a antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, pelos mesmos 
meios previstos para a publicidade da licitação, à qual terão acesso e direito a todas as 
informações pertinentes e a se manifestar todos os interessados. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, bem como para os do § 5º do art. 23 e do 
inciso I do art. 24 desta lei, consideram-se licitações simultâneas ou sucessivas aquelas 
com objeto semelhante, sendo licitações simultâneas aquelas com realização prevista 
para intervalos não superiores a 30 (trinta) dias e licitações sucessivas aquelas em que o 

362



 47
edital subseqüente tenha uma data anterior a 120 (cento e vinte) dias após o término das 
obrigações previstas na licitação antecedente. 

Parágrafo único.  Para os fins deste artigo, consideram-se licitações simultâneas 
aquelas com objetos similares e com realização prevista para intervalos não superiores a 
trinta dias e licitações sucessivas aquelas em que, também com objetos similares, o edital 
subseqüente tenha uma data anterior a cento e vinte dias após o término do contrato 
resultante da licitação antecedente. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da 
repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento 
da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e 
indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como 
previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 
licitação; 

III - sanções para o caso de inadimplemento; 

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 

V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o 
local onde possa ser examinado e adquirido; 

VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 
desta Lei, e forma de apresentação das propostas; 

VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em 
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, 
no caso de licitações internacionais; 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso; 
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X - critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso, vedada a 

fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a 
preços de referência; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida 
a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios 
estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o 
dispossto nos parágrafos 1º e 2º  do art. 48; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação do custo de produção, admitida 
a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data da proposta ou do orçamento a 
que esta se referir até a data do adimplemento de cada parcela; 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, 
admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do 
adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XII - (VETADO) 

XII - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou 
serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas 
ou tarefas; 

XIV - condições de pagamento, prevendo: 

a) prazo de pagamento em relação à data final a cada período de aferição não superior 
a 30 (trinta) dias; 

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do 
período de adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros; 

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data a ser 
definida nos termos da alínea a deste inciso até a data do efetivo pagamento; 

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do 
período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento; (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por 

eventuais antecipações de pagamentos; 

e) exigência de seguros, quando for o caso; 

XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei; 

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 

XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 

§ 1o  O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado 
pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele extraindo-
se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos interessados. 

§ 2o  Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, especificações 
e outros complementos; 

II - demonstrativo do orçamento estimado em planilhas de quantitativos e custos 
unitários; 

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários; (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor; 

IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 
licitação.  

§ 3o  Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da obrigação 
contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela 
destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada a 
emissão de documento de cobrança. 

§ 4o  Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de 
entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser 
dispensadas:  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - o disposto no inciso XI deste artigo; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste artigo, 

correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista 
para o pagamento, desde que não superior a quinze dias. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada. 

§ 1o  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo 
da faculdade prevista no § 1o do art. 113. 

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, venha a apontar, depois da 
abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

§ 2o  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura 
dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as 
propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas 
ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

§ 4o  A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subseqüentes. 

Art. 42.  Nas concorrências de âmbito internacional, o edital deverá ajustar-se às 
diretrizes da política monetária e do comércio exterior e atender às exigências dos órgãos 
competentes. 

§ 1o  Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em moeda estrangeira, 
igualmente o poderá fazer o licitante brasileiro. 

§ 2º O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado em virtude da 
licitação de que trata o parágrafo anterior será efetuado em moeda brasileira à taxa de 
câmbio vigente na data do efetivo pagamento. 
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§ 2o  O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado em virtude da 

licitação de que trata o parágrafo anterior será efetuado em moeda brasileira, à taxa de 
câmbio vigente no dia útil imediatamente anterior à data do efetivo pagamento. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão equivalentes àquelas 
oferecidas ao licitante estrangeiro. 

§ 4o  Para fins de julgamento da licitação, as propostas apresentadas por licitantes 
estrangeiros serão acrescidas dos gravames conseqüentes dos mesmos tributos que 
oneram exclusivamente os licitantes brasileiros quanto à operação final de venda. 

§ 5º Para a realização de obras, prestação de serviços ou aquisição de bens com 
recursos provenientes de financiamento ou doação oriundos de agência oficial de 
cooperação estrangeira ou organismo financeiro multilateral de que o Brasil seja parte, 
poderão ser admitidas na respectiva licitação, mantidos os princípios basilares desta lei, 
as normas e procedimentos daquelas entidades e as condições decorrentes de acordos, 
protocolos, convenções ou tratados internacionais aprovados pelo Congresso Nacional. 

§ 5o  Para a realização de obras, prestação de serviços ou aquisição de bens com 
recursos provenientes de financiamento ou doação oriundos de agência oficial de 
cooperação estrangeira ou organismo financeiro multilateral de que o Brasil seja parte, 
poderão ser admitidas, na respectiva licitação, as condições decorrentes de acordos, 
protocolos, convenções ou tratados internacionais aprovados pelo Congresso Nacional, 
bem como as normas e procedimentos daquelas entidades, inclusive quanto ao critério de 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração, o qual poderá contemplar, 
além do preço, outros fatores de avaliação, desde que por elas exigidos para a obtenção 
do financiamento ou da doação, e que também não conflitem com o princípio do 
julgamento objetivo e sejam objeto de despacho motivado do órgão executor do contrato, 
despacho esse ratificado pela autoridade imediatamente superior. (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 

§ 6o  As cotações de todos os licitantes serão para entrega no mesmo local de destino. 

Art. 43.  A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 
procedimentos:  

I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos 
concorrentes, e sua apreciação; 

II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as 
respectivas propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação; 
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III - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, desde 

que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência 
expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos; 

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, 
conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 
competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os quais 
deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a 
desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;  

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação 
constantes do edital; 

VI - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e adjudicação do 
objeto da licitação.  

§ 1o  A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as 
propostas será realizada sempre em ato público previamente designado, do qual se 
lavrará ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

§ 2o  Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e 
pela Comissão. 

§ 3o  É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta.  

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no que couber, ao concurso, ao 
leilão, à tomada de preços e ao convite, facultada, quanto a este último, a publicação na 
imprensa oficial. 

§ 4o  O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no que couber, ao concurso, 
ao leilão, à tomada de preços e ao convite. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o  Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e II) e abertas as 
propostas (inciso III), não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

§ 6o  Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
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Art. 44.  No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios 

objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e 
princípios estabelecidos por esta Lei.  

§ 1o  É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, 
subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade 
entre os licitantes.  

§ 2o  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou no 
convite, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

§ 3º Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos. 

§ 4º O disposto no parágrafo anterior se aplica também a propostas que incluam mão-
de-obra estrangeira ou importação de insumos de qualquer natureza, adotando-se, como 
referência, os mercados nos países de origem. 

§ 3o  Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  O disposto no parágrafo anterior aplica-se também às propostas que incluam 
mão-de-obra estrangeira ou importações de qualquer natureza.(Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

Art. 45.  O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou 
o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os 
critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores 
exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e 
pelos órgãos de controle. 

§ 1º Para efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação para obras, serviços e 
compras, exceto nas modalidades de concurso e leilão: 

§ 1o  Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto na modalidade 
concurso: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração determinar que será vencedor o licitante que apresentar a proposta de 
acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar o menor preço;  

II - a de melhor técnica; 

III - a de técnica e preço. 

IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienação de bens ou concessão de 
direito real de uso. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto 
no § 2o do art. 3o desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato 
público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 
processo. 

§ 3º No caso da licitação do tipo menor preço, entre os licitantes considerados 
qualificados a classificação se fará pela ordem crescente dos preços propostos e 
aceitáveis, prevalecendo, no caso de empate, exclusivamente o critério previsto no 
parágrafo anterior. 

§ 4º Para contratação de bens e serviços de informática, a Administração Pública 
observará o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, levando em 
conta, com a adoção da licitação de técnica e preço, os fatores especificados em seu § 
2º. 

§ 3o  No caso da licitação do tipo "menor preço", entre os licitantes considerados 
qualificados a classificação se dará pela ordem crescente dos preços propostos, 
prevalecendo, no caso de empate, exclusivamente o critério previsto no parágrafo 
anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  Para contratação de bens e serviços de informática, a administração observará o 
disposto no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, levando em conta os fatores 
especificados em seu parágrafo  2o e adotando obrigatoriamento o tipo de licitação 
"técnica e preço", permitido o emprego de outro tipo de licitação nos casos indicados em 
decreto do Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o  É vedada a utilização de outros tipos de licitação não previstos neste artigo.  

§ 6o  Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas tantas propostas 
quantas necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação.  (Incluído 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Art. 46. Os tipos de licitação melhor técnica ou técnica e preço serão utilizados 
exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em especial na 
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elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de 
engenharia consultiva em geral, e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos 
preliminares e projetos básicos e executivos. 

Art. 46.  Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão utilizados 
exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em especial na 
elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de 
engenharia consultiva em geral e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos 
preliminares e projetos básicos e executivos, ressalvado o disposto no § 4o do artigo 
anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o  Nas licitações do tipo "melhor técnica" será adotado o seguinte procedimento 
claramente explicitado no instrumento convocatório, o qual fixará o preço máximo que a 
Administração se propõe a pagar: 

I - serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas exclusivamente dos 
licitantes previamente qualificados e feita então a avaliação e classificação destas 
propostas de acordo com os critérios pertinentes e adequados ao objeto licitado, definidos 
com clareza e objetividade no instrumento convocatório e que considerem a capacitação 
e a experiência do proponente, a qualidade técnica da proposta, compreendendo 
metodologia, organização, tecnologias e recursos materiais a serem utilizados nos 
trabalhos, e a qualificação das equipes técnicas a serem mobilizadas para a sua 
execução; 

II - uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-á à abertura das 
propostas de preço dos licitantes que tenham atingido a valorização mínima estabelecida 
no instrumento convocatório e à negociação das condições propostas, com a proponente 
melhor classificada, com base nos orçamentos detalhados apresentados e respectivos 
preços unitários e tendo como referência o limite representado pela proposta de menor 
preço entre os licitantes que obtiveram a valorização mínima; 

III - no caso de impasse na negociação anterior, procedimento idêntico será adotado, 
sucessivamente, com os demais proponentes, pela ordem de classificação, até a 
consecução de acordo para a contratação; 

IV - as propostas de preços serão devolvidas intactas aos licitantes que não forem 
preliminarmente habilitados ou que não obtiverem a valorização mínima estabelecida para 
a proposta técnica. 

§ 2o  Nas licitações do tipo "técnica e preço" será adotado, adicionalmente ao inciso I 
do parágrafo anterior, o seguinte procedimento claramente explicitado no instrumento 
convocatório: 
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I - será feita a avaliação e a valorização das propostas de preços, de acordo com 

critérios objetivos preestabelecidos no instrumento convocatório; 

II - a classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a média ponderada das 
valorizações das propostas técnicas e de preço, de acordo com os pesos 
preestabelecidos no instrumento convocatório. 

§ 3o  Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos neste artigo poderão ser 
adotados, por autorização expressa e mediante justificativa circunstanciada da maior 
autoridade da Administração promotora constante do ato convocatório, para fornecimento 
de bens e execução de obras ou prestação de serviços de grande vulto majoritariamente 
dependentes de tecnologia nitidamente sofisticada e de domínio restrito, atestado por 
autoridades técnicas de reconhecida qualificação, nos casos em que o objeto pretendido 
admitir soluções alternativas e variações de execução, com repercussões significativas 
sobre sua qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade concretamente 
mensuráveis, e estas puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, na 
conformidade dos critérios objetivamente fixados no ato convocatório.  

§ 4º (Vetado).   (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 47.  Nas licitações para a execução de obras e serviços, quando for adotada a 
modalidade de execução de empreitada por preço global, a Administração deverá 
fornecer obrigatoriamente, junto com o edital, todos os elementos e informações 
necessários para que os licitantes possam elaborar suas propostas de preços com total e 
completo conhecimento do objeto da licitação. 

Art. 48.  Serão desclassificadas: 

I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; 

II - as propostas com preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis. 
Parágrafo único. Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Administração 

poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de outras 
propostas escoimadas das causas referidas neste artigo. 

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços 
manifestamente inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente 
especificadas no ato convocatório da licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Parágrafo único. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas 
forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias 
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úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas 
das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo 
para três dias úteis.(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1º  Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se 
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços 
de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do 
menor dos seguintes valores:  (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) 
do valor orçado pela administração, ou (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global da 
proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas 
"a" e "b", será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, 
dentre as modalidades previstas no § 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor 
resultante do parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta. (Incluído pela Lei 
nº 9.648, de 1998) 

§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis 
para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das 
causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para 
três dias úteis. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Art. 49.  A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1o  A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 2o  A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto 
no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 3o  No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 

§ 4o  O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação.  
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Art. 50.  A Administração não poderá celebrar o contrato com preterição da ordem de 

classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao procedimento licitatório, sob 
pena de nulidade.  

Art. 51.  A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a sua alteração ou 
cancelamento, e as propostas serão processadas e julgadas por comissão permanente ou 
especial de, no mínimo, 3 (três) membros, sendo pelo menos 2 (dois) deles servidores 
qualificados pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração 
responsáveis pela licitação. 

§ 1o  No caso de convite, a Comissão de licitação, excepcionalmente, nas pequenas 
unidades administrativas e em face da exigüidade de pessoal disponível, poderá ser 
substituída por servidor formalmente designado pela autoridade competente.  

§ 2o  A Comissão para julgamento dos pedidos de inscrição em registro cadastral, sua 
alteração ou cancelamento, será integrada por profissionais legalmente habilitados no 
caso de obras, serviços ou aquisição de equipamentos. 

§ 3o  Os membros das Comissões de licitação responderão solidariamente por todos os 
atos praticados pela Comissão, salvo se posição individual divergente estiver 
devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido 
tomada a decisão.  

§ 4o  A investidura dos membros das Comissões permanentes não excederá a 1 
(um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão 
no período subseqüente. 

§ 5o  No caso de concurso, o julgamento será feito por uma comissão especial 
integrada por pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em 
exame, servidores públicos ou não. 

Art. 52.  O concurso a que se refere o § 4o do art. 22 desta Lei deve ser precedido de 
regulamento próprio, a ser obtido pelos interessados no local indicado no edital. 

§ 1o  O regulamento deverá indicar: 

I - a qualificação exigida dos participantes; 

II - as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho; 

III - as condições de realização do concurso e os prêmios a serem concedidos. 
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§ 2o  Em se tratando de projeto, o vencedor deverá autorizar a Administração a 

executá-lo quando julgar conveniente. 

Art. 53.  O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela 
Administração, procedendo-se na forma da legislação pertinente. 

§ 1o  Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela Administração para 
fixação do preço mínimo de arrematação. 

§ 2o  Os bens arrematados serão pagos à vista ou no percentual estabelecido no edital, 
não inferior a 5% (cinco por cento) e, após a assinatura da respectiva ata lavrada no local 
do leilão, imediatamente entregues ao arrematante, o qual se obrigará ao pagamento do 
restante no prazo estipulado no edital de convocação, sob pena de perder em favor da 
Administração o valor já recolhido. 

§ 3º O edital de leilão deve ser amplamente divulgado, principalmente no município em 
que se vai realizar. 

§ 3o  Nos leilões internacionais, o pagamento da parcela à vista poderá ser feito em até 
vinte e quatro horas. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  O edital de leilão deve ser amplamente divulgado, principalmente no município em 
que se realizará. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Capítulo III 
DOS CONTRATOS 

Seção I 
Disposições Preliminares 

Art. 54.  Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas 
cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

§ 1o  Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua 
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da licitação e da proposta 
a que se vinculam. 

§ 2o  Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem 
atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta.  

Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
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I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas; 

VIII - os casos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for 
o caso; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 
convite e à proposta do licitante vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 

§ 1o (VETADO) 

§ 1º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 
jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente 
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cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer 
questão contratual, salvo o disposto no § 6o do art. 32 desta Lei. 

§ 3o  No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos 
órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou 
Município, as características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei no 
4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 56.  A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 
instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de 
obras, serviços e compras.  

§ 1º São modalidades de garantia: 
I - caução em dinheiro, em títulos de dívida pública ou fidejussória; 
II - (VETADO). 
III - fiança bancária. 

§ 1o  Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Redação dada pela Lei nº 
11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

III - fiança bancária. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 

§ 2º As garantias a que se referem os incisos I e III do parágrafo anterior, quando 
exigidas, não excederão a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

§ 2o  A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento do 
valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado 
o previsto no parágrafo 3o deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3º(VETADO) 
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§ 3o  Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de 
parecer tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto 
no parágrafo anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 
do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

§ 5o  Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 
dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o 
valor desses bens. 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 
Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração 
e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório; 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, os quais poderão 
ter a sua duração estendida por igual período; 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que deverão ter a 
sua duração dimensionada com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 
para a administração, limitada a duração a sessenta meses. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a 
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

III - (VETADO) 

III - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a 
duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da 
vigência do contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos contratos 
poderão ter vigência por até cento e vinte meses, caso haja interesse da administração. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 
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V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos contratos 

poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 
administração. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 1o  Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de 
seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 
que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem 
e no interesse da Administração; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 
por esta Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

§ 2o  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

§ 3o  É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  

§ 4o  Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser 
prorrogado por até doze meses. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Art. 58.  O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à 
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos do contratado; 
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II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta 

Lei;  

III - fiscalizar-lhes a execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, 
pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de 
acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na 
hipótese de rescisão do contrato administrativo. 

§ 1o  As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos 
não poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado. 

§ 2o  Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do 
contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

Art. 59.  A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente 
impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

Parágrafo único.  A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 
outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

Seção II 
Da Formalização dos Contratos 

Art. 60.  Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições interessadas, 
as quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro sistemático do seu 
extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por 
instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia no processo que lhe 
deu origem. 

Parágrafo único.  É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, 
salvo o de pequenas compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor 
não superior a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido no art. 23, inciso II, alínea "a" 
desta Lei, feitas em regime de adiantamento. 

Art. 61.  Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus 
representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo 
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da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas 
desta Lei e às cláusulas contratuais.  

§ 1º A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na 
imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 
Administração na mesma data de sua assinatura para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, 
qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus. 

§ 2º (VETADO). 
§ 3º (VETADO) 

Parágrafo único.  A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus 
aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu 
valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 62.  O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de 
tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 
compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais 
em que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como 
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 
execução de serviço.  

§ 1o  A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou ato convocatório da 
licitação. 

§ 2º Em carta contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem 
de execução de serviço ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 56 desta lei. 

§ 2o  Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra", 
"ordem de execução de serviço" ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, 
o disposto no art. 55 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, no 
que couber: 

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público seja 
locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de 
direito privado; 

II - aos contratos em que a Administração for parte como usuária de serviço público. 
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§ 4o  É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste 

artigo, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de 
compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive assistência técnica. 

Art. 63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do 
respectivo processo licitatório e, a qualquer interessado, a obtenção de cópia autenticada, 
mediante o pagamento dos emolumentos devidos. 

Art. 64.  A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo 
de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições 
estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 desta Lei. 

§ 1o  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 

§ 2o  É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou 
revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 desta Lei. 

§ 3o  Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação 
para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

Seção III 
Da Alteração dos Contratos 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos:  

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos;  

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo das partes: 
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a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem 
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originários;  

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;  

d) (VETADO). 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço 
ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma 
de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus 
acréscimos. 

§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 
parágrafo anterior. 

§ 2o  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 
parágrafo anterior, salvo: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

I - (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. (Incluído pela 
Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 3o  Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou 
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 
estabelecidos no § 1o deste artigo. 

§ 4o  No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 
adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
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Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados. 

§ 5o  Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 
destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 6o  Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-
financeiro inicial. 

§ 7o (VETADO) 

§ 8o  A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 
próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes 
das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 
orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam 
alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a 
celebração de aditamento.  

Seção IV  
Da Execução dos Contratos 

Art. 66.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências 
de sua inexecução total ou parcial. 

Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1o  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 68.  O contratado deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da 
obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato. 
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Art. 69.  O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

Art. 70.  O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado.  

Art. 71.  O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  

§ 1º A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos neste 
artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e 
edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. 

§ 2º A Administração poderá exigir, também, seguro para garantia de pessoas e bens, 
devendo essa exigência constar do edital da licitação ou do convite. 

§ 1o  A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e 
edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 
1995) 

§ 2o  A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos 
encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 3º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o 
limite admitido, em cada caso, pela Administração. 

Art. 73.  Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado; 
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b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 desta Lei; 

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 
com a especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
conseqüente aceitação. 

§ 1o  Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á 
mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 

§ 2o  O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

§ 3o  O prazo a que se refere a alínea "b" do inciso I deste artigo não poderá ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e 
previstos no edital.  

§ 4o  Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este 
artigo não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, 
reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 
(quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 

Art. 74.  Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos: 

I - gêneros perecíveis e alimentação preparada; 

II - serviços profissionais; 

III - obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, alínea "a", desta Lei, 
desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à 
verificação de funcionamento e produtividade. 

Parágrafo único.  Nos casos deste artigo, o recebimento será feito mediante recibo. 
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Art. 75.  Salvo disposições em contrário constantes do edital, do convite ou de ato 

normativo, os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para 
a boa execução do objeto do contrato correm por conta do contratado. 

Art. 76.  A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. 

Seção V 
Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos 

Art. 77.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

Art. 78.  Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos 
estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato;  

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do 
art. 67 desta Lei; 

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
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XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato;  

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do 
art. 65 desta Lei;  

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes 
de materiais naturais especificadas no projeto; 

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 

Parágrafo único.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. (Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999) 

Art. 79.  A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior; 
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II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação; 

IV - (VETADO) 

IV - (Vetado).  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

§ 2o  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo anterior, sem 
que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

I - devolução de garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

§ 3o (VETADO) 
§ 4o (VETADO) 

§ 3º (Vetado).(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4º (Vetado).(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

Art. 80.  A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as seguintes 
conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso 
V do art. 58 desta Lei; 
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III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos 

valores das multas e indenizações a ela devidos; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados 
à Administração. 

§ 1o  A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste artigo fica a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 

§ 2o  É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o 
contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais. 

§ 3o  Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso. 

§ 4o  A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior permite à Administração, a 
seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I deste artigo. 

Capítulo IV 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 81.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica aos licitantes convocados nos 
termos do art. 64, § 2o desta Lei, que não aceitarem a contratação, nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço.  

Art. 82.  Os agentes administrativos que praticarem atos em desacordo com os 
preceitos desta Lei ou visando a frustrar os objetivos da licitação sujeitam-se às sanções 
previstas nesta Lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal que seu ato ensejar. 

Art. 83.  Os crimes definidos nesta Lei, ainda que simplesmente tentados, sujeitam os 
seus autores, quando servidores públicos, além das sanções penais, à perda do cargo, 
emprego, função ou mandato eletivo.  
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Art. 84.  Considera-se servidor público, para os fins desta Lei, aquele que exerce, 

mesmo que transitoriamente ou sem remuneração, cargo, função ou emprego público.  

§ 1o  Equipara-se a servidor público, para os fins desta Lei, quem exerce cargo, 
emprego ou função em entidade paraestatal, assim consideradas, além das fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista, as demais entidades sob controle, 
direto ou indireto, do Poder Público.  

§ 2o  A pena imposta será acrescida da terça parte, quando os autores dos crimes 
previstos nesta Lei forem ocupantes de cargo em comissão ou de função de confiança em 
órgão da Administração direta, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista, 
fundação pública, ou outra entidade controlada direta ou indiretamente pelo Poder 
Público.  

Art. 85.  As infrações penais previstas nesta Lei pertinem às licitações e aos contratos 
celebrados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, e quaisquer 
outras entidades sob seu controle direto ou indireto.  

Seção II 
Das Sanções Administrativas 

Art. 86.  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa 
de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

§ 1o  A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 2o  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.  

§ 3o  Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
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III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o  As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o  A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do 
Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. (Vide art 
109 inciso III) 

Art. 88.  As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por 
esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

Seção III 
Dos Crimes e das Penas 

Art. 89.  Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar de 
observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  
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Parágrafo único.  Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou 
inexigibilidade ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.  

Art. 90.  Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para 
si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Art. 91.  Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a Administração, 
dando causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja invalidação vier 
a ser decretada pelo Poder Judiciário:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Art. 92. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, 
inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatório, durante a execução dos 
contratos celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório 
da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com 
preterição da ordem cronológica de sua apresentação: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art. 92.  Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, 
inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos 
contratos celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório 
da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com 
preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121 
desta Lei: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

Parágrafo único.  Incide na mesma pena o contratado que, tendo comprovadamente 
concorrido para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem indevida ou se beneficia, 
injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais.  

Art. 93.  Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Art. 94.  Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou 
proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo:  
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Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa.  

Art. 95.  Afastar ou procura afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, 
fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena correspondente 
à violência.  

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar, em 
razão da vantagem oferecida.  

Art. 96.  Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição 
ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:  

I - elevando arbitrariamente os preços;  

II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;  

III - entregando uma mercadoria por outra;  

IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;  

V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a 
execução do contrato:  

Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

Art. 97.  Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional declarado 
inidôneo:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único.  Incide na mesma pena aquele que, declarado inidôneo, venha a 
licitar ou a contratar com a Administração.  

Art. 98.  Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer interessado 
nos registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, suspensão ou 
cancelamento de registro do inscrito:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Art. 99.  A pena de multa cominada nos arts. 89 a 98 desta Lei consiste no pagamento 
de quantia fixada na sentença e calculada em índices percentuais, cuja base 
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corresponderá ao valor da vantagem efetivamente obtida ou potencialmente auferível pelo 
agente.  

§ 1o  Os índices a que se refere este artigo não poderão ser inferiores a 2% (dois por 
cento), nem superiores a 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 
com dispensa ou inexigibilidade de licitação.  

§ 2o  O produto da arrecadação da multa reverterá, conforme o caso, à Fazenda 
Federal, Distrital, Estadual ou Municipal.  

Seção IV 
Do Processo e do Procedimento Judicial 

Art. 100.  Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, 
cabendo ao Ministério Público promovê-la.  

Art. 101.  Qualquer pessoa poderá provocar, para os efeitos desta Lei, a iniciativa do 
Ministério Público, fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre o fato e sua autoria, 
bem como as circunstâncias em que se deu a ocorrência.  

Parágrafo único.  Quando a comunicação for verbal, mandará a autoridade reduzi-la a 
termo, assinado pelo apresentante e por duas testemunhas.  

Art. 102.  Quando em autos ou documentos de que conhecerem, os magistrados, os 
membros dos Tribunais ou Conselhos de Contas ou os titulares dos órgãos integrantes do 
sistema de controle interno de qualquer dos Poderes verificarem a existência dos crimes 
definidos nesta Lei, remeterão ao Ministério Público as cópias e os documentos 
necessários ao oferecimento da denúncia.  

Art. 103.  Será admitida ação penal privada subsidiária da pública, se esta não for 
ajuizada no prazo legal, aplicando-se, no que couber, o disposto nos arts. 29 e 30 do 
Código de Processo Penal.  

Art. 104.  Recebida a denúncia e citado o réu, terá este o prazo de 10 (dez) dias para 
apresentação de defesa escrita, contado da data do seu interrogatório, podendo juntar 
documentos, arrolar as testemunhas que tiver, em número não superior a 5 (cinco), e 
indicar as demais provas que pretenda produzir.  

Art. 105.  Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e praticadas as diligências 
instrutórias deferidas ou ordenadas pelo juiz, abrir-se-á, sucessivamente, o prazo de 5 
(cinco) dias a cada parte para alegações finais.  

Art. 106.  Decorrido esse prazo, e conclusos os autos dentro de 24 (vinte e 
quatro) horas, terá o juiz 10 (dez) dias para proferir a sentença.  
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Art. 107.  Da sentença cabe apelação, interponível no prazo de 5 (cinco) dias.  

Art. 108.  No processamento e julgamento das infrações penais definidas nesta Lei, 
assim como nos recursos e nas execuções que lhes digam respeito, aplicar-se-ão, 
subsidiariamente, o Código de Processo Penal e a Lei de Execução Penal.  

Capítulo V 
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 
da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento; 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 78 desta lei; 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei;  (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 
com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário 
Estadual ou Municipal, conforme o caso, na hipótese do § 4o do art. 87 desta Lei, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

§ 1o  A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "e", deste artigo, 
excluídos os relativos a advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se 
presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando 
poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 
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§ 2o  O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste artigo terá efeito 

suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

§ 3o  Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão 
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 4o  O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 
recurso, sob pena de responsabilidade. 

§ 5o  Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia 
ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

§ 6o  Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de "carta convite" os 
prazos estabelecidos nos incisos I e II e no parágrafo 3o deste artigo serão de dois dias 
úteis.  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Capítulo VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 110.  Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
for explicitamente disposto em contrário. 

Parágrafo único.  Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de 
expediente no órgão ou na entidade. 

Art. 111.  A Administração só poderá contratar, pagar, premiar ou receber projeto ou 
serviço técnico especializado desde que o autor ceda os direitos patrimoniais a ele 
relativos e a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no regulamento de 
concurso ou no ajuste para sua elaboração. 

Parágrafo único.  Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 
documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

Art. 112.  Quando o objeto do contrato interessar a mais de uma entidade pública, 
caberá ao órgão contratante, perante a entidade interessada, responder pela sua boa 
execução, fiscalização e pagamento. 
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Parágrafo único.  Fica facultado à entidade interessada o acompanhamento da 

execução do contrato. 

§ 1o Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos do edital, 
decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da 
Federação consorciados. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

§ 2o É facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da execução 
do contrato. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

Art. 113.  O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos 
regidos por esta Lei será feito pelo Tribunal de Contas competente, na forma da 
legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da Administração responsáveis pela 
demonstração da legalidade e regularidade da despesa e execução, nos termos da 
Constituição e sem prejuízo do sistema de controle interno nela previsto. 

§ 1o  Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar ao 
Tribunal de Contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra 
irregularidades na aplicação desta Lei, para os fins do disposto neste artigo. 

§ 2º Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno 
poderão solicitar para exame, antes da abertura das propostas, cópia de edital de licitação 
já publicado, obrigando-se os órgãos ou entidades da Administração interessada à 
adoção das medidas corretivas que, em função desse exame, lhes forem determinadas. 

§ 2o  Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno 
poderão solicitar para exame, até o dia útil imediatamente anterior à data de recebimento 
das propostas, cópia de edital de licitação já publicado, obrigando-se os órgãos ou 
entidades da Administração interessada à adoção de medidas corretivas pertinentes que, 
em função desse exame, lhes forem determinadas.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

Art. 114.  O sistema instituído nesta Lei não impede a pré-qualificação de licitantes nas 
concorrências, a ser procedida sempre que o objeto da licitação recomende análise mais 
detida da qualificação técnica dos interessados. 

§ 1o  A adoção do procedimento de pré-qualificação será feita mediante proposta da 
autoridade competente, aprovada pela imediatamente superior. 

§ 2o  Na pré-qualificação serão observadas as exigências desta Lei relativas à 
concorrência, à convocação dos interessados, ao procedimento e à analise da 
documentação.  
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Art. 115.  Os órgãos da Administração poderão expedir normas relativas aos 

procedimentos operacionais a serem observados na execução das licitações, no âmbito 
de sua competência, observadas as disposições desta Lei. 

Parágrafo único.  As normas a que se refere este artigo, após aprovação da autoridade 
competente, deverão ser publicadas na imprensa oficial. 

Art. 116.  Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, 
ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da 
Administração.  

§ 1o  A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da 
Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho 
proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes 
informações:  

I - identificação do objeto a ser executado;  

II - metas a serem atingidas;  

III - etapas ou fases de execução;  

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;  

V - cronograma de desembolso;  

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das 
etapas ou fases programadas; 

VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os 
recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente 
assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão 
descentralizador.  

§ 2o  Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo à 
Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva. 

§ 3o  As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de 
aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o 
saneamento das impropriedades ocorrentes:  

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela 
anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante 
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procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão 
descentralizador dos recursos ou pelo órgão competente do sistema de controle interno 
da Administração Pública;  

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 
justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos 
princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos 
praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo 
partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle 
interno.  

§ 4o  Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados 
em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for 
igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização 
dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.  

§ 5o  As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão 
obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no 
objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as 
prestações de contas do ajuste. 

§ 6o  Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou 
ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 
obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão 
repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena 
da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada 
pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos.  

Art. 117.  As obras, serviços, compras e alienações realizados pelos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário e do Tribunal de Contas regem-se pelas normas desta 
Lei, no que couber, nas três esferas administrativas. 

Art. 118.  Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades da 
administração indireta deverão adaptar suas normas sobre licitações e contratos ao 
disposto nesta Lei. 

Art. 119.  As sociedades de economia mista, empresas e fundações públicas e demais 
entidades controladas direta ou indiretamente pela União e pelas entidades referidas no 
artigo anterior editarão regulamentos próprios devidamente publicados, ficando sujeitas às 
disposições desta Lei. 
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Parágrafo único.  Os regulamentos a que se refere este artigo, no âmbito da 

Administração Pública, após aprovados pela autoridade de nível superior a que estiverem 
vinculados os respectivos órgãos, sociedades e entidades, deverão ser publicados na 
imprensa oficial. 

Art. 120. Os valores fixados por esta lei serão automaticamente corrigidos na mesma 
periodicidade e proporção da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC), com base no índice do mês de dezembro de 1991. 

Art. 120. Os valores fixados por esta lei serão automaticamente corrigidos na mesma 
periodicidade e proporção da variação do Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), 
com base no índice do mês de dezembro de 1991. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

Parágrafo único. O Poder Executivo Federal fará publicar no Diário Oficial da União os 
novos valores oficialmente vigentes por ocasião de cada evento citado no caput deste 
artigo, desprezando-se as frações inferiores a Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros). 

Parágrafo único.  O Poder Executivo Federal fará publicar no Diário Oficial da União os 
novos valores oficialmente vigentes por ocasião de cada evento citado no "caput" deste 
artigo, desprezando-se as frações inferiores a Cr$ 1,00 (hum cruzeiro real).  (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 120.  Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo Poder 
Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União, observando como limite 
superior a variação geral dos preços do mercado, no período. (Redação dada pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

Art. 121. O disposto nesta lei não se aplica às licitações instauradas e aos contratos 
assinados anteriormente à sua vigência. 

Art. 121.  O disposto nesta Lei não se aplica às licitações instauradas e aos contratos 
assinados anteriormente à sua vigência, ressalvado o disposto no art. 57, nos 
parágrafos 1o, 2o e 8o do art. 65, no inciso XV do art. 78, bem assim o disposto no "caput" 
do art. 5o, com relação ao pagamento das obrigações na ordem cronológica, podendo 
esta ser observada, no prazo de noventa dias contados da vigência desta Lei, 
separadamente para as obrigações relativas aos contratos regidos por legislação anterior 
à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Parágrafo único.  Os contratos relativos a imóveis do patrimônio da União continuam a 
reger-se pelas disposições do Decreto-lei no 9.760, de 5 de setembro de 1946, com suas 
alterações, e os relativos a operações de crédito interno ou externo celebrados pela União 
ou a concessão de garantia do Tesouro Nacional continuam regidos pela legislação 
pertinente, aplicando-se esta Lei, no que couber. 

Art. 122.  Nas concessões de linhas aéreas, observar-se-á procedimento licitatório 
específico, a ser estabelecido no Código Brasileiro de Aeronáutica. 
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Art. 123.  Em suas licitações e contratações administrativas, as repartições sediadas no 

exterior observarão as peculiaridades locais e os princípios básicos desta Lei, na forma de 
regulamentação específica. 

Art. 124.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 124.  Aplicam-se às licitações e aos contratos para permissão ou concessão de 
serviços públicos os dispositivos desta Lei que não conflitem com a legislação específica 
sobre o assunto. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Parágrafo único.  As exigências contidas nos incisos II a IV do § 2o do art. 7o serão 
dispensadas nas licitações para concessão de serviços com execução prévia de obras em 
que não foram previstos desembolso por parte da Administração Pública concedente.  
(Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 125.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Renumerado por força do 
disposto no art. 3º da Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 126.  Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os Decretos-leis nos 
2.300, de 21 de novembro de 1986, 2.348, de 24 de julho de 1987, 2.360, de 16 de 
setembro de 1987, a Lei no 8.220, de 4 de setembro de 1991, e o art. 83 da Lei no 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966.(Renumerado por força do disposto no art. 3º da Lei nº 8.883, 
de 1994) 

Brasília, 21 de junho de 1993, 172o da Independência e 105o da República. 

ITAMAR FRANCO 
Rubens Ricupero 
Romildo Canhim 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 22.6.1993 e republicado em 6.7.1994 e 
retificado em  6.7.1994 

 
 
(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 
Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
 
 
 

 

 Secretaria de Editoração e Publicações - Brasília-DF 
                                            OS: 15786/2013 

 Publicado no DSF, de 2/10/2013. 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

 

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 358, de 2015, 

do Senador Raimundo Lira, que altera os arts. 27 

e 288 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal, para aumentar as penas 

previstas para os adultos que utilizam crianças ou 

adolescentes para a prática de crimes. 

Relator: Senador JADER BARBALHO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 358, de 2015, promove 

duas alterações no Código Penal, a saber: 

a) insere parágrafo único no art. 27, estabelecendo que, caso a 

conduta ilícita tenha sido praticada por menor de dezoito 

anos, “responde pelo crime o agente que coage, instiga, 

induz, auxilia, determina ou, por qualquer meio, faz com que 

o menor de dezoito anos o pratique, com a pena aumentada 

de metade a dois terços”; 

b) altera a disposição do parágrafo único do art. 288, para 

incrementar o aumento de pena – de até a metade para de 

metade até o dobro – no caso de associação criminosa 

armada ou com a participação de criança ou adolescente. 

Além disso, altera o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 8.072, 

de 25 de julho de 1990 (Lei de Crimes Hediondos), para que se considere 
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hediondo “o crime praticado na forma do parágrafo único do art. 27 do 

Código Penal que conste do rol previsto nos incisos do caput deste artigo.” 

Por fim, revoga o art. 244-B do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA), que tipifica a corrupção de menor. 

Na justificação, o autor registra que a proposta é que responda 

pelo crime o adulto que coagir, instigar, induzir, auxiliar, determinar ou, por 

qualquer outro meio, fizer com que o menor de dezoito anos pratique fato 

definido na legislação como tipo penal. 

A revogação do art. 244-B do ECA, por sua vez, decorre da 

inconveniência de se exigir a primariedade do menor, livrando da punição os 

adultos que se valem de menores reincidentes. 

Não foram apresentadas emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

Não observamos inconstitucionalidade ou vício de qualquer 

natureza no PLS.  

No mérito, somos favoráveis ao projeto. Do nosso ponto de 

vista, quem corrompe o menor, induzindo-o a praticar crime, deve responder 

não pela corrupção em si, mas pela conduta ilícita efetivamente praticada, 

inclusive sofrendo os gravames previstos na Lei de Crimes Hediondos, se 

for o caso.  

Oportuna também a revogação do art. 244-B do ECA, que perde 

o sentido ante a aplicação da reprimenda prevista para a conduta praticada 

pelo corrompido. 

A proposição inequivocamente aperfeiçoa a legislação penal, 

avançando no problema da criminalidade juvenil, sem, contudo, violar o 

preceito da inimputabilidade do menor de dezoito anos. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 358, de 2015. 
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Sala da Comissão,           de                de 2015. 

Senador                                                    , Presidente 

 

Senador Jader Barbalho     , Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº   358, DE 2015 

Altera os arts. 27 e 288 do Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para 

aumentar as penas previstas para os adultos que 

utilizam crianças ou adolescentes para a prática 

de crimes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 27 e 288 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, passam a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Menores de dezoito anos 

Art. 27. ..................................................................................... 

Parágrafo único. Responde pelo crime o agente que coage, 

instiga, induz, auxilia, determina ou, por qualquer meio, faz com 

que o menor de dezoito anos o pratique, com a pena aumentada de 

metade a dois terços.”(NR) 

“Associação criminosa 

Art. 288. ................................................................................... 

................................................................................................... 

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade até o dobro 

se a associação é armada ou se houver a participação de criança ou 

adolescente.”(NR) 

Art. 2º O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de 

julho de 1990 – Lei dos Crimes Hediondos, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 1º. .................................................................................... 

................................................................................................... 
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Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime 

de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de 

outubro de 1956 e o crime praticado na forma do parágrafo único 

do art. 27 do Código Penal que conste do rol previsto nos incisos 

do caput deste artigo.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Fica revogado o art. 244-B da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a presente proposição legislativa esperamos dar nossa 

contribuição sobre a discussão a respeito da maioridade penal aos dezoito 

anos de idade. 

Nossa proposta é que responda pelo crime o adulto que coagir, 

instigar, induzir, auxiliar, determinar ou, por qualquer outro meio, fizer 

com que o menor de dezoito anos pratique fato definido na legislação como 

tipo penal, aproveitando a solução proposta pela Comissão de Juristas que 

redigiu o anteprojeto do novo Código Penal. Nesses casos, a pena do adulto 

será aumentada em pelo menos cinquenta por cento e até dois terços. 

Se o fato praticado pela criança ou adolescente estiver listado 

no rol dos crimes hediondos, fazemos expressa disposição no sentido de 

que o adulto sofra também as consequências previstas na Lei nº 8.072, de 

1990. 

Aproveitamos a iniciativa, ainda, para estabelecer em 

cinquenta por cento o mínimo do aumento previsto para os casos de 

associação criminosa armada e de associação criminosa em que houver a 

participação de criança ou adolescente.  

Por fim, propomos a revogação do crime de corrupção de 

menores, previsto no art. 244-A do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
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que sempre teve o inconveniente de exigir um certo desencaminhar do 

menor, livrando de punição os adultos que se valessem de menores já 

reincidentes. 

Com essas considerações, pedimos o apoio dos nobres Pares 

para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador RAIMUNDO LIRA 
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DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

Menores de dezoito anos 

     Art. 27 - Os menores de 18 (dezoito) anos são penalmente inimputáveis, ficando sujeitos 

às normas estabelecidas na legislação especial. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Associação Criminosa 

        Art. 288.  Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de cometer 
crimes:     (Redação dada pela Lei nº 12.850, de 2013)     (Vigência) 

        Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.    (Redação dada pela Lei nº 12.850, de 
2013)     (Vigência) 

 Parágrafo único.  A pena aumenta-se até a metade se a associação é armada ou se 
houver a participação de criança ou adolescente.     (Redação dada pela Lei nº 12.850, de 
2013)     (Vigência 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990. 

Mensagem de veto
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 
do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1o São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei 
no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: (Redação dada 
pela Lei nº 8.930, de 1994)  (Vide Lei nº 7.210, de 1984) 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, 
ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2o, I, II, III, IV, V e 
VI);      (Redação dada pela Lei nº 13.104, de 2015) 
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II - latrocínio (art. 157, § 3o, in fine); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2o);  (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, 
de 1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lo, 2o e 
3o);      (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1o e 2o);    (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1o, 2o, 3o e 4o);     (Redação dada pela 
Lei nº 12.015, de 2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1o).     (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, 
de 1994) 

VII-A – (VETADO)       (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1o, § 1o-A e § 1o-B, com a redação dada pela Lei 
no 9.677, de 2 de julho de 1998).      (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 
adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º).     (Incluído pela Lei nº 12.978, 
de 2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 
1o, 2o e 3o da Lei no 2.889, de 1o de outubro de 1956, tentado ou consumado.        (Parágrafo 
incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 

LEI Nº 2.889, DE 1º DE OUTUBRO DE 1956. 

(Vide Lei nº 8.072, de 1990) 

(Vide Lei nº 8.930, de 1994) 
Define e pune o crime de genocídio. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Quem, com a intenção de destruir, no todo ou em parte, grupo nacional, étnico, 
racial ou religioso, como tal: 

a) matar membros do grupo;
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b) causar lesão grave à integridade física ou mental de membros do grupo;

c) submeter intencionalmente o grupo a condições de existência capazes de ocasionar-
lhe a destruição física total ou parcial; 

d) adotar medidas destinadas a impedir os nascimentos no seio do grupo;

e) efetuar a transferência forçada de crianças do grupo para outro grupo;

Será punido: 

Com as penas do art. 121, § 2º, do Código Penal, no caso da letra a; 

Com as penas do art. 129, § 2º, no caso da letra b; 

Com as penas do art. 270, no caso da letra c; 

Com as penas do art. 125, no caso da letra d; 

Com as penas do art. 148, no caso da letra e; 

Art. 2º Associarem-se mais de 3 (três) pessoas para prática dos crimes mencionados no 
artigo anterior: 

Pena: Metade da cominada aos crimes ali previstos. 

Art. 3º Incitar, direta e publicamente alguém a cometer qualquer dos crimes de que trata o 
art. 1º: 

Pena: Metade das penas ali cominadas. 

§ 1º A pena pelo crime de incitação será a mesma de crime incitado, se este se
consumar. 

§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço), quando a incitação for cometida pela
imprensa. 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

(Vide Lei nº 13.105, de 2015)    (Vigência) 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências. 
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        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art. 244-B.  Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com ele 
praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 1o  Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali
tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da 
internet. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 2o  As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso de
a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho 
de 1990. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.)
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 156, de 2014, do 

Senador JAYME CAMPOS, que “altera os arts. 45 e 

69 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, para 

instituir o Diário Eletrônico da OAB”. 

RELATOR: Senador CIRO NOGUEIRA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à análise desta Comissão, em caráter terminativo, o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 156, de 2014, de autoria do Senador Jayme 

Campos, que tem por objetivo alterar os art. 45 e 69 da Lei nº 8.906, de 4 de 

julho de 1994, de modo a determinar que os atos, notificações e decisões dos 

órgãos da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), salvo quando reservados 

ou de administração interna, deverão ser publicados no Diário Eletrônico da 

entidade, a ser instituído pela lei porventura resultante da proposição sob 

exame.  

A afixação desses atos no fórum local, ora cogente, passará a ser 

facultativa, e sua publicação na imprensa oficial deixará de ser prevista em 

lei. Além disso, estatuir-se-á que, no caso de divulgação de atos, notificações 

e decisões por meio do Diário Eletrônico, os prazos eventualmente 

necessários à manifestação de advogados, estagiários e terceiros, nos 

processos em geral da OAB, terão início no primeiro dia útil que se seguir à 

data da publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da 

disponibilização da informação na rede. 

Na justificação, lembra-se que, atualmente, a Lei nº 8.906, de 

1994, impõe que os atos e decisões emanados dos órgãos da OAB sejam 
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publicados na imprensa oficial ou afixadas no fórum, o que não se coaduna 

com a velocidade de difusão do conhecimento no mundo contemporâneo. 

Salienta-se ainda que, desde a época da elaboração da lei, houve a evolução e 

a consolidação da rede mundial de computadores, fato que, por impor-se 

como realidade insofismável, deve agora concorrer para a atribuição de maior 

celeridade, publicidade, transparência e eficiência não apenas às decisões de 

caráter conclusivo da entidade, como também a seus atos normativos internos, 

a exemplo de editais, notificações e pautas. Em face desses motivos, justifica-

se a criação do Diário Eletrônico da OAB. 

O PLS nº 156, de 2014, foi distribuído exclusivamente a esta 

Comissão, à qual cabe decisão terminativa. Ao projeto não foram oferecidas 

emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 101, incisos I e II, alínea “d”, do Regimento 

Interno desta Casa, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade dos temas 

que lhe são submetidos, bem como, no mérito, emitir parecer sobre as 

matérias de competência da União e, nesta hipótese, notadamente sobre 

direito civil e processual. 

Quanto aos requisitos formais e materiais de constitucionalidade, 

nada há a opor ao PLS nº 156, de 2014, tendo em vista que i) compete 

privativamente à União legislar sobre direito civil, a teor do disposto no art. 

22, inciso I, da Constituição Federal (CF); ii) cabe ao Congresso Nacional 

dispor sobre todas as matérias de competência da União (CF, art. 48, caput); 

iii) os termos da proposição não importam em violação de cláusula pétrea; e 

iv) não há vício de iniciativa, nos termos do art. 61 da Carta Magna. 

No que concerne à juridicidade, o projeto se afigura correto, 

porquanto: i) possui o atributo da generalidade; ii) é consentâneo com os 

princípios gerais do Direito; iii) se afigura dotado de potencial coercitividade; 

iv) a matéria nele vertida inova o ordenamento jurídico; e v) o meio eleito 
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para o alcance dos objetivos pretendidos (normatização via edição de lei) é o 

adequado. 

Quanto ao mérito, o PLS nº 156, de 2014, revela-se pertinente, 

pois vem atualizar a Lei nº 8.906, de 1994, no que concerne à publicidade dos 

atos de processos em curso nos órgãos da OAB, finalmente considerando, 

para tanto, o advento da rede mundial de computadores ou Internet. 

Note-se que essa atualização guarda relação com o art. 68 da 

própria lei a ser alterada pelo PLS nº 156, de 2014, o qual prevê a aplicação 

subsidiária, aos processos da OAB, das regras da legislação processual penal 

comum, do procedimento administrativo comum e da legislação processual 

civil. 

Notadamente a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de 

Processo Civil), autoriza aos tribunais, por meio de seu art. 154, parágrafo 

único, o disciplinamento da comunicação oficial dos atos processuais por 

meios eletrônicos. Essa autorização, portanto, já poderia ser implicitamente 

considerada como norma subsidiária aos processos em curso na OAB, não 

fosse precisamente o entrave representado pelo teor dos dispositivos que a 

proposição em análise busca alcançar, e de forma assaz oportuna, diga-se. 

Por fim, registre-se que a técnica legislativa empregada na 

elaboração da proposição é correta e digna de nota, guardando observância 

com os ditames da Lei Complementar (LCP) nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 

consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal.  

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 156, de 2014.  
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 156, DE 2014 

 
Altera os arts. 45 e 69 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 

1994, para instituir o Diário Eletrônico da OAB.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 6º do art. 45 da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 45. ................................................................. 

§ 6º Os atos, notificações e decisões dos órgãos da OAB, salvo 

quando reservados ou de administração interna, serão publicados no 

Diário Eletrônico da Ordem dos Advogados do Brasil, a ser 

disponibilizado em sítio da rede mundial de computadores, podendo 

ser também afixados no fórum local, na íntegra ou em resumo.” (NR) 

Art. 2º O § 2º do art. 69 da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 69. ................................................................. 

................................................................................. 
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§ 2º Nos casos dos atos, notificações e decisões divulgados por 

meio do Diário Eletrônico da OAB, o respectivo prazo terá início no 

primeiro dia útil que se seguir à data da publicação, assim considerada 

o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no 

periódico.” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data da sua 

publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Parte das atividades desenvolvidas pela Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB) constitui-se em serviços públicos de indispensável relevância para a Administração 

da Justiça.  

A instituição do Diário Eletrônico da OAB e sua utilização como meio de 

publicação dos atos, notificações e decisões dessa entidade, inclusive para efeitos de 

início de contagem de prazos processuais, detém enorme potencial para o 

aprimoramento da advocacia brasileira e pode mesmo vir a representar um avanço 

fundamental para o Sistema OAB.  

Atualmente, a Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da Advocacia e 

da Ordem dos Advogados do Brasil), impõe que essas decisões sejam publicadas na 

imprensa oficial ou afixadas no fórum. Contudo, isso destoa da velocidade de difusão do 

conhecimento no mundo contemporâneo.  

À época da elaboração do Estatuto, o processo de comunicação era 

analógico. No entanto, a evolução e a consolidação da rede mundial de computadores 

como fonte de informação impõem uma realidade insofismável. A mudança ora proposta 

vem precisamente contribuir para impor celeridade, publicidade, transparência e eficiência 

às decisões de caráter conclusivo da entidade.  

Ademais, insta consignar que atos normativos internos da Ordem também 

elencam a imprensa oficial como instrumento de publicação de decisões, editais, 
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notificações e pautas. A mudança na legislação permitiria, por hierarquia normativa, que 

esses instrumentos igualmente passassem a ser publicados no Diário Eletrônico da OAB, 

estendendo os benefícios supracitados.  

Diante do exposto, e em face da relevância do projeto de lei que ora 

apresento, solicito aos ilustres Parlamentares o apoio à sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador JAYME CAMPOS 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994. 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 45. São órgãos da OAB: 

        I - o Conselho Federal; 

        II - os Conselhos Seccionais; 

        III - as Subseções; 

        IV - as Caixas de Assistência dos Advogados. 

        § 1º O Conselho Federal, dotado de personalidade jurídica própria, com sede na 

capital da República, é o órgão supremo da OAB. 
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        § 2º Os Conselhos Seccionais, dotados de personalidade jurídica própria, têm 

jurisdição sobre os respectivos territórios dos Estados-membros, do Distrito Federal e dos 

Territórios. 

        § 3º As Subseções são partes autônomas do Conselho Seccional, na forma desta lei 

e de seu ato constitutivo. 

        § 4º As Caixas de Assistência dos Advogados, dotadas de personalidade jurídica 

própria, são criadas pelos Conselhos Seccionais, quando estes contarem com mais de 

mil e quinhentos inscritos. 

        § 5º A OAB, por constituir serviço público, goza de imunidade tributária total em 

relação a seus bens, rendas e serviços. 

        § 6º Os atos conclusivos dos órgãos da OAB, salvo quando reservados ou de 

administração interna, devem ser publicados na imprensa oficial ou afixados no fórum, na 

íntegra ou em resumo. 

Art. 69. Todos os prazos necessários à manifestação de advogados, estagiários e 

terceiros, nos processos em geral da OAB, são de quinze dias, inclusive para interposição 

de recursos. 

        § 1º Nos casos de comunicação por ofício reservado, ou de notificação pessoal, o 

prazo se conta a partir do dia útil imediato ao da notificação do recebimento. 

        § 2º Nos casos de publicação na imprensa oficial do ato ou da decisão, o prazo 

inicia-se no primeiro dia útil seguinte. 

 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, de 7/5/2014 
 
 
 
 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 11893/2014 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL 

 

  

 

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de 

Lei do Senado (PLS) nº 219, de 2013, do Senador 

Aécio Neves, que incrementa a pena para a 

corrupção de menores, tendo por parâmetro a 

gravidade da infração cometida ou induzida, e dá 

outras providências. 

Relator: Senador JOSÉ PIMENTEL 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão para exame, em decisão terminativa, o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 219, de 2013, de autoria do ilustre 

Senador Aécio Neves, que altera o art. 244-B da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e o parágrafo único 

do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 

Em síntese, o PLS em questão pretende instituir um sistema de 

agravamento da pena do crime de corrupção de menores segundo a 

quantidade da pena privativa de liberdade mínima cominada à infração que 

foi praticada com o menor de dezoito anos ou que o induziram a praticar. 

Ademais, inclui o crime de corrupção de menores no rol dos crimes 

hediondos (art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990). 

Na justificação, o autor da proposição, ilustre Senador Aécio 

Neves, afirma que “a corrupção do menor que visa ao cometimento de 

homicídio ou de extorsão mediante sequestro é indiscutivelmente mais 

grave e repugnante do que a que tem por objetivo o furto”. Diante disso, 

conclui o parlamentar, que a intenção “é aprimorar a redação do art. 244-B 
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do ECA, para prever uma gradação da reprimenda conforme a gravidade do 

crime praticado ou induzido mediante a corrupção do menor”. 

Não foram apresentadas emendas ao PLS no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Preliminarmente, registramos que a matéria sob exame não 

apresenta vícios de constitucionalidade formal, uma vez que o direito penal 

está compreendido no campo da competência legislativa privativa da 

União, consoante dispõe o art. 22, I, da Constituição Federal.  

 Por sua vez, não se trata de matéria submetida à iniciativa 

privativa do Presidente da República, nos termos do § 1° do art. 61, da 

Carta Magna. 

No mérito, temos que a proposição é conveniente e oportuna.  

Nos últimos anos, vem crescendo a utilização de menores para 

a prática de crimes, principalmente por organizações criminosas. Elas 

aproveitam da condição de inimputabilidade desses menores e os utilizam 

para a prática de diversos crimes, os quais, se fossem praticados por 

maiores de idade, sofreriam as consequências da persecução penal. 

Neste sentido, o PLS nº 219, de 2013, além de propor o 

aumento da pena para o crime de corrupção de menores, pretende instituir 

um sistema de apenamento segundo a quantidade da pena privativa de 

liberdade mínima cominada à infração que foi praticada com o menor de 

dezoito anos ou que o induziram a praticar. E mais: inclui o crime de 

corrupção de menores no rol dos crimes hediondos (art. 1º da Lei nº 8.072, 

de 25 de julho de 1990). 

Não obstante a relevância do PLS nº 219, de 2013, que traz 

para o cenário nacional uma discussão de extrema importância, entendemos 

que a prática de crimes por crianças e adolescentes deve ser considerada de 

forma ampla, não somente pelo prisma daquele que pratica ou induz o 

menor a cometer crimes, mas também pelo lado do menor que comete o ato 

infracional. 
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Assim, considerando que o texto do PLS pode ser aprimorado, 

sugerimos, assim, as seguintes modificações, na forma da emenda 

substitutiva apresentada ao final. 

O art. 1º do PLS propõe a alteração do art. 244-B do Estatuto 

da Criança e do Adolescente, incrementando a pena do crime de corrupção 

de menores segundo a gravidade da infração praticada ou induzida pelo 

maior de dezoito anos. Entendemos que a alteração do art. 244-B deve ser 

feita com a inclusão, ao mesmo tempo, de dois outros dispositivos (arts. 

244-C e 244-D). Assim, com o objetivo de encerrar a discussão, existente 

na doutrina e na jurisprudência, sobre o fato do crime de corrupção de 

menores ser material ou formal, ou seja, necessitar ou não da comprovação 

da corrupção efetiva do menor, criamos duas condutas típicas. A primeira 

delas, prevista no art. 244-B, mais grave, necessita da comprovação da 

corrupção ou de sua facilitação, além da prática de crime com violência ou 

grave ameaça. No art. 244-C, conduta menos grave, basta a prática 

conjunta ou a sua indução de qualquer infração penal. Incluímos ainda a 

conduta do art. 244-D, consistente na promoção ou facilitação de fuga de 

adolescente ou jovem internado em estabelecimento de cumprimento de 

medida socioeducativa. 

Por sua vez, excluímos o art. 2º do PLS, que insere o crime de 

corrupção de menores no rol dos crimes hediondos. Entendemos que o 

referido rol deve ser preservado para conter apenas as condutas 

consideradas gravíssimas, que causam repugnância social e atentam contra 

os valores mais caros ao indivíduo, seja pelo seu modo ou meio de 

execução, pela finalidade que presidiu ou iluminou a ação criminosa ou, até 

mesmo, pela adoção de qualquer outro critério válido. O alargamento 

descuidado e pouco criterioso da lista de crimes classificados como 

hediondos jogará essa categoria no “lugar comum”, retirando-lhe o caráter 

de excepcionalidade que justifica o rigoroso regime de cumprimento de 

pena a que são submetidos os agentes que cometem esse tipo de delito. 

Noutro giro, para tratar da questão da prática de crimes por 

crianças e adolescentes de forma ampla, propomos, além das modificações 

supracitadas, a alteração e a inclusão de outros dispositivos, que não 

constam do PLS nº 219, de 2013, na forma do substitutivo apresentado ao 

final. 
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No Código Penal, propomos a alteração do inciso III do art. 62 

do Código Penal, para agravar a pena do agente que “instiga, envolve ou 

determina a cometer o crime o menor de dezoito anos de idade ou alguém 

sujeito à sua autoridade ou não-punível em virtude de condição ou 

qualidade pessoal”. Por sua vez, no art. 288, que trata do crime de 

associação criminosa, propomos o aumento da pena até o dobro se houver a 

participação de criança ou adolescente. 

Na Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013 (Lei de Organizações 

Criminosas), propomos a revogação do inciso I do § 4º e a inclusão do § 8º, 

com o objetivo de possibilitar o aumento da pena até o dobro quando 

houver a participação de criança ou adolescente. 

Na Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2005 (Lei de Drogas), 

propomos, da mesma forma, a aplicação de pena até o dobro, quando a 

prática dos crimes previstos nos arts. 33 a 37 do referido diploma legal 

envolver ou visar a atingir criança ou adolescente ou a quem tenha, por 

qualquer motivo, diminuída ou suprimida a capacidade de entendimento e 

determinação. 

No Estatuto da Criança e do Adolescente, propomos diversas 

alterações que aperfeiçoam o processo de responsabilização pela prática de 

atos infracionais por crianças e adolescentes. A redação vigente 

desconsidera que a resposta à infração deve ser sempre proporcional não só 

às circunstâncias e à gravidade da infração, mas também às circunstâncias e 

às necessidades do jovem e da sociedade, prevendo, de forma genérica, a 

possibilidade de internação nos atos cometidos mediante violência e grave 

ameaça à pessoa ou reiteração no cometimento de outras infrações graves, 

com período máximo de três anos e liberação compulsória aos vinte e um 

anos de idade. Tal redação acaba por consolidar situações injustas na 

aplicação de medidas socioeducativas, além de abrigar, em um mesmo 

ambiente, infratores que praticaram condutas de gravidades diferentes, com 

efeitos deletérios para a educação o desenvolvimento da maturidade de 

crianças e adolescentes.  

Diante disso, propomos, inicialmente, a alteração do art. 2º do 

Estatuto da Criança e do Adolescente, para aplicar excepcionalmente o 

Estatuto da Criança e do Adolescente às pessoas entre dezoito e vinte e seis 

anos de idade. 

S
F

/
1

5
5

6
1

.
1

3
7

2
8

-
1

5

433



 

 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL 

 

dc2015-05610  

5 

 No art. 121, excepcionamos o prazo máximo de internação de 

três anos para a hipótese do regime especial de atendimento, previsto no § 

3º do art. 122, no qual a liberação compulsória somente ocorrerá aos vinte e 

seis anos de idade. De qualquer modo, inserimos, no § 8º, a previsão de que 

“em nenhuma hipótese, a criança ou o adolescente poderá receber 

tratamento mais gravoso do que o conferido ao adulto”. 

No art. 122, § 3º, inserimos a nova modalidade de internação 

em regime especial de atendimento socioeducativo, com prazo de até oito 

anos, quando houver sido praticado, mediante violência ou grave ameaça, 

conduta descrita na legislação como crime hediondo.  

No art. 123, alteramos a redação dada pelo PLS aos §§ 1º e 2º, 

para dispor que a internação em regime especial de atendimento 

socioeducativo será cumprida em estabelecimento específico ou em ala 

especial, assegurada a separação dos demais internos. Além disso, dentre as 

atividades no período de internação, incluímos as de educação, de ensino 

fundamental, médio e profissionalizante. 

No art. 124, propomos a alteração do inciso XI para assegurar 

o acesso ao trabalho para o adolescente privado de liberdade. Ademais, 

incluímos o § 3º para prever a necessidade de autorização judicial para o 

trabalho externo do adolescente em regime especial de atendimento 

socioeducativo. 

No que tange à apuração do ato infracional, acrescentamos o 

art. 190-A que dispõe que constará da representação, da sentença e do 

acórdão a descrição do ato, bem como o art. 209-A, que assegura a 

prioridade na tramitação de inquéritos policiais e ações penais, bem como 

na execução de quaisquer atos e diligências policiais e judiciais em que 

criança ou adolescente for vítima de homicídio. 

Na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, que trata do Regime 

Diferenciado de Contratações Públicas – RDC, propomos a alteração do 

inciso VI do art. 1º, para incluir a construção estabelecimentos ou alas 

específicas do regime especial de atendimento socioeducativo como obra 

passível de ser realizada no referido regime. 
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Finalmente, na Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que 

trata do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo, entendemos 

pela necessidade de inclusão, no art. 15, de um inciso VI, para prever que é 

requisito específico para a inscrição de programa de regime de internação 

em regime especial de atendimento socioeducativo a comprovação da 

existência de ala específica com separação dos internos.  

Ademais, acrescemos o art. 17-A, para prever que o 

adolescente cumprirá a medida de internação em regime especial de 

atendimento socioeducativo, mediante o atendimento ao disposto no inciso 

VI do art. 15. 

Finalmente, incluímos o § 9º, para prever que, “nos casos de 

suspensão da medida de internação, a medida socioeducativa imposta a 

pessoa portadora de transtorno mental será extinta aos vinte e um anos de 

idade, exceto no caso de cumprimento em regime especial de atendimento 

socioeducativo, hipótese em que a extinção se dará aos vinte e seis anos de 

idade, assegurando-se, em ambos os casos, o tratamento na forma da Lei nº 

10.216, de 6 de abril de 2001”. Assim, deixamos expressa a possibilidade 

de aplicação da medida socioeducativa da internação até os vinte e seis 

anos, no caso de regime especial de atendimento, e até os vinte e um anos, 

nos demais casos.  

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 219, de 2013, nos termos da emenda substitutiva que 

apresentamos a seguir: 

EMENDA Nº      – CCJ (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 219, DE 2013 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 (Código Penal), a Lei nº 8.069 de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
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Adolescente), a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 

2006 (Lei de Drogas), a Lei nº 12.850, de 2 de 

agosto de 2013 (Lei de Organizações Criminosas) 

e a Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012 

(Institui o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo – Sinase). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 62 e 288 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), passam a viger com a seguinte redação: 

“Art. 62..................................................................  

................................................................................ 

III – instiga, envolve ou determina a cometer o crime o 

menor de dezoito anos de idade ou alguém sujeito à sua autoridade 

ou não-punível em virtude de condição ou qualidade pessoal; 

.................................................................................” (NR) 

 

“Art. 288..................................................................  

.................................................................................. 

Parágrafo único. A pena aumenta-se: 

I – até a metade se a associação é armada; 

II – até o dobro se houver a participação de criança ou 

adolescente.” (NR) 

 

Art. 2º Os arts. 2º, 111, 121, 122, 123, 124 e 244-B da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 

passam a viger com a seguinte redação: 

“Art. 2º...................................................................  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se 

excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e 

seis anos de idade.” (NR) 
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“Art. 111...................................................................  

................................................................................... 

III – defesa técnica por defensor público ou advogado em 

todas as fases do procedimento de apuração do ato infracional; 

.........................................................................” (NR) 

 

 

“Art. 121....................................................................  

.................................................................................... 

§ 3º O período máximo de internação será de três anos, salvo 

na hipótese do § 3º do art. 122. 

..................................................................................... 

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de 

idade, salvo na hipótese do § 3º do art. 122, no qual a liberação será 

compulsória aos vinte e seis anos de idade. 

.................................................................................... 

§ 8º Nas hipóteses dos §§ 3º e 4º deste artigo, não poderá o 

adolescente receber tratamento mais gravoso do que o conferido ao 

adulto.” (NR) 

 

“Art. 122....................................................................  

.................................................................................... 

§ 3º O autor de ato infracional cumprirá até oito anos de 

medida de internação em regime especial de atendimento 

socioeducativo, desde que tenha praticado, mediante violência ou 

grave ameaça, conduta descrita na legislação como crime 

hediondo.” (NR) 

 

“Art. 123....................................................................  

§ 1º A internação em regime especial de atendimento 

socioeducativo será cumprida em estabelecimento específico ou em 

ala especial, assegurada a separação dos demais internos. 

§ 2º Durante o período de internação, inclusive provisória, 

serão obrigatórias atividades pedagógicas, além de atividades de 

educação de ensino fundamental, médio e profissionalizante.” (NR) 
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“Art. 124....................................................................  

.................................................................................... 

XI – receber escolarização, profissionalização e ter acesso ao 

trabalho, nos termos da legislação; 

.................................................................................... 

§ 3º É obrigatória autorização judicial para o trabalho externo 

de adolescente em cumprimento de internação em regime especial 

de atendimento socioeducativo.” (NR) 

 

“Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 

18 (dezoito anos) de idade, com ele praticando crime com violência 

ou grave ameaça ou induzindo-o a praticá-la: 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. 

.................................................................................... 

§ 2º As penas previstas no caput são aumentadas até o dobro 

no caso de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do 

art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990.” (NR) 

 

Art. 3º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), passa a viger acrescida dos seguintes arts. 190-

A, 227-A, 244-C e 244-D: 

“Art. 190-A. Constará da representação, da sentença e do 

acórdão a descrição do ato infracional.” 

 

“Art. 227-A. É assegurada a prioridade na tramitação de 

inquéritos policiais e ações penais, bem como na execução de 

quaisquer atos e diligências policiais e judiciais em que criança ou 

adolescente for vítima de homicídio.” 

 

“Art. 244-C. Praticar conjuntamente ou induzir menor de 18 

(dezoito) anos de idade a praticar infração penal: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 

Parágrafo único. As penas previstas no caput são aumentadas 

até o dobro no caso de a infração cometida ou induzida estar 

incluída no rol do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990.”  
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“Art. 244-D. Promover ou facilitar a fuga de adolescente ou 

jovem internado em estabelecimento de cumprimento de medida 

socioeducativa: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

Parágrafo único. Se o crime é praticado com emprego de 

violência ou grave ameaça ou participação de funcionário público 

ou pessoa responsável pela custódia ou guarda de pessoas no 

estabelecimento socioeducativo: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, desde que o fato 

não constitua crime mais grave.  

 

Art. 4º O art. 40 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, 

passa a viger acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 40....................................................................  

.................................................................................. 

Parágrafo único. As penas serão aumentadas até o dobro se a 

prática dos crimes a que se refere o caput envolver ou visar a 

atingir criança ou adolescente ou a quem tenha, por qualquer 

motivo, diminuída ou suprimida a capacidade de entendimento e 

determinação.” (NR) 

 

Art. 5º O inciso VI do art. 1º da Lei nº 12.462, de 4 de agosto 

de 2011, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 1º.....................................................................  

.................................................................................. 

VI – das obras e serviços de engenharia para construção, 

ampliação e reforma de estabelecimentos penais e unidades de 

atendimento socioeducativo, inclusive para construção 

estabelecimentos ou alas específicas do regime especial de 

atendimento socioeducativo. 

..................................................................................” (NR) 
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Art. 6º Os arts. 15 e 64 da Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 

2012, passam a viger com a seguinte redação: 

“Art. 15.....................................................................  

.................................................................................. 

VI – a comprovação da existência de ala específica com 

separação dos internos em cumprimento de regime especial de 

atendimento socioeducativo.” (NR) 

 

“Art. 64.....................................................................  

.................................................................................. 

§ 9º Nos casos de suspensão da medida de internação, a 

medida socioeducativa imposta a pessoa portadora de transtorno 

mental será extinta aos vinte e um anos de idade, exceto no caso de 

cumprimento em regime especial de atendimento socioeducativo, 

hipótese em que a extinção se dará aos vinte e seis anos de idade, 

assegurando-se, em ambos os casos, o tratamento na forma da Lei 

nº 10.216, de 6 de abril de 2001.” (NR) 

 

Art. 7º A Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, passa a 

viger acrescida do seguinte art. 17-A: 

“Art. 17-A. O adolescente cumprirá a medida de internação 

em regime especial de atendimento socioeducativo, mediante o 

atendimento ao disposto no inciso VI, do art. 15.” 

 

Art. 8º O art. 2º da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, 

passa a viger acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 2º.....................................................................  

.................................................................................. 

§ 8º A pena é aumentada até o dobro se há a participação de 

criança ou adolescente” (NR) 
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Art. 9º Esta Lei entra em vigor dezoito meses após a data de 

sua publicação. 

Art. 10. Ficam revogados o inciso VI do art. 40 da Lei nº 

11.343, de 23 de agosto de 2006, e o inciso I do § 4º do art. 2º da Lei nº 

12.850, de 2 de agosto de 2013. 

Sala da Comissão,        de                   de 2015. 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 219, DE 2013 

  
Incrementa a pena para a corrupção de menores, tendo 
por parâmetro a gravidade da infração cometida ou 
induzida, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 244-B da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente) passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 
(dezoito) anos, com ele praticando ou induzindo-o a praticar infração 
penal cuja pena privativa de liberdade mínima seja de até quatro anos: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. 

§ 1º Se a pena privativa de liberdade mínima cominada à infração 
cometida ou induzida for superior a quatro anos e inferior ou igual a oito 
anos: 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. 

§ 2º Se a pena privativa de liberdade mínima cominada à infração 
cometida ou induzida for superior a oito anos: 

Pena – reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. 

§ 3º Incorre nas penas previstas no caput e nos §§ 1º e 2º deste 
artigo quem pratica as condutas ali tipificadas utilizando-se de 
quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da internet. 

§ 4º Não de aplicam ao agente as reduções de prazos 
prescricionais previstas no art. 115 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal.” (NR) 
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Art. 2º O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 
(Lei de Crimes Hediondos) passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 1º ..............................................................  

............................................................................  

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de 
genocídio previsto nos arts. 1o, 2o e 3o da Lei no 2.889, de 1o de outubro 
de 1956, tentado ou consumado, e a corrupção de menores prevista no 
art. 244-B, caput e §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente.” (NR) 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A utilização de menores para a prática de crimes vem sendo incrementada 

como forma de evitar a punição dos delinquentes que verdadeiramente planejam as 
ações criminosas. Entendemos que se a atuação de adolescentes como agentes diretos 
do crime é uma realidade inquestionável, também o é a circunstância de que esses 
menores não integram a cúpula das organizações criminosas, responsáveis pela maioria 
dos crimes envolvendo violência física. 

Nesse contexto, do nosso ponto de vista, antes de se discutir a 
responsabilidade penal do adolescente, deve-se reforçar a prevenção geral e específica 
do crime de corrupção de menores. 

Segundo a redação vigente do art. 244-B do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), o agente que corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 
(dezoito) anos, com ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la, sujeita-se a 
pena de reclusão, de um a quatro anos.  

Como se vê, o dispositivo não leva em conta a gravidade do crime praticado 
ou induzido. 

Ora, a nosso sentir, a corrupção do menor que visa ao cometimento de 
homicídio ou de extorsão mediante sequestro é indiscutivelmente mais grave e 
repugnante do que a que tem por objetivo o furto. Diante disso, nossa intenção é 
aprimorar a redação do art. 244-B do ECA, para prever uma gradação da reprimenda 
conforme a gravidade do crime praticado ou induzido mediante a corrupção do menor. 

Nosso projeto estabelece que, se o crime praticado ou induzido é punido 
com privação de liberdade mínima de até quatro anos, a pena imposta ao corruptor será 
de reclusão, de dois a quatro anos; se é punido com privação de liberdade mínima de 
quatro a oito anos, o corruptor sujeita-se a reclusão, de quatro a oito anos; finalmente, se 
o crime praticado ou induzido é punido no mínimo com privação de liberdade de oito anos 
ou mais, a pena para o corruptor será de reclusão, de oito a doze anos.  
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Além disso, cuidamos de incluir a corrupção de menores no rol dos crimes 
hediondos, para tornar mais severa a reprimenda estatal, tornando esse crime 
insuscetível de anistia, graça, indulto e fiança, e fazendo com que seja mais rigoroso 
cumprimento da pena efetivamente aplicada, segundo a regra de progressão de regime 
estabelecida no § 2º do art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, Lei de Crimes 
Hediondos. 

Os adolescentes brasileiros merecem essa proteção antes que se pense em 
sua imputabilidade penal.  

É imbuído desse espírito protetor da nossa juventude, que peço aos ilustres 
Senadoras e Senadores a aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, 28 de maio de 2013. 

 
Senador AÉCIO NEVES 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências. 

 

“Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com ele 
praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 
2009) 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 1o Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali 
tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-
papo da internet. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 2o As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso 
de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1o da Lei no 8.072, de 
25 de julho de 1990. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)” 
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DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

 Código Penal. 

Redução dos prazos de prescrição 

Art. 115 - São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso era, ao 
tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos, ou, na data da sentença, maior de 70 
(setenta) anos.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990. 

 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos
termos do art. 5º, inciso XLIII, da 
Constituição Federal, e determina outras 
providências. 

“Art. 1o São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei 
no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: (Redação 
dada pela Lei nº 8.930, de 1994) (Vide Lei nº 7.210, de 1984) (...) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 
arts. 1o, 2o e 3o da Lei no 2.889, de 1o de outubro de 1956, tentado ou consumado. 
(Parágrafo incluído pela Lei nº 8.930, de 1994)” 

 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa)
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 05/06/2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 12759/2013 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 292, de 2015, 

do Senador Dário Berger, que altera a Lei nº 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe 

sobre o regime de concessão e permissão da 

prestação de serviços públicos previsto no art. 175 

da Constituição Federal, e dá outras providências, 

para vedar a interrupção de fornecimento de 

serviços de energia, água e telefonia para 

entidades do Poder Público que exerçam 

atividades de utilidade pública. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à análise desta Comissão, em decisão terminativa, 

o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 292, de 2015, de autoria do Senador 

Dário Berger, com o objetivo de alterar a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de 

serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá outras 

providências, para vedar a interrupção de fornecimento de serviços de 

energia, água e telefonia para entidades do Poder Público que exerçam 

atividades de utilidade pública. 

O PLS, em sua parte normativa, resume-se ao art. 1º em que é 

proposta a inclusão de um § 4º ao art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro 

de 1995, para vedar a interrupção da prestação de serviços de telefonia e de 

fornecimento de água e energia elétrica para órgãos e entidades do Poder 

Público sempre que a interrupção possa comprometer o exercício de 
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atividades de utilidade pública nas áreas de saúde, segurança pública, 

educação e de proteção à criança e ao adolescente. 

Em sua justificação, o autor do projeto, esclarece que a 

modificação por ele proposta veda a interrupção do fornecimento de água, 

energia elétrica e de telefonia em todos os casos em que a interrupção possa 

comprometer o exercício, pelo Poder Público, de atividades de utilidade 

pública nas áreas de saúde, segurança pública, educação e proteção à 

criança e ao adolescente. 

Aduz, ademais, que com essa medida, os hospitais, creches e 

escolas públicas, além das unidades de polícia e do corpo de bombeiros não 

mais poderão ser sujeitados à interrupção no fornecimento de energia 

elétrica, água e telefonia, protegendo-se, assim, em última análise, a saúde 

e integridade da população usuária desses serviços. 

Por derradeiro, o art. 2º veicula a usual cláusula de vigência da 

lei que decorrer da aprovação do projeto, a qual deverá ocorrer na data de 

sua publicação. 

O PLS será examinado unicamente, em decisão terminativa, por 

esta CCJ. 

No quinquídio regimental, o Senador Davi Alcolumbre 

apresentou a Emenda nº 1-T que acrescenta o § 5º ao art. 6º da Lei nº 8.987, 

de 1995, artigo esse que é objeto de alteração do PLS em exame mediante o 

seu art. 1º. 

A referida Emenda propõe: 

a) nova notificação e prazo, não inferior a trinta dias, para o 

adimplemento da dívida; 

b) no caso de não adimplemento, que o órgão ou ente público 

responda por perdas e danos, mais juros e atualização monetária, devendo, 

ainda, ser multado em até dois por cento do valor total da prestação; 
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c) que sejam observadas, pelos órgãos e entes públicos a que se 

refere o PLS, as normas do Código de Defesa do Consumidor (CDC) e 

Código Civil (CC). 

O autor justifica a sua Emenda, advertindo que as empresas 

concessionárias não podem ser prejudicadas pelo inadimplemento em razão 

de descuidado, desatenção ou incompetência por parte do Poder Público 

usuário, aduzindo, ademais, que as empresas concessionárias de serviço 

público, pessoas jurídicas de direito privado, não podem ser submetidas às 

discricionariedades dos órgãos e entidades do Poder Público que exerçam 

atividades de utilidade pública, pois existe o dever da Administração em 

adimplir suas contas por meio de tarifas, em que pese o princípio da 

supremacia do direito público. 

Objetiva, assim, o autor da Emenda adequar a pretensão objeto 

do PLS nº 292/2015, sem comprometer os fins almejados pelo 

concessionário e tampouco o bem que pretende seja tutelado, ou seja, o 

serviço. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 101, incisos I e II, 

alínea g, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre a 

constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do PLS nº 292, de 2015, 

em exame, e também quanto ao mérito, cabendo-lhe a decisão terminativa, 

por força do disposto no art. 91, inciso I, do mesmo Regimento. 

Nos termos dos arts. 22, XXVII, da Constituição Federal, a 

União detém competência privativa para legislar sobre normas gerais de 

licitação e contratação, em todas as modalidades, para as administrações 

públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios. 

Não há, por conseguinte, conflito do PLS em exame com 

disposições constitucionais e com o RISF. Assim sendo, atende aos requisitos 

de constitucionalidade e regimentalidade. 
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Quanto ao mérito, louvamos o objetivo do projeto de vedar a 

interrupção do fornecimento de água, energia elétrica e de telefonia em 

todos os casos em que a interrupção possa comprometer o exercício, pelo 

Poder Público, de atividades de utilidade pública nas áreas de saúde, 

segurança pública, educação e proteção à criança e ao adolescente. 

Contudo, ponderamos quanto à necessidade de que seja 

notificado, previamente, no mínimo sessenta dias antes da interrupção do 

serviço, o usuário, no caso, o órgão ou entidade do Poder Público 

inadimplente com os fornecedores de água, energia elétrica ou telefonia, 

devendo-se a esta acrescentar o serviço de transmissão de dados. 

Entendemos que na redação proposta pelo PLS eternizaria a 

inadimplência dos citados órgãos e entidades públicas em suas obrigações 

para com as prestadoras de serviços de fornecimento de água, energia 

elétrica, telefonia, inclusive transmissão de dados, face à absoluta vedação 

de interrupção da prestação desses serviços ao usuário. 

Essa situação poderia resultar em desequilíbrio econômico-

financeiro em desfavor das empresas concessionárias que fornecem os 

mencionados serviços públicos, obrigando a essas empresas a onerar os 

demais usuários de modo a recompensar o seu prejuízo com a inadimplência 

dos órgãos e das entidades públicas, mediante alteração das cláusulas 

contratuais que remuneram os seus serviços. 

A Emenda nº 1-T apresentada pelo Senador Davi Alcolumbre 

também vem ao encontro da nossa preocupação com a higidez financeira das 

concessionárias de serviço público a serem afetadas pelo PLS em análise. 

Por essa razão, acatamos, com modificações, a sua Emenda, ampliando de 

trinta para sessenta dias o prazo para o aviso prévio de interrupção de serviço. 

De outro lado, entendemos, que a reparação de danos ao concessionário 

prestador de serviço e a aplicação de multa e das normas do CDC e do CC 

aos órgãos e entidades do Poder Público usuários dos serviços em razão de 

inadimplência são medidas que já estão previstas na legislação em vigor, 

devendo ser observadas nas cláusulas contratuais estabelecidas entre as 

partes. 
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Decidimos, ainda, manter a excepcionalidade prevista no PLS 

em sua redação original que restringe a sua aplicação aos órgãos ou entidades 

do Poder Público que executem atividade de utilidade pública nas áreas de 

saúde, segurança pública, educação e de proteção à criança e ao adolescente. 

Assim, aproveitamos a Emenda nº 1-T na forma de subemenda 

com o objetivo de prever que a interrupção dos referidos serviços só possa 

ocorrer após decorrido o prazo de sessenta dias do recebimento do aviso 

prévio apresentado pela prestadora de serviços ao usuário do setor público 

descrito no PLS e para fazer outros aperfeiçoamentos de redação para 

harmonizar o projeto às expressões técnicas definidas na Lei nº 8.987, de 

1995, que é objeto de modificação. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 292, de 2015, com a seguinte Subemenda à Emenda Nº 1–T- CCJ: 

 

SUBEMENDA À EMENDA Nº 1-T – CCJ 

Dê-se ao § 4º do art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, conforme proposto pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 292, de 

2015, a seguinte redação: 

“Art. 1º .......................................................................: 

‘Art. 6º .................................................................... 

................................................................................. 

§ 4º O inadimplemento das obrigações contratuais de órgão ou 

entidade do Poder Público que execute atividade de utilidade pública 

nas áreas de saúde, segurança pública, educação e de proteção à 

criança e ao adolescente com prestadoras de serviços de 

fornecimento de água, energia elétrica, telefonia, inclusive 

transmissão de dados, só poderá ser interrompido após decorridos, 
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pelo menos, sessenta dias do recebimento, pelo usuário, do aviso 

prévio apresentado pela prestadora de serviços, sem prejuízo da 

atualização monetária e demais encargos contratuais.” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO – PLS Nº 292, DE 2015 
 

Altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, que dispõe sobre o regime de 
concessão e permissão da prestação de 
serviços públicos previsto no art. 175 da 
Constituição Federal, e dá outras 
providências, para vedar a interrupção de 
fornecimento de serviços de energia, água e 
telefonia para entidades do Poder Público 
que exerçam atividades de utilidade pública. 

 

EMENDA ADITIVA Nº           /2015 – CCJ 

 

Acrescente-se ao art. 6° da Lei nº 8.987/95, alterado pelo art. 

1º do PLS nº 292/2015, o § 5º com a seguinte redação: 

 

“Art. 6º ........................................................................................ 

................................................................................................... 

§ 5º Ocorrendo o inadimplemento por parte dos órgãos e 

entidades do Poder Público, devem as concessionárias, 

prestadoras dos serviços de telefonia, fornecimento de água e 

energia elétrica, notificar e conceder novo prazo, não inferior a 

trinta dias, para o usuário adimplir as contas, sob pena de o 

usuário responder por perdas e danos, mais juros e 

atualização monetária, bem como multa de até 2% (dois por 

cento) do valor da prestação, observadas as regras do Código 

de Defesa do Consumidor e Código Civil.” (NR) 

 

S
F

/
1

5
4

0
7

.
0

5
4

6
0

-
3

3

00001-T
PLS 292/2015

453



 

 

Justificação 

 

 As empresas concessionárias de serviço público, pessoas 

jurídicas de direito privado, não podem ser submetidas às 

discricionariedades dos órgãos e entidades do Poder Público que 

exerçam atividades de utilidade pública, pois existe o dever da 

Administração em adimplir suas contas por meio de tarifas, em que 

pese o princípio da supremacia do direito público. 

 

  O fornecimento da prestação de serviço público de energia 

elétrica, telefonia e água, no caso de inadimplemento, não é 

interrompido, havendo notificação e prazo para o pagamento das 

contas, restando certo o conhecimento por parte do usuário que 

existe uma obrigação. 

 

Em regra, no caso de inadimplemento por parte do Poder 

Público, deverá a concessionária, conforme dispõe o art. 84 do 

Código de Defesa do Consumidor, tutelar seu direito via judicial. 

Entretanto, com o intuito de dar celeridade à solução ao caso, 

sugere-se solucionar via administrativa adotando-se novos 

procedimentos. 

 

 Os procedimentos adotados entre a empresa concessionária 

e os órgãos e entes públicos são: 

 

a) Nova notificação e prazo para o adimplemento da dívida; 

 

b) No caso de não adimplemento do órgão e ente público 

deverão responder por perdas e danos, mais juros e 

atualização monetária, bem como será aplicada multa de até 

2% do valor total da prestação; 

 

c) Ficam os responsáveis pelos órgãos e entes públicos cientes 

das regras aplicáveis ao CDC e CC. 

 

S
F

/
1

5
4

0
7

.
0

5
4

6
0

-
3

3

454



 

 

As concessionárias de serviço público visam o lucro, e o 

Poder Público tem por finalidade a boa prestação do serviço, nesse 

sentido leciona Celso Bandeira de Mello: “Para o concessionário, a 

prestação do serviço é um meio através do qual obtém o fim que 

almeja: o lucro. Reversamente, para o Estado, o lucro que propicia 

ao concessionário é meio por cuja via busca sua finalidade, que é a 

boa prestação do serviço”. 

 

 As empresas concessionárias não podem ser prejudicadas 

pelo inadimplemento em razão de descuidado, desatenção ou 

incompetência por parte do Poder Público usuário.  

 

É nesse contexto que apresentamos a presente Emenda 

Aditiva, de forma a adequar a pretensão objeto do PLS nº 292/2015, 

sem comprometer os fins almejados pelo concessionário e 

tampouco o bem que pretende seja tutelado, ou seja, o serviço. 

 

Sala da Comissão, 27 de maio de 2015. 

 

 

 
Senador Davi Alcolumbre 

DEMOCRATAS/AP 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 292, DE 2015  

Altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que 
dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da 
Constituição Federal, e dá outras providências, para 
vedar a interrupção de fornecimento de serviços de 
energia, água e telefonia para entidades do Poder 
Público que exerçam atividades de utilidade pública. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar 
acrescido do § 4º, com a seguinte redação: 

"Art. 6º .................................................................... 
................................................................................. 
§ 4º É vedada a interrupção da prestação de serviços de telefonia

e de fornecimento de água e energia elétrica para órgãos e entidades 
do Poder Público sempre que a interrupção possa comprometer o 
exercício de atividades de utilidade pública nas áreas de saúde, 
segurança pública, educação e de proteção à criança e ao 
adolescente." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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2
Justificação 

A interrupção do fornecimento de água, energia elétrica e de telefonia para 
hospitais, escolas, creches e unidades de polícia e do corpo de bombeiros pode colocar a 
saúde e segurança da população em sério risco, além de causar transtornos 
desnecessários para o desenvolvimento de atividades de utilidade pública. 

A legislação atual não faz qualquer distinção para a prestação de serviços 
públicos de fornecimento de água, energia elétrica e de telefonia entre os usuários 
comuns e aqueles que desempenham atividades de utilidade pública. Assim, é aplicada 
aos hospitais e escolas a mesma regra geral de residências, comércio e indústrias, que 
permite o corte do fornecimento por inadimplência, sob a única condição de aviso prévio 
ao usuário. 

Para sanar essa lacuna, o projeto que apresentamos adiciona dispositivos à 
Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, 
e dá outras providências. A modificação de propomos veda a interrupção do fornecimento 
de água, energia elétrica e de telefonia em todos os casos em que a interrupção possa 
comprometer o exercício, pelo Poder Público, de atividades de utilidade pública nas áreas 
de saúde, segurança pública, educação e proteção à criança e ao adolescente. 

Com essa medida, os hospitais, creches e escolas públicas, além das 
unidades de polícia e do corpo de bombeiros não mais poderão ser sujeitados à 
interrupção no fornecimento de energia elétrica, água e telefonia, protegendo-se, assim, 
em última análise, a saúde e integridade da população usuária desses serviços. 

A solução proposta prioriza a continuidade das atividades de utilidade 
pública das escolas, creches, hospitais e unidades de segurança pública, razão pela qual 
solicitamos aos Srs. Senadores o apoio a este projeto. 

Sala das Sessões, 

Senador Dário Berger 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa.) 

Publicado no DSF, de 20/5/2015 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 12126/2015 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL 

 

  

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 584, de 2011, do 

Senador Humberto Costa, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências, 

pela inclusão do art. 49-A, para determinar que o 

objeto da licitação somente poderá ser adjudicado 

para licitante que comprovar, por meio de 

certidões emitidas pela junta comercial, que 

nenhum dos seus sócios ou seus parentes até o 

terceiro grau integrava o quadro societário de 

outra empresa que tenha participado do certame, 

nos momentos da abertura do procedimento 

licitatório, da apresentação das propostas e do 

julgamento, e dá outras providências. 

Relator: Senador JOSÉ PIMENTEL 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise terminativa desta Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 584, de 2011, 

de autoria do Senador Humberto Costa. 

O PLS propõe-se a alterar a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, em dois pontos: inserindo um art. 49-A e um parágrafo único ao art. 

93. No primeiro caso, para condicionar a adjudicação do objeto do 

procedimento licitatório à comprovação de que nenhum dos sócios da 

empresa vencedora do certame – ou seus parentes até o terceiro grau – tinham 

participação significativa ou controle em outra empresa que participou da 

licitação. Também se prevê que essa comprovação deva-se dar ao longo de 
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toda a execução do contrato, além do que, se não for cumprida durante a 

licitação, ensejará a adjudicação à segunda melhor proposta obtida. Já o 

parágrafo único do art. 93 torna crime a conduta de frustrar ou fraudar, 

mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a prática de atos 

previstos nesta lei, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem 

decorrente da adjudicação do objeto da licitação. 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

O PLS não possui qualquer vício de inconstitucionalidade, já 

que trata de matéria de competência privativa da União (Constituição Federal 

– CF, art. 22, XXVII) e sobre a qual não há reserva de iniciativa do 

Executivo. Trata-se, inequivocamente, de normas gerais acerca do tema, tais 

como exigidas pelo citado inciso do art. 22 e pelo inciso XXI do art. 37 da 

CF. Está vazado em irretocável técnica legislativa, utiliza-se da espécie 

normativa adequada à modificação pretendida (lei ordinária) e sua 

tramitação seguiu o previsto no Regimento Interno desta Casa. É, portanto, 

constitucional, regimental, jurídico e de boa técnica legislativa. 

O mérito da proposição é também inquestionável. Revela-se 

oportuna e adequada, porquanto visa a preencher lacuna da Lei de Licitações 

e Contratos que, ainda hoje, não veda que licitantes oportunistas participem 

da mesma licitação através de pessoas jurídicas diferentes, seja diretamente 

ou por meio de parentes que controlam as outras empresas participantes.  

O PLS vem a resolver essa insustentável situação, que tantos 

prejuízos causa aos cofres públicos. Condiciona, pela inserção do art. 49-A, 

a adjudicação do objeto da licitação à comprovação, pelo vencedor, mediante 

certidões emitidas pela junta comercial, de que nenhum de seus sócios ou 

respectivos parentes, consanguíneos ou afins, na linha reta ou colateral, até 

o terceiro grau, detinha participação significativa ou controle, direto ou 

indireto, em outra empresa que tenha participado do certame. Com isso, a lei 

resultante da aprovação do Projeto gerará uma verdadeira concorrência no 

âmbito dos procedimentos licitatórios, dificultando a criminosa e 

inadmissível prática de licitantes “maquiarem” as propostas. 
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Trata-se, portanto, de regra moralizadora, e que, além disso, 

certamente terá o efeito de gerar o barateamento dos preços obtidos pelo 

Poder Público em suas contratações, especialmente quando da utilização da 

modalidade convite. É de se espantar, aliás, que a legislação ainda não 

preveja tal espécie de normatização. O PLS merece, por conseguinte, a 

aprovação desta Casa, por meio da decisão terminativa desta CCJ. 

III – VOTO 

Por todos esses motivos, opinamos pela constitucionalidade, 

regimentalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do PLS nº 584, de 

2011, e, no mérito, por sua aprovação. 

Sala da Comissão,         de                      de 2016. 

, Presidente 

, Relator 
S
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 584, DE 2011 
 

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências, pela 
inclusão do art. 49-A, para determinar que o objeto da 
licitação somente poderá ser adjudicado para licitante 
que comprovar, por meio de certidões emitidas pela 
junta comercial, que nenhum dos seus sócios ou seus 
parentes até o terceiro grau integrava o quadro 
societário de outra empresa que tenha participado do 
certame, nos momentos da abertura do procedimento 
licitatório, da apresentação das propostas e do 
julgamento, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 1º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 49-A: 
“Art. 49-A. A adjudicação do objeto da licitação somente poderá 

beneficiar licitante que comprovar, por meio de certidões emitidas pela 
junta comercial, que nenhum de seus sócios ou respectivos parentes, 
consanguíneos ou afins, na linha reta ou colateral, até o terceiro grau, 
detinha participação significativa ou controle, direto ou indireto, em 
outra empresa que tenha participado do certame, nos momentos da 
abertura do procedimento licitatório, da apresentação das propostas e 
do julgamento. 
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§ 1º Os requisitos previstos no caput devem permanecer ao longo 
do contrato decorrente do procedimento licitatório, assim como em 
suas prorrogações, sob pena de imediata rescisão contratual. 

§ 2º Na hipótese de o licitante não cumprir a exigência prevista no 
caput, a adjudicação poderá beneficiar o licitante cuja proposta tenha 
sido classificada imediatamente a seguir. 

§ 3º Não havendo licitante que atenda aos requisitos do caput, a 
licitação deve ser revogada, no interesse da Administração. 

§ 4º O instrumento convocatório da licitação conterá dispositivo do 
qual constem as disposições deste artigo.” 

Art. 2º O art. 93 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 93. 
............................................................................................ 

..........................................................................................................
.. 

Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que frustrar ou 
fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a 
prática de atos previstos nesta lei, com o intuito de obter, para si ou 
para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da 
licitação.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Justifica-se este Projeto de Lei de forma direta e transparente: é contumaz a 
participação em mesmo certame licitatório de mais de uma empresa sujeita a controle de 
sócios comuns ou cujos controladores são parentes. Essa prática tem se mostrado lesiva 
à Administração Pública, especialmente quando se trata de licitações na modalidade 
convite. Manipula-se, desavergonhadamente, o procedimento licitatório em favor de 
licitantes inescrupulosos. 

Pretende-se o equacionamento dessa questão pela exigência, direcionada à 
autoridade administrativa responsável pela adjudicação do objeto licitado, de que o ato 
somente poderá ser praticado em favor de licitante que comprovar, mediante 
apresentação de certidões emitidas por juntas comerciais, que nenhum de seus sócios ou 
respectivos parentes, consanguíneos ou afins, na linha reta ou colateral, até o terceiro 
grau, detinha participação significativa ou controle, direto ou indireto, em outra empresa 
que tenha participado do certame. Essa condição deverá estar presente nos momentos 
da abertura do procedimento licitatório, da apresentação das propostas e do julgamento. 

Não se trata de um requisito para habilitação do licitante, mas, conforme 
dito, uma imposição legal feita à autoridade competente para praticar o último ato do 
procedimento licitatório. Cabe a ele cobrar o cumprimento da exigência feita na lei. 

Para as empresas que se enquadrem na hipótese impeditiva da adjudicação 
do objeto da licitação, o comando legal é transparente, e cabe a elas incorrer no risco e 
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arcar com o ônus de participar de certames licitatórios sem ter a possibilidade de ver o 
objeto adjudicado em seu favor. É basilar que uma empresa conheça os seus 
controladores, diretos e indiretos, assim como quem são os que nela possuem 
participações significativas. Por outro lado, os controladores e detentores de participações 
significativas também não podem alegar desconhecimento da norma legal, cabendo a 
eles dar ciência às empresas da incidência no impeditivo legal. Tudo isso se resolve 
internamente aos ainda potenciais licitantes. 

No interesse da Administração, as condições para ser beneficiário da 
adjudicação do objeto licitado devem perdurar ao longo do contrato e suas prorrogações, 
sob pena de imediata rescisão do contrato. 

Para garantir a efetividade da regra legal, a proposição estabelece sanção 
para aqueles que frustrarem ou fraudarem, mediante ajuste, combinação ou qualquer 
outro expediente, a prática de atos previstos na Lei de Licitações e Contratos. Entre eles, 
o ato de adjudicar o objeto. 

Considerando a relevância da matéria e seu cunho moralizador, contamos 
com o apoio dos ilustres Senadores para a aprovação deste Projeto de Lei. 

 
 

Sala das Sessões, em        setembro de 2011 
 

 

Senador HUMBERTO COSTA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências. 

 

Capítulo II 
Da Licitação 

Seção IV 
Do Procedimento e Julgamento 

Art. 49.  A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1o  A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 2o  A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto 
no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 3o  No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 

§ 4o  O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

Capítulo IV 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

Seção III 
Dos Crimes e das Penas 

Art. 93.  Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências. 

 

Capítulo II 
Da Licitação 

Seção IV 
Do Procedimento e Julgamento 

 
Art. 49.  A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 

revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1o  A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 2o  A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto 
no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 3o  No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 

§ 4o  O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

 
Capítulo IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 
Seção III 

Dos Crimes e das Penas 
Art. 93.  Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório:  
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa). 

Publicado no DSF em 20/09/2011 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS: 14841/2011 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 193, de 2011, 

do Senador Paulo Davim, que altera o art. 320 do 

Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre 

a aplicação da receita das multas; e o PLS nº 426, 

de 2012, do Senador Eduardo Amorim, que altera 

o art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 

e o art. 32 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 

1990, Lei Orgânica da Saúde, para destinar trinta 

por cento da receita arrecadada com a cobrança 

de multas de trânsito ao Sistema Único de Saúde 

(SUS). 

Relatora: Senadora MARTA SUPLICY 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ), nos termos do art. 101, incisos I e II, do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF), em decisão terminativa, o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 193, de 2011, do Senador Paulo Davim, que altera o art. 

320 do Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a aplicação da 

receita das multas; e o PLS nº 426, de 2012, do Senador Eduardo Amorim, 

que altera o art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui 

o Código de Trânsito Brasileiro, e o art. 32 da Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, Lei Orgânica da Saúde, para destinar trinta por cento da 

receita arrecadada com a cobrança de multas de trânsito ao Sistema Único 

de Saúde (SUS). 

O PLS nº 193, de 2011, propõe a alteração do caput do art. 320 

da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro, para acrescentar à destinação da receita arrecadada com a 

cobrança de multas de trânsito, o atendimento às vítimas de acidentes de 
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trânsito. Converte, ainda, o atual parágrafo único em § 1º e acrescenta § 2º 

que estabelece que quinze por cento do valor arrecadado serão depositados 

no Fundo Nacional de Saúde, para repasse aos hospitais que atendam vítimas 

de acidentes de trânsito (arts.1º e 2º). Prevê a vigência imediata da Lei que 

eventualmente for aprovada, a contar de sua publicação (art. 3º). 

Na justificativa, seu autor alerta para os acentuados índices de 

morbimortalidade de nosso trânsito que, em 2010, havia atingido cerca de 

160 mil brasileiros que foram internados em hospitais em face de 

traumatismos causados por acidentes de trânsito. O custo dessas internações 

nos hospitais credenciados ao Sistema Único de Saúde (SUS) era, àquela 

época, da ordem de 200 milhões de reais. A destinação de percentual dos 

recursos arrecadados com as multas objetiva, então, enfrentar essa 

importante chaga social. 

A matéria foi distribuída, originariamente, apenas à CCJ, para, 

em decisão terminativa, decidir sobre a matéria. Não foram oferecidas 

emendas no prazo regimental. Referido PLS não chegou a ser apreciado 

nesta Comissão visto que, em 22 de maio de 2013, foi aprovado pelo Plenário 

do Senado Federal o Requerimento nº 419, de 2013, que determinou a 

tramitação em conjunto do PLS nº 193, de 2011, e do PLS nº 426, de 2012. 

Deliberou-se, ainda, que as matérias seriam apreciadas inicialmente pela 

Comissão de Assuntos Sociais (CAS) e, em decisão terminativa, por esta 

CCJ. 

O PLS nº 426, de 2012, por seu turno, propõe, por intermédio 

de seu art. 1º, a alteração do caput do art. 320 da Lei nº 9.503, de 1997, para 

inserir entre as destinações da receita arrecadada com a cobrança de multas 

no trânsito o financiamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Renumera o 

parágrafo único do art. 320 como § 1º e acrescenta § 2º que prevê a 

destinação de trinta por cento do valor arrecadado ao financiamento do SUS 

(art. 1º). 

Prevê, ainda, a alteração, por intermédio de seu art. 2º, do art. 

32 da Lei nº 8.080, de 1990, para inserir mais uma espécie de fonte de 

financiamento do SUS (inciso VII), que são os trinta por cento do valor 

arrecadado das multas de trânsito de que trata o art. 320, da Lei nº 9.503, de 

1997, de acordo com a redação do art. 1º da proposição. 
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O art. 3º do PLS prevê que a lei que eventualmente resultar da 

aprovação da proposição entrará em vigor no exercício financeiro seguinte 

ao da data de sua publicação. 

A justificação da proposição lastreia-se nos mesmos dados 

apresentados pelo PLS nº 193, de 2011, e na previsão constitucional (art. 

195, § 4º) da possibilidade de instituição, por lei, de novas fontes que 

custeiem a manutenção ou expansão da seguridade social. 

Em face da aprovação do requerimento de tramitação em 

conjunto, anteriormente referido, a matéria foi reapreciada pela CAS que, 

em 20 de maio de 2015, aprovou parecer favorável ao PLS nº 426, de 2012, 

com a Emenda nº 1 – CAS; e contrário ao PLS nº 193, de 2011, que tramita 

em conjunto. 

A Emenda nº 1 – CAS teve o objetivo de alterar a redação do § 

2º do art. 320 da Lei nº 9.503, de 1997, acrescentado pelo art. 1º do PLS nº 

426, de 2012, estabelecendo que o percentual de trinta por cento do total 

arrecadado com as multas seria transferido ao Fundo Nacional de Saúde, na 

forma do regulamento. 

Registre-se, por oportuno, que havíamos apresentado, em 16 de 

março de 2016, relatório sobre as proposições em comento. Em 8 de abril 

seguinte, elas foram inseridas na pauta da CCJ. 

Concluíamos, à época, pela aprovação do PLS nº 426, de 2012, 

com a emenda CAS nº 1 e com a emenda que apresentávamos, e pela 

rejeição do PLS nº 193, de 2011. 

Após aprofundarmos os estudos sobre a matéria e melhor 

refletirmos sobre os impactos das alterações legislativas projetadas sobre a 

autonomia dos entes federados subnacionais, decidimos reformular o 

relatório e nos posicionar pela rejeição da Emenda nº 1 – CAS, pelas 

razões que passaremos a expor neste relatório. 

II – ANÁLISE 

Cabe à CCJ, nos termos dos dispositivos regimentais 

mencionados, a análise da constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade, técnica legislativa e mérito das proposições. 
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No campo da constitucionalidade formal, sabemos que a União 

é competente para legislar privativamente sobre trânsito, nos termos do 

inciso XI do art. 22 da Constituição Federal (CF) e sobre seguridade social, 

consoante o inciso XXIII desse mesmo artigo. 

Ademais, o art. 195, § 4º, da CF estabelece que lei poderá 

instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da 

seguridade social. 

Tratando-se de matéria de competência da União, cabe ao 

Congresso Nacional sobre ela dispor, nos termos do art. 48, caput, da CF. 

As proposições em análise não se encontram no rol daquelas 

que são de iniciativa legislativa privativa do Presidente da República (art. 

61, § 1º, da CF), portanto, é lícito aos parlamentares deflagrarem os 

respectivos processos legislativos. 

Preenchidos os requisitos referentes à análise da 

constitucionalidade formal, cabe aduzir que as proposições analisadas não 

possuem nenhum óbice quanto à constitucionalidade material, visto que 

vão ao encontro da determinação constitucional de assegurar ampla proteção 

à saúde, direito social fundamental de todos e dever do Estado. 

É de se registrar, ainda, a engenhosidade das propostas que 

buscam fontes alternativas de financiamento da saúde – que integra a 

seguridade social – no valor arrecadado com multas de trânsito, que é um 

dos grandes vilões no que concerne ao dispêndio de recursos públicos com 

internações e tratamentos de saúde. 

No que tange à juridicidade, há que se registrar a maior 

abrangência e sistematicidade do PLS nº 426, de 2012, que, de um lado, 

promove alteração do Código de Trânsito para prever novas destinações aos 

recursos arrecadados com as multas, e de outro lado, modifica a Lei do SUS 

para dispor sobre essa nova fonte de financiamento. 

Não há reparos quanto à regimentalidade e técnica legislativa 

das proposições. 

Quanto ao mérito, entendemos que o percentual de trinta por 

cento do total arrecadado com multas de trânsito, previsto no PLS nº 426, 

de 2012, é mais adequado ao enfrentamento da grave questão de saúde 
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pública trazida pelos acidentes de trânsito do que os quinze por cento 

previstos no PLS nº 193, de 2011. 

A Emenda nº 1 – CAS prevê a transferência do percentual 

indicado dos recursos arrecadados com as multas de trânsito ao Fundo 

Nacional de Saúde, na forma do regulamento. 

Entendemos e louvamos o objetivo da CAS ao aprovar a 

Emenda em questão, que intenciona assegurar a aplicação dos recursos 

indicados nas ações e serviços de saúde de que trata a Lei nº 8.080, de 1990, 

impedindo sua apropriação anômala para outros fins. É meritória a iniciativa. 

Todavia, a concentração e centralização desses recursos no 

âmbito do Fundo Nacional de Saúde, com administração pelo Ministério da 

Saúde, consoante o disposto no § 1º do art. 33 da Lei nº 8.080, de 1990, 

parecem violar um dos princípios cardeais da Lei do SUS, que é a 

descentralização político-administrativa, com direção única em cada 

esfera de governo, previsto no inciso IX de seu art. 7º. 

Ademais, a regra proposta pela Emenda nº 1 – CAS gera 

contradição que nos parece insuperável com a regra prevista no § 2º do art. 

32 da Lei nº 8.080, de 1991, que dispõe especificamente sobre o 

financiamento das ações e serviços de saúde e estabelece que as receitas 

geradas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) serão creditadas 

diretamente em contas especiais, movimentadas pela sua direção, na esfera 

de poder onde forem arrecadadas. 

Essas normas legais decorrem do texto constitucional que 

estabelece que a descentralização, com direção única em cada esfera de 

governo, é uma das diretrizes para a atuação dos entes federados na prestação 

dos serviços e na promoção das ações de saúde (art. 198, inciso I, da CF). 

Trata-se de manifestação expressa e específica, no âmbito da 

gestão da saúde pública, da autonomia dos entes federados de que trata o 

caput do art. 18 da CF. 

Nesse sentido, para preservar as balizas constitucionais 

aplicadas à saúde, a organicidade interna da Lei do SUS e a higidez de seus 

princípios e diretrizes quanto à gestão e financiamento, manifestamo-nos 

pela injuridicidade da Emenda nº 1 – CAS e por sua rejeição no mérito. 
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Para que não pairem dúvidas de que os recursos provenientes 

das multas de trânsito de que trata o PLS nº 426, de 2012 – que se constituem 

em fonte alternativa de financiamento do SUS –, devem ser creditados 

diretamente em contas especiais na esfera de poder onde forem arrecadadas, 

apresentaremos, ao final, emenda que prevê o acréscimo de § 8º ao art. 

32 da Lei nº 8.080, de 1990, na redação conferida pelo art. 2º do PLS nº 

426, de 2012, com esse objetivo. 

Entendemos, por fim, que a previsão dessa fonte alternativa de 

recursos para o financiamento da saúde não pode ser erroneamente 

contabilizada para o fim de atender a exigência de aplicação de recursos 

mínimos para a saúde, de que trata o § 2º do art. 198 da Constituição Federal, 

eis que as fontes de recursos previstas nesse dispositivo constitucional são 

bastante específicas para a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

nos termos do § 3º do art. 198 da CF, regulamentado pela Lei Complementar 

nº 141, de 13 de janeiro de 2012. 

Ademais, a contabilização inadequada serviria como 

desestímulo a que os entes federados perseguissem o cumprimento da 

determinação constitucional e legal. Para tornar claro esse entendimento, 

propomos, na emenda que ora apresentamos, acréscimo de § 7º ao art. 

32 da Lei nº 8.080, de 1990, na redação conferida pelo art. 2º do PLS nº 

426, de 2012. 

III – VOTO 

Pelo exposto, manifestamo-nos pela aprovação do PLS nº 426, 

de 2012, com a emenda que ora apresentamos, pela rejeição do PLS nº 193, 

de 2011, que tramita em conjunto, e pela rejeição da Emenda nº 1 – CAS. 

EMENDA Nº     – CCJ 

Acrescentem-se os seguintes §§ 7º e 8º ao art. 32 da Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, com a redação proposta pelo art. 2º do 

PLS nº 426, de 2012: 

“Art. 2º...................................................................................... 

“Art. 32. ................................................................................. 

...................................................................................................  
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§ 7º Os recursos arrecadados com a imposição das multas de 

trânsito previstas no inciso VII não são contabilizados para o fim de 

atender a exigência de aplicação de recursos mínimos para a saúde, 

de que tratam os § 2º e 3º do art. 198 da Constituição Federal. 

§ 8º Aplica-se o disposto no § 2º deste artigo aos recursos 

previstos no inciso VII.” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 

S
F

/
1

6
8

4
5

.
2

0
0

0
4

-
7

9

474



 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 193, DE 2011 

 
 

Altera o art. 320 do Código de Trânsito Brasileiro, para 
dispor sobre a aplicação da receita das multas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a aplicação, no atendimento 
às vitimas de acidentes de trânsito, de parte da receita arrecadada com a cobrança das 
multas de trânsito. 

Art. 2º O art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte redação: 

                  “Art. 320. A receita arrecada com a cobrança das 
multas de trânsito será aplicada, exclusivamente, em sinalização, 
engenharia de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização, educação 
de trânsito e no atendimento às vítimas de acidentes de trânsito. 

                     § 1º O percentual de cinco por cento do valor das 
multas de trânsito arrecadadas será depositado, mensalmente, na 
conta de fundo de âmbito nacional destinado à segurança e educação 
de trânsito. 
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                     § 2º O percentual de quinze por cento do valor das 

multas de trânsito arrecadadas será depositado no Fundo Nacional de 
Saúde, para repasse aos hospitais que atendam vítimas de acidentes 
de trânsito. 

                       Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Cada um de nós cresceu ouvindo dizer que o Brasil é um país abençoado 

por se encontrar isento dos grandes cataclismos naturais – como terremotos, furacões, 

tsunamis, monções e erupções vulcânicas. Até já temos tido, em algumas áreas, perdas 

materiais e humanas expressivas com deslizamentos e inundações devastadoras, 

resultantes da urbanização rápida e da ocupação desordenada de áreas de risco, além, 

claro, da provável influência das mudanças climáticas globais. Caberia mesmo relativizar 

esse antigo conceito da bênção. Mas há uma catástrofe de que todos somos vítimas e 

culpados; que nada tem de natural ou inevitável; nada de inesperado ou pontual, porque é 

sistêmica e diuturna, pandêmica e previsível.  

À imoral, absurda, revoltante e injustificável acidentalidade e 

morbimortalidade de nosso trânsito, seja urbano, seja rodoviário. Sim, é a todos os 

brasileiros que faço este alerta e apelo: detenhamos já o morticínio, antes que essa 

tragédia se agrave ainda mais e tenhamos, todos, de chorar diariamente a perda de 

parentes e amigos. 

Isso é o que mostram nossas estatísticas. Somente no ano passado, 160 

mil, 856 brasileiros foram internados em hospitais, segundo dados do SUS, com 

traumatismos causados por acidentes de trânsito. O custo total dessas internações 

chegou à incrível marca dos 200 milhões de reais. Isso quer dizer que, em 2010, cada 

brasileiro, adulto ou criança, miserável ou milionário, desembolsou algo mais de um real 

para que fossem atendidos pelo SUS os acidentados de nosso trânsito. 
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Duzentos milhões de reais, acentuo, dos recursos públicos que faltam nas 

escolas, nas obras urgentes de infra-estrutura e nos próprios hospitais e ambulatórios 

públicos de atendimento. Quantos dos problemas nacionais não poderíamos estar em via 

de solucionar se ao menos pudéssemos economizar esse dinheiro, consumido na 

voragem dos maus hábitos ao volante? Pensemos nisto: nos últimos dez anos, o custo 

total somente dessas internações ultrapassou a marca de 1,2 bilhão de reais, em valores 

de julho de 2010. 

Deixemos as cifras e olhemos para o contingente humano. Mais de 1,2 

milhão de acidentados foram atendidos na década, na sua maioria em hospitais públicos, 

isso sem computar a subnotificação e os acidentados de classe média e alta, não 

atendidos pelo SUS. Números que não mostram as seqüelas que muitos desses 

atendidos levarão por toda vida. E, retornando ao econômico, pergunto-me: quantos 

homens-hora de trabalho e produção o País não perde anualmente com a inabilitação 

temporária ou definitiva? 

O índice nacional de acidentados no trânsito atendidos pelo SUS foi, em 

2010, de 838 por milhão de habitantes. Número que, como toda média, esconde 

extremos. Há Estados recordistas, como Rondônia e Roraima, com índices, 

respectivamente, de 2.251 e 2.312 por milhão de habitante. Outros Estados, como 

Pernambuco e Sergipe, respectivamente com índices de 316 e 220 por milhão – abaixo 

da média regional de 817 – fazem-nos suspeitar de subnotificação. 

Além de o número esconder discrepâncias entre as UFs, há outro fato ali 

disfarçado: as diferenças quanto ao tipo de acidentado. Daqueles 838 acidentados no 

trânsito por milhão de habitantes do ano passado, nada menos de 362 eram motociclistas 

e 204 pedestres. Ocupantes de automóvel, para comparação, foram 76 por milhão; os de 

veículos de carga, 5,3, na média nacional. 
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Mas há dados pontuais que chocam. Limito-me a um exemplo: as 

internações de motociclistas por milhão de habitantes chegaram em Roraima, no ano 

passado, a 1.517 – quase o dobro da média nacional de acidentados em geral, ao custo 

de internação de R$ 1,53, para cada cidadão do Estado. Mesmo sabendo do aumento do 

número de motocicletas, esse índice está muito além do razoável. 

E não é só isso: a acidentalidade de motociclistas no Piauí e na Paraíba não 

é muito menor. No País como um todo, o número de motociclistas internados por 

traumatismo em acidente vem tendo dramática inflexão para cima a partir de 2008. 

Considerando o alcance social da medida, contamos com o apoio dos 
nossos Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador PAULO DAVIM 
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 

 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

 

                   Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será 
aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, 
fiscalização e educação de trânsito. 

       Parágrafo único. O percentual de cinco por cento do valor das multas de trânsito 
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destinado à segurança e educação de trânsito. 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 426, DE 2012  

Altera o art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e o 
art. 32 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei 
Orgânica da Saúde, para destinar trinta por cento da 
receita arrecadada com a cobrança de multas de 
trânsito ao Sistema Único de Saúde (SUS).  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de 
trânsito será aplicada em sinalização, engenharia de tráfego, de 
campo, policiamento, fiscalização, educação de trânsito e no 
financiamento do Sistema Único de Saúde (SUS). 

§ 1º O percentual de cinco por cento do valor das multas de 
trânsito arrecadadas será depositado, mensalmente, na conta de fundo 
de âmbito nacional destinado à segurança e educação de trânsito. 

§ 2º O percentual de trinta por cento do valor das multas de 
trânsito arrecadadas será destinado ao financiamento do Sistema 
Único de Saúde (SUS).” (NR) 

Art. 2º O art. 32 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 32 .................................................................................... 

.................................................................................................. 

VI - rendas eventuais, inclusive comerciais e industriais; e 
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VII - trinta por cento do valor arrecadado das multas de trânsito de 
que trata o art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. 

......................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor no exercício financeiro seguinte ao da data de 
sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É de conhecimento geral que o Brasil se encontra em situação gravíssima 
no que concerne à segurança no trânsito. De acordo com o Ministério da Saúde, o País 
vive uma verdadeira epidemia de acidentes em nossas vias. Uma das faces dessa 
tragédia são as milhares de vidas ceifadas prematuramente. Outra face é o enorme peso 
que recai sobre o sistema de saúde brasileiro, particularmente sobre o Sistema Único de 
Saúde (SUS). 

Dados de 2010, por exemplo, mostram que naquele ano foram realizadas 
145.920 internações de vítimas de acidentes no trânsito financiadas pelo SUS. Em 2011, 
já subira para 153.565 o número de pessoas vítimas de acidentes de trânsito internadas 
em hospitais da rede pública, o que gerou um custo de R$ 200 milhões. Para se ter uma 
idéia da dimensão do problema, nada menos do que 30% dos leitos dos prontos-socorros 
têm sido ocupados por vítimas de acidentes de trânsito e 25% dos condutores que dão 
entrada nos hospitais morrem.  

A proposição que ora submetemos à apreciação dos ilustres Parlamentares 
visa contribuir para que o SUS consiga dar conta dessa verdadeira explosão na demanda, 
que acaba por restringir os recursos disponíveis para as outras tantas atribuições que 
deve honrar. 

A Constituição Federal (art. 195, § 4º) prevê a possibilidade de instituição, 
por meio de lei, de fontes alternativas “destinadas a garantir a manutenção ou expansão 
da seguridade social”. Nada mais justo que uma parte da arrecadação com multas de 
trânsito venha a suprir, ainda que apenas parcialmente, tão urgente necessidade. 

Por esses motivos, solicitamos o voto favorável dos nobres Pares a fim de 
aprovar de forma expedita o projeto que estamos apresentando. 

Sala das Sessões, 

Senador EDUARDO AMORIM 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 

 
Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 
 
 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO XX 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será aplicada, 
exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, 
fiscalização e educação de trânsito. 
       Parágrafo único. O percentual de cinco por cento do valor das multas de trânsito 
arrecadadas será depositado, mensalmente, na conta de fundo de âmbito nacional 
destinado à segurança e educação de trânsito. 
............................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. 

 

 

Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a
organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências. 

 
............................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DO FINANCIAMENTO 

CAPÍTULO I 
Dos Recursos 

Art. 32. São considerados de outras fontes os recursos provenientes de: 

I - (Vetado) 

II - Serviços que possam ser prestados sem prejuízo da assistência à saúde; 

III - ajuda, contribuições, doações e donativos; 

IV - alienações patrimoniais e rendimentos de capital; 
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V - taxas, multas, emolumentos e preços públicos arrecadados no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS); e 

VI - rendas eventuais, inclusive comerciais e industriais. 

§ 1° Ao Sistema Único de Saúde (SUS) caberá metade da receita de que trata o inciso 
I deste artigo, apurada mensalmente, a qual será destinada à recuperação de viciados. 

§ 2° As receitas geradas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) serão 
creditadas diretamente em contas especiais, movimentadas pela sua direção, na esfera 
de poder onde forem arrecadadas. 

§ 3º As ações de saneamento que venham a ser executadas supletivamente pelo 
Sistema Único de Saúde (SUS), serão financiadas por recursos tarifários específicos e 
outros da União, Estados, Distrito Federal, Municípios e, em particular, do Sistema 
Financeiro da Habitação (SFH). 

§ 4º (Vetado). 

§ 5º As atividades de pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico em saúde 
serão co-financiadas pelo Sistema Único de Saúde (SUS), pelas universidades e pelo 
orçamento fiscal, além de recursos de instituições de fomento e financiamento ou de 
origem externa e receita própria das instituições executoras. 

§ 6º (Vetado). 

 

 
 (Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à 
última a decisão terminativa)    
                                                                                                                                                                                   

Publicado no DSF, em 29/11/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:15867/2012 
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PARECER Nº       , DE 2015

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS,  sobre  o
Projeto  de  Lei  nº  193,  de  2011,  do  Senador  Paulo
Davim, que  altera o art.  320 do Código de Trânsito
Brasileiro,  para  dispor  sobre a  aplicação da receita
das multas, e sobre o Projeto de Lei do Senado nº 426,
de 2012, do Senador Eduardo Amorim, que  altera o
art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997,
que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e o art. 32
da  Lei  nº  8.080,  de  19  de  setembro  de  1990,  Lei
Orgânica da Saúde, para destinar trinta por cento da
receita  arrecadada  com  a  cobrança  de  multas  de
trânsito ao Sistema Único de Saúde (SUS).

RELATOR: Senador ROBERTO ROCHA

RELATORA “AD HOC”: Senadora LÍDICE DA MATA

I – RELATÓRIO

Vêm à Comissão de Assuntos Sociais (CAS) os Projetos de Lei
do Senado (PLS) nos 193, de 2011, e 426, de 2012, que alteram o art. 320 do
Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – a
fim de permitir  que parte do valor arrecadado com multas de trânsito seja
destinada para a área de saúde.

O PLS nº  193,  de 2011,  de autoria do Senador Paulo Davim,
determina que quinze por cento do valor arrecadado com as multas de trânsito
serão depositados no Fundo Nacional de Saúde, para serem repassados aos
hospitais que atendam às vítimas de acidentes de trânsito. Segundo o art. 3º

_____________________________________________________________________
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do PLS,  a  lei  que  se  originar  da  proposição  entrará  em vigor  na  data  de
publicação. 

Já  o  PLS  nº  426,  de  2012,  de  autoria  do  Senador  Eduardo
Amorim, visa a destinar trinta por cento da receita arrecadada com a cobrança
de multas de trânsito ao Sistema Único de Saúde (SUS). 

Além disso, o PLS nº 426, de 2012, altera o art. 32 da Lei nº
8.080, de 19 de setembro de 1990 (a Lei Orgânica da Saúde), para incluir
entre os recursos considerados como outras fontes de financiamento do SUS
parte do valor arrecadado com multas de trânsito.

De acordo com o art. 3º – cláusula de vigência –, a lei em que o
projeto se transformar entrará em vigor no exercício financeiro seguinte ao da
data de sua publicação.

Ambos  os  autores  alegam,  na  justificação  da  respectiva
proposição, que o SUS tem de prestar assistência a milhares de vítimas de
acidentes  de  trânsito,  o  que  representa,  anualmente,  enorme  encargo
financeiro para o sistema. Com isso, os recursos disponíveis para a efetivação
das demais atribuições do SUS e para outras políticas públicas ficam ainda
mais  restritos.  Assim,  a  medida  que  ambos  propõem tem a  finalidade  de
destinar mais verbas para a saúde pública, de forma a contemplar, ainda que
parcialmente, as necessidades do setor.

Os projetos começaram a tramitar de forma independente nesta
Casa Legislativa.

O PLS nº 426, de 2012, foi distribuído para ser analisado pela
CAS e pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), a quem
caberia  a  decisão  terminativa.  Na  CAS,  o  projeto  foi  aprovado  com uma
emenda – Emenda nº 1-CAS –, que alterou a redação do novo § 2º inserido no
art.  320  da  Lei  nº  9.503,  de  1997,  para  explicitar  que  o  percentual  dos
recursos advindos das multas de trânsito destinados ao SUS (30%) deve ser
transferido diretamente para o Fundo Nacional de Saúde.

_____________________________________________________________________
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O PLS nº  193,  de 2011,  por  seu  turno,  havia  sido distribuído
exclusivamente para análise da CCJ, que não chegou a se pronunciar sobre a
proposição.

Por força da aprovação do Requerimento nº  419,  de 2013, do
Senador Paulo Davim, os projetos foram apensados e distribuídos à CAS e à
CCJ, cabendo à última a decisão em caráter terminativo.

II – ANÁLISE

Compete à CAS, em conformidade com o disposto no art. 100,
inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), avaliar o mérito
das proposições legislativas que tratam de questões relativas à saúde.

Do  ponto  de  vista  do  mérito,  reconhecemos  como  relevante
qualquer  medida  que  contribua  para  diminuir  a  deficiência  de  recursos
financeiros  que  é,  hoje,  um  dos  principais  desafios  e  pontos  de
estrangulamento  do  sistema  público  de  saúde  brasileiro.  Assim,  as  duas
proposições sob análise são meritórias.

De fato, a magnitude do problema dos acidentes de trânsito no
País justifica a preocupação manifestada pelos autores dos projetos que ora
examinamos.  Em  2010,  segundo  dados  do  Ministério  da  Saúde,  foram
realizadas mais de 155 mil internações de pessoas acidentadas no trânsito e
foram gastos cerca de 205 milhões de reais com essas internações. Grande
parte das internações ocorre em unidades hospitalares do SUS ou em hospitais
conveniados. Além da magnitude dos acidentes de trânsito, há que considerar
que a atenção ao acidentado no trânsito, em grande parte dos casos, envolve
procedimentos de alta complexidade e, portanto, apresenta elevado custo.

Nada  mais  justo,  portanto,  que  reverter  parte  da  receita
arrecadada com multas de trânsito para os cofres do SUS, a exemplo do que já
ocorre com o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos
Automotores  de  Via  Terrestre  (DPVAT),  que  destina  50% dos prêmios  ao
SUS, para custeio da assistência médico-hospitalar dos segurados vitimados
em acidentes de trânsito.
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No  caso  em  tela,  cremos  que  não  se  deva  determinar  uma
destinação específica para os recursos, mas sim deixá-la a cargo dos gestores
do  SUS,  que  a  estabelecerão  com  base  nas  prioridades  do  setor.  Nessa
perspectiva, o PLS nº 426, de 2012, parece-nos mais adequado.

No entanto, a sistemática de transferência dos recursos ao SUS
deve ser explicitada na lei,  com a previsão de que eles sejam depositados
diretamente no Fundo Nacional  de Saúde, conforme muito adequadamente
sugeriu o relator que nos antecedeu na análise da matéria neste Colegiado, o
ilustre Senador Sérgio Petecão.

III – VOTO

Em vista do exposto, somos pela  rejeição  do Projeto de Lei do
Senado nº 193, de 2011, e pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº
426, de 2012, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº 1 – CAS

Dê-se ao § 2º inserido pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado
nº 426, de 2012, no art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, a
seguinte redação:

“§ 2º O percentual de trinta por cento do valor das multas de
trânsito arrecadadas será transferido ao Fundo Nacional de Saúde, na
forma do regulamento.”

Sala da Comissão, 20 de maio de 2015

Senador EDISON LOBÃO, Presidente

Senadora LÍDICE DA MATA, Relatora “Ad Hoc”
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 447, de 2012, do 

Senador Acir Gurgacz, que acrescenta dispositivo 

ao art. 8º da Lei de nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, para vedar a suspensão ou o cancelamento 

da execução de obra pública nas condições que 

especifica. 

Relator: Senador JOSÉ PIMENTEL 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 447, de 2012, de autoria do Senador Acir Gurgacz, que acrescenta 

dispositivo ao art. 8º da Lei de nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para vedar 

a suspensão ou o cancelamento da execução de obra pública nas condições 

que especifica. 

O PLS é composto de dois artigos. O art. 1º acrescenta parágrafo 

ao art. 8º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, prevendo que, iniciada a 

execução de obra pública, é vedada sua suspensão ou cancelamento por 

razões preexistentes à aprovação do projeto básico. O art. 2º veicula a 

cláusula de vigência.  

Na justificação, é assinalado que o projeto busca homenagear a 

eficiência da administração, as exigências relativas à economicidade, além 

do princípio da continuidade, porque não faz sentido que sigamos 

convivendo com o triste espetáculo das obras inacabadas, em detrimento 

dos interesses da sociedade brasileira e suas exigências de desenvolvimento. 

Na visão do autor, embora seja razoável que obras públicas sejam paralisadas 
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por decisão judicial quando presentes razões legítimas, desconhecidas à 

época da licitação, o mesmo não se poderia dizer quando as razões precedem 

a elaboração do próprio projeto básico.  

Não foram apresentadas emendas ao projeto.  

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão pronunciar-se, em caráter 

terminativo, sobre a constitucionalidade, a juridicidade, a regimentalidade e 

sobre o mérito do projeto, a teor do art. 101, I e II, g, do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF). 

No tocante à constitucionalidade formal, observamos que a 

proposição, por tratar dos contratos celebrados pela Administração Pública, 

versa sobre matéria afeta à competência da União para editar normas gerais 

sobre contratação pública (art. 22, XXVII, da Constituição), que não se 

sujeita à reserva de iniciativa conferida ao Chefe do Poder Executivo (art. 

61, § 1º, da Constituição). É legítima, portanto, a iniciativa de Senador in 

casu.  

Quanto à constitucionalidade material, não vislumbramos óbice 

à aprovação do projeto. Ele impede que razões anteriores à aprovação do 

projeto básico possam ser invocadas para suspender ou cancelar a execução 

de obra pública. Com isso, procura dar maior segurança jurídica aos 

contratos administrativos, evitando que a inépcia da Administração em 

identificar motivos que pudessem justificar a paralisação ou cancelamento 

de obras atue em detrimento do executor da obra. Institui, assim, uma espécie 

de decadência do direito de obstar o prosseguimento do contrato, com base 

em razões que, existentes antes da elaboração do projeto básico, deveriam 

ter sido identificadas previamente ao início das obras.  

A segurança jurídica e a proteção da confiança são valores 

constitucionalmente assegurados. O projeto é, portanto, consentâneo com a 

Carta Magna e meritório, pois tem por escopo garantir a observância de 

princípios caros ao Estado de Direito. Como observa Gomes Canotilho, 

relativamente aos atos da administração, o princípio geral da segurança 

jurídica aponta para a ideia de força de caso decidido dos atos 
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administrativos. Essa noção de força de caso decidido, segundo o jurista, 

pode ser identificada como uma tendencial imutabilidade de tais atos, de 

modo a proteger os interesses dos seus destinatários (Direito Constitucional 

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2003, p. 265). 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 

447, de 2012.  

Sala da Comissão,          de                    de 2016. 

, Presidente 

, Relator 
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Nº 447, DE 2012  

 
Acrescenta dispositivo ao art. 8º da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, para vedar a suspensão ou o 
cancelamento da execução de obra pública nas 
condições que especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 8.666, de 21 de maio de 1993, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 2º, renomeado o atual parágrafo único como §1º: 

Art. 8º ............................................................................. 

§ 1º .................................................................................. 

§ 2º Iniciada a execução da obra, é vedada sua suspensão ou 
cancelamento por razões preexistentes à aprovação do projeto básico. (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Um dos grandes problemas com que se defronta o administrador brasileiro, quando 
este se encontra imbuído do saudável propósito de contribuir para o desenvolvimento do País, ou de 
seu estado, ou da cidadã cuja prefeitura se encontra sob sua responsabilidade, consiste na triste 
realidade das obras inacabadas, porque suspensas ou canceladas mediante decisão judicial ou outro 
motivo. 

Pode ocorrer, é certo, que a execução de uma obra seja suspensa ou mesmo 
cancelada por razões legítimas, que o administrador não conhecia à época do processo licitatório. 
Nesse caso, será razoável que o Judiciário, provocado, decida nesse sentido. 

Parece-nos, entretanto, que uma obra pública cuja execução tenha sido iniciada, não 
deve ser suspensa ou cancelada caso as razões para tal já se encontravam presentes quando 
aprovado o projeto básico, com todas as exigências respectivas. 

O presente projeto de lei buscar homenagear a eficiência da administração, as 
exigências relativas à economicidade, além do princípio da continuidade, porque não faz sentido 
que sigamos convivendo com o triste espetáculo das obras inacabadas, em detrimento dos interesses 
da sociedade brasileira e suas exigências de desenvolvimento. 

Solicitamos aos eminentes pares, portanto, o apoio indispensável à tramitação, ao 
aperfeiçoamento e à aprovação do projeto que ora apresentamos. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2012  

 

 

Senador ACIR GURCACZ 

                PDT/RO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Mensagem de veto  

Vide Medida Provisória nº 544, de 2011 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 
Dos Princípios 

Art. 1o  Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 
pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da administração 
direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as 
sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 2o  As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, 
permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão 
necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei. 

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste entre 
órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades 
para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação 
utilizada. 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, 
a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 
são correlatos. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010)  (Regulamento) 

§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 
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I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades 
cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou 
domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 
8.248, de 23 de outubro de 1991; (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária 
ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, 
modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de agências 
internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de 
outubro de 1991. 

§ 2o  Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

        I - (Revogado pela Lei nº 12.349, de 2010) 

        II - produzidos no País;  

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

§ 3o  A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de seu 
procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura. 

§ 4º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

        § 5o  Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido margem de 
preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas técnicas 
brasileiras. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 6o  A margem de preferência de que trata o § 5o será estabelecida com base em estudos 
revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

I - geração de emprego e renda; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais;  (Incluído pela Lei nº 
12.349, de 2010) 
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III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Incluído pela Lei nº 12.349, 
de 2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados.  (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010) 

§ 7o  Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de desenvolvimento e 
inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem de preferência adicional 
àquela prevista no § 5o. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 8o  As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo de serviços, 
a que se referem os §§ 5o e 7o, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não podendo a soma 
delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço dos produtos 
manufaturados e serviços estrangeiros. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 9o  As disposições contidas nos §§ 5o e 7o deste artigo não se aplicam aos bens e aos 
serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Incluído pela Lei nº 
12.349, de 2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7o do art. 23 desta Lei, quando for o 
caso. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 10.  A margem de preferência a que se refere o § 5o poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 
Mercosul. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 11.  Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, mediante 
prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em favor de órgão 
ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados a partir de processo 
isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou acesso a condições 
vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma estabelecida pelo Poder Executivo 
federal. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 12.  Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao aperfeiçoamento dos 
sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados estratégicos em ato do Poder 
Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia desenvolvida no 
País e produzidos de acordo com o processo produtivo básico de que trata a Lei no 10.176, de 11 de 
janeiro de 2001. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 
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§ 13.  Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de empresas 
favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5o, 7o, 10, 11 e 12 deste artigo, com indicação do 
volume de recursos destinados a cada uma delas. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

Art. 4o Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou entidades a que se 
refere o art. 1º têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento 
estabelecido nesta lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que 
não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta lei caracteriza ato administrativo 
formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública. 

Art. 5o  Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como expressão 
monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, devendo cada 
unidade da Administração, no pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, 
locações, realização de obras e prestação de serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada de 
recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando presentes 
relevantes razões de interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, 
devidamente publicada. 

§ 1o  Os créditos a que se refere este artigo terão seus valores corrigidos por critérios previstos 
no ato convocatório e que lhes preservem o valor. 

§ 2o  A correção de que trata o parágrafo anterior cujo pagamento será feito junto com o 
principal, correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos créditos a que se 
referem. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  Observados o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que dispõe seu 
parágrafo único,  deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
apresentação da fatura.  (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Seção II 
Das Definições 

Art. 6o  Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, realizada por 
execução direta ou indireta; 

II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a 
Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, 
reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos 
técnico-profissionais;  
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III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou 
parceladamente; 

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros; 

V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estimado seja superior a 25 
(vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 desta Lei; 

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas por 
empresas em licitações e contratos; 

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, pelos próprios 
meios; 

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros sob qualquer dos 
seguintes regimes: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do serviço por 
preço certo e total; 

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do serviço por 
preço certo de unidades determinadas; 

c) (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem 
fornecimento de materiais; 

e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua integralidade, 
compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira 
responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de entrada em 
operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de segurança 
estrutural e operacional e com as características adequadas às finalidades para que foi contratada; 

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, 
elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade 
técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a 
avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os 
seguintes elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e identificar 
todos os seus elementos constitutivos com clareza; 
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b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a minimizar a 
necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto executivo e 
de realização das obras e montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar à 
obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para o empreendimento, 
sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações 
provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 
execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a sua 
programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em 
cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e 
fornecimentos propriamente avaliados; 

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução 
completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT; 

XI - Administração Pública - a administração direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de 
direito privado sob controle do poder público e das fundações por ele instituídas ou mantidas; 

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração 
Pública opera e atua concretamente; 

XIII - Imprensa Oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública, sendo para a 
União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, o que for 
definido nas respectivas leis; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual;  

XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a Administração 
Pública; 

XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração com a função 
de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao 
cadastramento de licitantes. 

499



 9

       XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos manufaturados, produzidos no território 
nacional de acordo com o processo produtivo básico ou com as regras de origem estabelecidas pelo 
Poder Executivo federal; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas condições estabelecidas pelo 
Poder Executivo federal; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

XIX - sistemas de tecnologia de informação e comunicação estratégicos - bens e serviços de 
tecnologia da informação e comunicação cuja descontinuidade provoque dano significativo à 
administração pública e que envolvam pelo menos um dos seguintes requisitos relacionados às 
informações críticas: disponibilidade, confiabilidade, segurança e confidencialidade. (Incluído pela 
Lei nº 12.349, de 2010) 

Seção III 
Das Obras e Serviços 

Art. 7o  As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao 
disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência: 

I - projeto básico; 

II - projeto executivo; 

III - execução das obras e serviços. 

§ 1o  A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e aprovação, 
pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção do projeto 
executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das obras e serviços, 
desde que também autorizado pela Administração. 

§ 2o  As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos 
interessados em participar do processo licitatório; 

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 
custos unitários;  

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo 
com o respectivo cronograma; 
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IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no Plano Plurianual 
de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso. 

§ 3o  É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para sua 
execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos executados e 
explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica. 

§ 4o  É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e 
serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às previsões reais do 
projeto básico ou executivo. 

§ 5o  É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou 
de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente 
justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de 
administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório. 

§ 6o  A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou contratos 
realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§ 7o  Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de julgamento das 
propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, desde a data final de 
cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será calculada pelos mesmos critérios 
estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório. 

§ 8o  Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos das obras e 
preços unitários de determinada obra executada. 

§ 9o  O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa e de 
inexigibilidade de licitação. 

Art. 8o  A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua totalidade, 
previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução. 

Parágrafo único.  É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou serviço, ou de 
suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo insuficiência 
financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado da 
autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 9o  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou 
serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
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II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado; 

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

§ 1o  É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II 
deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas 
funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração 
interessada. 

§ 2o  O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que 
inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente 
fixado pela Administração. 

§ 3o  Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor 
do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e 
obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.  

§ 4o  O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.  

Art. 10.  As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas: (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

I - execução direta; 

II - execução indireta, nos seguintes regimes: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) empreitada por preço global; 

b) empreitada por preço unitário; 

c) (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

d) tarefa; 

e) empreitada integral. 

Parágrafo único. (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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Art. 11.  As obras e serviços destinados aos mesmos fins terão projetos padronizados por tipos, 
categorias ou classes, exceto quando o projeto-padrão não atender às condições peculiares do local 
ou às exigências específicas do empreendimento.  

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão considerados 
principalmente os seguintes requisitos: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - segurança; 

II - funcionalidade e adequação ao interesse público; 

III - economia na execução, conservação e operação; 

IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-primas 
existentes no local para execução, conservação e operação; 

V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade da obra ou 
do serviço; 

VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas; (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

VII - impacto ambiental.  

Seção IV 
Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados 

Art. 13.  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os 
trabalhos relativos a: 

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 

II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
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VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 

VIII - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a prestação de 
serviços técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, ser celebrados mediante a 
realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou remuneração. 

§ 2o Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o disposto no art. 
111 desta Lei. 

§ 3o A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente relação de 
integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento de justificação de 
dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que os referidos integrantes 
realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato. 

Seção V 
Das Compras 

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação 
dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de 
quem lhe tiver dado causa.  

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (Regulamento) 

I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de especificações 
técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência 
técnica e garantia oferecidas;  

II - ser processadas através de sistema de registro de preços;  

III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado; 

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as peculiaridades 
do mercado, visando economicidade; 

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração 
Pública.  

§ 1o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 

§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, 
na imprensa oficial. 
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§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:  

I - seleção feita mediante concorrência; 

II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 

III - validade do registro não superior a um ano. 

§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 

§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, deverá ser 
informatizado. 

§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral em 
razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. 

§ 7o Nas compras deverão ser observadas, ainda: 

I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;  

II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do consumo e 
utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas 
quantitativas de estimação;  

III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material.  

§ 8o O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 desta Lei, 
para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 
(três) membros. 

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial ou em quadro de 
avisos de amplo acesso público, à relação de todas as compras feitas pela Administração Direta ou 
Indireta, de maneira a clarificar a identificação do bem comprado, seu preço unitário, a quantidade 
adquirida, o nome do vendedor e o valor total da operação, podendo ser aglutinadas por itens as 
compras feitas com dispensa e inexigibilidade de licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica aos casos de dispensa de licitação 
previstos no inciso IX do art. 24.  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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Seção VI 
Das Alienações 

Art. 17.  A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse 
público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração direta e 
entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de 
avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:  

a) dação em pagamento;  

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração pública, 
de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e i; (Redação dada pela Lei nº 
11.952, de 2009) 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do art. 24 desta 
Lei;  

d) investidura;  

e) venda a outro órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera de governo; 
(Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação ou 
permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente utilizados 
no âmbito de programas habitacionais ou de regularização fundiária de interesse social 
desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública; (Redação dada pela Lei nº 11.481, 
de 2007) 

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei no 6.383, de 7 de 
dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração Pública em cuja 
competência legal inclua-se tal atribuição; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação ou 
permissão de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de até 250 m² 
(duzentos e cinqüenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de programas de regularização 
fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública; 
(Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007) 

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras públicas rurais da 
União na Amazônia Legal onde incidam ocupações até o limite de 15 (quinze) módulos fiscais ou 
1.500ha (mil e quinhentos hectares), para fins de regularização fundiária, atendidos os requisitos 
legais; (Incluído pela Lei nº 11.952, de 2009) 
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II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta nos seguintes 
casos: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação de sua 
oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de outra forma de alienação;  

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração Pública;  

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação específica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da Administração 
Pública, em virtude de suas finalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da Administração 
Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe.  

§ 1o  Os imóveis doados com base na alínea "b" do inciso I deste artigo, cessadas as razões que 
justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada a sua 
alienação pelo beneficiário.  

§ 2o A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de direito real de uso 
de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se:  (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a localização do 
imóvel; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

II - a pessoa natural que, nos termos da lei, regulamento ou ato normativo do órgão 
competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e pacífica e 
exploração direta sobre área rural situada na Amazônia Legal, superior a 1 (um) módulo fiscal e 
limitada a 15 (quinze) módulos fiscais, desde que não exceda 1.500ha (mil e quinhentos hectares); 
(Redação dada pela Lei nº 11.952, de 2009) 

§ 2º-A.  As hipóteses do inciso II do § 2o ficam dispensadas de autorização legislativa, porém 
submetem-se aos seguintes condicionamentos: (Redação dada pela Lei nº 11.952, de 2009) 

I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por particular seja comprovadamente 
anterior a 1o de dezembro de 2004; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e administrativo da 
destinação e da regularização fundiária de terras públicas; (Incluído pela Lei n] 11.196, de 2005) 
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III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não-contempladas na lei agrária, nas 
leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou administrativas de zoneamento 
ecológico-econômico; e (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

IV - previsão de rescisão automática da concessão, dispensada notificação, em caso de 
declaração de utilidade, ou necessidade pública ou interesse social. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

§ 2o-B. A hipótese do inciso II do § 2o deste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação, impedimento ou 
inconveniente a sua exploração mediante atividades agropecuárias; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

II – fica limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, desde que não exceda mil e quinhentos 
hectares, vedada a dispensa de licitação para áreas superiores a esse limite; (Redação dada pela Lei 
nº 11.763, de 2008) 

III - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura prevista na alínea g do 
inciso I do caput deste artigo, até o limite previsto no inciso II deste parágrafo. (Incluído pela Lei nº 
11.196, de 2005) 

IV – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.763, de 2008) 

§ 3o  Entende-se por investidura, para os fins desta lei: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou resultante de 
obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior ao da 
avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do valor constante da alínea 
"a" do inciso II do art. 23 desta lei; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder Público, de 
imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas hidrelétricas, desde 
que considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e não integrem a categoria de 
bens reversíveis ao final da concessão. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 4o  A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão, obrigatoriamente os 
encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, sendo 
dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente justificado; (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 
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§ 5o  Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o imóvel em 
garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão garantidas por hipoteca 
em segundo grau em favor do doador. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 6o  Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia não superior 
ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea "b" desta Lei, a Administração poderá permitir o 
leilão. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 7o  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007) 

Art. 18.  Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação limitar-se-á à 
comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por cento) da avaliação. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 19.  Os bens imóveis da Administração Pública, cuja aquisição haja derivado de 
procedimentos judiciais ou de dação em pagamento, poderão ser alienados por ato da autoridade 
competente, observadas as seguintes regras: 

I - avaliação dos bens alienáveis; 

II - comprovação da necessidade ou utilidade da alienação; 

III - adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de concorrência ou leilão. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Capítulo II 
Da Licitação 

Seção I 
Das Modalidades, Limites e Dispensa 

Art. 20.  As licitações serão efetuadas no local onde se situar a repartição interessada, salvo 
por motivo de interesse público, devidamente justificado. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não impedirá a habilitação de interessados residentes 
ou sediados em outros locais. 

Art. 21.  Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de preços, 
dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da repartição interessada, deverão ser 
publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou entidade da 
Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas parcial ou totalmente 
com recursos federais ou garantidas por instituições federais; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal quando se tratar, respectivamente, de 
licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Municipal, ou do 
Distrito Federal; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em jornal de 
circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço, fornecido, 
alienado ou alugado o bem, podendo ainda a Administração, conforme o vulto da licitação, utilizar-
se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

§ 1o  O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados poderão ler e obter 
o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação. 

§ 2o  O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento será:  

I - quarenta e cinco dias para: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) concurso; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de empreitada integral 
ou quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço"; (Incluída pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

II - trinta dias para: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) concorrência, nos casos não especificados na alínea "b" do inciso anterior; (Incluída pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço"; 
(Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

III - quinze dias para a tomada de preços, nos casos não especificados na alínea "b" do inciso 
anterior, ou leilão; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IV - cinco dias úteis para convite. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da última 
publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva disponibilidade do 
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edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que ocorrer mais tarde. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inqüestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.  

Art. 22.  São modalidades de licitação:  

I - concorrência;  

II - tomada de preços;  

III - convite;  

IV - concurso;  

V - leilão.  

§ 1o  Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na fase inicial 
de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no 
edital para execução de seu objeto. 

§ 2o  Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente 
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 

§ 3o  Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 
cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela unidade 
administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o estenderá 
aos demais cadastrados na correspondente especialidade que manifestarem seu interesse com 
antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas. 

§ 4o  Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para escolha de 
trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou remuneração aos 
vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na imprensa oficial com antecedência 
mínima de 45 (quarenta e cinco) dias. 

§ 5o  Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de bens 
móveis inservíveis para a administração ou de produtos legalmente apreendidos ou penhorados, ou 
para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior lance, igual ou 
superior ao valor da avaliação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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§ 6o  Na hipótese do § 3o deste artigo, existindo na praça mais de 3 (três) possíveis 
interessados, a cada novo convite, realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é obrigatório o 
convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados não convidados nas 
últimas licitações.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 7o  Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados, for 
impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 3o deste artigo, essas 
circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no processo, sob pena de repetição do convite.  

§ 8o  É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das referidas 
neste artigo.  

§ 9o  Na hipótese do parágrafo 2o deste artigo, a administração somente poderá exigir do 
licitante não cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que comprovem  habilitação 
compatível com o objeto da licitação, nos termos do edital. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 23.  As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior serão 
determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, 
de 1998) 

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:(Redação dada pela Lei nº 9.648, 
de 1998) 

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);  (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais).  (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 1o As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas 
parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com 
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vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 
competitividade sem perda da economia de escala.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos termos do 
parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra, há de 
corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do objeto em 
licitação.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor de seu 
objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, como nas 
concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste último caso, 
observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou entidade dispuser de 
cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver fornecedor do bem ou 
serviço no País. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de preços e, 
em qualquer caso, a concorrência. 

§ 5o  É vedada a utilização da modalidade "convite" ou "tomada de preços", conforme o caso, 
para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e 
no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que o somatório 
de seus valores caracterizar o caso de "tomada de preços" ou "concorrência", respectivamente, nos 
termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que possam ser executadas por 
pessoas ou empresas de especialidade diversa daquela do executor da obra ou serviço.   (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 6o  As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 
compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados exclusivamente na 
manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos pertencentes à União.  (Incluído 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 7o Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, com vistas a 
ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para preservar a 
economia de escala.  (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 8o No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados no caput 
deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando formado por 
maior número. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

Art. 24.  É dispensável a licitação:  Vide Lei nº 12.188, de 2.010  Vigência 
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I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou 
serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser 
realizadas conjunta e concomitantemente; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que 
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez;  (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem; 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e 
serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não puder 
ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as condições 
preestabelecidas; 

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou 
normalizar o abastecimento; 

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente superiores aos 
praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais 
competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, persistindo a 
situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não superior ao 
constante do registro de preços, ou dos serviços;     (Vide § 3º do art. 48) 

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou 
serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e que tenha sido 
criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado 
seja compatível com o praticado no mercado; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos casos 
estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa Nacional; 
(Regulamento) 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da 
administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que 
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o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;(Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em conseqüência de 
rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as 
mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente 
corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo necessário 
para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente com base no 
preço do dia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da 
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação 
social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não 
tenha fins lucrativos;(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional específico 
aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem manifestamente 
vantajosas para o Poder Público;   (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de autenticidade 
certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou entidade.  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da 
administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para prestação de serviços de informática a 
pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem a Administração 
Pública, criados para esse fim específico;(Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, 
necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao 
fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável 
para a vigência da garantia; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento quando em estada eventual 
de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por motivo de 
movimentação operacional ou de adestramento, quando a exiguidade dos prazos legais puder 
comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor não exceda ao 
limite previsto na alínea "a" do incico II do art. 23 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIX - para as compras de material de uso pelas Forças Armadas, com exceção de materiais de 
uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização requerida pela 
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estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante parecer de comissão 
instituída por decreto; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins lucrativos e de 
comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Admininistração Pública, para a prestação de 
serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja compatível com o 
praticado no mercado. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa científica e 
tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou por outras instituições 
de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; (Redação dada pela Lei nº 
12.349, de 2010) 

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural com 
concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação específica; (Incluído 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia mista com 
suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou obtenção de 
serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado. (Incluído pela 
Lei nº 9.648, de 1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações sociais, 
qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas no 
contrato de gestão. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou por agência 
de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de uso ou de 
exploração de criação protegida. (Incluído pela Lei nº 10.973, de 2004) 

XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua 
administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do 
autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. (Incluído pela Lei nº 
11.107, de 2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos 
urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, efetuados por 
associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda 
reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso de 
equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública. (Redação dada 
pela Lei nº 11.445, de 2007). 

XXVIII – para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, que 
envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante parecer de 
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comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. (Incluído pela Lei nº 11.484, 
de 2007). 

XXIX – na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos contingentes militares 
das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no exterior, necessariamente 
justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou executante e ratificadas pelo Comandante 
da Força. (Incluído pela Lei nº 11.783, de 2008). 

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou sem fins 
lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no âmbito do 
Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar e na Reforma 
Agrária, instituído por lei federal.   (Incluído pela Lei nº 12.188, de 2.010)  Vigência 

XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3o, 4o, 5o e 20 da Lei no 
10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de contratação dela constantes. 
(Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos estratégicos 
para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por ocasião da aquisição destes 
produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 

§ 1o  Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% (vinte por 
cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade de economia 
mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências 
Executivas. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 

§ 2o  O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a administração pública 
estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos órgãos ou entidades que 
produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a 
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do 
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação 
ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação; 
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III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

§ 1o  Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo 
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 2o  Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou 
o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais 
cabíveis.  

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as 
situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento 
previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) 
dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, como condição para a eficácia dos atos. (Redação dada pela Lei nº 11.107, de 2005) 

Parágrafo único.  O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto 
neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for 
o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III - justificativa do preço. 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados.  
(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Seção II 
Da Habilitação 

Art. 27.  Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, 
documentação relativa a: 

I - habilitação jurídica; 

II - qualificação técnica; 

518



 28

III - qualificação econômico-financeira; 

IV – regularidade fiscal e trabalhista;     (Redação dada pela Lei nº 12.440, de 2011)   
(Vigência) 

V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. (Incluído 
pela Lei nº 9.854, de 1999) 

Art. 28.  A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:  

I - cédula de identidade;  

II - registro comercial, no caso de empresa individual;  

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;  

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício;  

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.  

Art. 29.  A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, 
consistirá em:      (Redação dada pela Lei nº 12.440, de 2011)   (Vigência) 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC);  

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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V – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.      (Incluído pela Lei nº 
12.440, de 2011)   (Vigência) 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando 
exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das 
licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, 
limitadas as exigências a: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro 
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas 
exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas 
as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no 
parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório. (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 
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§ 3o  Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de 
obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

§ 4o  Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for o caso, 
será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

§ 5o  É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de 
tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que 
inibam a participação na licitação. 

§ 6o  As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e 
pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, 
serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da declaração formal da sua 
disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização prévia. 

§ 7º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 8o  No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade técnica, 
poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, para efeito 
de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será efetuada exclusivamente por 
critérios objetivos.  

§ 9o  Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta 
especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser 
contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos essenciais. 

§ 10.  Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação 
técnico-profissional de que trata o inciso I do § 1o deste artigo deverão participar da obra ou serviço 
objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela administração. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 11. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 12. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
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substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 1o do art. 56 desta 
Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação. 

§ 1o  A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira do licitante 
com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada a 
exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, 
poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital mínimo ou de 
patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1o do art. 56 desta Lei, como dado 
objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes e para efeito de 
garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado.  

§ 3o  O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo anterior 
não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a 
comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a 
atualização para esta data através de índices oficiais. 

§ 4o  Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 
importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada 
esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.  

§ 5o  A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, 
através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no processo 
administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a exigência de 
índices e valores não usualmente adotados para correta avaliação de situação financeira suficiente 
ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 6º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o  A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser dispensada, no todo 
ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para pronta entrega e leilão. 
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§ 2o  O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1o do art. 36 substitui os 
documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em sistema 
informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as 
penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação.  (Redação dada pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

§ 3o  A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto nesta Lei. 

§ 4o  As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, atenderão, 
nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante documentos 
equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado, 
devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente.  

§ 5o  Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento de taxas ou 
emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, com os seus 
elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução gráfica da documentação 
fornecida. 

§ 6o  O disposto no § 4o deste artigo, no § 1o do art. 33 e no § 2o do art. 55, não se aplica às 
licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito com o 
produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de que o Brasil faça 
parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem nos casos de contratação com empresa 
estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados e entregues no exterior, desde que para este 
caso tenha havido prévia autorização do Chefe do Poder Executivo, nem nos casos de aquisição de 
bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede no exterior. 

Art. 33.  Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, observar-se-
ão as seguintes normas: 

I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados; 

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às condições de 
liderança, obrigatoriamente fixadas no edital; 

III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por parte de cada 
consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de 
cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de 
cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, podendo a Administração 
estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por cento) dos valores exigidos para 
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licitante individual, inexigível este acréscimo para os consórcios compostos, em sua totalidade, por 
micro e pequenas empresas assim definidas em lei;  

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, através de 
mais de um consórcio ou isoladamente; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 
de licitação quanto na de execução do contrato.  

§ 1o  No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, obrigatoriamente, 
à empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo. 

§ 2o  O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste artigo. 

Seção III 
Dos Registros Cadastrais 

Art. 34.  Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Administração Pública que realizem 
freqüentemente licitações manterão registros cadastrais para efeito de habilitação, na forma 
regulamentar, válidos por, no máximo, um ano. (Regulamento) 

§ 1o  O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar permanentemente 
aberto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a proceder, no mínimo 
anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário, a chamamento público para a atualização 
dos registros existentes e para o ingresso de novos interessados. 

§ 2o  É facultado às unidades administrativas utilizarem-se de registros cadastrais de outros 
órgãos ou entidades da Administração Pública. 

Art. 35.  Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o 
interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências do art. 27 desta Lei. 

Art. 36.  Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-se em vista sua especialização, 
subdivididas em grupos, segundo a qualificação técnica e econômica avaliada pelos elementos 
constantes da documentação relacionada nos arts. 30 e 31 desta Lei. 

§ 1o  Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que atualizarem o registro.  

§ 2o  A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no 
respectivo registro cadastral. 
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Art. 37.  A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do inscrito 
que deixar de satisfazer as exigências do art. 27 desta Lei, ou as estabelecidas para classificação 
cadastral. 

Seção IV 
Do Procedimento e Julgamento 

Art. 38.  O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação 
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 

II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou da 
entrega do convite; 

III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou oficial, ou do 
responsável pelo  convite;  

IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem; 

V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora; 

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade;  

VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação; 

VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas manifestações e 
decisões; 

IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, fundamentado 
circunstanciadamente;  

X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso; 

XI - outros comprovantes de publicações; 

XII - demais documentos relativos à licitação. 

Parágrafo único.  As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, 
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da 
Administração. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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Art. 39.  Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um conjunto de licitações 
simultâneas ou sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no art. 23, inciso I, alínea 
"c" desta Lei, o processo licitatório será iniciado, obrigatoriamente, com uma audiência pública 
concedida pela autoridade responsável com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis da data 
prevista para a publicação do edital, e divulgada, com a antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis 
de sua realização, pelos mesmos meios previstos para a publicidade da licitação, à qual terão acesso 
e direito a todas as informações pertinentes e a se manifestar todos os interessados. 

Parágrafo único.  Para os fins deste artigo, consideram-se licitações simultâneas aquelas com 
objetos similares e com realização prevista para intervalos não superiores a trinta dias e licitações 
sucessivas aquelas em que, também com objetos similares, o edital subseqüente tenha uma data 
anterior a cento e vinte dias após o término do contrato resultante da licitação antecedente. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da 
repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a 
menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e 
proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como previsto 
no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da licitação; 

III - sanções para o caso de inadimplemento; 

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 

V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o local 
onde possa ser examinado e adquirido; 

VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 desta Lei, 
e forma de apresentação das propostas; 

VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que serão 
fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, no caso de 
licitações internacionais; 

526



 36

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a 
fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas 
de variação em relação a preços de referência, ressalvado o dispossto nos parágrafos 1º e 2º  do art. 
48; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida 
a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou 
do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela; (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XII - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou serviços 
que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas; 

XIV - condições de pagamento, prevendo: 

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de 
adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade 
de recursos financeiros; 

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de 
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 
antecipações de pagamentos; 

e) exigência de seguros, quando for o caso; 

XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei; 

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 

XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 

§ 1o  O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado pela 
autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele extraindo-se cópias 
integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos interessados. 

§ 2o  Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 
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I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, especificações e outros 
complementos; 

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários; (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor; 

IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à licitação.  

§ 3o  Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da obrigação 
contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem 
como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada a emissão de documento 
de cobrança. 

§ 4o  Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 
trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser dispensadas:  (Incluído pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

I - o disposto no inciso XI deste artigo; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste artigo, 
correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o 
pagamento, desde que não superior a quinze dias. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se 
acha estritamente vinculada. 

§ 1o  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação 
em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113. 

§ 2o  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação 
em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou 
concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
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§ 4o  A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subseqüentes. 

Art. 42.  Nas concorrências de âmbito internacional, o edital deverá ajustar-se às diretrizes da 
política monetária e do comércio exterior e atender às exigências dos órgãos competentes. 

§ 1o  Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em moeda estrangeira, 
igualmente o poderá fazer o licitante brasileiro. 

§ 2o  O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado em virtude da 
licitação de que trata o parágrafo anterior será efetuado em moeda brasileira, à taxa de câmbio 
vigente no dia útil imediatamente anterior à data do efetivo pagamento. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

§ 3o  As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão equivalentes àquelas oferecidas ao 
licitante estrangeiro. 

§ 4o  Para fins de julgamento da licitação, as propostas apresentadas por licitantes estrangeiros 
serão acrescidas dos gravames conseqüentes dos mesmos tributos que oneram exclusivamente os 
licitantes brasileiros quanto à operação final de venda. 

§ 5o  Para a realização de obras, prestação de serviços ou aquisição de bens com recursos 
provenientes de financiamento ou doação oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou 
organismo financeiro multilateral de que o Brasil seja parte, poderão ser admitidas, na respectiva 
licitação, as condições decorrentes de acordos, protocolos, convenções ou tratados internacionais 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como as normas e procedimentos daquelas entidades, 
inclusive quanto ao critério de seleção da proposta mais vantajosa para a administração, o qual 
poderá contemplar, além do preço, outros fatores de avaliação, desde que por elas exigidos para a 
obtenção do financiamento ou da doação, e que também não conflitem com o princípio do 
julgamento objetivo e sejam objeto de despacho motivado do órgão executor do contrato, despacho 
esse ratificado pela autoridade imediatamente superior. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 6o  As cotações de todos os licitantes serão para entrega no mesmo local de destino. 

Art. 43.  A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:  

I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes, e 
sua apreciação; 

II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as respectivas 
propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação; 
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III - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, desde que 
transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o 
julgamento dos recursos interpostos; 

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, conforme o 
caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os 
constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de 
julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;  

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação 
constantes do edital; 

VI - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e adjudicação do objeto da 
licitação.  

§ 1o  A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as propostas será 
realizada sempre em ato público previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, 
assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

§ 2o  Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e pela 
Comissão. 

§ 3o  É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.  

§ 4o  O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no que couber, ao concurso, ao leilão, 
à tomada de preços e ao convite. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o  Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e II) e abertas as propostas 
(inciso III), não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

§ 6o  Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

Art. 44.  No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios 
objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios 
estabelecidos por esta Lei.  

§ 1o  É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo 
ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os licitantes.  
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§ 2o  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou no convite, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas 
ofertas dos demais licitantes. 

§ 3o  Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

§ 4o  O disposto no parágrafo anterior aplica-se também às propostas que incluam mão-de-obra 
estrangeira ou importações de qualquer natureza.(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 45.  O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o 
responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios 
previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele 
referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle. 

§ 1o  Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto na modalidade 
concurso: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração determinar que será vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as 
especificações do edital ou convite e ofertar o menor preço;  

II - a de melhor técnica; 

III - a de técnica e preço. 

IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienção de bens ou concessão de direito real de 
uso. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 2o do 
art. 3o desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual 
todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

§ 3o  No caso da licitação do tipo "menor preço", entre os licitantes considerados qualificados 
a classificação se dará pela ordem crescente dos preços propostos, prevalecendo, no caso de empate, 
exclusivamente o critério previsto no parágrafo anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  Para contratação de bens e serviços de informática, a administração observará o disposto 
no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, levando em conta os fatores especificados em 
seu parágrafo  2o e adotando obrigatoriamento o tipo de licitação "técnica e preço", permitido o 
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emprego de outro tipo de licitação nos casos indicados em decreto do Poder Executivo. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o  É vedada a utilização de outros tipos de licitação não previstos neste artigo.  

§ 6o  Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas tantas propostas quantas 
necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação.  (Incluído pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

Art. 46.  Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão utilizados 
exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em especial na elaboração 
de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de engenharia consultiva em geral 
e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos preliminares e projetos básicos e executivos, 
ressalvado o disposto no § 4o do artigo anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o  Nas licitações do tipo "melhor técnica" será adotado o seguinte procedimento claramente 
explicitado no instrumento convocatório, o qual fixará o preço máximo que a Administração se 
propõe a pagar: 

I - serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas exclusivamente dos licitantes 
previamente qualificados e feita então a avaliação e classificação destas propostas de acordo com os 
critérios pertinentes e adequados ao objeto licitado, definidos com clareza e objetividade no 
instrumento convocatório e que considerem a capacitação e a experiência do proponente, a 
qualidade técnica da proposta, compreendendo metodologia, organização, tecnologias e recursos 
materiais a serem utilizados nos trabalhos, e a qualificação das equipes técnicas a serem 
mobilizadas para a sua execução; 

II - uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-á à abertura das propostas de 
preço dos licitantes que tenham atingido a valorização mínima estabelecida no instrumento 
convocatório e à negociação das condições propostas, com a proponente melhor classificada, com 
base nos orçamentos detalhados apresentados e respectivos preços unitários e tendo como referência 
o limite representado pela proposta de menor preço entre os licitantes que obtiveram a valorização 
mínima; 

III - no caso de impasse na negociação anterior, procedimento idêntico será adotado, 
sucessivamente, com os demais proponentes, pela ordem de classificação, até a consecução de 
acordo para a contratação; 

IV - as propostas de preços serão devolvidas intactas aos licitantes que não forem 
preliminarmente habilitados ou que não obtiverem a valorização mínima estabelecida para a 
proposta técnica. 

§ 2o  Nas licitações do tipo "técnica e preço" será adotado, adicionalmente ao inciso I do 
parágrafo anterior, o seguinte procedimento claramente explicitado no instrumento convocatório: 
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I - será feita a avaliação e a valorização das propostas de preços, de acordo com critérios 
objetivos preestabelecidos no instrumento convocatório; 

II - a classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a média ponderada das 
valorizações das propostas técnicas e de preço, de acordo com os pesos preestabelecidos no 
instrumento convocatório. 

§ 3o  Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos neste artigo poderão ser adotados, por 
autorização expressa e mediante justificativa circunstanciada da maior autoridade da Administração 
promotora constante do ato convocatório, para fornecimento de bens e execução de obras ou 
prestação de serviços de grande vulto majoritariamente dependentes de tecnologia nitidamente 
sofisticada e de domínio restrito, atestado por autoridades técnicas de reconhecida qualificação, nos 
casos em que o objeto pretendido admitir soluções alternativas e variações de execução, com 
repercussões significativas sobre sua qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade 
concretamente mensuráveis, e estas puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, na 
conformidade dos critérios objetivamente fixados no ato convocatório.  

§ 4º (Vetado).   (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 47.  Nas licitações para a execução de obras e serviços, quando for adotada a modalidade 
de execução de empreitada por preço global, a Administração deverá fornecer obrigatoriamente, 
junto com o edital, todos os elementos e informações necessários para que os licitantes possam 
elaborar suas propostas de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação. 

Art. 48.  Serão desclassificadas: 

I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; 

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 
inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através 
de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que 
os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições 
estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

§ 1º  Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se manifestamente 
inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas 
cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:  (Incluído 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor 
orçado pela administração, ou (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 
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§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global da proposta 
for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b", será 
exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades 
previstas no § 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o valor 
da correspondente proposta. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste 
artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis. (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

Art. 49.  A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar 
a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1o  A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 2o  A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 3o  No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

§ 4o  O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de dispensa 
e de inexigibilidade de licitação.  

Art. 50.  A Administração não poderá celebrar o contrato com preterição da ordem de 
classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao procedimento licitatório, sob pena de 
nulidade.  

Art. 51.  A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a sua alteração ou 
cancelamento, e as propostas serão processadas e julgadas por comissão permanente ou especial de, 
no mínimo, 3 (três) membros, sendo pelo menos 2 (dois) deles servidores qualificados pertencentes 
aos quadros permanentes dos órgãos da Administração responsáveis pela licitação. 

§ 1o  No caso de convite, a Comissão de licitação, excepcionalmente, nas pequenas unidades 
administrativas e em face da exigüidade de pessoal disponível, poderá ser substituída por servidor 
formalmente designado pela autoridade competente.  
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§ 2o  A Comissão para julgamento dos pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração 
ou cancelamento, será integrada por profissionais legalmente habilitados no caso de obras, serviços 
ou aquisição de equipamentos. 

§ 3o  Os membros das Comissões de licitação responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela Comissão, salvo se posição individual divergente estiver devidamente 
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisão.  

§ 4o  A investidura dos membros das Comissões permanentes não excederá a 1 (um) ano, 
vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão no período 
subseqüente. 

§ 5o  No caso de concurso, o julgamento será feito por uma comissão especial integrada por 
pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em exame, servidores públicos 
ou não. 

Art. 52.  O concurso a que se refere o § 4o do art. 22 desta Lei deve ser precedido de 
regulamento próprio, a ser obtido pelos interessados no local indicado no edital. 

§ 1o  O regulamento deverá indicar: 

I - a qualificação exigida dos participantes; 

II - as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho; 

III - as condições de realização do concurso e os prêmios a serem concedidos. 

§ 2o  Em se tratando de projeto, o vencedor deverá autorizar a Administração a executá-lo 
quando julgar conveniente. 

Art. 53.  O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela 
Administração, procedendo-se na forma da legislação pertinente. 

§ 1o  Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela Administração para fixação do 
preço mínimo de arrematação. 

§ 2o  Os bens arrematados serão pagos à vista ou no percentual estabelecido no edital, não 
inferior a 5% (cinco por cento) e, após a assinatura da respectiva ata lavrada no local do leilão, 
imediatamente entregues ao arrematante, o qual se obrigará ao pagamento do restante no prazo 
estipulado no edital de convocação, sob pena de perder em favor da Administração o valor já 
recolhido. 
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§ 3o  Nos leilões internacionais, o pagamento da parcela à vista poderá ser feito em até vinte e 
quatro horas. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  O edital de leilão deve ser amplamente divulgado, principalmente no município em que 
se realizará. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Capítulo III 
DOS CONTRATOS 

Seção I 
Disposições Preliminares 

Art. 54.  Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas cláusulas e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. 

§ 1o  Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução, 
expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 
conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam. 

§ 2o  Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem atender aos 
termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta.  

Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de 
recebimento definitivo, conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das 
multas; 
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VIII - os casos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e 
à proposta do licitante vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

§ 1º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou jurídicas, 
inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que declare 
competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o 
disposto no § 6o do art. 32 desta Lei. 

§ 3o  No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos 
incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as 
características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei no 4.320, de 17 de março de 
1964. 

Art. 56.  A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 
instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 
serviços e compras.  

§ 1o  Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda; (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

III - fiança bancária. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 
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§ 2o  A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento do valor do 
contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o previsto no 
parágrafo 3o deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta complexidade 
técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer tecnicamente aprovado 
pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo anterior poderá ser elevado 
para até dez por cento do valor do contrato. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do 
contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

§ 5o  Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, dos quais o 
contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor desses bens. 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano 
Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde que isso 
tenha sido previsto no ato convocatório; 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, 
de 1998) 

III - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a 
duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 
contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos contratos 
poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da administração. 
(Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 1o  Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em 
processo: 

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
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II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 
interesse da Administração; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por 
esta Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

§ 2o  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

§ 3o  É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  

§ 4o  Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade 
superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado por até doze 
meses. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Art. 58.  O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à 
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do contratado; 

II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta Lei;  

III - fiscalizar-lhes a execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, pessoal e 
serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acautelar apuração 
administrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na hipótese de rescisão do contrato 
administrativo. 
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§ 1o  As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos não 
poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado. 

§ 2o  Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do contrato 
deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

Art. 59.  A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente impedindo 
os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

Parágrafo único.  A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 
pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade 
de quem lhe deu causa. 

Seção II 
Da Formalização dos Contratos 

Art. 60.  Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições interessadas, as quais 
manterão arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro sistemático do seu extrato, salvo os 
relativos a direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por instrumento lavrado em cartório de 
notas, de tudo juntando-se cópia no processo que lhe deu origem. 

Parágrafo único.  É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de 
pequenas compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor não superior a 5% 
(cinco por cento) do limite estabelecido no art. 23, inciso II, alínea "a" desta Lei, feitas em regime 
de adiantamento. 

Art. 61.  Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a 
finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo da licitação, da dispensa ou da 
inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.  

Parágrafo único.  A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na 
imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 
Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no 
art. 26 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 62.  O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de 
preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites 
destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a Administração puder 
substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço.  
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§ 1o  A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou ato convocatório da licitação. 

§ 2o  Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra", "ordem de 
execução de serviço" ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o disposto no art. 55 
desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, no que 
couber: 

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público seja 
locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de direito 
privado; 

II - aos contratos em que a Administração for parte como usuária de serviço público. 

§ 4o  É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a 
critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega 
imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive 
assistência técnica. 

Art. 63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do 
respectivo processo licitatório e, a qualquer interessado, a obtenção de cópia autenticada, mediante 
o pagamento dos emolumentos devidos. 

Art. 64.  A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de 
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta Lei. 

§ 1o  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

§ 2o  É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação 
prevista no art. 81 desta Lei. 

§ 3o  Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a 
contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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Seção III 
Da Alteração dos Contratos 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 
nos seguintes casos:  

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos;  

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários;  

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação 
ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço;  

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, 
até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. 

§ 2o  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo 
anterior, salvo: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
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I - (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

§ 3o  Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou serviços, 
esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no § 1o 
deste artigo. 

§ 4o  No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os 
materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de 
aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por 
outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

§ 5o  Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso. 

§ 6o  Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

§ 7o (VETADO) 

§ 8o  A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  

Seção IV  
Da Execução dos Contratos 

Art. 66.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução 
total ou parcial. 

Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante 
da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1o  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 
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§ 2o  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

Art. 68.  O contratado deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra ou 
serviço, para representá-lo na execução do contrato. 

Art. 69.  O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

Art. 70.  O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  

Art. 71.  O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato.  

§ 1o  A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, 
inclusive perante o Registro de Imóveis. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 2o  A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos encargos 
previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 3º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais 
e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada 
caso, pela Administração. 

Art. 73.  Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 
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que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta 
Lei; 

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 
aceitação. 

§ 1o  Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á 
mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 

§ 2o  O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

§ 3o  O prazo a que se refere a alínea "b" do inciso I deste artigo não poderá ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital.  

§ 4o  Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este artigo não 
serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como 
realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos 
mesmos. 

Art. 74.  Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos: 

I - gêneros perecíveis e alimentação preparada; 

II - serviços profissionais; 

III - obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, alínea "a", desta Lei, desde 
que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de 
funcionamento e produtividade. 

Parágrafo único.  Nos casos deste artigo, o recebimento será feito mediante recibo. 

Art. 75.  Salvo disposições em contrário constantes do edital, do convite ou de ato normativo, 
os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do 
objeto do contrato correm por conta do contratado. 
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Art. 76.  A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. 

Seção V 
Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos 

Art. 77.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

Art. 78.  Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
no edital e no contrato;  

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 
desta Lei; 

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato;  

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante 
e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
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XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 desta Lei;  

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto; 

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato. 

Parágrafo único.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. (Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999) 

Art. 79.  A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo anterior; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação; 

IV - (Vetado).  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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§ 1o  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

§ 2o  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo anterior, sem que 
haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a: 

I - devolução de garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

§ 3º (Vetado).(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4º (Vetado).(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

Art. 80.  A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as seguintes 
conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 desta Lei; 

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração. 

§ 1o  A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste artigo fica a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

§ 2o  É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o contrato, 
podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais. 

§ 3o  Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização expressa 
do Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso. 
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§ 4o  A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior permite à Administração, a seu 
critério, aplicar a medida prevista no inciso I deste artigo. 

Capítulo IV 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 81.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica aos licitantes convocados nos termos do 
art. 64, § 2o desta Lei, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço.  

Art. 82.  Os agentes administrativos que praticarem atos em desacordo com os preceitos desta 
Lei ou visando a frustrar os objetivos da licitação sujeitam-se às sanções previstas nesta Lei e nos 
regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar. 

Art. 83.  Os crimes definidos nesta Lei, ainda que simplesmente tentados, sujeitam os seus 
autores, quando servidores públicos, além das sanções penais, à perda do cargo, emprego, função ou 
mandato eletivo.  

Art. 84.  Considera-se servidor público, para os fins desta Lei, aquele que exerce, mesmo que 
transitoriamente ou sem remuneração, cargo, função ou emprego público.  

§ 1o  Equipara-se a servidor público, para os fins desta Lei, quem exerce cargo, emprego ou 
função em entidade paraestatal, assim consideradas, além das fundações, empresas públicas e 
sociedades de economia mista, as demais entidades sob controle, direto ou indireto, do Poder 
Público.  

§ 2o  A pena imposta será acrescida da terça parte, quando os autores dos crimes previstos 
nesta Lei forem ocupantes de cargo em comissão ou de função de confiança em órgão da 
Administração direta, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista, fundação pública, 
ou outra entidade controlada direta ou indiretamente pelo Poder Público.  

Art. 85.  As infrações penais previstas nesta Lei pertinem às licitações e aos contratos 
celebrados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, e quaisquer outras entidades sob seu 
controle direto ou indireto.  

549



 59

Seção II 
Das Sanções Administrativas 

Art. 86.  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, 
na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

§ 1o  A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 2o  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
respectivo contratado.  

§ 3o  Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 

§ 1o  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o  As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

§ 3o  A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro 
de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado 
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no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. (Vide art 109 inciso III) 

Art. 88.  As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

Seção III 
Dos Crimes e das Penas 

Art. 89.  Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar de 
observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único.  Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente concorrido para 
a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade ilegal, para celebrar 
contrato com o Poder Público.  

Art. 90.  Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, 
vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Art. 91.  Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a Administração, dando 
causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja invalidação vier a ser decretada 
pelo Poder Judiciário:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Art. 92.  Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive 
prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos celebrados com 
o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos 
instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem cronológica de sua 
exigibilidade, observado o disposto no art. 121 desta Lei: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Parágrafo único.  Incide na mesma pena o contratado que, tendo comprovadamente concorrido 
para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem indevida ou se beneficia, injustamente, das 
modificações ou prorrogações contratuais.  

Art. 93.  Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Art. 94.  Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou 
proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa.  

Art. 95.  Afastar ou procura afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena correspondente à 
violência.  

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar, em razão da 
vantagem oferecida.  

Art. 96.  Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição ou 
venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:  

I - elevando arbitrariamente os preços;  

II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;  

III - entregando uma mercadoria por outra;  

IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;  

V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do 
contrato:  

Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

Art. 97.  Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional declarado 
inidôneo:  
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Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único.  Incide na mesma pena aquele que, declarado inidôneo, venha a licitar ou a 
contratar com a Administração.  

Art. 98.  Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer interessado nos 
registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, suspensão ou cancelamento de registro 
do inscrito:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Art. 99.  A pena de multa cominada nos arts. 89 a 98 desta Lei consiste no pagamento de 
quantia fixada na sentença e calculada em índices percentuais, cuja base corresponderá ao valor da 
vantagem efetivamente obtida ou potencialmente auferível pelo agente.  

§ 1o  Os índices a que se refere este artigo não poderão ser inferiores a 2% (dois por cento), 
nem superiores a 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com dispensa ou 
inexigibilidade de licitação.  

§ 2o  O produto da arrecadação da multa reverterá, conforme o caso, à Fazenda Federal, 
Distrital, Estadual ou Municipal.  

Seção IV 
Do Processo e do Procedimento Judicial 

Art. 100.  Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, cabendo ao 
Ministério Público promovê-la.  

Art. 101.  Qualquer pessoa poderá provocar, para os efeitos desta Lei, a iniciativa do 
Ministério Público, fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre o fato e sua autoria, bem como 
as circunstâncias em que se deu a ocorrência.  

Parágrafo único.  Quando a comunicação for verbal, mandará a autoridade reduzi-la a termo, 
assinado pelo apresentante e por duas testemunhas.  

Art. 102.  Quando em autos ou documentos de que conhecerem, os magistrados, os membros 
dos Tribunais ou Conselhos de Contas ou os titulares dos órgãos integrantes do sistema de controle 
interno de qualquer dos Poderes verificarem a existência dos crimes definidos nesta Lei, remeterão 
ao Ministério Público as cópias e os documentos necessários ao oferecimento da denúncia.  

Art. 103.  Será admitida ação penal privada subsidiária da pública, se esta não for ajuizada no 
prazo legal, aplicando-se, no que couber, o disposto nos arts. 29 e 30 do Código de Processo Penal.  
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Art. 104.  Recebida a denúncia e citado o réu, terá este o prazo de 10 (dez) dias para 
apresentação de defesa escrita, contado da data do seu interrogatório, podendo juntar documentos, 
arrolar as testemunhas que tiver, em número não superior a 5 (cinco), e indicar as demais provas 
que pretenda produzir.  

Art. 105.  Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e praticadas as diligências 
instrutórias deferidas ou ordenadas pelo juiz, abrir-se-á, sucessivamente, o prazo de 5 (cinco) dias a 
cada parte para alegações finais.  

Art. 106.  Decorrido esse prazo, e conclusos os autos dentro de 24 (vinte e quatro) horas, terá o 
juiz 10 (dez) dias para proferir a sentença.  

Art. 107.  Da sentença cabe apelação, interponível no prazo de 5 (cinco) dias.  

Art. 108.  No processamento e julgamento das infrações penais definidas nesta Lei, assim 
como nos recursos e nas execuções que lhes digam respeito, aplicar-se-ão, subsidiariamente, o 
Código de Processo Penal e a Lei de Execução Penal.  

Capítulo V 
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei;  (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 
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III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário Estadual ou 
Municipal, conforme o caso, na hipótese do § 4o do art. 87 desta Lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis 
da intimação do ato. 

§ 1o  A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "e", deste artigo, 
excluídos os relativos a advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante publicação 
na imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos 
dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta 
aos interessados e lavrada em ata. 

§ 2o  O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste artigo terá efeito suspensivo, 
podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 
ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

§ 3o  Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 4o  O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

§ 5o  Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre 
sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

§ 6o  Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de "carta convite" os prazos 
estabelecidos nos incisos I e II e no parágrafo 3o deste artigo serão de dois dias úteis.  (Incluído pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

Capítulo VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 110.  Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 

Parágrafo único.  Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 
no órgão ou na entidade. 

Art. 111.  A Administração só poderá contratar, pagar, premiar ou receber projeto ou serviço 
técnico especializado desde que o autor ceda os direitos patrimoniais a ele relativos e a 
Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no regulamento de concurso ou no ajuste 
para sua elaboração. 
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Parágrafo único.  Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 
documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 
fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

Art. 112.  Quando o objeto do contrato interessar a mais de uma entidade pública, caberá ao 
órgão contratante, perante a entidade interessada, responder pela sua boa execução, fiscalização e 
pagamento. 

§ 1o Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos do edital, decorram 
contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados. 
(Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

§ 2o É facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da execução do 
contrato. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

Art. 113.  O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos regidos por 
esta Lei será feito pelo Tribunal de Contas competente, na forma da legislação pertinente, ficando 
os órgãos interessados da Administração responsáveis pela demonstração da legalidade e 
regularidade da despesa e execução, nos termos da Constituição e sem prejuízo do sistema de 
controle interno nela previsto. 

§ 1o  Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar ao Tribunal 
de Contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra irregularidades na 
aplicação desta Lei, para os fins do disposto neste artigo. 

§ 2o  Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno poderão 
solicitar para exame, até o dia útil imediatamente anterior à data de recebimento das propostas, 
cópia de edital de licitação já publicado, obrigando-se os órgãos ou entidades da Administração 
interessada à adoção de medidas corretivas pertinentes que, em função desse exame, lhes forem 
determinadas.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 114.  O sistema instituído nesta Lei não impede a pré-qualificação de licitantes nas 
concorrências, a ser procedida sempre que o objeto da licitação recomende análise mais detida da 
qualificação técnica dos interessados. 

§ 1o  A adoção do procedimento de pré-qualificação será feita mediante proposta da autoridade 
competente, aprovada pela imediatamente superior. 

§ 2o  Na pré-qualificação serão observadas as exigências desta Lei relativas à concorrência, à 
convocação dos interessados, ao procedimento e à analise da documentação.  
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Art. 115.  Os órgãos da Administração poderão expedir normas relativas aos procedimentos 
operacionais a serem observados na execução das licitações, no âmbito de sua competência, 
observadas as disposições desta Lei. 

Parágrafo único.  As normas a que se refere este artigo, após aprovação da autoridade 
competente, deverão ser publicadas na imprensa oficial. 

Art. 116.  Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes 
e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração.  

§ 1o  A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da Administração 
Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho proposto pela organização 
interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:  

I - identificação do objeto a ser executado;  

II - metas a serem atingidas;  

III - etapas ou fases de execução;  

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;  

V - cronograma de desembolso;  

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das etapas ou 
fases programadas; 

VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os recursos 
próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o custo 
total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador.  

§ 2o  Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo à 
Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva. 

§ 3o  As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de 
aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento 
das impropriedades ocorrentes:  

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente 
recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, 
realizados periodicamente pela entidade ou órgão descentralizador dos recursos ou pelo órgão 
competente do sistema de controle interno da Administração Pública;  
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II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados 
no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais 
de Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o 
inadimplemento do executor com relação a outras cláusulas conveniais básicas;  

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe 
repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno.  

§ 4o  Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado 
aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em 
prazos menores que um mês.  

§ 5o  As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão obrigatoriamente 
computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, 
devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do ajuste. 

§ 6o  Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou ajuste, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas 
especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos 
recursos.  

Art. 117.  As obras, serviços, compras e alienações realizados pelos órgãos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário e do Tribunal de Contas regem-se pelas normas desta Lei, no que couber, 
nas três esferas administrativas. 

Art. 118.  Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades da administração 
indireta deverão adaptar suas normas sobre licitações e contratos ao disposto nesta Lei. 

Art. 119.  As sociedades de economia mista, empresas e fundações públicas e demais 
entidades controladas direta ou indiretamente pela União e pelas entidades referidas no artigo 
anterior editarão regulamentos próprios devidamente publicados, ficando sujeitas às disposições 
desta Lei. 

Parágrafo único.  Os regulamentos a que se refere este artigo, no âmbito da Administração 
Pública, após aprovados pela autoridade de nível superior a que estiverem vinculados os respectivos 
órgãos, sociedades e entidades, deverão ser publicados na imprensa oficial. 

Art. 120.  Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo Poder 
Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União, observando como limite 
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superior a variação geral dos preços do mercado, no período. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

 

Art. 121.  O disposto nesta Lei não se aplica às licitações instauradas e aos contratos assinados 
anteriormente à sua vigência, ressalvado o disposto no art. 57, nos parágrafos 1o, 2o e 8o do art. 65, 
no inciso XV do art. 78, bem assim o disposto no "caput" do art. 5o, com relação ao pagamento das 
obrigações na ordem cronológica, podendo esta ser observada, no prazo de noventa dias contados 
da vigência desta Lei, separadamente para as obrigações relativas aos contratos regidos por 
legislação anterior à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

 

Parágrafo único.  Os contratos relativos a imóveis do patrimônio da União continuam a reger-
se pelas disposições do Decreto-lei no 9.760, de 5 de setembro de 1946, com suas alterações, e os 
relativos a operações de crédito interno ou externo celebrados pela União ou a concessão de 
garantia do Tesouro Nacional continuam regidos pela legislação pertinente, aplicando-se esta Lei, 
no que couber. 

 

Art. 122.  Nas concessões de linhas aéreas, observar-se-á procedimento licitatório específico, a 
ser estabelecido no Código Brasileiro de Aeronáutica. 

 

Art. 123.  Em suas licitações e contratações administrativas, as repartições sediadas no exterior 
observarão as peculiaridades locais e os princípios básicos desta Lei, na forma de regulamentação 
específica. 

 

Art. 124.  Aplicam-se às licitações e aos contratos para permissão ou concessão de serviços 
públicos os dispositivos desta Lei que não conflitem com a legislação específica sobre o assunto. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

Parágrafo único.  As exigências contidas nos incisos II a IV do § 2o do art. 7o serão 
dispensadas nas licitações para concessão de serviços com execução prévia de obras em que não 
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foram previstos desembolso por parte da Administração Pública concedente.  (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

Art. 125.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Renumerado por força do 
disposto no art. 3º da Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 126.  Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os Decretos-leis nos 2.300, 
de 21 de novembro de 1986, 2.348, de 24 de julho de 1987, 2.360, de 16 de setembro de 1987, a Lei 
no 8.220, de 4 de setembro de 1991, e o art. 83 da Lei no 5.194, de 24 de dezembro de 
1966.(Renumerado por força do disposto no art. 3º da Lei nº 8.883, de 1994) 

Brasília, 21 de junho de 1993, 172o da Independência e 105o da República. 

ITAMAR FRANCO 
Rubens Ricupero 
Romildo Canhim 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 22.6.1993 e republicado em 6.7.1994 e retificado 
em de 6.7.1994 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado do DSF  13/12/2012 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

O.S 16315/ 2012 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



ADENDO AO PARECER Nº       , DE 2013 – CCJ 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA e 

CIDADANIA, sobre a Proposta de Emenda à 

Constituição n° 122, de 2015, que “altera a 

Constituição Federal para incluir o Plano 

Pluriquadrienal como norteador das despesas e 

investimentos previstos no orçamento da União”. 

RELATOR: LINDBERGH FARIAS 

I – RELATÓRIO 

Na reunião do dia 15 de dezembro de 2015, apresentamos a esta 

Comissão nosso relatório sobre a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) n° 

122, de 2015. 

Posteriormente, foi apresentada a Emenda nº 1 

(SUBSTITUTIVA), razão pela qual apresentamos este adendo, a fim de 

analisá-la. 

 

II – ANÁLISE 

A Emenda nº 1 SUBSTITUTIVA (de autoria do Nobre Senador 

ROBERTO ROCHA) altera a Constituição Federal para incluir o Plano 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social como norteador das 

despesas e investimentos previstos no orçamento da União.  

A presente emenda visa a harmonizar os instrumentos de 

planejamento previstos na Constituição Federal, conferindo conteúdo mínimo 
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ao plano nacional de desenvolvimento econômico e social, constante do artigo 

21, inciso IX. 

Ademais, o referido plano nacional submete, materialmente, as 

demais peças do sistema constitucional orçamentário, com base em cenários 

prospectivos que abarquem, pelo menos, o período de vigência do referido 

plano nacional. Esses cenários deverão sofrer revisões periódicas para embasar 

políticas públicas e a feitura dos projetos de lei dos planos subsequentes. 

 

III – VOTO 

Pelas razões expostas, o voto é pela constitucionalidade, 

regimentalidade e juridicidade da PEC 122, de 2015, e, no mérito, por sua 

aprovação, com o acolhimento da emenda nº 1, na forma da emenda 

substitutiva. 

 

EMENDA Nº      – CCJ (SUBSTITUTIVO) 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 122, DE 

2015 

Altera a Constituição Federal para incluir o Plano 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

como norteador das despesas e investimentos 

previstos no orçamento da União. 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do §3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

Emenda ao texto constitucional: 
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Art. 1º O art. 165 da Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 165 .............................................................. 

I – o plano nacional de desenvolvimento econômico e social; 

II - o plano plurianual; 

III - as diretrizes orçamentárias; 

IV - os orçamentos anuais. 

............................................................................  

§ 1º A lei que instituir o plano nacional de desenvolvimento econômico e social, 

previsto no artigo. 21, inc. IX, estabelecerá a visão de futuro, os objetivos estratégicos 

do País e metas de longo prazo, divididos por assuntos de interesse nacional, por meio 

de estudos prospectivos, visando o desenvolvimento sustentável em suas três vertentes, 

econômica, social e ambiental; 

............................................................................. 

§ 4º O plano nacional de ordenação do território, os planos nacionais e regionais e os 

programas previstos nesta Constituição serão elaborados em consonância com o plano 

nacional de desenvolvimento econômico e social, que orientará no plano plurianual, 

ambos apreciados pelo Congresso Nacional.  

..............................................................................  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 6º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

planoplurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critérios populacionais.  

...............................................................................  

§ 10º ........................................................................  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização dos planos nacional de desenvolvimento e plurianual, da lei de diretrizes 

orçamentárias e da lei orçamentária anual; 

...............................................................................  

§11 Para efeito do disposto no § 1º deste artigo, considera-se desenvolvimento 

sustentável do País aquele que for socialmente justo, economicamente viável, 

ecologicamente equilibrado e capaz de suprir as necessidades das gerações atuais, sem 

comprometer a capacidade de atender as necessidades das futuras gerações.  

 

Art. 2º O art. 166 da Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  
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Art. 166. Os projetos de lei relativos aos planos nacional de desenvolvimento 

econômico e social e plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos 

créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do 

regimento comum.  

............................................................................  

§ 3º .....................................................................  

I - sejam compatíveis com os planos nacional de desenvolvimento econômico e 

social e plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;  

............................................................................  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com os planos nacional de desenvolvimento econômico 

e social e plurianual. 

............................................................................  

§ 6º Os projetos de lei dos planos nacional de desenvolvimento econômico e social 

e plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual serão enviados pelo 

Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da lei complementar a que se 

refere o art. 165, § 10º.  

............................................................................  

 

Art. 3º O art. 35 do ADCT passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 ............................................................................  

§ 2º Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o art. 165, § 10º, I e 

II, serão obedecidas as seguintes normas:  

I - o projeto do plano nacional de desenvolvimento econômico e social, para 

vigência até o final do terceiro exercício financeiro do quinto mandato presidencial 

subsequente, será encaminhado até quatro meses antes do encerramento do terceiro 

exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa;  

II - o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do primeiro exercício 

financeiro do mandato presidencial subsequente, será encaminhado até quatro meses antes 

do encerramento do primeiro exercício financeiro e devolvido para sanção até o 

encerramento da sessão legislativa;  

III - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até oito meses e 

meio antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o 

encerramento do primeiro período da sessão legislativa;  

IV - o projeto de lei orçamentária da União será encaminhado até quatro meses antes 

do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da 

sessão legislativa.  
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............................................................................  

 

Art. 4º Esta Emenda à Constituição entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

 

SENADOR LINDBERGH FARIAS, Relator 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ROBERTO ROCHA – PSB/MA 

 

 

   

 

(EMENDA Nº        - CCJ/SUBSTITUTIVO) 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 122, DE 2015 

Altera a Constituição Federal para incluir o Plano 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

como norteador das despesas e investimentos 

previstos no orçamento da União. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 

3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

 

Art. 1º  O art. 165 da Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

Art. 165  ..............................................................  

I – o plano nacional de desenvolvimento econômico e social;  

II - o plano plurianual;  

III - as diretrizes orçamentárias;  

IV - os orçamentos anuais.  

............................................................................  

§ 1º  A lei que instituir o plano nacional de desenvolvimento econômico e 

social, previsto no artigo. 21, inc. IX, estabelecerá a visão de futuro, os objetivos 

estratégicos do País e metas de longo prazo, divididos por assuntos de interesse 

nacional, por meio de estudos prospectivos, visando o desenvolvimento sustentável em 

suas três vertentes, econômica, social e ambiental; 

.............................................................................  

§ 4º  O plano nacional de ordenação do território, os planos nacionais e regionais 

e os programas previstos nesta Constituição serão elaborados em consonância com o plano 
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nacional de desenvolvimento econômico e social, que orientará no plano plurianual, 

ambos apreciados pelo Congresso Nacional.  

..............................................................................  

§ 7º  Os orçamentos previstos no § 6º, I e II, deste artigo, compatibilizados com 

o planoplurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, 

segundo critérios populacionais.  

...............................................................................  

§ 10º  ........................................................................  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização dos planos nacional de desenvolvimento e plurianual, da lei de diretrizes 

orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

...............................................................................  

§ 11  Para efeito do disposto no § 1º deste artigo, considera-se 

desenvolvimento sustentável do País aquele que for socialmente justo, 

economicamente viável, ecologicamente equilibrado e capaz de suprir as necessidades 

das gerações atuais, sem comprometer a capacidade de atender as necessidades das 

futuras gerações.  

 

Art. 2º  O art. 166 da Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

Art. 166.  Os projetos de lei relativos aos planos nacional de desenvolvimento 

econômico e social e plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos 

créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do 

regimento comum.  

............................................................................  

§ 3º  .....................................................................  

I - sejam compatíveis com os planos nacional de desenvolvimento econômico 

e social e plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;  

............................................................................  

§ 4º  As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com os planos nacional de desenvolvimento econômico 

e social e plurianual.  
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............................................................................  

§ 6º  Os projetos de lei dos planos nacional de desenvolvimento econômico e 

social e plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual serão enviados pelo 

Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da lei complementar a que se 

refere o art. 165, § 10º.  

............................................................................ 

 

Art. 3º  O art. 35 do ADCT passa a vigorar com as seguintes alterações:  

............................................................................  

§ 2º  Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o art. 165, § 

10º, I e II, serão obedecidas as seguintes normas:  

I - o projeto do plano nacional de desenvolvimento econômico e social, para 

vigência até o final do terceiro exercício financeiro do quinto mandato presidencial 

subsequente, será encaminhado até quatro meses antes do encerramento do terceiro 

exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa;  

II - o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do primeiro exercício 

financeiro do mandato presidencial subsequente, será encaminhado até quatro meses antes 

do encerramento do primeiro exercício financeiro e devolvido para sanção até o 

encerramento da sessão legislativa;  

III - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até oito meses 

e meio antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o 

encerramento do primeiro período da sessão legislativa;  

IV - o projeto de lei orçamentária da União será encaminhado até quatro meses 

antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento 

da sessão legislativa.  

............................................................................  

 

Art. 4º  Esta Emenda à Constituição entra em vigor na data da sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa a harmonizar os instrumentos de planejamento previstos 

na Constituição Federal, conferindo conteúdo mínimo ao plano nacional de 

desenvolvimento econômico e social, constante do artigo 21, inciso IX.  

Ademais, o referido plano nacional submete, materialmente, as demais peças do 

sistema constitucional orçamentário, com base em cenários prospectivos que abarquem, 

pelo menos, o período de vigência do referido plano nacional. Esses cenários deverão 

sofrer revisões periódicas para embasar políticas públicas e a feitura dos projetos de lei dos 

planos subsequentes.  

Esta é a nossa participação no presente debate sobre o tema, na certeza de 

contar com a atenção dos eminentes pares, para quem solicitamos o apoio indispensável à 

aprovação da presente proposta. 

Sala das Sessões,  

Senador ROBERTO ROCHA 

PSB/MA 
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SENADO FEDERAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 122, DE 2015 

 

Altera a Constituição Federal para incluir o Plano 
Pluriquadrienal como norteador das despesas e 
investimentos previstos no orçamento da União. 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

Art. 1º O art. 165 da Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

Art. 165 .............................................................. 

I – o plano pluriquadrienal 

II - o plano plurianual; 

III - as diretrizes orçamentárias; 

IV - os orçamentos anuais. 

............................................................................ 

§ 1- A lei que instituir o plano pluriquadrienal estabelecerá a visão de futuro 
e os objetivos estratégicos do País, divididos por assuntos de interesse nacional, por 
meio de estudos prospectivos, visando o desenvolvimento sustentável em suas três 
vertentes, econômica, social e ambiental. 

............................................................................. 

§ 4 Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com os planos pluriquadrienal e plurianual 
e apreciados pelo Congresso Nacional. 
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.............................................................................. 

§ 7 Os orçamentos previstos no § 6º, I e II, deste artigo, compatibilizados com os 
planos pluriquadrienal e plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades 
inter-regionais, segundo critérios sociais. 

............................................................................... 

§ 10º........................................................................ 

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 
organização dos planos pluriquadrienal e plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e 
da lei orçamentária anual; 

............................................................................... 

§ 11 Para efeito do disposto no § 1º deste artigo, considera-se 
desenvolvimento sustentável do País aquele que for socialmente justo, 
economicamente viável, ecologicamente equilibrado e capaz de suprir as 
necessidades das gerações atuais, sem comprometer a capacidade de atender as 
necessidades das futuras gerações. 

Art. 2º O art. 166 da Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

Art. 166. Os projetos de lei relativos aos planos pluriquadrienal e plurianual, às 
diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados 
pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum. 

............................................................................ 

§ 3º ..................................................................... 

I - sejam compatíveis com os planos pluriquadrienal e plurianual e com a lei 
de diretrizes orçamentárias; 

............................................................................ 

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 
aprovadas quando incompatíveis com os planos pluriquadrienal e plurianual. 

............................................................................ 

§ 6º Os projetos de lei dos planos pluriquadrienal e plurianual, das diretrizes 
orçamentárias e do orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao 
Congresso Nacional, nos termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 10º. 

............................................................................ 
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Art. 3º O art. 35 do ADCT passa a vigorar com as seguintes alterações: 

............................................................................ 

§ 2º Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o art. 165, § 10º, 
I e II, serão obedecidas as seguintes normas: 

I - o projeto do plano pluriquadrienal, para vigência até o final do terceiro 
exercício financeiro do quinto mandato presidencial subsequente, será encaminhado 
até quatro meses antes do encerramento do terceiro exercício financeiro e devolvido 
para sanção até o encerramento da sessão legislativa; 

II - o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do primeiro exercício 
financeiro do mandato presidencial subseqüente, será encaminhado até quatro meses antes 
do encerramento do primeiro exercício financeiro e devolvido para sanção até o 
encerramento da sessão legislativa; 

III - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até oito meses 
e meio antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o 
encerramento do primeiro período da sessão legislativa; 

IV - o projeto de lei orçamentária da União será encaminhado até quatro meses 
antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento 
da sessão legislativa. 

 

............................................................................ 

Art. 4º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Justificação 

 

Submeto à consideração do Senado Federal a Proposta de Emenda à 
Constituição com objetivo de incluir no texto da nossa Carta Magna o planejamento 
estratégico nacional de longo prazo, chamado de Plano Pluriquadrienal – PPQ, para se 
juntar ao Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei de 
Orçamento Anual – LOA, aprimorando o planejamento público brasileiro em um modelo mais 
completo. Sua realização basear-se-á em estudos prospectivos e na aplicação do conceito 
de desenvolvimento sustentável. 

Conforme o Princípio da Legalidade que emana da Constituição Federal de 1988 
– CF/88, o Poder Público realiza apenas o que permite a lei. Como no texto constitucional 
não há definição de um plano especificamente de longo prazo, atrelado ao PPA, LDO e 
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LOA, nem tampouco um horizonte de tempo para tal planejamento, falta ao Poder Público o 
direcionamento normativo constitucional para organizar e harmonizar os estudos 
prospectivos realizados pelo Estado. 

O PPQ tem por objetivo principal incluir no planejamento público os conceitos de 
visão e objetivos estratégicos nacionais, baseados em assuntos estratégicos considerados 
de interesse nacional, num horizonte temporal de vinte anos. Adicionalmente e em sintonia 
com o PPQ, propõe-se também a inclusão de texto definindo como direcionamento do 
planejamento e desenvolvimento nacional o conceito de "desenvolvimento sustentável". 

O PPQ preenche uma lacuna, pois o horizonte temporal do PPA, de quatro anos, 
não contempla o planejamento do País num contexto intergeracional. Sua segmentação por 
assuntos estratégicos de interesse nacional e construção por meio de estudos prospectivos 
ensejam a busca pelo desenvolvimento sustentável. Desse modo, o PPQ vislumbra o porvir 
desejado e define a linha condutora de futuro a ser perseguida pelos governos e a 
sociedade como um todo, considerando uma geração em prol de outra, ou outras. 

Dentre várias definições, o conceito de desenvolvimento sustentável que pode 
integrar o texto constitucional, por ser amplamente aceito atualmente, é aquele embasado 
em um tripé de políticas públicas que busquem desenvolver, dentre as alternativas 
disponíveis, o que for socialmente justo, economicamente viável, ecologicamente equilibrado 
e capaz de suprir as necessidades da geração atual, sem comprometer a capacidade de 
atender as necessidades das futuras gerações. 

Esta proposta de PPQ pretende também completar o trabalho do legislador 
constituinte que teve a intenção, em 1988, de dotar o País "de instrumento capaz de operar, 
eficientemente, um modelo de desenvolvimento genuinamente brasileiro, como decorrência 
natural de uma estrutura orçamentária rigorosamente filiado ao planejamento de curto, 
médio e longo prazos, dentro dos quais sejam balizadas as prioridades nacionais e regionais 
e definida a periodicidade para execução dos planos que lhes dêem a desejada solução", 
conforme pode ser observado no relatório do anteprojeto da Subcomissão de Orçamento e 
Fiscalização Financeira. 

Apesar da intenção do constituinte, o planejamento estratégico de longo prazo 
não foi contemplado na CF/88 com a mesma clareza e determinismo comparado com 
aqueles de curto e médio prazos (LOA, LDO e PPA). O art. 35, § 2º, inciso I, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias definiu apenas a vigência de quatro anos para os 
planos plurianuais, até a entrada em vigor de lei complementar, prevista no art. 165, § 9º, 
inciso I da CF/88, o que ainda não aconteceu. 

O que existe estabelecido pela CF/88, de fato, é o atual sistema de planejamento 
e orçamento, em que um plano de quatro anos de políticas públicas se articula com a 
execução dos orçamentos anuais e em conjunto com os instrumentos de controle fiscal. 
Importante lembrar que a integração "plano-orçamento" foi efetivamente concretizada com 
mudanças normativas introduzidas em 1998, propiciando a implantação de gestão por 
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resultados por meio de programas elaborados com origem em problemas ou demandas da 
sociedade.  

Esta proposta de planejamento de longo prazo contempla cinco períodos de PPA, 
ou seja, vinte anos. A ciência dos estudos prospectivos não define um prazo exato a ser 
considerado como de longo prazo. Assim, um fator levado em consideração na definição 
desse prazo é que os brasileiros nascidos durante a construção de um PPQ terão atingido, 
em vinte anos, justamente uma idade decisiva em suas vidas em termos de escolhas de 
trabalho e estudo. Esses brasileiros, então, encontrarão um Brasil vislumbrado, no mínimo, 
vinte anos antes. 

Outra justificativa desse prazo se encontra na maturação de investimentos 
públicos e análise de seus resultados, principalmente aqueles em infraestrutura e os que 
demandam forte investimento em pesquisa e desenvolvimento, ligados à ciência e 
tecnologia. São exemplos de investimentos que têm retorno em longo prazo aqueles 
realizados em educação, saúde, hidrelétricas, plataformas de petróleo, energias alternativas, 
recuperação de áreas degradadas, entre outros. 

Uma última justificativa para o prazo de vinte anos se encontra na ampliação das 
possibilidades do País em alinhar-se a outros países em termos do que é importante 
pesquisar e desenvolver, acompanhando e muitas vezes liderando a ciência e a tecnologia 
dominantes nos mercados globais do futuro. Trata-se do avanço de uma posição muitas 
vezes passiva e consumidora de tecnologia para uma posição mais ativa e pioneira. 

Planejar o futuro do país significa buscar antecipar possibilidades (cenários) e 
embasar ações a curto e médios prazos para efetivamente se construir o futuro desejado em 
longo prazo (cenário alvo). Segundo Elaine Marcial e Raul Grumbach (2002), precursores e 
notórios pensadores de estudos prospectivos no Brasil, "o futuro se configura com infinitas 
possibilidades, cujas visões são relatadas em cenários. Os gestores públicos, ao tomarem 
consciência de que a incerteza, ou melhor, a multiplicidade de futuros, não é um problema, 
mas uma oportunidade, podem se apropriar dos cenários para a construção do futuro 
desejado. Os cenários são ferramentas que têm como objetivo melhorar o processo 
decisório com base no estudo de possíveis ambientes futuros". Ainda segundo Marcial 
(2011), a preocupação de estudar o futuro aumenta com o nível de responsabilidade do 
decisor na sociedade, pois as consequências da tomada de decisão são muito mais sérias e 
impactam um número maior de pessoas. 

Para a prospectiva, o futuro é a razão de ser do presente e este futuro é múltiplo e 
incerto. A prospectiva nasceu do desejo da sociedade contemporânea de passar de uma 
atitude passiva em relação ao futuro para uma atitude ativa. As ideias determinísticas são 
substituídas por aquelas em que o homem pode atuar conscientemente no sentido de 
construir o seu futuro desejado ou afastar-se, o máximo possível, de um futuro que lhe seja 
adverso. O fundamental para a prospectiva não é acertar o futuro mais provável, mas 
identificar as diversas possibilidades e definir ações decorrentes. 
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Ao contrário desses conceitos sobre prospectiva, tradicionalmente, o brasileiro, de 
forma geral, acostumou-se a olhar o presente e o urgente para instruir o que fazer, além de 
usar soluções importadas testadas em outros países. No dia-a-dia da administração pública, 
isso não é incomum também. No entanto, a inovação e a criatividade podem ser a base de 
um futuro diferente, construído por meio de apostas estratégicas, principalmente em 
assuntos estratégicos de interesse nacional.  

Atualmente, o planejamento estratégico de longo prazo é realizado pontualmente 
por alguns órgãos do governo, seja por necessidade provocada pela natureza de suas 
competências, seja por eventuais opções administrativas ora descontinuadas. 

São exemplos de iniciativas de planejamento de longo prazo no âmbito dos 
Governos Federal, Estadual e Municipal realizados: Brasil 2020; Brasil 3 Tempos; Brasil 
2022; Plano Nacional de Energia – 2030, 2050 (realizados periodicamente pela Empresa de 
Pesquisa Energética); Governos dos Estados de São Paulo, Rio de Janeiro, Goiás, Espírito 
Santo, Minas Gerais; Prefeituras de São José dos Pinhais/PR, São Luís/MA, Belo 
Horizonte/MG; Ministério Público do Trabalho; Ministério Público de Goiás; Ministérios da 
Educação e Defesa; Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; 
Agência Nacional de Águas; Departamento de Polícia Federal; entre outros. 

Sem desmerecer o mérito de todas essas iniciativas citadas, ao contrário, 
objetivando fortalecê-las, no sentido de organizar, disciplinar e sistematizar a ação do 
Estado, o novo texto constitucional proposto pretende fazer com que o pensamento de longo 
prazo do País seja emanado e revisto pelos governos em exercício. Contudo, deve 
prevalecer a visão de Estado, do interesse nacional e intergeracional, em virtude do 
horizonte de vinte anos. Isso em conjunto com o objetivo de harmonizar as ações de curto e 
médio prazos dos diversos órgãos públicos, porém concretizando apostas estratégicas 
definidas nos cenários alvo construídos. 

A proposta é que o PPQ seja construído e entregue até o fim de agosto do 
terceiro ano de exercício de cada mandato presidencial, para análise e aprovação do 
Congresso Nacional até o fim desse mesmo ano. Justifica-se este período por não coincidir 
com o primeiro ano de mandato e inevitável concorrência com a construção do PPA, 
evitando-se sobrecarga de trabalho. Além disso, afastam-se também as dificuldades que 
servidores/equipes recém integrados ao governo podem eventualmente ter no primeiro ano 
de mandato por pouco conhecer a máquina pública. Espera-se que, no terceiro ano de 
governo, haja decisores e equipes de trabalho mais amadurecidos com as realidades 
estruturais do serviço público e do próprio País, aumentando as chances de se construir com 
qualidade uma visão estratégica nacional de vinte anos.  

Ademais, o governo ao entregar um novo PPQ, no terceiro ano de seu mandato, 
apresenta para a sociedade sua visão de longo prazo para o Brasil justamente às vésperas 
do período de eleições presidenciais, no quarto ano. O PPQ pode então ser sabatinado em 
seu mérito junto ao atual governo e seu formulador, o qual eventualmente concorre à 
reeleição. O PPQ também pode servir de base de debate para propostas de candidatos à 
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presidência e consequente aprimoramento dos objetivos estratégicos que o País quer 
alcançar em vinte anos. Dessa forma, entende-se que o PPQ contribuirá sistematicamente 
com a formulação do PPA. 

Em complemento, as conclusões de estudo realizado em 2014, ainda a ser 
publicado pela SAE/PR, intitulado "Megatendências Mundiais – 2030", revelam que existe 
uma expectativa, em relação ao Brasil, demonstrada em estudos prospectivos recentes de 
outros países, de que o nosso País assuma uma posição de maior liderança em economia 
verde. O mundo espera que o Brasil se torne um exemplo global em gestão pública que 
possa conduzir a um efetivo desenvolvimento sustentável. As alterações propostas, criando-
se o PPQ e definindo-se a busca pelo desenvolvimento sustentável no texto constitucional, 
podem significar um amadurecimento da gestão pública brasileira e as bases para um 
protagonismo maior no contexto internacional. 

Em outro estudo realizado pela SAE/PR, ao longo de 2014, verificou-se que, em 
outros países, os estudos prospectivos fazem parte efetiva e sistemática de suas políticas 
públicas. É apropriado registrar que, cada qual com suas particularidades, com estruturas 
diversas, mais ou menos descentralizadas, a cultura da prospectiva revela-se arraigada em 
vários níveis das administrações públicas, inclusive com destaque para a participação dos 
Poderes Legislativos na construção de futuros desejados. Os países consultados foram: 
Estados Unidos da América, China, Japão, Alemanha, Canadá, Reino Unido, França, 
Rússia, Coréia do Sul, México, Chile, Peru e Israel.  

Em resumo, as medidas contidas nesta proposição revestem-se de extrema 
relevância, visto que o ritmo acelerado das mudanças políticas, econômicas, sociais e 
tecnológicas no mundo tem como consequência frequentes rupturas de tendências. Essas 
rupturas aumentam a incerteza com relação ao futuro, em qualquer área de conhecimento e 
atuação, o que exige do Estado Brasileiro antecipação, proatividade e estudos de futuro 
sistemáticos, tendo em vista um mundo globalizado e encapsulado por ações de inteligência 
competitiva.  

Por todos os motivos aduzidos, encaminhamos esta proposta de aprimoramento 
do sistema de planejamento público brasileiro incluindo normas para realização sistemática 
de estudos prospectivos em assuntos estratégicos de interesse nacional. As inclusões e 
alterações propostas se efetivam com novas redações nos Artigos nº 165 e 166 da CF/88 e 
Artigo nº 35 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, conforme anexo. 

 

Sala das sessões,  

 

Senador DONIZETI NOGUEIRA 
Senador ANTONIO ANASTASIA 
Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 
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Senador BENEDITO DE LIRA 
Senador CRISTOVAM BUARQUE 
Senador DALIRIO BEBER 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Senador DELCÍDIO DO AMARAL 
Senador ELMANO FÉRRER 
Senador HUMBERTO COSTA 
Senador HÉLIO JOSÉ 
Senador JADER BARBALHO 
Senador JOSÉ MEDEIROS 
Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 
Senador JOÃO CAPIBERIBE 
Senador LASIER MARTINS 
Senadora LÚCIA VÂNIA 
Senadora MARIA DO CARMO ALVES 
Senador PAULO BAUER 
Senador PAULO PAIM 
Senador PAULO ROCHA 
Senador RAIMUNDO LIRA 
Senador RANDOLFE RODRIGUES 
Senadora REGINA SOUSA 
Senador REGUFFE 
Senador SÉRGIO PETECÃO 
Senador VALDIR RAUPP 
Senador WELLINGTON FAGUNDES 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº      , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Ofício “S” (OFS) nº 28, de 2014, do Supremo 

Tribunal Federal, que encaminha, para os efeitos 

do art. 52, inciso X, da Constituição Federal, 

cópia do acórdão proferido no Recurso 

Extraordinário nº 567.935, publicado no Diário 

da Justiça Eletrônico em 04 de novembro de 2014, 

mediante o qual o Plenário do Supremo Tribunal 

Federal declarou incidentalmente a 

inconstitucionalidade do § 2º do art. 14 da Lei nº 

4.502/1964, com a redação dada pelo art. 15 da 

Lei 7.798/89, apenas quanto à previsão de 

inclusão dos descontos incondicionais na base de 

cálculo do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI). 

RELATOR: Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 

I – RELATÓRIO 

Por meio do Ofício “S” (OFS) nº 28, de 2014 (nº 3.972/P, de 

2014, na origem), o Egrégio Supremo Tribunal Federal (STF) encaminhou 

ao Senado Federal, para os fins previstos no art. 52, inciso X, da Constituição 

da República Federativa do Brasil (CRFB), cópia do acórdão proferido no 

Recurso Extraordinário (RE) nº 567.935, publicado no Diário de Justiça 

Eletrônico (DJe), em 4 de novembro de 2014. 

Nesse acórdão, o Plenário daquela Corte reconheceu a 

inconstitucionalidade do § 2º do art. 14 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro 

de 1964, com a redação conferida pelo art. 15 da Lei nº 7.798, de 10 de julho 
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de 1989, no tocante à regra de inclusão, na base de cálculo do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI), dos valores atinentes aos descontos 

incondicionais concedidos relativamente às operações de saída de produtos. 

Acompanharam o Ofício, ainda, cópias da referida legislação, 

do parecer da Procuradoria-Geral da República (PGR) e da certidão de 

trânsito em julgado. 

O RE nº 567.935 foi interposto pela União, em face de acórdão 

proferido pelo Tribunal Regional Federal (TRF) da 4ª Região. Alegou-se no 

RE que a decisão recorrida transgrediu os arts. 146, inciso III, alínea “a”, e 

150, inciso I, da CRFB, pois seria possível que lei ordinária versasse sobre 

os elementos integrantes do conceito de valor da operação (base de cálculo 

prevista no Código Tributário Nacional – CTN para o IPI). 

Em síntese, o art. 15 da Lei nº 7.798, de 1989 – que foi originada 

da Medida Provisória (MPV) nº 69, de 19 de junho de 1989 –, entre outras 

alterações, modificou o § 2º do art. 14 da Lei nº 4.502, de 1964, para 

estabelecer que os descontos incondicionais não poderiam ser deduzidos do 

valor da operação para fins de apuração do IPI. 

O STF, ao julgar o RE em questão, entendeu que a base 

tributável do IPI está definida no art. 47, inciso II, alínea “a”, do CTN, que 

possui status de lei complementar. Nesse dispositivo, o valor da operação 

seria a base de cálculo, de modo que a lei ordinária não poderia impedir a 

dedução dos descontos incondicionais que compõem aquele valor.  

II – ANÁLISE 

De acordo com o inciso X do art. 52 da CRFB, é competência 

privativa do Senado Federal suspender a execução, no todo ou em parte, de 

lei declarada inconstitucional por decisão definitiva do STF, para que esse 

ato tenha efeito erga omnes, isto é, seja estendido a todos que não fizeram 

parte da demanda apreciada pela Corte Suprema. 

Por sua vez, o art. 388 do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF) dispõe que a comunicação encaminhada pelo Presidente do STF 
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acerca de declaração de inconstitucionalidade será, após leitura em plenário, 

enviada à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), que 

formulará projeto de resolução para suspender a execução da lei, no todo ou 

em parte. 

Depreende-se da leitura dos dispositivos (Textos Constitucional 

e Regimental), que a resolução do Senado Federal não anula nem revoga a 

lei declarada inconstitucional, apenas suspende a sua execução – mesmo 

porque, para revogar o ato legislativo, haveria também necessidade de 

intervenção da Câmara dos Deputados e da sanção da Presidente da 

República, por meio da elaboração de nova lei. Desse modo, o ato do Senado 

interfere no plano da eficácia da norma, e não nos planos da existência ou 

validade, gerando efeitos ex nunc, sem retroagir. 

Ao receber a comunicação do STF, o primeiro ponto que deve 

ser enfrentado pelo Senado Federal é se a suspensão da execução da norma 

declarada inconstitucional terá alguma repercussão efetiva. Nessa hipótese, 

elabora-se então o projeto de resolução para apreciação pelo Plenário desta 

Casa Legislativa. 

Com a introdução da sistemática de processamento dos recursos 

repetitivos no âmbito do STF (arts. 543-B do antigo CPC1 e 1.036 do atual 

CPC2) e por força do § 4º do art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

que veda a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) de constituir os 

créditos tributários relativos às matérias decididas de modo desfavorável à 

Fazenda Nacional em conformidade com o art. 543-B do antigo CPC, foi 

reduzida a necessidade de o Senado Federal estender os efeitos das decisões 

da Suprema Corte no reconhecimento da inconstitucionalidade incidental 

envolvendo tributos. Contudo, o julgado no RE nº 567.935, por si só, não 

impede que a RFB constitua créditos fundamentados na norma declarada 

inconstitucional, pois não foi submetido à sistemática dos recursos 

repetitivos. 

                                                 

 
1 Código de Processo Civil – Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973.   
2 Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015.  
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Apesar de não submetido à aplicação dos recursos repetitivos, 

por meio da Nota PGFN/CRJ/Nº 492, de 2015, a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional incluiu o tema julgado pelo RE nº 567.935 na lista de 

dispensa de contestar ou recorrer, em conformidade com a Portaria PGFN nº 

294, de 2010. Assim, não em decorrência dos recursos repetitivos, mas em 

obediência ao § 4º do art. 19 da Lei nº 10.522, de 2002, a RFB não poderá 

constituir os créditos tributários relativos à matéria. 

Uma vez que a extensão dos efeitos do julgado do STF decorre 

de um ato administrativo da PGFN, a fim de não restar qualquer dúvida em 

relação à não aplicação do dispositivo da Lei nº 4.502, de 1964, e resguardar 

qualquer mudança de entendimento futura, ainda resta o interesse na 

preservação da competência constitucional do Senado Federal, cabendo a 

esta Casa Legislativa, exclusivamente, a análise política da conveniência da 

edição de medida para suspender a eficácia do ato normativo. Mesmo diante 

da intenção em suspender o ato, é necessário verificar se a norma, por 

qualquer razão, não está a produzir efeitos, como na revogação tácita, na 

alteração superveniente ou na extinção do dispositivo. Em tais situações, é 

evidente que o Senado Federal não deve editar uma resolução para suspender 

algo que não mais persiste. 

No caso concreto, o STF reconheceu não ser possível impedir a 

dedução dos descontos incondicionais da base tributável do IPI (conforme 

previsto no § 2º do art. 14 da Lei nº 4.502, de 1964). Como não houve 

qualquer modificação posterior desse dispositivo, é possível a sua suspensão. 

Tal suspensão, como analisado, se mostra legítima para conferir 

isonomia entre os contribuintes e impedir que eventual mudança de 

interpretação pelos órgãos fazendários gere novas demandas, 

sobrecarregando, ainda mais, o Poder Judiciário. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela propositura do seguinte Projeto 

de Resolução do Senado: 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº  , 

DE 2016 

Suspende, nos termos do art. 52, inciso X, da 

Constituição Federal, a execução do § 2º do art. 14 

da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, com 

a redação conferida pela Lei nº 7.798, de 10 de 

julho de 1989, resultado da conversão da Medida 

Provisória nº 69, de 19 de junho de 1989. 

O SENADO FEDERAL, nos termos do disposto no art. 52, 

inciso X, da Constituição Federal e considerando a declaração de 

inconstitucionalidade de dispositivo legal, conforme decisão definitiva 

proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso 

Extraordinário nº 567.935, RESOLVE: 

Art. 1º É suspensa a execução do § 2º do art. 14 da Lei nº 4.502, 

de 30 de novembro de 1964, com a redação conferida pelo art. 15 da Lei nº 

7.798, de 10 de julho de 1989, apenas quanto à previsão de inclusão dos 

descontos incondicionais na base de cálculo do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI). 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, 

Senador José Maranhão, Presidente 

Senador Antonio Carlos Valadares, Relator 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 397, de 2013, 

do Senador Acir Gurgacz, que altera o art. 98 da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para 

exigir comprovação de frequência às aulas do 

servidor estudante. 

Relatora: Senadora ANGELA PORTELA 

I – RELATÓRIO 

Esta Comissão recebe, para análise em decisão terminativa, o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 397, de 2013, de autoria do nobre Senador 

Acir Gurgacz, que altera o art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, para exigir comprovação de frequência às aulas do servidor 

estudante. 

A proposição é composta de dois artigos. O art. 1º acrescenta os 

parágrafos 5º e 6º ao art. 98 da Lei nº 8.112, de 1990 (Estatuto do Servidor 

Público Federal), para determinar que será exigida, para a  concessão do 

horário especial, a emissão de comprovação da frequência do servidor 

estudante pela instituição de ensino pública ou privada reconhecida pelo 

Ministério da Educação. Além disso, determina-se que o estudante que 

comprovar a frequência às aulas não sofrerá nenhuma espécie de prejuízo 

salarial e nem perda da possibilidade de promoção no âmbito da repartição 

em que estiver servindo. 

O art. 2º do projeto veicula a cláusula de vigência da Lei, a partir 

da data de sua publicação. 

S
F

/
1

5
3

1
5

.
0

9
3

4
6

-
6

1

673



 
 

ma2015-11259  

2 

A matéria foi apreciada na Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte (CE), que deliberou, em reunião de 3 de junho de 2014, pela sua 

aprovação, com emenda que promove ajustes redacionais nos parágrafos que 

se pretende acrescentar ao art. 98 do Estatuto do Servidor Público Federal. 

Destaca-se, entre os ajustes, a modificação do § 6º, para vedar que o servidor 

estudante perca possibilidades de promoção na carreira, e não dentro da 

repartição em que estiver servindo, como prevê a redação original do 

projeto. 

A justificação do projeto lembra que a concessão de horário 

especial ao servidor estudante cumpre uma importante função na sociedade, 

ao evitar que seus beneficiários se vejam obrigados a optar entre o trabalho 

e o estudo. A garantia de que o servidor estudante não sofra prejuízo salarial 

nem perca possibilidades de promoção ampliaria o intento humanitário 

encerrado pela norma legal. A exigência de comprovação de frequência às 

aulas também traria ganhos à coletividade, ao evitar que os servidores se 

valham do benefício sem o devido aproveitamento dos estudos. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

de acordo com o inciso I do art. 101 do Regimento Interno do Senado 

Federal, emitir parecer sobre a constitucionalidade, juridicidade e 

regimentalidade das proposições que lhe forem encaminhadas. Por força do 

inciso II do mesmo artigo, esta Comissão deve posicionar-se, também, 

ressalvadas as atribuições das demais Comissões, quanto ao mérito das 

proposições, sempre que elas digam respeito a matérias de competência da 

União. 

Na análise da constitucionalidade do projeto, não identificamos 

qualquer obstáculo à sua aprovação. Com efeito, trata-se aqui da disciplina 

da concessão de horário especial a servidores públicos federais, matéria 

inscrita no âmbito de competência da União e sujeita, portanto, à apreciação 

pelo Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, nos 

termos do caput do art. 48 da Constituição Federal. 

Tendo em vista que a disciplina dos direitos e deveres dos 

servidores públicos federais deve ser levada a efeito por lei ordinária federal, 
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afigura-se adequado o instrumento – projeto de lei – adotado na proposição 

em lume. 

No plano da juridicidade, podemos asseverar que as 

modificações propostas à Lei nº 8.112, de 1990, mostram-se plenamente 

compatíveis com as demais normas veiculadas naquele diploma legal, bem 

como com o ordenamento jurídico de uma maneira geral. Quanto à 

regimentalidade do projeto, registramos que sua tramitação atendeu a todos 

os requisitos pertinentes. 

No mérito, somos favoráveis ao projeto. A determinação do art. 

98 da Lei nº 8.112, de 1990, para que seja concedido horário especial ao 

servidor estudante, no caso de incompatibilidade entre o horário escolar e o 

da repartição, sem prejuízo do exercício do cargo e com respeito à duração 

semanal do trabalho, constitui medida de justiça, que tem permitido que 

muitos servidores concretizem suas aspirações de aperfeiçoamento 

educacional, com evidentes benefícios para a administração e a sociedade de 

uma forma geral. A proposição em análise promove ajustes nesse arranjo, 

que acentuam ainda mais suas vantagens para os servidores, a administração 

e a sociedade em geral. 

A garantia de que o servidor estudante não tenha prejuízos 

remuneratórios nem se veja excluído de possibilidades de promoção, 

reforçará os benefícios proporcionados pela concessão de horário especial, 

tornando mais atrativo o caminho da educação. A exigência de comprovação 

de frequência, por seu turno, assegurará que o benefício do horário especial 

esteja, efetivamente, vinculado à finalidade que justifica a sua concessão. 

As alterações redacionais promovidas pela Emenda nº 1 - CE 

aperfeiçoam a proposição, merecendo integral acolhimento. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade do Projeto de Lei do Senado nº 397, de 2013, 

e, no mérito, pela sua aprovação, na forma da Emenda nº 1 - CE. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI DO  
SENADO Nº 397, DE 2013 

 
 

Altera o art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, para exigir comprovação de frequência às aulas 
do servidor estudante. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 98. ............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 5º Para a concessão do horário especial, será exigida a 
emissão de comprovação da frequência do servidor estudante pela 
instituição de ensino pública ou privada reconhecida pelo Ministério da 
Educação. 

§ 6º O estudante que comprovar a frequência às aulas na forma 
do parágrafo anterior não sofrerá nenhuma espécie de prejuízo salarial 
e nem perda da possibilidade de promoção dentro da repartição a que 
estiver servindo.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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 2
JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 8.112, de 1990, trouxe importante cláusula com vistas a beneficiar o 
servidor estudante, ao possibilitar-lhe conciliar estudo e trabalho, revelando assim alto 
sentido democrático.  

Em outros tempos, a simples possibilidade de estudar e se formar nos 
ensinos fundamental e médio constituía-se em privilégio de alguns, notadamente dos 
mais afortunados. 

Nos nossos dias, felizmente, o acesso ao estudo é cada vez mais aberto a 
todos, independentemente da necessidade de o jovem assumir ou não um trabalho que 
lhe garanta o seu sustento e de sua família.  

O horário especial, garantido ao estudante pela mencionada Lei, se insere 
nesse propósito, evitando que o jovem cidadão, principalmente o de baixa renda, se veja 
obrigado a optar entre trabalho ou estudo. 

Cremos que o intento humanitário encerrado pela norma legal ficará mais 
amplo, se buscarmos acrescentar cláusula no sentido de impedir que o estudante em tais 
condições venha a sofrer qualquer perda salarial ou limitação à possibilidade de 
promoção de cargo dentro da repartição onde atua. Por outro lado, a prerrogativa trará 
benefício maior, tanto ao cidadão beneficiado quanto à coletividade, se a Lei passar a 
exigir a comprovação de frequência às aulas, evitando assim que servidores se valham do 
benefício sem o devido aproveitamento, em detrimento de seu futuro, tornando sem efeito 
o bem ideado pelo legislador.  

Pensamos que tudo deve ser feito para conduzir nosso ordenamento jurídico 
a consolidar as garantias fundamentais consagradas na Constituição Federal, de que são 
exemplos proeminentes a construção de uma sociedade livre, a promoção do bem de 
todos, e a igualdade de todos perante a lei, conforme estatuem os arts. 3º e 5º da Lei 
Maior. Nosso projeto se fundamenta nesses princípios, razão por que esperamos de 
nossos ilustres Pares a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, 25 de setembro de 2013 

 

Senador ACIR GURGAZ 
PDT/RO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990  

Texto compilado  

Mensagem de veto  

Produção de efeito  

Partes mantidas pelo Congresso 
Nacional  

Vide Lei nº 12.702, de 2012  

Vide Lei nº 12.855, de 2013 

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais.  

PUBLICAÇÃO CONSOLIDADA DA LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990, 
DETERMINADA PELO ART. 13 DA LEI Nº 9.527, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Título I 
Capítulo Único 

Das Disposições Preliminares  
 

Art. 1o Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das 
autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais. 

Art. 2o Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo 
público. 

Art. 3o Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na 
estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor.  

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados por lei, 
com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento em 
caráter efetivo ou em comissão.  

Art. 4o É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em lei.  
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Título II 

Do Provimento, Vacância, Remoção, Redistribuição e Substituição  
Capítulo I 

Do Provimento  
Seção I 

Disposições Gerais 
VII - aproveitamento;  
VIII - reintegração; Art. 5o São requisitos básicos para investidura em cargo público:  
I - a nacionalidade brasileira;  
II - o gozo dos direitos políticos;  
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;  
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;  
V - a idade mínima de dezoito anos;  
VI - aptidão física e mental.  
§ 1o As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos 
estabelecidos em lei.  
§ 2o Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever em 
concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas no concurso.  
§ 3o As universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica federais poderão 
prover seus cargos com professores, técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo com as 
normas e os procedimentos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.515, de 20.11.97) 
Art. 6o O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade competente 
de cada Poder.  
Art. 7o A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.  
Art. 8o São formas de provimento de cargo público:  
I - nomeação;  
II - promoção;  
III - ascensão;(Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
IV - transferência; (Execução suspensa pela RSF nº 46, de 1997) (Revogado pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)  
V - readaptação;  
VI - reversão;  
 
IX - recondução. 
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Seção II 

Da Nomeação  
Art. 9o A nomeação far-se-á:  

I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de provimento efetivo ou de 
carreira;  

II - em comissão, para cargos de confiança, de livre exoneração. 
Parágrafo único. A designação por acesso, para função de direção, chefia e 
assessoramento recairá, exclusivamente, em servidor de carreira, satisfeitos os requisitos 
de que trata o parágrafo único do art. 10. 

II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos de confiança vagos. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão ou de natureza especial 
poderá ser nomeado para ter exercício, interinamente, em outro cargo de confiança, sem 
prejuízo das atribuições do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar pela 
remuneração de um deles durante o período da interinidade. (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

Art. 10. A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado de provimento efetivo 
depende de prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
obedecidos a ordem de classificação e o prazo de sua validade.  

Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvimento do servidor 
na carreira, mediante promoção, ascensão e acesso, serão estabelecidos pela lei que 
fixar as diretrizes do sistema de carreira na Administração Pública Federal e seus 
regulamentos. 

Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvimento do servidor 
na carreira, mediante promoção, serão estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do 
sistema de carreira na Administração Pública Federal e seus regulamentos. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Seção III 
Do Concurso Público  

Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, podendo ser realizado em duas 
etapas, conforme dispuserem a lei e o regulamento do respectivo plano de carreira. 

Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, podendo ser realizado em duas 
etapas, conforme dispuserem a lei e o regulamento do respectivo plano de carreira, 
condicionada a inscrição do candidato ao pagamento do valor fixado no edital, quando 
indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção nele expressamente 
previstas.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) (Regulamento) 

Art. 12. O concurso público terá validade de até 2 (dois ) anos, podendo ser prorrogado 
uma única vez, por igual período. 
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§ 1o O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão fixados em 
edital, que será publicado no Diário Oficial da União e em jornal diário de grande 
circulação.  

§ 2o Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em concurso 
anterior com prazo de validade não expirado.  

Seção IV 
Da Posse e do Exercício 

Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual deverão constar as 
atribuições, os deveres, as responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, 
que não poderão ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados os 
atos de ofício previstos em lei.  

§ 1° A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de 
provimento, prorrogável por mais 30 (trinta) dias, a requerimento do interessado. 
§ 2° Em se tratando de servidor em licença, ou afastado por qualquer outro motivo legal, o 
prazo será contado do término do impedimento. 

§ 1o A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da publicação do ato de 
provimento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o Em se tratando de servidor, que esteja na data de publicação do ato de provimento, 
em licença prevista nos incisos I, III e V do art. 81, ou afastado nas hipóteses dos incisos 
I, IV, VI, VIII, alíneas "a", "b", "d", "e" e "f", IX e X do art. 102, o prazo será contado do 
término do impedimento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o A posse poderá dar-se mediante procuração específica.  

§ 4° Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomeação, acesso e 
ascensão. 

§ 4o Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomeação. (Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 5o No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens e valores que 
constituem seu patrimônio e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, 
emprego ou função pública.  

§ 6o Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo 
previsto no § 1o deste artigo.  

Art. 14. A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial.  

Parágrafo único. Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto física e 
mentalmente para o exercício do cargo.  

Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo. 

§ 1° É de 30 (trinta) dias o prazo para o servidor entrar em exercício, contados da data da 
posse. 
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§ 2° Será exonerado o servidor empossado que não entrar em exercício no prazo previsto 
no parágrafo anterior. 
§ 3° À autoridade competente do órgão ou entidade para onde for designado o servidor 
compete dar-lhe exercício. 

Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo público ou da função 
de confiança. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o É de quinze dias o prazo para o servidor empossado em cargo público entrar em 
exercício, contados da data da posse. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem efeito o ato de sua 
designação para função de confiança, se não entrar em exercício nos prazos previstos 
neste artigo, observado o disposto no art. 18. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 3o À autoridade competente do órgão ou entidade para onde for nomeado ou designado 
o servidor compete dar-lhe exercício. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 4o O início do exercício de função de confiança coincidirá com a data de publicação do 
ato de designação, salvo quando o servidor estiver em licença ou afastado por qualquer 
outro motivo legal, hipótese em que recairá no primeiro dia útil após o término do 
impedimento, que não poderá exceder a trinta dias da publicação. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

Art. 16. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exercício serão registrados no 
assentamento individual do servidor.  

Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o servidor apresentará ao órgão competente os 
elementos necessários ao seu assentamento individual.  

Art. 17. A promoção ou a ascensão não interrompem o tempo de exercício, que é contado 
no novo posicionamento na carreira a partir da data da publicação do ato que promover 
ou ascender o servidor. 

Art. 17. A promoção não interrompe o tempo de exercício, que é contado no novo 
posicionamento na carreira a partir da data de publicação do ato que promover o servidor. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 18. O servidor transferido, removido, redistribuído, requisitado ou cedido, que deva ter 
exercício em outra localidade, terá 30 (trinta) dias de prazo para entrar em exercício, 
incluído nesse prazo o tempo necessário ao deslocamento para a nova sede. 
Parágrafo único. Na hipótese de o servidor encontrar-se afastado legalmente, o prazo a 
que se refere este artigo será contado a partir do término do afastamento. 

Art. 18. O servidor que deva ter exercício em outro município em razão de ter sido 
removido, redistribuído, requisitado, cedido ou posto em exercício provisório terá, no 
mínimo, dez e, no máximo, trinta dias de prazo, contados da publicação do ato, para a 
retomada do efetivo desempenho das atribuições do cargo, incluído nesse prazo o tempo 
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necessário para o deslocamento para a nova sede. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 1o Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou afastado legalmente, o prazo a 
que se refere este artigo será contado a partir do término do impedimento. (Parágrafo 
renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o É facultado ao servidor declinar dos prazos estabelecidos no caput. (Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 19. O ocupante de cargo de provimento efetivo fica sujeito a 40 (quarenta) horas 
semanais de trabalho, salvo quando a lei estabelecer duração diversa. 
Parágrafo único. Além do cumprimento do estabelecido neste artigo, o exercício de cargo 
em comissão exigirá de seu ocupante integral dedicação ao serviço, podendo o servidor 
ser convocado sempre que houver interesse da administração. 

Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições 
pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de 
quarenta horas e observados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas 
diárias, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

§ 1° O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança é submetido ao regime de 
integral dedicação ao serviço, podendo ser convocado sempre que houver interesse da 
Administração. (Incluído pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

§ 1o O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança submete-se a regime de 
integral dedicação ao serviço, observado o disposto no art. 120, podendo ser convocado 
sempre que houver interesse da Administração. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 2o O disposto neste artigo não se aplica a duração de trabalho estabelecida em leis 
especiais. (Incluído pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo 
ficará sujeito a estágio probatório por período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual 
a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 
observados os seguinte fatores: (vide EMC nº 19) 

Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo 
ficará sujeito a estágio probatório por período de trinta e seis meses durante o qual a sua 
aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 
observados os seguinte fatores: (Redação dada pela Medida Provisória nº 431, de 2008). 

I - assiduidade;  
II - disciplina;  
III - capacidade de iniciativa;  
IV - produtividade;  
V- responsabilidade.  

684



 9
Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo 
ficará sujeito a estágio probatório por período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual 
a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 
observados os seguinte fatores: (vide EMC nº 19) 
I - assiduidade;  
II - disciplina;  
III - capacidade de iniciativa;  
IV - produtividade;  
V- responsabilidade.  
§ 1o Quatro meses antes de findo o período do estágio probatório, será submetida à 
homologação da autoridade competente a avaliação do desempenho do servidor, 
realizada de acordo com o que dispuser a lei ou o regulamento do sistema de carreira, 
sem prejuízo da continuidade de apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V 
deste artigo.  
§ 1o Quatro meses antes de findo o período do estágio probatório, será submetida à 
homologação da autoridade competente a avaliação do desempenho do servidor, 
realizada por comissão constituída para essa finalidade, de acordo com o que dispuser a 
lei ou o regulamento da respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da continuidade de 
apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V deste artigo. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 431, de 2008). 
§ 1o 4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio probatório, será submetida à 
homologação da autoridade competente a avaliação do desempenho do servidor, 
realizada por comissão constituída para essa finalidade, de acordo com o que dispuser a 
lei ou o regulamento da respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da continuidade de 
apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V do caput deste artigo. (Redação dada 
pela Lei nº 11.784, de 2008 
§ 2o O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado ou, se estável, 
reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 29.  
§ 3o O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de provimento em 
comissão ou funções de direção, chefia ou assessoramento no órgão ou entidade de 
lotação, e somente poderá ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar cargos de 
Natureza Especial, cargos de provimento em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 6, 5 e 4, ou equivalentes. (Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97) 
§ 4o Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedidas as licenças e os 
afastamentos previstos nos arts. 81, incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim afastamento 
para participar de curso de formação decorrente de aprovação em concurso para outro 
cargo na Administração Pública Federal. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
§ 5o O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os afastamentos previstos 
nos arts. 83, 84, § 1o, 86 e 96, bem assim na hipótese de participação em curso de 
formação, e será retomado a partir do término do impedimento. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 
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Seção V 

Da Estabilidade  
Art. 21. O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo de provimento 
efetivo adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 2 (dois) anos de efetivo 
exercício. (prazo 3 anos - vide EMC nº 19) 

Art. 22. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial transitada 
em julgado ou de processo administrativo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla 
defesa.  

Seção VI 
Da Transferência 

Art. 23. Transferência é a passagem do servidor estável de cargo efetivo para outro de 
igual denominação, pertencente a quadro de pessoal diverso, de órgão ou instituição do 
mesmo Poder. (Execução suspensa pela RSF nº 46, de 1997) 
§ 1° A transferência ocorrerá de ofício ou a pedido do servidor, atendido o interesse do 
serviço, mediante o preenchimento de vaga.(Execução suspensa pela RSF nº 46, de 
1997) 
§ 2° Será admitida a transferência de servidor ocupante de cargo de quadro em extinção 
para igual situação em quadro de outro órgão ou entidade.(Execução suspensa pela RSF 
nº 46, de 1997) (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Seção VII  
Da Readaptação  

Art. 24. Readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuições e 
responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade 
física ou mental verificada em inspeção médica.  

§ 1o Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando será aposentado.  

§ 2° A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, respeitada a habilitação 
exigida. 

§ 2o A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, respeitada a habilitação 
exigida, nível de escolaridade e equivalência de vencimentos e, na hipótese de 
inexistência de cargo vago, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a 
ocorrência de vaga.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Seção VIII 
Da Reversão 

(Regulamento Dec. nº 3.644, de 30.11.2000) 
Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado por invalidez, quando, 
por junta médica oficial, forem declarados insubsistentes os motivos da aposentadoria.  

Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado: (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da 
aposentadoria; ou (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 
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II - no interesse da administração, desde que: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 4.9.2001) 

a) tenha solicitado a reversão; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

b) a aposentadoria tenha sido voluntária; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001) 

c) estável quando na atividade; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

e) haja cargo vago. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 1o A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 2o O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para concessão da 
aposentadoria. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 3o No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas 
atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 4o O servidor que retornar à atividade por interesse da administração perceberá, em 
substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração do cargo que voltar a 
exercer, inclusive com as vantagens de natureza pessoal que percebia anteriormente à 
aposentadoria. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 5o O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calculados com base 
nas regras atuais se permanecer pelo menos cinco anos no cargo. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 6o O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

Art. 26. A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua 
transformação.  
Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas atribuições 
como excedente, até a ocorrência de vaga. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 4.9.2001) 

Art. 27. Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado 70 (setenta) anos de 
idade.  
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Seção IX  

Da Reintegração  
Art. 28. A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no cargo anteriormente 
ocupado, ou no cargo resultante de sua transformação, quando invalidada a sua 
demissão por decisão administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as 
vantagens.  

§ 1o Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará em disponibilidade, 
observado o disposto nos arts. 30 e 31.  

§ 2o Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante será reconduzido ao cargo 
de origem, sem direito à indenização ou aproveitado em outro cargo, ou, ainda, posto em 
disponibilidade.  

Seção X 
Da Recondução 

Art. 29. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado e 
decorrerá de:  

I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;  

II - reintegração do anterior ocupante.  

Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor será aproveitado 
em outro, observado o disposto no art. 30.  

Seção XI 
Da Disponibilidade e do Aproveitamento 

Art. 30. O retorno à atividade de servidor em disponibilidade far-se-á mediante 
aproveitamento obrigatório em cargo de atribuições e vencimentos compatíveis com o 
anteriormente ocupado.  

Art. 31. O órgão Central do Sistema de Pessoal Civil determinará o imediato 
aproveitamento de servidor em disponibilidade em vaga que vier a ocorrer nos órgãos ou 
entidades da Administração Pública Federal.  

Parágrafo único. Na hipótese prevista no § 3o do art. 37, o servidor posto em 
disponibilidade poderá ser mantido sob responsabilidade do órgão central do Sistema de 
Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC, até o seu adequado aproveitamento em 
outro órgão ou entidade. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 32. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade se o 
servidor não entrar em exercício no prazo legal, salvo doença comprovada por junta 
médica oficial.  
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Capítulo II  

Da Vacância  
Art. 33. A vacância do cargo público decorrerá de:  

I - exoneração;  

II - demissão;  

III - promoção;  

IV - ascensão; (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

V - transferência (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

VI - readaptação;  

VII - aposentadoria;  

VIII - posse em outro cargo inacumulável;  

IX - falecimento.  

Art. 34. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor, ou de ofício.  

Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á:  

I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;  

II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no prazo 
estabelecido.  

Art. 35. A exoneração de cargo em comissão dar-se-á: 

Art. 35. A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de função de confiança dar-se-
á: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

I - a juízo da autoridade competente;  

II - a pedido do próprio servidor.  

Parágrafo único. O afastamento do servidor de função de direção, chefia e 
assessoramento dar-se-á: 
I - a pedido; 
II - mediante dispensa, nos casos de: 
a) promoção; 
b) cumprimento de prazo exigido para rotatividade na função; 
c) por falta de exação no exercício de suas atribuições, segundo o resultado do processo 
de avaliação, conforme estabelecido em lei e regulamento; 
d) afastamento de que trata o art. 94. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

 

 

 

689



 14
Capítulo III  

Da Remoção e da Redistribuição  
Seção I 

Da Remoção  
Art. 36. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do 
mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.  

Parágrafo único. Dar-se-á a remoção, a pedido, para outra localidade, 
independentemente de vaga, para acompanhar cônjuge ou companheiro, ou por motivo 
de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente, condicionada à 
comprovação por junta médica. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades de 
remoção: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

I - de ofício, no interesse da Administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - a pedido, a critério da Administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

III - a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da Administração: 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público civil ou militar, de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que 
foi deslocado no interesse da Administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente que viva às 
suas expensas e conste do seu assentamento funcional, condicionada à comprovação por 
junta médica oficial; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em que o número de 
interessados for superior ao número de vagas, de acordo com normas preestabelecidas 
pelo órgão ou entidade em que aqueles estejam lotados.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

Seção II 
Da Redistribuição  

Art. 37. Redistribuição é o deslocamento do servidor, com o respectivo cargo, para quadro 
de pessoal de outro órgão ou entidade do mesmo poder, cujos planos de cargos e 
vencimentos sejam idênticos, observado sempre o interesse da administração. 

§ 1° A redistribuição dar-se-á exclusivamente para ajustamento de quadros de pessoal às 
necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou criação de 
órgão ou entidade. 

§ 2° Nos casos de extinção de órgão ou entidade, os servidores estáveis que não 
puderam ser redistribuídos, na forma deste artigo, serão colocados em disponibilidade, 
até seu aproveitamento na forma do art. 30. 
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Art. 37. Redistribuição é o deslocamento do servidor, com o respectivo cargo, para o 
quadro de pessoal de outro órgão ou entidade do mesmo Poder, observados a vinculação 
entre os graus de complexidade e responsabilidade, a correlação das atribuições, a 
equivalência entre os vencimentos e o interesse da administração, com prévia apreciação 
do órgão central de pessoal. (Redação dada pela Lei nº 8.216, de 1991) 

Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado ou 
vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo 
Poder, com prévia apreciação do órgão central do SIPEC, observados os seguintes 
preceitos: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

I - interesse da administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - equivalência de vencimentos; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

III - manutenção da essência das atribuições do cargo; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades; 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional; (Incluído pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades institucionais do órgão 
ou entidade. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de lotação e da força de trabalho 
às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou criação 
de órgão ou entidade. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante ato conjunto entre o órgão 
central do SIPEC e os órgãos e entidades da Administração Pública Federal envolvidos. 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, extinto o cargo ou 
declarada sua desnecessidade no órgão ou entidade, o servidor estável que não for 
redistribuído será colocado em disponibilidade, até seu aproveitamento na forma dos arts. 
30 e 31. (Parágrafo renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 4o O servidor que não for redistribuído ou colocado em disponibilidade poderá ser 
mantido sob responsabilidade do órgão central do SIPEC, e ter exercício provisório, em 
outro órgão ou entidade, até seu adequado aproveitamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97) 
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Capítulo IV 

Da Substituição  
Art. 38. Os servidores investidos em função de direção ou chefia e os ocupantes de 
cargos em comissão terão substitutos indicados no regimento interno ou, no caso de 
omissão, previamente designados pela autoridade competente. 
§ 1° O substituto assumirá automaticamente o exercício do cargo ou função de direção ou 
chefia nos afastamentos ou impedimentos regulamentares do titular. 
§ 2° O substituto fará jus à gratificação pelo exercício da função de direção ou chefia, 
paga na proporção dos dias de efetiva substituição, observando-se quanto aos cargos em 
comissão o disposto no § 5° do art. 62. 

Art. 38. Os servidores investidos em cargo ou função de direção ou chefia e os ocupantes 
de cargo de Natureza Especial terão substitutos indicados no regimento interno ou, no 
caso de omissão, previamente designados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o O substituto assumirá automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que 
ocupa, o exercício do cargo ou função de direção ou chefia e os de Natureza Especial, 
nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do 
cargo, hipóteses em que deverá optar pela remuneração de um deles durante o 
respectivo período. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo ou função de direção ou 
chefia ou de cargo de Natureza Especial, nos casos dos afastamentos ou impedimentos 
legais do titular, superiores a trinta dias consecutivos, paga na proporção dos dias de 
efetiva substituição, que excederem o referido período. (Redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97) 

Art. 39. O disposto no artigo anterior aplica-se aos titulares de unidades administrativas 
organizadas em nível de assessoria.  

Título III  
Dos Direitos e Vantagens  

Capítulo I  
Do Vencimento e da Remuneração  

Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor 
fixado em lei.  

Parágrafo único. Nenhum servidor receberá, a título de vencimento, importância inferior 
ao salário-mínimo. (Revogado pela Medida Provisória nº 431, de 2008). (Revogado pela 
Lei nº 11.784, de 2008) 

Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens 
pecuniárias permanentes estabelecidas em lei.  

§ 1o A remuneração do servidor investido em função ou cargo em comissão será paga na 
forma prevista no art. 62.  
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§ 2o O servidor investido em cargo em comissão de órgão ou entidade diversa da de sua 
lotação receberá a remuneração de acordo com o estabelecido no § 1o do art. 93.  

§ 3o O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de caráter permanente, é 
irredutível.  

§ 4o É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou 
assemelhadas do mesmo Poder, ou entre servidores dos três Poderes, ressalvadas as 
vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho.  

§ 5o Nenhum servidor receberá remuneração inferior ao salário mínimo. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 431, de 2008). 

§ 5o Nenhum servidor receberá remuneração inferior ao salário mínimo. (Incluído pela Lei 
nº 11.784, de 2008 

Art. 42. Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a título de remuneração, 
importância superior à soma dos valores percebidos como remuneração, em espécie, a 
qualquer título, no âmbito dos respectivos Poderes, pelos Ministros de Estado, por 
membros do Congresso Nacional e Ministros do Supremo Tribunal Federal.  

Parágrafo único. Excluem-se do teto de remuneração as vantagens previstas nos incisos 
II a VII do art. 61.  

Art. 43. A menor remuneração atribuída aos cargos de carreira não será inferior a 1/40 
(um quarenta avos) do teto de remuneração fixado no artigo anterior. (Revogado pela Lei 
nº 9.624, de 2.4.98) (Vide Lei nº 9.624, de 2.4.98) 

Art. 44. O servidor perderá:  

I - a remuneração dos dias em que faltar ao serviço; 
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências e saídas 
antecipadas, iguais ou superiores a 60 (sessenta) minutos; 
III - metade da remuneração, na hipótese prevista no § 2° do art. 130. 
I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo justificado; (Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências justificadas, 
ressalvadas as concessões de que trata o art. 97, e saídas antecipadas, salvo na hipótese 
de compensação de horário, até o mês subseqüente ao da ocorrência, a ser estabelecida 
pela chefia imediata. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único. As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
poderão ser compensadas a critério da chefia imediata, sendo assim consideradas como 
efetivo exercício. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá sobre a 
remuneração ou provento. (Regulamento) 
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Parágrafo único. Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha 
de pagamento a favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de custos, 
na forma definida em regulamento.  

Art. 46. As reposições e indenizações ao erário serão descontadas em parcelas mensais 
não excedentes à décima parte da remuneração ou provento, em valores atualizados. 

Art. 46. As reposições e indenizações ao erário serão previamente comunicadas ao 
servidor e descontadas em parcelas mensais em valores atualizados até 30 de junho de 
1994. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)  
§ 1o A indenização será feita em parcelas cujo valor não exceda dez por cento da 
remuneração ou provento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)  
§ 2o A reposição será feita em parcelas cujo valor não exceda 25% da remuneração ou 
provento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)  
§ 3o A reposição será feita em uma única parcela quando constatado pagamento indevido 
no mês anterior ao do processamento da folha. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)  
Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994, 
serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para 
pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do 
interessado. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 1o O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez por cento da 
remuneração, provento ou pensão. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, 
de 4.9.2001) 

§ 2o Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do processamento 
da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela. (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 3o Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a decisão liminar, 
a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou rescindida, serão eles 
atualizados até a data da reposição. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, 
de 4.9.2001) 

Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado, ou que tiver a sua 
aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para quitar 
o débito. Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua 
inscrição em dívida ativa. 

Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado, ou que tiver sua 
aposentadoria ou disponibilidade cassada, ou ainda aquele cuja dívida relativa a 
reposição seja superior a cinco vezes o valor de sua remuneração terá o prazo de 
sessenta dias para quitar o débito. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)  

§ 1o A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em dívida ativa. 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o Os valores percebidos pelo servidor, em razão de decisão liminar, de qualquer 
medida de caráter antecipatório ou de sentença, posteriormente cassada ou revista, 

694



 19
deverão ser repostos no prazo de trinta dias, contados da notificação para fazê-lo, sob 
pena de inscrição em dívida ativa. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou que tiver sua 
aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta dias para quitar o 
débito. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em 
dívida ativa. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

Art. 48. O vencimento, a remuneração e o provento não serão objeto de arresto, 
seqüestro ou penhora, exceto nos casos de prestação de alimentos resultante de decisão 
judicial.  

Capítulo II 
Das Vantagens  

Art. 49. Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes vantagens:  

I - indenizações;  

II - gratificações;  

III - adicionais.  

§ 1o As indenizações não se incorporam ao vencimento ou provento para qualquer efeito.  

§ 2o As gratificações e os adicionais incorporam-se ao vencimento ou provento, nos casos 
e condições indicados em lei.  

Art. 50. As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem acumuladas, para efeito 
de concessão de quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título 
ou idêntico fundamento.  

Seção I 
Das Indenizações 

Art. 51. Constituem indenizações ao servidor:  
I - ajuda de custo;  
II - diárias;  
III - transporte.  
IV - (Vide Medida Provisória nº 301 de 2006) 
IV - auxílio-moradia.(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 
Art. 52. Os valores das indenizações, assim como as condições para a sua concessão, 
serão estabelecidos em regulamento. (Vide Medida Provisória nº 301 de 2006) 
Art. 52. Os valores das indenizações estabelecidas nos incisos I a III do art. 51, assim 
como as condições para a sua concessão, serão estabelecidos em regulamento. 
(Redação dada pela Lei nº 11.355, de 2006) 
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Subseção I 

Da Ajuda de Custo  
Art. 53. A ajuda-de-custo destina-se a compensar as despesas de instalação do servidor 
que, no interesse do serviço, passar a ter exercício em nova sede, com mudança de 
domicílio em caráter permanente. 
Art. 53. A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas de instalação do servidor 
que, no interesse do serviço, passar a ter exercício em nova sede, com mudança de 
domicílio em caráter permanente, vedado o duplo pagamento de indenização, a qualquer 
tempo, no caso de o cônjuge ou companheiro que detenha também a condição de 
servidor, vier a ter exercício na mesma sede. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 
§ 1o Correm por conta da administração as despesas de transporte do servidor e de sua 
família, compreendendo passagem, bagagem e bens pessoais.  
§ 2o À família do servidor que falecer na nova sede são assegurados ajuda de custo e 
transporte para a localidade de origem, dentro do prazo de 1 (um) ano, contado do óbito.  
Art. 54. A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração do servidor, conforme se 
dispuser em regulamento, não podendo exceder a importância correspondente a 3 (três) 
meses.  
Art. 55. Não será concedida ajuda de custo ao servidor que se afastar do cargo, ou 
reassumi-lo, em virtude de mandato eletivo.  
Art. 56. Será concedida ajuda de custo àquele que, não sendo servidor da União, for 
nomeado para cargo em comissão, com mudança de domicílio.  
Parágrafo único. No afastamento previsto no inciso I do art. 93, a ajuda de custo será 
paga pelo órgão cessionário, quando cabível.  
Art. 57. O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de custo quando, injustificadamente, 
não se apresentar na nova sede no prazo de 30 (trinta) dias.  

Subseção II  
Das Diárias  

Art. 58. O servidor que, a serviço, se afastar da sede em caráter eventual ou transitório, 
para outro ponto do território nacional, fará jus a passagens e diárias, para cobrir as 
despesas de pousada, alimentação e locomoção urbana. 

§ 1° A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o 
deslocamento não exigir pernoite fora da sede. 

Art. 58. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou transitório 
para outro ponto do território nacional ou para o exterior, fará jus a passagens e diárias 
destinadas a indenizar as parcelas de despesas extraordinária com pousada, alimentação 
e locomoção urbana, conforme dispuser em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

§ 1o A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o 
deslocamento não exigir pernoite fora da sede, ou quando a União custear, por meio 
diverso, as despesas extraordinárias cobertas por diárias.(Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 
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§ 2o Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência permanente do 
cargo, o servidor não fará jus a diárias.  

§ 3o Também não fará jus a diárias o servidor que se deslocar dentro da mesma região 
metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião, constituídas por municípios limítrofes 
e regularmente instituídas, ou em áreas de controle integrado mantidas com países 
limítrofes, cuja jurisdição e competência dos órgãos, entidades e servidores brasileiros 
considera-se estendida, salvo se houver pernoite fora da sede, hipóteses em que as 
diárias pagas serão sempre as fixadas para os afastamentos dentro do território nacional. 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 59. O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer motivo, fica 
obrigado a restituí-las integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias.  

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor retornar à sede em prazo menor do que o 
previsto para o seu afastamento, restituirá as diárias recebidas em excesso, no prazo 
previsto no caput.  

Subseção III 
Da Indenização de Transporte  

Art. 60. Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor que realizar despesas com 
a utilização de meio próprio de locomoção para a execução de serviços externos, por 
força das atribuições próprias do cargo, conforme se dispuser em regulamento.  

 

Subseção IV 

Do Auxílio-Moradia 
(Vide Medida Provisória nº 301 de 2006) 

Subseção IV 
Do Auxílio-Moradia 

(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 
Art. 60-A. O auxílio-moradia consiste no ressarcimento das despesas comprovadamente 
realizadas pelo servidor com aluguel de moradia ou com meio de hospedagem 
administrado por empresa hoteleira, no prazo de um mês após a comprovação da 
despesa pelo servidor. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

Art. 60-B. Conceder-se-á auxílio-moradia ao servidor se atendidos os seguintes requisitos: 
(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

I - não exista imóvel funcional disponível para uso pelo servidor; (Incluído pela Lei nº 
11.355, de 2006) 

II - o cônjuge ou companheiro do servidor não ocupe imóvel funcional; (Incluído pela Lei 
nº 11.355, de 2006) 

III - o servidor ou seu cônjuge ou companheiro não seja ou tenha sido proprietário, 
promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário de imóvel no Município 
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aonde for exercer o cargo, incluída a hipótese de lote edificado sem averbação de 
construção, nos doze meses que antecederem a sua nomeação; (Incluído pela Lei nº 
11.355, de 2006) 

IV - nenhuma outra pessoa que resida com o servidor receba auxílio-moradia; (Incluído 
pela Lei nº 11.355, de 2006) 

V - o servidor tenha se mudado do local de residência para ocupar cargo em comissão ou 
função de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 4, 5 e 
6, de Natureza Especial, de Ministro de Estado ou equivalentes; (Incluído pela Lei nº 
11.355, de 2006) 

VI - o Município no qual assuma o cargo em comissão ou função de confiança não se 
enquadre nas hipóteses do art. 58, § 3o, em relação ao local de residência ou domicílio do 
servidor; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

VII - o servidor não tenha sido domiciliado ou tenha residido no Município, nos últimos 
doze meses, aonde for exercer o cargo em comissão ou função de confiança, 
desconsiderando-se prazo inferior a sessenta dias dentro desse período; e (Incluído pela 
Lei nº 11.355, de 2006) 

VIII - o deslocamento não tenha sido por força de alteração de lotação ou nomeação para 
cargo efetivo. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

IX - (Vide Medida Provisória nº 341, de 2006). 

IX - o deslocamento tenha ocorrido após 30 de junho de 2006. (Incluído pela Lei nº 
11.490, de 2007) 

Parágrafo único. Para fins do inciso VII, não será considerado o prazo no qual o servidor 
estava ocupando outro cargo em comissão relacionado no inciso V. (Incluído pela Lei nº 
11.355, de 2006) 

Art. 60-C. O auxílio-moradia não será concedido por prazo superior a cinco anos dentro de 
cada período de oito anos, ainda que o servidor mude de cargo ou de Município de exercício 
do cargo. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

Parágrafo único. Transcorrido o prazo de cinco anos de concessão, o pagamento 
somente será retomado se observados, além do disposto no caput, os requisitos do caput 
do art. 60-B, não se aplicando, no caso, o parágrafo único do citado art. 60-B. (Incluído 
pela Lei nº 11.355, de 2006) 

Art. 60-D. O valor do auxílio-moradia é limitado a vinte e cinco por cento do valor do cargo 
em comissão ocupado pelo servidor e, em qualquer hipótese, não poderá ser superior ao 
auxílio-moradia recebido por Ministro de Estado. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

Art. 60-C. O auxílio-moradia não será concedido por prazo superior a oito anos dentro de 
cada período de doze anos. (Redação dada pela Medida Provisória nº 431, de 2008). 

Parágrafo único. Transcorrido o prazo de oito anos dentro de cada período de doze anos, 
o pagamento somente será retomado se observados, além do disposto no caput, os 
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requisitos do caput do art. 60-B, não se aplicando, no caso, o parágrafo único do citado 
art. 60-B. (Redação dada pela Medida Provisória nº 431, de 2008). 

Art. 60-D. O valor mensal do auxílio-moradia é limitado a vinte e cinco por cento do valor 
do cargo em comissão, função comissionada ou cargo de Ministro de Estado ocupado. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 431, de 2008). 

§ 1o O valor do auxílio-moradia não poderá superar vinte e cinco por cento da 
remuneração de Ministro de Estado. (Incluído pela Medida Provisória nº 431, de 2008). 

§ 2o Independentemente do valor do cargo em comissão ou função comissionada, fica 
garantido a todos que preencherem os requisitos o ressarcimento até o valor de R$ 1.800,00 
(mil e oitocentos reais). (Incluído pela Medida Provisória nº 431, de 2008). 

Art. 60-C. O auxílio-moradia não será concedido por prazo superior a 8 (oito) anos dentro 
de cada período de 12 (doze) anos. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

Parágrafo único. Transcorrido o prazo de 8 (oito) anos dentro de cada período de 12 
(doze) anos, o pagamento somente será retomado se observados, além do disposto no 
caput deste artigo, os requisitos do caput do art. 60-B desta Lei, não se aplicando, no 
caso, o parágrafo único do citado art. 60-B. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

Art. 60-D. O valor mensal do auxílio-moradia é limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do cargo em comissão, função comissionada ou cargo de Ministro de Estado 
ocupado. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

§ 1o O valor do auxílio-moradia não poderá superar 25% (vinte e cinco por cento) da 
remuneração de Ministro de Estado. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

§ 2o Independentemente do valor do cargo em comissão ou função comissionada, fica 
garantido a todos os que preencherem os requisitos o ressarcimento até o valor de R$ 
1.800,00 (mil e oitocentos reais). (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

Art. 60-E. No caso de falecimento, exoneração, colocação de imóvel funcional à 
disposição do servidor ou aquisição de imóvel, o auxílio-moradia continuará sendo pago 
por um mês. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

Seção II 
Das Gratificações e Adicionais  

Art. 61. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta lei, serão deferidos aos 
servidores as seguintes gratificações e adicionais: 
I - gratificação pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento; 

Art. 61. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei, serão deferidos aos 
servidores as seguintes retribuições, gratificações e adicionais: (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

I - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento; (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - gratificação natalina;  
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III - adicional por tempo de serviço; (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001) 

IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas;  

V - adicional pela prestação de serviço extraordinário;  

VI - adicional noturno;  

VII - adicional de férias;  

VIII - outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho.  

IX - gratificação por encargo de curso ou concurso. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

Subseção I 
Da Retribuição pelo Exercício de Função de Direção, Chefia e Assessoramento  

(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
Art. 62. Ao servidor investido em função de direção, chefia ou assessoramento é devida 
uma gratificação pelo seu exercício. 

§ 1° Os percentuais de gratificação serão estabelecidos em lei, em ordem decrescente, a 
partir dos limites estabelecidos no art. 42. 

§ 2º A gratificação prevista neste artigo incorpora-se à remuneração do servidor e integra 
o provento da aposentadoria, na proporção de 1/5 (um quinto) por ano de exercício na 
função de direção, chefia ou assessoramento, até o limite de 5 (cinco) quintos. 
§ 3° Quando mais de uma função houver sido desempenhada no período de um ano, a 
importância a ser incorporada terá como base de cálculo a função exercida por maior 
tempo. 
§ 4° Ocorrendo o exercício de função de nível mais elevado, por período de 12 (doze) 
meses, após a incorporação da fração de 5/5 (cinco quintos), poderá haver a atualização 
progressiva das parcelas já incorporadas, observado o disposto no parágrafo anterior. 

§ 5º Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em comissão de que trata o 
inciso II, do art. 9°, bem como os critérios de incorporação da vantagem prevista no 
parágrafo segundo, quando exercidos por servidor. 

Art. 62. Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção, chefia ou 
assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial é devida 
retribuição pelo seu exercício.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em comissão de 
que trata o inciso II do art. 9o. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI a 
incorporação da retribuição pelo exercício de função de direção, chefia ou 
assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial a que se 
referem os arts. 3º e 10 da Lei no 8.911, de 11 de julho de 1994, e o art. 3o da Lei no 9.624, 
de 2 de abril de 1998. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 
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Parágrafo único. A VPNI de que trata o caput deste artigo somente estará sujeita às 
revisões gerais de remuneração dos servidores públicos federais. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

Subseção II 
Da Gratificação Natalina  

Art. 63. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da remuneração a que 
o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício no respectivo ano.  

Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada como mês 
integral.  

Art. 64. A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de cada ano.  

Parágrafo único. (VETADO).  

Art. 65. O servidor exonerado perceberá sua gratificação natalina, proporcionalmente aos 
meses de exercício, calculada sobre a remuneração do mês da exoneração.  

Art. 66. A gratificação natalina não será considerada para cálculo de qualquer vantagem 
pecuniária.  

Subseção III 
Do Adicional por Tempo de Serviço  

Art. 67. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 1% (um por cento) por ano 
de serviço público efetivo, incidente sobre o vencimento de que trata o art. 40. 

Parágrafo único. O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que completar o 
anuênio. 
Art. 67. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de cinco por cento a cada cinco 
anos de serviço público efetivo prestado à União, às autarquias e às fundações públicas 
federais, observado o limite máximo de 35% incidente exclusivamente sobre o vencimento 
básico do cargo efetivo, ainda que investido o servidor em função ou cargo de confiança. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) (Revogado pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 2001, respeitadas as situações constituídas até 8.3.1999) 
Parágrafo único. O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que completar o 
qüinqüênio. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) (Revogado pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 2001, respeitadas as situações constituídas até 8.3.1999) 

Subseção IV 
Dos Adicionais de Insalubridade, Periculosidade ou Atividades Penosas 

Art. 68. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em 
contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, fazem jus 
a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.  

Art. 68. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres, 
perigosos ou em contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas, ou com risco 
de vida, fazem jus a um adicional, conforme os valores abaixo: (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 568, de 2012) 
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I - grau de exposição mínimo de insalubridade: R$ 100,00; (Incluído pela Medida 

Provisória nº 568, de 2012) 

II - grau de exposição médio de insalubridade: R$ 180,00; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 568, de 2012) 

III - grau de exposição máximo de insalubridade: R$ 260,00; e (Incluído pela Medida 
Provisória nº 568, de 2012) 

IV - periculosidade: R$ 180,00. (Incluído pela Medida Provisória nº 568, de 2012) 

§ 1o O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de periculosidade deverá 
optar por um deles.  

§ 2o O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação das 
condições ou dos riscos que deram causa a sua concessão.  

Art. 69. Haverá permanente controle da atividade de servidores em operações ou locais 
considerados penosos, insalubres ou perigosos.  

Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante será afastada, enquanto durar a 
gestação e a lactação, das operações e locais previstos neste artigo, exercendo suas 
atividades em local salubre e em serviço não penoso e não perigoso.  

Art. 70. Na concessão dos adicionais de atividades penosas, de insalubridade e de 
periculosidade, serão observadas as situações estabelecidas em legislação específica.  

Art. 71. O adicional de atividade penosa será devido aos servidores em exercício em 
zonas de fronteira ou em localidades cujas condições de vida o justifiquem, nos termos, 
condições e limites fixados em regulamento.  

Art. 72. Os locais de trabalho e os servidores que operam com Raios X ou substâncias 
radioativas serão mantidos sob controle permanente, de modo que as doses de radiação 
ionizante não ultrapassem o nível máximo previsto na legislação própria.  

Parágrafo único. Os servidores a que se refere este artigo serão submetidos a exames 
médicos a cada 6 (seis) meses.  

Subseção V 
Do Adicional por Serviço Extraordinário  

Art. 73. O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinqüenta por 
cento) em relação à hora normal de trabalho.  

Art. 74. Somente será permitido serviço extraordinário para atender a situações 
excepcionais e temporárias, respeitado o limite máximo de 2 (duas) horas por jornada.  

Subseção VI 
Do Adicional Noturno  

Art. 75. O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre 22 (vinte e duas) 
horas de um dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valor-hora acrescido de 25% 
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(vinte e cinco por cento), computando-se cada hora como cinqüenta e dois minutos e 
trinta segundos.  

Parágrafo único. Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo de que trata este 
artigo incidirá sobre a remuneração prevista no art. 73.  

Subseção VII 
Do Adicional de Férias 

Art. 76. Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das férias, 
um adicional correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração do período das férias.  

Parágrafo único. No caso de o servidor exercer função de direção, chefia ou 
assessoramento, ou ocupar cargo em comissão, a respectiva vantagem será considerada 
no cálculo do adicional de que trata este artigo.  

Subseção VIII 
Da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso 

(Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 
Art. 76-A. A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso é devida ao servidor 

que, em caráter eventual: (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) (Regulamento) 

I - atuar como instrutor em curso de formação, de desenvolvimento ou de treinamento 
regularmente instituído no âmbito da administração pública federal; (Incluído pela Lei nº 
11.314 de 2006) 

II - participar de banca examinadora ou de comissão para exames orais, para análise 
curricular, para correção de provas discursivas, para elaboração de questões de provas 
ou para julgamento de recursos intentados por candidatos; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 
2006) 

III - participar da logística de preparação e de realização de concurso público 
envolvendo atividades de planejamento, coordenação, supervisão, execução e avaliação 
de resultado, quando tais atividades não estiverem incluídas entre as suas atribuições 
permanentes; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

IV - participar da aplicação, fiscalizar ou avaliar provas de exame vestibular ou de 
concurso público ou supervisionar essas atividades. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

§ 1o Os critérios de concessão e os limites da gratificação de que trata este artigo 
serão fixados em regulamento, observados os seguintes parâmetros: (Incluído pela Lei nº 
11.314 de 2006) 

I - o valor da gratificação será calculado em horas, observadas a natureza e a 
complexidade da atividade exercida; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

II - a retribuição não poderá ser superior ao equivalente a 120 (cento e vinte) horas de 
trabalho anuais, ressalvada situação de excepcionalidade, devidamente justificada e 
previamente aprovada pela autoridade máxima do órgão ou entidade, que poderá 
autorizar o acréscimo de até 120 (cento e vinte) horas de trabalho anuais; (Incluído pela 
Lei nº 11.314 de 2006) 
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III - o valor máximo da hora trabalhada corresponderá aos seguintes percentuais, 

incidentes sobre o maior vencimento básico da administração pública federal: (Incluído 
pela Lei nº 11.314 de 2006) 

a) 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), em se tratando de atividade prevista 
no inciso I do caput deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) (Vide Medida 
Provisória nº 359, de 2007) 

b) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), em se tratando de atividade prevista 
nos incisos II a IV do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) (Vide 
Medida Provisória nº 359, de 2007) 

a) 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), em se tratando de atividades previstas 
nos incisos I e II do caput deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007) 

b) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), em se tratando de atividade prevista nos 
incisos III e IV do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007) 

§ 2o A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso somente será paga se as 
atividades referidas nos incisos do caput deste artigo forem exercidas sem prejuízo das 
atribuições do cargo de que o servidor for titular, devendo ser objeto de compensação de 
carga horária quando desempenhadas durante a jornada de trabalho, na forma do § 4o do 
art. 98 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

§ 3o A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso não se incorpora ao 
vencimento ou salário do servidor para qualquer efeito e não poderá ser utilizada como 
base de cálculo para quaisquer outras vantagens, inclusive para fins de cálculo dos 
proventos da aposentadoria e das pensões. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

Capítulo III 
Das Férias 

Art. 77. O servidor fará jus a 30 (trinta) dias consecutivos de férias, que podem ser 
acumuladas, até o máximo de 2 (dois) períodos, no caso de necessidade do serviço, 
ressalvadas as hipóteses em que haja legislação específica. 

Art. 77. O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem ser acumuladas, até o 
máximo de dois períodos, no caso de necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses 
em que haja legislação específica. (Redação dada pela Lei nº 9.525, de 10.12.97) (Férias 
de Ministro - Vide) 

§ 1o Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de 
exercício.  

§ 2o É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço.  

§ 3o As férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde que assim requeridas 
pelo servidor, e no interesse da administração pública. (Incluído pela Lei nº 9.525, de 
10.12.97) 
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Art. 78. O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 2 (dois) dias antes do 
início do respectivo período, observando-se o disposto no § 1o deste artigo. (Férias de 
Ministro - Vide) 

§ 1° É facultado ao servidor converter 1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário, 
desde que o requeira com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência.  

§ 2° No cálculo do abono pecuniário será considerado o valor do adicional de férias. 
(Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão, perceberá indenização 
relativa ao período das férias a que tiver direito e ao incompleto, na proporção de um doze 
avos por mês de efetivo exercício, ou fração superior a quatorze dias. (Incluído pela Lei nº 
8.216, de 13.8.91) 

§ 4o A indenização será calculada com base na remuneração do mês em que for 
publicado o ato exoneratório. (Incluído pela Lei nº 8.216, de 13.8.91) 

§ 5o Em caso de parcelamento, o servidor receberá o valor adicional previsto no inciso 
XVII do art. 7o da Constituição Federal quando da utilização do primeiro período. (Incluído 
pela Lei nº 9.525, de 10.12.97) 

Art. 79. O servidor que opera direta e permanentemente com Raios X ou substâncias 
radioativas gozará 20 (vinte) dias consecutivos de férias, por semestre de atividade 
profissional, proibida em qualquer hipótese a acumulação.  

Parágrafo único. O servidor referido neste artigo não fará jus ao abono pecuniário de que 
trata o artigo anterior. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 80. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, 
comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral ou por motivo de 
superior interesse público. 

Art. 80. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, 
comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do 
serviço declarada pela autoridade máxima do órgão ou entidade.(Redação dada pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97) (Férias de Ministro - Vide) 

Parágrafo único. O restante do período interrompido será gozado de uma só vez, 
observado o disposto no art. 77. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Capítulo IV 
Das Licenças 

Seção I 
Disposições Gerais  

Art. 81. Conceder-se-á ao servidor licença:  

I - por motivo de doença em pessoa da família;  

II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;  
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III - para o serviço militar;  

IV - para atividade política;  

V - prêmio por assiduidade; 

V - para capacitação; (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

VI - para tratar de interesses particulares;  

VII - para desempenho de mandato classista.  

§ 1o A licença prevista no inciso I será precedida de exame por médico ou junta médica 
oficial.  

§ 1o A licença prevista no inciso I, bem como cada uma de suas prorrogações, serão 
precedidas de exame por perícia médica oficial, observado o disposto no art. 204. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

§ 1o A licença prevista no inciso I do caput deste artigo bem como cada uma de suas 
prorrogações serão precedidas de exame por perícia médica oficial, observado o disposto 
no art. 204 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 2o O servidor não poderá permanecer em licença da mesma espécie por período 
superior a 24 (vinte e quatro) meses, salvo nos casos dos incisos II, III, IV e VII. 
(Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o É vedado o exercício de atividade remunerada durante o período da licença prevista 
no inciso I deste artigo.  

Art. 82. A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de outra da mesma 
espécie será considerada como prorrogação.  

  Seção II  
Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família  

Art. 83. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do cônjuge ou 
companheiro, padrasto ou madrasta, ascendente, descendente, enteado e colateral 
consangüíneo ou afim até o segundo grau civil, mediante comprovação por junta médica 
oficial. 
§ 1° A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for indispensável 
e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo. 

§ 2° A licença será concedida sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, até 90 
(noventa) dias, podendo ser prorrogada por até 90 (noventa) dias, mediante parecer de 
junta médica, e, excedendo estes prazos, sem remuneração. 

Art. 83. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do cônjuge ou 
companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente 
que viva às suas expensas e conste do seu assentamento funcional, mediante 
comprovação por junta médica oficial. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
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Art. 83. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do cônjuge ou 
companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente 
que viva às suas expensas e conste do seu assentamento funcional, mediante 
comprovação por perícia médica oficial. (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 
2008) 

Art. 83. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do cônjuge ou 
companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente 
que viva a suas expensas e conste do seu assentamento funcional, mediante 
comprovação por perícia médica oficial. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 1o A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for indispensável 
e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante 
compensação de horário, na forma do disposto no inciso II do art. 44. (Redação dada pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
§ 2o A licença será concedida sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, até trinta 
dias, podendo ser prorrogada por até trinta dias, mediante parecer de junta médica oficial 
e, excedendo estes prazos, sem remuneração, por até noventa dias. (Redação dada pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
§ 2o A licença será concedida, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, por até 
trinta dias, podendo ser prorrogada por até trinta dias e, excedendo estes prazos 
, sem remuneração, por até noventa dias. (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, 
de 2008) 
§ 3o Não será concedida nova licença em período inferior a doze meses do término da 
última licença concedida. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
§ 2o A licença será concedida, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, por até 30 
(trinta) dias, podendo ser prorrogada por até 30 (trinta) dias e, excedendo estes prazos, 
sem remuneração, por até 90 (noventa) dias. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 
§ 3o Não será concedida nova licença em período inferior a 12 (doze) meses do término 
da última licença concedida. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 
§ 2º A licença de que trata o caput, incluídas as prorrogações, poderá ser concedida a 
cada período de doze meses nas seguintes condições: (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 479, de 2009) 
I - por até sessenta dias, consecutivos ou não, mantida a remuneração do servidor; e 
(Incluído pela Medida Provisória nº 479, de 2009) 

II - por até noventa dias, consecutivos ou não, sem remuneração. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 479, de 2009) 
§ 3o O início do interstício de doze meses será contado a partir da data do deferimento da 
primeira licença concedida. (Redação dada pela Medida Provisória nº 479, de 2009) 
§ 4o A soma das licenças remuneradas e das licenças não remuneradas, incluídas as 
respectivas prorrogações, concedidas em um mesmo período de doze meses, observado 
o disposto no § 3o, não poderá ultrapassar os limites estabelecidos nos incisos I e II do § 
2o. (Incluído pela Medida Provisória nº 479, de 2009) 
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§ 2o A licença de que trata o caput, incluídas as prorrogações, poderá ser concedida 

a cada período de doze meses nas seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 
12.269, de 2010) 

I - por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, mantida a remuneração do 
servidor; e (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010) 

II - por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, sem remuneração. (Incluído pela 
Lei nº 12.269, de 2010) 

§ 3o O início do interstício de 12 (doze) meses será contado a partir da data do 
deferimento da primeira licença concedida. (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010) 

§ 4o A soma das licenças remuneradas e das licenças não remuneradas, incluídas 
as respectivas prorrogações, concedidas em um mesmo período de 12 (doze) meses, 
observado o disposto no § 3o, não poderá ultrapassar os limites estabelecidos nos incisos 
I e II do § 2o. (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010) 

Seção III 
Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge  

Art. 84. Poderá ser concedida licença ao servidor para acompanhar cônjuge ou 
companheiro que foi deslocado para outro ponto do território nacional, para o exterior ou 
para o exercício de mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo.  

§ 1o A licença será por prazo indeterminado e sem remuneração.  

§ 2° Na hipótese do deslocamento de que trata este artigo, o servidor poderá ser lotado, 
provisoriamente, em repartição da Administração Federal direta, autárquica ou 
fundacional, desde que para o exercício de atividade compatível com o seu cargo. 

§ 2o No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou companheiro também seja servidor 
público, civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, poderá haver exercício provisório em órgão ou entidade da 
Administração Federal direta, autárquica ou fundacional, desde que para o exercício de 
atividade compatível com o seu cargo. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Seção IV 
Da Licença para o Serviço Militar  

Art. 85. Ao servidor convocado para o serviço militar será concedida licença, na forma e 
condições previstas na legislação específica.  

Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o servidor terá até 30 (trinta) dias sem 
remuneração para reassumir o exercício do cargo.  

Seção V 
Da Licença para Atividade Política  

Art. 86. O servidor terá direito a licença, sem remuneração, durante o período que mediar 
entre a sua escolha em convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera 
do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.  

§ 1° O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde desempenha suas funções e 
que exerça cargo de direção, chefia, assessoramento, arrecadação ou fiscalização, dele 
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será afastado, a partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura perante a Justiça 
Eleitoral, até o 15° (décimo quinto) dia seguinte ao do pleito. 

§ 2° A partir do registro da candidatura e até o 15° (décimo quinto) dia seguinte ao da 
eleição, o servidor fará jus à licença como se em efetivo exercício estivesse, com a 
remuneração de que trata o art. 41. 

§ 1o O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde desempenha suas funções e 
que exerça cargo de direção, chefia, assessoramento, arrecadação ou fiscalização, dele 
será afastado, a partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura perante a Justiça 
Eleitoral, até o décimo dia seguinte ao do pleito. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 2o A partir do registro da candidatura e até o décimo dia seguinte ao da eleição, o 
servidor fará jus à licença, assegurados os vencimentos do cargo efetivo, somente pelo 
período de três meses. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Seção VI 
Da Licença-Prêmio por Assiduidade 

Da Licença para Capacitação 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 87. Após cada qüinqüênio ininterrupto de exercício, o servidor fará jus a 3 (três) 
meses de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo 
efetivo. 

§ 1° (Vetado). 

§ 2° (Vetado). 

§ 2° Os períodos de licença-prêmio já adquiridos e não gozados pelo servidor que vier a 
falecer serão convertidos em pecúnia, em favor de seus beneficiários da pensão. (Mantido 
pelo Congresso Nacional) 

Art. 87. Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no interesse da 
Administração, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, 
por até três meses, para participar de curso de capacitação profissional. (Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único. Os períodos de licença de que trata o caput não são 
acumuláveis.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 88. Não se concederá licença-prêmio ao servidor que, no período aquisitivo: 
I - sofrer penalidade disciplinar de suspensão; 
II - afastar-se do cargo em virtude de: 
a) licença por motivo de doença em pessoa da família, sem remuneração; 
b) licença para tratar de interesses particulares; 
c) condenação a pena privativa de liberdade por sentença definitiva; 
d) afastamento para acompanhar cônjuge ou companheiro. 
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Parágrafo único. As faltas injustificadas ao serviço retardarão a concessão da licença 
prevista neste artigo, na proporção de 1 (um) mês para cada falta. (Revogado pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 
Art. 89. O número de servidores em gozo simultâneo de licença-prêmio não poderá ser 
superior a 1/3 (um terço) da lotação da respectiva unidade administrativa do órgão ou 
entidade. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 90. (VETADO). 

Seção VII 
Da Licença para Tratar de Interesses Particulares  

Art. 91. A critério da administração, poderá ser concedida ao servidor estável licença para 
o trato de assuntos particulares, pelo prazo de até 2 (dois) anos consecutivos, sem 
remuneração.  

Art. 91. A critério da Administração, poderá ser concedida ao servidor ocupante de cargo 
efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licença para o trato de assuntos 
particulares pelo prazo de até três anos consecutivos, sem remuneração, prorrogável uma 
única vez por período não superior a esse limite. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)  

§ 1° A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no 
interesse do serviço. 

§ 2° Não se concederá nova licença antes de decorridos 2 (dois) anos do término da 
anterior. 

§ 2o Não se concederá nova licença antes de decorridos dois anos do término da anterior 
ou de sua prorrogação. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
§ 3° Não se concederá a licença a servidores nomeados, removidos, redistribuídos ou 
transferidos, antes de completarem 2 (dois) anos de exercício. (Revogado pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

Art. 91. A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor ocupante de 
cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licenças para o trato de 
assuntos particulares pelo prazo de até três anos consecutivos, sem remuneração. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do 
servidor ou no interesse do serviço. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, 
de 4.9.2001) 

Seção VIII 
Da Licença para o Desempenho de Mandato Classista  

Art. 92. E assegurado ao servidor o direito a licença para o desempenho de mandato em 
confederação, federação, associação de classe de âmbito nacional, sindicato 
representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão, com a remuneração do 
cargo efetivo, observado o disposto no art. 102, inciso VIII, alínea c. 
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Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem remuneração para o 
desempenho de mandato em confederação, federação, associação de classe de âmbito 
nacional, sindicato representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão, 
observado o disposto na alínea "c" do inciso VIII do art. 102 desta Lei, conforme disposto 
em regulamento e observados os seguintes limites: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) (Regulamento)  

Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem remuneração para o 
desempenho de mandato em confederação, federação, associação de classe de âmbito 
nacional, sindicato representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão ou, 
ainda, para participar de gerência ou administração em sociedade cooperativa constituída 
por servidores públicos para prestar serviços a seus membros, observado o disposto na 
alínea c do inciso VIII do art. 102 desta Lei, conforme disposto em regulamento e 
observados os seguintes limites: (Redação dada pela Lei nº 11.094, de 2005) 

I - para entidades com até 5.000 associados, um servidor; (Inciso incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

II - para entidades com 5.001 a 30.000 associados, dois servidores; (Inciso incluído pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

III - para entidades com mais de 30.000 associados, três servidores. (Inciso incluído pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1° Somente poderão ser licenciados servidores eleitos para cargos de direção ou 
representação nas referidas entidades até o máximo de 3 (três), por entidade. 

§ 1o Somente poderão ser licenciados servidores eleitos para cargos de direção ou 
representação nas referidas entidades, desde que cadastradas no Ministério da 
Administração Federal e Reforma do Estado. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 2° A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser prorrogada, no caso de 
reeleição, e por uma única vez. 

Capítulo V 
Dos Afastamentos 

Seção I 
Do Afastamento para Servir a Outro Órgão ou Entidade  

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou entidade dos 
Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes 
hipóteses: 
I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 
II - em casos previstos em leis específicas. 
§ 1° Na hipótese do inciso I deste artigo, o ônus da remuneração será do órgão ou 
entidade cessionária. 
§ 2° A cessão far-se-á mediante portaria publicada no Diário Oficial da União. 
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§ 3° Mediante autorização expressa do Presidente da República, o servidor do Poder 
Executivo poderá ter exercício em outro órgão da Administração Federal direta que não 
tenha quadro próprio de pessoal, para fim determinado e a prazo certo. 
Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou entidade dos 
Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes 
hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) (Regulamento) (Vide Decreto nº 
4.493, de 3.12.2002) (Regulamento) 

I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança; (Redação dada pela Lei 
nº 8.270, de 17.12.91) 

II - em casos previstos em leis específicas.(Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

§ 1o Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão ou entidade 
cessionária, mantido o ônus para o cedente nos demais casos. (Redação dada pela Lei nº 
8.270, de 17.12.91) 

§ 2o Na hipótese de o servidor cedido à empresa pública ou sociedade de economia 
mista, nos termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo efetivo, a 
entidade cessionária efetuará o reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou 
entidade de origem. (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) (Vide Medida 
Provisória nº 301 de 2006) 

§ 2º Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública ou sociedade de economia 
mista, nos termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo efetivo ou 
pela remuneração do cargo efetivo acrescida de percentual da retribuição do cargo em 
comissão, a entidade cessionária efetuará o reembolso das despesas realizadas pelo 
órgão ou entidade de origem. (Redação dada pela Lei nº 11.355, de 2006) 

§ 3o A cessão far-se-á mediante Portaria publicada no Diário Oficial da União. (Redação 
dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

§ 4o Mediante autorização expressa do Presidente da República, o servidor do Poder 
Executivo poderá ter exercício em outro órgão da Administração Federal direta que não 
tenha quadro próprio de pessoal, para fim determinado e a prazo certo. (Incluído pela Lei 
nº 8.270, de 17.12.91) 

§ 5o Aplicam-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela requisitado, as 
regras previstas nos §§ 1o e 2o deste artigo, conforme dispuser o regulamento, exceto 
quando se tratar de empresas públicas ou sociedades de economia mista que recebam 
recursos financeiros do Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da sua folha de 
pagamento de pessoal. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela requisitado, as 
disposições dos §§ 1º e 2º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 10.470, de 25.6.2002) 

§ 6º As cessões de empregados de empresa pública ou de sociedade de economia mista, 
que receba recursos de Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da sua folha de 
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pagamento de pessoal, independem das disposições contidas nos incisos I e II e §§ 1º e 
2º deste artigo, ficando o exercício do empregado cedido condicionado a autorização 
específica do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, exceto nos casos de 
ocupação de cargo em comissão ou função gratificada. (Incluído pela Lei nº 10.470, de 
25.6.2002) 

§ 7° O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade de promover a 
composição da força de trabalho dos órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal, poderá determinar a lotação ou o exercício de empregado ou servidor, 
independentemente da observância do constante no inciso I e nos §§ 1º e 2º deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 10.470, de 25.6.2002) (Vide Decreto nº 5.375, de 2005) 

Seção II 
Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo  

Art. 94. Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes disposições: 

I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará afastado do cargo;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado optar 
pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de vereador:  

a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, sem 
prejuízo da remuneração do cargo eletivo;  

b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado 
optar pela sua remuneração.  

§ 1o No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá para a seguridade social 
como se em exercício estivesse.  

§ 2o O servidor investido em mandato eletivo ou classista não poderá ser removido ou 
redistribuído de ofício para localidade diversa daquela onde exerce o mandato.  

Seção III 
Do Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior  

Art. 95. O servidor não poderá ausentar-se do País para estudo ou missão oficial, sem 
autorização do Presidente da República, Presidente dos Órgãos do Poder Legislativo e 
Presidente do Supremo Tribunal Federal.  

§ 1o A ausência não excederá a 4 (quatro) anos, e finda a missão ou estudo, somente 
decorrido igual período, será permitida nova ausência.  

§ 2o Ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo não será concedida exoneração ou 
licença para tratar de interesse particular antes de decorrido período igual ao do 
afastamento, ressalvada a hipótese de ressarcimento da despesa havida com seu 
afastamento.  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica aos servidores da carreira diplomática.  
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§ 4o As hipóteses, condições e formas para a autorização de que trata este artigo, 
inclusive no que se refere à remuneração do servidor, serão disciplinadas em 
regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 96. O afastamento de servidor para servir em organismo internacional de que o Brasil 
participe ou com o qual coopere dar-se-á com perda total da remuneração. (Vide Decreto 
nº 3.456, de 2000) 

Seção IV 
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

Do Afastamento para participação em programa de pós-graduação stricto sensu no 
país 

Art. 96-A. O servidor poderá, no interesse da Administração, e desde que a participação 
não possa ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação 
de horário, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, para 
participar em programa de pós-graduação stricto sensu em instituição de ensino superior 
no país. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
§ 1o Ato do dirigente máximo do órgão ou entidade definirá, em conformidade com a 
legislação vigente, os programas de capacitação e os critérios para participação em 
programas de pós-graduação no País, com ou sem afastamento do servidor, que serão 
avaliados por um comitê constituído para este fim. (Incluído pela Medida Provisória nº 
441, de 2008) 
§ 2o Os afastamentos para realização de programas de mestrado e doutorado somente 
serão concedidos aos servidores titulares de cargos efetivos no respectivo órgão ou 
entidade há pelo menos três anos para mestrado e quatro anos para doutorado, incluído o 
período de estágio probatório, que não tenham se afastado por licença para tratar de 
assuntos particulares para gozo de licença capacitação ou com fundamento neste artigo, 
nos dois anos anteriores à data da solicitação de afastamento. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 441, de 2008) 
§ 3o Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado somente serão 
concedidos aos servidores titulares de cargos efetivo no respectivo órgão ou entidade há 
pelo menos quatro anos, incluído o período de estágio probatório, e que não tenham se 
afastado por licença para tratar de assuntos particulares para gozo de licença capacitação 
ou com fundamento neste artigo, nos quatro anos anteriores à data da solicitação de 
afastamento. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
§ 4o Os servidores beneficiados pelos afastamentos previstos nos §§ 1o, 2o e 3o deste 
artigo terão que permanecer no exercício de suas funções, após o seu retorno, por um 
período igual ao do afastamento concedido. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 
2008) 
§ 5o Caso o servidor venha a solicitar exoneração do cargo ou aposentadoria, antes de 
cumprido o período de permanência previsto no § 4o deste artigo, deverá ressarcir o órgão 
ou entidade, na forma do art. 47 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, dos gastos 
com seu aperfeiçoamento. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
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§ 6o Caso o servidor não obtenha o título ou grau que justificou seu afastamento no 
período previsto, aplica-se o disposto no § 5o deste artigo, salvo na hipótese comprovada 
de força maior ou de caso fortuito, a critério do dirigente máximo do órgão ou entidade. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
§ 7o Aplica-se à participação em programa de pós-graduação no Exterior, autorizado nos 
termos do art. 95, o disposto nos §§ 1o a 6o deste artigo. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 441, de 2008) 

Seção IV 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

Do Afastamento para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu 
no País 

Art. 96-A. O servidor poderá, no interesse da Administração, e desde que a 
participação não possa ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante 
compensação de horário, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva 
remuneração, para participar em programa de pós-graduação stricto sensu em instituição 
de ensino superior no País. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 1o Ato do dirigente máximo do órgão ou entidade definirá, em conformidade com a 
legislação vigente, os programas de capacitação e os critérios para participação em 
programas de pós-graduação no País, com ou sem afastamento do servidor, que serão 
avaliados por um comitê constituído para este fim. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 2o Os afastamentos para realização de programas de mestrado e doutorado 
somente serão concedidos aos servidores titulares de cargos efetivos no respectivo órgão 
ou entidade há pelo menos 3 (três) anos para mestrado e 4 (quatro) anos para doutorado, 
incluído o período de estágio probatório, que não tenham se afastado por licença para 
tratar de assuntos particulares para gozo de licença capacitação ou com fundamento 
neste artigo nos 2 (dois) anos anteriores à data da solicitação de afastamento. (Incluído 
pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 3o Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado somente 
serão concedidos aos servidores titulares de cargo efetivo no respectivo órgão ou 
entidade há pelo menos 4 (quatro) anos, incluído o período de estágio probatório, e que 
não tenham se afastado por licença para tratar de assuntos particulares, para gozo de 
licença capacitação ou com fundamento neste artigo nos 4 (quatro) anos anteriores à data 
da solicitação de afastamento. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 3o Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado somente 
serão concedidos aos servidores titulares de cargos efetivo no respectivo órgão ou 
entidade há pelo menos quatro anos, incluído o período de estágio probatório, e que não 
tenham se afastado por licença para tratar de assuntos particulares ou com fundamento 
neste artigo, nos quatro anos anteriores à data da solicitação de afastamento. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 479, de 2009) 
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§ 3o Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado somente 

serão concedidos aos servidores titulares de cargos efetivo no respectivo órgão ou 
entidade há pelo menos quatro anos, incluído o período de estágio probatório, e que não 
tenham se afastado por licença para tratar de assuntos particulares ou com fundamento 
neste artigo, nos quatro anos anteriores à data da solicitação de afastamento. (Redação 
dada pela Lei nº 12.269, de 2010) 

§ 4o Os servidores beneficiados pelos afastamentos previstos nos §§ 1o, 2o e 3o deste 
artigo terão que permanecer no exercício de suas funções após o seu retorno por um 
período igual ao do afastamento concedido. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 5o Caso o servidor venha a solicitar exoneração do cargo ou aposentadoria, antes 
de cumprido o período de permanência previsto no § 4o deste artigo, deverá ressarcir o 
órgão ou entidade, na forma do art. 47 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, dos 
gastos com seu aperfeiçoamento. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 6o Caso o servidor não obtenha o título ou grau que justificou seu afastamento no 
período previsto, aplica-se o disposto no § 5o deste artigo, salvo na hipótese comprovada 
de força maior ou de caso fortuito, a critério do dirigente máximo do órgão ou entidade. 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 7o Aplica-se à participação em programa de pós-graduação no Exterior, autorizado 
nos termos do art. 95 desta Lei, o disposto nos §§ 1o a 6o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
11.907, de 2009) 

Capítulo VI 
Das Concessões  

Art. 97. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço:  

I - por 1 (um) dia, para doação de sangue;  

II - por 2 (dois) dias, para se alistar como eleitor;  

III - por 8 (oito) dias consecutivos em razão de :  

a) casamento;  

b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, 
menor sob guarda ou tutela e irmãos.  

Art. 98. Será concedido horário especial ao servidor estudante, quando comprovada a 
incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do exercício do 
cargo.  

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de 
horário na repartição, respeitada a duração semanal do trabalho. 

§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de horário no órgão 
ou entidade que tiver exercício, respeitada a duração semanal do trabalho. (Parágrafo 
renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
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§ 2o Também será concedido horário especial ao servidor portador de deficiência, quando 
comprovada a necessidade por junta médica oficial, independentemente de compensação 
de horário. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o As disposições do parágrafo anterior são extensivas ao servidor que tenha cônjuge, 
filho ou dependente portador de deficiência física, exigindo-se, porém, neste caso, 
compensação de horário na forma do inciso II do art. 44. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 4o Será igualmente concedido horário especial, vinculado à compensação de horário na 
forma do inciso II do caput do art. 44 desta Lei, ao servidor que desempenhe atividade 
prevista nos incisos I e II do art. 76-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 
(Vide Medida Provisória nº 359, de 2007) 

§ 4o Será igualmente concedido horário especial, vinculado à compensação de horário a 
ser efetivada no prazo de até 1 (um) ano, ao servidor que desempenhe atividade prevista 
nos incisos I e II do caput do art. 76-A desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 
2007) 

Art. 99. Ao servidor estudante que mudar de sede no interesse da administração é 
assegurada, na localidade da nova residência ou na mais próxima, matrícula em 
instituição de ensino congênere, em qualquer época, independentemente de vaga.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se ao cônjuge ou companheiro, aos 
filhos, ou enteados do servidor que vivam na sua companhia, bem como aos menores sob 
sua guarda, com autorização judicial.  

Capítulo VII 
Do Tempo de Serviço  

Art. 100. É contado para todos os efeitos o tempo de serviço público federal, inclusive o 
prestado às Forças Armadas.  

Art. 101. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão convertidos em 
anos, considerado o ano como de trezentos e sessenta e cinco dias.  

Parágrafo único. Feita a conversão, os dias restantes, até cento e oitenta e dois, não 
serão computados, arredondando-se para um ano quando excederem este número, para 
efeito de aposentadoria. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são considerados como de 
efetivo exercício os afastamentos em virtude de:  

I - férias;  

II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou entidade dos Poderes da 
União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal;  

III - exercício de cargo ou função de governo ou administração, em qualquer parte do 
território nacional, por nomeação do Presidente da República;  

IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído; 
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IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído, conforme dispuser 
o regulamento; (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído, ou em programa de 
pós-graduação stricto sensu no país, conforme dispuser o regulamento; (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído ou em programa de 
pós-graduação stricto sensu no País, conforme dispuser o regulamento; (Redação dada 
pela Lei nº 11.907, de 2009) 

V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, 
exceto para promoção por merecimento;  

VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei;  

VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento; 

VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, conforme dispuser o 
regulamento; (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

VIII - licença: 

a) à gestante, à adotante e à paternidade;  

b) para tratamento da própria saúde, até 2 (dois) anos; 

b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses, cumulativo ao 
longo do tempo de serviço público prestado à União, em cargo de provimento efetivo; 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

c) para o desempenho de mandato classista, exceto para efeito de promoção por 
merecimento;  

c) para o desempenho de mandato classista ou participação de gerência ou administração 
em sociedade cooperativa constituída por servidores para prestar serviços a seus 
membros, exceto para efeito de promoção por merecimento; (Redação dada pela Lei nº 
11.094, de 2005) 

d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;  

e) prêmio por assiduidade; 

e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento; (Redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97) 

f) por convocação para o serviço militar;  

IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18;  

X - participação em competição desportiva nacional ou convocação para integrar 
representação desportiva nacional, no País ou no exterior, conforme disposto em lei 
específica;  
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XI - afastamento para servir em organismo internacional de que o Brasil participe ou com 
o qual coopere. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 103. Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade:  

I - o tempo de serviço público prestado aos Estados, Municípios e Distrito Federal;  

II - a licença para tratamento de saúde de pessoa da família do servidor, com 
remuneração;  

II - a licença para tratamento de saúde de pessoal da família do servidor, com 
remuneração, que exceder a trinta dias em período de doze meses. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 479, de 2009) 

II - a licença para tratamento de saúde de pessoal da família do servidor, com 
remuneração, que exceder a 30 (trinta) dias em período de 12 (doze) meses. (Redação 
dada pela Lei nº 12.269, de 2010) 

III - a licença para atividade política, no caso do art. 86, § 2o;  

IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo federal, estadual, 
municipal ou distrital, anterior ao ingresso no serviço público federal;  

V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Previdência Social;  

VI - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra;  

VII - o tempo de licença para tratamento da própria saúde que exceder o prazo a que se 
refere a alínea "b" do inciso VIII do art. 102. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o O tempo em que o servidor esteve aposentado será contado apenas para nova 
aposentadoria.  

§ 2o Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às Forças Armadas em 
operações de guerra.  

§ 3o É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado concomitantemente 
em mais de um cargo ou função de órgão ou entidades dos Poderes da União, Estado, 
Distrito Federal e Município, autarquia, fundação pública, sociedade de economia mista e 
empresa pública. 

Capítulo VIII 
Do Direito de Petição  

Art. 104. É assegurado ao servidor o direito de requerer aos Poderes Públicos, em defesa 
de direito ou interesse legítimo.  

Art. 105. O requerimento será dirigido à autoridade competente para decidi-lo e 
encaminhado por intermédio daquela a que estiver imediatamente subordinado o 
requerente.  

Art. 106. Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver expedido o ato ou 
proferido a primeira decisão, não podendo ser renovado. (Vide Lei nº 12.300, de 2010) 
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Parágrafo único. O requerimento e o pedido de reconsideração de que tratam os artigos 
anteriores deverão ser despachados no prazo de 5 (cinco) dias e decididos dentro de 30 
(trinta) dias.  

Art. 107. Caberá recurso: (Vide Lei nº 12.300, de 2010) 

I - do indeferimento do pedido de reconsideração;  

II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos.  

§ 1o O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior à que tiver expedido o 
ato ou proferido a decisão, e, sucessivamente, em escala ascendente, às demais 
autoridades.  

§ 2o O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade a que estiver 
imediatamente subordinado o requerente.  

Art. 108. O prazo para interposição de pedido de reconsideração ou de recurso é de 30 
(trinta) dias, a contar da publicação ou da ciência, pelo interessado, da decisão recorrida. 
(Vide Lei nº 12.300, de 2010) 

Art. 109. O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, a juízo da autoridade 
competente. 

Pará 

grafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou do recurso, os 
efeitos da decisão retroagirão à data do ato impugnado.  

Art. 110. O direito de requerer prescreve: 

I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade, ou que afetem interesse patrimonial e créditos resultantes das relações 
de trabalho;  

II - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando outro prazo for fixado em 
lei.  

Parágrafo único. O prazo de prescrição será contado da data da publicação do ato 
impugnado ou da data da ciência pelo interessado, quando o ato não for publicado.  

Art. 111. O pedido de reconsideração e o recurso, quando cabíveis, interrompem a 
prescrição.  

Art. 112. A prescrição é de ordem pública, não podendo ser relevada pela administração.  

Art. 113. Para o exercício do direito de petição, é assegurada vista do processo ou 
documento, na repartição, ao servidor ou a procurador por ele constituído.  

Art. 114. A administração deverá rever seus atos, a qualquer tempo, quando eivados de 
ilegalidade.  

Art. 115. São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos neste Capítulo, salvo motivo 
de força maior.  
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Título IV 

Do Regime Disciplinar  
Capítulo I 

Dos Deveres  
Art. 116. São deveres do servidor:  

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;  

II - ser leal às instituições a que servir;  

III - observar as normas legais e regulamentares;  

IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;  

V - atender com presteza:  

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as protegidas 
por sigilo;  

b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  

c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.  

VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência 
em razão do cargo;  

VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao conhecimento 
da autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, ao 
conhecimento de outra autoridade competente para apuração; (Redação dada pela Lei nº 
12.527, de 2011) 

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;  

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;  

IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;  

X - ser assíduo e pontual ao serviço;  

XI - tratar com urbanidade as pessoas;  

XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.  

Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será encaminhada pela via 
hierárquica e apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada, 
assegurando-se ao representando ampla defesa.  

Capítulo II 
Das Proibições  

Art. 117. Ao servidor é proibido: (Vide Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe 
imediato;  
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II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto 
da repartição;  

III - recusar fé a documentos públicos;  

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução 
de serviço;  

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;  

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o 
desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;  

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação profissional ou 
sindical, ou a partido político;  

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, 
companheiro ou parente até o segundo grau civil;  

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da 
dignidade da função pública;  

X - participar de gerência ou administração de empresa privada, de sociedade civil, ou 
exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;  

X - participar de gerência ou administração de empresa privada, sociedade civil, salvo a 
participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em que a 
União detenha, direta ou indiretamente, participação do capital social, sendo-lhe vedado 
exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não 
personificada, salvo a participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas 
ou entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação no capital 
social ou em sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros, e 
exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; (Redação 
dada pela Lei nº 11.094, de 2005) 

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não 
personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou 
comanditário; (Redação dada pela Medida Provisória nº 431, de 2008). 

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não 
personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou 
comanditário; (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008 

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando 
se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e 
de cônjuge ou companheiro;  
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XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de 
suas atribuições;  

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;  

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;  

XV - proceder de forma desidiosa;  

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades 
particulares;  

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em 
situações de emergência e transitórias;  

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou 
função e com o horário de trabalho;  

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X não se aplica nos seguintes casos: 
(Incluído pela Medida Provisória nº 431, de 2008). 
I - participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em 
que a União detenha, direta ou indiretamente, participação no capital social ou em 
sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros; e (Incluído pela 
Medida Provisória nº 431, de 2008). 
II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na forma do art. 91, observada 
a legislação sobre conflito de interesses. (Incluído pela Medida Provisória nº 431, de 
2008). 
Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput deste artigo não se aplica 
nos seguintes casos: (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

I - participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em 
que a União detenha, direta ou indiretamente, participação no capital social ou em 
sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros; e (Incluído pela 
Lei nº 11.784, de 2008 

II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na forma do art. 91 desta Lei, 
observada a legislação sobre conflito de interesses. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

Capítulo III 
Da Acumulação  

Art. 118. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acumulação 
remunerada de cargos públicos. 

§ 1o A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em autarquias, 
fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, do 
Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios.  

723



 48
§ 2o A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação da 
compatibilidade de horários.  

§ 3o Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou emprego 
público efetivo com proventos da inatividade, salvo quando os cargos de que decorram 
essas remunerações forem acumuláveis na atividade. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

Art. 119. O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão, nem ser 
remunerado pela participação em órgão de deliberação coletiva. 

Art. 119. O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão, exceto no caso 
previsto no parágrafo único do art. 9o, nem ser remunerado pela participação em órgão de 
deliberação coletiva. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à remuneração devida pela 
participação em conselhos de administração e fiscal das empresas públicas e sociedades 
de economia mista, suas subsidiárias e controladas, bem como quaisquer entidades sob 
controle direto ou indireto da União, observado o que, a respeito, dispuser legislação 
específica. (Incluído pela Lei nº 9.292, de 12.7.1996)  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à remuneração devida pela 
participação em conselhos de administração e fiscal das empresas públicas e sociedades 
de economia mista, suas subsidiárias e controladas, bem como quaisquer empresas ou 
entidades em que a União, direta ou indiretamente, detenha participação no capital social, 
observado o que, a respeito, dispuser legislação específica. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

Art. 120. O servidor vinculado ao regime desta lei, que acumular licitamente 2 (dois) 
cargos efetivos, quando investido em cargo de provimento em comissão, ficará afastado 
de ambos os cargos efetivos. 

Art. 120. O servidor vinculado ao regime desta Lei, que acumular licitamente dois cargos 
efetivos, quando investido em cargo de provimento em comissão, ficará afastado de 
ambos os cargos efetivos, salvo na hipótese em que houver compatibilidade de horário e 
local com o exercício de um deles, declarada pelas autoridades máximas dos órgãos ou 
entidades envolvidos.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Capítulo IV 
Das Responsabilidades  

Art. 121. O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de 
suas atribuições.  

Art. 122. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou 
culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros.  

§ 1o A indenização de prejuízo dolosamente causado ao erário somente será liquidada na 
forma prevista no art. 46, na falta de outros bens que assegurem a execução do débito 
pela via judicial.  
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§ 2o Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o servidor perante a Fazenda 
Pública, em ação regressiva.  

§ 3o A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra eles será 
executada, até o limite do valor da herança recebida.  

Art. 123. A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções imputadas ao 
servidor, nessa qualidade.  

Art. 124. A responsabilidade civil-administrativa resulta de ato omissivo ou comissivo 
praticado no desempenho do cargo ou função.  

Art. 125. As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo 
independentes entre si.  

Art. 126. A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de 
absolvição criminal que negue a existência do fato ou sua autoria.  

Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado civil, penal ou 
administrativamente por dar ciência à autoridade superior ou, quando houver suspeita de 
envolvimento desta, a outra autoridade competente para apuração de informação 
concernente à prática de crimes ou improbidade de que tenha conhecimento, ainda que 
em decorrência do exercício de cargo, emprego ou função pública. (Incluído pela Lei nº 
12.527, de 2011) 

Capítulo V 
Das Penalidades  

Art. 127. São penalidades disciplinares:  

I - advertência;  

II - suspensão;  

III - demissão;  

IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade;  

V - destituição de cargo em comissão;  

VI - destituição de função comissionada.  

Art. 128. Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da 
infração cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais.  

Parágrafo único. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento 
legal e a causa da sanção disciplinar. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 129. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proibição 
constante do art. 117, incisos I a VIII, e de inobservância de dever funcional previsto em 
lei, regulamentação ou norma interna, que não justifique imposição de penalidade mais 
grave. 
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Art. 129. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proibição 
constante do art. 117, incisos I a VIII e XIX, e de inobservância de dever funcional previsto 
em lei, regulamentação ou norma interna, que não justifique imposição de penalidade 
mais grave. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 130. A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas com 
advertência e de violação das demais proibições que não tipifiquem infração sujeita a 
penalidade de demissão, não podendo exceder de 90 (noventa) dias.  

§ 1o Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o servidor que, 
injustificadamente, recusar-se a ser submetido a inspeção médica determinada pela 
autoridade competente, cessando os efeitos da penalidade uma vez cumprida a 
determinação.  

§ 2o Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão poderá ser 
convertida em multa, na base de 50% (cinqüenta por cento) por dia de vencimento ou 
remuneração, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço.  

Art. 131. As penalidades de advertência e de suspensão terão seus registros cancelados, 
após o decurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos de efetivo exercício, respectivamente, se o 
servidor não houver, nesse período, praticado nova infração disciplinar.  

Parágrafo único. O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos.  

Art. 132. A demissão será aplicada nos seguintes casos:  

I - crime contra a administração pública;  

II - abandono de cargo;  

III - inassiduidade habitual;  

IV - improbidade administrativa;  

V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;  

VI - insubordinação grave em serviço;  

VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa própria 
ou de outrem;  

VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;  

IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;  

X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional;  

XI - corrupção;  

XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;  

XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117.  

Art. 133. Verificada em processo disciplinar acumulação proibida e provada a boa-fé, o 
servidor optará por um dos cargos. 
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§ 1° Provada a má-fé, perderá também o cargo que exercia há mais tempo e restituirá o 
que tiver percebido indevidamente. 
§ 2° Na hipótese do parágrafo anterior, sendo um dos cargos, emprego ou função 
exercido em outro órgão ou entidade, a demissão lhe será comunicada. 

Art. 133. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou 
funções públicas, a autoridade a que se refere o art. 143 notificará o servidor, por 
intermédio de sua chefia imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável de dez 
dias, contados da data da ciência e, na hipótese de omissão, adotará procedimento 
sumário para a sua apuração e regularização imediata, cujo processo administrativo 
disciplinar se desenvolverá nas seguintes fases:(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser composta por 
dois servidores estáveis, e simultaneamente indicar a autoria e a materialidade da 
transgressão objeto da apuração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório; (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

III - julgamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e matrícula do 
servidor, e a materialidade pela descrição dos cargos, empregos ou funções públicas em 
situação de acumulação ilegal, dos órgãos ou entidades de vinculação, das datas de 
ingresso, do horário de trabalho e do correspondente regime jurídico. (Redação dada pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97)  

§ 2o A comissão lavrará, até três dias após a publicação do ato que a constituiu, termo de 
indiciação em que serão transcritas as informações de que trata o parágrafo anterior, bem 
como promoverá a citação pessoal do servidor indiciado, ou por intermédio de sua chefia 
imediata, para, no prazo de cinco dias, apresentar defesa escrita, assegurando-se-lhe 
vista do processo na repartição, observado o disposto nos arts. 163 e 164. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)  

§ 3o Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à inocência 
ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos autos, 
opinará sobre a licitude da acumulação em exame, indicará o respectivo dispositivo legal 
e remeterá o processo à autoridade instauradora, para julgamento. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

§ 4o No prazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, a autoridade julgadora 
proferirá a sua decisão, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no § 3o do art. 167. 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 5o A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configurará sua boa-fé, 
hipótese em que se converterá automaticamente em pedido de exoneração do outro 
cargo. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
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§ 6o Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a pena de 
demissão, destituição ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade em relação aos 
cargos, empregos ou funções públicas em regime de acumulação ilegal, hipótese em que 
os órgãos ou entidades de vinculação serão comunicados. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 7o O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar submetido ao rito 
sumário não excederá trinta dias, contados da data de publicação do ato que constituir a 
comissão, admitida a sua prorrogação por até quinze dias, quando as circunstâncias o 
exigirem. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 8o O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste artigo, observando-se, no 
que lhe for aplicável, subsidiariamente, as disposições dos Títulos IV e V desta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 134. Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo que houver 
praticado, na atividade, falta punível com a demissão.  

Art. 135. A destituição de cargo em comissão exercido por não ocupante de cargo efetivo 
será aplicada nos casos de infração sujeita às penalidades de suspensão e de demissão.  

Parágrafo único. Constatada a hipótese de que trata este artigo, a exoneração efetuada 
nos termos do art. 35 será convertida em destituição de cargo em comissão.  

Art. 136. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, nos casos dos incisos IV, 
VIII, X e XI do art. 132, implica a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
sem prejuízo da ação penal cabível.  

Art. 137. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, por infringência do art. 117, 
incisos IX e XI, incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo público 
federal, pelo prazo de 5 (cinco) anos.  

Parágrafo único. Não poderá retornar ao serviço público federal o servidor que for 
demitido ou destituído do cargo em comissão por infringência do art. 132, incisos I, IV, 
VIII, X e XI.  

Art. 138. Configura abandono de cargo a ausência intencional do servidor ao serviço por 
mais de trinta dias consecutivos.  

Art. 139. Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa justificada, 
por sessenta dias, interpoladamente, durante o período de doze meses.  

Art. 140. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento legal e a 
causa da sanção disciplinar. 

Art. 140. Na apuração de abandono de cargo ou inassiduidade habitual, também será 
adotado o procedimento sumário a que se refere o art. 133, observando-se especialmente 
que: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

I - a indicação da materialidade dar-se-á: (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
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a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do período de ausência 
intencional do servidor ao serviço superior a trinta dias; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de falta ao serviço sem 
causa justificada, por período igual ou superior a sessenta dias interpoladamente, durante 
o período de doze meses; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - após a apresentação da defesa a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à 
inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos 
autos, indicará o respectivo dispositivo legal, opinará, na hipótese de abandono de cargo, 
sobre a intencionalidade da ausência ao serviço superior a trinta dias e remeterá o 
processo à autoridade instauradora para julgamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

Art. 141. As penalidades disciplinares serão aplicadas:  

I - pelo Presidente da República, pelos Presidentes das Casas do Poder Legislativo e dos 
Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral da República, quando se tratar de demissão e 
cassação de aposentadoria ou disponibilidade de servidor vinculado ao respectivo Poder, 
órgão, ou entidade; 

II - pelas autoridades administrativas de hierarquia imediatamente inferior àquelas 
mencionadas no inciso anterior quando se tratar de suspensão superior a 30 (trinta) dias;  

III - pelo chefe da repartição e outras autoridades na forma dos respectivos regimentos ou 
regulamentos, nos casos de advertência ou de suspensão de até 30 (trinta) dias;  

IV - pela autoridade que houver feito a nomeação, quando se tratar de destituição de 
cargo em comissão.  

Art. 142. A ação disciplinar prescreverá:  

I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo em comissão;  

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;  

III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.  

§ 1o O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou conhecido.  

§ 2o Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações disciplinares 
capituladas também como crime.  

§ 3o A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interrompe a 
prescrição, até a decisão final proferida por autoridade competente.  

§ 4o Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do dia em que 
cessar a interrupção.  
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Título V 

Do Processo Administrativo Disciplinar  
Capítulo I 

Disposições Gerais  
Art. 143. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a 
promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo 
disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa.  

§ 1o Compete ao órgão central do SIPEC supervisionar e fiscalizar o cumprimento do 
disposto neste artigo. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) (Revogado pela Lei nº 
11.204, de 2005) 

§ 2o Constatada a omissão no cumprimento da obrigação a que se refere o caput deste 
artigo, o titular do órgão central do SIPEC designará a comissão de que trata o art. 149. 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)  

§ 3o A apuração de que trata o caput, por solicitação da autoridade a que se refere, 
poderá ser promovida por autoridade de órgão ou entidade diverso daquele em que tenha 
ocorrido a irregularidade, mediante competência específica para tal finalidade, delegada 
em caráter permanente ou temporário pelo Presidente da República, pelos presidentes 
das Casas do Poder Legislativo e dos Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral da 
República, no âmbito do respectivo Poder, órgão ou entidade, preservadas as 
competências para o julgamento que se seguir à apuração. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

Art. 144. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que 
contenham a identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito, 
confirmada a autenticidade.  

Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar ou 
ilícito penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto.  

Art. 145. Da sindicância poderá resultar:  

I - arquivamento do processo;  

II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias;  

III - instauração de processo disciplinar.  

Parágrafo único. O prazo para conclusão da sindicância não excederá 30 (trinta) dias, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior.  

Art. 146. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição de penalidade 
de suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de demissão, cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade, ou destituição de cargo em comissão, será obrigatória a instauração de 
processo disciplinar.  
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Capítulo II 

Do Afastamento Preventivo 
Art. 147. Como medida cautelar e a fim de que o servidor não venha a influir na apuração 
da irregularidade, a autoridade instauradora do processo disciplinar poderá determinar o 
seu afastamento do exercício do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem 
prejuízo da remuneração.  

Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, findo o qual 
cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído o processo.  

Capítulo III 
Do Processo Disciplinar 

Art. 148. O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar responsabilidade de 
servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação 
com as atribuições do cargo em que se encontre investido.  

Art. 149. O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de 3 (três) 
servidores estáveis designados pela autoridade competente, que indicará, dentre eles, o 
Presidente. 

Art. 149. O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de três servidores 
estáveis designados pela autoridade competente, observado o disposto no § 3o do art. 
143, que indicará, dentre eles, o seu presidente, que deverá ser ocupante de cargo efetivo 
superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o A Comissão terá como secretário servidor designado pelo seu presidente, podendo a 
indicação recair em um de seus membros.  

§ 2o Não poderá participar de comissão de sindicância ou de inquérito, cônjuge, 
companheiro ou parente do acusado, consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, 
até o terceiro grau.  

Art. 150. A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, 
assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da 
administração.  

Parágrafo único. As reuniões e as audiências das comissões terão caráter reservado.  

Art. 151. O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases:  

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão;  

II - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório;  

III - julgamento.  

Art. 152. O prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá 60 (sessenta) 
dias, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua 
prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.  
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§ 1o Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, 
ficando seus membros dispensados do ponto, até a entrega do relatório final.  

§ 2o As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão detalhar as 
deliberações adotadas.  

Seção I 
Do Inquérito  

Art. 153. O inquérito administrativo obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada 
ao acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito.  

Art. 154. Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar, como peça informativa 
da instrução.  

Parágrafo único. Na hipótese de o relatório da sindicância concluir que a infração está 
capitulada como ilícito penal, a autoridade competente encaminhará cópia dos autos ao 
Ministério Público, independentemente da imediata instauração do processo disciplinar.  

Art. 155. Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada de depoimentos, 
acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de prova, 
recorrendo, quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa 
elucidação dos fatos.  

Art. 156. É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo pessoalmente ou 
por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e 
contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova pericial.  

§ 1o O presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados impertinentes, 
meramente protelatórios, ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.  

§ 2o Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato independer 
de conhecimento especial de perito.  

Art. 157. As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado expedido pelo 
presidente da comissão, devendo a segunda via, com o ciente do interessado, ser 
anexado aos autos.  

Parágrafo único. Se a testemunha for servidor público, a expedição do mandado será 
imediatamente comunicada ao chefe da repartição onde serve, com a indicação do dia e 
hora marcados para inquirição.  

Art. 158. O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo lícito à 
testemunha trazê-lo por escrito.  

§ 1o As testemunhas serão inquiridas separadamente.  

§ 2o Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, proceder-se-á à 
acareação entre os depoentes.  

Art. 159. Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão promoverá o interrogatório 
do acusado, observados os procedimentos previstos nos arts. 157 e 158.  
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§ 1o No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido separadamente, e 
sempre que divergirem em suas declarações sobre fatos ou circunstâncias, será 
promovida a acareação entre eles.  

§ 2o O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como à inquirição das 
testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas, facultando-se-lhe, 
porém, reinquiri-las, por intermédio do presidente da comissão.  

Art. 160. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a comissão 
proporá à autoridade competente que ele seja submetido a exame por junta médica 
oficial, da qual participe pelo menos um médico psiquiatra.  

Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será processado em auto apartado e 
apenso ao processo principal, após a expedição do laudo pericial.  

Art. 161. Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indiciação do servidor, com a 
especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas provas.  

§ 1o O indiciado será citado por mandado expedido pelo presidente da comissão para 
apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, assegurando-se-lhe vista do 
processo na repartição. 

§ 2o Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 20 (vinte) dias. 

§ 3o O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para diligências reputadas 
indispensáveis.  

§ 4o No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, o prazo para 
defesa contar-se-á da data declarada, em termo próprio, pelo membro da comissão que 
fez a citação, com a assinatura de (2) duas testemunhas.  

Art. 162. O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à comissão o 
lugar onde poderá ser encontrado.  

Art. 163. Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado por edital, 
publicado no Diário Oficial da União e em jornal de grande circulação na localidade do 
último domicílio conhecido, para apresentar defesa.  

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa será de 15 (quinze) dias a 
partir da última publicação do edital.  

Art. 164. Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não apresentar 
defesa no prazo legal. 

§ 1o A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e devolverá o prazo para 
a defesa.  

§ 2º Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo designará um 
servidor como defensor dativo, ocupante de cargo de nível igual ou superior ao do 
indiciado. 
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§ 2o Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo designará um 
servidor como defensor dativo, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de 
mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 165. Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso, onde resumirá as 
peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar a sua 
convicção.  

§ 1o O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do 
servidor.  

§ 2o Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o dispositivo legal 
ou regulamentar transgredido, bem como as circunstâncias agravantes ou atenuantes.  

Art. 166. O processo disciplinar, com o relatório da comissão, será remetido à autoridade 
que determinou a sua instauração, para julgamento.  

Seção II 
Do Julgamento  

Art. 167. No prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do processo, a autoridade 
julgadora proferirá a sua decisão. 

§ 1o Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autoridade instauradora do 
processo, este será encaminhado à autoridade competente, que decidirá em igual prazo.  

§ 2o Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamento caberá à 
autoridade competente para a imposição da pena mais grave.  

§ 3o Se a penalidade prevista for a demissão ou cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade, o julgamento caberá às autoridades de que trata o inciso I do art. 141.  

§ 4o Reconhecida pela comissão a inocência do servidor, a autoridade instauradora do 
processo determinará o seu arquivamento, salvo se flagrantemente contrária à prova dos 
autos. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 168. O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quando contrário às provas 
dos autos.  

Parágrafo único. Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a 
autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la 
ou isentar o servidor de responsabilidade.  

Art. 169. Verificada a existência de vício insanável, a autoridade julgadora declarará a 
nulidade total ou parcial do processo e ordenará a constituição de outra comissão, para 
instauração de novo processo. 

Art. 169. Verificada a ocorrência de vício insanável, a autoridade que determinou a 
instauração do processo ou outra de hierarquia superior declarará a sua nulidade, total ou 
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parcial, e ordenará, no mesmo ato, a constituição de outra comissão para instauração de 
novo processo.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo.  

§ 2o A autoridade julgadora que der causa à prescrição de que trata o art. 142, § 2o, será 
responsabilizada na forma do Capítulo IV do Título IV.  

Art. 170. Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinará o 
registro do fato nos assentamentos individuais do servidor.  

Art. 171. Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo disciplinar será 
remetido ao Ministério Público para instauração da ação penal, ficando trasladado na 
repartição.  

Art. 172. O servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser exonerado a 
pedido, ou aposentado voluntariamente, após a conclusão do processo e o cumprimento 
da penalidade, acaso aplicada.  

Parágrafo único. Ocorrida a exoneração de que trata o parágrafo único, inciso I do art. 34, 
o ato será convertido em demissão, se for o caso.  

Art. 173. Serão assegurados transporte e diárias:  

I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede de sua repartição, na 
condição de testemunha, denunciado ou indiciado;  

II - aos membros da comissão e ao secretário, quando obrigados a se deslocarem da 
sede dos trabalhos para a realização de missão essencial ao esclarecimento dos fatos.  

Seção III 
Da Revisão do Processo  

Art. 174. O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido ou de 
ofício, quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a 
inocência do punido ou a inadequação da penalidade aplicada.  

§ 1o Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, qualquer pessoa 
da família poderá requerer a revisão do processo.  

§ 2o No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo respectivo 
curador.  

Art. 175. No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente.  

Art. 176. A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para a 
revisão, que requer elementos novos, ainda não apreciados no processo originário.  

Art. 177. O requerimento de revisão do processo será dirigido ao Ministro de Estado ou 
autoridade equivalente, que, se autorizar a revisão, encaminhará o pedido ao dirigente do 
órgão ou entidade onde se originou o processo disciplinar.  
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Parágrafo único. Deferida a petição, a autoridade competente providenciará a constituição 
de comissão, na forma do art. 149.  

Art. 178. A revisão correrá em apenso ao processo originário.  

Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a produção de 
provas e inquirição das testemunhas que arrolar.  

Art. 179. A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
Art. 180. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, as normas e 
procedimentos próprios da comissão do processo disciplinar.  
Art. 181. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 
141.  
Parágrafo único. O prazo para julgamento será de 20 (vinte) dias, contados do 
recebimento do processo, no curso do qual a autoridade julgadora poderá determinar 
diligências.  
Art. 182. Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade aplicada, 
restabelecendo-se todos os direitos do servidor, exceto em relação à destituição do cargo 
em comissão, que será convertida em exoneração.  
Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento de penalidade.  

Título VI 
Da Seguridade Social do Servidor  

Capítulo I 
Disposições Gerais  

Art. 183. A União manterá Plano de Seguridade Social para o servidor e sua família.  

Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão que não seja, 
simultaneamente, ocupante de cargo ou emprego efetivo na administração pública direta, 
autárquica e fundacional, não terá direito aos benefícios do Plano de Seguridade Social, 
com exceção da assistência à saúde. (Parágrafo incluído pela Lei nº 8.647, de 13 de abril 
de 1993) 

§ 1o O servidor ocupante de cargo em comissão que não seja, simultaneamente, ocupante 
de cargo ou emprego efetivo na administração pública direta, autárquica e fundacional 
não terá direito aos benefícios do Plano de Seguridade Social, com exceção da 
assistência à saúde. (Redação dada pela Lei nº 10.667, de 14.5.2003) 

§ 2o O servidor afastado ou licenciado do cargo efetivo, sem direito à remuneração, 
inclusive para servir em organismo oficial internacional do qual o Brasil seja membro 
efetivo ou com o qual coopere, ainda que contribua para regime de previdência social no 
exterior, terá suspenso o seu vínculo com o regime do Plano de Seguridade Social do 
Servidor Público enquanto durar o afastamento ou a licença, não lhes assistindo, neste 
período, os benefícios do mencionado regime de previdência. (Incluído pela Lei nº 10.667, 
de 14.5.2003) 

§ 3o Será assegurada ao servidor licenciado ou afastado sem remuneração a manutenção 
da vinculação ao regime do Plano de Seguridade Social do Servidor Público, mediante o 
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recolhimento mensal da respectiva contribuição, no mesmo percentual devido pelos 
servidores em atividade, incidente sobre a remuneração total do cargo a que faz jus no 
exercício de suas atribuições, computando-se, para esse efeito, inclusive, as vantagens 
pessoais. (Incluído pela Lei nº 10.667, de 14.5.2003) 

§ 4o O recolhimento de que trata o § 3o deve ser efetuado até o segundo dia útil após a 
data do pagamento das remunerações dos servidores públicos, aplicando-se os 
procedimentos de cobrança e execução dos tributos federais quando não recolhidas na 
data de vencimento. (Incluído pela Lei nº 10.667, de 14.5.2003) 

Art. 184. O Plano de Seguridade Social visa a dar cobertura aos riscos a que estão 
sujeitos o servidor e sua família, e compreende um conjunto de benefícios e ações que 
atendam às seguintes finalidades:  

I - garantir meios de subsistência nos eventos de doença, invalidez, velhice, acidente em 
serviço, inatividade, falecimento e reclusão;  

II - proteção à maternidade, à adoção e à paternidade;  

III - assistência à saúde.  

Parágrafo único. Os benefícios serão concedidos nos termos e condições definidos em 
regulamento, observadas as disposições desta Lei.  

Art. 185. Os benefícios do Plano de Seguridade Social do servidor compreendem:  

I - quanto ao servidor:  

a) aposentadoria;  

b) auxílio-natalidade;  

c) salário-família;  

d) licença para tratamento de saúde;  

e) licença à gestante, à adotante e licença-paternidade;  

f) licença por acidente em serviço;  

g) assistência à saúde;  

h) garantia de condições individuais e ambientais de trabalho satisfatórias;  

II - quanto ao dependente: 

a) pensão vitalícia e temporária;  

b) auxílio-funeral;  

c) auxílio-reclusão;  

d) assistência à saúde.  
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§ 1o As aposentadorias e pensões serão concedidas e mantidas pelos órgãos ou 
entidades aos quais se encontram vinculados os servidores, observado o disposto nos 
arts. 189 e 224.  

§ 2o O recebimento indevido de benefícios havidos por fraude, dolo ou má-fé, implicará 
devolução ao erário do total auferido, sem prejuízo da ação penal cabível.  

Capítulo II 

Dos Benefícios  

Seção I 

Da Aposentadoria  

Art. 186. O servidor será aposentado: (Vide art. 40 da Constituição) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente de acidente 
em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada 
em lei, e proporcionais nos demais casos;  

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo 
de serviço;  

III - voluntariamente:  

a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) se mulher, com 
proventos integrais;  

b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério se professor, e 25 
(vinte e cinco) se professora, com proventos integrais;  

c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco) se mulher, com 
proventos proporcionais a esse tempo;  

d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta) se mulher, 
com proventos proporcionais ao tempo de serviço.  

§ 1o Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o inciso I 
deste artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 
cegueira posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, doença 
de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de 
Imunodeficiência Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina 
especializada.  

§ 2o Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou perigosas, bem 
como nas hipóteses previstas no art. 71, a aposentadoria de que trata o inciso III, "a" e 
"c", observará o disposto em lei específica.  

§ 3o Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica oficial, que atestará 
a invalidez quando caracterizada a incapacidade para o desempenho das atribuições do 
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cargo ou a impossibilidade de se aplicar o disposto no art. 24. (Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97) 

Art. 187. A aposentadoria compulsória será automática, e declarada por ato, com vigência 
a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de permanência no 
serviço ativo.  

Art. 188. A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará a partir da data da 
publicação do respectivo ato.  

§ 1o A aposentadoria por invalidez será precedida de licença para tratamento de saúde, 
por período não excedente a 24 (vinte e quatro) meses.  

§ 2o Expirado o período de licença e não estando em condições de reassumir o cargo ou 
de ser readaptado, o servidor será aposentado.  

§ 3o O lapso de tempo compreendido entre o término da licença e a publicação do ato da 
aposentadoria será considerado como de prorrogação da licença.  

§ 4o Para os fins do disposto no § 1o, serão consideradas apenas as licenças motivadas 
pela enfermidade ensejadora da invalidez ou doenças correlacionadas. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 441, de 2008) 
§ 5o A critério da Administração, o servidor em licença para tratamento de saúde ou 
aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento, para avaliação das 
condições que ensejaram o afastamento ou a aposentadoria. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 441, de 2008) 

§ 4o Para os fins do disposto no § 1o deste artigo, serão consideradas apenas as licenças 
motivadas pela enfermidade ensejadora da invalidez ou doenças correlacionadas. 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 5o A critério da Administração, o servidor em licença para tratamento de saúde ou 
aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento, para avaliação das 
condições que ensejaram o afastamento ou a aposentadoria. (Incluído pela Lei nº 11.907, 
de 2009) 

Art. 189. O provento da aposentadoria será calculado com observância do disposto no § 
3o do art. 41, e revisto na mesma data e proporção, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade.  

Parágrafo único. São estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidas aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.  

Art. 190. O servidor aposentado com provento proporcional ao tempo de serviço, se 
acometido de qualquer das moléstias especificadas no art. 186, § 1o, passará a perceber 
provento integral.  

Art. 190. O servidor aposentado com provento proporcional ao tempo de serviço, se 
acometido de qualquer das moléstias especificadas no § 1o do art. 186, e por este motivo 
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for considerado inválido por junta médica oficial, passará a perceber provento integral, 
calculado com base no fundamento legal de concessão da aposentadoria. (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

Art. 190. O servidor aposentado com provento proporcional ao tempo de serviço se 
acometido de qualquer das moléstias especificadas no § 1o do art. 186 desta Lei e, por 
esse motivo, for considerado inválido por junta médica oficial passará a perceber provento 
integral, calculado com base no fundamento legal de concessão da aposentadoria. 
(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

Art. 191. Quando proporcional ao tempo de serviço, o provento não será inferior a 1/3 (um 
terço) da remuneração da atividade.  

Art. 192. (Vetado). 

Art. 192. O servidor que contar tempo de serviço para aposentadoria com provento 
integral será aposentado: (Mantido pelo Congresso Nacional) (Revogado pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

I - com a remuneração do padrão de classe imediatamente superior àquela em que se 
encontra posicionado; (Mantido pelo Congresso Nacional) (Revogado pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97) 

II - quando ocupante da última classe da carreira, com a remuneração do padrão 
correspondente, acrescida da diferença entre esse e o padrão da classe imediatamente 
anterior. (Mantido pelo Congresso Nacional) (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 193. (Vetado).  

Art. 193. O servidor que tiver exercido função de direção, chefia, assessoramento, 
assistência ou cargo em comissão, por período de 5 (cinco) anos consecutivos, ou 10 
(dez) anos interpolados, poderá aposentar-se com a gratificação da função ou 
remuneração do cargo em comissão, de maior valor, desde que exercido por um período 
mínimo de 2 (dois) anos. (Mantido pelo Congresso Nacional) (Revogado pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97) 

§ 1° Quando o exercício da função ou cargo em comissão de maior valor não 
corresponder ao período de 2 (dois) anos, será incorporada a gratificação ou 
remuneração da função ou cargo em comissão imediatamente inferior dentre os 
exercidos. (Mantido pelo Congresso Nacional) (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2° A aplicação do disposto neste artigo exclui as vantagens previstas no art. 192, bem 
como a incorporação de que trata o art. 62, ressalvado o direito de opção. (Mantido pelo 
Congresso Nacional) (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 194. Ao servidor aposentado será paga a gratificação natalina, até o dia vinte do mês 
de dezembro, em valor equivalente ao respectivo provento, deduzido o adiantamento 
recebido.  
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Art. 195. Ao ex-combatente que tenha efetivamente participado de operações bélicas, 
durante a Segunda Guerra Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 
1967, será concedida aposentadoria com provento integral, aos 25 (vinte e cinco) anos de 
serviço efetivo.  

Seção II 

Do Auxílio-Natalidade  

Art. 196. O auxílio-natalidade é devido à servidora por motivo de nascimento de filho, em 
quantia equivalente ao menor vencimento do serviço público, inclusive no caso de 
natimorto.  

§ 1o Na hipótese de parto múltiplo, o valor será acrescido de 50% (cinqüenta por cento), 
por nascituro.  

§ 2o O auxílio será pago ao cônjuge ou companheiro servidor público, quando a 
parturiente não for servidora.  

Seção III 

Do Salário-Família  

Art. 197. O salário-família é devido ao servidor ativo ou ao inativo, por dependente 
econômico.  

Parágrafo único. Consideram-se dependentes econômicos para efeito de percepção do 
salário-família:  

I - o cônjuge ou companheiro e os filhos, inclusive os enteados até 21 (vinte e um) anos 
de idade ou, se estudante, até 24 (vinte e quatro) anos ou, se inválido, de qualquer idade;  

II - o menor de 21 (vinte e um) anos que, mediante autorização judicial, viver na 
companhia e às expensas do servidor, ou do inativo;  

III - a mãe e o pai sem economia própria.  

Art. 198. Não se configura a dependência econômica quando o beneficiário do salário-
família perceber rendimento do trabalho ou de qualquer outra fonte, inclusive pensão ou 
provento da aposentadoria, em valor igual ou superior ao salário-mínimo.  

Art. 199. Quando o pai e mãe forem servidores públicos e viverem em comum, o salário-
família será pago a um deles; quando separados, será pago a um e outro, de acordo com 
a distribuição dos dependentes.  

Parágrafo único. Ao pai e à mãe equiparam-se o padrasto, a madrasta e, na falta destes, 
os representantes legais dos incapazes.  

Art. 200. O salário-família não está sujeito a qualquer tributo, nem servirá de base para 
qualquer contribuição, inclusive para a Previdência Social.  

Art. 201. O afastamento do cargo efetivo, sem remuneração, não acarreta a suspensão do 
pagamento do salário-família.  
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Seção IV 

Da Licença para Tratamento de Saúde  

Art. 202. Será concedida ao servidor licença para tratamento de saúde, a pedido ou de 
ofício, com base em perícia médica, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus.  

Art. 203. Para licença até 30 (trinta) dias, a inspeção será feita por médico do setor de 
assistência do órgão de pessoal e, se por prazo superior, por junta médica oficial.  

Art. 203. A licença de que trata o art. 202 será concedida com base em perícia oficial. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

Art. 203. A licença de que trata o art. 202 desta Lei será concedida com base em perícia 
oficial. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 1o Sempre que necessário, a inspeção médica será realizada na residência do servidor 
ou no estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado.  

§ 2° Inexistindo médico do órgão ou entidade no local onde se encontra o servidor, será 
aceito atestado passado por médico particular. 

§ 3° No caso do parágrafo anterior, o atestado só produzirá efeitos depois de homologado 
pelo setor médico do respectivo órgão ou entidade. 

§ 2o Inexistindo médico no órgão ou entidade no local onde se encontra ou tenha exercício 
em caráter permanente o servidor, e não se configurando as hipóteses previstas nos 
parágrafos do art. 230, será aceito atestado passado por médico particular. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o No caso do parágrafo anterior, o atestado somente produzirá efeitos depois de 
homologado pelo setor médico do respectivo órgão ou entidade, ou pelas autoridades ou 
pessoas de que tratam os parágrafos do art. 230. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 4o O servidor que durante o mesmo exercício atingir o limite de trinta dias de licença 
para tratamento de saúde, consecutivos ou não, para a concessão de nova licença, 
independentemente do prazo de sua duração, será submetido a inspeção por junta 
médica oficial. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o No caso do § 2o, o atestado somente produzirá efeitos depois de recepcionado pela 
unidade de recursos humanos do órgão ou entidade. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 441, de 2008) 
§ 4o A licença que exceder o prazo de cento e vinte dias no período de doze meses a 
contar do primeiro dia de afastamento será concedida mediante avaliação por junta 
médica oficial. (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

§ 5o A perícia oficial para concessão da licença de que trata o caput deste artigo, bem 
como nos demais casos de perícia oficial previstos nesta lei, será efetuada por cirurgiões-
dentistas, nas hipóteses em que abranger o campo de atuação da odontologia. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
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§ 3o No caso do § 2o deste artigo, o atestado somente produzirá efeitos depois de 
recepcionado pela unidade de recursos humanos do órgão ou entidade. (Redação dada 
pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 4o A licença que exceder o prazo de 120 (cento e vinte) dias no período de 12 (doze) 
meses a contar do primeiro dia de afastamento será concedida mediante avaliação por 
junta médica oficial. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 5o A perícia oficial para concessão da licença de que trata o caput deste artigo, bem 
como nos demais casos de perícia oficial previstos nesta Lei, será efetuada por 
cirurgiões-dentistas, nas hipóteses em que abranger o campo de atuação da odontologia. 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

Art. 204. Findo o prazo da licença, o servidor será submetido a nova inspeção médica, 
que concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação da licença ou pela aposentadoria.  

Art. 204. A licença para tratamento de saúde inferior a quinze dias, dentro de um ano, 
poderá ser dispensada de perícia oficial, na forma definida em regulamento. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

Art. 204. A licença para tratamento de saúde inferior a 15 (quinze) dias, dentro de 1 (um) 
ano, poderá ser dispensada de perícia oficial, na forma definida em regulamento. 
(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

Art. 205. O atestado e o laudo da junta médica não se referirão ao nome ou natureza da 
doença, salvo quando se tratar de lesões produzidas por acidente em serviço, doença 
profissional ou qualquer das doenças especificadas no art. 186, § 1o.  

Art. 206. O servidor que apresentar indícios de lesões orgânicas ou funcionais será 
submetido a inspeção médica.  

Art. 206-A. O servidor será submetido a exames médicos periódicos, nos termos e 
condições definidos em regulamento. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

Art. 206-A. O servidor será submetido a exames médicos periódicos, nos termos e 
condições definidos em regulamento. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 
(Regulamento). 

Seção V 
Da Licença à Gestante, à Adotante e da Licença-Paternidade  

Art. 207. Será concedida licença à servidora gestante por 120 (cento e vinte) dias 
consecutivos, sem prejuízo da remuneração. (Vide Decreto nº 6.690, de 2008) 

§ 1o A licença poderá ter início no primeiro dia do nono mês de gestação, salvo 
antecipação por prescrição médica.  

§ 2o No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir do parto.  

§ 3o No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, a servidora será 
submetida a exame médico, e se julgada apta, reassumirá o exercício.  
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§ 4o No caso de aborto atestado por médico oficial, a servidora terá direito a 30 (trinta) 
dias de repouso remunerado.  

Art. 208. Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor terá direito à licença-
paternidade de 5 (cinco) dias consecutivos.  

Art. 209. Para amamentar o próprio filho, até a idade de seis meses, a servidora lactante 
terá direito, durante a jornada de trabalho, a uma hora de descanso, que poderá ser 
parcelada em dois períodos de meia hora.  

Art. 210. À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança até 1 (um) ano de 
idade, serão concedidos 90 (noventa) dias de licença remunerada. (Vide Decreto nº 
6.691, de 2008) 

Parágrafo único. No caso de adoção ou guarda judicial de criança com mais de 1 (um) 
ano de idade, o prazo de que trata este artigo será de 30 (trinta) dias.  

Seção VI 
Da Licença por Acidente em Serviço  

Art. 211. Será licenciado, com remuneração integral, o servidor acidentado em serviço.  

Art. 212. Configura acidente em serviço o dano físico ou mental sofrido pelo servidor, que 
se relacione, mediata ou imediatamente, com as atribuições do cargo exercido.  

Parágrafo único. Equipara-se ao acidente em serviço o dano:  

I - decorrente de agressão sofrida e não provocada pelo servidor no exercício do cargo;  

II - sofrido no percurso da residência para o trabalho e vice-versa.  

Art. 213. O servidor acidentado em serviço que necessite de tratamento especializado 
poderá ser tratado em instituição privada, à conta de recursos públicos.  

Parágrafo único. O tratamento recomendado por junta médica oficial constitui medida de 
exceção e somente será admissível quando inexistirem meios e recursos adequados em 
instituição pública.  

Art. 214. A prova do acidente será feita no prazo de 10 (dez) dias, prorrogável quando as 
circunstâncias o exigirem.  

Seção VII 
Da Pensão 

Art. 215. Por morte do servidor, os dependentes fazem jus a uma pensão mensal de valor 
correspondente ao da respectiva remuneração ou provento, a partir da data do óbito, 
observado o limite estabelecido no art. 42.  

Art. 216. As pensões distinguem-se, quanto à natureza, em vitalícias e temporárias.  

§ 1o A pensão vitalícia é composta de cota ou cotas permanentes, que somente se 
extinguem ou revertem com a morte de seus beneficiários.  
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§ 2o A pensão temporária é composta de cota ou cotas que podem se extinguir ou reverter 
por motivo de morte, cessação de invalidez ou maioridade do beneficiário.  

Art. 217. São beneficiários das pensões:  

I - vitalícia:  

a) o cônjuge;  

b) a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com percepção de pensão 
alimentícia;  

c) o companheiro ou companheira designado que comprove união estável como entidade 
familiar;  

d) a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do servidor;  

e) a pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos e a pessoa portadora de deficiência, 
que vivam sob a dependência econômica do servidor;  

II - temporária:  

a) os filhos, ou enteados, até 21 (vinte e um) anos de idade, ou, se inválidos, enquanto 
durar a invalidez;  

b) o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade;  

c) o irmão órfão, até 21 (vinte e um) anos, e o inválido, enquanto durar a invalidez, que 
comprovem dependência econômica do servidor;  

d) a pessoa designada que viva na dependência econômica do servidor, até 21 (vinte e 
um) anos, ou, se inválida, enquanto durar a invalidez.  

§ 1o A concessão de pensão vitalícia aos beneficiários de que tratam as alíneas "a" e "c" 
do inciso I deste artigo exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas 
"d" e "e".  

§ 2o A concessão da pensão temporária aos beneficiários de que tratam as alíneas "a" e 
"b" do inciso II deste artigo exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas 
alíneas "c" e "d".  

Art. 218. A pensão será concedida integralmente ao titular da pensão vitalícia, exceto se 
existirem beneficiários da pensão temporária.  

§ 1o Ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão vitalícia, o seu valor será 
distribuído em partes iguais entre os beneficiários habilitados.  

§ 2o Ocorrendo habilitação às pensões vitalícia e temporária, metade do valor caberá ao 
titular ou titulares da pensão vitalícia, sendo a outra metade rateada em partes iguais, 
entre os titulares da pensão temporária.  

§ 3o Ocorrendo habilitação somente à pensão temporária, o valor integral da pensão será 
rateado, em partes iguais, entre os que se habilitarem.  
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Art. 219. A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, prescrevendo tão-somente as 
prestações exigíveis há mais de 5 (cinco) anos.  

Parágrafo único. Concedida a pensão, qualquer prova posterior ou habilitação tardia que 
implique exclusão de beneficiário ou redução de pensão só produzirá efeitos a partir da 
data em que for oferecida.  

Art. 220. Não faz jus à pensão o beneficiário condenado pela prática de crime doloso de 
que tenha resultado a morte do servidor.  

Art. 221. Será concedida pensão provisória por morte presumida do servidor, nos 
seguintes casos:  

I - declaração de ausência, pela autoridade judiciária competente;  

II - desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio ou acidente não 
caracterizado como em serviço;  

III - desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo ou em missão de 
segurança.  

Parágrafo único. A pensão provisória será transformada em vitalícia ou temporária, 
conforme o caso, decorridos 5 (cinco) anos de sua vigência, ressalvado o eventual 
reaparecimento do servidor, hipótese em que o benefício será automaticamente 
cancelado.  

Art. 222. Acarreta perda da qualidade de beneficiário:  

I - o seu falecimento;  

II - a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após a concessão da pensão ao 
cônjuge;  

III - a cessação de invalidez, em se tratando de beneficiário inválido;  

IV - a maioridade de filho, irmão órfão ou pessoa designada, aos 21 (vinte e um) anos de 
idade;  

V - a acumulação de pensão na forma do art. 225;  

VI - a renúncia expressa.  

Parágrafo único. A critério da Administração, o beneficiário de pensão temporária 
motivada por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento, para avaliação das 
condições que ensejaram a concessão do benefício. (Incluído pela Medida Provisória nº 
441, de 2008) 

Parágrafo único. A critério da Administração, o beneficiário de pensão temporária 
motivada por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das 
condições que ensejaram a concessão do benefício. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 
2009) 

Art. 223. Por morte ou perda da qualidade de beneficiário, a respectiva cota reverterá:  
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I - da pensão vitalícia para os remanescentes desta pensão ou para os titulares da 
pensão temporária, se não houver pensionista remanescente da pensão vitalícia;  

II - da pensão temporária para os co-beneficiários ou, na falta destes, para o beneficiário 
da pensão vitalícia.  

Art. 224. As pensões serão automaticamente atualizadas na mesma data e na mesma 
proporção dos reajustes dos vencimentos dos servidores, aplicando-se o disposto no 
parágrafo único do art. 189.  

Art. 225. Ressalvado o direito de opção, é vedada a percepção cumulativa de mais de 
duas pensões.  

Seção VIII 
Do Auxílio-Funeral  

Art. 226. O auxílio-funeral é devido à família do servidor falecido na atividade ou 
aposentado, em valor equivalente a um mês da remuneração ou provento.  

§ 1o No caso de acumulação legal de cargos, o auxílio será pago somente em razão do 
cargo de maior remuneração.  

§ 2o (VETADO).  

§ 3o O auxílio será pago no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, por meio de procedimento 
sumaríssimo, à pessoa da família que houver custeado o funeral.  

Art. 227. Se o funeral for custeado por terceiro, este será indenizado, observado o 
disposto no artigo anterior.  

Art. 228. Em caso de falecimento de servidor em serviço fora do local de trabalho, 
inclusive no exterior, as despesas de transporte do corpo correrão à conta de recursos da 
União, autarquia ou fundação pública.  

Seção IX 
Do Auxílio-Reclusão  

Art. 229. À família do servidor ativo é devido o auxílio-reclusão, nos seguintes valores:  

I - dois terços da remuneração, quando afastado por motivo de prisão, em flagrante ou 
preventiva, determinada pela autoridade competente, enquanto perdurar a prisão;  

II - metade da remuneração, durante o afastamento, em virtude de condenação, por 
sentença definitiva, a pena que não determine a perda de cargo.  

§ 1o Nos casos previstos no inciso I deste artigo, o servidor terá direito à integralização da 
remuneração, desde que absolvido.  

§ 2o O pagamento do auxílio-reclusão cessará a partir do dia imediato àquele em que o 
servidor for posto em liberdade, ainda que condicional.  
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Capítulo III  

Da Assistência à Saúde  

Art. 230. A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de sua família, compreende 
assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêutica, prestada pelo 
Sistema Único de Saúde ou diretamente pelo órgão ou entidade ao qual estiver vinculado 
o servidor, ou, ainda, mediante convênio, na forma estabelecida em regulamento. 

Art. 230. A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de sua família, compreende 
assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêutica, prestada pelo 
Sistema Único de Saúde - SUS ou diretamente pelo órgão ou entidade ao qual estiver 
vinculado o servidor, ou, ainda, mediante convênio ou contrato, na forma estabelecida em 
regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) (Regulamento) 

Art. 230. A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de sua família compreende 
assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêutica, terá como 
diretriz básica o implemento de ações preventivas voltadas para a promoção da saúde e 
será prestada pelo Sistema Único de Saúde – SUS, diretamente pelo órgão ou entidade 
ao qual estiver vinculado o servidor, ou mediante convênio ou contrato, ou ainda na forma 
de auxílio, mediante ressarcimento parcial do valor despendido pelo servidor, ativo ou 
inativo, e seus dependentes ou pensionistas com planos ou seguros privados de 
assistência à saúde, na forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 
11.302 de 2006) 

§ 1o Nas hipóteses previstas nesta Lei em que seja exigida perícia, avaliação ou inspeção 
médica, na ausência de médico ou junta médica oficial, para a sua realização o órgão ou 
entidade celebrará, preferencialmente, convênio com unidades de atendimento do 
sistema público de saúde, entidades sem fins lucrativos declaradas de utilidade pública, 
ou com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 2o Na impossibilidade, devidamente justificada, da aplicação do disposto no parágrafo 
anterior, o órgão ou entidade promoverá a contratação da prestação de serviços por 
pessoa jurídica, que constituirá junta médica especificamente para esses fins, indicando 
os nomes e especialidades dos seus integrantes, com a comprovação de suas 
habilitações e de que não estejam respondendo a processo disciplinar junto à entidade 
fiscalizadora da profissão. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o Para os fins do disposto no caput deste artigo, ficam a União e suas entidades 
autárquicas e fundacionais autorizadas a: (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006) 

I - celebrar convênios exclusivamente para a prestação de serviços de assistência à 
saúde para os seus servidores ou empregados ativos, aposentados, pensionistas, bem 
como para seus respectivos grupos familiares definidos, com entidades de autogestão por 
elas patrocinadas por meio de instrumentos jurídicos efetivamente celebrados e 
publicados até 12 de fevereiro de 2006 e que possuam autorização de funcionamento do 
órgão regulador, sendo certo que os convênios celebrados depois dessa data somente 
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poderão sê-lo na forma da regulamentação específica sobre patrocínio de autogestões, a 
ser publicada pelo mesmo órgão regulador, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da 
vigência desta Lei, normas essas também aplicáveis aos convênios existentes até 12 de 
fevereiro de 2006; (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006) 

II - contratar, mediante licitação, na forma da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
operadoras de planos e seguros privados de assistência à saúde que possuam 
autorização de funcionamento do órgão regulador; (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006) 

III - (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006) 

§ 4o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006) 

§ 5o O valor do ressarcimento fica limitado ao total despendido pelo servidor ou 
pensionista civil com plano ou seguro privado de assistência à saúde. (Incluído pela Lei nº 
11.302 de 2006) 

Capítulo IV 

Do Custeio 

Art. 231. O Plano de Seguridade Social do servidor será custeado com o produto da 
arrecadação de contribuições sociais obrigatórias dos servidores dos três Poderes da 
União, das autarquias e das fundações públicas. 
§ 1° A contribuição do servidor, diferenciada em função da remuneração mensal, bem 
como dos órgãos e entidades, será fixada em lei. 
§ 2° (Vetado). 
§ 2º O custeio da aposentadoria é de responsabilidade integral do Tesouro Nacional. 
(Mantido pelo Congresso Nacional) 
§ 2º O custeio das aposentadorias e pensões é de responsabilidade da União e de seus 
servidores. (Redação dada pela Lei nº 8.688, de 1993) 
Art. 231. O Plano de Seguridade Social do servidor será custeado com o produto da 
arrecadação de contribuições sociais obrigatórias dos servidores ativos dos Poderes da 
União, das autarquias e das fundações públicas. (Redação dada pela Lei nº 9.630, de 
1998) 
§ 1º A contribuição do servidor, diferenciada em função da remuneração mensal, bem 
como dos órgãos e entidades, será fixada em lei. (Redação dada pela Lei nº 9.630, de 
1998) 
§ 2º O custeio das aposentadorias e pensões é de responsabilidade da União e de seus 
servidores. (Redação dada pela Lei nº 9.630, de 1998) (Revogado pela Lei nº 9.783, de 
28.01.99) 
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Título VII  

Capítulo Único  

Da Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público  

Art. 232. Para atender a necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
poderão ser efetuadas contratações de pessoal por tempo determinado, mediante 
contrato de locação de serviços. (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93) 
Art. 233. Consideram-se como de necessidade temporária de excepcional interesse 
público as contratações que visem a: 
I - combater surtos epidêmicos; 
II - fazer recenseamento; 
III - atender a situações de calamidade pública; 
IV - substituir professor ou admitir professor visitante, inclusive estrangeiro; 
V - permitir a execução de serviço por profissional de notória especialização, inclusive 
estrangeiro, nas áreas de pesquisa científica e tecnológica; 
VI - atender a outras situações de urgência que vierem a ser definidas em lei. 
§ 1° As contratações de que trata este artigo terão dotação específica e obedecerão aos 
seguintes prazos: 
I - nas hipóteses dos incisos I, III e VI, seis meses; 
II - na hipótese do inciso II, doze meses; 
III - nas hipóteses dos incisos IV e V, até quarenta e oito meses.§ 2° Os prazos de que 
trata o parágrafo anterior são improrrogáveis. 
§ 3° O recrutamento será feito mediante processo seletivo simplificado, sujeito a ampla 
divulgação em jornal de grande circulação, exceto nas hipóteses dos incisos III e VI. 
(Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93) 
Art. 234. É vedado o desvio de função de pessoa contratada na forma deste título, bem 
como sua recontratação, sob pena de nulidade do contrato e responsabilidade 
administrativa e civil da autoridade contratante. (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93) 
Art. 235. Nas contratações por tempo determinado, serão observados os padrões de 
vencimentos dos planos de carreira do órgão ou entidade contratante, exceto na hipótese 
do inciso V do art. 233, quando serão observados os valores do mercado de trabalho. 
(Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93) 

Título VIII 
Capítulo Único 

Das Disposições Gerais  

Art. 236. O Dia do Servidor Público será comemorado a vinte e oito de outubro.  

Art. 237. Poderão ser instituídos, no âmbito dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário, os seguintes incentivos funcionais, além daqueles já previstos nos respectivos 
planos de carreira:  

I - prêmios pela apresentação de idéias, inventos ou trabalhos que favoreçam o aumento 
de produtividade e a redução dos custos operacionais;  
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II - concessão de medalhas, diplomas de honra ao mérito, condecoração e elogio.  

Art. 238. Os prazos previstos nesta Lei serão contados em dias corridos, excluindo-se o 
dia do começo e incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil 
seguinte, o prazo vencido em dia em que não haja expediente.  

Art. 239. Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, o servidor 
não poderá ser privado de quaisquer dos seus direitos, sofrer discriminação em sua vida 
funcional, nem eximir-se do cumprimento de seus deveres.  

Art. 240. Ao servidor público civil é assegurado, nos termos da Constituição Federal, o 
direito à livre associação sindical e os seguintes direitos, entre outros, dela decorrentes:  

a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como substituto processual;  

b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano após o final do mandato, exceto se 
a pedido;  

c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a que for filiado, o valor das 
mensalidades e contribuições definidas em assembléia geral da categoria. 
d) (Vetado). 
e) (Vetado). 
d) de negociação coletiva; (Mantido pelo Congresso Nacional) (Revogado pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 
e) de ajuizamento, individual e coletivamente, frente à Justiça do Trabalho, nos termos da 
Constituição Federal. (Mantido pelo Congresso Nacional) (Revogado pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 
Art. 241. Consideram-se da família do servidor, além do cônjuge e filhos, quaisquer 
pessoas que vivam às suas expensas e constem do seu assentamento individual.  

Parágrafo único. Equipara-se ao cônjuge a companheira ou companheiro, que comprove 
união estável como entidade familiar. 

Art. 242. Para os fins desta Lei, considera-se sede o município onde a repartição estiver 
instalada e onde o servidor tiver exercício, em caráter permanente.  

Título IX 
Capítulo Único 

Das Disposições Transitórias e Finais  

Art. 243. Ficam submetidos ao regime jurídico instituído por esta Lei, na qualidade de 
servidores públicos, os servidores dos Poderes da União, dos ex-Territórios, das 
autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas, regidos pela Lei nº 
1.711, de 28 de outubro de 1952 - Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, ou 
pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de 
maio de 1943, exceto os contratados por prazo determinado, cujos contratos não poderão 
ser prorrogados após o vencimento do prazo de prorrogação.  

§ 1o Os empregos ocupados pelos servidores incluídos no regime instituído por esta Lei 
ficam transformados em cargos, na data de sua publicação.  
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§ 2o As funções de confiança exercidas por pessoas não integrantes de tabela 
permanente do órgão ou entidade onde têm exercício ficam transformadas em cargos em 
comissão, e mantidas enquanto não for implantado o plano de cargos dos órgãos ou 
entidades na forma da lei.  

§ 3o As Funções de Assessoramento Superior - FAS, exercidas por servidor integrante de 
quadro ou tabela de pessoal, ficam extintas na data da vigência desta Lei.  

§ 4o (VETADO). 

§ 5o O regime jurídico desta Lei é extensivo aos serventuários da Justiça, remunerados 
com recursos da União, no que couber.  

§ 6o Os empregos dos servidores estrangeiros com estabilidade no serviço público, 
enquanto não adquirirem a nacionalidade brasileira, passarão a integrar tabela em 
extinção, do respectivo órgão ou entidade, sem prejuízo dos direitos inerentes aos planos 
de carreira aos quais se encontrem vinculados os empregos.  

§ 7o Os servidores públicos de que trata o caput deste artigo, não amparados pelo art. 19 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, poderão, no interesse da 
Administração e conforme critérios estabelecidos em regulamento, ser exonerados 
mediante indenização de um mês de remuneração por ano de efetivo exercício no serviço 
público federal. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 8o Para fins de incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de rendimentos, 
serão considerados como indenizações isentas os pagamentos efetuados a título de 
indenização prevista no parágrafo anterior. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 9o Os cargos vagos em decorrência da aplicação do disposto no § 7o poderão ser 
extintos pelo Poder Executivo quando considerados desnecessários. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

Art. 244. Os adicionais por tempo de serviço, já concedidos aos servidores abrangidos por 
esta Lei, ficam transformados em anuênio.  

Art. 245. A licença especial disciplinada pelo art. 116 da Lei nº 1.711, de 1952, ou por 
outro diploma legal, fica transformada em licença-prêmio por assiduidade, na forma 
prevista nos arts. 87 a 90.  

Art. 246. (VETADO). 

Art. 247. Para efeito do disposto no § 2° do art. 231, haverá ajuste de contas com a 
Previdência Social, correspondente ao período de contribuição por parte dos servidores 
celetistas abrangidos pelo art. 243. 

Art. 247. Para efeito do disposto no Título VI desta Lei, haverá ajuste de contas com a 
Previdência Social, correspondente ao período de contribuição por parte dos servidores 
celetistas abrangidos pelo art. 243. (Redação dada pela Lei nº 8.162, de 8.1.91)  

Art. 248. As pensões estatutárias, concedidas até a vigência desta Lei, passam a ser 
mantidas pelo órgão ou entidade de origem do servidor.  
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Art. 249. Até a edição da lei prevista no § 1o do art. 231, os servidores abrangidos por esta 
Lei contribuirão na forma e nos percentuais atualmente estabelecidos para o servidor civil 
da União conforme regulamento próprio.  

Art. 250 (Vetado)  

Art. 250. O servidor que já tiver satisfeito ou vier a satisfazer, dentro de 1 (um) ano, as 
condições necessárias para a aposentadoria nos termos do inciso II do art. 184 do antigo 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 
1952, aposentar-se-á com a vantagem prevista naquele dispositivo. (Mantido pelo 
Congresso Nacional) 

Art. 251. Enquanto não for editada a Lei Complementar de que trata o art. 192 da 
Constituição Federal, os servidores do Banco Central do Brasil continuarão regidos pela 
legislação em vigor à data da publicação desta lei. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

Art. 252. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 
partir do primeiro dia do mês subseqüente.  

Art. 253. Ficam revogadas a Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, e respectiva 
legislação complementar, bem como as demais disposições em contrário.  

Brasília, 11 de dezembro de 1990; 169o da Independência e 102o da República. 

FERNANDO COLLOR 
Jarbas Passarinho 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.12.1990 e republicado em 18.3.1998 
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990  

 
Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais.  

Partes vetadas pelo Presidente da República e mantidas pelo Congresso Nacional, do 
Projeto que se transformou na Lei n.° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que "dispõe 
sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais". 

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL manteve, e eu, MAURO BENEVIDES, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do § 7° do art. 66 da Constituição, promulgo 
as seguintes partes da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990: 

"Art. 87 ............................................................................................................................. 

§ 1° .................................................................................................................................. 

§ 2° Os períodos de licença-prêmio já adquiridos e não gozados pelo servidor que vier 
a falecer serão convertidos em pecúnia, em favor de seus beneficiários da pensão. 

Art. 192. O servidor que contar tempo de serviço para aposentadoria com provento 
integral será aposentado: 

I - com a remuneração do padrão de classe imediatamente superior àquela em que se 
encontra posicionado; 

II - quando ocupante da última classe da carreira, com a remuneração do padrão 
correspondente, acrescida da diferença entre esse e o padrão da classe imediatamente 
anterior. 

Art. 193. O servidor que tiver exercido função de direção, chefia, assessoramento, 
assistência ou cargo em comissão, por período de 5 (cinco) anos consecutivos, ou 10 
(dez) anos interpolados, poderá aposentar-se com a gratificação da função ou 
remuneração do cargo em comissão, de maior valor, desde que exercido por um período 
mínimo de 2 (dois) anos. 

§ 1° Quando o exercício da função ou cargo em comissão de maior valor não 
corresponder ao período de 2 (dois) anos, será incorporada a gratificação ou 
remuneração da função ou cargo em comissão imediatamente inferior dentre os 
exercidos. 

§ 2° A aplicação do disposto neste artigo exclui as vantagens previstas no art. 192, 
bem como a incorporação de que trata o art. 62, ressalvado o direito de opção. 

Art. 231. ........................................................................................................................... 

§ 1° .................................................................................................................................. 
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§ 2º O custeio da aposentadoria é de responsabilidade integral do Tesouro Nacional. 

Art. 240. ........................................................................................................................... 

a) ..................................................................................................................................... 

b) ..................................................................................................................................... 

c) ..................................................................................................................................... 

d) de negociação coletiva; 

e) de ajuizamento, individual e coletivamente, frente à Justiça do Trabalho, nos termos 
da Constituição Federal. 

Art. 250. O servidor que já tiver satisfeito ou vier a satisfazer, dentro de 1 (um) ano, as 
condições necessárias para a aposentadoria nos termos do inciso II do art. 184 do antigo 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 
1952, aposentar-se-á com a vantagem prevista naquele dispositivo." 

Senado Federal, 18 de abril de 1991. 170° da Independência e 103° da República. 

MAURO BENEVIDES 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 19.4.1991  

 
 
 

 
(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Constituição, Justiça e Cidadania, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 26/9/2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 15661/2013 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete da Senadora FÁTIMA BEZERRA 

 

  

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 195, de 2014, da 

Senadora Angela Portela, que altera a Lei nº 

11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da 

Penha), para estabelecer a obrigatoriedade de 

colher provas e remeter boletim de ocorrência ao 

Juiz da Infância e da Juventude e ao Conselho 

Tutelar, no caso do envolvimento de criança ou 

adolescente como testemunha ou como vítima da 

agressão dirigida à mulher. 

Relatora: Senadora FÁTIMA BEZERRA 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto de Lei 

do Senado (PLS) nº 195, de 2014, de autoria da Senadora Angela Portela, 

que pretende alterar os incisos II e VII do art. 12 da Lei nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006 (Lei Maria da Penha). 

Em síntese, a proposição legislativa em exame tem como 

objetivo estabelecer que, em todos os casos de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, feito o registro da ocorrência, deverá a autoridade policial, 

de imediato, adotar os seguintes procedimentos: a) colher todas as provas 

que possam esclarecer o fato e suas circunstâncias, incluídas as que 

evidenciem a presença de criança ou adolescente durante a agressão, como 

testemunha ou como vítima; e b) remeter, no prazo legal, os autos do 

inquérito policial ao juiz, ao Ministério Público e, no caso de envolvimento 

de criança ou adolescente como testemunha ou como vítima de agressão, ao 

Juiz da Infância e da Juventude e ao Conselho Tutelar. 
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Na justificação, o autor afirma que “os filhos presenciam dois 

de cada três casos de violência contra a mãe”. Ademais, continua o autor, 

“as provas colhidas nas delegacias, quando há denúncia de agressão à 

mulher, nem sempre incluem a violência perpetrada contra crianças e 

adolescentes no episódio de agressão”. Diante disso, o projeto “beneficiará 

enormemente milhares de crianças e adolescentes que também são vítimas 

da violência doméstica e familiar no País”. 

Não foram apresentadas emendas ao PLS no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Preliminarmente, registramos que a matéria sob exame não 

apresenta vícios de constitucionalidade formal, uma vez que o direito 

processual penal está compreendido no campo da competência legislativa 

privativa da União, consoante dispõe o art. 22, I, da Constituição Federal. 

Ademais, não se trata de matéria submetida à iniciativa privativa do 

Presidente da República, nos termos do § 1° do art. 61, da Carta Magna. 

Por sua vez, não encontramos óbices regimentais ao 

prosseguimento da análise da matéria. 

No mérito, entendemos que o PLS é conveniente e oportuno. 

Entre os dias 16 e 18 de outubro de 2002, na cidade de Madri, 

na Espanha, foi realizado o seminário internacional “Violência doméstica. 

Maus-tratos familiares. Delitos contra a liberdade sexual na família. 

Especial referência à criança e ao adolescente como vítimas de maus-tratos 

familiares. Situação no Direito Comparado Iberoamericano”. Nesse 

encontro, todos os participantes e expositores enfatizaram que a violência 

doméstica contra a mulher está, na grande maioria dos casos, ligada à 

agressão contra crianças e adolescentes. Assim, no âmbito familiar, não há 

como dissociar a violência perpetrada contra a mãe daquela que é praticada 

contra os filhos. 

Atualmente, a Lei Maria da Penha prevê que, nos casos de 

violência doméstica e familiar contra a mulher, a autoridade policial, após 

elaborado o registro de ocorrência, deverá, dentre outras providências, colher 

todas as provas para o esclarecimento do fato e de suas circunstâncias, e 

remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao Ministério 

Público. 

S
F

/
1

6
4

8
1

.
8

5
2

5
6

-
5

2

762



 
 

3 

Como o objetivo essencial da lei é proteger a mulher da 

violência doméstica, muitas vezes não se apura eventual agressão contra 

crianças e adolescentes que tenha ocorrido na oportunidade ou não se 

encaminha o registro de tal fato para as autoridades competentes para a sua 

responsabilização.  

Diante disso, torna-se necessário deixar explícito na lei, 

conforme preconiza o PLS nº 195, de 2014, sobre a necessidade de, ao se 

elaborar registro de ocorrência de violência doméstica contra a mulher, 

colher eventuais provas que evidenciem a presença de criança ou adolescente 

durante a agressão, como testemunha ou como vítima. 

Da mesma forma, como, em geral, o juízo competente para 

processar e julgar violência doméstica contra a mulher é uma justiça 

especializada nesses crimes, é importante o encaminhamento dos fatos que 

evidenciem agressões em face de crianças e adolescentes para as autoridades 

responsáveis pela sua apuração. 

Sobre o assunto, o PLS nº 195, de 2014, propõe a alteração do 

inciso VII do art. 12 da Lei Maria da Penha, para que seja remetido, no prazo 

legal, os autos do inquérito policial ao juiz, ao Ministério Público e, no caso 

de envolvimento de criança ou adolescente como testemunha ou como vítima 

de agressão, ao Juiz da Infância e da Juventude e ao Conselho Tutelar. 

Nessa parte, entendemos que a redação proposta pelo PLS pode 

ser aperfeiçoada. Isso porque, da forma como foi redigido o supracitado 

inciso, os autos do inquérito policial deveriam ser encaminhados ao juiz 

competente para o processamento da violência doméstica contra a mulher e, 

ao mesmo tempo, ao juiz da infância e da juventude e ao conselho tutelar. 

Na verdade, se houver violência contra criança ou adolescente, ou por ele 

testemunhada, deve-se encaminhar não o inquérito policial (que seguirá para 

o juízo responsável pela apuração da violência contra a mulher), mas sim as 

informações sobre a agressão perpetrada em face do menor ou por ele 

testemunhada, juntamente com as eventuais provas colhidas. 

Ademais, é pertinente que caiba ao juízo competente e ao 

Conselho Tutelar a análise do material colhido, para que evidenciem a 

eventual ocorrência de agressão ao menor.   

Sendo assim, sugerimos que o inciso VII do art. 12 da Lei Maria 

da Penha tenha a seguinte redação, conforme a emenda apresentada ao final: 

“remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao Ministério 

Público e, no caso de envolvimento de criança ou adolescente como vítima 
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ou testemunha da agressão, informações e eventuais provas ao Juiz da 

Infância e da Juventude e ao Conselho Tutelar”. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 195, de 2014, com as emendas a seguir. 

EMENDA Nº        - CCJ 

A ementa do Projeto de Lei do Senado nº 195, de 2014, passa a 

ter a seguinte redação: 

“Altera o art. 12 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei 

Maria da Penha), para estabelecer a obrigatoriedade de se colher 

provas no caso de envolvimento de criança ou adolescente como 

testemunha ou como vítima e de se remeter informações e eventuais 

provas ao Juiz da Infância e da Juventude e ao Conselho Tutelar 

quando o menor for vítima ou testemunha de agressão.” 

EMENDA Nº        - CCJ 

O inciso VII do art. 12 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, 

na forma dada pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 195, de 2014, passa 

a viger com a seguinte redação: 

 “VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial 

ao juiz e ao Ministério Público e, no caso de envolvimento de criança 

ou adolescente como vítima ou testemunha da agressão, informações 

e eventuais provas ao Juiz da Infância e da Juventude e ao Conselho 

Tutelar.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 195, DE 2014 

 
Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei 

Maria da Penha), para estabelecer a obrigatoriedade 

de colher provas e remeter boletim de ocorrência ao 

Juiz da Infância e da Juventude e ao Conselho Tutelar, 

no caso do envolvimento de criança ou adolescente 

como testemunha ou como vítima da agressão dirigida 

à mulher.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 12. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

II – colher todas as provas que possam esclarecer o fato e suas 

circunstâncias, incluídas as que evidenciem a presença de criança ou 

adolescente durante a agressão, como testemunha ou como vítima; 

....................................................................................................... 

VII – remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz, 

ao Ministério Público e, no caso do envolvimento de criança ou 

adolescente como testemunha ou como vítima da agressão, ao Juiz da 

Infância e da Juventude e ao Conselho Tutelar.  

........................................................................................” (NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No Brasil, os dados da violência contra a mulher são alarmantes. São 

igualmente alarmantes os dados que mostram que a violência dirigida à mulher atinge 

não só a ela, mas a seus filhos: no Brasil, em 66,1% dos casos, os filhos presenciam a 

violência.  

Em outras palavras, os filhos presenciam dois de cada três casos de 

violência contra a mãe. De acordo com relatos feitos por muitas mulheres e segundo a 

opinião de especialistas, presenciar agressões em casa tem influência negativa no 

desenvolvimento de crianças e adolescentes, que respondem de várias maneiras à 

experiência, inclusive reproduzindo os comportamentos violentos. Isso sem contar que os 

filhos são eles mesmos vítimas da violência do pai nessas ocasiões.  

A Lei Maria da Penha é, sem sombra de dúvida, instrumento de grande 

importância no enfrentamento à violência doméstica e familiar contra a mulher. Contudo, 

as provas colhidas nas delegacias, quando há denúncia de agressão à mulher, nem 

sempre incluem a violência perpetrada contra crianças e adolescentes no episódio de 

agressão. Em decorrência, essa violência paralela não é comunicada ao Juiz da Infância 

e da Juventude, nem ao Conselho Tutelar, para as providências cabíveis. 

Para sanar essa lacuna na legislação e possibilitar uma ação mais eficaz da 

Justiça, propomos a alteração da Lei Maria da Penha, que, ao permitir maior eficiência no 

tratamento da agressão familiar, beneficiará enormemente milhares de crianças e 

adolescentes que também são vítimas da violência doméstica e familiar no País.  

Sala das Sessões, 

Senadora ANGELA PORTELA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006. 

 

 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8o do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação 

de Todas as Formas de Discriminação 

contra as Mulheres e da Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e 

Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe 

sobre a criação dos Juizados de Violência 

Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera 

o Código de Processo Penal, o Código 

Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1o  Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8o do art. 226 da Constituição Federal, da 

Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da 

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e 

de outros tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe 

sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e 

estabelece medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência 

doméstica e familiar. 

.................................................................................................................. 
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Art. 12.  Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, feito o 

registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes 

procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo Penal: 

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação a termo, 

se apresentada;  

II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de suas 

circunstâncias; 

III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao juiz com 

o pedido da ofendida, para a concessão de medidas protetivas de urgência; 

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e requisitar 

outros exames periciais necessários;  

V - ouvir o agressor e as testemunhas; 

VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos sua folha de 

antecedentes criminais, indicando a existência de mandado de prisão ou registro de 

outras ocorrências policiais contra ele;  

VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao Ministério 

Público. 

§ 1o  O pedido da ofendida será tomado a termo pela autoridade policial e deverá 

conter: 

I - qualificação da ofendida e do agressor; 

II - nome e idade dos dependentes; 

III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela ofendida. 

 

 

768



 5

§ 2o  A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no § 1o o boletim de 

ocorrência e cópia de todos os documentos disponíveis em posse da ofendida. 

§ 3o  Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários médicos 

fornecidos por hospitais e postos de saúde. 

 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 29/5/2014 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 12525/2014 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

620, de 2015, do Senador Marcelo Crivella, que 

altera as Leis nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, nº 

9.984, de 17 de julho de 2000, nº 9.636, de 15 de maio 

de 1998, nº 9.984, de 17 de julho de 2000, e nº 11.959, 

de 29 de junho de 2009, para disciplinar o processo 

de licenciamento de parques e áreas aquícolas de 

pequeno porte. 

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de avaliar, no âmbito desta Comissão e nos termos de suas 

competências, o Projeto de Lei do Senado nº 620, de 2015, do Senador Marcelo 

Crivella, que altera as Leis que menciona para disciplinar o processo de 

licenciamento de parques e áreas aquícolas de pequeno porte. 

A proposição dispõe sobre o licenciamento da instalação de 

parques e áreas aquícolas situadas em águas de domínio da União nos lagos de 

hidroelétricas, açudes e barragens, que ocupem até 0,5% (meio por cento) da 

área da superfície do respectivo corpo de água. 

Por ela, o § 1º do art. 12 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 

que institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema Nacional 

de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 

da Constituição Federal, passa a vigorar acrescido de um novo inciso, pelo 

qual “parques e áreas aquícolas situados em águas de domínio da União nos 
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lagos de hidroelétricas, açudes e barragens, que ocupem até 0,5% (meio por 

cento) da área de superfície do respectivo corpo de água e, no mesmo 

percentual, por unidade da federação, nas águas da Zona Econômica 

Ecológica”. 

Na mesma senda, determina o PLS nº 620, de 2015, que ora se 

examina, que “ficam dispensadas de registro, de prévias inspeções navais e 

vistorias de que trata a Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, as plataformas 

destinadas à instalação de parques e áreas aquícolas situados em águas de 

domínio da União nos lagos de hidroelétricas, açudes e barragens, que ocupem 

até 0,5% (meio por cento) da área de superfície do respectivo corpo de água, e, 

no mesmo percentual, por unidade da federação, nas águas da Zona Econômica 

Ecológica”. A Lei nº 9.537, de 1997, dispõe sobre a segurança do tráfego 

aquaviário em águas sob jurisdição nacional e dá outras providências. 

Adiante, o § 6º do art. 18 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, 

que dispõe sobre a regularização, administração, aforamento e alienação de 

bens imóveis de domínio da União, e dá outras providências, passa a vigorar 

acrescido do novo inciso III pelo qual “parques e áreas aquícolas situados em 

áreas de domínio da União nos lagos de hidroelétricas, açudes e barragens, que 

ocupem até 0,5% (meio por cento) da área da superfície do respectivo corpo de 

água, e, no mesmo percentual, por unidade da Federação, nas áreas da Zona 

Econômica Ecológica”, podem ser objeto de cessão gratuita ou em condições 

especiais, dispensada a licitação, “em qualquer dos regimes previstos no 

Decreto-Lei no 9.760, de 1946, de imóveis da União”. 

Prevê a proposição, ainda, mediante acréscimo de novo parágrafo 

- o 9º - ao art. 4º da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, que dispõe sobre a 

criação da Agência Nacional de Águas (ANA), entidade federal de 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e de coordenação do 

Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, e dá outras 

providências, que “fica dispensada a outorga disposta no inciso IV – a outorga 

de competência da ANA – à instalação de parques e áreas aquícolas situados 

em áreas de domínio da União nos lagos de hidroelétricas, açudes e barragens, 

que ocupem até 0,5% (meio por cento) da área de superfície do respectivo corpo 
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de água e, no mesmo percentual, por unidade da federação, nas águas da Zona 

Econômica Ecológica (ZEE).” 

Em coerência com os dispositivos anteriores, o art. 6º da Lei nº 

11.959, de 29 de junho de 2009, que dispõe sobre a Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca, regula as atividades 

pesqueiras, revoga a Lei no 7.679, de 23 de novembro de 1988, e dispositivos 

do Decreto-Lei no 221, de 28 de fevereiro de 1967, e dá outras providências, 

passa a vigorar acrescido de novo parágrafo, o 3º. Por ele, “excetua-se do 

disposto no inciso III do § 1º (que trata do chamado defeso), a instalação de 

parques e áreas aquícolas em áreas de domínio da União nos lagos de 

hidroelétricas, açudes e barragens, que ocupem até 0,5% (meio por cento) da 

área de superfície do respectivo corpo de água e, no mesmo percentual, por 

unidade da Federação, nas águas da Zona Econômica Ecológica (ZEE), sendo 

que os aspectos técnicos relativos à instalação e seu monitoramento, tais como 

a gradualidade, as espécies aquicultáveis, a segurança náutica e o uso de 

múltiplo dos recursos hídricos, serão objeto de regulamentação”. 

Finalmente, a proposição se propõe alterar a mesma Lei nº 11.959, 

de 2009, para dar nova redação ao inciso II de seu art. 20, para determinar que 

o regulamento da Lei tratará da dimensão da área explorada, ressalvada aquela 

de que trata o art. 6º-A desta Lei. 

A Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos depois de decorridos noventa dias. 

O Senador Marcelo Crivella, na justificação de sua iniciativa, 

argumenta que “o Brasil tem na aquicultura sua principal fronteira de expansão 

da produção de pescado com potencial para ser um dos grandes produtores do 

mundo”. 

E acrescenta que “estudos mostram que a produção dos partes e 

áreas aquícolas em águas de domínio da União nos lagos, açudes e barragens 

que ocupem até meio ponto percentual (0,5%) da área de superfície do 

respectivo corpo de água poderá produzir 25 milhões de toneladas de pescado 
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anualmente de maneira sustentável, acrescentando uma dimensão 

extraordinária ao patrimônio da nossa geração”. 

E aduz que “o desenvolvimento da aquicultura nacional é 

imprescindível para a consolidação das políticas públicas do Governo Federal. 

Para tanto, propõem-se ações de estímulo à atividade aquícola, de forma 

ordenada e responsável, por intermédio de políticas voltadas à implementação 

e regularização de parques e áreas aquícolas, com monitoramento da atividade 

em áreas públicas de domínio da União”. 

A justificação contempla também outros argumentos e 

informações, como o desenvolvimento da indústria pesqueira no Brasil e, nesse 

contexto, o papel importante do segmento aquícola, ou seja, a pesca em 

criadouros, que representa 40% da produção do setor pesqueiro: 

Atualmente o País produz aproximadamente 2 milhões de 

toneladas de pescado (levantamento preliminar de 2013), sendo 40% 

cultivados. A atividade gera um PIB pesqueiro de R$ 5 bilhões, 

mobiliza 800 mil profissionais, entre pescadores e aquicultores, e 

proporciona 3,5 milhões de empregos diretos e indiretos. 

Por fim, assinala que a proposição “se coaduna com a proposta do 

Congresso Nacional, a ‘Agenda Brasil’, que inclui a ‘revisão da legislação de 

licenciamento de investimentos na zona costeira, áreas naturais protegidas e 

cidades históricas, como forma de incentivar novos investimentos produtivos’”. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta CCJ apreciar a constitucionalidade do Projeto de 

Lei do Senado nº 620, de 2015, assim como sua juridicidade, adequada 

formatação quanto à técnica legislativa e adequação aos termos do Regimento 

Interno do Senado em sua tramitação. 
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Cabe ressaltar que o PLS nº 620, de 2015, foi distribuído também 

à Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) e à Comissão de Meio 

Ambiente, Defesa do Consumidor, Fiscalização e Controle (CMA), nesta em 

caráter terminativo, nos termos constitucionais e regimentais. 

Quanto à constitucionalidade da iniciativa, cumpre notar, no plano 

formal, que compete à União legislar, concorrentemente com os Estados e o 

Distrito Federal, legislar sobre “(...) pesca, (...) conservação da natureza, (...) 

defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente (...)”, 

conforme expressa dicção do art. 24, inciso VI, da Carta Magna.  

Sabe-se, ademais que a ordem econômica e financeira brasileira 

deve comportar a propriedade privada e a livre concorrência, em harmonia com 

a defesa do meio ambiente, ao lado de outros princípios que a proposição acolhe 

e realiza. 

Finalmente, como ressalta a justificação do Projeto, o mesmo é 

coerente com o que a Constituição determina, quando esta, em seu art. 225, 

estabelece que “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- 

lo para as presentes e futuras gerações”, e, no inciso I do § 1º do mesmo 

dispositivo, estatui que, para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao 

Poder Público– “preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e 

prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas”. 

O que nos conduz ao entendimento de que a proposição é material 

e formalmente compatível com a Constituição Federal. 

No plano da juridicidade, cabe notar que o PLS nº 620, de 2015, 

contempla normas dotadas de generalidade, abstração, impessoalidade, de um 

lado, e coercitividade e imperatividade, de outro, e nos parece coerente com os 

princípios gerais do Direito, especialmente os princípios norteadores do ramo 

do Direito em que se insere. 
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Cumpre-nos identificar, por fim, que seus termos são adequados e 

compatíveis com as normas pertinentes à elaboração legislativa inscritas na Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, e que sua tramitação respeita 

princípios e critérios estabelecidos nas normas regimentais. 

III – VOTO 

Em face do exposto, opinamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto de Lei do Senado nº 620, 

de 2015, e votamos por sua aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 620, DE 2015 

 

Altera as Leis nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, nº 9.984, de 17 
de julho de 2000, nº 9.636, de 15 de maio de 1998, nº 9.984, de 
17 de julho de 2000, e nº 11.959, de 29 de junho de 2009, para 
disciplinar o processo de licenciamento de parques e áreas 
aquícolas de pequeno porte. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o licenciamento da instalação de parques e áreas 

aquícolas situados em águas de domínio da União nos lagos de hidroelétricas, açudes e 

barragens, que ocupem até 0,5% (meio por cento) da área de superfície do respectivo corpo 

de água.  

Art. 2º O § 1º do art. 12 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso: 

 

“Art. 12. .................................................................... 
.................................................................................. 

§ 1º ........................................................................... 
.................................................................................. 

 

 
IV – parques e áreas aquícolas situados em águas de domínio da União nos 

lagos de hidroelétricas, açudes e barragens, que ocupem até 0,5% (meio por 

cento) da área de superfície do respectivo corpo de água e, no mesmo 
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percentual, por unidade da federação, nas águas da Zona Econômica 

Ecológica (ZEE).” (NR) 

 

Art. 3º Ficam dispensadas do registro, de prévias inspeções navais e vistorias 

de que trata a Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, as plataformas destinadas à 

instalação de parques e áreas aquícolas situados em águas de domínio da União nos lagos 

de hidroelétricas, açudes e barragens, que ocupem até 0,5% (meio por cento) da área de 

superfície do respectivo corpo de água e, no mesmo percentual, por unidade da federação, 

nas águas da Zona Econômica Ecológica (ZEE). 

Parágrafo único. As plataformas a que se refere o caput deverão ser 

instaladas em conformidade com as normas referentes ao estabelecimento e funcionamento 

de sinais e auxílios à navegação e aos limites da navegação interior, objeto de 

regulamentação da Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997. 

Art. 4º O § 6º do art. 18 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso III: 

 

“Art. 18. .................................................................... 
 

 
§ 6º ........................................................................... 
.................................................................................. 

III – parques e áreas aquícolas situados em águas de domínio da União nos 

lagos de hidroelétricas, açudes e barragens, que ocupem até 0,5% (meio por 

cento) da área de superfície do respectivo corpo de água e, no mesmo 

percentual, por unidade da federação, nas águas da Zona Econômica 

Ecológica (ZEE).” (NR) 

 
Art. 5º O art. 4º da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 9º: 

 
“Art. 4º. ................................................................... 
................................................................................. 

§ 9º Fica dispensada a outorga disposta no inciso IV do caput à instalação de 

parques e áreas aquícolas situados em águas de domínio da União nos lagos 
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de hidroelétricas, açudes e barragens, que ocupem até 0,5% (meio por cento) 

da área de superfície do respectivo corpo de água e, no mesmo percentual, por 

unidade da federação, nas águas da Zona Econômica Ecológica (ZEE).” (NR) 

 
Art. 6º O art. 6º da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, passa a vigorar 

acrescida do seguinte parágrafo: 

 

 

“Art. 6º...................................................................... 
.................................................................................. 

§ 3º Excetua-se do disposto no inciso III, do § 1º, a instalação de parques e 

áreas aquícolas situados em águas de domínio da União nos lagos de 

hidroelétricas, açudes e barragens, que ocupem até 0,5% (meio por cento) da 

área de superfície do respectivo corpo de água e, no mesmo percentual, por 

unidade da federação, nas águas da Zona Econômica Ecológica (ZEE), sendo 

que os aspectos técnicos relativos à instalação e seu monitoramento, tais como 

a gradualidade, as espécies aquicultáveis, a segurança náutica e o uso múltiplo 

dos recursos hídricos, serão objeto de regulamentação.” (NR) 

 
Art. 7º O inciso II do art. 20 da Lei nº. 11.959, de 29 de junho de 2009, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 20. ................................................................... 

.................................................................................. 

II – a dimensão da área explorada, ressalvada aquela de que trata o art. 6º-A 

desta Lei. 

........................................................................” (NR) 

 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os seus 

efeitos depois de decorridos 90 (noventa) dias. 
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J U S T I F I C A Ç Ã O 
 

O Brasil tem na aquicultura sua principal fronteira de expansão da produção de 

pescado com potencial para ser um dos grandes produtores do mundo. Estudos mostram 

que a produção dos parques e áreas aquícolas em águas de domínio da União nos lagos, 

açudes e barragens que ocupem até meio ponto percentual (0,5%) da área de superfície do 

respectivo corpo de água poderão produzir 25 milhões de toneladas de pescado 
anualmente e de maneira sustentável, acrescentando uma dimensão extraordinária ao 

patrimônio da nossa geração. 

Dessa forma, o desenvolvimento da aquicultura nacional é imprescindível para 

consolidação das políticas públicas do Governo Federal. Para tanto, propõem-se ações de 

estímulo à atividade aquícola, de forma ordenada e responsável, por intermédio de políticas 

voltadas à implantação e regularização de parques e áreas aquícolas, com monitoramento 

efetivo da atividade em águas públicas de domínio da União. 

O monitoramento dos empreendimentos visa assegurar o uso racional dos 

recursos naturais, além de proteger e preservar o funcionamento dos ecossistemas 

aquáticos, reduzindo principalmente a produção e dispersão de poluentes, e, sobretudo, 

garantindo o uso múltiplo dos recursos hídricos, como a aquicultura e agricultura, por 

exemplo. 

Os estudos concluídos até a presente data mostraram um percentual 
sustentável de uso sempre acima de 0,6% da área geográfica do reservatório. Isso 

permite afirmar que, adotando-se um índice ainda mais conservador estar-se-ia 

trabalhando com considerável margem de segurança, garantindo-se, assim, a 

sustentabilidade dos empreendimentos. Cabe destacar que os parques serão instalados, 
progressivamente, até se atingir o uso de 0,5% da área de superfície do respectivo corpo 

de água. 

Deve-se destacar, ainda que em remota hipótese, a potencial utilização da 

salvaguarda segundo a qual, ao se alcançar a capacidade de suporte durante a atividade do 

parque ou área, impor-se-ia a vedação de ampliação da exploração, a fim de obedecer a 

esse limite. 
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Em relação à expectativa de incremento na produção de espécies 

aquicultáveis, consideramos relevante trazer à colação informações constantes do sítio na 

internet do Ministério da Pesca e Aquicultura (MPA): 

 

 
Atualmente o País produz aproximadamente 2 milhões de toneladas de pescado 

(levantamento preliminar de 2013), sendo 40% cultivados. A atividade gera um PIB 

pesqueiro de R$ 5 bilhões, mobiliza 800 mil profissionais, entre pescadores e 

aquicultores, e proporciona 3,5 milhões de empregos diretos e indiretos. O potencial 

brasileiro é enorme e o País pode se tornar um dos maiores produtores mundiais de 

pescado. [...] Segundo levantamento estatístico divulgado pelo MPA em 2010, essa 

atividade já apresentou significativo crescimento nos últimos anos, passando de 278 mil 
toneladas em 2003 para 415 mil em 2009, o que equivale a 35% de incremento em 
menos de uma década. Já a produção da piscicultura atingiu 60,2% de crescimento 
apenas entre 2007 e 2009. Isoladamente a produção de tilápia aumentou 105% em 
apenas sete anos (2003-2009).  

Em conjunto, a aquicultura cresceu 43,8%, entre 2007 e 2009, tornando a produção 

de pescado a que mais cresceu no mercado nacional de carnes no período. Todos 
estes resultados demonstram a pronta resposta do setor às políticas de fomento. O 

Brasil possui condições extremamente favoráveis para incrementar a sua produção aquícola. 

Existem mais de 3,5 milhões de hectares de lâmina d’água em reservatórios de usinas 
hidrelétricas (ANEEL) e propriedades particulares no interior do país.  

 

 
O País também conta com uma extensa área marinha passível de uso sustentável para 

a produção em cativeiro. [...]”.  

(http://www.mpa.gov.br/aquicultura/producao) 

A partir desses dados, cálculos comedidos autorizam concluir que, com a 
aprovação deste Projeto, poderemos multiplicar por mais trinta vezes a atual 
produção, gerando um PIB de espécies aquicultáveis da ordem de mais de R$ 100 
bilhões por ano, com imenso impacto, também, na criação de novos empregos, diretos e 

indiretos. 

A proposição se coaduna com a proposta do Congresso Nacional, a “Agenda 
Brasil”, que inclui a “Revisão da legislação de licenciamento de investimentos na zona 
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costeira, áreas naturais protegidas e cidades históricas, como forma de incentivar novos 
investimentos produtivos”. 

A “Agenda Brasil” objetiva “alavancar o crescimento econômico e aumentar a 

segurança jurídica, com sugestões de iniciativas legislativas em três eixos: melhoria do 

ambiente de negócios e infraestrutura; equilíbrio fiscal e proteção social.”. 

Em razão do exposto, esclarecemos que propomos no PLS alteração das 

seguintes normas: 

• Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, 

cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX 

do art. 21 da Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001,  

 

 

de 13 de março de 1990, que modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, para 

tornar a instalação dos parques e áreas aquícolas de que trata o PLS idependentes de 

outorga pelo Poder Público os direitos dos seguintes usos de recursos hídricos;  

• Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, que dispõe sobre a regularização, administração, 

aforamento e alienação de bens imóveis de domínio da União, altera dispositivos dos 

Decretos-Leis nos 9.760, de 5 de setembro de 1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987, 

regulamenta o § 2º do art. 49 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e dá 

outras providências, para dispensar de licitação a cessão, gratuitamente ou em condições 

especiais, sob qualquer dos regimes previstos no Decreto-Lei nº 9.760, de 1946, a 

instalação dos parques e áreas aquícolas de que trata o PLS e que sejam imóveis da União; 

• Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, que dispõe sobre a criação da Agência Nacional de 

Águas - ANA, entidade federal de implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos 

e de coordenação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, e dá 

outras providências; para dispensar da outorga pela Agência, do direito de uso de recursos 

hídricos em corpos de água de domínio da União destinados à instalação dos parques e 

áreas aquícolas de que trata o PLS; e 

 

 

 

• Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, que dispõe sobre a Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca, regula as atividades pesqueiras, 
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revoga a Lei nº 7.679, de 23 de novembro de 1988, e dispositivos do Decreto-Lei nº 221, de 

28 de fevereiro de 1967, e dá outras providências, para dispensar os parques e áreas 

aquícolas de que trata o PLS, de licença, permissão, concessão, autorização ou registro 

expedido pelo órgão competente. 

O PLS contém ainda remissão à Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, que 

dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob jurisdição nacional e dá 

outras providências, para dispensar a instalação dos parques e áreas aquícolas de que trata 

o PLS do registro e de prévias inspeções navais e vistorias, atribuições estas da autoridade 

marítima. 

Por essas razões, contamos com o apoio dos nobres Pares para que 

possamos aprovar, o mais breve possível, esta importante inovação legislativa, como 

contribuição para auxiliar nesse esforço de retomada do crescimento econômico do País. 

Por fim, a proposição se coaduna com a proposta do Congresso Nacional, a 

“Agenda Brasil”, que inclui a “Revisão da legislação de licenciamento de investimentos 
na zona costeira, áreas naturais protegidas e cidades históricas, como forma de 
incentivar novos investimentos produtivos”. 

 

 

A “Agenda Brasil” objetiva “alavancar o crescimento econômico e aumentar 

a segurança jurídica, com sugestões de iniciativas legislativas em três eixos: melhoria 
do ambiente de negócios e infraestrutura; equilíbrio fiscal e proteção social.”. 

Tendo em vista esses elevados propósitos, a que somos conclamados a 

propiciar, concito aos Nobres Pares para colaborarem no esforço de promover uma factível e 

impreterível “Reforma Aquática” no Brasil  

Por essas razões, portanto, contamos com o apoio dos Nobres Pares para que 

possamos aprovar, o mais breve possível, esta importante inovação legislativa, como 

contribuição para auxiliar nesse esforço de retomada do crescimento econômico do País. 

 

Sala das Sessões, 

 
Senador MARCELO CRIVELLA 
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 artigo 4º 
Lei nº 11.959, de 29 de Junho de 2009 - 11959/09 
 artigo 6º 
 inciso II do artigo 20 
 
 

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; de Agricultura e Reforma Agrária; e de 
Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, cabendo à última decisão 

terminativa) 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 290, de 2010, do 

Senador Magno Malta, que altera a Lei nº 11.340, de 

7 de agosto de 2006 - "Lei Maria da Penha", para 

determinar que os crimes praticados com violência 

doméstica e familiar contra a mulher sejam 

processados mediante ação pública incondicionada. 

RELATORA: Senadora SIMONE TEBET 

I – RELATÓRIO  

Vem a esta Comissão para exame, em decisão terminativa, nos 

termos do art. 101, II, d, do Regimento Interno, Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 290, de 2010, de autoria do Senador Magno Malta, que visa alterar a Lei nº 

11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para determinar que os 

crimes praticados com violência doméstica e familiar contra a mulher sejam 

processados mediante ação pública incondicionada. 

O PLS nº 290, de 2010, pretende que a ação pública dos crimes de 

violência doméstica e familiar contra a mulher seja incondicionada, alterando 

o inciso I do art. 12 e o art. 16 da citada Lei nº 11.340, de 2006, nos seguintes 

termos: 

“Art. 12. ..................................................................................... 

I – ouvir a ofendida e lavrar o boletim de ocorrência; 

...................................................................................................” 
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“Art. 16. Nos crimes praticados com violência doméstica e 

familiar contra a mulher, independentemente da pena cominada, a ação 

penal será pública incondicionada.” 

Assim, retira do referido art. 12, I, a expressão “lavrar o boletim 

de ocorrência e tomar a representação a termo”, e torna clara a dicção do citado 

art.16, ao estabelecer que a ação penal pública será incondicionada. 

O autor destaca na justificação: 

A “Lei Maria da Penha” decorreu da constatação, inclusive por 

organizações internacionais, de que a legislação brasileira tratava com 

leniência os casos de violência doméstica, o que vinha contribuindo 

para o aumento expressivo dessa chaga social, que coloca a mulher em 

situação de especial vulnerabilidade. 

Sua plena eficácia, contudo, depende de que os juízes e tribunais 

apliquem-na de maneira adequada aos fins para os quais foi criada: 

proteger a vítima de maneira integral e absoluta. 

Infelizmente, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do 

Recurso Especial nº 1097042, decidiu, em 24 de fevereiro de 2010, que 

o Ministério Público, para iniciar a ação penal contra o autor dos crimes 

de violência doméstica, deve aguardar que a vítima, não só comunique 

o fato à autoridade policial, mas também represente contra o agressor. 

Trata-se a representação de mera formalidade, mas que, não raro, 

assusta a vítima, já amedrontada pela ação violenta de seu companheiro. 

O art. 41 da Lei, vale ressaltar, determina que a “Lei dos Juizados 

Especiais Criminais”, na qual está prevista a necessidade de 

representação em relação às lesões corporais leves, não se aplica aos 

casos de violência doméstica contra a mulher. Mas o entendimento 

jurisprudencial, lamentavelmente, caminhou em sentido contrário ao 

espírito da lei. 
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O PLS nº 290, de 2010, foi arquivado na 54ª Legislatura, mas 

desarquivado por força de aprovação do Requerimento nº 129, de 2015, de 

autoria do Senador Magno Malta, nos termos do art. 332 do Regimento Interno 

e do Ato da Mesa nº 2, de 2014. 

Em 2010, foi oferecida emenda do Senador Antônio Carlos 

Valadares, acrescentando parágrafo único ao art. 16 da referida Lei nº 11.340, 

de 2006, para que, até que fossem criados os Juizados de Violência Doméstica 

e Familiar contra a Mulher, de que trata o art. 14 dessa Lei, as ações penais 

terão prioridades sobre todas as demais que estejam sendo processadas no 

mesmo Juízo. Mas tal emenda não foi aprovada. 

A matéria retorna à CCJ, para exame, em decisão terminativa. 

II – ANÁLISE 

Não verificamos vícios de inconstitucionalidade formal, 

porquanto a matéria trata de direito penal, cuja competência para legislar é da 

União, por qualquer membro do Congresso Nacional, por força dos arts. 22, I, 

e 48, caput, ambos da Constituição Federal. 

No mérito, vale salientar que o Direito acompanha as 

transformações sociais. A lei, para seguir de perto a transformação de seu 

conteúdo, tem de ser substituída por outra, já que, realmente, é a cristalização 

do que está sendo, naquele momento, revestido. 

O Supremo Tribunal Federal (STF) já decidiu, no julgamento da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4.424, que a ação penal relativa à 

violência doméstica contra a mulher tem natureza pública incondicionada. 
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O ministro Marco Aurélio, do STF, julgou procedente a 

Reclamação - RCL 19.525, para cassar acórdão do Tribunal de Justiça do Rio 

Grande do Sul (TJ-RS) que, em razão do desinteresse da vítima no 

prosseguimento da ação penal, manteve a absolvição de um homem acusado de 

agredir a companheira. Na reclamação ao STF, o Ministério Público gaúcho 

sustentou que, ao extinguir o processo criminal em virtude da manifestação de 

desinteresse da vítima, a Justiça estadual teria conferido, à Lei Maria da Penha, 

ação diversa da adotada pelo STF no julgamento da ADI 4.424. Para o MP, 

eventual retratação da vítima ou perdão ao agressor seria irrelevante, diante da 

natureza pública incondicionada da ação penal no caso. 

Em sua decisão, o ministro Marco Aurélio afirmou que o motivo 

da absolvição foi o desinteresse da vítima na persecução penal do ofensor e 

que, apesar de o juízo também haver aludido ao decurso do tempo, partiu de 

premissa segundo a qual a ação penal, no caso, seria de natureza pública 

condicionada à representação da vítima. Para o ministro, esse entendimento 

contraria frontalmente o que foi decidido pelo Supremo na ADI 4.424, na qual 

a Corte afirmou que a ação penal relativa a lesão corporal resultante de 

violência doméstica contra a mulher tem natureza de ação pública 

incondicionada. Com esses fundamentos, o ministro julgou procedente a RCL 

para cassar o acórdão da Primeira Câmara Criminal do TJ-RS. 

“Depois que o STF afastou todas as interpretações contrárias, os 

juízes e demais tribunais não podem decidir contrariamente ao que foi 

assentado pelo STF. Isso porque, de modo geral, a decisão em sede de ações de 

constitucionalidade produz efeito erga omnes (contra todos) e vinculante em 

relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal”, diz o ministro Marco Aurélio. 

Se a ação penal é pública e incondicionada, não há que se falar em 

desistência. “O Ministério Público, sendo o titular da ação penal e não a vítima, 

pode e deve prosseguir o feito até a sentença final, sendo irrelevante a vontade 

da vítima. Aliás, sendo crime de ação pública incondicionada, não há óbice a 

que qualquer pessoa comunique o fato às autoridades policiais que, 

obrigatoriamente, têm que apurar o fato e encaminhar à Justiça e, havendo o 

mínimo conjunto probatório, deve o promotor intentar a ação penal. ” 
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Um dos maiores desafios no enfrentamento à violência doméstica 

contra a mulher é a instabilidade da vítima em manter suas declarações iniciais 

à polícia. Assim, é fundamental construir estratégias que deem força às 

mulheres em situação de violência, com apoio efetivo dos poderes públicos 

municipais, estaduais e federais. 

O artigo 16 da lei dispõe que as ações penais públicas “são 

condicionadas à representação da ofendida”, mas, para a maioria dos ministros 

do STF, essa circunstância acaba por esvaziar a proteção constitucional 

assegurada às mulheres. 

Considerando que tais confusões de interpretação têm chegado ao 

STF, vale notar que mesmo leis claras necessitam da atuação de um intérprete; 

nem sempre o que é claro para um julgador é claro para outro. 

III – VOTO 

Por conseguinte, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 290, de 2010, com sua emenda. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 

S
F

/
1

6
2

5
7

.
0

1
4

6
0

-
2

2

790



EMENDA AO PLS Nº 290, DE 2010

Projeto de Lei do Senado 290, de 2010, do senador
Magno malta  que “altera  a  Lei  nº  11.340,  de 7 de
agosto  de  2006  –  Lei  Maria  da  Penha,  para
determinar  que  os  crimes  praticados  com violência
doméstica  e  familiar  contra  a  mulher  sejam
processados mediante ação pública incondicionada”.

EMENDA Nº              -CCJ

Acrescente-se um parágrafo único ao art.  16 da Lei nº
11.340, de 2006 – Lei Marina da Penha, de que trata o art. 1º do
Projeto de Lei do Senado nº 290, de 2010, com a seguinte redação.

“Parágrafo único. Até que sejam criados os Juizados de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de que
trata  o  art.  14  desta  Lei,  as  ações  penais  terão
prioridades  sobre  todas  as  demais  que  estejam sendo
processadas no mesmo juízo.” (AC)

JUSTIFICAÇÃO

O PLS 290, de 2010, do senador Magno Malta,  tem o
firme  propósito  de  determinar  que  os  crimes  praticados  com
violência doméstica e familiar contra a mulher sejam processados
mediante ação pública incondicionada. Por conseguinte, o Projeto
altera os arts. 12 e 16 da Lei Maria da Penha.

É bom lembrar que a Lei Maria da Penha possibilita a
União e os Estados a criarem os Juizados de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher (art.  14).  Contudo, enquanto não forem
estruturados esses Juizados de Violência Doméstica, as atividades
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que  serão  de  sua  competência  são  desempenhadas  pelas  Varas
Criminais Ordinárias. 

Assim, a presente Emenda tem o objetivo de estabelecer
que os processos referentes aos ilícitos penais contra as mulheres
tenham procedência sobre os demais que estejam sendo processados
nas  varas  criminais  ordinárias.  Isso  porque,  com  a  criação  do
Juizado da Violência Doméstica, todos as ações submetidas à Lei
Maria da Penha terão um órgão judicial especializado sobre o tema.

Em termos mais práticos: enquanto o Projeto diz que nos
crimes  praticados  com  violência  doméstica  e  familiar  contra  a
mulher, independentemente  da pena cominada,  a  ação penal  será
pública incondicionada, esta Emenda determina que as ações penais
enquadradas na Lei Maria da Penha tenham precedência sobre todas
as demais ações penais que estejam sendo processadas no mesmo
juízo. 

Infelizmente, no que toca os crimes cometidos contra as
mulheres,  a  prestação jurisdicional  em nosso país  não tem, entre
suas características, a presteza. 

Aliás, nesses casos, os indivíduos que são réus não raro
fazem  uso  de  toda  sorte  de  artifícios  para  que  os  respectivos
processos  sejam prolongados,  apostando  que  o  passar  do  tempo
esfrie os ânimos, inclusive, de suas esposas, companheiras etc. O
pior é que, algumas vezes, tal intenção é buscada e alimentada pelo
próprio Poder Público, que não assumiu na integralidade o espírito e
as medidas da Lei Maria da Penha, mantendo a cultura retrógada de
que “as mulheres voltarão para seus maridos, companheiros etc.”,
ou de que, “tudo não passou de um mal entendido”. Ou seja, finda
por tratar com leniência as ações penais praticados com violência
doméstica e familiar contra a mulher. 

2
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Sala das Comissões,

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES

                               PSB/SE 33

3

793



 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 290, DE 2010 

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 – “Lei 
Maria da Penha”, para determinar que os crimes 
praticados com violência doméstica e familiar contra a 
mulher sejam processados mediante ação pública 
incondicionada.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 12, I, e 16 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12. .............................................................................. 
I – ouvir a ofendida e lavrar o boletim de ocorrência; 
..................................................................................” (NR) 

“Art. 16. Nos crimes praticados com violência doméstica e familiar 
contra a mulher, independentemente da pena cominada, a ação penal 
será pública incondicionada.” (NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A “Lei Maria da Penha” decorreu da constatação, inclusive por organizações 
internacionais, de que a legislação brasileira tratava com leniência os casos de violência 
doméstica, o que vinha contribuindo para o aumento expressivo dessa chaga social, que 
coloca a mulher em situação de especial vulnerabilidade. 

Sua plena eficácia, contudo, depende de que os juízes e tribunais apliquem-
na de maneira adequada aos fins para os quais foi criada: proteger a vítima de maneira 
integral e absoluta. 

Infelizmente, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso 
Especial nº 1097042, decidiu, em 24 de fevereiro de 2010, que o Ministério Público, para 
iniciar a ação penal contra o autor dos crimes de violência doméstica, deve aguardar que 
a vítima, não só comunique o fato à autoridade policial, mas também represente contra o 
agressor. 

Trata-se a representação de mera formalidade, mas que, não raro, assusta a 
vítima, já amedrontada pela ação violenta de seu companheiro. 

O art. 41 da Lei, vale ressaltar, determina que a “Lei dos Juizados Especiais 
Criminais”, na qual está prevista a necessidade de representação em relação às lesões 
corporais leves, não se aplica aos casos de violência doméstica contra a mulher. Mas o 
entendimento jurisprudencial, lamentavelmente, caminhou em sentido contrário ao espírito 
da lei. 

Assim, cabe ao Congresso Nacional reafirmar seu objetivo de garantir que a 
“Lei Maria da Penha” constitua, efetivamente, um ponto de inflexão dos índices 
crescentes de violência contra a mulher. É para isso que peço o apoio dos nobres 
Senadores. 

Sala das Sessões,  

Senador MAGNO MALTA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006. 

  

Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8o do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Discriminação 
contra as Mulheres e da Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir e 
Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe 
sobre a criação dos Juizados de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera 
o Código de Processo Penal, o Código Penal 
e a Lei de Execução Penal; e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1o  Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 
familiar contra a mulher, nos termos do § 8o do art. 226 da Constituição Federal, da 
Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da 
Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e 
de outros tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe 
sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e 
estabelece medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar. 

Art. 2o  Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 
renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais 
inerentes à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para 
viver sem violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, 
intelectual e social. 

Art. 3o  Serão asseguradas às mulheres as condições para o exercício efetivo dos 
direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao 
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acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, 
ao respeito e à convivência familiar e comunitária. 

§ 1o  O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os direitos humanos 
das mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares no sentido de resguardá-las 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 2o  Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as condições necessárias 
para o efetivo exercício dos direitos enunciados no caput. 

Art. 4o  Na interpretação desta Lei, serão considerados os fins sociais a que ela se 
destina e, especialmente, as condições peculiares das mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar. 

TÍTULO II 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 5o  Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar contra a 
mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, 
sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial: 

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio 
permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente 
agregadas; 

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por indivíduos 
que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por 
vontade expressa; 

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha 
convivido com a ofendida, independentemente de coabitação. 

Parágrafo único.  As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de 
orientação sexual. 

Art. 6o  A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas de 
violação dos direitos humanos. 
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CAPÍTULO II 

DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 

CONTRA A MULHER 

Art. 7o  São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras: 

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade ou 
saúde corporal;  

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano 
emocional e diminuição da auto-estima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno 
desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças 
e decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, 
vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, ridicularização, 
exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo 
à saúde psicológica e à autodeterminação; 

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a 
presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante 
intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, 
de qualquer modo, a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método 
contraceptivo ou que a force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, 
mediante coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite ou anule o exercício 
de seus direitos sexuais e reprodutivos; 

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure retenção, 
subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, 
documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os 
destinados a satisfazer suas necessidades; 

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, 
difamação ou injúria. 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR  

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 
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Art. 8o  A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes: 

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 
Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, trabalho 
e habitação; 

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações relevantes, 
com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às 
conseqüências e à freqüência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a 
sistematização de dados, a serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos 
resultados das medidas adotadas; 

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou 
exacerbem a violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do 
art. 1o, no inciso IV do art. 3o e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal; 

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, em 
particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher; 

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência 
doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, 
e a difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres; 

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos de 
promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não-
governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de erradicação da 
violência doméstica e familiar contra a mulher; 

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, do 
Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados 
no inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou etnia; 

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 
irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de gênero e de raça 
ou etnia; 

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os 
conteúdos relativos aos direitos humanos, à eqüidade de gênero e de raça ou etnia e ao 
problema da violência doméstica e familiar contra a mulher. 
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CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR 

Art. 9o  A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 
prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei 
Orgânica da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de 
Segurança Pública, entre outras normas e políticas públicas de proteção, e 
emergencialmente quando for o caso. 

§ 1o  O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 
violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 
estadual e municipal. 

§ 2o  O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para 
preservar sua integridade física e psicológica: 

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da administração 
direta ou indireta; 

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local de 
trabalho, por até seis meses. 

§ 3o  A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 
compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e 
tecnológico, incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das 
Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência 
Adquirida (AIDS) e outros procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de 
violência sexual. 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, a autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 
imediato, as providências legais cabíveis. 

Parágrafo único.  Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 
medida protetiva de urgência deferida. 
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Art. 11.  No atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, a 

autoridade policial deverá, entre outras providências: 

I - garantir proteção policial, quando necessário, comunicando de imediato ao 
Ministério Público e ao Poder Judiciário; 

II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao Instituto Médico Legal; 

III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes para abrigo ou local 
seguro, quando houver risco de vida; 

IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a retirada de seus 
pertences do local da ocorrência ou do domicílio familiar; 

V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e os serviços 
disponíveis. 

Art. 12.  Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, feito o 
registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes 
procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo Penal: 

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação a termo, 
se apresentada;  

II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de suas 
circunstâncias; 

III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao juiz com 
o pedido da ofendida, para a concessão de medidas protetivas de urgência; 

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e requisitar 
outros exames periciais necessários;  

V - ouvir o agressor e as testemunhas; 

VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos sua folha de 
antecedentes criminais, indicando a existência de mandado de prisão ou registro de 
outras ocorrências policiais contra ele;  

VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao Ministério 
Público. 
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§ 1o  O pedido da ofendida será tomado a termo pela autoridade policial e deverá 

conter: 

I - qualificação da ofendida e do agressor; 

II - nome e idade dos dependentes; 

III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela ofendida. 

§ 2o  A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no § 1o o boletim de 
ocorrência e cópia de todos os documentos disponíveis em posse da ofendida. 

§ 3o  Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários médicos 
fornecidos por hospitais e postos de saúde. 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

 CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 13.  Ao processo, ao julgamento e à execução das causas cíveis e criminais 
decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher aplicar-se-ão as 
normas dos Códigos de Processo Penal e Processo Civil e da legislação específica 
relativa à criança, ao adolescente e ao idoso que não conflitarem com o estabelecido 
nesta Lei. 

Art. 14.  Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, órgãos da 
Justiça Ordinária com competência cível e criminal, poderão ser criados pela União, no 
Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para o processo, o julgamento e a 
execução das causas decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a 
mulher. 

Parágrafo único.  Os atos processuais poderão realizar-se em horário noturno, 
conforme dispuserem as normas de organização judiciária. 

Art. 15.  É competente, por opção da ofendida, para os processos cíveis regidos por 
esta Lei, o Juizado: 

I - do seu domicílio ou de sua residência; 
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II - do lugar do fato em que se baseou a demanda; 

III - do domicílio do agressor. 

Art. 16.  Nas ações penais públicas condicionadas à representação da ofendida de 
que trata esta Lei, só será admitida a renúncia à representação perante o juiz, em 
audiência especialmente designada com tal finalidade, antes do recebimento da denúncia 
e ouvido o Ministério Público. 

Art. 17.  É vedada a aplicação, nos casos de violência doméstica e familiar contra a 
mulher, de penas de cesta básica ou outras de prestação pecuniária, bem como a 
substituição de pena que implique o pagamento isolado de multa. 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

 Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 18.  Recebido o expediente com o pedido da ofendida, caberá ao juiz, no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas: 

I - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as medidas protetivas de 
urgência; 

II - determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de assistência judiciária, 
quando for o caso; 

III - comunicar ao Ministério Público para que adote as providências cabíveis. 

Art. 19.  As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas pelo juiz, a 
requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida. 

§ 1o  As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas de imediato, 
independentemente de audiência das partes e de manifestação do Ministério Público, 
devendo este ser prontamente comunicado. 

§ 2o  As medidas protetivas de urgência serão aplicadas isolada ou cumulativamente, 
e poderão ser substituídas a qualquer tempo por outras de maior eficácia, sempre que os 
direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados. 
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§ 3o  Poderá o juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida, 

conceder novas medidas protetivas de urgência ou rever aquelas já concedidas, se 
entender necessário à proteção da ofendida, de seus familiares e de seu patrimônio, 
ouvido o Ministério Público. 

Art. 20.  Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a 
prisão preventiva do agressor, decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do Ministério 
Público ou mediante representação da autoridade policial. 

Parágrafo único.  O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no curso do processo, 
verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se 
sobrevierem razões que a justifiquem. 

Art. 21.  A ofendida deverá ser notificada dos atos processuais relativos ao agressor, 
especialmente dos pertinentes ao ingresso e à saída da prisão, sem prejuízo da intimação 
do advogado constituído ou do defensor público. 

Parágrafo único.  A ofendida não poderá entregar intimação ou notificação ao 
agressor. 

Seção II 

Das Medidas Protetivas de Urgência que Obrigam o Agressor 

Art. 22.  Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou 
separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre outras: 

I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão 
competente, nos termos da Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 2003; 

II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida; 

III - proibição de determinadas condutas, entre as quais: 

a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite 
mínimo de distância entre estes e o agressor; 

b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de 
comunicação; 

c) freqüentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e 
psicológica da ofendida; 
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IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe de 

atendimento multidisciplinar ou serviço similar; 

V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios. 

§ 1o  As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras previstas 
na legislação em vigor, sempre que a segurança da ofendida ou as circunstâncias o 
exigirem, devendo a providência ser comunicada ao Ministério Público. 

§ 2o  Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o agressor nas condições 
mencionadas no caput e incisos do art. 6o da Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
o juiz comunicará ao respectivo órgão, corporação ou instituição as medidas protetivas de 
urgência concedidas e determinará a restrição do porte de armas, ficando o superior 
imediato do agressor responsável pelo cumprimento da determinação judicial, sob pena 
de incorrer nos crimes de prevaricação ou de desobediência, conforme o caso. 

§ 3o  Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, poderá o juiz 
requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial. 

§ 4o  Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que couber, o disposto no caput 
e nos §§ 5o e 6º do art. 461 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de 
Processo Civil). 

Seção III 

Das Medidas Protetivas de Urgência à Ofendida 

Art. 23.  Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas: 

I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitário de 
proteção ou de atendimento; 

II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao respectivo 
domicílio, após afastamento do agressor; 

III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos relativos a 
bens, guarda dos filhos e alimentos; 

IV - determinar a separação de corpos. 

Art. 24.  Para a proteção patrimonial dos bens da sociedade conjugal ou daqueles de 
propriedade particular da mulher, o juiz poderá determinar, liminarmente, as seguintes 
medidas, entre outras:  
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I - restituição de bens indevidamente subtraídos pelo agressor à ofendida; 

II - proibição temporária para a celebração de atos e contratos de compra, venda e 
locação de propriedade em comum, salvo expressa autorização judicial; 

III - suspensão das procurações conferidas pela ofendida ao agressor; 

IV - prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, por perdas e danos 
materiais decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a ofendida. 

Parágrafo único.  Deverá o juiz oficiar ao cartório competente para os fins previstos 
nos incisos II e III deste artigo. 

CAPÍTULO III 

DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 25.  O Ministério Público intervirá, quando não for parte, nas causas cíveis e 
criminais decorrentes da violência doméstica e familiar contra a mulher. 

Art. 26.  Caberá ao Ministério Público, sem prejuízo de outras atribuições, nos casos 
de violência doméstica e familiar contra a mulher, quando necessário: 

I - requisitar força policial e serviços públicos de saúde, de educação, de assistência 
social e de segurança, entre outros; 

II - fiscalizar os estabelecimentos públicos e particulares de atendimento à mulher em 
situação de violência doméstica e familiar, e adotar, de imediato, as medidas 
administrativas ou judiciais cabíveis no tocante a quaisquer irregularidades constatadas; 

III - cadastrar os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher. 

CAPÍTULO IV 

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

Art. 27.  Em todos os atos processuais, cíveis e criminais, a mulher em situação de 
violência doméstica e familiar deverá estar acompanhada de advogado, ressalvado o 
previsto no art. 19 desta Lei. 

Art. 28.  É garantido a toda mulher em situação de violência doméstica e familiar o 
acesso aos serviços de Defensoria Pública ou de Assistência Judiciária Gratuita, nos 
termos da lei, em sede policial e judicial, mediante atendimento específico e humanizado. 
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TÍTULO V 

DA EQUIPE DE ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR 

Art. 29.  Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher que vierem a 
ser criados poderão contar com uma equipe de atendimento multidisciplinar, a ser 
integrada por profissionais especializados nas áreas psicossocial, jurídica e de saúde. 

Art. 30.  Compete à equipe de atendimento multidisciplinar, entre outras atribuições 
que lhe forem reservadas pela legislação local, fornecer subsídios por escrito ao juiz, ao 
Ministério Público e à Defensoria Pública, mediante laudos ou verbalmente em audiência, 
e desenvolver trabalhos de orientação, encaminhamento, prevenção e outras medidas, 
voltados para a ofendida, o agressor e os familiares, com especial atenção às crianças e 
aos adolescentes. 

Art. 31.  Quando a complexidade do caso exigir avaliação mais aprofundada, o juiz 
poderá determinar a manifestação de profissional especializado, mediante a indicação da 
equipe de atendimento multidisciplinar. 

Art. 32.  O Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta orçamentária, poderá 
prever recursos para a criação e manutenção da equipe de atendimento multidisciplinar, 
nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 33.  Enquanto não estruturados os Juizados de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher, as varas criminais acumularão as competências cível e criminal para 
conhecer e julgar as causas decorrentes da prática de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, observadas as previsões do Título IV desta Lei, subsidiada pela 
legislação processual pertinente. 

Parágrafo único.  Será garantido o direito de preferência, nas varas criminais, para o 
processo e o julgamento das causas referidas no caput. 

TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 34.  A instituição dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
poderá ser acompanhada pela implantação das curadorias necessárias e do serviço de 
assistência judiciária. 
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Art. 35.  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios poderão criar e 

promover, no limite das respectivas competências: 

I - centros de atendimento integral e multidisciplinar para mulheres e respectivos 
dependentes em situação de violência doméstica e familiar; 

II - casas-abrigos para mulheres e respectivos dependentes menores em situação de 
violência doméstica e familiar; 

III - delegacias, núcleos de defensoria pública, serviços de saúde e centros de perícia 
médico-legal especializados no atendimento à mulher em situação de violência doméstica 
e familiar; 

IV - programas e campanhas de enfrentamento da violência doméstica e familiar; 

V - centros de educação e de reabilitação para os agressores. 

Art. 36.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a 
adaptação de seus órgãos e de seus programas às diretrizes e aos princípios desta Lei. 

Art. 37.  A defesa dos interesses e direitos transindividuais previstos nesta Lei poderá 
ser exercida, concorrentemente, pelo Ministério Público e por associação de atuação na 
área, regularmente constituída há pelo menos um ano, nos termos da legislação civil. 

Parágrafo único.  O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz 
quando entender que não há outra entidade com representatividade adequada para o 
ajuizamento da demanda coletiva. 

Art. 38.  As estatísticas sobre a violência doméstica e familiar contra a mulher serão 
incluídas nas bases de dados dos órgãos oficiais do Sistema de Justiça e Segurança a 
fim de subsidiar o sistema nacional de dados e informações relativo às mulheres. 

Parágrafo único.  As Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito 
Federal poderão remeter suas informações criminais para a base de dados do Ministério 
da Justiça. 

Art. 39.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no limite de suas 
competências e nos termos das respectivas leis de diretrizes orçamentárias, poderão 
estabelecer dotações orçamentárias específicas, em cada exercício financeiro, para a 
implementação das medidas estabelecidas nesta Lei. 

Art. 40.  As obrigações previstas nesta Lei não excluem outras decorrentes dos 
princípios por ela adotados. 
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Art. 41.  Aos crimes praticados com violência doméstica e familiar contra a mulher, 

independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei no 9.099, de 26 de setembro de 
1995. 

Art. 42.  O art. 313 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 
Processo Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV: 

“Art. 313.  ................................................. 

................................................................  

IV - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos da lei 
específica, para garantir a execução das medidas protetivas de urgência.” (NR) 

Art. 43.  A alínea f do inciso II do art. 61 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 61.  ..................................................  

................................................................. 

II - ............................................................  

.................................................................  

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação 
ou de hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma da lei específica; 

........................................................... ” (NR) 

Art. 44.  O art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 129.  ..................................................  

..................................................................  

§ 9o  Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 
companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o 
agente das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. 
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..................................................................  

§ 11.  Na hipótese do § 9o deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime for 
cometido contra pessoa portadora de deficiência.” (NR) 

Art. 45.  O art. 152 da Lei no 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 152.  ...................................................  

Parágrafo único.  Nos casos de violência doméstica contra a mulher, o juiz poderá 
determinar o comparecimento obrigatório do agressor a programas de recuperação e 
reeducação.” (NR) 

Art. 46.  Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após sua publicação. 

Brasília,  7  de  agosto  de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Dilma Rousseff 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 8.8.2006 
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CEP 70165-900 - Telefone:(61) 3303-6439 e 6440 – Fax: (61) 3303-6445 

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 499, de 2015, 
do Senador Lasier Martins, que altera o art. 112 
da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de 
Execução Penal), e art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 
de julho de 1990, para restabelecer o exame 
criminológico e aumentar os prazos para 
progressão de regime. 

Relator: Senador RONALDO CAIADO 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão para exame, em decisão 
terminativa, nos termos do art. 101, II, d, do Regimento Interno, o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 499, de 2015, de autoria do 
ilustre Senador Lasier Martins, que visa restabelecer a exigência 
de parecer da Comissão Técnica de Classificação e do exame 
criminológico, quando necessário, para a progressão de regime de 
cumprimento de pena.  

Do mesmo modo, a iniciativa busca alterar a Lei nº 
7.210, de 1984 (Lei de Execução Penal – LEP) e a Lei n° 8.072, de 
1990 (Lei de Crimes Hediondos) para aumentar os prazos para a 
progressão de regime: mínimo de 2/3 (dois terços) da pena para 
crimes comuns e 4/5 (quatro quintos) para crimes hediondos. 
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Na justificação, o autor destaca que a Lei nº 10.792, de 
2003, que alterou o art.112 da LEP para deixar de exigir parecer 
da Comissão Técnica de Classificação e exame criminológico no 
bojo da decisão de progressão de regime, feriu o princípio da 
individualização da pena, uma vez que tornou desnecessária uma 
análise criteriosa do mérito e do comportamento do apenado 
para a progressão.  

Sustenta, ademais, a grande reincidência entre os 
criminosos, circunstância que aponta para a falta de acerto da 
decisão que concede a progressão de regime. Igualmente, 
entende que a fração de cumprimento da pena para a progressão 
deva ser majorada, dada a sensação de insegurança e impunidade 
que a precoce libertação de condenados gera para a sociedade 
brasileira. 

Até o momento não foram apresentadas emendas 
nesta Comissão. 

II – ANÁLISE  

O direito penitenciário é matéria de competência 
concorrente da União, Estados e Distrito Federal, e sujeita à plena 
disposição pelo Poder Legislativo, ex vi dos arts. 24, I, e 48, caput, 
da Constituição Federal. A atuação deste Congresso Nacional 
limita-se, portanto, ao estabelecimento de normas gerais, nos 
termos do § 1º do art. 24 do texto constitucional. 

Não identificamos vícios de juridicidade no Projeto, 
porquanto a inciativa mostra-se adequada aos balizamentos 
legais e constitucionais. No mérito, temos que a necessidade de 
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alteração dos prazos mínimos para a progressão de regime é 
urgente. 

Nosso país vive uma séria crise de impunidade, haja 
vista que os sentenciados, mesmo em crimes extremamente 
graves, podem progredir para os regimes semiaberto e aberto 
após o cumprimento de diminuta fração da pena imposta.  

Não se olvida aqui que a Lei de Crimes Hediondos já foi 
alterada para condicionar a progressão de regime prisional para 
2/5 da pena, se o apenado for primário, e 3/5 se reincidente. 
Todavia, ainda consideramos este patamar muito baixo para 
promover a justa punição pela prática de delitos nefastos, como o 
homicídio qualificado, latrocínio ou estupro. 

No caso dos crimes ditos não hediondos, o patamar 
atualmente previsto na legislação para a progressão é de apenas 
1/6 da pena no regime anterior, fração irrisória e que simboliza 
umas das causas da falta de crédito do sistema penitenciário. Um 
indivíduo condenado a 18 anos de prisão, se apresentar “bom 
comportamento carcerário”, poderá sair em apenas 3 anos. A 
falta de razoabilidade desta fração é manifesta. 

O projeto de novo Código Penal - Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 236, de 2012 – que está atualmente aguardando 
designação de relatoria nesta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, também concluiu pela necessidade de agravar os 
prazos para a progressão. O Substitutivo apresentado pelo ilustre 
Senador Vital do Rêgo buscou instituir um sistema progressivo 
que parte do prazo mínimo de 1/4 da pena, para os condenados 
não reincidentes em crime comum, até 2/3 de cumprimento, se 
se tratar de reincidente e condenado por crime hediondo. A 
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majoração dos prazos, contudo, ainda nos parece 
demasiadamente benévola, razão pela qual julgamos justa a 
sugestão do PLS n° 499, de 2015, sob análise, que é de permitir a 
progressão de regime prisional se houver o cumprimento de 4/5 
da pena cominada. 

Já em relação à alteração sugerida na Lei n.º 7.210, de 
11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), a medida parece 
acertada no tocante ao reestabelecimento da exigência de 
parecer da Comissão Técnica de Classificação e do exame 
criminológico, quando necessário, juntamente com a 
manifestação do Ministério Público e do defensor, para que o juiz 
possa dispor de mais subsídios ao deliberar sobre a progressão de 
regime. 

O Parecer da Comissão Técnica de Classificação e o 
exame criminológico foram medidas revogadas pela Lei n.º 
10.792, de 2003. Esta realidade fez com que o diretor do 
estabelecimento avocasse para si o ônus de conceder ou não a 
progressão de regime.  Ora, não nos parece razoável admitir que 
os presos tenham seu comportamento aferido sem o devido 
amparo técnico. Está evidente que a legislação em vigor se mostra 
insuficiente para garantir padrões mínimos de segurança social ao 
retorno do detento ao convívio em sociedade, já que a decisão 
pela progressão não pode ficar circunscrita tão-somente ao 
comportamento carcerário. 

Estamos convencidos de que a avaliação, tanto por 
profissionais qualificados, quanto a partir da elaboração do exame 
criminológico, são meios mais eficazes para preservação da ordem 
pública. Considerando ser drástica a transferência completa do 
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requisito subjetivo, para fins de progressão de regime, ao diretor 
do estabelecimento prisional, o Supremo Tribunal Federal, após 
editar a Súmula Vinculante n.º 26, passou a admitir a exigência de 
exame criminológico àqueles condenados por crimes hediondos, 
desde que as peculiaridades do caso indiquem que a medida é 
necessária. 

 Situação semelhante ocorreu no âmbito do Superior 
Tribunal de Justiça, que editou a Súmula n.º 439. O enunciado 
prevê ser admissível o exame criminológico, desde que as 
peculiaridades do caso indiquem sua necessidade, e desde que 
haja decisão motivada nesse sentido. No esteio das medidas 
adotas pelas Cortes Superiores, o Projeto torna realidade 
legislativa o que já vem ocorrendo na jurisprudência pátria.  

Não ignoramos os argumentos - sempre presentes -  no 
tocante às dificuldades materiais do sistema penitenciário, 
sobretudo nas hipóteses em que as inovações legislativas 
demandem a implementação de medidas cuja realização importa 
investimento de recursos públicos ou emprego de recursos 
humanos. Em que pese a medida traga algum custo, o certo é que 
a sociedade não pode abrir mão de instrumentos que viabilizam a 
atuação segura e prudente dos operadores da execução penal, 
dada a imprescindibilidade do bom funcionamento carcerário 
para a tão almejada manutenção da ordem pública. 

Por todos estes motivos, entendemos que as 
alterações propostas são realmente bem-vindas. 

III – VOTO 
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Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado n° 499, de 2015. 

 

Sala da Comissão, em     de dezembro de 2015. 
 
 

SENADOR RONALDO CAIADO 
DEMOCRATAS/GO 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 499, DE 2015

Altera o art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho 

de 1984 (Lei de Execução Penal), e art. 2º da Lei 

nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para 

restabelecer o exame criminológico e aumentar os 

prazos para progressão de regime.   

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei 

de Execução Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em 

forma progressiva, com a transferência para regime menos 

rigoroso, a ser determinada pelo Juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos 2/3 (dois terços) da pena no regime anterior e 

seu mérito indicar a progressão. 

§ 1º A decisão será motivada e precedida de parecer da

Comissão Técnica de Classificação, do exame criminológico, 

quando necessário, e de manifestação do Ministério Público e do 

defensor. 

........................................................................................”(NR) 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ..................................................................................... 

................................................................................................ 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos

crimes previstos neste artigo, dar-se-á após o cumprimento de 4/5 

(quatro quintos) da pena. 

.......................................................................................”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Direito Penal é um sistema jurídico de dupla face que 

protege a comunidade contra a agressão do delinquente e protege-o contra 

os excessos do poder da sociedade na prevenção e repressão de condutas 

proibidas. 

Atualmente, a progressão de regime, segundo o art. 112 da Lei 

de Execução Penal (LEP), deve ocorrer de forma progressiva, sempre de 

um regime mais gravoso para o menos severo, obedecendo-se ao requisito 

objetivo, que  determina o cumprimento de um sexto da pena imposta pela 

sentença penal condenatória transitada em julgado; e também um requisito 

subjetivo, ou seja, bom comportamento carcerário comprovado por 

atestado emitido pelo diretor do presídio. Essa é a regra para os crimes de 

um modo geral. 

O critério objetivo para progressão dos crimes hediondos ou 

equiparados é o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o condenado 

for primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente.  

A Lei nº 10.792, de 01 de dezembro de 2003, alterou o art.112 

da LEP, deixando de exigir parecer da Comissão Técnica de Classificação 

e exame criminológico para progressão de regime.  

Doutrinadores sustentam a inconstitucionalidade da nova 

redação por ferir o princípio da individualização da pena. Nesse sentido, 

Guilherme de Souza Nucci preleciona:  

“É a realidade que a Lei 10.792/2003 modificou o teor do art. 

112 da Lei de Execução Penal, com a finalidade de banalizar o 

processo de individualização executória da pena, facilitando a 

passagem entre regimes e permitindo o esvaziamento do cárcere 

(algo muito mais fácil do que construir presídios, certamente, um 

elevado investimento de recursos). Por isso, exige-se, na lei, apenas 

o atestado de boa conduta carcerária, abdicando-se do parecer da

Comissão Técnica de Classificação – que somente serviria para 

fazer a classificação do preso ao ingressar do sistema penitenciário 

– e do exame criminológico. Continuamos defendendo que a

individualização é preceito constitucional, não podendo o 

legislador ordinário afastar o juiz das provas indispensáveis à 
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formação do seu convencimento. Logo, se entender viável, deve o 

magistrado requisitar a realização do exame criminológico, 

especialmente para os autores de crimes violentos, não sendo 

obrigado a confiar no atestado expedido pela direção do presídio.” 

(NUCCI, p. 1020,2010) 

Há vários brocardos a favor da dispensa do exame 

criminológico: “a prisão avilta o homem”, “precisamos criar mais penas 

restritivas de direito”, entre outros. Acreditam muitos juristas que, como a 

prisão não cumpre a sua finalidade regeneradora, então, a solução é soltar 

todos os criminosos. 

Esse caminho, contudo, oferece uma solução apenas 

temporária para o problema da superlotação dos presídios, uma vez que são 

frequentes as reincidências, muitas vezes em crimes gravíssimos. O 

apenado que volta precocemente à sociedade acaba retornando ao regime 

fechado, pelo cometimento de novos crimes.  

Entendemos que, se o nosso sistema penitenciário não atende 

de forma satisfatória às finalidades de recuperação do criminoso, devemos 

tentar torná-lo melhor, buscando uma melhor diretriz para a política 

criminal.  Propomos, portanto, a restauração da exigência do exame 

criminológico e o aumento dos prazos para o preso ter direito à progressão. 

Consequentemente, conclamamos os ilustres Pares para 

aprovação deste Projeto de Lei, que visa regenerar o instituto do exame 

criminológico e aumentar os prazos para progressão de regime.  

Sala das Sessões, 

Senador LASIER MARTINS 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº    , DE 2015 

Altera o art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho 

de 1984 (Lei de Execução Penal), e art. 2º da Lei 

nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para 

restabelecer o exame criminológico e aumentar os 

prazos para progressão de regime.   

Legislação Citada 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984. 

Institui a Lei de Execução Penal. 

............................................................................................................................................ 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 

a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso 

tiver cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom 

comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as 

normas que vedam a progressão. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003) 

§ 1o A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério

Público e do defensor. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003) 

§ 2o Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional,

indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas 

vigentes. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 2003) 

............................................................................................................................................ 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990. 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do 

art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, e 

determina outras providências. 

........................................................................................... 
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Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  (Vide Súmula Vinculante) 

I - anistia, graça e indulto; 

II - fiança.    (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007) 

§ 1o  A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime

fechado.   (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007) 

§ 2o  A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for 

primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 

2007) 

§ 3o  Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o

réu poderá apelar em liberdade.   (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007) 

§ 4o  A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei no 7.960, de 21 de dezembro

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável 

por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.  (Incluído pela Lei nº 

11.464, de 2007) 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa)
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do SENADOR EUNÍCIO OLIVEIRA 

 

 

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 475, de 2012, do Senador Waldemir Moka, 

que altera a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

que institui a Agência Nacional de Energia Elétrica, 

para criar a obrigatoriedade de prestação semestral 

de contas ao Congresso Nacional. 

Relator: Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se nesta Comissão, para deliberação, o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 475, de 2012, que torna obrigatório o envio, pela Agência 

Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), de relatório semestral de atividades ao 

Congresso Nacional, por intermédio da Presidência da República. 

O PLS nº 475, de 2012, possui dois artigos. O primeiro altera a Lei 

nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, para estabelecer a obrigação em questão. 

Já o segundo artigo determina que a lei entre em vigor na data de sua 

publicação. 

O PLS nº 475, de 2012, também foi distribuído à Comissão de 

Serviços de Infraestrutura (CI), cuja decisão será terminativa.   

Não foram apresentadas emendas ao PLS nº 475, de 2012. 
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II – ANÁLISE 

O art. 101, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF) prevê, dentre outras competências, que a Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ) opine “sobre a constitucionalidade, juridicidade e 

regimentalidade das matérias que lhe forem submetidas por deliberação do 

Plenário, por despacho da Presidência, por consulta de qualquer comissão, ou 

quando em virtude desses aspectos houver recurso de decisão terminativa de 

comissão para o Plenário”. 

Conforme a Justificação do PLS nº 475, de 2012, tendo em vista o 

arcabouço jurídico aplicado às agências reguladoras, e visando garantir que o 

Poder Legislativo exerça a sua prerrogativa de fiscalizar os atos do Poder 

Executivo, é necessário alterar a Lei nº 9.427, de 1996, para obrigar que a Aneel 

envie ao Congresso Nacional, por intermédio da Presidência da República, 

relatório semestral de prestação de contas. A exigência foi inspirada na Lei nº 

11.182, de 27 de setembro de 2005, que estabeleceu dever similar para a 

Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC): enviar relatório anual para o 

Congresso Nacional.  

O PLS nº 475, de 2012, não apresenta óbice quanto à 

constitucionalidade. Destaco que a matéria tratada está inserida na competência 

legislativa da União e não está entre aquelas de iniciativa privativa do 

Presidente da República, conforme se nota da leitura dos arts. 61 e 84 da 

Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB). De fato, a proposição 

contribui para que o Congresso Nacional exerça o seu papel, previsto no art. 

49, inciso X, da CRFB, de fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, 

incluídos aqueles da administração indireta.  

O PLS nº 475, de 2012, não é injurídico, pois promove inovação 

no ordenamento jurídico; é geral e abstrato; apresenta compatibilidade entre os 

fins pretendidos e o meio utilizado; e é aderente aos princípios gerais do Direito 

pátrio. Também não há reparo a fazer em se tratando do atendimento ao RISF 

e da adequação à técnica legislativa. 

Por fim, é importante mencionar que o fortalecimento da função 

fiscalizadora do Congresso Nacional beneficiará a sociedade brasileira que, por 
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meio de seus representantes eleitos, terá mais voz junto a um órgão público tão 

importante como a Aneel. Com o objetivo de aperfeiçoar a proposição, sugiro 

que o relatório, em vez de semestral, seja anual, a exemplo do que é exigido da 

Anac. Aproveito para propor adequação de técnica legislativa ao art. 3º da Lei 

nº 9.427, de 1996. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 475, de 2012 na forma da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº      - CCJ (SUBSTITUTIVO) 

 

Altera a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, que 

institui a Agência Nacional de Energia Elétrica, para 

criar a obrigatoriedade de prestação anual de contas 

ao Congresso Nacional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso XXII: 

“Art. 3º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

XIX - .......................................................................................; 

XX - ........................................................................................; 

XXI - ....................................................................................; e 

XXII - elaborar e enviar o relatório anual de suas atividades ao 

Ministério de Minas e Energia e, por intermédio da Presidência da 

República, ao Congresso Nacional. 

....................................................................................” (NR) 

S
F

/
1

5
9

2
5

.
0

6
6

0
1

-
9

6

826



 

 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do SENADOR EUNÍCIO OLIVEIRA 

 
 

4 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 475, DE 2012 

  
Altera a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, que 

institui a Agência Nacional de Energia Elétrica, para 

criar a obrigatoriedade de prestação semestral de 

contas ao Congresso Nacional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso XXII: 

“Art. 3º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

XXII - elaborar e enviar o relatório semestral de suas atividades 

ao Ministério de Minas e Energia e, por intermédio da Presidência da 

República, ao Congresso Nacional.” (NR). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

As agências reguladoras foram criadas, no contexto da reforma do Estado 

da década de 90, para cumprirem a importante função de fiscalizar a prestação dos 

serviços públicos concedidos à iniciativa privada. Essa regulação é absolutamente 

indispensável, para que se possa assegurar o respeito pelo concessionário dos serviços 

aos princípios constitucionais da adequação, da modicidade tarifária, da universalidade, 

entre outros. 

Em razão dessa específica destinação, foram criadas sob a forma de 

autarquias em regime especial. Gozam de maior autonomia em face do Ministério ao qual 

são vinculadas. Não há previsão de recursos hierárquicos contra as decisões de suas 

diretorias. Seus dirigentes possuem mandatos, só podendo ser destituídos antes do prazo 

com o respeito ao devido processo legal. 

Porém, a autonomia técnica atribuída a essas entidades não lhes subtrai ao 

poder fiscalizatório do Congresso Nacional, que tem justamente como função típica a de 

controlar os atos do Poder Executivo, não só com vistas à prevenção e repressão de atos 

ilícitos, mas também – e principalmente – com a finalidade de sugerir a adoção de 

medidas que contribuam com a maior eficiência na prestação de serviços públicos ou de 

relevância pública. 

É preciso, dessa forma, alterar as leis que regulamentam as agências 

reguladoras, de modo que se institua a obrigatoriedade da prestação semestral de contas 

ao Congresso Nacional. Assim, poderá o Legislativo avaliar qualitativa e 

quantitativamente o desempenho de cada entidade, propor planos de atuação, e 

acompanhar o funcionamento de cada setor regulado, atuando, quando for o caso, até 

mesmo para adequar a legislação às necessidades da boa prestação da atividade. 

Obviamente, quem ganha com isso é a República, pois a prestação de 

contas é um princípio intrínseco à própria forma de governo e ao Estado de Direito. 

Demais disso, também serão diretamente beneficiados os usuários do serviço, que 

poderão contar com uma gestão mais eficaz, decorrente da sinergia entre as entidades 

reguladoras e o Congresso, entre o Executivo e o Legislativo. 
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É preciso, portanto, alterar a legislação das agências que ainda não 

possuam o dever de prestar contas ao Legislativo. É o caso da Agência Nacional de 

Energia Elétrica (Aneel), cujas atribuições estão previstas no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, sem que esteja prevista a obrigatoriedade de remeter ao 

Congresso Nacional relatórios de atividades. 

Assim, propomos que a Aneel seja obrigada a prestar contas, 

semestralmente, tanto ao Ministério de Minas e Energia, ao qual é vinculada, quanto ao 

Congresso Nacional.  

Buscamos inspiração, para tanto, na legislação que rege a Agência Nacional 

de Aviação Civil (ANAC), que já possui dispositivo semelhante ao que ora propomos 

(inciso XL do art. 8º da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005), permitindo ao 

Congresso Nacional realizar o efetivo controle qualitativo e quantitativo das ações da 

Agência. 

Por todos esses motivos, apresentamos este Projeto, esperando contar com 

o decisivo apoio dos nobres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões,  

Senador WALDEMIR MOKA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996. 

 

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica -

ANEEL, disciplina o regime das concessões de

serviços públicos de energia elétrica e dá outras

providências. 

.......................................................................................................... 

Art. 3o  Além das atribuições previstas nos incisos II, III, V, VI, VII, X, XI e XII do art. 29 e 

no art. 30 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, de outras incumbências 

expressamente previstas em lei e observado o disposto no § 1o, compete à ANEEL: 

(Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) (Vide Decreto nº 6.802, de 2009). 

        I - implementar as políticas e diretrizes do governo federal para a exploração da 

energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos, expedindo os atos 

regulamentares necessários ao cumprimento das normas estabelecidas pela Lei no 9.074, 

de 7 de julho de 1995; 

        II - promover, mediante delegação, com base no plano de outorgas e diretrizes 

aprovadas pelo Poder Concedente, os procedimentos licitatórios para a contratação de 

concessionárias e permissionárias de serviço público para produção, transmissão e 

distribuição de energia elétrica e para a outorga de concessão para aproveitamento de 

potenciais hidráulicos; (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        IV - gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de 

energia elétrica, de concessão de uso de bem público, bem como fiscalizar, diretamente 

ou mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões, as permissões e a 

prestação dos serviços de energia elétrica; (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        V - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessionárias, 

permissionárias, autorizadas, produtores independentes e autoprodutores, bem como 

entre esses agentes e seus consumidores; 
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        VI - fixar os critérios para cálculo do preço de transporte de que trata o § 6o do art. 15 

da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, e arbitrar seus valores nos casos de negociação 

frustrada entre os agentes envolvidos; 

        VII - articular com o órgão regulador do setor de combustíveis fósseis e gás natural 

os critérios para fixação dos preços de transporte desses combustíveis, quando 

destinados à geração de energia elétrica, e para arbitramento de seus valores, nos casos 

de negociação frustrada entre os agentes envolvidos; 

        VIII - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva entre os agentes e a 

impedir a concentração econômica nos serviços e atividades de energia elétrica, 

restrições, limites ou condições para empresas, grupos empresariais e acionistas, quanto 

à obtenção e transferência de concessões, permissões e autorizações, à concentração 

societária e à realização de negócios entre si; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        IX - zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da concorrência, monitorando e 

acompanhando as práticas de mercado dos agentes do setor de energia elétrica; 

(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessionários, 

permissionários e autorizados de instalações e serviços de energia elétrica, observado o 

limite, por infração, de 2% (dois por cento) do faturamento, ou do valor estimado da 

energia produzida nos casos de autoprodução e produção independente, correspondente 

aos últimos doze meses anteriores à lavratura do auto de infração ou estimados para um 

período de doze meses caso o infrator não esteja em operação ou esteja operando por 

um período inferior a doze meses. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        XI - estabelecer tarifas para o suprimento de energia elétrica realizado às 

concessionárias e permissionárias de distribuição, inclusive às Cooperativas de 

Eletrificação Rural enquadradas como permissionárias, cujos mercados próprios sejam 

inferiores a 500 (quinhentos) GWh/ano, e tarifas de fornecimento às Cooperativas 

autorizadas, considerando parâmetros técnicos, econômicos, operacionais e a estrutura 

dos mercados atendidos; (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        XII - estabelecer, para cumprimento por parte de cada concessionária e 

permissionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, as metas a serem 
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periodicamente alcançadas, visando a universalização do uso da energia elétrica; 

(Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 

        XIII - efetuar o controle prévio e a posteriori de atos e negócios jurídicos a serem 

celebrados entre concessionárias, permissionárias, autorizadas e seus controladores, 

suas sociedades controladas ou coligadas e outras sociedades controladas ou coligadas 

de controlador comum, impondo-lhes restrições à mútua constituição de direitos e 

obrigações, especialmente comerciais e, no limite, a abstenção do próprio ato ou 

contrato. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 

        XIV - aprovar as regras e os procedimentos de comercialização de energia elétrica, 

contratada de formas regulada e livre; (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        XV - promover processos licitatórios para atendimento às necessidades do mercado; 

(Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        XVI - homologar as receitas dos agentes de geração na contratação regulada e as 

tarifas a serem pagas pelas concessionárias, permissionárias ou autorizadas de 

distribuição de energia elétrica, observados os resultados dos processos licitatórios 

referidos no inciso XV do caput deste artigo;  (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        XVII - estabelecer mecanismos de regulação e fiscalização para garantir o 

atendimento à totalidade do mercado de cada agente de distribuição e de 

comercialização de energia elétrica, bem como à carga dos consumidores que tenham 

exercido a opção prevista nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995; 

(Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        XVIII - definir as tarifas de uso dos sistemas de transmissão e distribuição, sendo 

que as de transmissão devem ser baseadas nas seguintes diretrizes: (Incluído pela Lei nº 

10.848, de 2004) 

               a) assegurar arrecadação de recursos suficientes para a cobertura dos custos 

dos sistemas de transmissão, inclusive das interligações internacionais conectadas à rede 

básica; (Redação dada pela Lei nº 12.111, de 2009) 

        b) utilizar sinal locacional visando a assegurar maiores encargos para os agentes 

que mais onerem o sistema de transmissão; (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 
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        XIX - regular o serviço concedido, permitido e autorizado e fiscalizar 

permanentemente sua prestação. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        XX - definir adicional de tarifas de uso específico das instalações de interligações 

internacionais para exportação e importação de energia elétrica, visando à modicidade 

tarifária dos usuários do sistema de transmissão ou distribuição. (Incluído pela Lei nº 

12.111, de 2009) 

        XXI - definir as tarifas das concessionárias de geração hidrelétrica que 

comercializarem energia no regime de cotas de que trata a Medida Provisória no 579, de 

11 de setembro de 2012. (Incluído pela Medida Provisória nº 579, de 2012) 

        Parágrafo único. No exercício da competência prevista nos incisos VIII e IX, a 

ANEEL deverá articular-se com a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da 

Justiça. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        Art. 3o-A  Além das competências previstas nos incisos IV, VIII e IX do art. 29 da Lei 

no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, aplicáveis aos serviços de energia elétrica, compete 

ao Poder Concedente: (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        I - elaborar o plano de outorgas, definir as diretrizes para os procedimentos 

licitatórios e promover as licitações destinadas à contratação de concessionários de 

serviço público para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e para a 

outorga de concessão para aproveitamento de potenciais hidráulicos; (Incluído pela Lei nº 

10.848, de 2004) 

        II - celebrar os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de 

energia elétrica, de concessão de uso de bem público e expedir atos autorizativos. 

(Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        § 1o  No exercício das competências referidas no inciso IV do art. 29 da Lei no 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995, e das competências referidas nos incisos I e II do caput deste 

artigo, o Poder Concedente ouvirá previamente a ANEEL. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 

2004)    

        § 2o No exercício das competências referidas no inciso I do caput deste artigo, o 

Poder Concedente delegará à ANEEL a operacionalização dos procedimentos licitatórios. 

(Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 
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        § 3o A celebração de contratos e a expedição de atos autorizativos de que trata o 

inciso II do caput deste artigo poderão ser delegadas à ANEEL. (Incluído pela Lei nº 

10.848, de 2004) 

        § 4o O exercício pela ANEEL das competências referidas nos incisos VIII e IX do art. 

29 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, dependerá de delegação expressa do 

Poder Concedente. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

.......................................................................................................... 

 
 
(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Serviços de Infraestrutura, 
cabendo à última a decisão terminativa)
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 20/12/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 16630/2012 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

 

 

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei 

do Senado nº 307, de 2012 – Complementar, do 

Senador Pedro Taques, que “Altera o art. 3º da Lei 

Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, 

para estabelecer o prazo de trinta dias, 

prorrogáveis a critério do juiz, para cumprimento 

de ordem judicial de quebra de sigilo bancário, 

sob pena de configurar crime de desobediência”. 

Relator: Senador DAVI ALCOLUMBRE 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 307, de 2012 - 

Complementar, promove duas alterações no art. 3º da Lei Complementar nº 

105, de 10 de janeiro de 2001: 

a) no caput, estabelece prazo de trinta dias, prorrogável a 

critério do juiz, para cumprimento de ordem judicial de 

quebra de sigilo bancário pelo Banco Central do Brasil, pela 

Comissão de Valores Mobiliários e pelas instituições 

financeiras; 

b) no § 4º, que acrescenta ao art. 3º, prescreve que o não 

cumprimento ou o atraso no atendimento de ordem judicial 

de quebra de sigilo bancário constitui crime de 

desobediência - definido no art. 330 do Código Penal (CP) -

imputável aos diretores das pessoas jurídicas mencionadas 

no caput.  
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Na justificação, o autor, Senador Pedro Taques, afirma que a 

Lei Complementar nº 105, de 2001, embora estabeleça regras mínimas para 

a quebra do sigilo bancário, ressente-se de dispositivo de coerção para o fiel 

cumprimento da ordem judicial. Em decorrência disso, a morosidade das 

quebras de sigilo bancário acarreta atraso na prestação jurisdicional e causa 

lentidão até mesmo nas investigações a cargo das Comissões Parlamentares 

de Inquérito.  

A matéria foi distribuída primeiramente para a Comissão de 

Assuntos Econômicos (CAE), que aprovou parecer nos termos da Emenda 

nº 1-CAE (Substitutivo).  

O Substitutivo da CAE, bem mais extenso do que o projeto 

original, faz as seguintes alterações na Lei Complementar nº 105, de 2001, 

em contraste com o texto original do PLS: 

a) amplia para quarenta e cinco dias, prorrogável a critério do 

juiz, o prazo de atendimento da ordem judicial de quebra de 

sigilo bancário, justificando que o Banco Central do Brasil 

não armazena nem tem acesso direto às informações 

bancárias dos clientes das instituições financeiras, 

mantendo-se apenas como repassador das solicitações de 

quebra de sigilo bancário. Além disso, ..., grande parte da 

base de dados das instituições financeiras, que incluem 

informações cadastrais, lançamentos contábeis, aplicações 

financeiras, entre outras, estão armazenadas em mídias não 

eletrônicas, como relatórios em papel, microfichas, 

microfilmes, além de base histórica de dados de bancos 

incorporados por outras instituições (art. 3º, caput); 

b) admite a dilação desse prazo para sessenta dias, prorrogável 

a critério do juiz, nos casos em que as transações bancárias 

tiverem sido realizadas em períodos superiores a cinco anos 

ou por instituições financeiras adquiridas, após consulta à 

instituição financeira demandada quanto à complexidade de 

atendimento das informações (art. 3º, § 4º); 
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c) se a quebra do sigilo bancário for determinada por comissão 

parlamentar de inquérito, o prazo será, todavia, de trinta dias, 

sem possibilidade de prorrogação, ao argumento de que as 

instituições públicas e privadas devem dar prioridade 

àqueles casos em que a sociedade decidiu investigar por 

meio de seus legítimos representantes (art. 3º, § 5º); 

d) prescreve que constitui crime de desobediência, imputável 

ao diretor designado pelo Banco Central do Brasil ou pela 

Comissão de Valores Mobiliários, o não cumprimento ou o 

atraso no envio de ordem judicial para as instituições 

financeiras e no atendimento das informações que detiverem 

nos prazos previstos nesta Lei (art. 3º, § 6º); 

e) prescreve que constitui também crime de desobediência, 

imputável ao diretor designado para o fornecimento das 

informações pelas instituições financeiras, o não 

cumprimento ou o atraso no atendimento de ordem judicial 

de quebra de sigilo bancário (art. 3º, § 7º); 

f) comina sanções de advertência e de multa pecuniária por dia 

de atraso, até o cumprimento da ordem, no valor de 100 

(cem) a 1000 (mil) dias-multas, calculada nos termos do § 

1º do art. 49 do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 

1940, no caso de recusa ou atraso injustificado por parte da 

instituição financeira (art. 3º, § 8º). 

Não foram oferecidas outras emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

analisar o presente Projeto de Lei do Senado nº 307, de 2012 – 

Complementar, nos termos do previsto pelo art. 101, I e II, do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF).  

A matéria versa sobre direito penal, de modo que se admite a 

iniciativa do processo legislativo por qualquer membro do Congresso 

Nacional. 
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Ademais, não vislumbramos, no projeto, vícios de natureza 

constitucional. 

Dúvidas temos em relação à juridicidade de se estabelecer que 

o descumprimento ou o atraso injustificado no atendimento da ordem judicial 

configura o crime de desobediência. Isso porque nos parece óbvio que essa 

conduta incide perfeitamente no tipo descrito no art. 330 do Código Penal – 

desobedecer a ordem legal de funcionário público. Desnecessária, neste 

ponto, s.m.j., a modificação legislativa proposta. 

Por outro lado, é bem-vinda a previsão de multa administrativa 

para a instituição financeira que permanece inerte diante da ordem judicial 

de quebra de sigilo bancário. Apenas fazemos reparo em relação aos 

parâmetros de fixação da multa, que não podem ser os mesmos que os 

estabelecidos para a multa-pena, previstos no art. 49 do CP. Melhor, a nosso 

sentir, fixar em moeda os limites para o valor da multa. 

Com relação ao prazo para atendimento da ordem, não se 

justifica o tratamento diferenciado para aquelas emanadas de Comissão 

Parlamentar de Inquérito-CPI, que devem ser atendidas em trinta dias, 

enquanto as demais devem ser cumpridas em 45 (até 90) ou 60 (até 120) dias. 

Ora, se o argumento para a ampliação do prazo, nos termos do Parecer da 

CAE, foi a dificuldade de obtenção dos dados, essa realidade não se altera 

apenas porque a ordem emanou de uma comissão do Poder Legislativo. 

Com as ferramentas e recursos de informática disponíveis hoje, 

e tendo em conta o indiscutível alto grau de informatização das instituições 

financeiras, entendemos que é razoável o prazo de quarenta e cinco dias 

fixado no Substitutivo da CAE. Divergimos, inobstante, em deixar o prazo 

em aberto para a prorrogação e, sendo assim, acrescentamos a expressão 

“prorrogável por igual período (...)”, a critério do juiz, superior àquele 

fixado no texto original do PLS, porém isonômico para todas as instituições. 

Acrescentamos, também, a possibilidade de dilatação do prazo 

de prestação das informações, para noventa dias (prorrogável), para os casos 

em que a pesquisa de documentos recair sobre arquivos em período superior 

a cinco anos, em mídias não eletrônicas (relatórios em papel, fichas ou 

microfichas, microfilmes, etc) e, dada a essa complexidade e morosidade, 

por tratar-se de pesquisa manual, exigirá, por conseguinte, maior prazo.  
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Não se trata de um beneplácito deste relator, vez que o 

Ministério Público Federal já havia proposto, no I Simpósio Nacional de 

Gestores do Sistema de Movimentação Bancária (Simba), o prazo de 45 dias, 

com possibilidade de prorrogação por mais 60 dias, a critério do juiz. 

Ademais, registre-se que o número de pedidos de quebra de 

sigilo bancário encaminhados às instituições financeiras, considerando as 

diversas instâncias da Justiça e Comissões Parlamentares de Inquérito em 

todos os níveis da Federação, alcançou em 2012, conforme dados da 

Federação Brasileira dos Bancos (Febraban), o total de 6.304.864 pedidos. 

Em outros termos, somaram mais de 17.273 pedidos de quebra de sigilo 

bancário por dia.  

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela Aprovação do PLS nº 307, de 2012 - 

Complementar, nos termos da seguinte Emenda (Substitutivo): 

 

EMENDA Nº            - CCJ (SUBSTITUTIVO) 

 

Altera o art. 3º da Lei Complementar 

nº 105, de 10 de janeiro de 2001, para 

estabelecer prazos, prorrogáveis a critério do 

juiz, para cumprimento de ordem judicial de 

quebra de sigilo bancário, sob pena de multa 

pecuniária. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro 

de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 3º Serão prestadas pelo Banco Central do Brasil, 

pela Comissão de Valores Mobiliários e pelas instituições 

financeiras, no prazo de quarenta e cinco dias, 

prorrogável por igual período a critério do juiz, as 

informações ordenadas pelo Poder Judiciário ou 

solicitadas por Comissão Parlamentar de Inquérito, 

preservado o seu caráter sigiloso mediante acesso restrito 

às partes, que delas não poderão servir-se para fins 

estranhos à lide. 

........................................................................................... 

 

§ 4º Para o provimento das informações, nos termos do 

caput, poderá ser ampliado o prazo para noventa dias, 

prorrogável por igual período a critério do juiz, nos casos 

em que as transações bancárias tiverem sido realizadas 

em períodos superiores a cinco anos ou por instituições 

financeiras incorporadas. 

 

§ 5º No caso de atraso injustificado na entrega das 

informações requisitadas, o juiz poderá, de ofício ou a 

requerimento, impor à instituição financeira multa diária 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), até o efetivo cumprimento da 

ordem judicial.” (NR)  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Sala da Comissão,      de                de 2016. 

 

 

 

Senador DAVI ALCOLUMBRE, Relator 

, Presidente. 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 307, DE 2012   

(Complementar) 

 

Altera o art. 3º da Lei Complementar nº 105, de 10 de 
janeiro de 2001, para estabelecer o prazo de trinta dias, 
prorrogáveis a critério do juiz, para cumprimento de 
ordem judicial de quebra de sigilo bancário, sob pena 
de configurar crime de desobediência. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, 
passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 3º Serão prestadas pelo Banco Central do Brasil, pela 
Comissão de Valores Mobiliários e pelas instituições financeiras, no 
prazo de trinta dias, prorrogáveis a critério do juiz, as informações 
ordenadas pelo Poder Judiciário, preservado o seu caráter sigiloso 
mediante acesso restrito às partes, que delas não poderão servir-se 
para fins estranhos à lide. 

 
................................................................................ 
 
§ 4º Constituem crime de desobediência, nos termos do art. 330 do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940, imputável aos diretores das 
pessoas jurídicas mencionadas no caput, o não cumprimento ou o atraso no 
atendimento de ordem judicial de quebra de sigilo bancário.” (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, estabelece regras 
mínimas para a quebra de sigilo bancário, mas olvida a punição pelo descumprimento da 
ordem judicial que a determina.  

Como não há um prazo estabelecido na lei para o atendimento das 
requisições judiciais, as instituições financeiras podem protelar o fornecimento de 
informações das quais dependem diversos provimentos jurisdicionais, inclusive medidas 
cautelares urgentes, o que acarreta indiscutível dano à realização da justiça. 

Essa morosidade no cumprimento das quebras de sigilo bancário tem sido 
empecilho até mesmo para a continuidade dos trabalhos das Comissões Parlamentares 
de Inquérito (CPI), que, apesar de requisitar a remessa de informações de transações 
financeiras de investigados às instituições bancárias, precisam aguardar prazos 
indefinidos que acabam tornando seu trabalho inoperante. 

Sabe-se que a prova documental é material primordial e indispensável para 
a apuração criminal e a velocidade da sua produção pode significar desmantelar ou não 
uma organização criminosa e garantir a eficácia da ação penal. 

Ademais, devemos lembrar que a simples ausência de identificação de 
clientes e manutenção de registros ou omissão de comunicação de operações financeiras 
ao Conselho de Atividades Financeiras (Coaf), já possibilitam a aplicação das 
responsabilidades administrativas previstas no art. 12 da Lei n. 9.613/98, sanções 
inexistentes em se tratando de ordens judiciais. 

De modo que, é desproporcional a sistemática apontada, merecendo uma 
abordagem legislativa rígida, expressa e clara do Congresso Nacional. 

Optamos, neste permeio, por estabelecer, no art. 3º da Lei Complementar n. 
105, que o prazo para atendimento das determinações judiciais de que se cuida é de 30 
dias, prorrogável a critério do juiz, que saberá avaliar, no caso concreto, a dificuldade no 
cumprimento da ordem proferida. 

Além disso, inserimos, no mesmo art. 3º, o § 4º para estabelecer 
inequivocamente a responsabilidade penal pelo descumprimento ou pelo atraso no 
atendimento da decisão judicial, que deve recair sobre os diretores da pessoa jurídica, 
incursos no crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal.   
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Pondere-se que não se trata da criação de um novo tipo penal, de modo a 
interferir no princípio da intervenção mínima, mas sim a busca pelo aperfeiçoamento e 
eficiência da norma atualmente vigorante. 

Em suma, esperamos, com esta proposição, aperfeiçoar a legislação para 
tornar mais eficiente e eficaz a justiça brasileira, especialmente na apuração de indícios 
de condutas delituosas, concedendo instrumentos capazes de auxiliar na busca da 
verdade real. Pelo o que, contamos com a colaboração e apoio dos ilustres Pares. 

Sala das Sessões,  

Senador PEDRO TAQUES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001. 

 
Dispõe sobre o sigilo das operações de 
instituições financeiras e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

(...) 

         Art. 3o Serão prestadas pelo Banco Central do Brasil, pela Comissão de Valores 
Mobiliários e pelas instituições financeiras as informações ordenadas pelo Poder 
Judiciário, preservado o seu caráter sigiloso mediante acesso restrito às partes, que delas 
não poderão servir-se para fins estranhos à lide. 

        § 1o Dependem de prévia autorização do Poder Judiciário a prestação de 
informações e o fornecimento de documentos sigilosos solicitados por comissão de 
inquérito administrativo destinada a apurar responsabilidade de servidor público por 
infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as 
atribuições do cargo em que se encontre investido. 

        § 2o Nas hipóteses do § 1o, o requerimento de quebra de sigilo independe da 
existência de processo judicial em curso. 

        § 3o Além dos casos previstos neste artigo o Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores 
Mobiliários fornecerão à Advocacia-Geral da União as informações e os documentos necessários à 
defesa da União nas ações em que seja parte. 

 
 

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998. 

Vide Decreto nº 2.799, de 1998  

Texto compilado 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou
ocultação de bens, direitos e valores; a
prevenção da utilização do sistema financeiro
para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 
Conselho de Controle de Atividades
Financeiras - COAF, e dá outras providências.

        O  PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 
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      CAPÍTULO VI 

Da Identificação dos Clientes e Manutenção de Registros 

        Art. 10. As pessoas referidas no art. 9º: 

        I - identificarão seus clientes e manterão cadastro atualizado, nos termos de 
instruções emanadas das autoridades competentes; 

        II - manterão registro de toda transação em moeda nacional ou estrangeira, títulos e 
valores mobiliários, títulos de crédito, metais, ou qualquer ativo passível de ser convertido 
em dinheiro, que ultrapassar limite fixado pela autoridade competente e nos termos de 
instruções por esta expedidas; 

        III - deverão atender, no prazo fixado pelo órgão judicial competente, as requisições 
formuladas pelo Conselho criado pelo art. 14, que se processarão em segredo de justiça. 

III - deverão adotar políticas, procedimentos e controles internos, compatíveis com 
seu porte e volume de operações, que lhes permitam atender ao disposto neste artigo e 
no art. 11, na forma disciplinada pelos órgãos competentes;  (Redação dada pela Lei nº 
12.683, de 2012) 

IV - deverão cadastrar-se e manter seu cadastro atualizado no órgão regulador ou 
fiscalizador e, na falta deste, no Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf), 
na forma e condições por eles estabelecidas; (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

V - deverão atender às requisições formuladas pelo Coaf na periodicidade, forma e 
condições por ele estabelecidas, cabendo-lhe preservar, nos termos da lei, o sigilo das 
informações prestadas. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

        § 1º Na hipótese de o cliente constituir-se em pessoa jurídica, a identificação referida 
no inciso I deste artigo deverá abranger as pessoas físicas autorizadas a representá-la, 
bem como seus proprietários. 

        § 2º Os cadastros e registros referidos nos incisos I e II deste artigo deverão ser 
conservados durante o período mínimo de cinco anos a partir do encerramento da conta 
ou da conclusão da transação, prazo este que poderá ser ampliado pela autoridade 
competente. 

        § 3º O registro referido no inciso II deste artigo será efetuado também quando a 
pessoa física ou jurídica, seus entes ligados, houver realizado, em um mesmo mês-
calendário, operações com uma mesma pessoa, conglomerado ou grupo que, em seu 
conjunto, ultrapassem o limite fixado pela autoridade competente. 

(...) 
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DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

Texto compilado Código Penal. 

       O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: 

(...) 

Desobediência 

Art. 330 - Desobedecer a ordem legal de funcionário público: 

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa. 

(...) 
 
 

 

(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Constituição, Justiça e Cidadania) 

 

Publicado no DSF, em 23/08/2012 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:13981/2012 
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PARECER Nº       , DE 2015

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS
ECONÔMICOS,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do
Senado  nº  307,  de  2012  -  Complementar,  do
Senador Pedro Taques, que altera o art. 3º da Lei
Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001,
para  estabelecer  o  prazo  de  trinta  dias,
prorrogáveis  a  critério  do  juiz,  para
cumprimento  de  ordem  judicial  de  quebra  de
sigilo bancário, sob pena de configurar crime de
desobediência.

RELATOR: Senador JOSÉ AGRIPINO

I – RELATÓRIO

Submete-se  a  esta  Comissão  o  Projeto  de  Lei  do  Senado (PLS)
nº 307, de 2012 - Complementar, do Senador Pedro Taques,  para estabelecer
prazo para cumprimento e punição para descumprimento de ordem judicial de
quebra  de  sigilo  bancário  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  pela  Comissão  de
Valores Mobiliários e pelas instituições financeiras, conforme o disposto no art.
1º do PLS. O art. 2º trata da cláusula de vigência.

Em sua justificativa, o nobre autor afirma que a Lei Complementar
nº 105, de 2001, estabelece regras mínimas para a quebra do sigilo bancário,
mas olvida a punição pelo descumprimento da ordem judicial que a determina.
Em  decorrência,  a  morosidade  das  quebras  de  sigilo  bancário  tem  sido
empecilho  para  provimentos  jurisdicionais,  inclusive  para  os  trabalhos
investigativos das Comissões Parlamentares de Inquérito. 

Afirma  ainda que  o  prazo estabelecido de trinta  dias  poderá  ser
prorrogado a critério do juiz, que saberá avaliar, no caso concreto, a dificuldade
no  cumprimento  da  ordem proferida.  Por  fim,  pondera  que  não  se  trata  da
criação de um novo tipo penal, de modo a interferir no princípio da intervenção
mínima,  mas  sim  a  busca  pelo  aperfeiçoamento  e  eficiência  da  norma
atualmente vigente.
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A matéria foi distribuída a esta Comissão de Assuntos Econômicos
(CAE)  e  à  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Cidadania  (CCJ).  Foram
apresentados  dois  pareceres  no  âmbito  da  CAE  por  causa  de  sugestões  de
diversos senadores, ambos favoráveis ao projeto, sem votação, mas a proposição
continuou a tramitar, nos termos dos incisos do art. 332 do Regimento Interno e
do Ato da Mesa nº 2 de 2014. 

O projeto não recebeu emendas no prazo regimental.

II – ANÁLISE

Compete  a  esta  Comissão,  nos  termos  do  art.  99,  inciso  I,  do
Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre os aspectos econômicos e
financeiros  de  qualquer  matéria  que  lhe  seja  submetida  por  despacho  do
Presidente ou deliberação do Plenário. Como o PLS será analisado na CCJ, não
abordaremos a sua constitucionalidade e juridicidade.

Sob o aspecto formal, cabe observar que a matéria não tem implicação direta sobre o sistema 
tributário e as finanças públicas.

A Lei Complementar nº 105, de 2001, ao dispor sobre o sigilo das
operações de instituições financeiras, manteve a regra geral insculpida no art. 38
da Lei  nº  4.595,  de  1964,  isto  é,  manteve  a  regra  do  dever  de  sigilo  pelas
instituições financeiras quanto às suas operações ativas e passivas e serviços
prestados e, ao mesmo tempo, estabeleceu exceções ao dever de sigilo. 

Cabe observar que o Banco Central do Brasil não era depositário
das  informações  bancárias  relacionadas  ao  cadastramento  de  contas  de
clientes. Dessa forma, a solicitação de informações judiciais e
de comissões parlamentares de inquérito o obrigava a oficiar a
todas  as  instituições  integrantes  do  Sistema  Financeiro
Nacional. Muitas vezes, a Autoridade Monetária recebia ofícios
de bancos a informar que os investigados neles não mantinham
aplicações financeiras após um prazo por demais dilatado. 

Mas por meio da Lei nº 10.701, de 2003, que alterou a Lei nº 9.613, de 1998, que dispõe 
sobre os crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, foi estabelecido que o 
Banco Central deve manter registro centralizado, formando o cadastro geral de correntistas e 
clientes de instituições financeiras, bem como de seus procuradores. 
Essa exigência foi implementada por intermédio da Circular nº 3.287, de 2005, do Banco 
Central, que instituiu o Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional (CCS) e impôs o
acesso a esses dados, a partir de requisição a todas as instituições componentes do Sistema 
Financeiro Nacional. Conforme o art. 3º da Circular nº 3.347, de 2007, que revogou a Carta-
Circular nº 3.287, de 2005, anteriormente citada, as instituições financeiras devem atualizar 
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diariamente o CCS e manter a base de dados por dez anos. 
O CCS consiste em sistema informatizado, sob a gestão do Banco

Central do Brasil, com a capacidade de: 

I  -  armazenar  as  seguintes  informações  de  correntistas  ou  de
clientes, bem como de seus representantes legais ou convencionais: 

a) número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) CNPJ da instituição com a qual mantenha relacionamento; 

c) datas de início e, se for o caso, de fim do relacionamento com a
instituição; 

II  -  propiciar  o  atendimento  de  solicitações,  formuladas  pelas
autoridades legalmente competentes, de informações sobre: 

a)  o  relacionamento  mantido  entre  as  instituições  e  seus
correntistas,  clientes  e  respectivos  representantes  legais  ou  convencionais,
quando houver, a partir dos dados referentes ao CPF ou ao CNPJ; 

b)  correntistas,  clientes  e  respectivos  representantes  legais  ou
convencionais, a partir do conjunto de dados composto pelo número da conta,
código da agência e CNPJ da instituição financeira.

Dessa forma, quanto ao mérito, a atualização da Lei Complementar
nº  105,  de  2001, é  medida  recomendada  em  razão  do  avanço  tecnológico
experimentado ao longo de sua vigência.

Como  exemplo  de  outras  inovações  importantes  surgidas  no
período, podemos destacar a implantação do sistema eletrônico para bloqueios
judiciais,  o  Bacen Jud,  que  permite  a  comunicação eletrônica  entre  o  Poder
Judiciário  e  as  instituições  financeiras,  com intermediação,  gestão  técnica  e
serviço  de  suporte  a  cargo  do  Banco  Central.  Por  meio  desse  sistema,  os
magistrados  protocolizam  ordens  judiciais  de  requisição  de  informações,
bloqueio,  desbloqueio  e  transferência  de  valores  bloqueados,  que  serão
transmitidas às instituições financeiras para cumprimento e resposta.

Outro  exemplo  a  ser  citado  é  o  Sistema  de  Investigação  de
Movimentação  Bancária  (SIMBA),  implantado  em  2010,  desenvolvido  pelo
Ministério Público Federal, para uso das instituições financeiras na transmissão
de  extratos  e  de  informações  bancárias  de  clientes  que  tiveram  seu  sigilo
bancário afastado, bem como para auxiliar as autoridades competentes no exame
da análise de dados oriundos de quebras de sigilo bancário.
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No entanto, o Banco Central do Brasil  não armazena e nem tem
acesso direto às informações bancárias dos clientes das instituições financeiras,
mantendo-se  apenas  como  repassador  das  solicitações  de  quebra  de  sigilo
bancário. Além disso, em que pese tais avanços tecnológicos, grande parte da
base de dados das instituições financeiras, que incluem informações cadastrais,
lançamentos contábeis, aplicações financeiras, entre outras, estão armazenadas
em mídias não eletrônicas, como relatórios em papel, microfichas, microfilmes,
além de base histórica de dados de bancos incorporados por outras instituições.

Por essa razão, entendemos ser mais adequada a fixação do prazo
geral de 45 dias para atendimento às ordens judiciais de quebra de sigilo. O
prazo máximo de 45 dias justifica-se, pois, além da necessidade de rastreamento
das  informações,  o  volume  de  ordens  judiciais  recebidas  pelas  instituições
financeiras é extremamente elevado. 

Todavia,  especificamente  para  Comissões  Parlamentares  de
Inquérito, diminuímos o prazo estabelecido para 30 dias, sem prorrogação, pois
entendemos que as instituições públicas e privadas devem dar prioridade àqueles
casos  em  que  a  sociedade  decidiu  investigar  por  meio  de  seus  legítimos
representantes.

Além disso, entendemos que qualquer pessoa pode ser sujeito ativo
do crime, ou seja, trata-se de crime comum e está sujeito  à pena  aquele que
incorrer na conduta, isto é, somente aquele que recebe a ordem e a desobedece
conscientemente pode responder pelo crime.

Não  é  possível  juridicamente  impor  a  penalidade  do  crime  ao
diretor das pessoas jurídicas, de forma objetiva, como pretende a proposta, sem
perquirir sua efetiva participação na conduta de desobedecer à ordem judicial e a
sua  vontade  de  assim  fazê-lo,  considerando  que  vigora  no  sistema  penal
brasileiro  a  responsabilidade  pessoal  e  subjetiva  do  autor  do  delito,  que  é
exatamente o sujeito que pratica a conduta típica.

Dessa  forma,  para  que  se  possa  conferir  maior  rigor  no
cumprimento das ordens judiciais de quebra de sigilo bancário, a exemplo de
outras  leis  especiais,  prefere-se  a  previsão  de  penalidades  de  advertência  e
pecuniárias  contra  pessoa  jurídica  e  a  previsão  de  crime  de  desobediência
restringe-se ao diretor designado para prestar as informações.

Ademais, estabelecemos o prazo de 60 dias, prorrogável a critério
do juiz, após consulta à instituição financeira demandada quanto à complexidade
de atendimento das informações,  para a prestação das informações bancárias
para  períodos  superiores  a  cinco  anos  e  nos  casos  em  que  o  pedido  for
relacionado a  operações realizadas por instituições financeiras adquiridas por
outra instituição financeira. 
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III – VOTO

Tendo em vista o exposto, manifestamo-nos pela aprovação do PLS
nº 307, de 2012 – Complementar, nos termos do seguinte substitutivo:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 307, DE 2012 – COMPLEMENTAR
EMENDA Nº 1-CAE (SUBSTITUTIVO)

Altera o art. 3º da Lei Complementar nº 105, de
10 de janeiro de 2001, para estabelecer o prazo de
quarenta e cinco dias, prorrogáveis a critério do
juiz,  para  cumprimento  de  ordem  judicial  de
quebra de sigilo bancário, sob pena de configurar
crime  de  desobediência  e  de  outras  sanções
previstas.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º O art. 3º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, passa a

vigorar com a seguinte redação:
“Art.  3º  Serão  prestadas  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  pela

Comissão  de  Valores  Mobiliários  e  pelas  instituições  financeiras,  no
prazo  de  quarenta  e  cinco  dias,  prorrogáveis  a  critério  do  juiz,  as
informações ordenadas pelo Poder Judiciário, preservado o seu caráter
sigiloso  mediante  acesso  restrito  às  partes,  que  delas  não  poderão
servir-se para fins estranhos à lide.

........................................................................................................
§  4º  O  prazo  de  quarenta  e  cinco  dias  previsto  no  caput será

ampliado para sessenta dias, prorrogáveis a critério do juiz, nos casos
em que as  transações  bancárias  tiverem sido realizadas  em períodos
superiores a cinco anos ou por instituições financeiras adquiridas, após
consulta à instituição financeira demandada quanto à complexidade de
atendimento das informações.

§ 5º Os prazos previstos no  caput e no § 4º serão reduzidos para
trinta  dias  nos  casos  específicos  de  solicitação  por  Comissões
Parlamentares de Inquérito. 

§ 6º  Constitui crime de desobediência, nos termos do art. 330 do
Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940, imputável ao diretor
designado pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores
Mobiliários o não cumprimento ou o atraso no envio de ordem judicial
para as instituições financeiras e no atendimento das informações que
detiverem nos prazos previstos nesta Lei.

§ 7º Constitui crime de desobediência, nos termos do art. 330 do
Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940, imputável ao diretor
designado  para  o  fornecimento  das  informações  pelas  instituições
financeiras o não cumprimento ou o atraso no atendimento de ordem
judicial de quebra de sigilo bancário.

§ 8º A recusa ou o atraso injustificados em prestar as informações
sujeita as instituições financeiras às seguintes sanções, cumulativamente
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ou não, a serem impostas pelo juiz:
I – advertência;
II  –  multa  pecuniária  por  dia  de  atraso,  até  o  cumprimento  da

ordem, no valor de 100 (cem) a 1000 (mil) dias-multas, calculada nos
termos do § 1º do art. 49 do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro
de 1940.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 2015.

Senador DELCÍDIO DO AMARAL, Presidente

Senador JOSÉ AGRIPINO, Relator 6
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

 

 

 

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

nº 169, de 2009 (Projeto de Lei nº 2.108, de 2003, 

na origem), do Deputado WALTER PINHEIRO, 

que dispõe sobre a proibição de entidades ou 

empresas brasileiras ou sediadas em território 

nacional estabelecerem contratos com empresas 

que explorem trabalho degradante em outros 

países. 

RELATOR: Senador  PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Está em análise nesta Comissão o Projeto de Lei da Câmara nº 

169, de 2009 (Projeto de Lei nº 2.108, de 2003, na origem), do Deputado 

WALTER PINHEIRO, que dispõe sobre a proibição de entidades ou 

empresas brasileiras ou sediadas em território nacional estabelecerem 

contratos com empresas que explorem trabalho degradante em outros 

países. 

Este Projeto visa proibir entidades ou empresas brasileiras ou 

sediadas no Brasil de firmar contratos com empresas sediadas em outros 

países e que explorem trabalho degradante. 

Para esse fim, o Projeto classifica o trabalho degradante como: 

S
F

/
1

5
5

7
0

.
6

0
3

2
6

-
8

5

856



 2 

i) qualquer forma de trabalho violadora da dignidade da 

pessoa humana, especialmente o trabalho realizado em 

condições ilegais, a escravidão, o trabalho forçado, o 

trabalho infantil e outras definidas em tratados 

internacionais ratificados pelo Brasil; e 

ii) o trabalho degradante verificado e comprovado por 

organismos internacionais. 

A proposição estabelece que que entidades, empresas brasileiras 

ou sediadas no Brasil, devam avaliar previamente a situação da empresa 

contratante estrangeira e, no caso de violação ao disposto no Projeto, haverá 

proibição de firmar contratos com quaisquer entes ou órgãos públicos, 

inclusive de participar de licitações ou de se beneficiar de recursos públicos 

pelo prazo de cinco anos. 

A matéria foi aprovada na Comissão de Direitos Humanos e 

Legislação Participativa, sem alterações, sendo relator ad hoc o Senador 

Paulo Davim.  

E também foi aprovada na Comissão de Relações Exteriores e 

Defesa Nacional, por meio de emenda substitutiva, sendo relator ad hoc o 

Senador Aloysio Nunes Ferreira. 

E nesta Constituição, Justiça e Cidadania, a matéria será 

apreciada em decisão terminativa. Não houve apresentação de emendas. 

II – ANÁLISE 

Versa o PLS nº 169, de 2009, sobre direito empresarial, matéria 

de competência da União (art. 22, I, da Constituição Federal – CF), 

compreendida entre as atribuições do Congresso Nacional (caput do art. 48 

da Constituição).  

A iniciativa parlamentar é legítima, por força do caput do art. 

61 da Constituição e porque a matéria não se inclui entre as reservas do § 1º 
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do mesmo artigo. Trata-se, portanto, de proposição legislativa formalmente 

constitucional. 

Quanto à constitucionalidade material, o PLS nº 169, de 2009, 

não apresenta vícios, porque observa o princípio da proporcionalidade em 

matéria econômica, a seguir melhor explanado. 

O exame do Projeto pela Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania está em consonância com o Regimento Interno desta Casa, 

segundo o qual compete a esta Comissão opinar sobre direito comercial 

(RISF, art. 101, inciso II, alínea d). 

Quanto à juridicidade, observa o projeto os aspectos de: a) 

inovação, dado que impõe restrições à livre iniciativa de empresas que 

contratem parceiros comerciais que exploram trabalho degradante; b) 

efetividade; c) adequação normativa, já que o tema deve estar previsto em 

lei ordinária; d) coercitividade, dado que o projeto impede a obtenção de 

benefícios fiscais e a celebração de contratos administrativos pelas empresas 

violadoras das normas do Projeto; e e) generalidade, porquanto as normas do 

projeto se aplicam, indistintamente, a todos as empresas que negociem com 

parceiros comerciais exploradores de trabalho degradante. 

Acerca da boa técnica legislativa, deve-se observar que não há 

inclusão de matéria diversa ao objeto da Lei nº 11.101, de 2005, e as 

expressões utilizadas preenchem os requisitos de redação das disposições 

normativas. 

No mérito, o Projeto merece prosperar, na forma do substitutivo 

apresentado pela CRE, observadas as pertinentes análises expostas naquela 

Comissão. 

No âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

deve-se observar que o Projeto não viola o princípio constitucional da livre 

iniciativa econômica, cláusula pétrea e fundamento do Brasil (art. 1º, inc. IV, 

da Constituição). 
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 4 

Isso porque a restrição que o Projeto promove à livre iniciativa 

das empresas quem incluem, entre seus parceiros comerciais, aqueles que se 

utilizam de trabalho degradante, não é significativo a ponto de violar o 

princípio da proporcionalidade em matéria econômica, o qual autoriza a 

restrição da livre iniciativa que não seja exagerada e que atenda, com peso e 

importância, relevante princípio social, no caso um fundamento da Ordem 

Econômica insculpido no caput do art. 170 da Constituição, que é a garantia 

de existência digna a todos.  

A vedação à concessão de incentivos fiscais e à celebração de 

contratos administrativos são restrições razoáveis e capazes de tutelar o 

embargo às empresas que exploram trabalho degradante. 

Nesses termos, é evidente e relevante o mérito da proposição. 

III – VOTO 

Por todo o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

Câmara nº 169, de 2009, na forma de substitutivo apresentado na CRE 

(Emenda nº 01-CRE). 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2010

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E
LEGISLAÇÃO  PARTICIPATIVA,  sobre  o
Projeto  de  Lei  da  Câmara  nº  169,  de  2009
(Projeto de Lei nº 2.108, de 2003, na origem), do
Deputado  Walter  Pinheiro,  que  dispõe  sobre  a
proibição de  entidades  ou empresas  brasileiras
ou sediadas em território nacional estabelecerem
contratos  com empresas que explorem trabalho
degradante em outros países.

RELATORA: Senadora MARINOR BRITO 

RELATOR ad hoc: Senador PAULO DAVIM

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 169, de 2009, autuado na

Casa  de  origem como Projeto  de  Lei  nº  2.108,  de  2003,  de  autoria  do

Deputado  Walter  Pinheiro,  tem  por  finalidade  proibir  entidades  ou

empresas  brasileiras  ou  sediadas  no  Brasil  de  firmar  contratos  com

empresas sediadas em outros países que explorem trabalho degradante.

Para  esse  fim,  estabelece  que  o  trabalho  degradante

corresponde  às  formas  de  trabalho  violadoras  da  dignidade  da  pessoa

humana, consoante acordos, tratados ou atos internacionais ratificados pelo

Brasil,  apuradas mediante  procedimentos de investigação de organismos
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internacionais.  As  entidades  ou  empresas  brasileiras  ou  as  sediadas  no

Brasil  devem  avaliar  previamente  a  situação  da  empresa  contratante

estrangeira e, no caso de violação ao disposto no projeto, ficam proibidas

de firmar contratos com quaisquer entes ou órgãos públicos, de participar

de licitações ou de se beneficiar de recursos públicos por um prazo de cinco

anos. Caso seja aprovado o PLC nº 169, de 2009, a lei dele decorrente entra

em vigor  seis  meses  após a  data  de sua  publicação.  O autor  justifica  a

proposição  com  fundamento  na  responsabilidade  compartilhada  de

respeitar  e  promover  os  direitos  humanos.  Nesse  sentido,  os  contratos

internacionais  não  podem  corroborar,  direta  ou  indiretamente,  práticas

degradantes nas relações de trabalho.

O PLC nº  169,  de  2009,  foi  distribuído inicialmente  a  esta

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), devendo

ainda  ser  analisado  pelas  Comissões  de  Relações  Exteriores  e  Defesa

Nacional (CRE) e de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), em caráter

terminativo nesta última.

Não foram apresentadas emendas à proposição até o presente

momento.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 102-E, inciso III, do Regimento Interno do

Senado Federal, compete à CDH analisar a proposição sob a perspectiva da

garantia  e  promoção  dos  direitos  humanos.  A  Constituição  de  1988

expressa alguns valores que devem nortear nossa apreciação da matéria.

Entre eles, podemos ressaltar o valor social do trabalho e da livre iniciativa,

associado à dignidade da pessoa humana, à cooperação entre os povos para
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o  progresso  da  humanidade  e  à  proibição  da  tortura  e  do  tratamento

desumano ou degradante.

Nesse sentido, é importante reconhecer a importância do PLC

nº 169, de 2009, na luta pela erradicação do trabalho degradante, inclusive,

mas não somente, do trabalho escravo e do trabalho infantil. Essa luta não

pode ficar à margem da transnacionalidade das relações econômicas, tendo

em vista o postulado ético de que a dignidade humana fundamental não

conhece fronteiras, é universal.

A  proposição  estabelece,  na  prática,  um  embargo  contra

empresas  estrangeiras  que  explorem  trabalho  degradante,  contribuindo

efetivamente  para  coibir  essas  violações.  Além disso,  coíbe  o  chamado

dumping social,  caracterizado  pela  tentativa  de  escapar  à  legislação

nacional  de  proteção  dos  direitos  humanos  no  trabalho  mediante  a

contratação de fornecedores ou de prestadores de serviços que não estejam

sujeitos aos mesmos rigores nos respectivos países.

III – VOTO

Em razão do que  foi  exposto,  o  voto é  pela  aprovação do

Projeto de Lei da Câmara nº 169, de 2009.

Sala da Comissão, 24 de Março, de 2011.

Senador Paulo Paim, Presidente

3
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Senador Paulo Davim, Relator ad hoc
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PARECER Nº             , DE 2011

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E
DEFESA NACIONAL,  sobre  o  Projeto  de  Lei  da
Câmara nº 169, de 2009 (Projeto de Lei nº 2.108, de
2003,  na  origem),  do  Deputado  WALTER
PINHEIRO,  que  dispõe  sobre  a  proibição  de
entidades ou empresas brasileiras ou sediadas em
território  nacional  estabelecerem  contratos  com
empresas  que  explorem  trabalho  degradante  em
outros países; e o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº
487,  de  2003,  do  Senador  PAULO  PAIM,  que
dispõe sobre vedações à contratação com órgãos e
entidades da Administração Pública, à concessão de
incentivos fiscais e à participação em licitações por
eles  promovidas  às  empresas  que,  direta  ou
indiretamente,  utilizem  trabalho  escravo  na
produção de bens e serviços.

RELATOR: Senador RANDOLFE RODRIGUES

Relator “ad hoc”: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

I – RELATÓRIO

Vêm a esta Comissão os seguintes projetos de lei, em regime de
tramitação conjunta:

 Projeto de Lei da Câmara nº 169, de 2009 (Projeto de Lei nº 2.108, 

de 2003, na origem), do Deputado WALTER PINHEIRO, que 

dispõe sobre a proibição de entidades ou empresas brasileiras ou 

sediadas em território nacional estabelecerem contratos com 

empresas que explorem trabalho degradante em outros países;

 Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2003, de autoria do Senador 

PAULO PAIM, que dispõe sobre vedações à contratação com 

órgãos e entidades da Administração Pública, à concessão de 
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incentivos fiscais e à participação em licitações por eles 

promovidas às empresas que, direta ou indiretamente, utilizem 

trabalho escravo na produção de bens e serviços.

A tramitação conjunta dos projetos decorreu da aprovação, pelo
Plenário, do Requerimento nº 468, de 2011, subscrito pelo Senador CYRO
MIRANDA.

A seguir,  descrevemos  os  pontos  principais  de  cada  um  dos
projetos, separadamente.

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 169, de 2009, de autoria
do  então  Deputado  WALTER  PINHEIRO,  tem  por  finalidade  proibir
entidades ou empresas brasileiras ou sediadas no Brasil de firmar contratos
com empresas sediadas em outros países que explorem trabalho degradante.

Para esse fim, classifica o trabalho degradante como as formas de
trabalho violadoras da dignidade da pessoa humana, especialmente o trabalho
realizado em condições ilegais, a escravidão, o trabalho forçado, o trabalho
infantil e outras definidas em tratados internacionais ratificados pelo Brasil.
Igualmente, considera como ocorrido o trabalho degradante após verificação
por organismos internacionais.

As entidades ou empresas brasileiras  ou as sediadas no Brasil
devem avaliar previamente a situação da empresa contratante estrangeira e, no
caso de violação ao disposto no projeto, ficam proibidas de firmar contratos
com quaisquer entes ou órgãos públicos, de participar de licitações ou de se
beneficiar de recursos públicos por um prazo de cinco anos.

Já o  Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2003, de autoria do
Senador PAULO PAIM, prescreve a vedação de incentivos e financiamentos a
pessoa jurídica privada que utilize, no seu processo produtivo, ou no de seus
fornecedores diretos, mão-de-obra baseada na degradação humana ou trabalho
escravo.

Além disso, dispõe a proposição sobre formas de comprovação
da regularidade de situação das pessoas jurídicas para se beneficiarem das
licitações e obtenção de financiamentos por ela versados. Igualmente, trata
das sanções em caso de fraude na emissão dos documentos de comprovação
dessa regularidade.

mr-tj2011-05581
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Por  fim,  esse  projeto  define  o  trabalho  escravo  como  aquele
realizado em condição análoga à dos escravos,  mediante violência,  grave
ameaça,  retenção  de  salários  ou  documentos,  dívidas  de  transporte,
hospedagem,  alimento,  vestuário  e  instrumentos  de  trabalho  e  quaisquer
outros meios.

Não foram apresentadas emendas aos projetos.

II – ANÁLISE

As matérias foram também distribuídas às Comissões de Meio
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; de Agricultura e
Reforma  Agrária;  de  Direitos  Humanos  e  Legislação  Participativa;  e  de
Constituição, Justiça e Cidadania.

Cabe  a  essa  Comissão  manifestar-se  quanto  à  proposição
referente  a  atos  e  relações  internacionais,  referentes  a  organismos
internacionais e assuntos correlatos, segundo dispõem os incisos I, VI e VIII
do art. 103 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF).

Nos termos do art. 260, II,  a, do Regimento Interno do Senado
Federal, tem precedência no âmbito da apreciação conjunta o PLC nº 169, de
2009,  por  vir  da  Câmara  dos  Deputados.  Esta  ordem  de  prioridade,
meramente técnico-processual, não representa desconsideração em relação ao
projeto do Senador PAULO PAIM; ao contrário, seu núcleo propositivo será
aqui valorizado na medida do possível. 

A  proposição  com  precedência  regimental  trata  de  proibir
“quaisquer  tipos  ou formas  de  contratação  de  natureza  civil  ou  comercial
entre entidades ou empresas brasileiras ou sediadas em território nacional e
empresas com sede no exterior que explorem direta ou indiretamente trabalho
degradante” (art. 1º do PLC). 

A análise do mérito desse projeto, atendo-se a perspectivas da
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, indica a necessidade de
vários ajustes. Em primeiro lugar, importa registrar que o combate ao trabalho
degradante está na legislação interna desde a edição da Lei nº 10.803, de 11
de dezembro de 2003, que alterou o art. 149 do Código Penal Brasileiro (CP)
e  o  considerou  como  uma  espécie  do  trabalho  análogo  à  escravidão.  As
demais espécies desta última categoria seriam a submissão do trabalhador a
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trabalhos forçados ou a jornada exaustiva; a restrição, por qualquer meio, da
locomoção do trabalhador em razão de dívida contraída com o empregador ou
com preposto do empregador;  o cerceamento do uso de qualquer meio de
transporte por parte do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho;
a manutenção de vigilância ostensiva no local de trabalho, com o fim de retê-
lo no local de trabalho; e a apreensão de documentos pessoais do trabalhador
ou  de  objetos  pessoais  do  trabalhador,  com o  fim de  retê-lo  no  local  de
trabalho. 

Entretanto, a categoria de “trabalho análogo à escravidão”, que já
existia  no  CP  anteriormente  à  Lei  nº  10.803,  de  2003,  e  vinha  sendo
considerada  pela  legislação  pátria  para  outros  fins,  como  o  de  seguro-
desemprego (Lei nº 10.608, de 20 de dezembro de 2002), não é consagrada
pelo Projeto de Lei da Câmara nº 169, de 2009 (PLC 169/2009). Ao contrário,
o PLC 169/2009 inverte a lógica do CP em seu art. 1º, parágrafo único, e
considera  trabalho  degradante  como  aquele  a  envolver  certos  trabalhos
análogos à escravidão, a exemplo do trabalho forçado (ver as Convenções 29
e 105 da Organização Internacional do Trabalho - OIT, de 1930 e 1957, e o
art.  5º,  XLVII,  da  Constituição Federal).  Esse  mesmo dispositivo  do PLC
considera a “escravidão” como uma forma de trabalho degradante, quando na
verdade é um fenômeno muito mais grave e autônomo na legislação nacional
e internacional. Portanto, em nosso substitutivo adequamos essa linguagem de
acordo com a prática brasileira e nosso Código Penal.

Igualmente, o PLC 169/2009 faz referência ao trabalho infantil
como um trabalho degradante, quando, na verdade, talvez, esteja a cogitar as
piores formas de trabalho infantil ínsitas na Convenção nº 182, da OIT, de
1999, sobre:  o trabalho escravo ou semi-escravo (em condição análoga à da
escravidão);  o  trabalho  decorrente  da  venda  e  tráfico  de  crianças  e
adolescentes; a escravidão por dívida; o uso de crianças ou adolescentes em
conflitos armados; a prostituição e a pornografia; o uso deles para atividades
ilícitas, tais como a produção e o tráfico de drogas; e o trabalho que possa
prejudicar a saúde, segurança ou sua moralidade. Distintamente, o trabalho
infantil  pode  ser  lícito,  a  exemplo  das  formas  previstas  na  Constituição
Federal brasileira, que  admite o trabalho de adolescentes, em geral, a partir
dos 16 anos, exceto nos casos de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nos
quais a idade mínima se dá aos 18 anos (art. 7º, XXXIII), ou a partir dos 14
anos (art. 227, § 3º, I), na condição de aprendiz (art. 7º, XXXIII).

Em segundo lugar, com relação às normas constantes do art. 2º,
do PLC 169/2009, o trabalho degradante poderia ser verificado a partir dos
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procedimentos de investigação de organismos internacionais, particularmente
pela Comissão de Direitos Humanos das Nações Unidas, pelas comissões de
direitos  humanos  de  organismos  de  âmbito  regional,  pela  OIT  e  pelos
julgamentos  realizados  pelos  tribunais  internacionais  de  direitos  humanos.
Contudo,  esse artigo padece de precisão técnica.  Primeiro,  a Comissão de
Direitos  Humanos  das  Nações  Unidos  não  existe  desde  2006,  pois  foi
substituída  pelo  Conselho  de  Direitos  Humanos.  Segundo,  os  mecanismos
mencionados  no  art.  2º  em  questão  são  destinados  a  responsabilizar
internacionalmente os Estados, direcionar-lhes recomendações ou lhes propor
acordos,  o  que afasta  da competência  destes  órgãos  intergovernamentais  a
responsabilização direta de empresas. 

Por exemplo, consideremos o fato de o Brasil ter editado a Lei nº
10.706, de 30 de julho de 2003, para indenizar José Pereira Ferreira, após
determinação  da  Comissão  Interamericana  de  Direitos  Humanos  nesse
sentido, em razão de ele ter sido submetido à condição análoga à de escravo e
haver  sofrido  lesões  corporais,  na  fazenda  denominada  Espírito  Santo,
localizada no Sul do Estado do Pará, em setembro de 1989. Nesse caso, é o
Estado o responsável,  não os proprietários da fazenda, cabendo, de acordo
com o art. 3º da Lei nº 10.706, de 2003, à União ser ressarcida dos gastos
resultantes  dessa  responsabilização  internacional  mediante  ações  ou
procedimentos  administrativos  ou  judiciais  cabíveis,  assegurada  ampla
defesa.  Em outros  termos,  a  empresa  tem o  direito  de  defender-se,  entre
outros  motivos,  porque  não  foi  ela  a  responsabilizada  internacionalmente,
instância na qual não se manifestou.

Em terceiro lugar, o art. 3º da proposição atribui à entidade ou à
empresa brasileira ou sediada em território nacional a obrigação de “avaliar”
previamente a situação da empresa contratante com sede no exterior. Como
seria feita essa “avaliação”? Quais os indicadores? Quais as referências? Que
poderes de ingerência e que formas de acesso teriam as empresas brasileiras a
informações a respeito de empresas estrangeiras? Não há como brasileiros
controlarem  sua  contraparte  no  exterior,  pois  não  há  conceito  claro  de
trabalho degradante internacionalmente e o conceito internamente aceito para
condição  análoga  à  de  escravo  não  coincide  com  de  outros  países  nem
sistemas  internacionais.  Em  suma,  pelas  razões  já  expostas,  acabaríamos
caindo  em alguma  forma  de  subjetivismo,  o  que  torna  a  juridicidade  da
proposição muito discutível. Por essa razão, preferimos em nosso substitutivo
aumentar o controle interno e em operação no território brasileiro sobre esse
triste e persistente fenômeno. 
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Finalmente, a fim de não criar mais um entrave burocrático nas
relações civis e comerciais com entes ou órgãos públicos,  cremos que,  ao
invés  de  buscar  um  sistema  de  certificação,  um  mecanismo  seguro  para
averiguar a idoneidade de empresas e pessoas é o cadastro do Ministério do
Trabalho e Emprego de empregadores flagrados explorando trabalhador na
condição análoga à de escravos. De acesso público e utilizado, por exemplo,
pelo  pacto  nacional  pela  erradicação  do  trabalho  escravo,  o  cadastro
ministerial seria eficiente e objetivo. Evidentemente, manifestações judiciais
também seria outro parâmetro.

III – VOTO

Por todo o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei
Câmara  nº  169,  de  2009,  na  forma  de  substitutivo  a  seguir,  restando
prejudicado o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2003.

EMENDA Nº 01 – CRE (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 169
(SUBSTITUTIVO), DE 2009

Dispõe  sobre  vedação  a  concessão  de  incentivo
fiscal  e  financiamento,  a  celebração  de  contrato
administrativo  e  a  participação  em  licitação,  de
pessoa jurídica de direito  privado ou pessoa física
que  utilize  mão-de-obra  de  trabalhadores  em
condição análoga à de escravo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º Fica  vedada  a  concessão  de  incentivo  fiscal  e
financiamento de qualquer espécie, por parte do poder público ou de entidade
por  ele  controlada,  direta  ou  indiretamente,  a  pessoa  jurídica  de  direito
privado  ou  pessoa  física  que  utilize  mão-de-obra  de  trabalhadores  em
condição análoga à de escravo.
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Art. 2º  Fica vedada a celebração de contrato administrativo e a
participação em licitação, inclusive pregão e aquelas realizadas sob a égide da
parceria público-privada no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal  e  dos Municípios,  a pessoa jurídica de direito  privado ou
pessoa física que utilize mão-de-obra de trabalhadores em condição análoga à
de escravo.

Art.  3º Para  fins  do  disposto  nessa  Lei,  a  pessoa  jurídica  de
direito  privado  ou  pessoa  física  responsável  por  manter  trabalhador  em
condições  análogas  à  de  escravo  será  aquela  presente  no  cadastro  do
Ministério  do  Trabalho  e  Emprego  de  empregadores  flagrados  explorando
trabalhador  na  condição  análoga  à  de  escravos  ou  aquela  condenada
judicialmente.

Art. 4º Considera-se condição análoga à de escravo, para efeito
desta Lei, aquela situação em que indivíduo é submetido a trabalho forçado,
jornada exaustiva, condição degradante de trabalho ou restrição por qualquer
meio de sua locomoção em razão de dívida contraída com empregador ou
preposto.

Art. 5º Os arts. 27 e 55 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 27. .......................................................................................

.................................................................................…..................

VI  –  não  constar  no  cadastro  do  Ministério  do  Trabalho  e
Emprego  de  empregadores  flagrados  explorando  trabalhador  na
condição análoga à de escravos. (NR)”

“Art. 55. .....................................................................................

..............................................................................…...................

XIV – a obrigação de o contratado não utilizar mão-de-obra de
trabalhadores  em  condição  análoga  à  de  escravo  durante  qualquer
etapa do processo produtivo,  nem adquirir  produtos  ou serviços  de
fornecedor  que esteja  em situação irregular  junto  ao Ministério  do
Trabalho e do Emprego pelo mesmo motivo. (NR)”

Art. 6º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua
publicação.
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Sala da Comissão, 25 de agosto de 2011.

Senador Fernando Collor, Presidente

Senador Aloysio Nunes Ferreira, Relator
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 5, de 2016, da 

Senadora Ana Amélia, que altera o art. 8º da Lei 

nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que 

“Regula o acesso a informações previsto no inciso 

XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e 

no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera 

a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga 

a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e 

dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 

1991; e dá outras providências”, para estabelecer 

obrigatoriedade da divulgação de todas pessoas 

que recebem benefícios previdenciários e 

assistenciais da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios e os respectivos valores recebidos 

em sítio oficial único da rede mundial de 

computadores. 

Relator: Senador RONALDO CAIADO 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, para decisão em caráter terminativo, o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 5, de 2016, de autoria da Senadora Ana 

Amélia, que altera o art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 

que “Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no 

inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; 

altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, 

de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; 

e dá outras providências”, para estabelecer obrigatoriedade da divulgação 

de todas pessoas que recebem benefícios previdenciários e assistenciais da 
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União, Estados, Distrito Federal e Municípios e os respectivos valores 

recebidos em sítio oficial único da rede mundial de computadores. 

A proposição é composta de dois artigos. O primeiro altera o 

art. 8º da Lei de Acesso à Informação (Lei no 12.527, de 18 de novembro de 

2011) para prever a obrigatoriedade de divulgação de todas as pessoas que 

recebam benefícios previdenciários e assistenciais da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, bem como os respectivos valores, em sítio 

oficial único da rede mundial de computadores. O art. 1º prevê, ainda, que a 

divulgação das informações deverá ser feita mediante sítio oficial organizado 

e mantido pela União, em colaboração com os demais entes federativos, em 

que seja possível a consulta por nome ou número de inscrição no Cadastro 

de Pessoas Físicas (CPF). O art. 2º traz a cláusula de vigência. 

Em sua justificação, a autora pondera que se trata de medida que 

evita, a um só tempo, a existência de fraudes e a inclusão de pessoas que 

fazem jus a benefícios previdenciários e assistenciais. Ainda segundo a 

autora, o Poder Executivo federal já adota prática semelhante com o 

denominado “Portal da Transparência”, gerido pela Controladoria-Geral da 

União. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão apreciar terminativamente o PLS em 

questão, nos termos do art. 101, II, c/c art. 90, I, do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF). 

O Projeto não possui vícios quanto ao aspecto da 

constitucionalidade, tanto formal quanto material. Ao contrário: não incide 

em vício de iniciativa, além de concretizar o mandamento do art. 5º, XXXIII, 

da Constituição Federal (CF), que confere aos cidadãos o direito de receber 

dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse 

coletivo ou geral. 

A constitucionalidade da proposição é corroborada por recente 

decisão do Supremo Tribunal Federal, que, no âmbito do Recurso 
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Extraordinário nº 652.777, decidiu pela constitucionalidade da divulgação 

dos vencimentos de servidores públicos em sítios oficiais na internet: 

“CONSTITUCIONAL. PUBLICAÇÃO, EM SÍTIO 

ELETRÔNICO MANTIDO PELO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 

DO NOME DE SEUS SERVIDORES E DO VALOR DOS 

CORRESPONDENTES VENCIMENTOS.  LEGITIMIDADE. 1. É 

legítima a publicação, inclusive em sítio eletrônico mantido pela 

Administração Pública, dos nomes dos seus servidores e do valor dos 

correspondentes vencimentos e vantagens pecuniárias. 2. Recurso 

extraordinário conhecido e provido.” (STF, Pleno, Agravo no 

Recurso Extraordinário nº 652.777, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 

23/04/2015) 

A tramitação do projeto respeitou os mandamentos do RISF, 

especialmente os arts. 90 e 91. Ademais, a proposição está vazada em boa 

técnica legislativa e seu conteúdo é dotado de juridicidade. 

Quanto ao mérito, é certo que o PLS merece aprovação. 

A malversação de recursos previdenciários e assistenciais é de 

conhecimento de todos. Recente auditoria do Tribunal de Contas da União 

(TCU) constatou, por exemplo, a existência de indícios de fraude em mais 

de 163 mil famílias beneficiárias do programa Bolsa Família, o que 

corresponde a um potencial desperdício de aproximadamente R$ 16 milhões 

por mês (Acórdão no 1.009/2006 – Plenário). 

Outra auditoria realizada pelo TCU constatou que 

aproximadamente 500 mil aposentadorias do INSS (Instituto Nacional de 

Seguridade Social) possuíam cadastro irregular, das quais resultavam 

dispêndios da ordem de R$ 5,9 bilhões por ano (Acórdão no 1.857/2014 – 

Plenário). Dentre os problemas verificados, destacam-se a acumulação 

indevida de benefícios, a existência de aposentadorias com idade 

incompatível e erros cadastrais, como a ausência de CPF. 

Diante desse cenário, a publicidade e a transparência 

evidenciam-se como as maneiras mais eficientes de combater a malversação 

de recursos públicos. Esses institutos são ainda mais relevantes no caso dos 

benefícios previdenciários e assistenciais, nos quais montantes bilionários 
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são pulverizados entre milhões de beneficiários, o que dificulta a fiscalização 

por parte dos órgãos de controle. 

Imperativa, diante desse contexto, a divulgação dos 

beneficiários e dos valores recebidos, como forma de permitir o controle 

social, em complemento à indispensável atuação fiscalizatória dos tribunais 

de contas e demais órgãos de controle. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa do PLS nº 5, de 

2016, e, no mérito, por sua aprovação. 

Sala da Comissão,          de                     de 2016. 

 
 
 

SENADOR RONALDO CAIADO 
DEMOCRATAS/GO 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 5, DE 2016 
 

 

Altera o art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, que “Regula o acesso a informações previsto no 
inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no 
§ 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei 
nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei 
nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 
providências”, para estabelecer obrigatoriedade da 
divulgação de todas pessoas que recebem benefícios 
previdenciários e assistenciais da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios e os respectivos valores recebidos 
em sítio oficial único da rede mundial de computadores.  
 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 8º ..................................................................................... 

 §1º ........................................................................................... 

................................................................................................... 

VII – nome e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) de todas as pessoas que receberem benefícios previdenciários e 
assistenciais e respectivos valores mensalmente recebidos.  

................................................................................................... 

§ 5º No caso do § 1º, inciso VII, a divulgação das informações pela 
rede mundial de computadores (internet) deverá ser feita mediante sítio 
oficial unificado para todos entes federativos, organizado e mantido pela 
União em colaboração com Estados, Distrito Federal e Municípios, em que 
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seja possível a consulta por nome ou número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF).”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei altera a positiva Lei de Acesso à Informação (Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011) para ampliar o dever de transparência e responsabilidade 

do Poder Público federal, estadual, distrital e municipal. 

Para tanto, propõe-se a inserção de um novo inciso no § 1º do art. 8º da Lei de 

Acesso à Informação para estabelecer-se a obrigatoriedade de divulgação de todas pessoas 

que recebem benefícios previdenciários e assistenciais da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios e os respectivos valores recebidos em sítio oficial único da rede mundial de 

computadores. Tendo em vista nossa estrutura federativa, caberá à União organizar e manter 

o sítio em colaboração com Estados, Distrito Federal e Municípios para que uma única 

consulta aponte todos os benefícios recebidos dos diversos entes federativos. 

Trata-se de importante medida para o fiscalização e controle de nossas políticas 

de Seguridade Social, evitando-se, a um só tempo, a existência de fraudes ou da ausência de 

inclusão de pessoas que fazem jus a esses benefícios.  

Salienta-se que o Poder Executivo Federal já adota, parcialmente, prática 

semelhante, mencionando-se o “Portal da Transparência”, gerido pela Controladoria-Geral da 

União. Nesse sentido, o presente Projeto pretende avançar, estabelecendo o dever de divulgar 

em um site único todos os benefícios previdenciários e assistenciais pagos pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Tendo a certeza do mérito do Projeto, solicita-se o apoio das ilustres Senadoras 

e dos ilustres Senadores. 

 

Sala das Sessões, 

 

 

Senadora ANA AMÉLIA 
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(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

479, de 2015, do Senador Waldemir Moka, que 

altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 

obrigar, no caso de placas ilegalmente 

duplicadas, a emissão de novo Certificado de 

Registro do Veículo, com substituição da 

identificação alfanumérica. 

RELATORA: Senadora MARTA SUPLICY 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Constituição Justiça e 

Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei do Senado nº 479, de 2015, de autoria do 

Senador Waldemir Moka, que torna obrigatória a substituição da 

identificação alfanumérica e a emissão de novo Certificado de Registro de 

Veículo (CRV) para os veículos que tiverem suas placas ilegalmente 

duplicadas, ou seja, clonadas. 

A proposição estrutura-se em dois artigos.  

O art. 1º do projeto propõe alteração dos artigos 115, 123, 124 

e 128 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 

Trânsito Brasileiro (CTB), para acomodar na Lei os procedimentos a serem 

seguidos quando da constatação de clonagem de placas de veículos.  

É alterado o § 1º do art. 115 para possibilitar a transferência do 

registro dos veículos em casos devidamente motivados. Inclui-se, no art. 

123, a possibilidade de emissão de novo CRV, se constatada a duplicação 

ilegal de placas e a obrigatoriedade de substituição dos caracteres de 

identificação da placa do veículo ilegalmente duplicada. Os demais 
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dispositivos alterados objetivam disciplinar acerca dos débitos e multas 

decorrentes do crime de clonagem. 

No art. 2º consta a cláusula de vigência, que seria imediata. 

O autor argumenta que, embora a substituição da placa 

clonada seja prática corrente nos Departamentos de Trânsito, a matéria 

merece receber tratamento legal, uma vez que cabe ao Poder Público a 

proteção dos interesses daqueles que, de boa-fé, estejam sofrendo prejuízos 

de qualquer natureza pela ação ilícita de outrem. Por isso, e também para 

estabelecer uma regra clara a respeito dos débitos e multas decorrentes do 

crime, propõe as alterações que ora se analisam. 

O projeto foi distribuído exclusivamente à CCJ, e não foram 

oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

O projeto foi distribuído com exclusividade a esta Comissão, 

portanto, compete analisar sua constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e mérito. 

O Projeto de Lei do Senado nº 479, de 2015, versa sobre 

normas gerais de trânsito, matéria sobre a qual a União tem competência 

privativa para legislar, conforme determina o art. 22 da Constituição 

Federal. Além disso, os arts. 48 e 61 da Constituição atribuem ao 

Congresso Nacional e a qualquer de seus membros, respectivamente, a 

iniciativa para a proposição de leis relativas a matérias de interesse da 

União. Portanto, quanto à constitucionalidade da proposição, não há 

qualquer ofensa material ou formal à Constituição Federal de 1988. 

No que se refere à juridicidade e à regimentalidade, não se 

encontram, tampouco, quaisquer vícios impeditivos da tramitação do 

projeto. 

Acerca da técnica legislativa, a proposição se mostra em 

conformidade com o que estabelece a Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998. 
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No que tange ao mérito, acreditamos que disciplina legal da 

matéria poderá contribuir no sentido de minimizar os transtornos que 

sofrem os proprietários de veículos que têm a placa clonada, bem como 

evitar o injusto prejuízo financeiro decorrente do pagamento de débitos e 

multas a que não deram causa. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela constitucionalidade e 

juridicidade do Projeto de Lei do Senado nº 479, de 2015, e, no mérito, por 

sua aprovação.  

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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EMENDA Nº       - CCJ 
  (ao PLS nº 479, de 2015) 

 

 

 

Acrescente-se à redação proposta para o art. 123 da Lei 

nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado 

nº 479, de 2015, o seguinte parágrafo: 
“Art. 123. .............................................................................. 

................................................................................................ 

V – ......................................................................................... 

................................................................................................ 

§ 4º ......................................................................................... 

§ 5º Na hipótese do inciso V, as novas placas e a nova 

documentação serão fornecidas sem custo para o solicitante. (NR)” 

JUSTIFICAÇÃO 

A troca de placas e a solicitação de substituição do Certificado 

de Registro do Veículo (CRV) podem representar custos significativos para 

o proprietário do veículo clonado. Alguém que tivesse seu veículo clonado 

em Goiás, por exemplo, teria que pagar ao Departamento de Trânsito 

R$ 123,81 pelo novo registro do veículo; a segunda via do CRV custaria 

R$ 127,48; e a autorização para confecção de placas, R$ 22,47, totalizando 

um custo de R$ 273,76. Consideramos mais justo que o Poder Público realize 

tais serviços sem ônus para o proprietário, já vitimado pela falta de segurança 

pública.  

 

Sala da Comissão, 

 

 

Senador RONALDO CAIADO 

Líder do DEMOCRATAS 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 479, DE 2015 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 

obrigar, no caso de placas ilegalmente duplicadas, 

a emissão de novo Certificado de Registro do 

Veículo, com substituição da identificação 

alfanumérica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 115. ................................................................................. 

§ 1º Os caracteres das placas serão individualizados para cada

veículo e o acompanharão até a baixa ou transferência motivada do 

registro, sendo vedado seu reaproveitamento. 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 123. ................................................................................. 

..................................................................................................; 

V – ocorrer a duplicação da placa de identificação do veículo. 

................................................................................................... 

§ 4º Na hipótese do inciso V, é obrigatória a substituição dos

caracteres alfanuméricos da placa de identificação.” (NR) 

“Art. 124. ................................................................................. 

..................................................................................................; 

XII - boletim de ocorrência policial, no caso de duplicação 

ilegal das placas de identificação do veículo (clonagem). 

§ 1º Quando comprovada pela autoridade de trânsito a

duplicação ilegal das placas de identificação do veículo, o disposto 

no inciso VIII aplica-se somente aos tributos, encargos e multas 

relativos ao veículo original. 
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§ 2º No caso do § 1º, os demais débitos e multas ficarão

arquivados no registro da placa anterior do veículo, para 

providências da autoridade policial e de cobrança.” (NR) 

“Art. 128. ................................................................................. 

Parágrafo único. No caso de transferência do registro 

motivada pela duplicação ilegal de placas de identificação 

(clonagem), ficam vinculados ao veículo original somente os 

débitos e multas a ele relativos.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Infelizmente, o crime de duplicação ilegal de placas de 

veículos – popularmente conhecido como “clonagem” – tem crescido no 

Brasil. 

Além de permitir o roubo de outro veículo com as mesmas 

características, é digno de nota que o proprietário legítimo do veículo cuja 

placa foi clonada ainda tem de arcar com os aborrecimentos decorrentes de 

notificações de multas de infrações de trânsito praticadas por terceiros no 

uso do veículo irregular. 

Nesse caso, o Poder Público deve proteger os legítimos 

interesses daquele que, de boa fé, esteja sofrendo prejuízos de qualquer 

natureza pela ação ilícita de outrem. 

Embora seja prática corrente nos Departamentos de Trânsito, a 

substituição da placa nos casos de clonagem não é tratada em Lei. Também 

não existe uma regra clara sobre os débitos e multas decorrentes do crime. 

Certos da importância desse assunto, buscamos com a atual 

proposição preencher tal lacuna. 

Sala das Sessões, 

Senador WALDEMIR MOKA 

891



LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

............................................................................................................................... 

Art. 115. O veículo será identificado externamente por meio de placas dianteira e traseira, 
sendo esta lacrada em sua estrutura, obedecidas as especificações e modelos estabelecidos 
pelo CONTRAN. 

§ 1º Os caracteres das placas serão individualizados para cada veículo e o acompanharão
até a baixa do registro, sendo vedado seu reaproveitamento. 

§ 2º As placas com as cores verde e amarela da Bandeira Nacional serão usadas
somente pelos veículos de representação pessoal do Presidente e do Vice-Presidente da 
República, dos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, do Presidente e 
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos Ministros de Estado, do Advogado-Geral da 
União e do Procurador-Geral da República. 

§ 3º Os veículos de representação dos Presidentes dos Tribunais Federais, dos
Governadores, Prefeitos, Secretários Estaduais e Municipais, dos Presidentes das 
Assembléias Legislativas, das Câmaras Municipais, dos Presidentes dos Tribunais Estaduais e 
do Distrito Federal, e do respectivo chefe do Ministério Público e ainda dos Oficiais Generais 
das Forças Armadas terão placas especiais, de acordo com os modelos estabelecidos pelo 
CONTRAN. 

§ 4º Os aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria de qualquer

natureza ou a executar trabalhos de construção ou de pavimentação são sujeitos, se 

transitarem em via pública, ao registro e ao licenciamento da repartição 

competente. (Redação dada pela Medida Provisória nº 673, de 2015) 

§ 4º-A.  Os tratores e demais aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar

maquinaria agrícola ou a executar trabalhos agrícolas são sujeitos ao registro único em 

cadastro específico da repartição competente, dispensado o licenciamento e o 

emplacamento.  (Vide art 2º da Medida Provisória nº 673, de 2015)          (Incluído pela Medida 

Provisória nº 673, de 2015) 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos veículos de uso bélico.

§ 6º Os veículos de duas ou três rodas são dispensados da placa dianteira.
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§ 7o  Excepcionalmente, mediante autorização específica e fundamentada das respectivas
corregedorias e com a devida comunicação aos órgãos de trânsito competentes, os veículos 
utilizados por membros do Poder Judiciário e do Ministério Público que exerçam competência 
ou atribuição criminal poderão temporariamente ter placas especiais, de forma a impedir a 
identificação de seus usuários específicos, na forma de regulamento a ser emitido, 
conjuntamente, pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, pelo Conselho Nacional do Ministério 
Público - CNMP e pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.         (Incluído pela Lei nº 
12.694, de 2012) 

............................................................................................................................... 

Art. 123. Será obrigatória a expedição de novo Certificado de Registro de Veículo quando: 

 I - for transferida a propriedade; 

 II - o proprietário mudar o Município de domicílio ou residência; 

 III - for alterada qualquer característica do veículo; 

 IV - houver mudança de categoria. 

§ 1º No caso de transferência de propriedade, o prazo para o proprietário adotar as
providências necessárias à efetivação da expedição do novo Certificado de Registro de Veículo 
é de trinta dias, sendo que nos demais casos as providências deverão ser imediatas. 

§ 2º No caso de transferência de domicílio ou residência no mesmo Município, o
proprietário comunicará o novo endereço num prazo de trinta dias e aguardará o novo 
licenciamento para alterar o Certificado de Licenciamento Anual. 

§ 3º A expedição do novo certificado será comunicada ao órgão executivo de trânsito que
expediu o anterior e ao RENAVAM. 

        Art. 124. Para a expedição do novo Certificado de Registro de Veículo serão exigidos os 
seguintes documentos: 

 I - Certificado de Registro de Veículo anterior; 

 II - Certificado de Licenciamento Anual; 

        III - comprovante de transferência de propriedade, quando for o caso, conforme modelo e 
normas estabelecidas pelo CONTRAN; 

        IV - Certificado de Segurança Veicular e de emissão de poluentes e ruído, quando houver 
adaptação ou alteração de características do veículo; 

        V - comprovante de procedência e justificativa da propriedade dos componentes e 
agregados adaptados ou montados no veículo, quando houver alteração das características 
originais de fábrica; 

        VI - autorização do Ministério das Relações Exteriores, no caso de veículo da categoria de 
missões diplomáticas, de repartições consulares de carreira, de representações de organismos 
internacionais e de seus integrantes; 

        VII - certidão negativa de roubo ou furto de veículo, expedida no Município do registro 
anterior, que poderá ser substituída por informação do RENAVAM; 
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        VIII - comprovante de quitação de débitos relativos a tributos, encargos e multas de 
trânsito vinculados ao veículo, independentemente da responsabilidade pelas infrações 
cometidas; 

        X - comprovante relativo ao cumprimento do disposto no art. 98, quando houver alteração 
nas características originais do veículo que afetem a emissão de poluentes e ruído; 

        XI - comprovante de aprovação de inspeção veicular e de poluentes e ruído, quando for o 
caso, conforme regulamentações do CONTRAN e do CONAMA. 

............................................................................................................................... 

  Art. 128. Não será expedido novo Certificado de Registro de Veículo enquanto houver débitos 
fiscais e de multas de trânsito e ambientais, vinculadas ao veículo, independentemente da 
responsabilidade pelas infrações cometidas. 

............................................................................................................................... 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa)
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

 

PARECER Nº        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de 

Lei do Senado nº 408, de 2014, do Senador IVO 

CASSOL, que dispõe sobre a expansão do uso de 

redes e serviços de telecomunicações pelos 

serviços de interesse público em benefício da 

população brasileira e estabelece regras para as 

comunicações de dados dos Poderes da União. 

Relator: Senador DAVI ALCOLUMBRE 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei do Senado nº 

408, de 2014, do Senador IVO CASSOL, que dispõe sobre a expansão do 

uso de redes e serviços de telecomunicações pelos serviços de interesse 

público em benefício da população brasileira e estabelece regras para as 

comunicações de dados dos Poderes da União. 

Desse modo, o Projeto estabelece como obrigação do Poder 

Público universalizar o uso, pelos serviços de interesse público, de redes e 

serviços de telecomunicações em benefício da população brasileira, 

definindo como de interesse público todo serviço prestado por entes 

governamentais, bem como aqueles prestados por Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público. 

Na justificação do Projeto, assevera o autor que desde a 

promulgação da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, Lei Geral de 

Telecomunicações (LGT), ficou estabelecido o dever de o Poder Público 

estimular a expansão do uso de redes e serviços de telecomunicações pelos 

serviços de interesse público em benefício da população brasileira. 
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A despeito dessa previsão legal, afirma o autor que passados 

mais de quinze anos, muitos estabelecimentos públicos ainda permanecem 

sem redes ou serviços de telecomunicações adequados, prejudicando os 

cidadãos brasileiros, justificando a apresentação do Projeto ora em análise, 

o qual busca efetivar esse dever estabelecido, definindo fontes de 

financiamento para a implantação e a ampliação de novas redes de 

comunicações governamentais. 

A proposição já foi analisada pela Comissão de Assuntos 

Econômicos, tendo recebido parecer favorável, com a apresentação da 

Emenda nº 1 – CAE, e será submetida, ainda, à análise da Comissão de 

Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, em decisão 

terminativa. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão emitir parecer quanto à 

constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade, técnica legislativa e 

mérito das proposições a ela submetidas, nos termos do art. 101 do 

Regimento Interno do Senado Federal. 

Preliminarmente, no que se refere à constitucionalidade da 

proposição, não há qualquer ofensa material ou formal à Constituição 

Federal de 1988. 

No que se refere à juridicidade e à regimentalidade, não se 

encontram, tampouco, quaisquer vícios impeditivos da tramitação do 

Projeto. 

Quanto à técnica legislativa, a proposição se mostra em 

consonância ao que determina a Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e 

a consolidação das leis. 

Em relação ao mérito, o PLS em análise determina que as 

comunicações de dados dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios sejam realizadas por meio de redes de 

telecomunicações e serviços de tecnologia da informação fornecidos por  
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órgãos ou entidades da administração pública, de modo a fortalecer a 

atuação estatal no setor. 

Promove, também, a abertura de linhas de financiamento no 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), bem 

como autoriza a utilização de recursos do Fundo de Universalização dos 

Serviços de Telecomunicações para a implantação, ampliação ou 

modernização das redes de comunicações de que trata o Projeto. 

Ademais, há dispensa de licitação para a contratação de órgãos 

ou entidades da administração pública, incluindo empresas públicas e 

sociedades de economia mista e suas subsidiárias, com a finalidade de 

atender as disposições contidas no PLS. 

Cumpre ressaltar que a Emenda nº 1, apresentada pela CAE, 

promove um aperfeiçoamento no texto original da proposição, ao estipular 

que nos locais onde não seja viável a utilização de redes e serviços de 

telecomunicações fornecidos por órgãos ou entidades da administração 

pública seja permitido acorrer-se à iniciativa privada, a fim de evitar a 

interrupção na prestação dos serviços públicos. 

Desse modo, o Projeto em análise promove um 

aperfeiçoamento no arcabouço jurídico relativo aos serviços de 

telecomunicações, com o escopo de universalizar seu uso em benefício da 

população brasileira. 

III – VOTO 

Dado o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 

408, de 2014, bem como da Emenda nº 1 – CAE. 

 

Sala da Comissão,           de                        de 2016. 

 

 

 

Senador DAVI ALCOLUMBRE, Relator 

 

 

 

, Presidente 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 408, DE 2014 

Dispõe sobre a expansão do uso de redes e serviços 
de telecomunicações pelos serviços de interesse 
público em benefício da população brasileira e 
estabelece regras para as comunicações de dados dos 
Poderes da União. 

O CONGRESSSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o dever do Poder Público de universalizar o 
uso, pelos serviços de interesse público, de redes e serviços de telecomunicações em 
benefício da população brasileira. 

Art. 2º O Poder Público tem a obrigação de universalizar o uso, pelos 
serviços de interesse público, de redes e serviços de telecomunicações em benefício da 
população brasileira. 

Parágrafo único. Considera-se serviço de interesse público todo serviço 
prestado por entes governamentais, bem como aqueles prestados por Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público. 

Art. 3º As comunicações de dados dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, serão realizadas por meio de redes de 
telecomunicações e serviços de tecnologia da informação fornecidos por órgãos ou 
entidades da administração pública, incluindo empresas públicas e sociedades de 
economia mista e suas subsidiárias. 

§ 1º Submetem-se ao previsto no caput, além dos órgãos da administração 
direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, 
as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
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§ 2º  O disposto no caput não se aplica às comunicações realizadas por 
meio de serviço móvel pessoal e serviço telefônico fixo comutado. 

§ 3º Para os fins deste artigo, os serviços de correio eletrônico e suas 
funcionalidades complementares adotadas devem ser oferecidos exclusivamente por 
órgãos e entidades da administração pública. 

§ 4º Os programas e equipamentos destinados às atividades de que trata o 
caput terão características que permitam auditoria para fins de garantia da 
disponibilidade, integridade, confidencialidade e autenticidade das informações, na forma 
da regulamentação. 

§ 5º O armazenamento e a recuperação de dados a que se refere o caput 
serão realizados em centros de processamento de dados fornecidos por órgãos ou 
entidades da administração pública. 

Art. 4º Fica dispensada a licitação para a contratação de órgãos ou 
entidades da administração pública, incluindo empresas públicas e sociedades de 
economia mista e suas subsidiárias, para atendimento ao disposto nesta Lei. 

Art. 5º Ficam criadas, no Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social (BNDES), linhas de financiamento específicas para o atendimento ao disposto 
nesta Lei, conforme regulamentação. 

Art. 6º Fica autorizada a utilização de recursos do Fundo de Universalização 
dos Serviços de Telecomunicações para a implantação, ampliação ou modernização das 
redes de comunicações de que trata esta Lei. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor: 

I – cento e oitenta dias após a data de sua publicação, com relação ao 
art.º3º; e 

II – na data de sua publicação, com relação aos demais artigos. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde a promulgação da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, Lei Geral de 
Telecomunicações (LGT), ficou estabelecido o dever de o Poder Público estimular a 
expansão do uso de redes e serviços de telecomunicações pelos serviços de interesse 
público em benefício da população brasileira. Apesar disso, passados mais de quinze 
anos, muitos estabelecimentos públicos ainda permanecem sem redes ou serviços de 
telecomunicações adequados, prejudicando os cidadãos brasileiros. 
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Por essa razão, o presente projeto tem por objetivo efetivar esse dever 
estabelecido, definindo fontes de financiamento para a implantação e a ampliação de 
novas redes de comunicações governamentais. 

O projeto também visa a conferir maior segurança às comunicações de 
dados governamentais. Nesse sentido, determina a utilização de redes de comunicação 
próprias em todos os níveis da administração pública, o que evita interceptações de 
dados que podem comprometer tanto interesses estratégicos dos entes federados como 
informações sigilosas da população. 

Pelo exposto, considerando os benefícios da proposição apresentada para a 
sociedade brasileira, solicitamos o apoio para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 
 

Senador IVO CASSOL 

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997. 

Regulamento 

(Vide Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

Dispõe sobre a organização dos 
serviços de telecomunicações, a 
criação e funcionamento de um 
órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da 
Emenda Constitucional nº 8, de 
1995. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1° Compete à União, por intermédio do órgão regulador e nos termos das 
políticas estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, organizar a exploração dos 
serviços de telecomunicações. 

Parágrafo único. A organização inclui, entre outros aspectos, o disciplinamento e a 
fiscalização da execução, comercialização e uso dos serviços e da implantação e 
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funcionamento de redes de telecomunicações, bem como da utilização dos recursos de 
órbita e espectro de radiofreqüências.  

Art. 2° O Poder Público tem o dever de: 

I - garantir, a toda a população, o acesso às telecomunicações, a tarifas e preços 
razoáveis, em condições adequadas; 

II - estimular a expansão do uso de redes e serviços de telecomunicações pelos 
serviços de interesse público em benefício da população brasileira; 

III - adotar medidas que promovam a competição e a diversidade dos serviços, 
incrementem sua oferta e propiciem padrões de qualidade compatíveis com a exigência 
dos usuários; 

IV - fortalecer o papel regulador do Estado; 

V - criar oportunidades de investimento e estimular o desenvolvimento tecnológico e 
industrial, em ambiente competitivo; 

VI - criar condições para que o desenvolvimento do setor seja harmônico com as 
metas de desenvolvimento social do País. 

Art. 3° O usuário de serviços de telecomunicações tem direito: 

I - de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de qualidade e 
regularidade adequados à sua natureza, em qualquer ponto do território nacional; 

II - à liberdade de escolha de sua prestadora de serviço; 

III - de não ser discriminado quanto às condições de acesso e fruição do serviço; 

IV - à informação adequada sobre as condições de prestação dos serviços, suas 
tarifas e preços; 

V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, salvo nas hipóteses e 
condições constitucional e legalmente previstas; 

VI - à não divulgação, caso o requeira, de seu código de acesso; 

VII - à não suspensão de serviço prestado em regime público, salvo por débito 
diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de condições 
contratuais; 
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VIII - ao prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço; 

IX - ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de 
seus dados pessoais pela prestadora do serviço; 

X - de resposta às suas reclamações pela prestadora do serviço; 

XI - de peticionar contra a prestadora do serviço perante o órgão regulador e os 
organismos de defesa do consumidor; 

XII - à reparação dos danos causados pela violação de seus direitos. 

Art. 4° O usuário de serviços de telecomunicações tem o dever de: 

I - utilizar adequadamente os serviços, equipamentos e redes de telecomunicações; 

II - respeitar os bens públicos e aqueles voltados à utilização do público em geral; 

III - comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos por 
prestadora de serviço de telecomunicações. 

Art. 5º Na disciplina das relações econômicas no setor de telecomunicações 
observar-se-ão, em especial, os princípios constitucionais da soberania nacional, função 
social da propriedade, liberdade de iniciativa, livre concorrência, defesa do consumidor, 
redução das desigualdades regionais e sociais, repressão ao abuso do poder econômico 
e continuidade do serviço prestado no regime público. 

Art. 6° Os serviços de telecomunicações serão organizados com base no princípio da 
livre, ampla e justa competição entre todas as prestadoras, devendo o Poder Público 
atuar para propiciá-la, bem como para corrigir os efeitos da competição imperfeita e 
reprimir as infrações da ordem econômica. 

Art. 7° As normas gerais de proteção à ordem econômica são aplicáveis ao setor de 
telecomunicações, quando não conflitarem com o disposto nesta Lei. 

§ 1º Os atos envolvendo prestadora de serviço de telecomunicações, no regime 
público ou privado, que visem a qualquer forma de concentração econômica, inclusive 
mediante fusão ou incorporação de empresas, constituição de sociedade para exercer o 
controle de empresas ou qualquer forma de agrupamento societário, ficam submetidos 
aos controles, procedimentos e condicionamentos previstos nas normas gerais de 
proteção à ordem econômica. 

903



 6

§ 2° Os atos de que trata o parágrafo anterior serão submetidos à apreciação do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, por meio do órgão regulador. 

§ 3º Praticará infração da ordem econômica a prestadora de serviço de 
telecomunicações que, na celebração de contratos de fornecimento de bens e serviços, 
adotar práticas que possam limitar, falsear ou, de qualquer forma, prejudicar a livre 
concorrência ou a livre iniciativa. 

LIVRO II 

DO ÓRGÃO REGULADOR E DAS POLÍTICAS SETORIAIS 

TÍTULO I 

DA CRIAÇÃO DO ÓRGÃO REGULADOR 

Art. 8° Fica criada a Agência Nacional de Telecomunicações, entidade integrante da 
Administração Pública Federal indireta, submetida a regime autárquico especial e 
vinculada ao Ministério das Comunicações, com a função de órgão regulador das 
telecomunicações, com sede no Distrito Federal, podendo estabelecer unidades 
regionais. 

§ 1º A Agência terá como órgão máximo o Conselho Diretor, devendo contar, 
também, com um Conselho Consultivo, uma Procuradoria, uma Corregedoria, uma 
Biblioteca e uma Ouvidoria, além das unidades especializadas incumbidas de diferentes 
funções. 

§ 2º A natureza de autarquia especial conferida à Agência é caracterizada por 
independência administrativa, ausência de subordinação hierárquica, mandato fixo e 
estabilidade de seus dirigentes e autonomia financeira. 

Art. 9° A Agência atuará como autoridade administrativa independente, assegurando-
se-lhe, nos termos desta Lei, as prerrogativas necessárias ao exercício adequado de sua 
competência. 

Art. 10. Caberá ao Poder Executivo instalar a Agência, devendo o seu regulamento, 
aprovado por decreto do Presidente da República, fixar-lhe a estrutura organizacional. 

Parágrafo único. A edição do regulamento marcará a instalação da Agência, 
investindo-a automaticamente no exercício de suas atribuições. 

Art. 11. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de até 
noventa dias, a partir da publicação desta Lei, mensagem criando o quadro efetivo de 
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pessoal da Agência, podendo remanejar cargos disponíveis na estrutura do Ministério das 
Comunicações. 

Art. 12. Ficam criados os Cargos em Comissão de Natureza Especial e do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS, com a finalidade de integrar a estrutura da 
Agência, relacionados no Anexo I.  (Revogado pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000) 

Art. 13. Ficam criadas as funções de confiança denominadas Funções 
Comissionadas de Telecomunicação - FCT, de ocupação privativa por servidores do 
quadro efetivo, servidores públicos federais ou empregados de empresas públicas ou 
sociedades de economia mista, controladas pela União, em exercício na Agência 
Nacional de Telecomunicações, no quantitativo e valores previstos no Anexo II desta 
Lei.    (Revogado pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000) 

§ 1º O servidor investido na Função Comissionada de Telecomunicação exercerá 
atribuições de assessoramento e coordenação técnica e perceberá remuneração 
correspondente ao cargo efetivo ou emprego permanente, acrescida do valor da Função 
para a qual foi designado. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000) 

§ 2° A designação para Função de Assessoramento é inacumulável com a 
designação ou nomeação para qualquer outra forma de comissionamento, cessando o 
seu pagamento durante as situações de afastamento do servidor, inclusive aquelas 
consideradas de efetivo exercício, ressalvados os períodos a que se referem os incisos I, 
IV, VI, VIII, alíneas a a e, e inciso X do art. 102 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 
1990. 

§ 3° O Poder Executivo poderá dispor sobre alteração dos quantitativos e da 
distribuição das Funções Comissionadas de Telecomunicação dentro da estrutura 
organizacional, observados os níveis hierárquicos, os valores de retribuição 
correspondentes e o respectivo custo global estabelecidos no Anexo II. (Revogado pela 
Lei nº 9.986, de 18.7.2000) 

Art. 14. A Agência poderá requisitar, com ônus, servidores de órgãos e entidades 
integrantes da administração pública federal direta, indireta ou fundacional, quaisquer que 
sejam as funções a serem exercidas.  (Revogado pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000) 

§ 1º Durante os primeiros vinte e quatro meses subseqüentes à instalação da 
Agência, as requisições de que trata o caput deste artigo serão irrecusáveis quando feitas 
a órgãos e entidades do Poder Executivo, e desde que aprovadas pelo Ministro de Estado 
das Comunicações e pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil. (Revogado pela Lei nº 
9.986, de 18.7.2000) 

§ 2º Quando a requisição implicar redução de remuneração do servidor requisitado, 
fica a Agência autorizada a complementá-la até o limite da remuneração percebida no 
órgão de origem. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000) 

Art. 15. A fixação das dotações orçamentárias da Agência na Lei de Orçamento 
Anual e sua programação orçamentária e financeira de execução não sofrerão limites nos 
seus valores para movimentação e empenho. 
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Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as despesas e os investimentos 
necessários à instalação da Agência, podendo remanejar, transferir ou utilizar saldos 
orçamentários, empregando como recursos dotações destinadas a atividades finalísticas 
e administrativas do Ministério das Comunicações, inclusive do Fundo de Fiscalização 
das Telecomunicações - FISTEL. 

Parágrafo único. Serão transferidos à Agência os acervos técnico e patrimonial, bem 
como as obrigações e direitos do Ministério das Comunicações, correspondentes às 
atividades a ela atribuídas por esta Lei. 

Art. 17. A extinção da Agência somente ocorrerá por lei específica. 

TÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 18. Cabe ao Poder Executivo, observadas as disposições desta Lei, por meio de 
decreto: 

I - instituir ou eliminar a prestação de modalidade de serviço no regime público, 
concomitantemente ou não com sua prestação no regime privado; 

II - aprovar o plano geral de outorgas de serviço prestado no regime público; 

III - aprovar o plano geral de metas para a progressiva universalização de serviço 
prestado no regime público; 

IV - autorizar a participação de empresa brasileira em organizações ou consórcios 
intergovernamentais destinados ao provimento de meios ou à prestação de serviços de 
telecomunicações. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, levando em conta os interesses do País no 
contexto de suas relações com os demais países, poderá estabelecer limites à 
participação estrangeira no capital de prestadora de serviços de telecomunicações. 

Art. 19. À Agência compete adotar as medidas necessárias para o atendimento do 
interesse público e para o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras, atuando 
com independência, imparcialidade, legalidade, impessoalidade e publicidade, e 
especialmente: 

I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de 
telecomunicações; 
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II - representar o Brasil nos organismos internacionais de telecomunicações, sob a 
coordenação do Poder Executivo; 

III - elaborar e propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de 
Estado das Comunicações, a adoção das medidas a que se referem os incisos I a IV do 
artigo anterior, submetendo previamente a consulta pública as relativas aos incisos I a III; 

IV - expedir normas quanto à outorga, prestação e fruição dos serviços de 
telecomunicações no regime público;  

V - editar atos de outorga e extinção de direito de exploração do serviço no regime 
público; 

VI - celebrar e gerenciar contratos de concessão e fiscalizar a prestação do serviço 
no regime público, aplicando sanções e realizando intervenções; 

VII - controlar, acompanhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços prestados no 
regime público, podendo fixá-las nas condições previstas nesta Lei, bem como homologar 
reajustes; 

VIII - administrar o espectro de radiofreqüências e o uso de órbitas, expedindo as 
respectivas normas; 

IX - editar atos de outorga e extinção do direito de uso de radiofreqüência e de órbita, 
fiscalizando e aplicando sanções; 

X - expedir normas sobre prestação de serviços de telecomunicações no regime 
privado; 

XI - expedir e extinguir autorização para prestação de serviço no regime privado, 
fiscalizando e aplicando sanções; 

XII - expedir normas e padrões a serem cumpridos pelas prestadoras de serviços de 
telecomunicações quanto aos equipamentos que utilizarem; 

XIII - expedir ou reconhecer a certificação de produtos, observados os padrões e 
normas por ela estabelecidos; 

XIV - expedir normas e padrões que assegurem a compatibilidade, a operação 
integrada e a interconexão entre as redes, abrangendo inclusive os equipamentos 
terminais; 

XV - realizar busca e apreensão de bens no âmbito de sua competência; 
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XVI - deliberar na esfera administrativa quanto à interpretação da legislação de 
telecomunicações e sobre os casos omissos; 

XVII - compor administrativamente conflitos de interesses entre prestadoras de 
serviço de telecomunicações; 

XVIII - reprimir infrações dos direitos dos usuários; 

XIX - exercer, relativamente às telecomunicações, as competências legais em 
matéria de controle, prevenção e repressão das infrações da ordem econômica, 
ressalvadas as pertencentes ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE; 

XX - propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministério das 
Comunicações, a declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação ou 
instituição de servidão administrativa, dos bens necessários à implantação ou 
manutenção de serviço no regime público; 

XXI - arrecadar e aplicar suas receitas; 

XXII - resolver quanto à celebração, alteração ou extinção de seus contratos, bem 
como quanto à nomeação, exoneração e demissão de servidores, realizando os 
procedimentos necessários, na forma em que dispuser o regulamento; 

XXIII - contratar pessoal por prazo determinado, de acordo com o disposto na Lei nº 
8.745, de 9 de dezembro de 1993; 

XXIV - adquirir, administrar e alienar seus bens; 

XXV - decidir em último grau sobre as matérias de sua alçada, sempre admitido 
recurso ao Conselho Diretor; 

XXVI - formular ao Ministério das Comunicações proposta de orçamento; 

XXVII - aprovar o seu regimento interno; 

XXVIII - elaborar relatório anual de suas atividades, nele destacando o cumprimento 
da política do setor definida nos termos do artigo anterior; 

XXIX - enviar o relatório anual de suas atividades ao Ministério das Comunicações e, 
por intermédio da Presidência da República, ao Congresso Nacional; 
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XXX - rever, periodicamente, os planos enumerados nos incisos II e III do artigo 
anterior, submetendo-os, por intermédio do Ministro de Estado das Comunicações, ao 
Presidente da República, para aprovação; 

XXXI - promover interação com administrações de telecomunicações dos países do 
Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, com vistas à consecução de objetivos de 
interesse comum. 

TÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS SUPERIORES 

Capítulo I 

Do Conselho Diretor 

Art. 20. O Conselho Diretor será composto por cinco conselheiros e decidirá por 
maioria absoluta. 

Parágrafo único. Cada conselheiro votará com independência, fundamentando seu 
voto. 

Art. 21. As sessões do Conselho Diretor serão registradas em atas, que ficarão 
arquivadas na Biblioteca, disponíveis para conhecimento geral. 

§ 1º Quando a publicidade puder colocar em risco a segurança do País, ou violar 
segredo protegido ou a intimidade de alguém, os registros correspondentes serão 
mantidos em sigilo. 

§ 2º As sessões deliberativas do Conselho Diretor que se destinem a resolver 
pendências entre agentes econômicos e entre estes e consumidores e usuários de bens e 
serviços de telecomunicações serão públicas, permitida a sua gravação por meios 
eletrônicos e assegurado aos interessados o direito de delas obter transcrições. 

Art. 22. Compete ao Conselho Diretor: 

I - submeter ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de Estado das 
Comunicações, as modificações do regulamento da Agência; 

II - aprovar normas próprias de licitação e contratação; 

III - propor o estabelecimento e alteração das políticas governamentais de 
telecomunicações; 
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IV - editar normas sobre matérias de competência da Agência; 

V - aprovar editais de licitação, homologar adjudicações, bem como decidir pela 
prorrogação, transferência, intervenção e extinção, em relação às outorgas para 
prestação de serviço no regime público, obedecendo ao plano aprovado pelo Poder 
Executivo; 

VI - aprovar o plano geral de autorizações de serviço prestado no regime privado; 

VII - aprovar editais de licitação, homologar adjudicações, bem como decidir pela 
prorrogação, transferência e extinção, em relação às autorizações para prestação de 
serviço no regime privado, na forma do regimento interno; 

VIII - aprovar o plano de destinação de faixas de radiofreqüência e de ocupação de 
órbitas; 

IX - aprovar os planos estruturais das redes de telecomunicações, na forma em que 
dispuser o regimento interno; 

X - aprovar o regimento interno; 

XI - resolver sobre a aquisição e a alienação de bens; 

XII - autorizar a contratação de serviços de terceiros, na forma da legislação em 
vigor. 

Parágrafo único. Fica vedada a realização por terceiros da fiscalização de 
competência da Agência, ressalvadas as atividades de apoio.  

Art. 23. Os conselheiros serão brasileiros, de reputação ilibada, formação 
universitária e elevado conceito no campo de sua especialidade, devendo ser escolhidos 
pelo Presidente da República e por ele nomeados, após aprovação pelo Senado Federal, 
nos termos da alínea f do inciso III do art. 52 da Constituição Federal. 

Art. 24. O mandato dos membros do Conselho Diretor será de cinco anos. vedada a 
recondução. 

Art. 24. O mandato dos membros do Conselho Diretor será de cinco anos. (Redação 
dada pela Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000) 

Parágrafo único. Em caso de vaga no curso do mandato, este será completado por 
sucessor investido na forma prevista no artigo anterior, que o exercerá pelo prazo 
remanescente. 
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Art. 25. Os mandatos dos primeiros membros do Conselho Diretor serão de três, 
quatro, cinco, seis e sete anos, a serem estabelecidos no decreto de nomeação. 

Art. 26. Os membros do Conselho Diretor somente perderão o mandato em virtude 
de renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou de processo administrativo 
disciplinar.  (Revogado pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000) 

§ 1° Sem prejuízo do que prevêem a lei penal e a lei da improbidade administrativa, 
será causa da perda do mandato a inobservância, pelo conselheiro, dos deveres e 
proibições inerentes ao cargo, inclusive no que se refere ao cumprimento das políticas 
estabelecidas para o setor pelos Poderes Executivo e Legislativo. (Revogado pela Lei nº 
9.986, de 18.7.2000) 

§ 2° Cabe ao Ministro de Estado das Comunicações instaurar o processo 
administrativo disciplinar, que será conduzido por comissão especial, competindo ao 
Presidente da República determinar o afastamento preventivo, quando for o caso, e 
proferir o julgamento. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000) 

Art. 27. O regulamento disciplinará a substituição dos conselheiros em seus 
impedimentos, bem como durante a vacância. 

Art. 28. Aos conselheiros é vedado o exercício de qualquer outra atividade 
profissional, empresarial, sindical ou de direção político-partidária, salvo a de professor 
universitário, em horário compatível.   (Revogado pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000) 

Parágrafo único. É vedado aos conselheiros, igualmente, ter interesse significativo, 
direto ou indireto, em empresa relacionada com telecomunicações, como dispuser o 
regulamento. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000) 

Art. 29. Caberá também aos conselheiros a direção dos órgãos administrativos da 
Agência. 

Art. 30. Até um ano após deixar o cargo, é vedado ao ex-conselheiro representar 
qualquer pessoa ou interesse perante a Agência. 

Parágrafo único. É vedado, ainda, ao ex-conselheiro utilizar informações 
privilegiadas obtidas em decorrência do cargo exercido, sob pena de incorrer em 
improbidade administrativa. 

Art. 31. O Presidente do Conselho Diretor será nomeado pelo Presidente da 
República dentre os seus integrantes e investido na função por três anos ou pelo que 
restar de seu mandato de conselheiro, quando inferior a esse prazo, vedada a 
recondução. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000) 

Art. 32. Cabe ao Presidente a representação da Agência, o comando hierárquico 
sobre o pessoal e o serviço, exercendo todas as competências administrativas 
correspondentes, bem como a presidência das sessões do Conselho Diretor. 
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Parágrafo único. A representação judicial da Agência, com prerrogativas processuais 
de Fazenda Pública, será exercida pela Procuradoria. 

Capítulo II 

Do Conselho Consultivo 

Art. 33. O Conselho Consultivo é o órgão de participação institucionalizada da 
sociedade na Agência. 

Art. 34. O Conselho será integrado por representantes indicados pelo Senado 
Federal, pela Câmara dos Deputados, pelo Poder Executivo, pelas entidades de classe 
das prestadoras de serviços de telecomunicações, por entidades representativas dos 
usuários e por entidades representativas da sociedade, nos termos do regulamento. 

Parágrafo único. O Presidente do Conselho Consultivo será eleito pelos seus 
membros e terá mandato de um ano. 

Art. 35. Cabe ao Conselho Consultivo: 

I - opinar, antes de seu encaminhamento ao Ministério das Comunicações, sobre o 
plano geral de outorgas, o plano geral de metas para universalização de serviços 
prestados no regime público e demais políticas governamentais de telecomunicações; 

II - aconselhar quanto à instituição ou eliminação da prestação de serviço no regime 
público; 

III - apreciar os relatórios anuais do Conselho Diretor; 

IV - requerer informação e fazer proposição a respeito das ações referidas no art. 22. 

Art. 36. Os membros do Conselho Consultivo, que não serão remunerados, terão 
mandato de três anos, vedada a recondução. 

§ 1° Os mandatos dos primeiros membros do Conselho serão de um, dois e três 
anos, na proporção de um terço para cada período. 

§ 2° O Conselho será renovado anualmente em um terço. 

Art. 37. O regulamento disporá sobre o funcionamento do Conselho Consultivo. 
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TÍTULO IV 

DA ATIVIDADE E DO CONTROLE 

Art. 38. A atividade da Agência será juridicamente condicionada pelos princípios da 
legalidade, celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, impessoalidade, 
igualdade, devido processo legal, publicidade e moralidade. 

Art. 39. Ressalvados os documentos e os autos cuja divulgação possa violar a 
segurança do País, segredo protegido ou a intimidade de alguém, todos os demais 
permanecerão abertos à consulta do público, sem formalidades, na Biblioteca. 

Parágrafo único. A Agência deverá garantir o tratamento confidencial das 
informações técnicas, operacionais, econômico-financeiras e contábeis que solicitar às 
empresas prestadoras dos serviços de telecomunicações, nos termos do regulamento. 

Art. 40. Os atos da Agência deverão ser sempre acompanhados da exposição formal 
dos motivos que os justifiquem. 

Art. 41. Os atos normativos somente produzirão efeito após publicação no Diário 
Oficial da União, e aqueles de alcance particular, após a correspondente notificação. 

Art. 42. As minutas de atos normativos serão submetidas à consulta pública, 
formalizada por publicação no Diário Oficial da União, devendo as críticas e sugestões 
merecer exame e permanecer à disposição do público na Biblioteca. 

Art. 43. Na invalidação de atos e contratos, será garantida previamente a 
manifestação dos interessados. 

Art. 44. Qualquer pessoa terá o direito de peticionar ou de recorrer contra ato da 
Agência no prazo máximo de trinta dias, devendo a decisão da Agência ser conhecida em 
até noventa dias. 

Art. 45. O Ouvidor será nomeado pelo Presidente da República para mandato de 
dois anos, admitida uma recondução. 

Parágrafo único. O Ouvidor terá acesso a todos os assuntos e contará com o apoio 
administrativo de que necessitar, competindo-lhe produzir, semestralmente ou quando 
oportuno, apreciações críticas sobre a atuação da Agência, encaminhando-as ao 
Conselho Diretor, ao Conselho Consultivo, ao Ministério das Comunicações, a outros 
órgãos do Poder Executivo e ao Congresso Nacional, fazendo publicá-las para 
conhecimento geral. 
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Art. 46. A Corregedoria acompanhará permanentemente o desempenho dos 
servidores da Agência, avaliando sua eficiência e o cumprimento dos deveres funcionais e 
realizando os processos disciplinares. 

TÍTULO V 

DAS RECEITAS 

Art. 47. O produto da arrecadação das taxas de fiscalização de instalação e de 
funcionamento a que se refere a Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, será destinado ao 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL, por ela criado. 

Art. 48. A concessão, permissão ou autorização para a exploração de serviços de 
telecomunicações e de uso de radiofreqüência, para qualquer serviço, será sempre feita a 
título oneroso, ficando autorizada a cobrança do respectivo preço nas condições 
estabelecidas nesta Lei e na regulamentação, constituindo o produto da arrecadação 
receita do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL. 

§ 1º Conforme dispuser a Agência, o pagamento devido pela concessionária, 
permissionária ou autorizada poderá ser feito na forma de quantia certa, em uma ou 
várias parcelas, ou de parcelas anuais, sendo seu valor, alternativamente: 

I - determinado pela regulamentação; 

II - determinado no edital de licitação; 

III - fixado em função da proposta vencedora, quando constituir fator de julgamento; 

IV - fixado no contrato de concessão ou no ato de permissão, nos casos de 
inexigibilidade de licitação. 

§ 2º Após a criação do fundo de universalização dos serviços de telecomunicações 
mencionado no inciso II do art. 81, parte do produto da arrecadação a que se refere o 
caput deste artigo será a ele destinada, nos termos da lei correspondente. 

Art. 49. A Agência submeterá anualmente ao Ministério das Comunicações a sua 
proposta de orçamento, bem como a do FISTEL, que serão encaminhadas ao Ministério 
do Planejamento e Orçamento para inclusão no projeto de lei orçamentária anual a que se 
refere o § 5º do art. 165 da Constituição Federal. 

§ 1º A Agência fará acompanhar as propostas orçamentárias de um quadro 
demonstrativo do planejamento plurianual das receitas e despesas, visando ao seu 
equilíbrio orçamentário e financeiro nos cinco exercícios subseqüentes. 
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§ 2º O planejamento plurianual preverá o montante a ser transferido ao fundo de 
universalização a que se refere o inciso II do art. 81 desta Lei, e os saldos a serem 
transferidos ao Tesouro Nacional. 

§ 3º A lei orçamentária anual consignará as dotações para as despesas de custeio e 
capital da Agência, bem como o valor das transferências de recursos do FISTEL ao 
Tesouro Nacional e ao fundo de universalização, relativos ao exercício a que ela se 
referir. 

§ 4º As transferências a que se refere o parágrafo anterior serão formalmente feitas 
pela Agência ao final de cada mês. 

Art. 50. O Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL, criado pela Lei n° 
5.070, de 7 de julho de 1966, passará à administração exclusiva da Agência, a partir da 
data de sua instalação, com os saldos nele existentes, incluídas as receitas que sejam 
produto da cobrança a que se refere o art. 14 da Lei nº 9.295, de 19 de julho de 1996. 

Art. 51. Os arts. 2°, 3°, 6° e seus parágrafos, o art. 8° e seu § 2°, e o art. 13, da Lei 
n° 5.070, de 7 de julho de 1966, passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 2° O Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL é constituído das 
seguintes fontes:  

a) dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais, transferências 
e repasses que lhe forem conferidos; 

b) o produto das operações de crédito que contratar, no País e no exterior, e rendimentos 
de operações financeiras que realizar; 

c) relativas ao exercício do poder concedente dos serviços de telecomunicações, no 
regime público, inclusive pagamentos pela outorga, multas e indenizações; 

d) relativas ao exercício da atividade ordenadora da exploração de serviços de 
telecomunicações, no regime privado, inclusive pagamentos pela expedição de 
autorização de serviço, multas e indenizações; 

e) relativas ao exercício do poder de outorga do direito de uso de radiofreqüência para 
qualquer fim, inclusive multas e indenizações; 

f) taxas de fiscalização; 

g) recursos provenientes de convênios, acordos e contratos celebrados com entidades, 
organismos e empresas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 
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h) doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados; 

i) o produto dos emolumentos, preços ou multas, os valores apurados na venda ou 
locação de bens, bem assim os decorrentes de publicações, dados e informações 
técnicas, inclusive para fins de licitação; 

j) decorrentes de quantias recebidas pela aprovação de laudos de ensaio de produtos e 
pela prestação de serviços técnicos por órgãos da Agência Nacional de 
Telecomunicações; 

l) rendas eventuais." 

"Art. 3° Além das transferências para o Tesouro Nacional e para o fundo de 
universalização das telecomunicações, os recursos do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - FISTEL serão aplicados pela Agência Nacional de Telecomunicações 
exclusivamente: 

................................................................................... 

d) no atendimento de outras despesas correntes e de capital por ela realizadas no 
exercício de sua competência." 

"Art. 6° As taxas de fiscalização a que se refere a alínea f do art. 2° são a de instalação e 
a de funcionamento. 

§ 1° Taxa de Fiscalização de Instalação é a devida pelas concessionárias, 
permissionárias e autorizadas de serviços de telecomunicações e de uso de 
radiofreqüência, no momento da emissão do certificado de licença para o funcionamento 
das estações. 

§ 2° Taxa de Fiscalização de Funcionamento é a devida pelas concessionárias, 
permissionárias e autorizadas de serviços de telecomunicações e de uso de 
radiofreqüência, anualmente, pela fiscalização do funcionamento das estações." 

"Art. 8° A Taxa de Fiscalização de Funcionamento será paga, anualmente, até o dia 31 de 
março, e seus valores serão os correspondentes a cinqüenta por cento dos fixados para a 
Taxa de Fiscalização de Instalação. 

....................................................................................... 

§ 2° O não-pagamento da Taxa de Fiscalização de Funcionamento no prazo de sessenta 
dias após a notificação da Agência determinará a caducidade da concessão, permissão 
ou autorização, sem que caiba ao interessado o direito a qualquer indenização. 
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....................................................................................." 

"Art. 13. São isentos do pagamento das taxas do FISTEL a Agência Nacional de 
Telecomunicações, as Forças Armadas, a Polícia Federal, as Polícias Militares, a Polícia 
Rodoviária Federal, as Polícias Civis e os Corpos de Bombeiros Militares." 

Art. 52. Os valores das taxas de fiscalização de instalação e de funcionamento, 
constantes do Anexo I da Lei n° 5.070, de 7 de julho de 1966, passam a ser os da Tabela 
do Anexo III desta Lei. 

Parágrafo único. A nomenclatura dos serviços relacionados na Tabela vigorará até 
que nova regulamentação seja editada, com base nesta Lei. 

Art. 53. Os valores de que tratam as alíneas i e j do art. 2° da Lei n° 5.070, de 7 de 
julho de 1966, com a redação dada por esta Lei, serão estabelecidos pela Agência. 

TÍTULO VI 

DAS CONTRATAÇÕES 

Art. 54. A contratação de obras e serviços de engenharia civil está sujeita ao 
procedimento das licitações previsto em lei geral para a Administração Pública. 

Parágrafo único. Para os casos não previstos no caput, a Agência poderá utilizar 
procedimentos próprios de contratação, nas modalidades de consulta e pregão. 

Art. 55. A consulta e o pregão serão disciplinados pela Agência, observadas as 
disposições desta Lei e, especialmente: (Vide Lei nº 9.986, de 2000) 

I - a finalidade do procedimento licitatório é, por meio de disputa justa entre 
interessados, obter um contrato econômico, satisfatório e seguro para a Agência; 

II - o instrumento convocatório identificará o objeto do certame, circunscreverá o 
universo de proponentes, estabelecerá critérios para aceitação e julgamento de 
propostas, regulará o procedimento, indicará as sanções aplicáveis e fixará as cláusulas 
do contrato; 

III - o objeto será determinado de forma precisa, suficiente e clara, sem 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 

IV - a qualificação, exigida indistintamente dos proponentes, deverá ser compatível e 
proporcional ao objeto, visando à garantia do cumprimento das futuras obrigações; 
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V - como condição de aceitação da proposta, o interessado declarará estar em 
situação regular perante as Fazendas Públicas e a Seguridade Social, fornecendo seus 
códigos de inscrição, exigida a comprovação como condição indispensável à assinatura 
do contrato; 

VI - o julgamento observará os princípios de vinculação ao instrumento convocatório, 
comparação objetiva e justo preço, sendo o empate resolvido por sorteio; 

VII - as regras procedimentais assegurarão adequada divulgação do instrumento 
convocatório, prazos razoáveis para o preparo de propostas, os direitos ao contraditório e 
ao recurso, bem como a transparência e fiscalização; 

VIII - a habilitação e o julgamento das propostas poderão ser decididos em uma 
única fase, podendo a habilitação, no caso de pregão, ser verificada apenas em relação 
ao licitante vencedor; 

IX - quando o vencedor não celebrar o contrato, serão chamados os demais 
participantes na ordem de classificação; 

X - somente serão aceitos certificados de registro cadastral expedidos pela Agência, 
que terão validade por dois anos, devendo o cadastro estar sempre aberto à inscrição dos 
interessados. 

Art. 56. A disputa pelo fornecimento de bens e serviços comuns poderá ser feita em 
licitação na modalidade de pregão, restrita aos previamente cadastrados, que serão 
chamados a formular lances em sessão pública. (Vide Lei nº 9.986, de 2000) 

Parágrafo único. Encerrada a etapa competitiva, a Comissão examinará a melhor 
oferta quanto ao objeto, forma e valor. 

Art. 57. Nas seguintes hipóteses, o pregão será aberto a quaisquer interessados, 
independentemente de cadastramento, verificando-se a um só tempo, após a etapa 
competitiva, a qualificação subjetiva e a aceitabilidade da proposta: (Vide Lei nº 9.986, de 
2000) 

I - para a contratação de bens e serviços comuns de alto valor, na forma do 
regulamento; 

II - quando o número de cadastrados na classe for inferior a cinco; 

III - para o registro de preços, que terá validade por até dois anos; 

IV - quando o Conselho Diretor assim o decidir. 
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Art. 58. A licitação na modalidade de consulta tem por objeto o fornecimento de bens 
e serviços não compreendidos nos arts. 56 e 57. (Vide Lei nº 9.986, de 2000) 

Parágrafo único. A decisão ponderará o custo e o benefício de cada proposta, 
considerando a qualificação do proponente. 

Art. 59. A Agência poderá utilizar, mediante contrato, técnicos ou empresas 
especializadas, inclusive consultores independentes e auditores externos, para executar 
atividades de sua competência, vedada a contratação para as atividades de fiscalização, 
salvo para as correspondentes atividades de apoio. 

LIVRO III 

DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Capítulo I 

Das Definições 

Art. 60. Serviço de telecomunicações é o conjunto de atividades que possibilita a 
oferta de telecomunicação.  

§ 1° Telecomunicação é a transmissão, emissão ou recepção, por fio, 
radioeletricidade, meios ópticos ou qualquer outro processo eletromagnético, de símbolos, 
caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou informações de qualquer natureza. 

§ 2° Estação de telecomunicações é o conjunto de equipamentos ou aparelhos, 
dispositivos e demais meios necessários à realização de telecomunicação, seus 
acessórios e periféricos, e, quando for o caso, as instalações que os abrigam e 
complementam, inclusive terminais portáteis. 

Art. 61. Serviço de valor adicionado é a atividade que acrescenta, a um serviço de 
telecomunicações que lhe dá suporte e com o qual não se confunde, novas utilidades 
relacionadas ao acesso, armazenamento, apresentação, movimentação ou recuperação 
de informações. 

§ 1º Serviço de valor adicionado não constitui serviço de telecomunicações, 
classificando-se seu provedor como usuário do serviço de telecomunicações que lhe dá 
suporte, com os direitos e deveres inerentes a essa condição. 
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§ 2° É assegurado aos interessados o uso das redes de serviços de 
telecomunicações para prestação de serviços de valor adicionado, cabendo à Agência, 
para assegurar esse direito, regular os condicionamentos, assim como o relacionamento 
entre aqueles e as prestadoras de serviço de telecomunicações. 

Capítulo II 

Da Classificação 

Art. 62. Quanto à abrangência dos interesses a que atendem, os serviços de 
telecomunicações classificam-se em serviços de interesse coletivo e serviços de interesse 
restrito. 

Parágrafo único. Os serviços de interesse restrito estarão sujeitos aos 
condicionamentos necessários para que sua exploração não prejudique o interesse 
coletivo. 

Art. 63. Quanto ao regime jurídico de sua prestação, os serviços de 
telecomunicações classificam-se em públicos e privados. 

Parágrafo único. Serviço de telecomunicações em regime público é o prestado 
mediante concessão ou permissão, com atribuição a sua prestadora de obrigações de 
universalização e de continuidade.  

Art. 64. Comportarão prestação no regime público as modalidades de serviço de 
telecomunicações de interesse coletivo, cuja existência, universalização e continuidade a 
própria União comprometa-se a assegurar. 

Parágrafo único. Incluem-se neste caso as diversas modalidades do serviço 
telefônico fixo comutado, de qualquer âmbito, destinado ao uso do público em geral.  

Art. 65. Cada modalidade de serviço será destinada à prestação: 

I - exclusivamente no regime público; 

II - exclusivamente no regime privado; ou 

III - concomitantemente nos regimes público e privado. 

§ 1° Não serão deixadas à exploração apenas em regime privado as modalidades de 
serviço de interesse coletivo que, sendo essenciais, estejam sujeitas a deveres de 
universalização. 
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§ 2° A exclusividade ou concomitância a que se refere o caput poderá ocorrer em 
âmbito nacional, regional, local ou em áreas determinadas. 

Art. 66. Quando um serviço for, ao mesmo tempo, explorado nos regimes público e 
privado, serão adotadas medidas que impeçam a inviabilidade econômica de sua 
prestação no regime público. 

Art. 67. Não comportarão prestação no regime público os serviços de 
telecomunicações de interesse restrito. 

Art. 68. É vedada, a uma mesma pessoa jurídica, a exploração, de forma direta ou 
indireta, de uma mesma modalidade de serviço nos regimes público e privado, salvo em 
regiões, localidades ou áreas distintas. 

Capítulo III 

Das Regras Comuns 

Art. 69. As modalidades de serviço serão definidas pela Agência em função de sua 
finalidade, âmbito de prestação, forma, meio de transmissão, tecnologia empregada ou de 
outros atributos. 

Parágrafo único. Forma de telecomunicação é o modo específico de transmitir 
informação, decorrente de características particulares de transdução, de transmissão, de 
apresentação da informação ou de combinação destas, considerando-se formas de 
telecomunicação, entre outras, a telefonia, a telegrafia, a comunicação de dados e a 
transmissão de imagens. 

Art. 70. Serão coibidos os comportamentos prejudiciais à competição livre, ampla e 
justa entre as prestadoras do serviço, no regime público ou privado, em especial: 

I - a prática de subsídios para redução artificial de preços; 

II - o uso, objetivando vantagens na competição, de informações obtidas dos 
concorrentes, em virtude de acordos de prestação de serviço; 

III - a omissão de informações técnicas e comerciais relevantes à prestação de 
serviços por outrem. 

Art. 71. Visando a propiciar competição efetiva e a impedir a concentração 
econômica no mercado, a Agência poderá estabelecer restrições, limites ou condições a 
empresas ou grupos empresariais quanto à obtenção e transferência de concessões, 
permissões e autorizações. 
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Art. 72. Apenas na execução de sua atividade, a prestadora poderá valer-se de 
informações relativas à utilização individual do serviço pelo usuário. 

§ 1° A divulgação das informações individuais dependerá da anuência expressa e 
específica do usuário. 

§ 2° A prestadora poderá divulgar a terceiros informações agregadas sobre o uso de 
seus serviços, desde que elas não permitam a identificação, direta ou indireta, do usuário, 
ou a violação de sua intimidade. 

Art. 73. As prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo terão 
direito à utilização de postes, dutos, condutos e servidões pertencentes ou controlados 
por prestadora de serviços de telecomunicações ou de outros serviços de interesse 
público, de forma não discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis. (Vide Lei 
nº 11.934, de 2009) 

Parágrafo único. Caberá ao órgão regulador do cessionário dos meios a serem 
utilizados definir as condições para adequado atendimento do disposto no caput. 

Art. 74. A concessão, permissão ou autorização de serviço de telecomunicações não 
isenta a prestadora do atendimento às normas de engenharia e às leis municipais, 
estaduais ou do Distrito Federal relativas à construção civil e à instalação de cabos e 
equipamentos em logradouros públicos. 

Art. 75. Independerá de concessão, permissão ou autorização a atividade de 
telecomunicações restrita aos limites de uma mesma edificação ou propriedade móvel ou 
imóvel, conforme dispuser a Agência. 

Art. 76. As empresas prestadoras de serviços e os fabricantes de produtos de 
telecomunicações que investirem em projetos de pesquisa e desenvolvimento no Brasil, 
na área de telecomunicações, obterão incentivos nas condições fixadas em lei. 

Art. 77. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de cento e 
vinte dias da publicação desta Lei, mensagem de criação de um fundo para o 
desenvolvimento tecnológico das telecomunicações brasileiras, com o objetivo de 
estimular a pesquisa e o desenvolvimento de novas tecnologias, incentivar a capacitação 
dos recursos humanos, fomentar a geração de empregos e promover o acesso de 
pequenas e médias empresas a recursos de capital, de modo a ampliar a competição na 
indústria de telecomunicações. 

Art. 78. A fabricação e o desenvolvimento no País de produtos de telecomunicações 
serão estimulados mediante adoção de instrumentos de política creditícia, fiscal e 
aduaneira. 
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TÍTULO II 

DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PÚBLICO 

Capítulo I 

Das Obrigações de Universalização e de Continuidade 

Art. 79. A Agência regulará as obrigações de universalização e de continuidade 
atribuídas às prestadoras de serviço no regime público. 

§ 1° Obrigações de universalização são as que objetivam possibilitar o acesso de 
qualquer pessoa ou instituição de interesse público a serviço de telecomunicações, 
independentemente de sua localização e condição sócio-econômica, bem como as 
destinadas a permitir a utilização das telecomunicações em serviços essenciais de 
interesse público.  

§ 2° Obrigações de continuidade são as que objetivam possibilitar aos usuários dos 
serviços sua fruição de forma ininterrupta, sem paralisações injustificadas, devendo os 
serviços estar à disposição dos usuários, em condições adequadas de uso. 

Art. 80. As obrigações de universalização serão objeto de metas periódicas, 
conforme plano específico elaborado pela Agência e aprovado pelo Poder Executivo, que 
deverá referir-se, entre outros aspectos, à disponibilidade de instalações de uso coletivo 
ou individual, ao atendimento de deficientes físicos, de instituições de caráter público ou 
social, bem como de áreas rurais ou de urbanização precária e de regiões remotas. 

§ 1º O plano detalhará as fontes de financiamento das obrigações de 
universalização, que serão neutras em relação à competição, no mercado nacional, entre 
prestadoras. 

§ 2º Os recursos do fundo de universalização de que trata o inciso II do art. 81 não 
poderão ser destinados à cobertura de custos com universalização dos serviços que, nos 
termos do contrato de concessão, a própria prestadora deva suportar. 

Art. 81. Os recursos complementares destinados a cobrir a parcela do custo 
exclusivamente atribuível ao cumprimento das obrigações de universalização de 
prestadora de serviço de telecomunicações, que não possa ser recuperada com a 
exploração eficiente do serviço, poderão ser oriundos das seguintes fontes: 

I - Orçamento Geral da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
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II - fundo especificamente constituído para essa finalidade, para o qual contribuirão 
prestadoras de serviço de telecomunicações nos regimes público e privado, nos termos 
da lei, cuja mensagem de criação deverá ser enviada ao Congresso Nacional, pelo Poder 
Executivo, no prazo de cento e vinte dias após a publicação desta Lei. 

Parágrafo único. Enquanto não for constituído o fundo a que se refere o inciso II do 
caput, poderão ser adotadas também as seguintes fontes: 

I - subsídio entre modalidades de serviços de telecomunicações ou entre segmentos 
de usuários; 

II - pagamento de adicional ao valor de interconexão. 

Art. 82. O descumprimento das obrigações relacionadas à universalização e à 
continuidade ensejará a aplicação de sanções de multa, caducidade ou decretação de 
intervenção, conforme o caso. 

Capítulo II 

Da Concessão 

Seção I 

Da outorga 

Art. 83. A exploração do serviço no regime público dependerá de prévia outorga, pela 
Agência, mediante concessão, implicando esta o direito de uso das radiofreqüências 
necessárias, conforme regulamentação. 

Parágrafo único. Concessão de serviço de telecomunicações é a delegação de sua 
prestação, mediante contrato, por prazo determinado, no regime público, sujeitando-se a 
concessionária aos riscos empresariais, remunerando-se pela cobrança de tarifas dos 
usuários ou por outras receitas alternativas e respondendo diretamente pelas suas 
obrigações e pelos prejuízos que causar. 

Art. 84. As concessões não terão caráter de exclusividade, devendo obedecer ao 
plano geral de outorgas, com definição quanto à divisão do País em áreas, ao número de 
prestadoras para cada uma delas, seus prazos de vigência e os prazos para admissão de 
novas prestadoras. 

§ 1° As áreas de exploração, o número de prestadoras, os prazos de vigência das 
concessões e os prazos para admissão de novas prestadoras serão definidos 
considerando-se o ambiente de competição, observados o princípio do maior benefício ao 
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usuário e o interesse social e econômico do País, de modo a propiciar a justa 
remuneração da prestadora do serviço no regime público. 

§ 2° A oportunidade e o prazo das outorgas serão determinados de modo a evitar o 
vencimento concomitante das concessões de uma mesma área. 

Art. 85. Cada modalidade de serviço será objeto de concessão distinta, com clara 
determinação dos direitos e deveres da concessionária, dos usuários e da Agência. 

Art. 86. A concessão somente poderá ser outorgada a empresa constituída segundo 
as leis brasileiras, com sede e administração no País, criada para explorar 
exclusivamente os serviços de telecomunicações objeto da concessão. 

Parágrafo único. A participação, na licitação para outorga, de quem não atenda ao 
disposto neste artigo, será condicionada ao compromisso de, antes da celebração do 
contrato, adaptar-se ou constituir empresa com as características adequadas.         

Art. 86.  A concessão somente poderá ser outorgada a empresa constituída segundo 
as leis brasileiras, com sede e administração no País, criada para explorar 
exclusivamente serviços de telecomunicações. (Redação dada pela Lei nº 12485, de 
2011) 

Parágrafo único.  Os critérios e condições para a prestação de outros serviços de 
telecomunicações diretamente pela concessionária obedecerão, entre outros, aos 
seguintes princípios, de acordo com regulamentação da Anatel: (Redação dada pela Lei 
nº 12485, de 2011) 

I - garantia dos interesses dos usuários, nos mecanismos de reajuste e revisão das 
tarifas, mediante o compartilhamento dos ganhos econômicos advindos da racionalização 
decorrente da prestação de outros serviços de telecomunicações, ou ainda mediante a 
transferência integral dos ganhos econômicos que não decorram da eficiência ou iniciativa 
empresarial, observados os termos dos §§ 2o e 3o do art. 108 desta Lei; (Incluído pela Lei 
nº 12485, de 2011) 

II - atuação do poder público para propiciar a livre, ampla e justa competição, 
reprimidas as infrações da ordem econômica, nos termos do art. 6o desta Lei;  (Incluído 
pela Lei nº 12485, de 2011) 

III - existência de mecanismos que assegurem o adequado controle público no que 
tange aos bens reversíveis. (Incluído pela Lei nº 12485, de 2011) 

Art. 87. A outorga a empresa ou grupo empresarial que, na mesma região, localidade 
ou área, já preste a mesma modalidade de serviço, será condicionada à assunção do 
compromisso de, no prazo máximo de dezoito meses, contado da data de assinatura do 

925



 28

contrato, transferir a outrem o serviço anteriormente explorado, sob pena de sua 
caducidade e de outras sanções previstas no processo de outorga. 

Art. 88. As concessões serão outorgadas mediante licitação. 

Art. 89. A licitação será disciplinada pela Agência, observados os princípios 
constitucionais, as disposições desta Lei e, especialmente: 

I - a finalidade do certame é, por meio de disputa entre os interessados, escolher 
quem possa executar, expandir e universalizar o serviço no regime público com eficiência, 
segurança e a tarifas razoáveis; 

II - a minuta de instrumento convocatório será submetida a consulta pública prévia; 

III - o instrumento convocatório identificará o serviço objeto do certame e as 
condições de sua prestação, expansão e universalização, definirá o universo de 
proponentes, estabelecerá fatores e critérios para aceitação e julgamento de propostas, 
regulará o procedimento, determinará a quantidade de fases e seus objetivos, indicará as 
sanções aplicáveis e fixará as cláusulas do contrato de concessão; 

IV - as qualificações técnico-operacional ou profissional e econômico-financeira, bem 
como as garantias da proposta e do contrato, exigidas indistintamente dos proponentes, 
deverão ser compatíveis com o objeto e proporcionais a sua natureza e dimensão; 

V - o interessado deverá comprovar situação regular perante as Fazendas Públicas e 
a Seguridade Social; 

VI - a participação de consórcio, que se constituirá em empresa antes da outorga da 
concessão, será sempre admitida; 

VII - o julgamento atenderá aos princípios de vinculação ao instrumento convocatório 
e comparação objetiva; 

VIII - os fatores de julgamento poderão ser, isolada ou conjugadamente, os de menor 
tarifa, maior oferta pela outorga, melhor qualidade dos serviços e melhor atendimento da 
demanda, respeitado sempre o princípio da objetividade; 

IX - o empate será resolvido por sorteio; 

X - as regras procedimentais assegurarão a adequada divulgação do instrumento 
convocatório, prazos compatíveis com o preparo de propostas e os direitos ao 
contraditório, ao recurso e à ampla defesa. 
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Art. 90. Não poderá participar da licitação ou receber outorga de concessão a 
empresa proibida de licitar ou contratar com o Poder Público ou que tenha sido declarada 
inidônea, bem como aquela que tenha sido punida nos dois anos anteriores com a 
decretação de caducidade de concessão, permissão ou autorização de serviço de 
telecomunicações, ou da caducidade de direito de uso de radiofreqüência. 

Art. 91. A licitação será inexigível quando, mediante processo administrativo 
conduzido pela Agência, a disputa for considerada inviável ou desnecessária. 

§ 1° Considera-se inviável a disputa quando apenas um interessado puder realizar o 
serviço, nas condições estipuladas. 

§ 2° Considera-se desnecessária a disputa nos casos em que se admita a 
exploração do serviço por todos os interessados que atendam às condições requeridas. 

§ 3° O procedimento para verificação da inexigibilidade compreenderá chamamento 
público para apurar o número de interessados. 

Art. 92. Nas hipóteses de inexigibilidade de licitação, a outorga de concessão 
dependerá de procedimento administrativo sujeito aos princípios da publicidade, 
moralidade, impessoalidade e contraditório, para verificar o preenchimento das condições 
relativas às qualificações técnico-operacional ou profissional e econômico-financeira, à 
regularidade fiscal e às garantias do contrato. 

Parágrafo único. As condições deverão ser compatíveis com o objeto e proporcionais 
a sua natureza e dimensão. 

Seção II 

Do contrato 

Art. 93. O contrato de concessão indicará: 

I - objeto, área e prazo da concessão; 

II - modo, forma e condições da prestação do serviço; 

III - regras, critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da implantação, 
expansão, alteração e modernização do serviço, bem como de sua qualidade; 

IV - deveres relativos à universalização e à continuidade do serviço; 

V - o valor devido pela outorga, a forma e as condições de pagamento; 
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VI - as condições de prorrogação, incluindo os critérios para fixação do valor; 

VII - as tarifas a serem cobradas dos usuários e os critérios para seu reajuste e 
revisão; 

VIII - as possíveis receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem como 
as provenientes de projetos associados; 

IX - os direitos, as garantias e as obrigações dos usuários, da Agência e da 
concessionária; 

X - a forma da prestação de contas e da fiscalização; 

XI - os bens reversíveis, se houver; 

XII - as condições gerais para interconexão; 

XIII - a obrigação de manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas na licitação; 

XIV - as sanções; 

XV - o foro e o modo para solução extrajudicial das divergências contratuais. 

Parágrafo único. O contrato será publicado resumidamente no Diário Oficial da 
União, como condição de sua eficácia. 

Art. 94. No cumprimento de seus deveres, a concessionária poderá, observadas as 
condições e limites estabelecidos pela Agência: 

I - empregar, na execução dos serviços, equipamentos e infra-estrutura que não lhe 
pertençam; 

II - contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou 
complementares ao serviço, bem como a implementação de projetos associados. 

§ 1° Em qualquer caso, a concessionária continuará sempre responsável perante a 
Agência e os usuários. 

§ 2° Serão regidas pelo direito comum as relações da concessionária com os 
terceiros, que não terão direitos frente à Agência, observado o disposto no art. 117 desta 
Lei. 
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Art. 95. A Agência concederá prazos adequados para adaptação da concessionária 
às novas obrigações que lhe sejam impostas. 

Art. 96. A concessionária deverá: 

I - prestar informações de natureza técnica, operacional, econômico-financeira e 
contábil, ou outras pertinentes que a Agência solicitar; 

II - manter registros contábeis separados por serviço, caso explore mais de uma 
modalidade de serviço de telecomunicações; 

III - submeter à aprovação da Agência a minuta de contrato-padrão a ser celebrado 
com os usuários, bem como os acordos operacionais que pretenda firmar com 
prestadoras estrangeiras; 

IV - divulgar relação de assinantes, observado o disposto nos incisos VI e IX do art. 
3°, bem como o art. 213, desta Lei; 

V - submeter-se à regulamentação do serviço e à sua fiscalização; 

VI - apresentar relatórios periódicos sobre o atendimento das metas de 
universalização constantes do contrato de concessão. 

Art. 97. Dependerão de prévia aprovação da Agência a cisão, a fusão, a 
transformação, a incorporação, a redução do capital da empresa ou a transferência de 
seu controle societário. 

Parágrafo único. A aprovação será concedida se a medida não for prejudicial à 
competição e não colocar em risco a execução do contrato, observado o disposto no art. 
7° desta Lei. 

Art. 98. O contrato de concessão poderá ser transferido após a aprovação da 
Agência desde que, cumulativamente: 

I - o serviço esteja em operação, há pelo menos três anos, com o cumprimento 
regular das obrigações; 

II - o cessionário preencha todos os requisitos da outorga, inclusive quanto às 
garantias, à regularidade jurídica e fiscal e à qualificação técnica e econômico-financeira; 

III - a medida não prejudique a competição e não coloque em risco a execução do 
contrato, observado o disposto no art. 7° desta Lei. 
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Art. 99. O prazo máximo da concessão será de vinte anos, podendo ser prorrogado, 
uma única vez, por igual período, desde que a concessionária tenha cumprido as 
condições da concessão e manifeste expresso interesse na prorrogação, pelo menos, 
trinta meses antes de sua expiração. 

§ 1° A prorrogação do prazo da concessão implicará pagamento, pela 
concessionária, pelo direito de exploração do serviço e pelo direito de uso das 
radiofreqüências associadas, e poderá, a critério da Agência, incluir novos 
condicionamentos, tendo em vista as condições vigentes à época. 

§ 2° A desistência do pedido de prorrogação sem justa causa, após seu deferimento, 
sujeitará a concessionária à pena de multa. 

§ 3° Em caso de comprovada necessidade de reorganização do objeto ou da área da 
concessão para ajustamento ao plano geral de outorgas ou à regulamentação vigente, 
poderá a Agência indeferir o pedido de prorrogação. 

Seção III 

Dos bens 

Art. 100. Poderá ser declarada a utilidade pública, para fins de desapropriação ou 
instituição de servidão, de bens imóveis ou móveis, necessários à execução do serviço, 
cabendo à concessionária a implementação da medida e o pagamento da indenização e 
das demais despesas envolvidas. 

Art. 101. A alienação, oneração ou substituição de bens reversíveis dependerá de 
prévia aprovação da Agência. 

Art. 102. A extinção da concessão transmitirá automaticamente à União a posse dos 
bens reversíveis. 

Parágrafo único. A reversão dos bens, antes de expirado o prazo contratual, 
importará pagamento de indenização pelas parcelas de investimentos a eles vinculados, 
ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de 
garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido. 

Seção IV 

Das tarifas 

Art. 103. Compete à Agência estabelecer a estrutura tarifária para cada modalidade 
de serviço. 
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§ 1° A fixação, o reajuste e a revisão das tarifas poderão basear-se em valor que 
corresponda à média ponderada dos valores dos itens tarifários. 

§ 2° São vedados os subsídios entre modalidades de serviços e segmentos de 
usuários, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 81 desta Lei. 

§ 3° As tarifas serão fixadas no contrato de concessão, consoante edital ou proposta 
apresentada na licitação. 

§ 4° Em caso de outorga sem licitação, as tarifas serão fixadas pela Agência e 
constarão do contrato de concessão. 

Art. 104. Transcorridos ao menos três anos da celebração do contrato, a Agência 
poderá, se existir ampla e efetiva competição entre as prestadoras do serviço, submeter a 
concessionária ao regime de liberdade tarifária. 

§ 1° No regime a que se refere o caput, a concessionária poderá determinar suas 
próprias tarifas, devendo comunicá-las à Agência com antecedência de sete dias de sua 
vigência. 

§ 2° Ocorrendo aumento arbitrário dos lucros ou práticas prejudiciais à competição, a 
Agência restabelecerá o regime tarifário anterior, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

Art. 105. Quando da implantação de novas prestações, utilidades ou comodidades 
relativas ao objeto da concessão, suas tarifas serão previamente levadas à Agência, para 
aprovação, com os estudos correspondentes. 

Parágrafo único. Considerados os interesses dos usuários, a Agência poderá decidir 
por fixar as tarifas ou por submetê-las ao regime de liberdade tarifária, sendo vedada 
qualquer cobrança antes da referida aprovação. 

Art. 106. A concessionária poderá cobrar tarifa inferior à fixada desde que a redução 
se baseie em critério objetivo e favoreça indistintamente todos os usuários, vedado o 
abuso do poder econômico. 

Art. 107. Os descontos de tarifa somente serão admitidos quando extensíveis a todos 
os usuários que se enquadrem nas condições, precisas e isonômicas, para sua fruição. 

Art. 108. Os mecanismos para reajuste e revisão das tarifas serão previstos nos 
contratos de concessão, observando-se, no que couber, a legislação específica. 

§ 1° A redução ou o desconto de tarifas não ensejará revisão tarifária. 
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§ 2° Serão compartilhados com os usuários, nos termos regulados pela Agência, os 
ganhos econômicos decorrentes da modernização, expansão ou racionalização dos 
serviços, bem como de novas receitas alternativas. 

§ 3° Serão transferidos integralmente aos usuários os ganhos econômicos que não 
decorram diretamente da eficiência empresarial, em casos como os de diminuição de 
tributos ou encargos legais e de novas regras sobre os serviços. 

§ 4º A oneração causada por novas regras sobre os serviços, pela álea econômica 
extraordinária, bem como pelo aumento dos encargos legais ou tributos, salvo o imposto 
sobre a renda, implicará a revisão do contrato. 

Art. 109. A Agência estabelecerá: 

I - os mecanismos para acompanhamento das tarifas praticadas pela concessionária, 
inclusive a antecedência a ser observada na comunicação de suas alterações; 

II - os casos de serviço gratuito, como os de emergência; 

III - os mecanismos para garantir a publicidade das tarifas. 

Seção V 

Da intervenção 

Art. 110. Poderá ser decretada intervenção na concessionária, por ato da Agência, 
em caso de: 

I - paralisação injustificada dos serviços; 

II - inadequação ou insuficiência dos serviços prestados, não resolvidas em prazo 
razoável; 

III - desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de má administração que coloque 
em risco a continuidade dos serviços; 

IV - prática de infrações graves; 

V - inobservância de atendimento das metas de universalização; 

VI - recusa injustificada de interconexão; 

VII - infração da ordem econômica nos termos da legislação própria. 
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Art. 111. O ato de intervenção indicará seu prazo, seus objetivos e limites, que serão 
determinados em função das razões que a ensejaram, e designará o interventor. 

§ 1° A decretação da intervenção não afetará o curso regular dos negócios da 
concessionária nem seu normal funcionamento e produzirá, de imediato, o afastamento 
de seus administradores. 

§ 2° A intervenção será precedida de procedimento administrativo instaurado pela 
Agência, em que se assegure a ampla defesa da concessionária, salvo quando decretada 
cautelarmente, hipótese em que o procedimento será instaurado na data da intervenção e 
concluído em até cento e oitenta dias. 

§ 3° A intervenção poderá ser exercida por um colegiado ou por uma empresa, cuja 
remuneração será paga com recursos da concessionária. 

§ 4° Dos atos do interventor caberá recurso à Agência. 

§ 5° Para os atos de alienação e disposição do patrimônio da concessionária, o 
interventor necessitará de prévia autorização da Agência. 

§ 6° O interventor prestará contas e responderá pelos atos que praticar.  

Seção VI 

Da extinção 

Art. 112. A concessão extinguir-se-á por advento do termo contratual, encampação, 
caducidade, rescisão e anulação. 

Parágrafo único. A extinção devolve à União os direitos e deveres relativos à 
prestação do serviço. 

Art. 113. Considera-se encampação a retomada do serviço pela União durante o 
prazo da concessão, em face de razão extraordinária de interesse público, mediante lei 
autorizativa específica e após o pagamento de prévia indenização. 

Art. 114. A caducidade da concessão será decretada pela Agência nas hipóteses: 

I - de infração do disposto no art. 97 desta Lei ou de dissolução ou falência da 
concessionária; 

II - de transferência irregular do contrato; 
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III - de não-cumprimento do compromisso de transferência a que se refere o art. 87 
desta Lei; 

IV - em que a intervenção seria cabível, mas sua decretação for inconveniente, 
inócua, injustamente benéfica ao concessionário ou desnecessária. 

§ 1° Será desnecessária a intervenção quando a demanda pelos serviços objeto da 
concessão puder ser atendida por outras prestadoras de modo regular e imediato.  

§ 2° A decretação da caducidade será precedida de procedimento administrativo 
instaurado pela Agência, em que se assegure a ampla defesa da concessionária. 

Art. 115. A concessionária terá direito à rescisão quando, por ação ou omissão do 
Poder Público, a execução do contrato se tornar excessivamente onerosa. 

Parágrafo único. A rescisão poderá ser realizada amigável ou judicialmente. 

Art. 116. A anulação será decretada pela Agência em caso de irregularidade 
insanável e grave do contrato de concessão. 

Art. 117. Extinta a concessão antes do termo contratual, a Agência, sem prejuízo de 
outras medidas cabíveis, poderá: 

I - ocupar, provisoriamente, bens móveis e imóveis e valer-se de pessoal empregado 
na prestação dos serviços, necessários a sua continuidade; 

II - manter contratos firmados pela concessionária com terceiros, com fundamento 
nos incisos I e II do art. 94 desta Lei, pelo prazo e nas condições inicialmente ajustadas. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II deste artigo, os terceiros que não 
cumprirem com as obrigações assumidas responderão pelo inadimplemento. 

Capítulo III 

Da Permissão 

Art. 118. Será outorgada permissão, pela Agência, para prestação de serviço de 
telecomunicações em face de situação excepcional comprometedora do funcionamento 
do serviço que, em virtude de suas peculiaridades, não possa ser atendida, de forma 
conveniente ou em prazo adequado, mediante intervenção na empresa concessionária ou 
mediante outorga de nova concessão. 
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Parágrafo único. Permissão de serviço de telecomunicações é o ato administrativo 
pelo qual se atribui a alguém o dever de prestar serviço de telecomunicações no regime 
público e em caráter transitório, até que seja normalizada a situação excepcional que a 
tenha ensejado. 

Art. 119. A permissão será precedida de procedimento licitatório simplificado, 
instaurado pela Agência, nos termos por ela regulados, ressalvados os casos de 
inexigibilidade previstos no art. 91, observado o disposto no art. 92, desta Lei. 

Art. 120. A permissão será formalizada mediante assinatura de termo, que indicará: 

I - o objeto e a área da permissão, bem como os prazos mínimo e máximo de 
vigência estimados; 

II - modo, forma e condições da prestação do serviço; 

III - as tarifas a serem cobradas dos usuários, critérios para seu reajuste e revisão e 
as possíveis fontes de receitas alternativas; 

IV - os direitos, as garantias e as obrigações dos usuários, do permitente e do 
permissionário; 

V - as condições gerais de interconexão; 

VI - a forma da prestação de contas e da fiscalização; 

VII - os bens entregues pelo permitente à administração do permissionário; 

VIII - as sanções; 

IX - os bens reversíveis, se houver; 

X - o foro e o modo para solução extrajudicial das divergências. 

Parágrafo único. O termo de permissão será publicado resumidamente no Diário 
Oficial da União, como condição de sua eficácia. 

Art. 121. Outorgada permissão em decorrência de procedimento licitatório, a recusa 
injustificada pelo outorgado em assinar o respectivo termo sujeitá-lo-á às sanções 
previstas no instrumento convocatório. 
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Art. 122. A permissão extinguir-se-á pelo decurso do prazo máximo de vigência 
estimado, observado o disposto no art. 124 desta Lei, bem como por revogação, 
caducidade e anulação. 

Art. 123. A revogação deverá basear-se em razões de conveniência e oportunidade 
relevantes e supervenientes à permissão. 

§ 1° A revogação, que poderá ser feita a qualquer momento, não dará direito a 
indenização. 

§ 2° O ato revocatório fixará o prazo para o permissionário devolver o serviço, que 
não será inferior a sessenta dias. 

Art. 124. A permissão poderá ser mantida, mesmo vencido seu prazo máximo, se 
persistir a situação excepcional que a motivou. 

Art. 125. A Agência disporá sobre o regime da permissão, observados os princípios e 
objetivos desta Lei. 

TÍTULO III 

DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PRIVADO 

Capítulo I 

Do Regime Geral da Exploração 

Art. 126. A exploração de serviço de telecomunicações no regime privado será 
baseada nos princípios constitucionais da atividade econômica. 

Art. 127. A disciplina da exploração dos serviços no regime privado terá por objetivo 
viabilizar o cumprimento das leis, em especial das relativas às telecomunicações, à ordem 
econômica e aos direitos dos consumidores, destinando-se a garantir: 

I - a diversidade de serviços, o incremento de sua oferta e sua qualidade; 

II - a competição livre, ampla e justa; 

III - o respeito aos direitos dos usuários; 

IV - a convivência entre as modalidades de serviço e entre prestadoras em regime 
privado e público, observada a prevalência do interesse público; 
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V - o equilíbrio das relações entre prestadoras e usuários dos serviços; 

VI - a isonomia de tratamento às prestadoras; 

VII - o uso eficiente do espectro de radiofreqüências; 

VIII - o cumprimento da função social do serviço de interesse coletivo, bem como dos 
encargos dela decorrentes; 

IX - o desenvolvimento tecnológico e industrial do setor; 

X - a permanente fiscalização. 

Art. 128. Ao impor condicionamentos administrativos ao direito de exploração das 
diversas modalidades de serviço no regime privado, sejam eles limites, encargos ou 
sujeições, a Agência observará a exigência de mínima intervenção na vida privada, 
assegurando que: 

I - a liberdade será a regra, constituindo exceção as proibições, restrições e 
interferências do Poder Público; 

II - nenhuma autorização será negada, salvo por motivo relevante; 

III - os condicionamentos deverão ter vínculos, tanto de necessidade como de 
adequação, com finalidades públicas específicas e relevantes; 

IV - o proveito coletivo gerado pelo condicionamento deverá ser proporcional à 
privação que ele impuser; 

V - haverá relação de equilíbrio entre os deveres impostos às prestadoras e os 
direitos a elas reconhecidos. 

Art. 129. O preço dos serviços será livre, ressalvado o disposto no § 2° do art. 136 
desta Lei, reprimindo-se toda prática prejudicial à competição, bem como o abuso do 
poder econômico, nos termos da legislação própria. 

Art. 130. A prestadora de serviço em regime privado não terá direito adquirido à 
permanência das condições vigentes quando da expedição da autorização ou do início 
das atividades, devendo observar os novos condicionamentos impostos por lei e pela 
regulamentação. 

Parágrafo único. As normas concederão prazos suficientes para adaptação aos 
novos condicionamentos .         
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Art. 130-A.  É facultado às prestadoras de serviço em regime privado o aluguel de 
suas redes para implantação de sistema de localização de pessoas desaparecidas.    
(Incluído pela Lei nº 12.841, de 2013) 

Parágrafo único.  O sistema a que se refere o caput deste artigo está sujeito às 
regras de mercado, nos termos do art. 129 desta Lei.    (Incluído pela Lei nº 12.841, de 
2013) 

Capítulo II 

Da Autorização de Serviço de Telecomunicações 

Seção I 

Da obtenção 

Art. 131. A exploração de serviço no regime privado dependerá de prévia autorização 
da Agência, que acarretará direito de uso das radiofreqüências necessárias. 

§ 1° Autorização de serviço de telecomunicações é o ato administrativo vinculado 
que faculta a exploração, no regime privado, de modalidade de serviço de 
telecomunicações, quando preenchidas as condições objetivas e subjetivas necessárias. 

§ 2° A Agência definirá os casos que independerão de autorização. 

§ 3° A prestadora de serviço que independa de autorização comunicará previamente 
à Agência o início de suas atividades, salvo nos casos previstos nas normas 
correspondentes. 

§ 4° A eficácia da autorização dependerá da publicação de extrato no Diário Oficial 
da União. 

Art. 132. São condições objetivas para obtenção de autorização de serviço: 

I - disponibilidade de radiofreqüência necessária, no caso de serviços que a utilizem; 

II - apresentação de projeto viável tecnicamente e compatível com as normas 
aplicáveis. 

Art. 133. São condições subjetivas para obtenção de autorização de serviço de 
interesse coletivo pela empresa: 

I - estar constituída segundo as leis brasileiras, com sede e administração no País; 
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II - não estar proibida de licitar ou contratar com o Poder Público, não ter sido 
declarada inidônea ou não ter sido punida, nos dois anos anteriores, com a decretação da 
caducidade de concessão, permissão ou autorização de serviço de telecomunicações, ou 
da caducidade de direito de uso de radiofreqüência; 

III - dispor de qualificação técnica para bem prestar o serviço, capacidade 
econômico-financeira, regularidade fiscal e estar em situação regular com a Seguridade 
Social; 

IV - não ser, na mesma região, localidade ou área, encarregada de prestar a mesma 
modalidade de serviço. 

Art. 134. A Agência disporá sobre as condições subjetivas para obtenção de 
autorização de serviço de interesse restrito. 

Art. 135. A Agência poderá, excepcionalmente, em face de relevantes razões de 
caráter coletivo, condicionar a expedição de autorização à aceitação, pelo interessado, de 
compromissos de interesse da coletividade. 

Parágrafo único. Os compromissos a que se refere o caput serão objeto de 
regulamentação, pela Agência, observados os princípios da razoabilidade, 
proporcionalidade e igualdade. 

Art. 136. Não haverá limite ao número de autorizações de serviço, salvo em caso de 
impossibilidade técnica ou, excepcionalmente, quando o excesso de competidores puder 
comprometer a prestação de uma modalidade de serviço de interesse coletivo.  

§ 1° A Agência determinará as regiões, localidades ou áreas abrangidas pela 
limitação e disporá sobre a possibilidade de a prestadora atuar em mais de uma delas. 

§ 2° As prestadoras serão selecionadas mediante procedimento licitatório, na forma 
estabelecida nos arts. 88 a 92, sujeitando-se a transferência da autorização às mesmas 
condições estabelecidas no art. 98, desta Lei. 

§ 3° Dos vencedores da licitação será exigida contrapartida proporcional à vantagem 
econômica que usufruírem, na forma de compromissos de interesse dos usuários. 

Art. 137. O descumprimento de condições ou de compromissos assumidos, 
associados à autorização, sujeitará a prestadora às sanções de multa, suspensão 
temporária ou caducidade. 
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Seção II 

Da extinção 

Art. 138. A autorização de serviço de telecomunicações não terá sua vigência sujeita 
a termo final, extinguindo-se somente por cassação, caducidade, decaimento, renúncia ou 
anulação. 

Art. 139. Quando houver perda das condições indispensáveis à expedição ou 
manutenção da autorização, a Agência poderá extingui-la mediante ato de cassação. 

Parágrafo único. Importará em cassação da autorização do serviço a extinção da 
autorização de uso da radiofreqüência      respectiva. 

Art. 140. Em caso de prática de infrações graves, de transferência irregular da 
autorização ou de descumprimento reiterado de compromissos assumidos, a Agência 
poderá extinguir a autorização decretando-lhe a caducidade. 

Art. 141. O decaimento será decretado pela Agência, por ato administrativo, se, em 
face de razões de excepcional relevância pública, as normas vierem a vedar o tipo de 
atividade objeto da autorização ou a suprimir a exploração no regime privado. 

§ 1° A edição das normas de que trata o caput não justificará o decaimento senão 
quando a preservação das autorizações já expedidas for efetivamente incompatível com o 
interesse público. 

§ 2° Decretado o decaimento, a prestadora terá o direito de manter suas próprias 
atividades regulares por prazo mínimo de cinco anos, salvo desapropriação. 

Art. 142. Renúncia é o ato formal unilateral, irrevogável e irretratável, pelo qual a 
prestadora manifesta seu desinteresse pela autorização. 

Parágrafo único. A renúncia não será causa para punição do autorizado, nem o 
desonerará de suas obrigações com terceiros. 

Art. 143. A anulação da autorização será decretada, judicial ou administrativamente, 
em caso de irregularidade insanável do ato que a expediu. 

Art. 144. A extinção da autorização mediante ato administrativo dependerá de 
procedimento prévio, garantidos o contraditório e a ampla defesa do interessado. 
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TÍTULO IV 

DAS REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 

Art. 145. A implantação e o funcionamento de redes de telecomunicações destinadas 
a dar suporte à prestação de serviços de interesse coletivo, no regime público ou privado, 
observarão o disposto neste Título. 

Parágrafo único. As redes de telecomunicações destinadas à prestação de serviço 
em regime privado poderão ser dispensadas do disposto no caput, no todo ou em parte, 
na forma da regulamentação expedida pela Agência. 

Art. 146. As redes serão organizadas como vias integradas de livre circulação, nos 
termos seguintes: 

I - é obrigatória a interconexão entre as redes, na forma da regulamentação; 

II - deverá ser assegurada a operação integrada das redes, em âmbito nacional e 
internacional; 

III - o direito de propriedade sobre as redes é condicionado pelo dever de 
cumprimento de sua função social. 

Parágrafo único. Interconexão é a ligação entre redes de telecomunicações 
funcionalmente compatíveis, de modo que os usuários de serviços de uma das redes 
possam comunicar-se com usuários de serviços de outra ou acessar serviços nela 
disponíveis. 

Art. 147. É obrigatória a interconexão às redes de telecomunicações a que se refere 
o art. 145 desta Lei, solicitada por prestadora de serviço no regime privado, nos termos da 
regulamentação. 

Art. 148. É livre a interconexão entre redes de suporte à prestação de serviços de 
telecomunicações no regime privado, observada a regulamentação. 

Art. 149. A regulamentação estabelecerá as hipóteses e condições de interconexão a 
redes internacionais. 

Art. 150. A implantação, o funcionamento e a interconexão das redes obedecerão à 
regulamentação editada pela Agência, assegurando a compatibilidade das redes das 
diferentes prestadoras, visando à sua harmonização em âmbito nacional e internacional. 
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Art. 151. A Agência disporá sobre os planos de numeração dos serviços, 
assegurando sua administração de forma não discriminatória e em estímulo à competição, 
garantindo o atendimento aos compromissos internacionais. 

Parágrafo único. A Agência disporá sobre as circunstâncias e as condições em que a 
prestadora de serviço de telecomunicações cujo usuário transferir-se para outra 
prestadora será obrigada a, sem ônus, interceptar as ligações dirigidas ao antigo código 
de acesso do usuário e informar o seu novo código. 

Art. 152. O provimento da interconexão será realizado em termos não 
discriminatórios, sob condições técnicas adequadas, garantindo preços isonômicos e 
justos, atendendo ao estritamente necessário à prestação do serviço. 

Art. 153. As condições para a interconexão de redes serão objeto de livre negociação 
entre os interessados, mediante acordo, observado o disposto nesta Lei e nos termos da 
regulamentação. 

§ 1° O acordo será formalizado por contrato, cuja eficácia dependerá de 
homologação pela Agência, arquivando-se uma de suas vias na Biblioteca para consulta 
por qualquer interessado. 

§ 2° Não havendo acordo entre os interessados, a Agência, por provocação de um 
deles, arbitrará as condições para a interconexão. 

Art. 154. As redes de telecomunicações poderão ser, secundariamente, utilizadas 
como suporte de serviço a ser prestado por outrem, de interesse coletivo ou restrito. 

Art. 155. Para desenvolver a competição, as empresas prestadoras de serviços de 
telecomunicações de interesse coletivo deverão, nos casos e condições fixados pela 
Agência, disponibilizar suas redes a outras prestadoras de serviços de telecomunicações 
de interesse coletivo. 

Art. 156. Poderá ser vedada a conexão de equipamentos terminais sem certificação, 
expedida ou aceita pela Agência, no caso das redes referidas no art. 145 desta Lei. 

§ 1° Terminal de telecomunicações é o equipamento ou aparelho que possibilita o 
acesso do usuário a serviço de telecomunicações, podendo incorporar estágio de 
transdução, estar incorporado a equipamento destinado a exercer outras funções ou, 
ainda, incorporar funções secundárias. 

§ 2° Certificação é o reconhecimento da compatibilidade das especificações de 
determinado produto com as características técnicas do serviço a que se destina. 
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TÍTULO V 

DO ESPECTRO E DA ÓRBITA 

Capítulo I 

Do Espectro de Radiofreqüências 

Art. 157. O espectro de radiofreqüências é um recurso limitado, constituindo-se em 
bem público, administrado pela Agência. 

Art. 158. Observadas as atribuições de faixas segundo tratados e acordos 
internacionais, a Agência manterá plano com a atribuição, distribuição e destinação de 
radiofreqüências, e detalhamento necessário ao uso das radiofreqüências associadas aos 
diversos serviços e atividades de telecomunicações, atendidas suas necessidades 
específicas e as de suas expansões. 

§ 1° O plano destinará faixas de radiofreqüência para: 

I - fins exclusivamente militares; 

II - serviços de telecomunicações a serem prestados em regime público e em regime 
privado; 

III - serviços de radiodifusão; 

IV - serviços de emergência e de segurança pública; 

V - outras atividades de telecomunicações. 

§ 2° A destinação de faixas de radiofreqüência para fins exclusivamente militares 
será feita em articulação com as Forças Armadas. 

Art. 159. Na destinação de faixas de radiofreqüência serão considerados o emprego 
racional e econômico do espectro, bem como as atribuições, distribuições e consignações 
existentes, objetivando evitar interferências prejudiciais. 

Parágrafo único. Considera-se interferência prejudicial qualquer emissão, irradiação 
ou indução que obstrua, degrade seriamente ou interrompa repetidamente a 
telecomunicação. 
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Art. 160. A Agência regulará a utilização eficiente e adequada do espectro, podendo 
restringir o emprego de determinadas radiofreqüências ou faixas, considerado o interesse 
público. 

Parágrafo único. O uso da radiofreqüência será condicionado à sua compatibilidade 
com a atividade ou o serviço a ser prestado, particularmente no tocante à potência, à faixa 
de transmissão e à técnica empregada. 

Art. 161. A qualquer tempo, poderá ser modificada a destinação de radiofreqüências 
ou faixas, bem como ordenada a alteração de potências ou de outras características 
técnicas, desde que o interesse público ou o cumprimento de convenções ou tratados 
internacionais assim o determine. 

Parágrafo único. Será fixado prazo adequado e razoável para a efetivação da 
mudança. 

Art. 162. A operação de estação transmissora de radiocomunicação está sujeita à 
licença de funcionamento prévia e à fiscalização permanente, nos termos da 
regulamentação. 

§ 1° Radiocomunicação é a telecomunicação que utiliza freqüências radioelétricas 
não confinadas a fios, cabos ou outros meios físicos. 

§ 2° É vedada a utilização de equipamentos emissores de radiofreqüência sem 
certificação expedida ou aceita pela Agência. 

§ 3° A emissão ou extinção da licença relativa à estação de apoio à navegação 
marítima ou aeronáutica, bem como à estação de radiocomunicação marítima ou 
aeronáutica, dependerá de parecer favorável dos órgãos competentes para a vistoria de 
embarcações e aeronaves. 

Capítulo II 

Da Autorização de Uso de Radiofreqüência 

Art. 163. O uso de radiofreqüência, tendo ou não caráter de exclusividade, 
dependerá de prévia outorga da Agência, mediante autorização, nos termos da 
regulamentação. 

§ 1° Autorização de uso de radiofreqüência é o ato administrativo vinculado, 
associado à concessão, permissão ou autorização para prestação de serviço de 
telecomunicações, que atribui a interessado, por prazo determinado, o direito de uso de 
radiofreqüência, nas condições legais e regulamentares. 
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§ 2° Independerão de outorga: 

I - o uso de radiofreqüência por meio de equipamentos de radiação restrita definidos 
pela Agência; 

II - o uso, pelas Forças Armadas, de radiofreqüências nas faixas destinadas a fins 
exclusivamente militares. 

§ 3° A eficácia da autorização de uso de radiofreqüência dependerá de publicação 
de extrato no Diário Oficial da União. 

Art. 164. Havendo limitação técnica ao uso de radiofreqüência e ocorrendo o 
interesse na sua utilização, por parte de mais de um interessado, para fins de expansão 
de serviço e, havendo ou não, concomitantemente, outros interessados em prestar a 
mesma modalidade de serviço, observar-se-á: 

I - a autorização de uso de radiofreqüência dependerá de licitação, na forma e 
condições estabelecidas nos arts. 88 a 90 desta Lei e será sempre onerosa; 

II - o vencedor da licitação receberá, conforme o caso, a autorização para uso da 
radiofreqüência, para fins de expansão do serviço, ou a autorização para a prestação do 
serviço. 

Art. 165. Para fins de verificação da necessidade de abertura ou não da licitação 
prevista no artigo anterior, observar-se-á o disposto nos arts. 91 e 92 desta Lei. 

Art. 166. A autorização de uso de radiofreqüência terá o mesmo prazo de vigência da 
concessão ou permissão de prestação de serviço de telecomunicações à qual esteja 
vinculada. 

Art. 167. No caso de serviços autorizados, o prazo de vigência será de até vinte 
anos, prorrogável uma única vez por igual      período. 

§ 1° A prorrogação, sempre onerosa, poderá ser requerida até três anos antes do 
vencimento do prazo original, devendo o requerimento ser decidido em, no máximo, doze 
meses. 

§ 2° O indeferimento somente ocorrerá se o interessado não estiver fazendo uso 
racional e adequado da radiofreqüência, se     houver cometido infrações reiteradas em 
suas atividades ou se for necessária a modificação de destinação do uso da 
radiofreqüência. 
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Art. 168. É intransferível a autorização de uso de radiofreqüências sem a 
correspondente transferência da concessão, permissão ou autorização de prestação do 
serviço a elas vinculada. 

Art. 169. A autorização de uso de radiofreqüências extinguir-se-á pelo advento de 
seu termo final ou no caso de sua transferência irregular, bem como por caducidade, 
decaimento, renúncia ou anulação da autorização para prestação do serviço de 
telecomunicações que dela se utiliza. 

Capítulo III 

Da Órbita e dos Satélites 

Art. 170. A Agência disporá sobre os requisitos e critérios específicos para execução 
de serviço de telecomunicações que utilize satélite, geoestacionário ou não, 
independentemente de o acesso a ele ocorrer a partir do território nacional ou do exterior. 

Art. 171. Para a execução de serviço de telecomunicações via satélite regulado por 
esta Lei, deverá ser dada preferência ao emprego de satélite brasileiro, quando este 
propiciar condições equivalentes às de terceiros. 

§ 1° O emprego de satélite estrangeiro somente será admitido quando sua 
contratação for feita com empresa constituída segundo as leis brasileiras e com sede e 
administração no País, na condição de representante legal do operador estrangeiro. 

§ 2° Satélite brasileiro é o que utiliza recursos de órbita e espectro radioelétrico 
notificados pelo País, ou a ele distribuídos ou consignados, e cuja estação de controle e 
monitoração seja instalada no território brasileiro. 

Art. 172. O direito de exploração de satélite brasileiro para transporte de sinais de 
telecomunicações assegura a ocupação da órbita e o uso das radiofreqüências 
destinadas ao controle e monitoração do satélite e à telecomunicação via satélite, por 
prazo de até quinze anos, podendo esse prazo ser prorrogado, uma única vez, nos 
termos da regulamentação. 

§ 1º Imediatamente após um pedido para exploração de satélite que implique 
utilização de novos recursos de órbita ou espectro, a Agência avaliará as informações e, 
considerando-as em conformidade com a regulamentação, encaminhará à União 
Internacional de Telecomunicações a correspondente notificação, sem que isso 
caracterize compromisso de outorga ao requerente. 

§ 2° Se inexigível a licitação, conforme disposto nos arts. 91 e 92 desta Lei, o direito 
de exploração será conferido mediante processo administrativo estabelecido pela 
Agência. 
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§ 3° Havendo necessidade de licitação, observar-se-á o procedimento estabelecido 
nos arts. 88 a 90 desta Lei, aplicando-se, no que couber, o disposto neste artigo. 

§ 4º O direito será conferido a título oneroso, podendo o pagamento, conforme 
dispuser a Agência, fazer-se na forma de quantia certa, em uma ou várias parcelas, bem 
como de parcelas anuais ou, complementarmente, de cessão de capacidade, conforme 
dispuser a regulamentação. 

TÍTULO VI 

DAS SANÇÕES 

Capítulo I 

Das Sanções Administrativas 

Art. 173. A infração desta Lei ou das demais normas aplicáveis, bem como a 
inobservância dos deveres decorrentes dos contratos de concessão ou dos atos de 
permissão, autorização de serviço ou autorização de uso de radiofreqüência, sujeitará os 
infratores às seguintes sanções, aplicáveis pela Agência, sem prejuízo das de natureza 
civil e penal: (Vide Lei nº 11.974, de 2009) 

I - advertência; 

II - multa; 

III - suspensão temporária; 

IV - caducidade; 

V - declaração de inidoneidade. 

Art. 174. Toda acusação será circunstanciada, permanecendo em sigilo até sua 
completa apuração. 

Art. 175. Nenhuma sanção será aplicada sem a oportunidade de prévia e ampla 
defesa. 

Parágrafo único. Apenas medidas cautelares urgentes poderão ser tomadas antes da 
defesa. 

Art. 176. Na aplicação de sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da 
infração, os danos dela resultantes para o serviço e para os usuários, a vantagem 
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auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a 
reincidência específica. 

Parágrafo único. Entende-se por reincidência específica a repetição de falta de igual 
natureza após o recebimento de notificação anterior. 

Art. 177. Nas infrações praticadas por pessoa jurídica, também serão punidos com a 
sanção de multa seus administradores ou controladores, quando tiverem agido de má-fé. 

Art. 178. A existência de sanção anterior será considerada como agravante na 
aplicação de outra sanção. 

Art. 179. A multa poderá ser imposta isoladamente ou em conjunto com outra 
sanção, não devendo ser superior a R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais) para 
cada infração cometida. 

§ 1° Na aplicação de multa serão considerados a condição econômica do infrator e o 
princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção. 

§ 2° A imposição, a prestadora de serviço de telecomunicações, de multa decorrente 
de infração da ordem econômica, observará os limites previstos na legislação especifica. 

Art. 180. A suspensão temporária será imposta, em relação à autorização de serviço 
ou de uso de radiofreqüência, em caso de infração grave cujas circunstâncias não 
justifiquem a decretação de caducidade. 

Parágrafo único. O prazo da suspensão não será superior a trinta dias. 

Art. 181. A caducidade importará na extinção de concessão, permissão, autorização 
de serviço ou autorização de uso de radiofreqüência, nos casos previstos nesta Lei. 

Art. 182. A declaração de inidoneidade será aplicada a quem tenha praticado atos 
ilícitos visando frustrar os objetivos de licitação. 

Parágrafo único. O prazo de vigência da declaração de inidoneidade não será 
superior a cinco anos. 

Capítulo II 

Das Sanções Penais 

Art. 183. Desenvolver clandestinamente atividades de telecomunicação: 
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Pena - detenção de dois a quatro anos, aumentada da metade se houver dano a 
terceiro, e multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, direta ou indiretamente, concorrer 
para o crime. 

Art. 184. São efeitos da condenação penal transitada em julgado: 

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime; 

II - a perda, em favor da Agência, ressalvado o direito do lesado ou de terceiros de 
boa-fé, dos bens empregados na atividade     clandestina, sem prejuízo de sua apreensão 
cautelar. 

Parágrafo único. Considera-se clandestina a atividade desenvolvida sem a 
competente concessão, permissão ou autorização de serviço, de uso de radiofreqüência e 
de exploração de satélite. 

Art. 185. O crime definido nesta Lei é de ação penal pública, incondicionada, 
cabendo ao Ministério Público promovê-la. 

LIVRO IV 

DA REESTRUTURAÇÃO E DA DESESTATIZAÇÃO 

DAS EMPRESAS FEDERAIS DE TELECOMUNICAÇÕES 

Art. 186. A reestruturação e a desestatização das empresas federais de 
telecomunicações têm como objetivo conduzir ao cumprimento dos deveres constantes do 
art. 2º desta Lei.  

Art. 187. Fica o Poder Executivo autorizado a promover a reestruturação e a 
desestatização das seguintes empresas controladas, direta ou indiretamente, pela União, 
e supervisionadas pelo Ministério das Comunicações: 

I - Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS; 

II - Empresa Brasileira de Telecomunicações - EMBRATEL; 

III - Telecomunicações do Maranhão S.A. - TELMA; 

IV - Telecomunicações do Piauí S.A. - TELEPISA; 
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V - Telecomunicações do Ceará - TELECEARÁ; 

VI - Telecomunicações do Rio Grande do Norte S.A. - TELERN; 

VII - Telecomunicações da Paraíba S.A. - TELPA; 

VIII - Telecomunicações de Pernambuco S.A. - TELPE; 

IX - Telecomunicações de Alagoas S.A. - TELASA; 

X - Telecomunicações de Sergipe S.A. - TELERGIPE; 

XI - Telecomunicações da Bahia S.A. - TELEBAHIA; 

XII - Telecomunicações de Mato Grosso do Sul S.A. - TELEMS; 

XIII - Telecomunicações de Mato Grosso S.A. - TELEMAT; 

XIV - Telecomunicações de Goiás S.A. - TELEGOIÁS; 

XV - Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA; 

XVI - Telecomunicações de Rondônia S.A. - TELERON; 

XVII - Telecomunicações do Acre S.A. - TELEACRE; 

XVIII - Telecomunicações de Roraima S.A. - TELAIMA; 

XIX - Telecomunicações do Amapá S.A. - TELEAMAPÁ; 

XX - Telecomunicações do Amazonas S.A. - TELAMAZON; 

XXI - Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPARÁ; 

XXII - Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ; 

XXIII - Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG; 

XXIV - Telecomunicações do Espírito Santo S.A. - TELEST; 

XXV - Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP; 

XXVI - Companhia Telefônica da Borda do Campo - CTBC; 
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XXVII - Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR; 

XXVIII - Telecomunicações de Santa Catarina S.A. - TELESC; 

XXIX - Companhia Telefônica Melhoramento e Resistência - CTMR. 

Parágrafo único. Incluem-se na autorização a que se refere o caput as empresas 
subsidiárias exploradoras do serviço móvel celular, constituídas nos termos do art. 5° da 
Lei n° 9.295, de 19 de julho de 1996. 

Art. 188. A reestruturação e a desestatização deverão compatibilizar as áreas de 
atuação das empresas com o plano geral de outorgas, o qual deverá ser previamente 
editado, na forma do art. 84 desta Lei, bem como observar as restrições, limites ou 
condições estabelecidas com base no art. 71. 

Art. 189. Para a reestruturação das empresas enumeradas no art. 187, fica o Poder 
Executivo autorizado a adotar as seguintes medidas: 

I - cisão, fusão e incorporação; 

II - dissolução de sociedade ou desativação parcial de seus empreendimentos; 

III - redução de capital social. 

Art. 190. Na reestruturação e desestatização da Telecomunicações Brasileiras S.A. - 
TELEBRÁS deverão ser previstos mecanismos que assegurem a preservação da 
capacidade em pesquisa e desenvolvimento tecnológico existente na empresa. 

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput, fica o Poder Executivo 
autorizado a criar entidade, que incorporará o Centro de Pesquisa e Desenvolvimento da 
TELEBRÁS, sob uma das seguintes formas: 

I - empresa estatal de economia mista ou não, inclusive por meio da cisão a que se 
refere o inciso I do artigo anterior; 

II - fundação governamental, pública ou privada. 

Art. 191. A desestatização caracteriza-se pela alienação onerosa de direitos que 
asseguram à União, direta ou indiretamente, preponderância nas deliberações sociais e o 
poder de eleger a maioria dos administradores da sociedade, podendo ser realizada 
mediante o emprego das seguintes modalidades operacionais: 

I - alienação de ações; 
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II - cessão do direito de preferência à subscrição de ações em aumento de capital. 

Parágrafo único. A desestatização não afetará as concessões, permissões e 
autorizações detidas pela empresa. 

Art. 192. Na desestatização das empresas a que se refere o art. 187, parte das 
ações poderá ser reservada a seus empregados e ex-empregados aposentados, a preços 
e condições privilegiados, inclusive com a utilização do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS. 

Art. 193. A desestatização de empresas ou grupo de empresas citadas no art. 187 
implicará a imediata abertura à competição, na respectiva área, dos serviços prestados no 
regime público. 

Art. 194. Poderão ser objeto de alienação conjunta o controle acionário de empresas 
prestadoras de serviço telefônico fixo comutado e o de empresas prestadoras do serviço 
móvel celular. 

Parágrafo único. Fica vedado ao novo controlador promover a incorporação ou fusão 
de empresa prestadora do serviço telefônico fixo comutado com empresa prestadora do 
serviço móvel celular. 

Art. 195. O modelo de reestruturação e desestatização das empresas enumeradas 
no art. 187, após submetido a consulta pública, será aprovado pelo Presidente da 
República, ficando a coordenação e o acompanhamento dos atos e procedimentos 
decorrentes a cargo de Comissão Especial de Supervisão, a ser instituída pelo Ministro de 
Estado das Comunicações. 

§ 1° A execução de procedimentos operacionais necessários à desestatização 
poderá ser cometida, mediante contrato, a instituição financeira integrante da 
Administração Federal, de notória experiência no assunto. 

§ 2° A remuneração da contratada será paga com parte do valor líquido apurado nas 
alienações. 

Art. 196. Na reestruturação e na desestatização poderão ser utilizados serviços 
especializados de terceiros, contratados mediante procedimento licitatório de rito próprio, 
nos termos seguintes: 

I - o Ministério das Comunicações manterá cadastro organizado por especialidade, 
aberto a empresas e instituições nacionais ou internacionais, de notória especialização na 
área de telecomunicações e na avaliação e auditoria de empresas, no planejamento e 
execução de venda de bens e valores mobiliários e nas questões jurídicas relacionadas; 
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II - para inscrição no cadastro, os interessados deverão atender aos requisitos 
definidos pela Comissão Especial de Supervisão, com a aprovação do Ministro de Estado 
das Comunicações; 

III - poderão participar das licitações apenas os cadastrados, que serão convocados 
mediante carta, com a especificação dos serviços objeto do certame; 

IV - os convocados, isoladamente ou em consórcio, apresentarão suas propostas em 
trinta dias, contados da convocação; 

V - além de outros requisitos previstos na convocação, as propostas deverão conter 
o detalhamento dos serviços, a metodologia de execução, a indicação do pessoal técnico 
a ser empregado e o preço pretendido; 

VI - o julgamento das propostas será realizado pelo critério de técnica e preço; 

VII - o contratado, sob sua exclusiva responsabilidade e com a aprovação do 
contratante, poderá subcontratar parcialmente os serviços objeto do contrato; 

VIII - o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou reduções que se fizerem necessários nos serviços, de até vinte e cinco por 
cento do valor inicial do ajuste. 

Art. 197. O processo especial de desestatização obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade, podendo adotar a forma de leilão 
ou concorrência ou, ainda, de venda de ações em oferta pública, de acordo com o 
estabelecido pela Comissão Especial de Supervisão. 

Parágrafo único. O processo poderá comportar uma etapa de pré-qualificação, 
ficando restrita aos qualificados a participação em etapas subseqüentes. 

Art. 198. O processo especial de desestatização será iniciado com a publicação, no 
Diário Oficial da União e em jornais de grande circulação nacional, de avisos referentes 
ao edital, do qual constarão, obrigatoriamente: 

I - as condições para qualificação dos pretendentes; 

II - as condições para aceitação das propostas; 

III - os critérios de julgamento; 

IV - minuta do contrato de concessão; 
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V - informações relativas às empresas objeto do processo, tais como seu passivo de 
curto e longo prazo e sua situação econômica e financeira, especificando-se lucros, 
prejuízos e endividamento interno e externo, no último exercício; 

VI - sumário dos estudos de avaliação; 

VII - critério de fixação do valor mínimo de alienação, com base nos estudos de 
avaliação; 

VIII - indicação, se for o caso, de que será criada, no capital social da empresa objeto 
da desestatização, ação de classe especial, a ser subscrita pela União, e dos poderes 
especiais que lhe serão conferidos, os quais deverão ser incorporados ao estatuto social. 

§ 1° O acesso à integralidade dos estudos de avaliação e a outras informações 
confidenciais poderá ser restrito aos qualificados, que assumirão compromisso de 
confidencialidade. 

§ 2° A alienação do controle acionário, se realizada mediante venda de ações em 
oferta pública, dispensará a inclusão, no edital, das informações relacionadas nos incisos 
I a III deste artigo. 

Art. 199. Visando à universalização dos serviços de telecomunicações, os editais de 
desestatização deverão conter cláusulas de compromisso de expansão do atendimento à 
população, consoantes com o disposto no art. 80. 

Art. 200. Para qualificação, será exigida dos pretendentes comprovação de 
capacidade técnica, econômica e financeira, podendo ainda haver exigências quanto a 
experiência na prestação de serviços de telecomunicações, guardada sempre a 
necessária compatibilidade com o porte das empresas objeto do processo. 

Parágrafo único. Será admitida a participação de consórcios, nos termos do edital. 

Art. 201. Fica vedada, no decurso do processo de desestatização, a aquisição, por 
um mesmo acionista ou grupo de acionistas, do controle, direto ou indireto, de empresas 
atuantes em áreas distintas do plano geral de outorgas. 

Art. 202. A transferência do controle acionário ou da concessão, após a 
desestatização, somente poderá efetuar-se quando transcorrido o prazo de cinco anos, 
observado o disposto nos incisos II e III do art. 98 desta Lei. 

§ 1° Vencido o prazo referido no caput, a transferência de controle ou de concessão 
que resulte no controle, direto ou indireto, por um mesmo acionista ou grupo de 
acionistas, de concessionárias atuantes em áreas distintas do plano geral de outorgas, 
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não poderá ser efetuada enquanto tal impedimento for considerado, pela Agência, 
necessário ao cumprimento do plano. 

§ 2° A restrição à transferência da concessão não se aplica quando efetuada entre 
empresas atuantes em uma mesma área do plano geral de outorgas. 

Art. 203. Os preços de aquisição serão pagos exclusivamente em moeda corrente, 
admitido o parcelamento, nos termos do edital. 

Art. 204. Em até trinta dias após o encerramento de cada processo de 
desestatização, a Comissão Especial de Supervisão publicará relatório circunstanciado a 
respeito. 

Art. 205. Entre as obrigações da instituição financeira contratada para a execução de 
atos e procedimentos da desestatização, poderá ser incluído o fornecimento de 
assistência jurídica integral aos membros da Comissão Especial de Supervisão e aos 
demais responsáveis pela condução da desestatização, na hipótese de serem 
demandados pela prática de atos decorrentes do exercício de suas funções. 

Art. 206. Os administradores das empresas sujeitas à desestatização são 
responsáveis pelo fornecimento, no prazo fixado pela Comissão Especial de Supervisão 
ou pela instituição financeira contratada, das informações necessárias à instrução dos 
respectivos processos. 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 207. No prazo máximo de sessenta dias a contar da publicação desta Lei, as 
atuais prestadoras do serviço telefônico fixo comutado destinado ao uso do público em 
geral, inclusive as referidas no art. 187 desta Lei, bem como do serviço dos troncos e 
suas conexões internacionais, deverão pleitear a celebração de contrato de concessão, 
que será efetivada em até vinte e quatro meses a contar da publicação desta Lei. 

§ 1° A concessão, cujo objeto será determinado em função do plano geral de 
outorgas, será feita a título gratuito, com termo final fixado para o dia 31 de dezembro de 
2005, assegurado o direito à prorrogação única por vinte anos, a título oneroso, desde 
que observado o disposto no Título II do Livro III desta Lei. 

§ 2° À prestadora que não atender ao disposto no caput deste artigo aplicar-se-ão as 
seguintes disposições: 

I - se concessionária, continuará sujeita ao contrato de concessão atualmente em 
vigor, o qual não poderá ser transferido ou prorrogado; 
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II - se não for concessionária, o seu direito à exploração do serviço extinguir-se-á em 
31 de dezembro de 1999. 

§ 3° Em relação aos demais serviços prestados pelas entidades a que se refere o 
caput, serão expedidas as respectivas autorizações ou, se for o caso, concessões, 
observado o disposto neste artigo, no que couber, e no art. 208 desta Lei. 

Art. 208. As concessões das empresas prestadoras de serviço móvel celular 
abrangidas pelo art. 4º da Lei nº 9.295, de 19 de julho de 1996, serão outorgadas na 
forma e condições determinadas pelo referido artigo e seu parágrafo único. 

Art. 209. Ficam autorizadas as transferências de concessão, parciais ou totais, que 
forem necessárias para compatibilizar as áreas de atuação das atuais prestadoras com o 
plano geral de outorgas. 

Art. 210. As concessões, permissões e autorizações de serviço de telecomunicações 
e de uso de radiofreqüência e as respectivas licitações regem-se exclusivamente por esta 
Lei, a elas não se aplicando as Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993, n° 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, n° 9.074, de 7 de julho de l995, e suas alterações. 

Art. 211. A outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens fica 
excluída da jurisdição da Agência, permanecendo no âmbito de competências do Poder 
Executivo, devendo a Agência elaborar e manter os respectivos planos de distribuição de 
canais, levando em conta, inclusive, os aspectos concernentes à evolução tecnológica. 

Parágrafo único. Caberá à Agência a fiscalização, quanto aos aspectos técnicos, das 
respectivas estações. 

Art. 212. O serviço de TV a Cabo, inclusive quanto aos atos, condições e 
procedimentos de outorga, continuará regido pela Lei n° 8.977, de 6 de janeiro de 1995, 
ficando transferidas à Agência as competências atribuídas pela referida Lei ao Poder 
Executivo. 

Art. 213. Será livre a qualquer interessado a divulgação, por qualquer meio, de listas 
de assinantes do serviço telefônico fixo      comutado destinado ao uso do público em 
geral. 

§ 1º Observado o disposto nos incisos VI e IX do art. 3° desta Lei, as prestadoras do 
serviço serão obrigadas a fornecer, em prazos e a preços razoáveis e de forma não 
discriminatória, a relação de seus assinantes a quem queira divulgá-la. 

§ 2º É obrigatório e gratuito o fornecimento, pela prestadora, de listas telefônicas aos 
assinantes dos serviços, diretamente ou por meio de terceiros, nos termos em que 
dispuser a Agência.  
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Art. 214. Na aplicação desta Lei, serão observadas as seguintes disposições: 

I - os regulamentos, normas e demais regras em vigor serão gradativamente 
substituídos por regulamentação a ser editada pela Agência, em cumprimento a esta Lei; 

II - enquanto não for editada a nova regulamentação, as concessões, permissões e 
autorizações continuarão regidas pelos atuais regulamentos, normas e regras; (vide 
Decreto nº 3.896, de 23.8.2001) 

III - até a edição da regulamentação decorrente desta Lei, continuarão regidos pela 
Lei nº 9.295, de 19 de julho de 1996, os serviços por ela disciplinados e os respectivos 
atos e procedimentos de outorga; 

IV - as concessões, permissões e autorizações feitas anteriormente a esta Lei, não 
reguladas no seu art. 207, permanecerão válidas pelos prazos nelas previstos; 

V - com a aquiescência do interessado, poderá ser realizada a adaptação dos 
instrumentos de concessão, permissão e autorização a que se referem os incisos III e IV 
deste artigo aos preceitos desta Lei; 

VI - a renovação ou prorrogação, quando prevista nos atos a que se referem os 
incisos III e IV deste artigo, somente poderá ser feita quando tiver havido a adaptação 
prevista no inciso anterior. 

  Art. 215. Ficam revogados: 

 I - a Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962, salvo quanto a matéria penal não 
tratada nesta Lei e quanto aos preceitos relativos à radiodifusão; 

II - a Lei n°. 6.874, de 3 de dezembro de 1980; 

III - a Lei n°. 8.367, de 30 de dezembro de 1991; 

IV - os arts. 1°, 2°, 3°, 7°, 9°, 10, 12 e 14, bem como o caput e os §§ 1° e 4° do art. 
8°, da Lei n° 9.295, de 19 de julho de 1996; 

V - o inciso I do art. 16 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990.  

Art. 216. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Brasília, 16 de julho de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 408, de 2014, do Senador Ivo 

Cassol, que dispõe sobre a expansão do uso de 

redes e serviços de telecomunicações pelos 

serviços de interesse público em benefício da 

população brasileira e estabelece regras para as 

comunicações de dados dos Poderes da União. 

RELATOR: Senador DAVI ALCOLUMBRE  

RELATOR AD HOC: Senador ATAÍDES OLIVEIRA  

 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 

o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 408, de 2014, do Senador Ivo Cassol. 

A proposição dispõe sobre a expansão do uso de redes de 

telecomunicações. 

Em seu art. 2º, o projeto estabelece para o Poder Público a 

obrigação de universalizar o uso de redes e serviços de telecomunicações 

pelos serviços de interesse público. 

No art. 3º, o projeto proíbe a utilização de redes de 

telecomunicações e de serviços de tecnologia da informação fornecidos por 

empresas privadas para as comunicações de dados do poder público. 

Somente poderiam ser utilizados redes e serviços fornecidos por órgãos ou 

entidades da administração pública. 

O art. 4º dispensa a licitação para a contratação de órgãos ou 

entidades da administração pública, incluindo empresas públicas, para 

atendimento ao disposto no projeto. 
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O art. 5º do projeto cria linhas de financiamento no Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) para 

viabilizar o atendimento ao disposto no projeto. 

O art. 6º da proposição em análise autoriza a utilização de 

recursos do Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações 

(FUST) para a implantação, ampliação ou modernização das redes de 

comunicação estatais que devem ser usadas para atender ao disposto no 

art. 3º. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

Após tramitar nesta Comissão, a matéria seguirá à Comissão 

de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) e, posteriormente, à Comissão 

de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT), para 

deliberação terminativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme os incisos IV do art. 99-C do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), compete à CAE opinar sobre assuntos atinentes a 

tributos, tarifas, empréstimos compulsórios, finanças públicas, normas 

gerais sobre direito tributário, financeiro e econômico; orçamento, juntas 

comerciais, conflitos de competência em matéria tributária entre a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, dívida pública e fiscalização 

das instituições financeiras. A iniciativa em comento inscreve-se, portanto, 

no rol das matérias sujeitas ao exame deste Colegiado. 

Sob o ponto de vista das competências desta comissão, a 

proposta tem três aspectos essenciais que devem ser destacados: 

a) a utilização de recursos do Fust para permitir a 

universalização do uso dos serviços de telecomunicações 

pelos serviços de interesse público, em benefício da 

população brasileira; 

b) a dispensa de licitação para a contratação de órgãos ou 

entidades da administração pública, para o atendimento 

ao disposto no projeto; 

960



 
 

fq2015-06645 

3 

c) a criação de linhas de financiamento específicas no 

BNDES para o atendimento ao disposto no projeto. 

Com relação à utilização dos recursos do Fust para permitir a 

universalização do uso dos serviços de telecomunicações pelos serviços de 

interesse público, a proposta é altamente meritória. 

O Fust tem o específico objetivo de proporcionar recursos para 

a universalização das telecomunicações. Estudos demonstram que a 

ampliação do uso de serviços de telecomunicações tem impactos diretos no 

crescimento da economia nacional e na geração de renda para a população. 

Desde sua instituição, no ano 2000, esse fundo já arrecadou mais de 

R$ 17 bilhões, e, nos últimos exercícios financeiros, a média de 

arrecadação se aproxima de R$ 2 bilhões por ano. 

Apesar disso, até hoje, todos os recursos do Fust permanecem 

praticamente sem utilização. Foram aplicados, no total, menos de 

R$ 140 milhões, o que equivale a menos de 0,001% da arrecadação. Trata-

se de uma distorção que deve ser corrigida. 

Em parte, a não aplicação de recursos do Fust decorre da 

interpretação de que as “obrigações de universalização” a que se destinam 

o fundo são apenas aquelas impostas às concessionárias de serviços de 

telecomunicações, o que restringiria a aplicação dos recursos ao Serviço 

Telefônico Fixo Comutado (STFC). O presente projeto pode alterar essa 

situação ao determinar que o Poder Público passe a ter a obrigação de 

universalizar o uso de redes e serviços de telecomunicações pelos serviços 

de interesse público. Com isso, espera-se, o Fust poderá ser finalmente 

aplicado para beneficiar a população brasileira. 

Acerca da dispensa de licitação para a contratação de órgãos 

ou entidades da administração pública para a construção das redes estatais 

de telecomunicações, destacamos que a medida proposta se assemelha ao 

previsto no Decreto nº 8.135, de 4 de novembro de 2013, que dispõe sobre 

as comunicações de dados da administração pública federal. 

Nesse aspecto, também, a proposta é meritória. 
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Contudo, devem-se destacar as dificuldades que o Poder 

Executivo Federal vem tendo para pôr em prática as prescrições do 

mencionado decreto. É de se esperar que também os Estados e Municípios 

tenham dificuldades para cumprir essas medidas, especialmente aqueles 

com grandes áreas territoriais, pois lhes seriam exigidas soluções de 

comunicação mais elaboradas. 

Diante dessa realidade, a utilização de redes e de serviços 

fornecidos por empresas privadas, mas que disponibilizem funcionalidades 

de segurança especificas, pode suprir, ao menos para parte das 

comunicações, e ainda que temporariamente, enquanto não existirem as 

redes estatais, o grau de segurança necessário. Com isso, seria possível 

elevar o padrão de segurança das comunicações de modo mais rápido e 

mais simples. 

Por fim, a respeito da criação de linhas de financiamento 

específicas no BNDES para atender às disposições do projeto, o projeto é 

igualmente positivo. 

Os Estados e os Municípios precisarão de uma fonte de 

recursos para poder atender às novas exigências estabelecidas pelo projeto, 

que demandarão a construção e a ampliação de redes de telecomunicações. 

Assim, a fim de conferir efetividade à lei proposta, e considerando que o 

objetivo primordial do BNDES é “apoiar programas, projetos, obras e 

serviços que se relacionem com o desenvolvimento econômico e social do 

País”, é apropriada a criação das linhas de financiamento. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 408, de 2014, com a seguinte emenda. 

EMENDA Nº 1 − CAE 
(ao PLS nº 408, de 2014) 

Acrescente-se ao art. 3º do Projeto de Lei do Senado nº 408, de 

2014, o seguinte § 6º: 
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“Art. 3º .................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 6º Nos locais em que não houver disponibilidade das redes 

ou dos serviços de que trata este artigo, será permitida a utilização 

de redes ou de serviços fornecidos por empresas privadas, desde 

que atendam a especificações técnicas que garantam a segurança 

das comunicações, na forma da regulamentação.” 

 Sala da Comissão, em 6 de outubro de 2015. 

 

Senador RAIMUNDO LIRA, Presidente em exercício 

Senador ATAÍDES OLIVEIRA, Relator ad hoc 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

nº 21, de 2016 (Projeto de Lei nº 3.031, de 2011, 

na Casa de origem), do Deputado Aguinaldo 

Ribeiro, que altera a Lei nº 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, para incluir a simplicidade 

como critério orientador do processo perante os 

Juizados Especiais Criminais. 

Relatora: Senadora ANA AMÉLIA 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto de Lei 

da Câmara (PLC) nº 21, de 2016 (na origem, Projeto de Lei n° 3.031, de 

2011), de autoria do Deputado Aguinaldo Ribeiro, que pretende alterar o art. 

62 da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

Em síntese, a proposição legislativa em exame tem como 

objetivo incluir a “simplicidade” como critério orientador do processo 

perante os Juizados Especiais Criminais. 

Na justificação, o autor do projeto afirma que, diante da 

divergência entre o art. 2° e o art. 62 da Lei n° 9.099, de 1995, em que o 

primeiro dispositivo estabelece o princípio da simplicidade e o segundo não, 

torna necessária a alteração do art. 62 para se evitar a antinomia de 

dispositivos legais. 

Até o presente momento, não foram apresentadas emendas ao 

PLC. 
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II – ANÁLISE 

Preliminarmente, registramos que a matéria sob exame não 

apresenta vícios de constitucionalidade formal, uma vez que o direito 

processual está compreendido no campo da competência legislativa 

privativa da União, consoante dispõe o art. 22, I, da Constituição Federal. 

Ademais, não se trata de matéria submetida à iniciativa privativa do 

Presidente da República, nos termos do § 1° do art. 61 da Carta Magna. 

Por sua vez, não encontramos óbices regimentais ao 

prosseguimento da análise da matéria. 

No mérito, entendemos que o PLC é conveniente e oportuno. 

O art. 2° da Lei nº 9.099, de 1995, constante do capítulo das 

“disposições gerais”, estabelece que o processo nos Juizados Especiais 

Cíveis e Criminais “orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que 

possível, a conciliação ou a transação”. 

Por sua vez, o art. 62 do mesmo diploma legal, constante do 

capítulo das “disposições gerais” dos Juizados Especiais Criminais, dispõe 

que “o processo perante o Juizado Especial orientar-se-á pelos critérios da 

oralidade, informalidade, economia processual e celeridade, objetivando, 

sempre que possível, a reparação dos danos sofridos pela vítima e a 

aplicação de pena não privativa de liberdade”. 

Como o art. 2° é aplicável tanto aos Juizados Especiais Cíveis 

quanto aos Juizados Especiais Criminais, entendemos que, atualmente, a 

“simplicidade” já é considerado um princípio orientador dos Juizados 

Especiais Criminais, não obstante a omissão de sua citação expressa no art. 

62. 

Entretanto, entendemos que, no intuito de se evitar qualquer 

interpretação errônea acerca dos princípios aplicáveis no âmbito dos 

Juizados Especiais Criminais, seria interessante a alteração do art. 62 para a 
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inclusão da “simplicidade” no rol expresso dos princípios norteadores do 

referido órgão. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara nº 21, de 2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Altera a Lei nº 9.099, de 26 de setembro
de 1995, para incluir a simplicidade
como critério orientador do processo
p e r a n t e  o s  J u i z a d o s  E s p e c i a i s
C r i m i n a i s .

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  Esta Lei altera o art. 62 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de
1995, que dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras
providências, a fim de incluir a simplicidade como critério orientador do
processo perante os Juizados Especiais Criminais.

Art. 2º  O art. 62 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 62.  O processo perante o Juizado Especial orientar-se-á
pelos critérios da oralidade, simplicidade, informalidade,
economia processual e celeridade, objetivando, sempre que
possível, a reparação dos danos sofridos pela vítima e a aplicação
de pena não privativa de liberdade.” (NR)

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 21, DE 2016 

(Nº 3.031/2011, NA CASA DE ORIGEM)

PROJETO ORIGINAL
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=954976&filename=PL+3031/2011

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o PLC nº 315, 

de 2009 (PL nº 54, de 2003, na Câmara dos 

Deputados), que altera o art. 1º da Lei nº 8.001, 

de 13 de março de 1990, regulamentado pelo 

Decreto Federal nº 1, de 11 de janeiro de 1991, 

que trata da parcela pertencente aos Estados e 

Municípios do produto da Compensação 

Financeira dos Recursos Hídricos – CFRH. 

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO  

I – RELATÓRIO 

Vem para a análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei da Câmara nº 315, de 2009 (PL nº 54, de 

2003, na Casa de origem), de autoria do Deputado Chico da Princesa, que 

altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, regulamentado 

pelo Decreto Federal nº 1, de 11 de janeiro de 1991, que trata da parcela 

pertencente aos Estados e Municípios do produto da Compensação 

Financeira dos Recursos Hídricos – CFRH. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição recebeu pareceres 

favoráveis das Comissões de Minas e Energia, de Finanças e Tributação, e 
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de Constituição e Justiça e Cidadania. Foi remetida ao Senado Federal em 9 

de dezembro de 2009.  

Nesta Casa, a matéria foi inicialmente apreciada pela 

Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), tendo recebido parecer 

favorável. Após apreciação nesta Comissão, a proposição será 

encaminhada à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 

Fiscalização e Controle (CMA), de Desenvolvimento Regional e Turismo 

(CDR) e, por fim, à Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI), cabendo a 

esta última a decisão em caráter terminativo.   

O projeto objetiva alterar a distribuição da compensação 

financeira pela utilização de recursos hídricos, identificada pela sigla 

CFURH, e não CFRH, como consta no projeto.  

Hoje, nos termos da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que 

definiu os percentuais de distribuição, 45% dessa compensação é destinada 

aos Estados, 45% aos Municípios, 3% ao Ministério de Meio Ambiente, 

3% ao Ministério de Minas e Energia, e 4% ao Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT). O Projeto de Lei nº 

315, de 2009, propõe que os Municípios recebam 65%, e os Estados, 25%.  

Não foram apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Não há óbices de natureza formal ao projeto de lei sob estudo, 

pois seu tema não faz parte das matérias legislativas reservadas à iniciativa 

exclusiva do Presidente da República, relacionadas no art. 61 da 

Constituição Federal, e nem daqueles assuntos de competência privativa do 

Chefe da Nação inseridos no art. 84 do Estatuto Magno.  

No tocante ao aspecto material, a medida também não afronta 

qualquer dispositivo constitucional, pois não fere cláusulas pétreas e nem 

apresenta incongruência com princípios gerais estabelecidos na Lei Maior e 

relacionados com o tema objeto da proposição sob estudo.  

Igualmente, a tramitação no Senado seguiu as regras 

regimentais, e o projeto está vazado em boa técnica legislativa.  

Quanto ao mérito, é preciso registrar que, atualmente, os 

recursos da CFURH são distribuídos na seguinte proporção: 10% para a 

União (por intermédio de órgãos seus), 45% para os municípios 

diretamente impactados e 45% para os estados. A compensação é 

transferida mensalmente a 21 estados e ao Distrito Federal e a cerca de 700 

municípios. Em 2013, foram repassados a estados e municípios cerca de R$ 

1.273 milhões, sendo R$ 636 milhões para os estados e a mesma quantia 

para os entes municipais. 
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O autor da proposição defende a destinação de 65% dos 

recursos da CFURH para os municípios, pois são eles que sofrem mais de 

perto os impactos sociais e econômicos da construção das hidrelétricas e 

seus reservatórios.  São eles, de fato, que perdem a possibilidade de usar as 

terras alagadas. São eles, também, que perdem em termos de produção e 

emprego.   

Concordamos com os argumentos constantes do relatório 

aprovado na CAE, em 30 de março de 2010. Consideramos que os 

municípios são os entes federativos que mais sofrem com os impactos das 

hidrelétricas e que, não obstante, têm menos alternativas econômicas para 

contornar os prejuízos e fazer frente às enormes pressões sociais. Os 

alagamentos provocados pelas usinas acarretam estagnação do crescimento 

dos municípios, além de fazer cair o nível de empregabilidade. Ademais, os 

municípios contam com poucas alternativas para compensar tais perdas, 

por não possuírem muitas fontes de arrecadação.  

Segundo a Associação dos Municípios Sedes de Usinas 

Hidroelétricas (AMUSUH), uma entidade municipalista de defesa dos 

interesses dos Municípios geradores de energia, em publicação denominada 

“A Compensação Financeira pela Utilização dos Recursos Hídricos e o 

PLC 315/2009”: 

Levando em consideração a construção desses 

empreendimentos, deve se considerar que existem programas para 

a mitigação e compensação desses impactos por parte dos 

empreendedores. No entanto, o mais interessante é que: todo o 
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investimento para a manutenção e contratação de pessoal para 

operacionalizar essas “compensações” saem das contas municipais. 

Ou seja, o empreendedor identifica os impactos sociais, se 

compromete em doar e construir a infra-estrutura para mitigar e 

compensar tais impactos, cita nos planos e estudos ambientais que 

o responsável pela operação e manutenção das novas estruturas é o 

município; e os Estados e a União, por sua vez, aprovam esses 

planos e estudos sem qualquer questionamento, comunicação ou 

co-participação do poder público municipal. 

Dessa maneira, além das perdas oriundas do alagamento 

sucintamente elencadas acima, ficam os Municípios responsáveis 

também pela contratação de contingente e manutenção das novas 

estruturas. Não obstante, alguns Municípios sedem aos apelos dos 

empreendedores e alteram suas leis tributárias diminuindo 

significativamente a alíquota do ISSQN, para até mais de 50%, 

cedendo às pressões dos interessados de que tal porcentagem do 

tributo municipal inviabilizaria a construção do empreendimento. 

 

Por outro lado, os estados e a União não serão tão 

prejudicados, uma vez que dispõem de muitas outras formas de geração de 

renda e arrecadação. Sem contar que a crescente municipalização dos 

serviços oficiais leva os municípios a assumir a parte mais onerosa desses 

serviços, dos quais o exemplo mais eloquente, na abordagem favorável ao 

PLC, vem a ser justamente a responsabilidade pela preservação ambiental. 

Há que se considerar, também, que o PLS aplica à exploração 

dos recursos hídricos uma distribuição de compensação praticamente 

idêntica à já adotada no setor mineral, a saber: 23% para estados, 65% para 

municípios e 12% para a União. Se, na mineração, os municípios recebem 

65% do total da compensação, não há porque não aplicar percentual 

semelhante à exploração de recursos hídricos. 
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Desse modo, considerando a importância de conferir 

capilaridade na destinação dos recursos, consideramos acertada e oportuna 

a proposição ora em exame.  

 

III – VOTO 

Em decorrência do exposto, votamos pela 

constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e boa técnica 

legislativa do PLC nº 315, de 2009, e, no mérito, por sua aprovação, com 

a seguinte emenda de redação que corrige a sigla CFURH: 

EMENDA Nº 1 – CCJ 

Na ementa do Projeto de Lei nº 315, de 2009, onde se lê 

Compensação Financeira de Recursos Hídricos – CFRH, leia-se 

Compensação Financeira pela Utilização de Recursos Hídricos – CFURH. 

Sala da Comissão, 

 

Senador RICARDO FERRAÇO 
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PARECER Nº       , DE 2010

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS
sobre o PLC nº 315, de 2009 (PL 0054, de 2003, na
Câmara dos Deputados), que altera o art. 1º da Lei
nº 8.001, de 13 de março de 1990, regulamentado
pelo Decreto Federal nº 1, de 11 de janeiro de 1991,
que  trata  da  parcela  pertencente  aos  Estados  e
Municípios do produto da Compensação Financeira
dos Recursos Hídricos – CFRH. 

RELATOR: Senador WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO

Após  aprovação  pela  Câmara  dos  Deputados,  vem  à
apreciação,  da  Comissão de  Assuntos  Econômicos  (CAE)  do Senado
Federal, o Projeto de Lei da Câmara nº 315, de 2009 (PL nº 0054/2003
na Casa de origem), de autoria do Sr. Chico da Princesa, que  altera o
art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, regulamentado pelo
Decreto Federal nº 1, de 11 de janeiro de 1991, que trata da parcela
pertencente  aos  Estados  e  Municípios  do  produto  da  Compensação
Financeira dos recursos Hídricos – CFRH.

Na  Casa  de  origem,  a  proposição  recebeu  pareceres
favoráveis das Comissões de Minas e Energia, de Finanças e Tributação,
e de Constituição e Justiça e Cidadania. Foi remetida ao Senado Federal
em 9 de dezembro de 2009. Após exame nesta Comissão de Assuntos
Econômicos,  a  matéria  será  apreciada  pela  Comissão  de  Serviços  de
Infraestrutura, em caráter terminativo. 

O  projeto  tem  como  objetivo  alterar  a  distribuição  da
compensação financeira  pela  utilização  de  recursos  hídricos  (CFRH).
Hoje, nos termos da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que definiu

 

980



os percentuais de distribuição, 45% dessa compensação é destinada aos
estados, 45% aos municípios, 3% ao Ministério de Meio Ambiente, 3%
ao  Ministério  de  Minas  e  Energia,  e  4%  ao  Fundo  Nacional  de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT). O Projeto de Lei
nº 315, de 2009, propõe que os municípios recebam 65% e os estados,
25%. 

II – ANÁLISE

O autor da proposição argumenta que são os municípios que
sentem mais  de  perto  e  com maior  força  os  impactos  negativos  das
usinas  hidrelétricas.  São  eles  que  perdem a  possibilidade  de  usar  as
terras alagadas. São eles que perdem em termos de produção e emprego.
De fato, não há dúvidas de que os municípios sofrem fortes impactos
sociais e econômicos em decorrência da construção das hidrelétricas e de
seus reservatórios. 

Decorrência imediata de tal circunstância é a queda no nível
de  empregabilidade,  bem  como  visível  estagnação  do  processo  de
crescimento  das  municipalidades  diretamente  afetadas  pelos
alagamentos provocados em virtude das usinas hidrelétricas.

Há que se lembrar, ainda, que esses entes federativos são os
que  menos  alternativas  têm  para  compensar  as  perdas  sofridas.  Não
dispõem de muitos instrumentos de arrecadação. Muitas vezes, não têm
áreas  economicamente  dinâmicas  que  possam  oferecer  emprego  às
populações expulsas de suas terras e privadas de seus meios de sustento.

A bem da verdade, faz-se imperioso concluir que os Estados
não serão prejudicados, uma vez que, para eles, a receita da CFRH não tem
a importância crítica que tem para o município, pois dispõem de outras
formas de geração de renda e de arrecadação.

De mais a mais, convém alertar para a realidade trazida pelo
processo  de  municipalização  dos  serviços  oficiais,  inclusive  aqueles
demandados pelas diversas instâncias estatais (Ministério Público, Poder
Judiciário,  etc.)  e  da sociedade civil  organizada,  cuja consequência é  a
imputação aos municípios, precisamente, da parte mais onerosa, como a
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preservação  ambiental,  o  saneamento,  a  infraestrutura  vial  e  de
logradouros.

Ratifique-se que o Projeto de Lei que ora se examina apenas
iguala  os  percentuais  de  distribuição  já  implantados  desde  1991  à
Compensação Financeira pela exploração dos Recursos Minerais (pedra,
areia, metais preciosos, etc.).

Em suma, a proposição versada no PLC nº. 315, de 2009, não
transfere nada de um Estado para outro, isto é, tudo que um determinado
Estado deixa de arrecadar fica no mesmo Estado para os municípios que
cederam suas terras para formação dos reservatórios geradores de energia.

III – VOTO

Em  face  do  exposto,  e  tendo  em  vista  a  importância  do
projeto para o fortalecimento dos municípios, opinamos favoravelmente
à aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 315, de 2009.

Sala da Comissão, em 30 de março de 2010.

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 194, de 2014, do 

Senador Acir Gurgacz, que institui a Política 

Nacional dos Corpos de Bombeiros Militares na 

Segurança Pública. 

Relator: Senador TELMÁRIO MOTA 

 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação desta Comissão, em decisão 

terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 194, de 2014, do Senador 

Acir Gurgacz, que institui a Política Nacional dos Corpos de Bombeiros 

Militares na Segurança Pública (PNCBMSP). 

Na forma do art. 2º do referido PLS, a PNCBMSP define 

critérios técnicos voltados para a universalização e melhoria da oferta dos 

serviços prestados pelos Corpos de Bombeiros Militares, por meio de 

diretrizes, objetivos e responsabilidades nas esferas federal, estadual e 

municipal. 
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As diretrizes da PNCBMSP são estabelecidas no art. 3º. 

Destacam-se, nesse sentido, a promoção da integração dos entes federativos, 

a universalização dos serviços prestados pelos Corpos de Bombeiros 

Militares, o estabelecimento de critérios de emprego sazonal de bens e 

recursos humanos, a priorização das ações de prevenção e educação, a 

modernização dos Corpos de Bombeiros Militares, a criação de grupos de 

pronta resposta a emergências e a normatização da segurança contra incêndio 

e pânico. 

Também entre as diretrizes, estão: modernizar os Corpos de 

Bombeiros Militares, com foco na indústria nacional e nas inovações 

tecnológicas; fomentar a evolução científica e tecnológica dos materiais, 

equipamentos e veículos de bombeiros militares, de acordo com os padrões 

internacionais de segurança; identificar parâmetros para definição de efetivo, 

instalações, estruturas, materiais e equipamentos necessários para 

desenvolver os serviços de bombeiros militares; promover intercâmbio 

técnico-científico no âmbito nacional e internacional nos assuntos de 

interesse dos Corpos de Bombeiros Militares; fomentar a inclusão social por 

intermédio de programas e projetos de cidadania dos Corpos de Bombeiros 

Militares; integrar os diversos atores da sociedade visando ao 

desenvolvimento da conscientização da responsabilidade social; fortalecer 

as ações do Conselho Nacional de Comandantes-Gerais dos Corpos de 

Bombeiros Militares (LIGABOM); incentivar o estudo, a pesquisa e a 

elaboração de doutrinas relativas à prevenção e atuação em desastres no 

Brasil; e promover a gestão estratégica formal nos Corpos de Bombeiros 

Militares. 

O art. 4º, por sua vez, assinala que o objetivo geral da 

PNCBMSP é “promover a preservação da vida, do meio ambiente e do 

patrimônio”, por meio de ações como prevenção e extinção de incêndios, 

busca e salvamento, atendimento pré-hospitalar e defesa civil. 

O art. 5º define os objetivos específicos da PNCBMSP, com 

ênfase na criação de políticas públicas de valorização dos bombeiros 

militares, equiparação e reaparelhamento dos Corpos de Bombeiros 

Militares com viaturas, materiais, equipamentos e todos os meios necessários 

para o cumprimento de suas funções constitucionais, acompanhando as 

inovações tecnológicas, expansão dos serviços dos Corpos de Bombeiros 
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Militares nos municípios. E ainda: enfatizar os aspectos preventivos nas 

ações dos bombeiros militares; promover a integração dos Corpos de 

Bombeiros Militares com os órgãos públicos, entes privados e demais atores 

da sociedade; implementar políticas públicas na área de segurança contra 

incêndio e pânico; contribuir para a redução de acidentes de trânsito; 

disseminar os conhecimentos das atividades dos bombeiros militares com 

foco na segurança contra incêndio e pânico; desenvolver a cultura de 

prevenção; promover programas sociais de interesse público; regulamentar, 

fiscalizar e credenciar as pessoas jurídicas de direito privado que atuam na 

formação dos profissionais congêneres; implementar políticas públicas 

voltadas ao desenvolvimento da indústria nacional de veículos, materiais e 

equipamentos utilizados pelos Corpos de Bombeiros Militares; certificar 

produtos e serviços, preferencialmente por meio do Instituto Nacional dos 

Corpos de Bombeiros Militares; criar e certificar uma doutrina operacional 

para o emprego de cães nas ações dos bombeiros militares, bem como sua 

certificação; e promover a regulamentação e difusão dos serviços de pesquisa 

de incêndio urbano e florestal. 

No que concerne às competências dos entes federados, o art. 6º 

prevê que compete à União, entre outras, promover a articulação com os 

Estados e alocar recursos orçamentários e financeiros para a implementação 

da PNCBMSP, alocar recursos orçamentários e financeiros para a 

implementação da PNCBMSP, considerando a composição tripartite, e 

definir e apoiar as diretrizes de capacitação e educação permanente em 

consonância com as realidades regionais. 

Já o art. 7º dispõe sobre as competências dos Estados e do 

Distrito Federal, como fomentar a captação de recursos orçamentários e 

financeiros para a realização da PNCBMSP, e implementar, no âmbito de 

suas competências, as diretrizes da PNCBMSP em consonância com as 

realidades regionais. 

O art. 8º trata da competência dos Municípios, que é 

implementar as diretrizes da PNCBMSP em seu âmbito, consoante a 

realidade local. 
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Na Justificação, o autor defende que “os Corpos de Bombeiros 

Militares necessitam de uma base legal para exercer a coerção necessária à 

imposição de medidas que permitam o oferecimento de um serviço público 

de segurança, em consonância com suas atribuições, compatível com o 

estabelecido na Constituição, pois desta forma será possível a integração dos 

comandos do art. 144, no que se refere à preservação da vida e do patrimônio, 

num verdadeiro círculo virtuoso de segurança pública”. 

Observa, ainda, que “a instituição da PNCBMSP é uma 

estratégia de articulação multidisciplinar na qual se confere visibilidade aos 

fatores que interferem na segurança pública, tais como saúde, meio 

ambiente, educação, defesa civil, transportes, assistência social, esportes, 

segurança de grandes eventos etc.” e que “o Projeto se coaduna com os 

esforços da federação brasileira, na medida em que tem também por escopo 

o fomento da inovação tecnológica e o desenvolvimento sustentável no 

âmbito dos serviços de bombeiros militares na segurança pública, com o 

incremento da oferta eficiente dos serviços públicos”. 

O projeto foi distribuído à Comissão de Assuntos Econômicos 

(CAE), onde obteve parecer favorável, e, para decisão terminativa, a esta 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Na forma o art. 101, inciso I, do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), compete a esta Comissão opinar sobre a constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade das matérias que lhe forem submetidas por 

deliberação do Plenário, por despacho da Presidência, por consulta de 

qualquer comissão, ou quando em virtude desses aspectos houver recurso de 

decisão terminativa de comissão para o Plenário. 

Nesse sentido, assinalamos que a proposição atende aos 

requisitos de regimentalidade e de técnica legislativa, em especial, da Lei 

Complementar nº 95, de 1998, que dispõe sobre a elaboração e redação das 

normas jurídicas. Também não foram identificados vícios de 
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constitucionalidade na matéria, uma vez que é competência privativa da 

União estabelecer normas gerais sobre a organização e mobilização dos 

corpos de bombeiros militares, nos termos do art. 22, inciso XXI, da 

Constituição Federal. Tampouco há que se falar em iniciativa legislativa 

privativa nesta matéria, pois não há a criação de órgãos ou cargos públicos, 

tampouco a modificação de competências administrativa de órgãos 

específicos. É, portanto, constitucional, regimental e legal. 

Observamos a relevância do estabelecimento de políticas 

públicas a instituição tão importante como os Corpos de Bombeiros 

Militares. Fundamental que haja uma perspectiva nacional para o trato das 

matérias relacionadas.  

Ademais, o Brasil carece de mais bombeiros militares. Nesse 

sentido, assinalamos o que dispõem a Justificação do PLS sobre a presença 

dos bombeiros nos municípios brasileiros: 

Para um país de dimensões continentais como o Brasil, com mais de 

5.000 municípios, (...) os serviços dos Corpos de Bombeiros 

Militares apresentaram índices de expansão expressivos desde 1988, 

e hoje existem unidades de bombeiros militares instaladas 

fisicamente em 706 cidades. Esta rede física atende 

aproximadamente 60% da população brasileira, que vive nos 

municípios onde se produz cerca de 70% do Produto Interno Bruto 

(PIB) nacional. Além do atendimento direto nas ações de socorro, há 

uma atividade preventiva que é feita, inclusive, em municípios 

limítrofes aos que contêm unidades instaladas.  

E observa o autor do PLS que, “segundo a revista Pesquisa 

Perfil das Instituições da Segurança Pública, ano base 2011, o número de 

atendimentos no País foi de 2.350.990”. Essa mesma pesquisa assinala que, 

em 2012, o efetivo total dos Corpos de Bombeiros Militares no Brasil era de 

aproximadamente 70 mil bombeiros militares para atender uma população 

de 191.802.110 habitantes, isto é, um bombeiro militar para cada 2.779 

habitantes. Uma vez que alguns organismos internacionais consideram como 

parâmetro recomendado a relação de um bombeiro para cada 1.000 

habitantes, vemos a necessidade de políticas públicas que possibilitem o 

aumento desse contingente. 

S
F

/
1

6
4

5
1

.
8

2
8

9
3

-
5

1

989



 
SENADO FEDERAL 

Senador TELMÁRIO MOTA 

__________________________________________________________________________________________________________ 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Ruy Carneiro - gabinete nº 3 

CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-6315 – fax: (61) 3303-6314 - e-mail: sen.telmariomota@senador.leg.br 

6 

III – VOTO 

Em face do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do PLS 

nº 194, de 2014. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 194, DE 2014 
 
 

Institui a Política Nacional dos Corpos de Bombeiros 
Militares na Segurança Pública. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional dos Corpos de Bombeiros 
Militares na Segurança Pública. 

Art. 2º A Política Nacional dos Corpos de Bombeiros Militares na Segurança 
Pública (PNCBMSP) define critérios técnicos voltados para a universalização e melhoria 
da oferta dos serviços prestados pelos Corpos de Bombeiros Militares, por meio de 
diretrizes, objetivos e responsabilidades nas esferas federal, estadual e municipal. 
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CAPÍTULO II 

DAS DIRETRIZES E OBJETIVOS 

Seção I 
Das Diretrizes 

Art. 3º São diretrizes da PNCBMSP: 

I - promover a integração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios nos serviços de: 

a) resgate, busca e salvamento; 

b) prevenção, extinção, perícia  e pesquisa de incêndios; e  

c) defesa civil; 

II - universalizar os serviços prestados pelos Corpos de Bombeiros Militares; 

III - otimizar os serviços de bombeiros militares; 

IV - estabelecer critérios de emprego sazonal de bens e recursos humanos 
complementares em operações e serviços dos Corpos de Bombeiros Militares; 

V - priorizar as ações de prevenção e educação pública; 

VI - planejar os serviços de bombeiros militares a partir de indicadores 
científicos de ocorrências de desastres; 

VII - modernizar os Corpos de Bombeiros Militares, com foco na indústria 
nacional e nas inovações tecnológicas; 

VIII - fomentar a evolução científica e tecnológica dos materiais, 
equipamentos e veículos de bombeiros militares, de acordo com os padrões 
internacionais de segurança; 

IX - identificar parâmetros para definição de efetivo, instalações, estruturas, 
materiais e equipamentos necessários para desenvolver os serviços de bombeiros 
militares; 
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X – regulamentar, sob coordenação dos órgãos estaduais competentes,  os 

serviços congêneres; 

XI - desenvolver uma doutrina operacional nacional; 

XII - promover intercâmbio técnico-científico no âmbito nacional e 
internacional nos assuntos de interesse dos Corpos de Bombeiros Militares; 

XIII - incentivar os acordos regionais de cooperação operacional entre os 
Corpos de Bombeiros Militares; 

XIV - fomentar a inclusão social por intermédio de programas e projetos de 
cidadania dos Corpos de Bombeiros Militares; 

XV - integrar os diversos atores da sociedade visando ao desenvolvimento 
da conscientização da responsabilidade social; 

XVI - reconhecer o Instituto Nacional dos Corpos de Bombeiros Militares e 
seus conveniados como órgãos oficiais de desenvolvimento e pesquisa para a certificação 
dos produtos, tecnologias e materiais utilizados nas atividades de bombeiros militares; 

XVII - fortalecer as ações do Conselho Nacional de Comandantes-Gerais 
dos Corpos de Bombeiros Militares (LIGABOM); 

XVIII - criar grupos de pronta resposta a emergências para atuação em 
locais diversos no país, compostos e coordenados por bombeiros militares; 

XIX – incentivar o estudo, a pesquisa e a elaboração de doutrinas relativas à 
prevenção e atuação em desastres no Brasil; 

XX - normatizar a segurança contra incêndio e pânico e  as atividades dos 
bombeiros militares; 

XXI - desenvolver o potencial de logística de defesa e mobilização nacional 
no âmbito das competências dos Corpos de Bombeiros Militares; e 

XXII - promover a gestão estratégica formal nos Corpos de Bombeiros 
Militares. 
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Seção II 

Dos Objetivos 

Art. 4º O objetivo geral da PNCBMSP é promover a preservação da vida, do 
meio ambiente e do patrimônio, reduzindo vulnerabilidades e riscos, por meio das 
seguintes ações: 

I - prevenção, extinção, perícia  e pesquisa de incêndios; 

II - resgate, busca e salvamento; 

III - atendimento pré-hospitalar; e 

IV - coordenação e execução das atividades de defesa civil. 

Art. 5º São objetivos específicos da PNCBMSP: 

I - criar políticas públicas de valorização dos bombeiros militares; 

II - equipar e reaparelhar os Corpos de Bombeiros Militares com viaturas, 
materiais, equipamentos e todos os meios necessários para o cumprimento de suas 
funções constitucionais, acompanhando as inovações tecnológicas; 

III - expandir os serviços dos Corpos de Bombeiros Militares nos municípios; 

IV - enfatizar os aspectos preventivos nas ações dos bombeiros militares; 

V - promover a integração dos Corpos de Bombeiros Militares com os órgãos 
públicos, entes privados e demais atores da sociedade; 

VI - implementar políticas públicas na área de segurança contra incêndio e 
pânico; 

VII - contribuir para a redução de acidentes de trânsito; 

VIII - disseminar os conhecimentos das atividades dos bombeiros militares 
com foco na segurança contra incêndio e pânico; 

IX - desenvolver a cultura de prevenção;  
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X - promover programas sociais de interesse público; 

XI - contribuir para a preservação do meio ambiente, na esfera de 
atribuições dos Corpos de Bombeiros Militares; 

XII - desenvolver ações regulares de capacitação dos bombeiros militares; 

XIII - regulamentar, fiscalizar e credenciar as pessoas jurídicas de direito 
privado que atuam na formação dos profissionais congêneres; 

XIV - implementar políticas públicas voltadas ao desenvolvimento da 
indústria nacional de veículos, materiais e equipamentos utilizados pelos Corpos de 
Bombeiros Militares; 

XV - certificar produtos e serviços, preferencialmente por meio do Instituto 
Nacional dos Corpos de Bombeiros Militares; 

XVI - criar e certificar uma doutrina operacional para o emprego de cães nas 
ações dos bombeiros militares, bem como sua certificação; e 

XVII - promover a regulamentação e difusão dos serviços de pesquisa de 
incêndio urbano e florestal. 

CAPÍTULO III 
DAS COMPETÊNCIAS DOS ENTES FEDERADOS 

Art. 6º Compete à União: 

I - envidar esforços para a implementação da PNCBMSP; 

II - promover a articulação com os Estados para apoio à implantação e 
supervisão das ações referentes à PNCBMSP; 

III - alocar recursos orçamentários e financeiros para a implementação da 
PNCBMSP, considerando a composição tripartite; 

IV - definir e apoiar as diretrizes de capacitação e educação permanente em 
consonância com as realidades regionais; 
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V - estabelecer instrumentos e indicadores para o acompanhamento e 

avaliação do impacto da implantação da PNCBMSP; 

VI - buscar parcerias governamentais ou não para potencializar a 
implementação das ações da PNCBMSP. 

Art. 7º Compete aos Estados e ao Distrito Federal: 

I - divulgar a PNCBMSP; 

II - implementar, no âmbito de suas competências, as diretrizes da 
PNCBMSP em consonância com as realidades regionais; e 

III - fomentar a captação de recursos orçamentários e financeiros 
necessários para a implementação da PNCBMSP. 

Art. 8º Compete aos Municípios implementar, no âmbito de suas 
competências, as diretrizes da PNCBMSP em consonância com as realidades locais. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÃO FINAL 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os serviços de bombeiros militares no Brasil têm sua origem no Decreto nº 
1.775, de 2 de julho de 1856, que regulamentou o serviço de extinção de incêndio. 

O art. 1º do citado Diploma tratava do “serviço de Extinção de Incêndio, o 
qual será feito por Bombeiros sob o comando de um diretor, com auxilio das autoridades 
policiais, coadjuvação da Força Pública, na forma designada no presente regulamento”. 

Surgia, então, o Corpo Provisório de Bombeiros da Corte. 

O Decreto nº 7.776, de 19 de julho de 1880, concedeu a graduação militar 
aos Corpos de Bombeiros, pois, nos locais de incêndio, os oficiais não eram aceitos como 
militares, e, com isso, suas patentes não eram respeitadas. 
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Esta é uma história que começou há 157 anos e que, por um grande 

período, teve como principais ingredientes as características de um bombeiro militar: o 
espírito de sacrifício, a coragem, o heroísmo e a vontade de sempre ajudar ao próximo, 
em qualquer circunstância. 

Atualmente, a moderna tecnologia veio somar-se àquelas virtudes, dando 
uma nova conotação ao trabalho muitas vezes anônimo, porém simplesmente 
imprescindível, do bombeiro militar, que reúne técnica, conhecimento, controle emocional 
e vontade de fazer. 

Assim, pode-se dizer que a expressão “Bombeiro Militar” é a denominação 
constitucionalmente vinculada aos profissionais das forças de segurança pública dos 
Estados e do Distrito Federal, integrantes dos Corpos de Bombeiros Militares, 
responsáveis por prover a segurança pública, com vistas à incolumidade das pessoas e 
do patrimônio, e executar as atividades de defesa civil, direitos da população previstos no 
art. 144 da Constituição Federal. 

Além disso, a legislação infraconstitucional detalha vários outros deveres 
dessas corporações militares, como: prevenir e combater incêndios florestais ou urbanos; 
realizar busca e salvamento de vítimas de incêndios, afogamentos, acidentes ou 
catástrofes; conscientizar a população sobre medidas de segurança contra incêndios; e 
realizar a pesquisa de incêndio, isto é, a investigação sobre a origem do fogo. O combate 
a incêndio realizado pelos Corpos de Bombeiros Militares caracteriza-se por um ciclo 
operacional com quatro grandes fases: preventiva (ou normativa), passiva (ou estrutural), 
ativa (ou de combate) e investigativa (ou de pesquisa). 

A Segurança Pública foi descrita no art. 144, caput, da Constituição de 1988 
como dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, de forma que o ônus 
decorrente da ordem pública ficou fortemente trespassado pela noção de cidadania. 
Concretizar este direito não compete exclusivamente ao Estado, que é seu protagonista 
quanto ao monopólio da força, mas também a toda a sociedade, de modo integrado, pois 
a segurança tem natureza jurídica de direito fundamental social (art. 6º, caput). 

Não se pode esquecer que as atribuições dos Corpos de Bombeiros 
Militares são típicas de Estado, e que várias delas são indelegáveis, especialmente a de 
polícia administrativa. Neste particular, merece menção o entendimento de Diogo 
Figueiredo Moreira Neto (in Mutações de Direito Administrativo, 2007, p. 385), quando 
analisa o art. 144 da Constituição Federal: 

“O mesmo dispositivo constitucional trata, ainda, dos Corpos de 
Bombeiros Militares, onde forem criados, aos quais incumbe a 
execução das atividades de defesa civil, além de outras atribuições 
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infraconstitucionais compatíveis, entre as quais as de polícia 
administrativa, edilícia e rural, especificamente voltadas à prevenção 
de incêndios e de outras catástrofes (art. 144, §5º) e, eventualmente, 
cumulando funções suplementares de polícia administrativa de ordem 
pública restritas ao curso das ações de defesa civil (art. 144, §5º, in 
fine).” 

Considerando a importância do direito à segurança para a sociedade, o 
constituinte dedicou um título exclusivamente à Defesa do Estado e das Instituições 
Democráticas, voltado para o estabelecimento de instrumentos que permitam ao Estado 
concretizar esse direito. 

E, como já foi dito, os Corpos de Bombeiros Militares integram o sistema 
constitucional de segurança pública. 

Neste contexto, o constituinte entendeu por bem delimitar o âmbito de 
atuação dos órgãos integrantes do sistema constitucional de segurança pública em linhas 
gerais, e, ao cuidar das atribuições dos Corpos de Bombeiros Militares, estabeleceu que 
lhes coubesse a execução das atividades de defesa civil, bem como outras atribuições 
definidas em lei. 

Isso permite que os Estados, respeitadas suas especificidades regionais, 
editem leis que discriminem tais atribuições, entre as quais, historicamente em todo o 
mundo, enquadram-se o serviço de prevenção e combate a incêndios; o resgate, a busca 
e o salvamento de pessoas; e outras atividades, todas típicas de segurança pública. 

As legislações estaduais e distritais, que, em regra, definem os Corpos de 
Bombeiros Militares como instituições autônomas na estrutura das respectivas 
Administrações Diretas, tratam do tema de modo objetivo, indicando um rol amplo de 
atribuições, todas circunscritas ao desenvolvimento histórico dos corpos de bombeiros em 
todo o mundo. 

Assim, entre as atribuições destas forças militares estaduais estão: as ações 
de prevenção e extinção de incêndios; busca e salvamento; socorro nos casos de 
inundações, desabamentos ou catástrofes, sempre que haja vítima, pessoa em iminente 
perigo de vida ou ameaça de destruição de bens; estudo, análise, planejamento, e 
fiscalização da segurança contra incêndio e pânico; e atendimento pré-hospitalar. 

Tal fato ocorre até mesmo nas Unidades da Federação em que os Corpos 
de Bombeiros Militares ainda integram as Polícias Militares. E em algumas Unidades da 
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Federação tais comandos ganharam status constitucional, mas sempre mantendo o 
sentido aqui apresentado. 

Diante do que vem sendo mencionado, não há como se pensar no exercício 
das atribuições dos Corpos de Bombeiros Militares sem o respectivo poder de condicionar 
a atuação do particular, pois, do contrário, a especialização das atividades de bombeiro 
militar perderia a razão de ser. Ademais, o constituinte não estabeleceria um sistema de 
segurança pública estruturado em órgãos providos de atribuições sem os poderes 
institucionais correlatos. 

Nesse contexto, os Corpos de Bombeiros Militares necessitam de uma base 
legal para exercer a coerção necessária à imposição de medidas que permitam o 
oferecimento de um serviço público de segurança, em consonância com suas atribuições, 
compatível com o estabelecido na Constituição, pois desta forma será possível a 
integração dos comandos do art. 144, no que se refere à preservação da vida e do 
patrimônio, num verdadeiro círculo virtuoso de segurança pública. 

Para o regular funcionamento de um corpo social é imperativa a existência 
de regras de convivência que permitam a todos usufruir do desenvolvimento que a Nação 
apresenta. Tais regras, quando incidem sobre o regular gozo e fruição de direitos do 
cidadão, carecem da efetivação do poder de polícia. Em sede de atribuições dos Corpos 
de Bombeiros Militares, o poder de polícia administrativo compreende a possibilidade 
legal de prática de atos dotados de autoexecutoriedade, discricionariedade e 
coercibilidade, relacionados aos assuntos que as respectivas legislações estaduais 
tenham contemplado.  

Não há como um bombeiro militar atuar num local de ocorrência sem exercer 
poder de polícia administrativo, limitando o trânsito de pessoas, requisitando bens a 
serem utilizados pela força pública, ou determinando a interdição parcial ou total da 
edificação em que aconteceu o desastre. Mas o exercício do poder de polícia 
administrativo tem sua aplicação mais importante durante as ações de prevenção contra 
incêndio e pânico, quando os Corpos de Bombeiros Militares estabelecem medidas e 
exigem a utilização de equipamentos destinados à diminuição da vulnerabilidade de um 
cenário, já que o risco é característica inerente à ocupação humana e à atividade 
produtiva. 

Diante das características únicas dos serviços de bombeiros militares, que 
demandam uma imbricada gama de conhecimentos, e do fato de que até a promulgação 
da atual Constituição Federal apenas o Rio de Janeiro e o Distrito Federal tinham 
instituições independentes de bombeiros militares, o cenário atual apresenta ainda um 
longo caminho a ser percorrido até a universalização dos serviços. Em 1988, 23 Estados 
tinham seus serviços de bombeiros organizados com parte integrante de suas Polícias 
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Militares. Ainda hoje, em São Paulo, Paraná e Bahia, os Corpos de Bombeiros Militares 
integram as respectivas Polícias Militares. 

Para um país de dimensões continentais como o Brasil, com mais de 5.000 
municípios, e considerando o que se afirmou acima, os serviços dos Corpos de 
Bombeiros Militares apresentaram índices de expansão expressivos desde 1988, e hoje 
existem unidades de bombeiros militares instaladas fisicamente em 706 cidades. Esta 
rede física atende aproximadamente 60% da população brasileira, que vive nos 
municípios onde se produz cerca de 70% do Produto Interno Bruto (PIB) nacional. Além 
do atendimento direto nas ações de socorro, há uma atividade preventiva que é feita, 
inclusive, em municípios limítrofes aos que contêm unidades instaladas. 

Segundo a revista Pesquisa Perfil das Instituições da Segurança Pública, 
ano base 2011, o número de atendimentos no país foi de 2.350.990. 

O efetivo total dos Corpos de Bombeiros Militares no Brasil, de acordo com a 
Pesquisa Perfil das Instituições de Segurança Pública, ano base 2012, da Secretaria 
Nacional de Segurança Pública (SENASP), é de aproximadamente 70 mil bombeiros 
militares para atender uma população de 191.802.110 habitantes (Censo 2010), ou seja, 
um bombeiro militar para cada 2.779 habitantes. Alguns organismos internacionais 
consideram como parâmetro recomendado a relação de um bombeiro para cada 1.000 
habitantes. Porém, tal número não é o único a ser considerado, pois existem diversos 
outros fatores determinantes para o sucesso das missões dos bombeiros militares, tais 
como o custo de cada atendimento e a distância entre a sede do serviço e o seu ponto de 
atendimento mais remoto. E não se pode desconsiderar a realidade brasileira, com suas 
diversidades, em particular quanto aos aspectos geográficos e à situação 
socioeconômica. 

A proposta que o presente PLS encerra - a instituição de uma Política 
Nacional dos Corpos de Bombeiros Militares na Segurança Pública (PNCBMSP) - é uma 
estratégia de articulação multidisciplinar na qual se confere visibilidade aos fatores que 
interferem na segurança pública, tais como saúde, meio ambiente, educação, defesa civil, 
transportes, assistência social, esportes, segurança de grandes eventos etc. 

Neste diapasão, o Projeto se coaduna com os esforços da federação 
brasileira, na medida em que tem também por escopo o fomento da inovação tecnológica 
e o desenvolvimento sustentável no âmbito dos serviços de bombeiros militares na 
segurança pública, com o incremento da oferta eficiente dos serviços públicos. 

A existência de legislação nacional que permita uma integração de todos os 
entes da Federação, cada qual em seu âmbito de competências, voltada para o 
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desenvolvimento dos serviços a cargo dos Corpos de Bombeiros Militares permitirá uma 
série de estratégias, programas e ações que beneficiarão toda a sociedade brasileira. 

Por todos esses motivos, apresentamos este PLS, com a esperança de que 
seja rapidamente aprovado. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 2014 

 

Senador ACIR GURGACZ 
               PDT/RO 

 

 

 
 
(Às Comissões de Assuntos Econômicos e de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo 
à última a decisão terminativa.) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 28/5/2014 
 
 

 

 Secretaria de Editoração e Publicações - Brasília-DF 
                                            OS: 12479/2014 
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PARECER Nº       , DE 2015

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,
sobre o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 194, de
2014,  do  Senador  Acir  Gurgacz,  que  institui  a
Política  Nacional  dos  Corpos  de  Bombeiros
Militares na Segurança Pública.

RELATORA: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN

I – RELATÓRIO

Submete-se  à  apreciação  desta  Comissão  o  Projeto  de  Lei  do
Senado  (PLS)  nº  194,  de  2014,  do  Senador  Acir  Gurgacz,  que  institui  a
Política Nacional dos Corpos de Bombeiros Militares na Segurança Pública
(PNCBMSP).

O Projeto conta com o apoio do Conselho Nacional dos Corpos
de Bombeiros Militares do Brasil (LIGABOM).

De acordo com o art. 2º, a PNCBMSP visa à universalização e à
melhoria  da  oferta  dos  serviços  prestados  pelos  Corpos  de  Bombeiros
Militares.

O  art.  3º  estabelece  as  diretrizes  da  PNCBMSP, tais  como  a
promoção  da  integração  dos  entes  federativos,  a  priorização  das  ações  de
prevenção e educação, a modernização dos Corpos de Bombeiros Militares, a
criação  de  grupos  de  pronta  resposta  a  emergências  e  a  normatização  da
segurança contra incêndio e pânico.
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Conforme o art. 4º, o objetivo geral da PNCBMSP é promover a
preservação da vida, do meio ambiente e do patrimônio, por meio de ações
como prevenção e extinção de incêndios, busca e salvamento, atendimento
pré-hospitalar e defesa civil.

O art.  5º define os objetivos específicos da PNCBMSP, como,
por exemplo, reaparelhar os Corpos de Bombeiros Militares, expandir seus
serviços  nos  municípios,  desenvolver  ações  regulares  de  capacitação  e
implementar  políticas  públicas  voltadas  ao  desenvolvimento  da  indústria
nacional  de  veículos,  materiais  e  equipamentos  utilizados  por  essas
Corporações.

O art. 6º prevê as competências da União, entre elas, promover a
articulação com os Estados e alocar recursos orçamentários e financeiros para
a implementação da PNCBMSP.

O art. 7º dispõe sobre as competências dos Estados e do Distrito
Federal, como fomentar a captação de recursos orçamentários e financeiros
para a realização da PNCBMSP.

O art. 8º trata da competência dos Municípios, que é implementar
as diretrizes da PNCBMSP em seu âmbito, consoante a realidade local.

O art. 9º traz cláusula de vigência imediata.

Na Justificação, o autor defende que a instituição da PNCBMSP
é uma estratégia de articulação multidisciplinar na qual se confere visibilidade
aos  fatores  que  interferem  na  segurança  pública,  tais  como  saúde,  meio
ambiente,  educação,  defesa  civil,  transportes,  assistência  social,  esportes,
segurança de grandes eventos etc.

Ainda segundo o autor, a existência de legislação nacional que
permita uma integração de todos os entes da Federação, cada qual em seu
âmbito de competências, voltada para o desenvolvimento dos serviços a cargo
dos  Corpos  de  Bombeiros  Militares  permitirá  uma  série  de  estratégias,
programas e ações que beneficiarão toda a sociedade brasileira.
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O  projeto  foi  distribuído  a  esta  Comissão  e  à  Comissão  de
Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

II – ANÁLISE

De acordo  com o  art.  99,  inciso  I,  do  Regimento  Interno  do
Senado  Federal  (RISF),  compete  a  esta  Comissão  opinar  sobre  o  aspecto
econômico  e  financeiro  de  qualquer  matéria  que  lhe  seja  submetida  por
despacho do Presidente.

Impende assinalar, preliminarmente, que a proposição atende aos
requisitos de regimentalidade e  de técnica  legislativa,  em especial,  da  Lei
Complementar nº 95, de 1998, que dispõe sobre a elaboração e redação das
normas jurídicas.

No que se refere à análise do aspecto econômico e financeiro da
matéria, cabem as seguintes considerações. Em primeiro lutar, o projeto não
implica a criação ou aumento de despesa para a União ou para os Estados e o
Distrito Federal. A PNCBMSP prevê ações que já são realizadas pelos entes
federativos, tais como prevenção e extinção de incêndios, busca e salvamento,
atendimento pré-hospitalar e defesa civil. 

O projeto não contempla propostas como a criação de piso de
remuneração  e  outras  que  impactariam de  forma relevante  as  finanças  da
federação. Também não propõe a criação de fundo ou a vinculação de receitas
orçamentárias.  Portanto,  no  aspecto  econômico  e  financeiro,  não  vemos
óbices à proposta. Como não há a criação ou aumento de despesa, não cabem
as medidas previstas nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 2000 –
Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).

Caberá à União, aos Estados e ao Distrito Federal apenas adequar
suas  programações  orçamentárias  em  consonâncias  com  as  diretrizes
emanadas da PNCBMSP.
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III – VOTO

Em face do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do PLS nº
194, de 2014.

Sala da Comissão, em 5 de maio de 2015.

Senador Raimundo Lira, Presidente em exercício

Senadora Vanessa Grazziotin, Relatora
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